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APRESENTAÇÃO

O mundo globalizado vivencia hoje uma crescente circulação de pessoas, bens
e serviços. Como conseqüência, os Estados passam a enfrentar situações nas quais
necessitam de auxílio para o exercício da jurisdição. A cooperação entre os Estados
no âmbito jurídico faz-se, assim, imprescindível e, por isso, constitui área de grande
desenvolvimento nos dias atuais.

Dentro desse contexto, o Ministério da Justiça diariamente exerce atividades que
envolvem a cooperação jurídica internacional por meio do Departamento de Recuperação
de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional, da Secretaria Nacional de Justiça. Em
auxílio aos operadores jurídicos brasileiros, sua atuação é de fundamental importância na
instrução e na tramitação de cartas rogatórias, de pedidos de auxílio jurídico direto, bem
como na ampliação do diálogo com as autoridades estrangeiras para o aperfeiçoamento
da cooperação.

Pensando na necessidade de divulgação da cooperação jurídica internacional nos
círculos jurídicos brasileiros, bem como no aperfeiçoamento da elaboração dos pedidos
de cooperação por nossos operadores, a Secretaria Nacional de Justiça apresenta este
Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos. 

Composto por dois livros – que dividem a cooperação em matéria civil da
cooperação em matéria penal –, o Manual é fruto do esforço da equipe do Departamento
de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional, de representantes de
outras instituições nacionais que trabalham com o tema e da colaboração de renomados
juristas brasileiros.

Os planos da Secretaria Nacional de Justiça vão além da simples publicação deste
conteúdo, para alcançar a edição futura de novas versões do Manual. Nesse sentido,
colocamo-nos à disposição dos leitores para receber qualquer crítica ou sugestão de
melhoria do texto atual.

Acreditamos que é essencial atuar na disseminação da matéria em nosso país, da
qual deve resultar uma cooperação jurídica internacional cada vez mais efetiva.

Para tanto, eis a nossa contribuição institucional.

Romeu Tuma Junior

Secretário Nacional de Justiça





SUMÁRIO

1. A COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL
A Cooperação Jurídica Internacional e o propósito deste Manual .................................. 11

Tarso Genro

Autoridade Central e seu papel na Cooperação Jurídica Internacional ..................... 15

Romeu Tuma Júnior

Mecanismos de Cooperação Jurídica Internacional no Brasil.................................... 21

José Antonio Dias Toffoli

Virgínia Charpinel Junger Cestari

Carta Rogatória e Cooperação Internacional.............................................................. 31

Gilson Langaro Dipp

A importância da Cooperação Jurídica Internacional para a atuação do Estado...... 39

Nadia de Araujo

1.1  Comentários às Convenções relevantes para a Cooperação Jurídica 
Internacional em Matéria Penal

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional....... 51

Convenção Contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias 
Psicotrópicas .......................................................................................................... 57

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção............................................ 61

2. COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL NO BRASIL

Roteiro da Tramitação Interna - Cooperação em Matéria Penal ................................. 67

Fluxograma dos Pedidos Ativos .................................................................................. 70

Fluxograma dos Pedidos Passivos.............................................................................. 71

Formulário 1 ................................................................................................................. 72

Formulário 2  ................................................................................................................ 74

Formulário Preenchido - Caso Prático......................................................................... 81

3. ORIENTAÇÕES POR PAÍS PARA SOLICITAÇÃO DE COOPERAÇÃO JURÍDICA

 INTERNACIONAL
Alemanha ..................................................................................................................... 87
Angola .......................................................................................................................... 89
Antígua e Barbuda ....................................................................................................... 91
Argentina ...................................................................................................................... 93
Áustria ........................................................................................................................... 95
Bahamas ...................................................................................................................... 97
Barbados .................................................................................................................... 102
Bélgica........................................................................................................................ 104



Bolívia ......................................................................................................................... 105
Chile .......................................................................................................................... 107
China .......................................................................................................................... 109
Colômbia .................................................................................................................... 113
Coréia do Sul.............................................................................................................. 117
Costa Rica .................................................................................................................. 119
Cuba .......................................................................................................................... 121
Espanha ..................................................................................................................... 123
Estados Unidos da América ...................................................................................... 129
França ......................................................................................................................... 134
Hong Kong ................................................................................................................. 138
Ilhas Cayman.............................................................................................................. 143
Israel .......................................................................................................................... 145
Itália .......................................................................................................................... 147
Japão .......................................................................................................................... 148
Líbano ......................................................................................................................... 151
Liechtenstein  ............................................................................................................. 152
Luxemburgo ............................................................................................................... 153
México ........................................................................................................................ 156
Nicarágua ................................................................................................................... 157
Panamá ...................................................................................................................... 158
Paraguai ..................................................................................................................... 160
Peru .......................................................................................................................... 162
Portugal ...................................................................................................................... 164
Países Baixos ............................................................................................................. 167
Reino Unido ................................................................................................................ 169
Suíça .......................................................................................................................... 171
Ucrânia ....................................................................................................................... 175
Uruguai....................................................................................................................... 176
Venezuela ................................................................................................................... 179

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DOS TRATADOS DE COOPERAÇÃO 
JURÍDICA INTERNACIONAL APLICADOS NO BRASIL ...................................... 146

5. ATOS NORMATIVOS

Portaria MRE nº 26, de 14 de agosto de 1990 .......................................................... 193

Resolução STJ nº 9, de 4 de maio de 2005 .............................................................. 201

5.1 Acordos Multilaterais

      Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 

Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004....................................... 207

Texto da Convenção ........................................................................... 208



Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional, relativo ao Combate ao Tráfi co de Migrantes por Via Terrestre, 
Marítima e Aérea

Decreto nº 5.016, de 12 de março de 2004 ....................................... 243

Texto do Protocolo .............................................................................. 244

Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfi co de Pessoas

Decreto nº 5.017, de 12 de março de 2004 .........................................261

Texto do Protocolo .............................................................................. 262

Protocolo contra a Fabricação e o Tráfi co Ilícito de Armas de Fogo..............................

Decreto nº 5.941, de 26 de outubro de 2006 .................................... 275

Texto do Protocolo .............................................................................. 276

Convenção Contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas

Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991 ........................................... 289

Texto da Convenção ........................................................................... 290

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção 

Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006 ...................................... 323

Texto da Convenção ........................................................................... 324

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal 

Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008 ........................................ 375

Texto da Convenção ........................................................................... 376

Protocolo Facultativo Relativo à Convenção Interamericana sobre Assistência
Mútua em Matéria Penal 

Texto do Protocolo.............................................................................. 391

Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais - Mercosul

Decreto nº 3.468, de 17 de maio de 2000 ......................................... 395

Texto do Protocolo.............................................................................. 396

 5.2 Acordos Bilaterais

Acordo de Cooperação Judicial em Matéria Penal entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba 

Decreto nº 6.462, de 21 de maio de 2008.......................................... 411

Texto do Acordo .................................................................................. 412

Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China
sobre Assistência Judiciária Mútua em Matéria Penal 

Decreto nº 6.282, de 3 de dezembro de 2007................................... 423

Texto do Tratado ................................................................................. 424



Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América 

Decreto nº 3.810, de 2 de maio de 2001 ........................................... 437

Texto do Acordo.................................................................................. 439

Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência Mútua em Matéria Penal entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia 

Decreto nº 3.895, de 23 de agosto de 2001 ...................................... 453

Texto do Acordo ......................................................................................454

Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa

Decreto nº 3.324, de 30 de dezembro de 1999................................. 467

Texto do Acordo ......................................................................................468

Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República Italiana sobre
Cooperação Judiciária em Matéria Penal

Decreto nº 862, de 9 de julho de 1993 .............................................. 477

Texto do Tratado .....................................................................................478

Acordo de Assistência Jurídica em Matéria Penal entre o Governo da República
Federativa do Brasil e a República do Peru 

Decreto nº 3.988, de 29 de outubro de 2001 .................................... 487

Texto do Acordo......................................................................................488

Tratado de Auxílio Mútuo em Matéria Penal entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa 

Decreto nº 1.320, de 30 de novembro de 1994 ................................. 503

Texto do Tratado .....................................................................................504

Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República da Coréia sobre
Assistência Judiciária Mútua em Matéria Penal 

Decreto nº 5.721, de 13 de março de 2006....................................... 515

Texto do Acordo......................................................................................516

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre a República Federativa
do Brasil e a Ucrânia

Decreto nº 5.984, de 12 de dezembro de 2006................................. 527

Texto do Acordo .................................................................................. 528





A Cooperação Jurídica Internacional e o
propósito deste Manual

Tarso Genro

Ministro da Justiça

1 A necessidade da Cooperação Jurídica Internacional

O fenômeno da globalização, tradicionalmente reconhecido por transformar 
setores como a economia e o comércio internacional, causa, também, vários refl exos 
no ambiente jurídico mundial e nacional. De fato, a idéia de um mundo sem fronteiras já 
modifi cou a forma pela qual conceitos tradicionais como a soberania e o acesso à justiça 
são defi nidos e aplicados.

O conceito de que um Estado tem o direito e o dever de zelar pela justiça em sua 
jurisdição está diretamente relacionado com o próprio conceito de Estado e de soberania. 
Tradicionalmente, a cooperação jurídica é vista como o resguardo de interesses entre 
Estados: por um lado, o interesse de um Estado em solicitar auxílio ou cooperação e, por 
outro, a soberania do Estado requerido na hora de responder a solicitação de auxílio1.
Hoje em dia, no entanto, já não se pode vincular os conceitos tradicionais de soberania à 
cooperação jurídica internacional. A cooperação jurídica entre Estados pode ser vista, de 
certa forma, como um meio de preservar a própria soberania.    

Não existe uma defi nição absoluta de soberania. No entanto, no âmbito da 
cooperação jurídica internacional, a soberania pode ser vista como “o poder do Estado 

em relação às pessoas e coisas dentro de seu território”2. Assim, a soberania representa 
um rol de competências e poderes sobre um determinado território e obedece a princípios 
e a regras que lhe imporão restrições e limites3. Dessa forma, cabe ao Estado soberano 
proteger-se de ingerências externas4 e, ao mesmo tempo, garantir o seguimento e a 
execução das regras estabelecidas em seu território.

De acordo com os conceitos de soberania acima narrados, cada Estado tem seu 
próprio serviço jurisdicional e é capaz de julgar e fazer executar o julgado somente dentro de 
seu território5. Quando certos atos processuais devem ser desenvolvidos no território de outro 
Estado, faz-se necessária a cooperação jurídica. Nesse contexto, a negativa à cooperação 
pode causar uma frustração do interesse legítimo das partes6, limitando o direito e o dever 
do Estado requerente de resguardar o andamento da Justiça em seu território.

1 GONZÁLEZ, S. A.; REMACHA Y TEJADA, J. R. (org.) Cooperación Jurídica Internacional. Colección Escuela 
Diplomática, nº 5. Madri, Boletin Ofi cial del Estado, 2001. p. 61 .

2 LITRENTO, Oliveiros. Curso de direito internacional público. 4 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2001. p. 116.
3 GOYARD-FABRE, Simone. Os Fundamentos da Ordem Jurídica. São Paulo: Martins Fontes, 2002.  p. 2 .
4 REZEK, Franscico. Direito Internacional Público: Curso Elementar. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 225.
5 GONZÁLEZ, S. A.; REMACHA Y TEJADA, J. R. (org.) Cooperación Jurídica Internacional. Colección Escuela 

Diplomática, nº 5. Madri, Boletin Ofi cial del Estado, 2001. p. 65.
6 id.,
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A necessidade da cooperação jurídica internacional resta ainda mais clara
considerando que as mudanças tecnológicas, políticas e o aumento no deslocamento
de pessoas e bens entre fronteiras têm causado um aumento no interesse de Estados
no estabelecimento de regras e procedimentos específi cos que possibilitem e facilitem o
acesso à justiça para além das fronteiras7.

Hoje em dia, as partes e as provas de um processo judicial podem estar espalhadas
por várias jurisdições. Conseqüentemente, para dar andamento a seus processos jurídicos,
um Estado deve recorrer a outra jurisdição para obter as ações por ele buscadas. Em
tais situações, a cooperação entre Estados se transformou em uma das maneiras mais
viáveis para resguardar o andamento de sua Justiça. Portanto, um ato de cooperação,
que tradicionalmente poderia ser visto como uma violação da soberania de Estados, hoje
em dia, pode ser reconhecido como uma forma de manutenção de um novo conceito de
soberania, estabelecido pelas atuais relações entre Estados. Assim, o direito e o dever de
um Estado soberano na manutenção de sua Justiça restariam resguardados. 

Portanto, a cooperação jurídica internacional garante o direito de o Estado e seus
cidadãos processarem e julgarem litígios de sua competência, mesmo quando elementos
indispensáveis à condução do processo se encontrem em jurisdição estrangeira. 

2 O Propósito deste Manual de Cooperação Jurídica Internacional

A experiência do Ministério da Justiça como Autoridade Central brasileira para
a cooperação jurídica internacional demonstra que os números de pedidos de auxílio
direto e cartas rogatórias que transitam no Brasil são crescentes. Em 2004, por exemplo,
tramitaram pelo Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica
Internacional, da Secretaria Nacional de Justiça (DRCI-SNJ) cerca de 2.907 solicitações de
cooperação jurídica. Esse número aumentou consideravelmente para aproximadamente
3.653 solicitações no ano de 2007. 

Os números acima explanados apontam para uma crescente importância da
cooperação jurídica internacional para a Justiça brasileira. Cabe ressaltar que dentre esses
números encontram-se casos de grande relevância para o Brasil. Tramitam no DRCI-
SNJ, por exemplo, mais de 600 casos relacionados à recuperação de ativos enviados
ao exterior ilicitamente. Os referidos casos de recuperação de ativos incluem processos
de grande repercussão no Brasil e no mundo, relacionados a organizações criminosas
transnacionais e a crimes como corrupção e lavagem de dinheiro. 

Outras solicitações de cooperação jurídica internacional de grande relevância para
a comunidade brasileira, como pedidos de prestação de alimentos, também tramitam
diariamente pela Autoridade Central brasileira. Desde 2004 foram protocoladas no DRCI-
SNJ cerca de 2.532 solicitações de cooperação jurídica para prestação internacional de

alimentos. Esse número representa algo próximo a 38% de toda a cooperação em matéria

civil que tramita no Brasil.

7 McLEAN, David, International Co-operation in Civil and Criminal Matters, Oxford, Oxford University Press, 2002.
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Cabe ressaltar ainda que, no geral, o Brasil é um país requerente de cooperação 

jurídica. Em outras palavras: nós solicitamos mais cooperação do que recebemos 

solicitações. Dessa forma, é de suma relevância que as autoridades brasileiras dominem 

os procedimentos necessários para a obtenção de cooperação jurídica, para que, assim, 

as solicitações brasileiras sejam cada vez mais efi cientes.

Pelas experiências acima narradas, o Ministério da Justiça está cada vez mais 

convencido da importância da cooperação jurídica internacional e da necessidade de 

investir na habilidade do Estado brasileiro cooperar e, principalmente, solicitar, de forma 

efi caz, cooperação jurídica internacional.

No entanto, tratando-se de atos entre jurisdições, a cooperação jurídica internacional 

deve seguir regras estabelecidas pelo Estado cuja cooperação é requerida ou, em 

alguns casos, poderá também seguir normas adotadas no âmbito internacional. Assim, 

para se obter a cooperação desejada, é necessário que a solicitação de cooperação 

seja formulada de acordo com os requisitos apropriados para cada caso. Para tanto, as 

autoridades brasileiras que desejam solicitar cooperação jurídica de outro Estado devem 

ser instruídas sobre a melhor forma de proceder.

Por reconhecer a importância da cooperação jurídica internacional para a Justiça 

brasileira, e por estar ciente da necessidade de instruir as autoridades brasileiras sobre 

a melhor forma de obter a cooperação jurídica internacional, o Ministério da Justiça 

elaborou este Manual de Cooperação Jurídica Internacional.

O propósito deste Manual é disponibilizar informações pontuais sobre a cooperação 

jurídica internacional e seus mecanismos, bem como informações relevantes sobre os 

requisitos para realização da cooperação com países específi cos. Ademais, por meio deste 

Manual, o Ministério da Justiça encontrou uma maneira adequada de difundir conhecimentos 

reunidos durante sua experiência como Autoridade Central para a cooperação jurídica 

internacional.

Este Manual servirá também como guia para as autoridades brasileiras que desejam 

solicitar a cooperação jurídica de outros países. Inicialmente, os leitores encontrarão textos, 

elaborados por autoridades brasileiras e por membros da academia, que abrangem, de 

forma simples e didática, temas fundamentais para a melhor compreensão da cooperação 

jurídica internacional e sua utilização no âmbito nacional e global. Em seguida, o leitor 

encontrará informações pontuais, reunidas pelo Ministério da Justiça, sobre a cooperação 

jurídica com países específi cos. O texto referente a cada país foi elaborado de forma 

a reunir as informações mais importantes para a obtenção da cooperação com aquele 

país. Ademais, foram elaborados textos explicativos sobre as convenções multilaterais 

referentes à cooperação jurídica internacional ratifi cadas pelo Brasil.

Por tudo isso, o Ministério da Justiça apresenta o Manual de Cooperação Jurídica 

Internacional.
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  Autoridade Central e seu Papel na Cooperação 
Jurídica Internacional

Romeu Tuma Júnior

Secretário Nacional de Justiça

1 Noções iniciais

A Autoridade Central é um órgão administrativo que centraliza a cooperação 
jurídica internacional.

Desde seu surgimento nos primeiros tratados de cooperação jurídica internacional, 
na década de 60 do século passado, a Autoridade Central foi concebida com o propósito de 
facilitar as relações entre os Estados-Partes de determinado tratado de cooperação jurídica 
internacional, por meio da unifi cação de todas as suas atribuições em uma só instituição. 
A idéia é que um único órgão especializado nas funções administrativas exercidas na 
cooperação jurídica possa aprimorar essa forma de relação entre os Estados, de modo a 
tornar a cooperação mais célere e efi caz. Isso representa o advento de um segundo estágio 
na comunicação que surge na cooperação jurídica internacional, posterior àquele em que 
tal comunicação somente ocorria pelos canais diplomáticos.

Nesse sentido, é possível perceber a importância do trabalho administrativo 
desenvolvido pela Autoridade Central em todas as fases da cooperação internacional, 
desde a chegada do pedido de cooperação em determinado país até sua devolução, 
passando por todos os esforços que visam a assegurar a satisfação dos interesses do 
Estado estrangeiro que o solicita.

Além disso, o trabalho administrativo exercido pela Autoridade Central é muito 
diversifi cado. Pode-se atuar em pedidos que solicitam desde uma simples comunicação 
de atos processuais até a obtenção de uma decisão judicial para atender aos interesses 
do outro Estado.

É por isso que se deve encarar a Autoridade Central como órgão que busca a 
efetividade da cooperação, e não como um órgão que simplesmente envia e recebe 
documentos.

A Autoridade Central, por óbvio, não é o único órgão estatal envolvido na 
cooperação jurídica internacional.

O Ministério das Relações Exteriores, por meio da Secretaria de Estado das 
Relações Exteriores e de seus órgãos no exterior, exerce papel de relevância na formulação 
da política externa referente à cooperação jurídica e na tramitação dos pedidos de 
cooperação que seguem pelos canais diplomáticos.

A Advocacia-Geral da União e o Ministério Público, por sua vez, são imprescindíveis 
para o exercício da representação judicial quando é necessário obter uma decisão judicial 
em nosso território.
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O Poder Judiciário, como não poderia ser diferente, exerce com absoluta integridade
o papel de guardião das leis brasileiras e da Constituição Federal no que toca à cooperação
internacional, ao proferir, por exemplo, o juízo de delibação nos pedidos de cooperação
feitos por meio de carta rogatória ou ação de homologação de sentença estrangeira.

Além destes, órgãos como Polícia Federal, Receita Federal e Controladoria-Geral
da União atuam de modo relevante, dentro de suas esferas de atribuição, para que a
cooperação jurídica desenvolvida pelo Brasil seja desempenhada com sucesso.

A cooperação internacional é algo que antecede o surgimento das Autoridades
Centrais. Desde que passaram a atuar, essas lançaram mão dos instrumentos de
cooperação internacional então conhecidos. A carta rogatória, como se sabe, é a forma
clássica de realizar cooperação, pela qual, via de regra, um juízo pede a ajuda de outro, em
jurisdição estrangeira, para a prática ou comunicação de determinado ato processual.

Nas últimas décadas, todavia, é crescente a substituição da carta rogatória pelo
mecanismo de cooperação chamado, entre nós, de auxílio direto8. Por ele, não há um
pedido de cooperação de um juízo para outro, mas a busca de uma decisão genuinamente
estrangeira que se refi ra a um litígio interno.

No auxílio direto, o papel das Autoridades Centrais é ainda mais importante, no
sentido de auxiliar o interessado a propor sua demanda da melhor maneira possível,
valendo-se da utilização dos órgãos nacionais do Estado, onde é desejada a obtenção
de algum provimento judicial.

Além disso, quando estabelecida em tratado, a cooperação por meio de Autoridades
Centrais pode trazer ao ordenamento jurídico brasileiro algumas regras que tornam a
cooperação mais célere, como a dispensa de legalização e autenticação de documentos, a
dispensa de tradução juramentada, o provimento de assistência jurídica gratuita, a estipulação
legal de prioridade em favor do procedimento, a comunicação direta entre Autoridades
Centrais, etc. A doutrina enfatiza os benefícios que advêm da cooperação por meio de
Autoridades Centrais:

A transmissão e o recebimento da cooperação jurídica internacional 

via Autoridades Centrais constitui a forma moderna de ajuda jurídica

internacional, existente primeiro na cooperação civil e comercial e agora

também na [cooperação] penal. Trata-se de um procedimento que

permite uma comunicação ágil e técnica entre as autoridades requerente

e requerida, capaz de superar os encadeamentos burocráticos que

tornam lento o processo, próprios da tradicional via diplomática ou

consular (tradução nossa)r 9.

8 BRASIL. Resolução nº 9, de 4 de maio de 2005. Dispõe, em caráter transitório, sobre competência acrescida
ao Superior Tribunal de Justiça pela Emenda Constitucional nº 45/2004. Disponível em: <http://www.stj.jus.
br/SCON/legislacao/doc.jsp?numero=%229%22&norma=%27RES%27&&b=LEGI&p=true&t=&l=20&i=1>.
Acesso em: 09 abr. 2008.

9 BERGMAN, Eduardo Tellechea. Cometidos y funcionamiento de la autoridad central en el Tratado de Asistencia

Juridica Mutua en Asuntos Penales entre la Republica Oriental del Uruguay y los Estados Unidos de América,

especialmente en lo relativo al rehusamiento de la cooperacion impetrada. In: ARAÚJO, João Marcelo de (Org.).
Curso de cooperacion penal internacional. Montevideo: Carlos Alvarez, 1994. p. 209.
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2 Autoridades Centrais no Brasil

No Brasil, foi designado para exercer o papel de Autoridade Central em cooperação 
jurídica internacional a Secretaria Nacional de Justiça, por meio do Departamento de 
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica internacional (DRCI), criado pelo Decreto 
nº 4.991, de 18 de fevereiro de 2004.

Atualmente, o regramento dessa atribuição está presente no Anexo I do Decreto nº 
6.061/2007, que assim dispõe, especifi camente:

Art.11. Ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação 
Jurídica Internacional compete:

I- articular, integrar e propor ações do Governo nos aspectos 
relacionados com o combate à lavagem de dinheiro, ao crime 
organizado transnacional, à recuperação de ativos e à cooperação 
jurídica internacional;

II- omissis;

III- negociar acordos e coordenar a execução da cooperação jurídica 
internacional;

IV- exercer a função de autoridade central para tramitação de pedidos 
de cooperação jurídica internacional;

V- coordenar a atuação do Estado brasileiro em foros internacionais 
sobre prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao crime organizado 
transnacional, recuperação de ativos e cooperação jurídica internacional;

VI- instruir, opinar e coordenar a execução da cooperação jurídica 
internacional ativa e passiva, inclusive cartas rogatórias; e

VII- promover a difusão de informações sobre recuperação de ativos e 
cooperação jurídica internacional, prevenção e combate à lavagem de 
dinheiro e ao crime organizado transnacional no País1.

Há, todavia, designação de outros órgãos para exercer as funções de Autoridade 
Central no Brasil, em alguns casos específi cos, quais sejam:

1) Convenção da Haia sobre os Aspectos Civis do Seqüestro 
Internacional de Menores, de 1980; e Convenção da Haia sobre 
Cooperação Internacional e Proteção de Crianças e Adolescentes em 
Matéria de Adoção Internacional, de 1993. Para essas duas Convenções, 
a Autoridade Central é a Secretaria Especial de Direitos Humanos2.

1 BRASIL. Decreto nº 6.061, de 14 de março de 2007. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções Gratifi cadas do Ministério da Justiça, e dá outras providências. Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6061.htm>. Acesso em: 09 abr. 2008.

2 BRASIL. Decreto nº 5.174, de 09 de agosto de 2004. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 
dos Cargos em Comissão da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, órgão integrante da Presidência da 
República, e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/
Decreto/D5174.htm>. Acesso em: 09 abr. 2008.
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2) Convenção de Nova Iorque sobre Prestação de Alimentos no
Estrangeiro, de 1956; e o Tratado de Auxílio Mútuo em Matéria Penal entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Portuguesa, de 1991. Em ambos, as atribuições de Autoridade Central
são desempenhadas pela Procuradoria Geral da República3.

A Secretaria Nacional de Justiça possui estrutura e capital humano qualifi cados
para bem desempenhar as tarefas que se anunciam no cenário da cooperação jurídica
internacional. Se comparado aos dados de 2004, quando o DRCI foi criado, o número
de pedidos de cooperação jurídica internacional tramitados por seu intermédio teve um
aumento de aproximadamente 70% (setenta por cento), só em matéria penal.

Desse modo, é evidente o crescimento da cooperação internacional desenvolvida
no Estado brasileiro. É visível, também, o largo campo de atuação ainda inexplorado, de
maneira que o desenvolvimento da cooperação jurídica internacional é algo inevitável.
Assim, cabe aos atores públicos da cooperação jurídica internacional preparar a máquina
administrativa do Estado brasileiro, visando o funcionamento perene da complexa
estrutura estatal, fortalecendo-se o papel da Autoridade Central.

Tudo isso tende a colocar o Brasil em posição de destaque no cenário internacional,
para que se assegure ao nosso país o papel, que já lhe pertence, de protagonista na
cooperação jurídica desenvolvida em nível mundial.

3 BRASIL. Decreto nº 1.320, de 30 de novembro de 1994. Promulga o Tratado de Auxílio Mútuo em Matéria
Penal, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa, de 07.05.91.
Disponível em: <http://www2.mre.gov.br/dai/biportpenal.htm>. Acesso em: 09 abr. 2004; BRASIL. Lei n. 5.478,
de 25 de julho de 1968. Dispõe sobre ação de alimentos e dá outras providências. Disponível em: <http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5478.htm>. Acesso em: 09 abr. 2008.
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1  Introdução 

Apesar de não constituir novidade na área jurídica, o estudo da cooperação jurídica 
internacional1 adquire particular relevo na atualidade, diante da conjuntura internacional 
de um mundo globalizado, por possibilitar o dinamismo e a efi cácia da prestação da 
tutela jurisdicional estatal. Isso se deve ao fato de as transformações ocorridas nas 
sociedades refl etirem-se nos ordenamentos jurídicos, forçando-os a amoldarem-se às 
novas realidades2.

A intensifi cação das relações internacionais no período seguinte à Segunda Guerra 
Mundial, segundo Eduardo Felipe P. Matias3, deve-se, principalmente, a dois fatores 
fundamentais: “O primeiro relaciona-se com a consciência dos Estados quanto ao fato de 
que não são auto-sufi cientes, de que o isolamento representa um retrocesso e de que o 
crescimento está vinculado à cooperação. O segundo fator é a coexistência de múltiplos 
Estados independentes.”

O contexto atual fez com que os Estados deparassem com problemas que eles 
não conseguiriam resolver sozinhos, ou ao menos resolveriam melhor por meio da 
cooperação4. Nessa nova ordem global, é inevitável que haja uma série de políticas 
públicas que não possam ser implementadas sem a cooperação de outros países, 
enquanto várias funções tradicionais dos Estados não poderiam ser cumpridas sem se 
recorrer a formas internacionais de colaboração5.

1 BAPTISTA, Bárbara Gomes Lupetti. Breves considerações sobre o anteprojeto de lei de cooperação jurídica internacional.

Disponível em: <http://www.mundojuridico.adv.br/sis_artigos/artigos.asp?codigo= 774>. Acesso em 03.06.2008.
2  CAPUTE, Yolanda de Souza. As inovações introduzidas com a EC 45/2004 no âmbito da cooperação jurídica 

internacional. Disponível em: <http://www.puc-rio.br/pibic/relatorio_resumo2006/relatorio/CCS/Dir/DIR_25_ 
Yolanda_Capute.pdf >. Acesso em 03.06.2008.

3  MATIAS, Eduardo Felipe. A humanidade e suas fronteiras – do Estado soberano à sociedade global. Rio de 
Janeiro: Paz e Terra, p. 206.

4  VAN KLEFFENS, E. N. Sovereignty in international law: fi ve lectures. Recueil de Cours de l’Académie de Droit 
International de la Haye, v.82, 1953, p.8.

5  HELD, David. Democracy and the global order: from the modern state to cosmopolitan governance. Stanford: 
Stanford University, 1955, Apud MATIAS, Eduardo Felipe.d A humanidade e suas fronteiras – do Estado soberano 

à sociedade global. Rio de Janeiro: Paz e Terra.
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Na esteira do exposto, a cooperação internacional é essencial à medida que, 
proporcionando o estreitamento das relações entre os países, por meio da intensifi cação 
da assinatura de tratados, convenções e protocolos, fundamentados no auxílio mútuo6, 
facilita o intercâmbio de soluções para problemas estatais quando o aparato judicial/
administrativo de um determinado Estado mostra-se insufi ciente para solucionar a 
controvérsia, necessitando recorrer ao auxílio que lhe possam prestar outras nações. 

Em nome dessa nova realidade, concepções ultrapassadas acerca do conceito de 
soberania necessitaram ser afastadas, sendo injustifi cável o receio de que a cooperação 
internacional ofenda o poder soberano de cada país, mesmo porque o atendimento aos 
pedidos de cooperação condicionam-se à sua consonância aos preceitos da ordem 
pública e do interesse nacional.

Cabe mencionar também tratar-se de instituto da própria Carta Magna, que prevê, 
em seu artigo 4º inciso XI, que o Brasil rege-se, nas relações internacionais, pelo princípio 
da cooperação entre os povos para o progresso da humanidade.

Portanto, a imprescindibilidade da cooperação internacional nos termos atuais é 
indiscutível, fazendo com que essa prática “deixe de ser um “mero” compromisso moral 
(comitas gentium), tornando-se obrigação jurídica”7.

2 O Direito Internacional do Século XXI: do Direito de Coordenação ao 
Direito de Cooperação

O dinamismo da ciência jurídica é fenômeno de todos conhecido. Não apenas as 
regras são modifi cadas, mas a leitura e a interpretação das normas jurídicas alteram-se no 
espaço e no tempo. Não é diferente com o Direito Internacional. Nascido no século XVI, 
simultaneamente com o Estado moderno, o Direito das Gentes alcança, na atualidade, 
força e efi cácia inimagináveis no tempo das monarquias absolutistas.

De fato, o Direito das Gentes foi concebido para viger num ambiente de inexistência 
de poder central, pois não há na sociedade das nações nenhuma autoridade constituída 
com poder de império que lhe permita ordenar o relacionamento entre as soberanias. 
Dessa forma, a juridicidade das normas internacionais decorre, sobretudo, da vontade 
dos Estados, que reconhecem e aceitam previamente as regras que lhes serão aplicadas 
no relacionamento com os demais atores da cena internacional. Daí a noção básica de 
que o Direito Internacional é um direito intergovernamental, de coordenação.

A etimologia da palavra coordenação é elucidativa: os Estados soberanos 
estabelecem, em conjunto, a ordenação a vigorar no plano internacional. Essa é a 
tradição histórica do relacionamento interestatal, traduzida pelo brocardo par in parem 

non habet imperium (entre pares não há império), evidente ode à soberania dos Estados. 
Nesse diapasão, é o voluntarismo estatal que determina a submissão do ente soberano 
às normas de direito público externo.

6  CAPUTE, Yolanda de Souza. As inovações introduzidas com a EC 45/2004 no âmbito da cooperação jurídica 

internacional. Disponível em: <http://www.puc-rio.br/pibic/relatorio_resumo2006/relatorio/CCS/Dir/DIR_25_ 
Yolanda_Capute.pdf >. Acesso em 03.06.2008.

7  ARAÚJO, Nadia de; GAMA JUNIOR, Lauro. Sentenças estrangeiras e cartas rogatórias: novas perspectivas 

da cooperação internacional. Disponível na Internet: <http://www.mundojuridico.adv.br/ sis_artigos/artigos.
asp?codigo=51>. Acesso em 03.06.2008.
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Não obstante, a complexidade crescente das relações internacionais e, em especial, 
dos desafi os impostos à comunidade das nações a partir do século XX, sobretudo após 
a Segunda Guerra Mundial, levou os Estados a privilegiarem, cada vez mais, soluções 
multilaterais para problemas globais. Esse fenômeno tem implicações na dogmática 
jurídica. Leva, por exemplo, à necessidade de releitura das fontes de Direito Inter Gentes, 
enfatizando-se o dever de cooperação contido nas normas internacionais, contrapondo-
se, assim, à feição de direito de manutenção do status quo. 8

Neste ponto, convém operar breve digressão acerca da justiça internacional 
idealizada pela sociedade dos Estados do pós-guerra, a partir da tomada de consciência 
de que um simples transpor fronteiras não poderia mais tornar o indivíduo inacessível ao 
jus imperii estatal. Com esse espírito, passam a ser desenvolvidos novos mecanismos de i

interlocução dos Estados no plano externo, com vistas a dar aplicação aos princípios da 
justiça universal e da efetividade da justiça. Multiplicam-se, assim, os tratados concebidos 
para servir de base jurídica para a prestação de cooperação interjurisdicional, o que impacta 
decisivamente a construção da convicção hoje vigente na comunidade internacional de 
que cooperar não signifi ca prestar um favor, mas cumprir com uma obrigação jurídica.

Destarte, no século XXI, já é possível atestar a existência de um costume internacional 
(norma jurídica não escrita, de efi cácia e hierarquia equivalentes às do tratado), acatado 
pela generalidade dos países, determinante da obrigação jurídica de prestar cooperação 
internacional, em especial no plano jurisdicional. Nesse contexto, o Direito Internacional 
contemporâneo rompe a barreira da mera ordenação coletiva (coordenação), passando 
a orbitar na esfera da operação conjunta, do efetivo trabalho de todos (cooperação) em 
prol da coletividade.

3 A Cooperação Jurídica Internacional

Cooperação pressupõe trabalho conjunto, colaboração. É nesse sentido que 
toda e qualquer forma de colaboração entre Estados, para a consecução de um objetivo 
comum, que tenha refl exos jurídicos, denomina-se cooperação jurídica internacional. 

Na lição de Ricardo Perlingeiro Mendes da Silva9, “a preferência pela expressão 
‘cooperação jurídica internacional’ decorre da idéia de que a efetividade da jurisdição, 
nacional ou estrangeira, pode depender do intercâmbio não apenas entre órgãos judiciais, 
mas também entre órgãos judiciais e administrativos, de Estados distintos.”

A cooperação jurídica internacional pode ser classifi cada nas modalidades ativa 
e passiva, como os lados de uma mesma moeda, de acordo com a posição de cada 
um dos Estados cooperantes. A cooperação será ativa quando um Estado (requerente) 
formular a outro (requerido) um pedido de assistência jurídica; a cooperação, por outro 
lado, será passiva quando um Estado (requerido) receber do outro (requerente) um 
pedido de cooperação.

A cooperação jurídica internacional também pode ser classifi cada em direta 

8  SOARES, Guido Fernando Silva. Curso de direito internacional público. São Paulo: Atlas, 2002. p. 136.
9  SILVA, Ricardo Perlingeiro Mendes da. O direito internacional contemporâneo – estudos em homenagem ao 

professor Jacob Dolinger. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 798.
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e indireta. Esta, para ser efetivada, depende de juízo de delibação, como é o caso da
homologação de sentença estrangeira e das cartas rogatórias. A cooperação direta é
aquela em que o juiz de primeiro grau tem pleno juízo de conhecimento. Trata-se da
assistência direta.

Ainda no tocante à classifi cação, a cooperação jurídica internacional pode ocorrer
em matéria penal ou em matéria civil, a depender da natureza do processo ou do
procedimento em trâmite no Estado requerente. 

Necessário, ainda, salientar que alguns doutrinadores distinguem entre a
cooperação jurídica e a jurisdicional. Esta ocorreria quando um ato de natureza jurisdicional
é reclamado do Estado cooperante, ao passo que naquela a cooperação demandada
não envolveria necessariamente a intervenção do Poder Judiciário, requerendo somente
atividade administrativa. 

4 Mecanismos Tradicionais de Cooperação Jurídica Internacional 

Com efeito, pode-se afi rmar que a cooperação jurídica entre Estados não é um
fenômeno moderno. Na verdade, há indícios de que, desde a civilização antiga, egípcios,
babilônios, assírios e persas já colaboravam para obter a captura de fugitivos procurados
por ofensas políticas ou religiosas.

Segundo Kimberly Prost10, registros apontam que, por volta do ano 1280 a.C.,
Ramsés II teria celebrado um dos primeiros instrumentos de cooperação jurídica
internacional conhecidos quando previu a possibilidade de retorno extradicional de
criminosos em tratado de paz fi rmado com o povo hitita.

Há séculos, portanto, os Estados reconhecem a importância de atuar em conjunto
para conferir uma maior efi cácia à atividade jurisdicional desenvolvida em seus territórios.
Nesse sentido, alguns mecanismos, por força do costume ou de tratado, passaram a
incorporar-se, com maior freqüência, à prática da cooperação jurídica interestatal. Entre
as modalidades mais tradicionais de assistência jurídica internacional, pode-se citar a
carta rogatória, a extradição, a homologação de sentença e a transferência de presos,
das quais a seguir trataremos.

Carta Rogatória

A carta rogatória representa um dos mecanismos mais antigos de cooperação
jurídica entre Estados. Em geral, a tramitação das cartas rogatórias é efetivada por canais
diplomáticos, sendo seu cumprimento sujeito às determinações legais do país rogado.

Como assevera Luiz César Ramos Pereira11, a carta rogatória é utilizada

10 PROST, Kimberly. Breaking down the barriers: International cooperation in combating transnational crime.
Disponível em: <http://www.lexum.umontreal.ca/mla/en/can/doc/prost.en. htmlp // / / / / /p >. Acesso em 03.06.2008.

11  PEREIRA, Luís Cezar Ramos. Carta rogatória, instrumento processual internacional, seus efeitos, processamento

e características no sistema jurídico brasileiro. Revista de Processo, abril/junho 1984, p. 292.
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“quando se faz mister o acionamento da autoridade judiciária estrangeira a praticar 

diligências solicitadas por autoridades jurídicas domésticas (ou vice-versa), no 

sentido de auxiliar a instrução processual, angariando provas ou efetuando outros 

termos processuais (citações, notificações, etc.).”

Atualmente, o processo de aferição de comissões rogatórias encaminhadas 

para cumprimento no Brasil é regulado pelo artigo 105, inciso I, alínea “i”, da 

Constituição Federal, o qual dispõe que compete ao Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) autorizar o cumprimento das comissões rogatórias no território brasileiro. 

O exequatur, ou seja, a autorização para o cumprimento das diligências 

rogadas, é concedido somente após a verificação de que a carta rogatória estrangeira 

não atenta contra a soberania ou a ordem pública nacionais, nos termos do artigo 6º 

da Resolução nº 9 do STJ.

Homologação de Sentença Estrangeira

Outra modalidade de cooperação jurídica é a homologação de sentença 

estrangeira. Cuida a homologação do processo mediante o qual se confere eficácia, 

em território nacional, a decisões judiciais exaradas em solo estrangeiro. 

Cumpre, aqui, distinguir o instituto da homologação de sentença estrangeira 

da carta rogatória, pois a homologação destina-se ao reconhecimento autônomo 

da decisão judicial de caráter definitivo, enquanto a carta rogatória presta-se 

essencialmente ao reconhecimento e cumprimento de decisões interlocutórias da 

Justiça estrangeira.

Assim como no caso das rogatórias, compete ao Superior Tribunal de Justiça, 

o processo de homologação da sentença estrangeira, conforme o disposto no artigo 

105, inciso I, alínea “i”, da Constituição Federal.

Extradição

Segundo as lições de Celso D. de Albuquerque Mello12, “a extradição pode ser 

definida como sendo o ato por meio do qual o indivíduo é entregue por um Estado a 

outro, que seja competente, a fim de processá-lo e puni-lo.”

A extradição é contemplada em inúmeros tratados internacionais, mas, mesmo 

na ausência de instrumento internacional, poderá também ser solicitada com base 

no princípio da reciprocidade. No Brasil, o instituto é regulado pela Lei nº 6.815/1980, 

que dispõe sobre o estatuto jurídico do estrangeiro em território nacional.

12  MELLO, Celso D. de Albuquerque. Direito constitucional internacional. Rio de Janeiro: Renovar, 1994, p. 169.



25Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos

Transferência de Presos

A transferência de presos consiste na remoção de um indivíduo condenado em um

Estado para cumprir pena no território do seu Estado de origem. Trata-se de mecanismo

de cooperação jurídica de natureza humanitária, visto que tem como escopo contribuir

para a reintegração social do apenado junto ao seu ambiente familiar.

No Brasil, cabe acrescentar, inexiste qualquer regulamentação legal sobre esta

modalidade de cooperação. A transferência, quando cabível, é efetuada com base em

tratados bilaterais ou multilaterais dos quais o Estado brasileiro seja parte. 

5 Novos Mecanismos de Cooperação Jurídica Internacional 

No mundo atual, a redução das fronteiras e o incentivo das relações multilaterais

entre os países trouxeram consigo outros fenômenos característicos dos tempos

modernos. Com o incremento exponencial dos índices migratórios, a expansão das

negociações comerciais globais e a disseminação dos crimes transnacionais, passou-se

a constatar a insufi ciência dos métodos clássicos de cooperação jurídica internacional

para lidar com o novo panorama fático e jurídico trazido por essas mudanças.

Nesse sentido, os Estados viram-se diante da necessidade de criar mecanismos

ainda mais arrojados de colaboração interestatal. Surgiu, então, uma nova forma de

cooperação, mais versátil e compatível com a era atual, que se convencionou chamar de

Auxílio Direto13 (ou cooperação judiciária internacional stricto sensu).

No Brasil, ao contrário dos meios de cooperação judiciária tradicionais, cuja

competência constitucional é atribuída ao Superior Tribunal de Justiça (Carta Rogatória

e Homologação de Sentença Estrangeira) para exercício de mero juízo de delibação,

o auxílio direto é instituto que permite cognição plena. Para cumprir tal fi nalidade, sua

competência é atribuída ao juiz de primeira instância.

O próprio STJ esclareceu a questão na Resolução nº 9, de 4/05/200514. No

parágrafo único do artigo 7º, a Presidência da Corte Superior estabeleceu que os pedidos

de cooperação judiciária “stricto sensu” não serão cumpridos pelo Superior Tribunal de

Justiça, devendo ser levados, quando impliquem a necessária intervenção do Poder

Judiciário, ao conhecimento do primeiro grau de jurisdição.

A fi gura da autoridade central, prevista nos ajustes internacionais da matéria, é

13 Perlingeiro (2006, p. 806 e 807) aponta como raiz do termo “auxílio direto”, disseminado no decorrer das
discussões com a fi nalidade de disciplinar legislativamente a matéria, na Convenção de Auxílio Judicial Mútuo
da União Européia.

14 Art. 7º As cartas rogatórias podem ter por objeto atos decisórios ou não decisórios.
 Parágrafo único. Os pedidos de cooperação jurídica internacional que tiverem por objeto atos que não ensejem

juízo de delibação pelo Superior Tribunal de Justiça, ainda que denominados como carta rogatória, serão
encaminhados ou devolvidos ao Ministério da Justiça para as providências necessárias ao cumprimento por
auxílio direto.
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órgão designado pelo Estado para efetuar o trâmite de pedidos, tanto na modalidade 
ativa quanto na passiva. Caberá a ela encaminhar os casos às autoridades competentes 
para pleitear as medidas cabíveis perante o juízo de primeiro grau.

Os pedidos de auxílio direto são, em regra, alicerçados em tratados ou acordos 
bilaterais (os chamados Mutual Legal Assistance Treaties ou MLATs). Inexistindo ajuste 
expresso entre os dois Estados, a assistência poderá ser realizada baseando-se na 
garantia de reciprocidade do requerente. É possível cooperar nos mais diversos temas, 
como tributário, trabalhista e previdenciário. No entanto, os tratados mais freqüentes no 
cenário internacional versam sobre matéria penal e civil.

O auxílio direto de caráter penal é utilizado, em regra, quando um Estado, a fi m 
de subsidiar procedimento em trâmite em seu próprio território, necessita de providência 
judicial a ser obtida em outra jurisdição. Crimes de lavagem de dinheiro e tráfi co ilícito 
de entorpecentes, por exemplo, freqüentemente, ao serem processados e julgados em 
um país, precisam de produção de provas testemunhais ou documentais em outros 
países. Em virtude da natureza muitas vezes fl uida da prova, a rapidez em sua obtenção 
é indispensável, o que faz com que o auxílio direto seja o instituto mais adequado para a 
consecução do pedido.

Medidas ainda mais contundentes também podem ser efetivadas pela via 
da cooperação stricto sensu, como seqüestro de bens e congelamento de depósitos 
bancários. Ressalte-se novamente que o juiz de primeiro grau que recebe o pedido tem 
cognição plena para apreciá-lo, estabelecendo contraditório para cristalizar seu livre 
convencimento.

Entre os ajustes internacionais em matéria penal, pode-se citar o Protocolo de 
Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais, assinado no âmbito do Mercosul15, a 
Convenção da ONU contra Crime Organizado Transnacional16 e o Acordo Bilateral Brasil-
Estados Unidos17, entre diversos outros assinados e ratifi cados pelo Estado brasileiro.

Na esfera civil, a obtenção de provas também pode ser de extrema valia para 
os Estados requerentes18. Porém, o espectro de atuação da cooperação é ainda mais 
amplo. Os Estados requerentes podem solicitar, por exemplo, a restituição de menores 
ilicitamente subtraídos de seus lugares de residência habitual ou a fi xação e revisão de 
obrigações alimentícias.

São exemplos de convenções internacionais que tratam de auxílio direto em 
matéria civil a Convenção da Haia sobre os Aspectos Civis do Seqüestro Internacional de 
Crianças19, a Convenção de Nova Iorque sobre a Prestação de Alimentos no Estrangeiro20, 
patrocinada pela Organização das Nações Unidas, e a Convenção da Haia sobre Direito 

15 Promulgada no Brasil pelo Decreto nº 3.468/ 2000.
16 Promulgada no Brasil pelo Decreto nº 5.015/ 2004.
17 Promulgada no Brasil pelo Decreto nº 3.810/ 2001.
18 Segundo Rechsteiner, o Brasil não ratifi cou nenhuma das convenções modernas sobre obtenção de provas 

em matéria civil (RECHSTEINER, Beat Walter. Direito internacional privado: teoria e prática. 9. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2006, p. 306).

19 Promulgada no Brasil pelo Decreto nº 3.413/ 2000.
20 Promulgada no Brasil pelo Decreto nº 56.826/65.
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Processual Civil21. No âmbito do Mercosul, o Protocolo de Las Leñas sobre Cooperação
Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa22 rege a questão. Além destes ajustes,
diversos acordos bilaterais foram negociados pelo Brasil.

Outro moderno mecanismo de cooperação jurídica internacional é a transferência
de processos. Previsto em alguns diplomas internacionais23, esse instrumento de
colaboração viabiliza o deslocamento de um procedimento penal, já instaurado na
jurisdição de um Estado, para outro Estado também competente para processar e julgar
aquele ato (hipóteses comuns em crimes transnacionais) sempre que o traslado for
benéfi co ao trâmite do processo. Importante lembrar que não há disposição específi ca
sobre o instituto na legislação interna brasileira.

6  Conclusão

Diante das demandas do mundo atual, resta ao nosso país adequar-se às inovações
do direito internacional contemporâneo. Para isso, não se pode ignorar instrumentos,
como o auxílio direto, que se propõem a diminuir distâncias, agilizar procedimentos, evitar
a burocracia desmedida, respeitando, sempre, princípios básicos como a soberania, a
ordem pública e os costumes nacionais. 

Ademais, a adoção de tais instrumentos acaba também por preservar direitos
individuais e difusos, na medida em que contribui para a solução efi caz das controvérsias,
para a prevenção e o combate ao crime. Ressalte-se que os princípios da justiça universal
e da efetividade da justiça, embasadores da cooperação jurídica internacional, são, acima
de tudo, garantias individuais.

21 Esta convenção, de 1º de março de1954, não foi promulgada pelo Brasil.
22 O Protocolo de Las Leñas, de 27 de junho de 1992, foi promulgado pelo Brasil em 12 de novembro de 1996,

pelo Decreto nº 2.067.
23 Convenção da ONU sobre Crime Organizado Transnacional
 Artigo 21
 Transferência de processos penais
 Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de transferirem mutuamente os processos relativos a uma

infração prevista na presente Convenção, nos casos em que esta transferência seja considerada necessária no
interesse da boa administração da justiça e, em especial, quando estejam envolvidas várias jurisdições, a fi m
de centralizar a instrução dos processos.

 Convenção Européia sobre a Transferência de Processos em Matéria Penal (tradução livre do original Europeanl
Convention on the Transfer of Proceedings in Criminal Matters)

 “Os Estados membros do Conselho Europeu, signatários da presente Convenção,
 Considerando que o objetivo do Conselho Europeu é alcançar maior unidade entre seus membros;
 Desejando suplementar o trabalho já realido pelos membros no âmbito do direito penal com o intuito de

alcançar sanções mais justas e efi cientes;
 Considerando útil para tal fi nalidade assegurar, num espírito de confi ança mútua, a organização de

procedimentos criminais a nível internacional, em particular, evitando as desvantagens resultantes dos confl itos
de competência,

 Acordaram no seguinte:
 (...)”
 No original:
  “The member States of the Council of Europe, signatory hereto,
 Considering that the aim of the Council of Europe is the achievement of greater unity between its members; 
 Desiring to supplement the work which they have already accomplished in the fi eld of criminal law with a view to

arriving at more just and effi cient sanctions;
 Considering it useful to this end to ensure, in a spirit of mutual confi dence, the organisation of criminal

proceedings on the international level, in particular, by avoiding the disadvantages resulting from confl icts of 
competence,

 Have agreed as follows: 
 (...)”
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De outro lado, prestar cooperação jurídica internacional é um compromisso 
assumido pelo Estado brasileiro em vários tratados internacionais. Nessa premissa está 
incluído o dever de prestar rápida e efi cientemente a cooperação, de forma que a medida 
requestada não se torne inútil ao Estado requerente. Para tanto, é necessário superar 
conceitos ultrapassados e difundir novas práticas, sem o que arriscaremos perecer diante 
da nova ordem mundial.
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Carta Rogatória e Cooperação Internacional

Gilson Langaro Dipp 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça

Corregedor-Geral de Justiça 

O presente trabalho pretende analisar o exequatur às cartas rogatórias, em face da 
nova competência do Superior Tribunal de Justiça, abordando os seguintes aspectos: I)

conteúdo da carta rogatória. Competência do STJ para conhecer cartas rogatórias stricto 

sensu; II) legitimidade de autoridade não-judicante para solicitar assistência judiciária por 
meio de carta rogatória; III) possibilidade de a carta rogatória encaminhar atos decisórios 
à delibação do STJ e IV) possibilidade e limites da concessão de exequatur sem oitiva 
prévia da parte interessada.

O correto balizamento das questões em análise exige a compreensão de que 
nem todo pedido de assistência jurídica, encaminhado por autoridades estrangeiras a 
autoridades brasileiras, enquadra-se no conceito de “carta rogatória” a que se refere a 
Constituição Federal, no art. 105, I, a, ainda que tal assistência tenha sido encaminhada 
sob esse rótulo. Em outras palavras, haverá, no universo de medidas que podem ser 
rogadas por Estados estrangeiros ao Estado brasileiro, as que exigem e as que dispensam 
o prévio juízo de delibação como condição de seu atendimento.

Imagine-se a hipótese de investigação ou processo judicial em jurisdição estrangeira 
carecer, para seu deslinde, de informações disponíveis ao público no Brasil. Por exemplo, 
informações constantes de processo judicial em curso no Brasil, não protegido por 
segredo de justiça. O pedido de fotocópia desses autos, ainda que encaminhado pela 
autoridade estrangeira sob o rótulo “carta rogatória”, não se enquadraria na hipótese do 
procedimento judicial que a Constituição, pela Emenda Constitucional nº 45, reservou à 
competência do Superior Tribunal de Justiça. Tratar-se-ia, por óbvio, de mera cooperação 
administrativa.  Não obstante o rótulo de “carta rogatória” na origem, não teria a substância 
do procedimento judicial constitucional de mesmo nome.

A práxis da cooperação internacional está repleta de pedidos rotulados como 
“carta rogatória”, que, em substância, não passam de pedidos de cooperação jurídica de 
natureza administrativa. Na eventualidade de o Ministério das Relações Exteriores ou o 
Ministério da Justiça repassarem, indevidamente, pedidos de cooperação administrativa 
ao STJ, para fi ns de delibação, estes não deveriam ser reconhecidos. Em juízo de 
admissibilidade, é preciso ir além do rótulo e identifi car, na substância, o pedido de 
cooperação, os traços característicos da carta rogatória a que se refere a Constituição. A 
carta rogatória com sede constitucional e que, portanto, deve ser analisada em juízo de 
delibação, é a chamada “carta rogatória em sentido estrito”.

Na carta rogatória stricto sensu, cabe à autoridade judiciária brasileira, na atual 
ordem constitucional o Superior Tribunal de Justiça, exercer o juízo de delibação 
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da decisão/solicitação estrangeira. Não há, nesse juízo, análise de mérito das razões
que levaram a autoridade estrangeira a decidir pela realização da diligência solicitada.
Analisam-se, como se sabe, apenas os elementos formais e a violação à ordem pública,
conceito no qual se inserem a soberania e os bons costumes.

Note-se que a carta rogatória stricto sensu embute na sua origem uma decisão
judicial estrangeira, mesmo que de natureza meramente processual, geralmente
destinada ao impulso processual. Roga-se ao Estado requerido, por esse instrumento,
que dê efi cácia a determinações como citações e intimações, produção de provas,
perícias, medidas cautelares etc. Sem o exequatur pelo Superior Tribunal de Justiça,
essas decisões processuais não poderiam ter efi cácia no Brasil. Portanto, não apenas o
procedimento da ação de homologação de sentenças estrangeiras, mas, também, a carta
rogatória stricto sensu, encaminha à Justiça brasileira decisões judiciais que precisam da
concessão de exequatur para serem aqui efi cazes.

A carta rogatória em sentido estrito não é o único meio de cooperação entre
Estados. Muitas vezes, em lugar de pedir para que o Estado rogado dê execução a uma
decisão judicial do Estado rogante, ainda que de natureza processual, a autoridade
estrangeira pode optar por solicitar a assistência jurídica direta do Estado requerido,
procedimento também conhecido como “auxílio jurídico direto”. 

Pelo pedido de auxílio jurídico direto, o Estado estrangeiro não se apresenta na
condição de juiz, mas de administrador. Não encaminha uma decisão judicial a ser aqui
executada, mas solicita assistência para que, no território nacional, sejam tomadas as
providências necessárias à satisfação do pedido. 

Se as providências solicitadas no pedido de auxílio estrangeiro exigirem, conforme
a lei brasileira, decisão judicial, deve a autoridade competente promover, na Justiça
brasileira, as ações judiciais necessárias.

O Estado estrangeiro, ao se submeter à alternativa do pedido de auxílio jurídico
direto, concorda que a autoridade judiciária brasileira, quando a providência requerida
exigir pronunciamento jurisdicional, analise o mérito das razões do pedido. O mesmo
não ocorre no julgamento da carta rogatória pelo STJ, cujo sistema exequatur impede
a revisão do mérito das razões da autoridade estrangeira, salvo para verifi car violação à
ordem pública e à soberania nacional. Na carta rogatória, dá-se efi cácia a uma decisão
judicial estrangeira, ainda que de natureza processual ou de mero expediente. No pedido
de auxílio, busca-se produzir uma decisão judicial doméstica e, como tal, não-sujeita ao
juízo de delibação.

A decisão de cooperar com um Estado estrangeiro, prestando-lhe o necessário
auxílio, insere-se no contexto das relações internacionais que devem ser mantidas
pelo Presidente da República. Portanto, os pedidos de auxílio, assim como as cartas
rogatórias, ambos meios de cooperação jurídica internacional, são encaminhados por via
diplomática ou por meio de Autoridade Central prevista em tratado. 

Se um pedido de auxílio jurídico direto é encaminhado por equívoco ao STJ,
como se fosse uma carta rogatória em sentido estrito, não cabe conhecimento. Nesse
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sentido, o art. 7º, parágrafo único, da Resolução nº 9 da Presidência do STJ, de 4 de 
maio de 2005, é explícito: 

Art. 7º As cartas rogatórias podem ter por objeto atos decisórios ou não 

decisórios.

Parágrafo único. Os pedidos de cooperação jurídica internacional 

que tiverem por objeto atos que não ensejem juízo de delibação pelo 

Superior Tribunal de Justiça, ainda que denominados como carta 

rogatória, serão encaminhados ou devolvidos ao Ministério da Justiça 

para as providências necessárias ao cumprimento por auxílio direto2.

Em recente julgado no STJ, discutiu-se se os membros do Ministério Público 
italiano, pela singular razão de pertencerem à mesma carreira de magistratura naquele país, 
estariam autorizados a praticar atos que, em tese, estariam reservados ao Poder Judiciário. 
As funções que um membro da magistratura italiana exerce, em determinado momento, 
como membro do Ministério Público, não se confundem com as que pode exercer, em outro 
momento, como juiz. Pertencem a uma mesma carreira, mas exercem funções distintas. Um 
acusa, outro julga. Não se questiona porém, a legitimidade de o Ministério Público italiano, 
ou outro, de sistema similar, solicitar auxílio jurídico ao Estado brasileiro. Na verdade, uma 
vez que o pedido tramitou por via diplomática ou por meio de Autoridade Central prevista 
em tratado, o pedido se converte em solicitação de cooperação do Estado italiano, dirigido 
ao Estado brasileiro e, como tal, deve ser analisado. Note-se que o Supremo Tribunal 
Federal, por decisão monocrática do Ministro Maurício Corrêa, admitiu a Carta Rogatória 
nº 10.9253, requerida na origem pelo Ministério Público italiano, no caso, a Procuradoria da 
República, junto ao Tribunal de Turim. Porém, é preciso observar se a autoridade do Estado 
rogante é competente para determinar a medida cuja efi cácia pretende ser estendida ao 
território nacional. Trata-se, nesse caso, do critério da competência na origem. É possível 
que determinada medida que, no Brasil, somente seria processada por autoridade do 
Poder Judiciário seja, na origem, atribuição de outra autoridade, como um membro do 
Ministério Público. Considerando as medidas de quebra de sigilo bancário e de seqüestro 
de bens, o Ministério Público italiano poderia requerê-las. Ou seja, admite-se que, na Itália, 
um membro do órgão acusador poderia requerer dados bancários e o seqüestro de bens. 
Mas também é preciso levar em consideração, além da competência na origem, outras 
disposições do ordenamento jurídico brasileiro, especialmente as garantias constitucionais. 
De acordo com o ordenamento jurídico brasileiro, a quebra de sigilo bancário e o seqüestro 
de bens situados no território nacional somente podem ser obtidos por meio de ordem 
judicial, ainda que proveniente de juiz ou tribunal estrangeiro. Não se exige que a decisão 
seja nacional, mas sim judicial, conforme deixou claro o Ministro Sepúlveda Pertence, do 
Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Carta Rogatória nº 7.154, em 17/11/1995:

(...) quebra de sigilo bancário bem como o bloqueio de contas, 

dependem, no Brasil, de sentença que os decrete. Desse modo, chega-

se à conclusão que as medidas em comento não poderão ser desde logo 

executadas, sem que antes se proceda à homologação, na jurisdição 

brasileira, da sentença estrangeira que as tenha determinado5.
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O Ministério Público italiano pode requerer cooperação internacional por carta
rogatória para as medidas de quebra de sigilo bancário e seqüestro de bens.

É certo que o Supremo Tribunal Federal, em algumas decisões no exercício de
juízo de delibação, hoje de competência deste Superior Tribunal de Justiça, entendeu
que a carta rogatória não pode ter efeito executório e, conseqüentemente, não pode se
prestar à quebra de sigilo bancário e ao seqüestro de bens. Na própria Carta Rogatória
nº 7.1544, anteriormente citada, essa é a conclusão a que chega o então Presidente do
STF, Ministro Sepúlveda Pertence.

Em 1953, na Carta Rogatória nº 337, relatada pelo Ministro José Linhares, o STF
já decidia no seguinte sentido: Carta rogatória executória. Inadmissibilidade. Seqüestro,

importando em execução forçada5.

Desde então, principalmente em decisões monocráticas, o STF, reiteradamente,
entendeu que as cartas rogatórias não podem ter efeito executório. Tem o STF ressalvado
a possibilidade de rogatória executória quando prevista em acordos internacionais. Nesse
sentido, o Ministro Maurício Corrêa, ao julgar a Carta Rogatória nº 11.0056, afi rma:

Convém ressaltar que esta Corte fi rmou entendimento de que são

insuscetíveis de cumprimento, no Brasil, cartas rogatórias que

caracterizem ofensa à ordem  pública ou à soberania nacional ou que

tenham caráter executório, ressalvadas as expedidas com fundamento

em acordos ou convenções internacionais (Cf. CR 8622 (Agr), Min.

Marco Aurélio, DJ de 01/02/2002 e CR 9511, Min. Carlos Velloso, DJ de

01/02/2001)6.

Em decisão proferida ainda este ano, o Ministro Nelson Jobim, ao julgar pedido
de liminar no habeas corpus nº 87.8517, lembrou que, naquele caso, na base do pedido
de carta rogatória está o Tratado de Cooperação Internacional fi rmado entre o Brasil e
a Itália, que prevê a possibilidade de cooperação entre os países signatários, mesmo
quando o pedido envolve cumprimento de diligências de caráter executório ou o envio de
informações sigilosas:

O pedido de carta rogatória foi formulado com base no Tratado de

Cooperação Internacional fi rmado entre o Brasil e Itália. Conforme

exposto na decisão ora atacada, o art. 2º do tratado prevê a possibilidade

de cooperação entre os países signatários, mesmo quando o pedido

envolve cumprimento de diligências de caráter executório ou o envio de

informações sigilosas. Isso porque o direito à privacidade e à intimidade,

embora protegidos constitucionalmente, não são absolutos. Podem sofrer 

limitações. No caso concreto, não verifi co fl agrante ilegalidade na decisão

que concedeu o “exequatur”, pois está devidamente fundamentada e

respeitou os limites estabelecidos na legislação aplicável7.

Assim, em tese, estaria em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal a concessão de exequatur em carta rogatória executória proveniente da Itália, haja
vista a existência de acordo de assistência jurídica mútua com aquele país. Haveria ainda,
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para embasar o exequatur, a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional, promulgada no Brasil pelo Decreto nº 5.015, de 12 de março de 20048, e 
que também prevê a cooperação em medidas executórias.

É preciso haver, no pedido de cooperação formulado pelo Ministério Público italiano, 
decisão que possa ser delibada pelo STJ para posterior execução no território nacional.

Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, no exercício da competência atribuída
pela Constituição Federal para conceder exequatur a cartas rogatórias e homologar 
sentenças estrangeiras, produzir uma decisão de quebra de sigilo bancário ou de seqüestro 
de bens, mas, tão somente dar efi cácia a uma decisão estrangeira. O papel do STJ, como 
juízo de delibação, não é o de analisar fatos, provas e produzir decisões originárias, mas  
de permitir ou não que decisões estrangeiras tenham efi cácia no território nacional.

Entretanto, ressalva-se que a carta rogatória stricto sensu possui natureza também 
de procedimento homologatório de atos decisórios estrangeiros e poderia, se fosse o 
caso, carrear atos decisórios. Não serviria a rogatória à homologação de “sentenças” 
estrangeiras, mas de decisões que, embora judiciais, não têm o caráter de sentenças 
defi nitivas. Esta hipótese está prevista no caput do art. 7º da Resolução nº 9/2005 
da Presidência do STJ, que dispõe: as cartas rogatórias podem ter por objeto atos 
decisórios ou não decisórios. O processo de “homologação de sentenças estrangeiras” 
tem sido tradicionalmente reservado no Brasil às sentenças terminativas. Segundo 
Agustinho Fernandes Dias da Silva, a “sentença”, aí signifi ca o julgado, ou, melhor, a 
decisão proferida por um órgão jurisdicional, pondo termo a um confl ito ou determinando 
uma situação9. Contudo, isso não signifi ca que decisões judiciais estrangeiras que não 
tenham esse caráter terminativo não possam ter efi cácia no território brasileiro, desde que 
previamente delibadas pelo Superior Tribunal de Justiça, como manda a Constituição. 
As cartas rogatórias stricto sensu são, ao lado da carta de ordem e da carta precatória, 
instrumentos de comunicação entre autoridades judiciárias, reservadas, contudo, à 
comunicação interjurisdicional. Neste sentido, podem perfeitamente encaminhar a 
comunicação de autoridade judiciária de outro país que roga à autoridade judiciária 
brasileira a execução de sua decisão.

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Protocolo de Las Leñas, que regulamenta 
cooperação jurídica no âmbito do Mercosul, reconheceu que a carta rogatória também 
pode ser instrumento para a homologação de sentenças estrangeiras.  Nesse caso, o 
STF incluiu as decisões interlocutórias no conceito de sentença, como se vê do trecho da 
ementa do acórdão proferido no agravo regimental na Carta Rogatória nº 7.613, julgado 
em 3/4/1997, tendo como Relator o Ministro Sepúlveda Pertence:

(...) O Protocolo de Las Leñas não afetou a exigência de que qualquer 

sentença estrangeira – à qual é de equiparar-se a decisão interlocutória 

concessiva de medida cautelar – para tornar-se exeqüível no Brasil, há 

de ser previamente submetida à homologação do Supremo Tribunal 

Federal, o que obsta à admissão de seu reconhecimento incidente, no 

foro brasileiro, pelo juízo a que se requeira a execução; inovou, entretanto, 

ao prescrever que a homologação (dito reconhecimento) de sentença 
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provinda dos Estados-Partes se faça mediante rogatória, o que importa

admitir a iniciativa da autoridade judiciária competente do foro de origem

e que o exequatur se defi ra independentemente da citação do requerido,

sem prejuízo da posterior manifestação do requerido, por meio de agravo

à decisão concessiva ou de embargos ao seu cumprimento10.

Conforme Antenor Madruga, não há, do ponto de vista do controle de delibação,
diferença ontológica entre o procedimento da carta rogatória e o da homologação de
sentenças estrangeiras:

Ambos instauram juízos de delibação ou, como prefere a doutrina,

provocam instância de ‘exequatur’, onde se exercerá o controle judicial 

das decisões estrangeiras (...) A diferença é apenas procedimental,

tendo a homologação a natureza de ação judicial, posto que deve ser 

provocada pela parte interessada. (...) Tanto a decisão encaminhada

pela autoridade judiciária estrangeira, via rogatória, no interesse da

cooperação internacional, como a apresentada diretamente pela parte

privada interessada, receberão da instância de exequatur o mesmo

controle de delibação11.

É necessário haver, no pedido de cooperação, recebido como carta rogatória,
ato decisório que, na origem, determine a quebra de sigilo bancário ou o seqüestro de
bens para haver o juízo de delibação. Logo, embora admita que a carta rogatória possa
encaminhar atos decisórios à delibação do STJ, no que concerne ao pedido de quebra
de sigilo bancário e seqüestro de bens, é essencial a existência de decisão judicial que
decrete essas providências.

O Ministro Nelson Jobim, ao analisar o pedido de liminar no habeas corpus nº
87.851, impetrado junto ao Supremo Tribunal Federal, afastou, nos seguintes termos, a
alegação de que houve cerceamento de defesa por falta de intimação dos interessados
para apresentar impugnação à carta rogatória:

O Presidente do STJ poderá deixar de intimar os interessados quando tal 

comunicação puder frustrar o cumprimento das diligências solicitadas. É 

o que está previsto no parágrafo único do art. 8º da Resolução nº 09/05-

STJ: “Art. 8º (...). Parágrafo único. A medida solicitada por carta rogatória

poderá ser realizada sem ouvir a parte interessada quando sua intimação

prévia puder resultar na inefi cácia da cooperação internacional”.

De fato, o art. 8º da Resolução nº 9/05-STJ é claro ao permitir a tutela de urgência
dos pedidos de cooperação internacional. Do contrário, medidas essenciais de prevenção
e combate ao crime transnacional, como escutas telefônicas e seqüestro de bens,
poderiam resultar inefi cazes com a intimação prévia dos interessados. 

Ao julgar a Carta Rogatória nº 7.613, o pleno do Supremo Tribunal Federal entendeu
ser possível que o exequatur se defi ra independentemente da citação do requerido,r sem
prejuízo da posterior manifestação do requerido, por meio de agravo à decisão concessiva
ou de embargos ao seu cumprimento. Ademais, no processo penal brasileiro, a realização
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de quebras de sigilo legais e seqüestros pode ocorrer sem a prévia manifestação da parte 
interessada, não possibilitando alegações de cerceamento de defesa. 

Deve-se, contudo, ter a preocupação de determinar apenas as medidas necessárias 
à garantia da efi cácia do pedido de cooperação.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que começa a se delinear, 
encaminha-se na direção acima explicitada.
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The scale of that activity which forms the subject matter of this 

book, international co-operation in civil and criminal matters, 

has grown quite dramatically in very recent years. It increasingly 

engages the attention of lawyers in private practice, in the offi ces 

of corporate legal counsel and in government service.

David McLean

1 Importância do Tema e seu desenvolvimento

O mundo como aldeia global tem cada dia mais interações instantâneas e 
internacionais. Toda essa comunicação gera relações de ordem pessoal, institucional e 
comercial sem levar em consideração as fronteiras nacionais, a cada dia mais tênues. A 
acentuada internacionalização da vida diária contém muitas conseqüências para a vida 
jurídica, de ordem positiva e negativa. Na primeira, destacam-se as questões ligadas à 
pessoa humana, ao direito de família, e ao aumento das transações internacionais, tanto 
entre comerciantes como entre esses e os consumidores. Na segunda, o aumento da 
litigiosidade com características internacionais, ligadas à esfera cível e à penal. 

A preocupação do Estado brasileiro com a cooperação jurídica internacional tem 
aumentado, porque cada dia cresce o contingente de brasileiros que estão no exterior, os novos 
contornos da inserção internacional do país e o combate ao crime de caráter transnacional.

Além disso, como pano de fundo da cooperação jurídica internacional, está 
presente a questão do respeito aos direitos humanos e dos direitos fundamentais do 
indivíduo, ponto axial de todo o ordenamento jurídico brasileiro, especialmente depois da 
proeminência que lhe foi dada pela Constituição de 1988.

Por isso, não pode faltar à discussão do tema, um olhar sobre dois prismas distintos 
que dizem respeito à perspectiva a ser adotada na hora de concretizar a cooperação 
internacional: de um lado, uma perspectiva ex parte principis, ou seja, a lógica do Estado 
preocupado com a governabilidade e com a manutenção de suas relações internacionais; 
de outro, a perspectiva ex parte populi, a dos que estão submetidos ao poder, e cuja 
preocupação é a liberdade, tendo como conquista os direitos humanos. 1

1 Para uma discussão mais aprofundada desses conceitos, ver Celso Lafer, A Reconstrução dos Direitos Humanos.
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O Estado brasileiro não pode abdicar dessas duas perspectivas ao estabelecer

os mecanismos de cooperação jurídica internacional, seja quando entra em acordos

internacionais, assumindo obrigações perante outros estados soberanos, seja quando

procura dar assistência a brasileiros que estão no exterior, ou que estão aqui mas têm

necessidades com refl exos internacionais. 

2 Defi nição

Cooperação jurídica internacional, que é a terminologia consagrada,2 signifi ca, em

sentido amplo, o intercâmbio internacional para o cumprimento extraterritorial de medidas

processuais do Poder Judiciário de um outro Estado. Tradicionalmente também incluir-

se-ia nessa matéria o problema da competência internacional. Além disso, hoje há novas

possibilidades de uma atuação administrativa do Estado nessa matéria, em modalidades

de contato direto entre os entes estatais.

O fl uxo de atos de cooperação jurídica internacional intensifi cou-se nos últimos

anos pelos fatores já mencionados, com especiais refl exos na área penal. No entanto,

essa prática era conhecida do judiciário brasileiro desde o império. 

No plano internacional, a cooperação jurídica tem sido objeto de negociações

visando o estabelecimento de regras uniformes para a matéria, para serem utilizadas

pelos países. Essas normas, de origem internacional, são convenientes porque garantem

maior rapidez e efi cácia ao cumprimento das medidas provenientes de outro país ou

endereçadas ao estrangeiro.

O crescimento do volume de demandas envolvendo interesses transnacionais

acarretou o incremento das ações de caráter legislativo, jurisprudencial e doutrinário dos

mecanismos de cooperação jurídica internacional3.

O respeito à obrigação de promover a cooperação jurídica internacional é

imposto pela própria comunidade internacional4. Qualquer resistência ou desconfi ança

com relação ao cumprimento de atos provenientes do estrangeiro deve ceder lugar ao

princípio da boa-fé, que rege as relações internacionais de países soberanos tanto nos

casos cíveis quanto nos penais. Afi nal, o mundo está cada dia menor e mais próximo.

São Paulo: Cia. das Letras, 1988, p. 125 e seguintes.
2 PERLINGEIRO, Ricardo, Cooperação Jurídica Internacional In O Direito Internacional Contemporâneo, org.

Carmen Tibúrcio e Luís Roberto Barroso. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p.797/810. Sobre a defi nição: “A 
preferência pela expressão cooperação jurídica internacional decorre da idéia de que a efetividade da jurisdição,
nacional ou estrangeira, pode depender do intercâmbio não apenas entre órgãos judiciais, mas também entre
órgãos administrativos, ou, ainda, entre órgãos judiciais e administrativos, de Estados distintos.”

3 O Ministério da Justiça está liderando essa transformação, com a elaboração de uma Lei de Cooperação
Jurídica Internacional. Também criou um Departamento especializado para isso, o DRCI, www.mj.gov.br/drci.

4 Nesse sentido, enfatizando a necessidade de cooperar dos Estados, confi ra-se a Resolução da Assembléia
Geral da ONU, nº 2526, 1970, disponível em www.un.org.
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3 Características da Cooperação Jurídica Internacional 

As relações internacionais voltadas para a cooperação jurídica internacional 
convivem hoje com um grande número de organizações internacionais e um complexo 
emaranhado de normas. Além da troca entre tribunais, há trocas de caráter administrativo, 
como as relativas a Autoridades Centrais em convenções multilaterais ou bilaterais.

Isso exige dos órgãos responsáveis pela prestação jurisdicional uma comunicação 
constante e ampla troca de informações. É diário o ato de cumprir e requisitar providências 
diversas de outros países. Conseqüentemente é necessário estabelecer a cooperação 
jurídica internacional, mecanismo pelo qual autoridades competentes dos Estados 
prestam auxílio recíproco para executar em seu país atos processuais que pertencem a 
processos que acontecem no estrangeiro.

No plano internacional, destaca-se o trabalho realizado desde o início do século 
XX, pela Conferência da Haia sobre Direito Internacional Privado, cujos instrumentos mais 
conhecidos pertencem à área processual e ao direito de família e infância. 5

A criação de um sistema de comunicação baseado em Autoridades Centrais com 
essa função, incrementando a cooperação administrativa entre os Estados, é uma das 
realizações de sucesso da Conferência da Haia, e que vem sendo utilizada não só neste 
fórum. Por exemplo, o modelo de Autoridades Centrais foi adotado nas convenções 
realizadas pelas Conferências Interamericanas Especializadas em Direito Internacional 
Privado, (CIDIPs), promovidas pela Organização dos Estados Americanos, (OEA), e em 
inúmeras convenções multilaterais e bilaterais.6 No Brasil, essa função está centralizada 
no Ministério da Justiça, por meio da atuação do Departamento de Recuperação de Ativos 
e Cooperação Internacional, além de alguns outros órgãos em casos específi cos.7

Outro campo em que a cooperação jurídica internacional tem ganhado destaque 
é nos processos de integração. Na União Européia, já se fala hoje em um espaço jurídico 
europeu. A regulamentação da matéria é comum e a circulação de atos e decisões, 
simplifi cada.8 No Mercosul, há iniciativas similares, mas que ainda não atingiram o grau 
de integração da experiência européia. 9

5 No Brasil, o Estatuto da Conferência foi aprovado pelo Decreto Legislativo nº 41, de 1998, depois promulgado 
pelo Decreto nº 3.832, de 1º de junho de 2001. O Brasil foi admitido como membro em novembro de 2001, 
segundo o sítio da Conferência da Haia. Há duas convenções já ratifi cadas pelo Brasil: a Convenção sobre adoção 
internacional, pelo Decreto nº 3.087, de 1999, tendo o Decreto nº 3.174, de 1999, esclarecido a organização das 
autoridades centrais para esta Convenção; a Convenção sobre os aspectos civis do seqüestro de menores, 
promulgada no Brasil pelo Decreto nº 3.413, de 14/04/2000. A função de Autoridade Central dessa convenção foi 
estabelecida pelo Decreto nº 3.951, de 2001, sendo designada a Secretaria Extraordinária de Direitos Humanos.

6 Para maiores informações ver o sítio www.mj.gov.br/drci, com a lista das convenções em que o Brasil é parte. 
Para o trabalho da OEA, cf., www.oas.org, e para o trabalho da Conferência da Haia, cf. www.hcch.net.

7 No Brasil, foi designado para exercer o papel de Autoridade Central em cooperação jurídica internacional, tanto 
em matéria civil quanto em matéria penal, o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
internacional (DRCI), criado por meio do Decreto nº 4.991, de 18 de fevereiro de 2004. Atualmente, regula a 
matéria o Decreto nº 6.061/2007, que manteve a estrutura do decreto anterior, mas esclareceu melhor as funções 
da Autoridade Central. Há algumas exceções, quando em convenções específi cas outra Autoridade Central é 
designada, como no caso acima da Convenção da Haia sobre os aspectos civis do seqüestro de menores.

8 Há inúmeras iniciativas que confi guram o que se convencionou chamar de “Espaço Europeu de Justiça”.  Cf. 
www.europa.eu.int/comm/justice.  

9 Para os acordos específi cos do Mercosul que já foram ratifi cados, confi ra-se o sítio do Ministério da Justiça, em 
www.mj.gov.br/drci.
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4 A cooperação jurídica internacional no Brasil 

Regulamentação e características

No Brasil, a legislação interna que regulamenta a cooperação jurídica internacional
é fragmentada. Não há uma lei específi ca cuidando de toda a matéria, que está presente,
de forma esparsa, em diversos diplomas legais, como nas regras da Lei de Introdução ao
Código Civil, no Código de Processo Civil, na Resolução nº 9 do STJ, além do Regimento
Interno do STF, entre outros. Também há inúmeros diplomas de origem internacional, como
convenções multilaterais e bilaterais que cuidam da cooperação jurídica internacional
entre o Brasil e alguns Estados.10

A cooperação jurídica internacional, de cunho tradicional, se efetiva por meio de
cartas rogatórias e do reconhecimento e execução de sentenças estrangeiras, institutos
consagrados no direito processual civil brasileiro e de outros países. Há, ainda, ações de
cunho administrativo, hoje conhecidas como auxílio direto, e a prestação de informações
sobre o direito estrangeiro.

Pode ser classifi cada em ativa, quando o requerente é o órgão brasileiro, ou
passiva, quando o Estado brasileiro é requerido. Há diferença marcante entre as duas
modalidades, já que na cooperação passiva é necessário um procedimento prévio, antes
de seu cumprimento. Concentrada no Supremo Tribunal Federal desde os anos trinta,
essa competência originária foi transferida ao Superior Tribunal de Justiça pela Emenda
Constitucional nº 45/2004. Nesse tribunal, são processadas as cartas rogatórias e os
pedidos de homologação de sentenças estrangeiras. A carta rogatória ativa deverá cumprir
os requisitos da lei brasileira11, além de conformar-se, naquilo que for específi co, com a
legislação alienígena, e seu envio é de responsabilidade do Ministério da Justiça12.

Os instrumentos de cooperação jurídica internacional são utilizados tanto para
a cooperação no âmbito cível quanto no penal. Na área cível, há muitos pedidos de
citação de pessoas domiciliadas no Brasil, na maior parte para casos de direito de família,
bem como a homologação rotineira de sentença de divórcio. Além disso, há questões
comerciais que são objeto desses instrumentos. Na área penal, a cooperação se dava,
no passado, principalmente pela extradição, uma vez que a maior parte dos crimes

10 Para a lista dos acordos internacionais bilaterais, tanto na área cível, quanto na penal, já ratifi cados pelo Brasil,
confi ra-se o sítio do Ministério da Justiça, em www.mj.gov.br/drci. 

11 Os requisitos devem estar em conformidade com o art. 202, do Código de Processo Civil: “São requisitos
essenciais da carta de ordem, da carta precatória e da carta rogatória: I – a indicação dos juízes de origem e de
cumprimento do ato; II – o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do instrumento do mandato conferido
ao advogado; III – a menção do ato processual, que lhe constitui objeto; IV – o encerramento com a assinatura
do juiz”.

12 Sobre o trâmite desses pedidos, veja informação no sítio do Ministério da Justiça: “Os pedidos de cooperação
jurídica internacional ativos devem ser remetidos, via postal ou pessoalmente, ao Departamento de Recuperação
de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional do Ministério da Justiça - DRCI. Os pedidos de cooperação
jurídica internacional ativos que cumpram todas as formalidades necessárias ao seu encaminhamento para o
exterior seguem, via postal, às autoridades estrangeiras. O DRCI pode encaminhar diretamente à Autoridade
Central estrangeira ou à Divisão Jurídica do Departamento Consular e Jurídico do Ministério das Relações
Exteriores”.
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era essencialmente territorial e a mobilidade do cidadão, menor. Era comum a fuga do 
criminoso para outro país. Nos dias de hoje, o cenário modifi cou-se inteiramente, com a 
expansão do crime extraterritorial e a maior facilidade dos Estados de obterem a entrega 
de criminosos de forma diversa da extradição. As ramifi cações internacionais do crime 
são mais presentes, como a conexão do crime de lavagem de dinheiro com outros, como 
os de corrupção, terrorismo e tráfi co de drogas ou pessoas.

Inclui-se, ainda, na cooperação jurídica internacional a transferência de presos 
para o cumprimento da pena em outro país. Considera-se um direito do preso o de estar 
próximo de seus familiares, o que é objeto de inúmeros tratados bilaterais na atualidade.

Cartas Rogatórias

As cartas rogatórias destinam-se ao cumprimento de diversos atos, como citação, 
notifi cação e cientifi cação, denominados ordinatórios ou de mero trâmite; de coleta de 
prova, chamados instrutórios; e, ainda, os que contêm medidas de caráter restritivo, 
chamados executórios. É o veículo de transmissão de qualquer pedido judicial, podendo 
ser de caráter cível ou penal.

Representam um pedido formal de auxílio para a instrução do processo, feito pela 
autoridade judiciária de um Estado a outro. Estão reguladas no Código de Processo Civil 
(CPC), no capítulo referente à comunicação dos atos (artigo 201)13.

Em razão da convivência de inúmeros diplomas internacionais sobre a matéria – 
tanto de cunho bilateral como multilateral –, o seu tratamento não é uniforme. Destacam-se 
as seguintes situações: primeiro, as normas vigentes para os países com os quais o Brasil 
possui regras internacionais já defi nidas, como, por exemplo, os países membros do 
Mercosul; segundo, no caso de um tratado ou convenção sobre cooperação jurisdicional 
bilateral, v.g., a convenção existente com a França, com a Espanha e com a Itália. Em 
terceiro lugar pode-se citar, a situação dos países com os quais o Brasil não possui 
qualquer tratado ou convenção internacional, aplicando-se a esses casos as regras da 
legislação ordinária.

Há previsão para a sua execução no Brasil, desde meados do século XIX. Antes do 
Aviso Circular nº 1, de 1847, era comum que juízes as recebessem, diretamente da parte 
interessada e as cumprissem sem qualquer formalidade. A maior parte era proveniente 
de Portugal, e seu cumprimento no Brasil dava-se sem que o governo imperial tivesse 
qualquer ciência a respeito, inclusive as de caráter executório.

O Aviso Circular nº 1 e os regulamentos posteriores disciplinaram a matéria, 
permitindo seu recebimento por via diplomática ou consular, por apresentação do 
interessado, ou por remessa direta de juiz a juiz. O surgimento do exequatur deu-
se com a Lei nº 221, de 10 de novembro de 1894, que instituiu um procedimento 
prévio de admissibilidade, primeiramente da alçada do Poder Executivo, e, com o 

13 Art. 201 do CPC: expedir-se-á carta de ordem se o juiz for subordinado ao tribunal que dela emanar; carta 
rogatória quando dirigida à autoridade judiciária estrangeira; e carta precatória nos demais casos.
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advento da Constituição de 1934, do Poder Judiciário. Nesse último, concentou-se
no Supremo Tribunal Federal, que, desde então deteve competência originária para
cuidar da matéria. Uma das proibições da Lei nº 221 era a concessão de exequatur 

para medidas de caráter executório. No entanto, depois da revogação dessa proibição,
sua manutenção deu-se por meio das decisões do STF, que estabeleceu fi rme
jurisprudência sobre o tema. Com a entrada em vigor da EC nº 45, a competência
foi transferida para o STJ, que acabou por modifi car a anterior posição do STF sobre
cartas rogatórias executórias.

O STJ incluiu permissão expressa nesse sentido na Resolução nº 9, artigo 7º, que
estatuiu: “As cartas rogatórias podem ter por objeto atos decisórios ou não decisórios”.
São de vários tipos os casos que já se apresentaram no STJ, de cartas rogatórias
executórias, tanto na área cível quanto na penal. A maioria é relativa às questões de
busca e apreensão de menores, informações referentes ao sigilo bancário e à penhora
de bens.

Um caso paradigmático recente é a decisão da carta rogatoria nº 438, em que, entre
outras diligências, era requerida a quebra de sigilo bancário para apuração de crime de
lavagem de dinheiro. Ao conceder o exequatur, o Ministro Luíz Fux foi sensível às modifi cações
que a EC nº 45/2004 promovera, e à necessidade de que o STJ assumisse posição mais
alinhada ao combate do crime organizado transnacional. Deu prevalência, portanto, ao
princípio da efetividade do poder jurisdicional no novo cenário da cooperação internacional.

Em face do crescimento do crime organizado em âmbito global, com ramifi cações
em mais de um país, o STJ passou a deferir os pedidos que contêm medidas de caráter
executório na área penal. Nestes têm sido utilizadas, com freqüência, as convenções
internacionais multilaterais, como as das Nações Unidas de combate ao crime
organizado14, e ainda outras, de caráter bilateral, como por exemplo as realizadas com
Portugal e Itália. No mesmo sentido, na área cível, decisões sobre penhora de bens e de
alimentos provisórios também estão sendo deferidas.

Sentenças estrangeiras

O reconhecimento e a execução de sentenças estrangeiras é um tema ligado
à questão da circulação internacional dos julgados, cuja efetividade interessa ao
bom funcionamento do sistema internacional. A ação de homologação de sentença
estrangeira é indispensável ao reconhecimento e à execução de provimento jurisdicional
de autoridade estrangeira no território do Estado requerido, promovendo a efi cácia e
o respeito aos direitos adquiridos no exterior. Se o Direito Internacional Privado (DIPr)
admite a aplicação da lei estrangeira no curso de um ação interna, há de reconhecer
também a efi cácia da sentença estrangeira, para sedimentar a boa convivência entre os
Estados na comunidade internacional. 

No Brasil, para os atos provenientes do exterior, é preciso cumprir mecanismos

14 Convenção das Nações Unidas de combate ao crime organizado transnacional, promulgada pelo Decreto nº
5.015, de 2004, também conhecida como Convenção de Palermo.



44 DRCI/SNJ/MJ

prévios de admissibilidade, necessários quando se trata de cartas rogatórias e sentenças 
estrangeiras. Isso também ocorre em outros países, havendo sempre regras internas da 
lei local (lex fori). Aqui, esses requisitos estão na Lei de Introdução ao Código Civil, de 
1942 e na Resolução nº 9, do STJ.

As decisões oriundas da justiça estrangeira eram homologadas pelo STF, e agora 
passam pelo crivo do STJ. Só então terão qualquer efeito no território nacional. Esse 
procedimento torna-as similares às sentenças nacionais. A prática consolidada pelo STF 
continua a ser utilizada pelo STJ, vigorando o sistema instaurado no início do século XX.

O modelo adotado no Brasil, inspirou-se no italiano, chamado de sistema de 

delibação, pelo qual não se questionava o mérito da decisão, em sua substância, senão 
para a verifi cação dos requisitos formais, além da ofensa à ordem pública, bons costumes 
e soberania nacional. Estabeleceu-se, assim, um processo de contenciosidade limitada, 
porque não é permitido discutir outras questões fora daquelas expressamente delimitadas. 
São pressupostos de homologabilidade da sentença estrangeira: a) a sua prolação por juiz 
competente; b) a citação do réu ou a confi guração legal de sua revelia; c) o trânsito em julgado 
do ato sentencial homologado, bem como o cumprimento das formalidades necessárias à 
sua execução no lugar em que foi proferido, e (d) a autenticação, pelo consulado brasileiro, 
da sentença homologanda e a tradução ofi cial dos documentos. Há, ainda, a verifi cação de 
sua conformidade com a ordem pública, a soberania nacional e os bons costumes.

Uma novidade da Resolução nº 9, que já foi posta em prática pelo STJ, é a 
possibilidade de concessão de tutela de urgência durante o processamento do pedido 
de homologação, o que não era admitido pelo STF.

Auxílio Direto

Atualmente, os procedimentos acima descritos estão sendo questionados em 
todo o mundo ante a necessidade de respostas mais rápidas aos pedidos formulados. 
Por isso, há o crescimento de outras modalidades de cooperação, especialmente 
algumas iniciativas que procuram efetuá-la de forma mais direta. A essa nova 
modalidade chama-se auxílio direto, ou assistência direta15. É a cooperação efetuada 
entre Autoridades Centrais de países-parte de convenções internacionais com previsão 
para essa modalidade de cooperação, como por exemplo, a Convenção da Haia sobre 
os aspectos cíveis do seqüestro de menores, e outras convenções bilaterais, como a 
entre o Brasil e Portugal, em matéria penal.

15 Maria Rosa Guimarães Loula afi rma, em sua tese de doutorado sobre auxílio direito, apresentada e aprovada 
na Faculdade de Direito da UERJ, mimeo com a autora: “A “assistência direta” é um novo mecanismo de 
cooperação jurídica internacional que não se confunde com a carta rogatória e nem com a homologação de 
sentença estrangeira. Trata-se de um procedimento inteiramente nacional, que começa com uma solicitação de 
ente estrangeiro para que um juiz nacional conheça de seu pedido como se o procedimento fosse interno. Ou 
seja, a autoridade ou parte estrangeira fornece os elementos de prova para a autoridade central que encaminha 
o caso para o MPF (penal) ou AGU (civil) propor a demanda desde o início. Por isso a assistência direta difere 
da carta rogatória. Na carta rogatória passiva há uma ação no estrangeiro e o juiz estrangeiro solicita que juiz 
nacional pratique certo ato (e já diz qual é o ato). O juiz nacional só pode praticar aquele ato ou negar aplicação 
(no caso de ofensa à ordem pública). A assistência direta começou nos países de Common Law e nestes ele 
não difere muito da carta rogatória. Este procedimento começou a ser utilizado no Brasil para resolver o impasse 
criado pela jurisprudência do STF sobre cartas rogatórias executórias. Este procedimento está bem descrito no 
acordo bilateral Br-EUA e no Protocolo de São Luís, Mercosul (assistência judicial em matéria penal). 
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Nessa nova modalidade, procura-se agilizar os procedimentos de cooperação
tradicional, em vista da morosidade a eles associada16. Há países, inclusive, que permitem
toda a cooperação entre autoridades administrativas. No caso do Brasil, embora o
pedido possa ser transmitido diretamente à Autoridade Central brasileira, sempre haverá
necessidade da ordem judicial para seu cumprimento, a menos que a situação não seja
de molde a exigi-la, como por exemplo, quando se requer informações disponíveis sem
a necessidade de intervenção judicial. Um exemplo de pedido de auxílio, no Brasil, em
matéria civil, é o da Convenção de Nova Iorque sobre prestação de alimentos, de 1956,
e ratifi cada pelo Brasil em 196217.

Informação do Direito Estrangeiro e Pedido de Informação

Cabe mencionar, ainda, a cooperação para a informação sobre o direito nacional
vigente em um determinado Estado para uso judicial em outro Estado, que pode ser
realizada por meio de um pedido judicial ou meramente administrativo. Por exemplo,
no Mercosul, o Protocolo de Lãs Lenas prevê que esta informação pode ser enviada
diretamente pela Autoridade Central designada. 

Há ainda pedidos de cooperação passiva administrativa, já que não necessitam
de realização de um ato jurisdicional e podem ser cumpridos diretamente pelos órgãos
competentes, atualmente o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação
Internacional, integrante da Secretaria Nacional de Justiça, do Ministério da Justiça. Não há
uma norma específi ca sobre essa matéria, mas a Resolução nº 9 do STJ a ela aludiu no seu
artigo 7º, parágrafo único, ao estabelecer “os pedidos de cooperação jurídica internacional
que tiverem por objeto atos que não ensejem juízo de delibação pelo Superior Tribunal de
Justiça, ainda que denominados como carta rogatória, serão encaminhados ou devolvidos ao
Ministério da Justiça para as providências necessárias ao cumprimento do auxílio direto”.

5  Visão para o futuro

O Brasil já identifi cou a necessidade de uma regulamentação específi ca sobre
a cooperação jurídica internacional. A comissão especial nomeada pelo Ministério da
Justiça para elaborar um anteprojeto de lei de cooperação jurídica internacional, fi nalizou
seus trabalhos,18 aguardando-se sua remessa ao Congresso Nacional.

16 Cf., SILVA, Ricardo Perlingeiro Mendes da Cooperação Jurídica Internacional e auxílio direto. In Direito Internacional
Contemporâneo (org). Carmen Tibúrcio e Luís Roberto Barroso. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 797, que também
utiliza a expressão auxílio direto. O autor faz uma crítica contundente ao sistema brasileiro de homologação de
sentenças estrangeiras e exequatur de cartas rogatórias, que a seu ver “agoniza e clama por reformas”, p. 797.r

17 Convenção sobre prestação de alimentos no estrangeiro, promulgada pelo Decreto nº58.826, de 1965.
18 A Comissão foi designada pela Portaria 2.199, publicada no DO de 11/08/04, e composta por Claudia Maria

Chagas, Secretaria do Ministério da Justiça e sua presidente; Antenor Pereira Madruga, Diretor do DRCI e
coordenador e dos seguintes membros: Athos Gusmão Carneiro, Carmen Beatriz Tibúrcio de Lemos, Edson de
Oliveira Almeida, Gilson Dipp, Manoel Gomes Pereira, Márcio Pereira Pinto Garcia, Milton Nunes Toledo Jr., Nadia
de Araujo e Walter Nunes da Silva Jr.. O Ministro da Justiça, na abertura dos trabalhos, ressaltou que o Brasil ainda
não possuía lei que regulasse o procedimento de cooperação jurídica no âmbito internacional nem tampouco
meio estabelecido para que fossem formulados pedidos oriundos de países estrangeiros. Para ele, uma nova
legislação, nesse sentido, será mecanismo importante para o combate ao crime organizado transnacional e à
efetividade das decisões civis em processos internacionais. A lei facilitará os procedimentos de obtenção de
provas de crimes transnacionais, de recuperação de ativos lavados e remetidos para o exterior; auxiliará na
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Destacam-se os efeitos positivos da maior participação do Brasil em fóruns 
internacionais, em especial na Conferência da Haia para o Direito Internacional, e na OEA, 
com as CIDIPs19, além de inúmeras negociações bilaterais atualmente em andamento, e 
alguns tratados já assinados. Vários desses tratados já foram remetidos ao Congresso 
Nacional para o procedimento de internalização. Atualmente há uma dezena deles na 
Comissão de Relações Exteriores do Senado, já com parecer positivo pela aprovação20.

O Brasil de hoje não pode deixar de atuar intensamente na cooperação jurídica 
internacional. Interessa-lhe não só o cumprimento dos pedidos provenientes do exterior 
quanto o pronto atendimento aos pedidos formulados. É preciso participar dos foros 
internacionais e celebrar um maior número de tratados e convenções bilaterais.

Um aspecto pouco mencionado sobre a cooperação jurídica internacional diz 
respeito à necessidade de conscientização dos operadores jurídicos nacionais da correta 
aplicação desses instrumentos no dia-a-dia dos tribunais21. Este manual pretende auxiliar 
esse propósito: melhorar as informações disponíveis para os operadores do direito. A 
ação dos atores envolvidos na cooperação jurídica internacional não pode ser marcada 
por uma atitude meramente mecânica de aplicação da lei. Envolve a compreensão de 
que o respeito aos atos provenientes do exterior, sejam por meio de cartas rogatórias, 
sentenças estrangeiras, ou pedidos de auxílio direto, precisa levar em conta uma 
perspectiva de tolerância e de compreensão com os demais sistemas jurídicos, a mesma 
que se espera daqueles que, nos outros países, forem cumprir os pedidos do Brasil. 

6  Conclusão

Voltando ao início da proposta desta introdução ao Manual de Cooperação Jurídica 
Internacional, é preciso conjugar as perspectivas ex parte principis e ex parte populi, para 
cuidar dos anseios do Estado e do indivíduo no atendimento dessa nova demanda dos 
dias atuais, em que a soberania dos países afi rma-se, sobretudo, pela atitude positiva de 
cooperação jurídica internacional.

obtenção de pensão alimentícia de devedores que residem no estrangeiro, além de estabelecer procedimento 
para que decisões cautelares estrangeiras, como bloqueios de bens, possam ser efetivadas no Brasil.

19 Atualmente, a OEA está ultimando os preparativos para a realização da VII Conferência Especializada 
Interamericana em Direito Internacional Privado. O projeto em discussão é de autoria do Brasil e versa sobre a lei 
aplicável aos contratos internacionais com os consumidores. Para maiores informações, acesse www.oas.org

20 Apenas a título de exemplo, confi ra-se alguns de assistência mútua na área penal: tratado bilateral com o 
Líbano, PDL nº 215; com Angola, PDL nº 113; com o Suriname, PDL nº 114; com a Espanha, PDL nº 198; com 
o Reino Unido, PDL nº 112.

21 MADRUGA FILHO, Antenor P., O Brasil e a jurisprudência do STF na Idade Média da Cooperação Jurídica 
Internacional. In MACHADO, Maíra Rocha; REFINETTI, Domingos Fernando. (Org.). Lavagem de Dinheiro e 
Recuperação de Ativos: Brasil, Nigéria, Reino Unido e Suíça. 1 ed. São Paulo: Quartier Latin, 2006, p. 77-104. 
Veja o trecho: Mas não basta celebrar bons acordos e editar novas leis. É fundamental desenvolver entre nossos 
juízes e operadores do direito uma cultura de cooperação internacional. Não podemos mais formar gerações 
de juristas ensimesmados no direito interno, desatentos aos aspectos internacionais da problemática jurídica, 
complementaridade entre jurisdições, tendo como pressuposto essencial a constatação de que a característica 
global das sociedades atuais, ainda juridicamente vinculadas a Estados soberanos, produz fatos e ameaças 
sociais transjurisdicionais sufi cientes para comprometer a efi cácia do poder jurisdicional e a própria justifi cação 
do Estado como a organização suprema e independente de pacifi cação social.
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O caminho está traçado: estabelecer uma regulamentação interna adequada aos
novos tempos; participar ativamente dos organismos internacionais e das negociações
bilaterais; aparelhar os entes estatais para enfrentarem o desafi o da cooperação jurídica
internacional no século XXI.
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Convenção das Nações Unidas Contra o
Crime Organizado Transnacional

Coordenação-Geral de Recuperação de Ativos 

e Cooperação Jurídica Internacional

O fenômeno da globalização dos mercados, envolto à internacionalização da indústria 
e dos capitais, expandiu o comércio internacional, ampliou a rede de trocas e diminuiu 
as barreiras entre Estados do mundo inteiro. Esse enfraquecimento das barreiras entre os 
países foi um dos principais fatores a incitar a internacionalização do crime. Houve, assim, 
um processo de ampliação geográfi ca dos sindicatos dos crimes em razão da facilidade 
ocasionada pela maior circulação de mercadorias e de pessoas no mercado globalizado. 

Nesse contexto, surgiu a fi gura do Crime Organizado Transnacional como 
atividade que utiliza as facilidades conectivas da globalização para expandir sua área de 
infl uência pelo mundo, e para difi cultar o trabalho estatal de fi scalização e manutenção 
da segurança.

Portanto, avalia-se que o Crime Organizado Transnacional é uma das maiores 
ameaças à segurança humana nos dias de hoje, pois atravanca o desenvolvimento social, 
econômico, cultural e político de sociedades por todo o mundo. Nesse contexto é que se 
pode entender a importância da Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado 
Transnacional, ao formar o principal e mais claro mecanismo internacional de combate ao 
crime organizado. É importante lembrar que essa legislação incorpora um novo conjunto 
de elementos que refl etem a necessidade atual de combate a esse tipo de crime.

O primeiro passo foi dado em 1997 com a criação do Centro Internacional para a 
Prevenção do Crime (CICP), como parte do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas 
e Crime. Em 1998, por determinação da Resolução nº 53/111 da Assembléia Geral das 
Nações Unidas, o comitê de trabalho para elaborar uma convenção internacional de 
combate à criminalidade transnacional foi instituído. Em 1999, em Palermo, realizou-se 
conferência para a análise do texto preparado por esse comitê, sob o título de Convenção 
das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional, a qual também fi cou 
conhecida como Convenção de Palermo.

Na Assembléia Geral do Milênio, em 15 de novembro de 2000, a Convenção foi 
adotada pelas Nações Unidas, em momento histórico para o combate à ameaça que já 
se tornara real. A referida Convenção foi suplementada por três protocolos, que abordam 
áreas específi cas de atuação do crime organizado:

(i) Protocolo para prevenir, suprimir e punir o tráfi co de pessoas, 
especialmente mulheres e crianças;

(ii) Protocolo contra o contrabando de imigrantes por terra, ar e mar;

(iii) Protocolo contra a fabricação ilegal e o tráfi co de armas de fogo, 
inclusive peças, acessórios e munições.
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A Convenção entrou em vigor em 29 de setembro de 2003, noventa dias depois,
quarenta países ratifi caram-na, conforme o artigo 38, item 1. Sua importância está no
comprometimento desses países em introduzir uma série de medidas, que incluem a
criação de leis internas de combate ao problema, conforme se infere do conteúdo dos
artigos 5º. ao 15.      

1 Aplicação da Convenção

A Convenção de Palermo tem como objetivo promover a cooperação no sentido
de combater e prevenir o crime organizado transnacional. Assim, muitos de seus artigos
instituem diversos mecanismos de tipifi cação de crimes, defi nindo novos conceitos
relacionados ao crime organizado transnacional. Um dos crimes focados pela Convenção,
por exemplo, é a Lavagem de Dinheiro, pois, conforme o artigo 7º, denominado “medidas
para combater a lavagem de dinheiro”, cada Estado-Parte da Convenção garantirá que
as autoridades responsáveis pelo combate à lavagem de dinheiro tenham a capacidade
de cooperar e trocar informações em âmbito nacional e internacional. Nesse sentido,
o combate ao crime de corrupção e a obstrução à justiça também estão contidos na
Convenção. 

A aplicação da Convenção é delimitada pelos termos dos artigos 2º e 3º. O primeiro
lista uma série de defi nições necessárias a um entendimento uníssono do conteúdo da
Convenção e o segundo determina o âmbito de aplicação das normas da Convenção.
De tal modo, é fundamental o entendimento de certas defi nições tais como a de “grupo
criminoso organizado” (item a), “infração grave” (item b), “grupo estruturado” (item c),
“bloqueio” ou “apreensão” (item f), “confi sco” (item g) e “entrega vigiada” (item i) para
a utilização dessa norma de forma mais completa. Destarte, consideram-se aplicáveis à
referida Convenção a investigação, instrução e julgamento das infrações já enunciadas e
das infrações graves (conforme o item b do artigo 2º), desde que estas infrações tenham
caráter transnacional ou envolvam um grupo criminoso organizado.

Deste modo, é essencial a compreensão desse caráter transnacional para não
se subutilizar o âmbito de aplicação possível da Convenção. Essa defi nição encontra-
se no artigo 3º, alínea 2, itens a, b, c e d. Segundo os termos destes itens, o caráter
transnacional poderá ser identifi cado se a infração for cometida em mais de um Estado e,
caso ela seja cometida em um só Estado, se uma parte substancial de sua preparação,
planejamento, direção e controle tenha lugar em outro Estado ou envolva a participação
de um grupo criminoso organizado que pratique atividades criminosas em mais de um
Estado ou, por fi m, se a infração produzir efeitos substanciais noutro Estado.

2 Assistência Judiciária Recíproca

O mais longo artigo da Convenção trata da Assistência Judiciária Recíproca. O
artigo 18 delimita práticas uniformes para os países que ratifi caram a Convenção, com o
fi to de facilitar e acelerar a Cooperação Jurídica e policial entre os países, desenvolvendo,
dessa forma, a capacidade desses países de combater tais crimes.  
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2.1 Efeitos da Cooperação

O pedido de cooperação judiciária, requisitado com base naquela Convenção 
deverá inserir-se no rol do artigo 18, item 3, que delimita os efeitos da cooperação, como:

a) recolher testemunhos ou depoimentos;

b) notifi car atos judiciais;

c) efetuar buscas, apreensões e embargos;

d) examinar objetos e locais;

e) fornecer informações, elementos de prova e pareceres de peritos;

f) fornecer originais ou cópias certifi cadas de documentos e processos pertinentes, 
incluindo documentos administrativos, bancários, fi nanceiros ou comerciais e 
documentos de empresas;

g) identifi car ou localizar os produtos do crime, bens, instrumentos ou outros 
elementos para fi ns probatórios;

h) facilitar o comparecimento voluntário de pessoas no Estado-Parte requerente e

i) prestar qualquer outro tipo de assistência compatível com o direito interno do 
Estado-Parte requerido.

O item 2 do referido artigo prevê a possibilidade de incluir pessoas jurídicas como 
partes em qualquer pedido de cooperação judiciária e esta deverá ser prestada no âmbito 
de investigações, processos e outros atos judiciais relativos a infrações pelas quais elas 
possam ser consideradas responsáveis.

2.2 Requisitos formais da Cooperação

O item 15 determina os elementos formais necessários à correta confecção 
do pedido de cooperação para que ele possa ser atendido por qualquer dos Estados 
ratifi cantes da Convenção. Segundo tal item, o pedido deverá conter uma cadeia de 
informações que o torne compreensível e factível para a autoridade requerida, que são: 
a designação da autoridade requerente; o objeto e a natureza de todos os atos judiciais 
a que se refere o pedido; um resumo dos fatos pertinentes; descrição da assistência 
pretendida; se necessária, pormenorização de qualquer procedimento específi co que a 
parte requerente deseje ver aplicado; quando possível, a nacionalidade, a identidade e o 
endereço da pessoa visada e, por fi m, o propósito do pedido. 

Estas informações devem ser apresentadas na forma escrita, conforme o item 
14, em língua aceita pelo Estado requerido. O mesmo item prevê a possibilidade de 
os pedidos serem feitos oralmente, com a ressalva de que eles sejam imediatamente 
confi rmados por escrito.

É importante frisar que as informações obtidas por um pedido só poderão ser 
utilizadas em processos, investigações ou qualquer outro ato judicial que tiver sido 
mencionado no pedido, a não ser que o Estado requerido abone o consentimento prévio 
para a re-utilização (item 19).
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O item 27 prevê a necessidade de garantir salvo-conduto à pessoa que aceite
depor num processo ou colaborar numa investigação em processos ou outros atos
judiciais no território do Estado-Parte requerente.

O envio e o recebimento em boa e devida forma dos pedidos de Cooperação
serão funções da Autoridade Central, delimitada pelo Estado-Parte e informada ao
Secretário-Geral das Nações Unidas no momento em que os Estados-Parte depositarem
os seus instrumentos de ratifi cação, aceitação, aprovação ou adesão à Convenção. Além
do envio e recebimento dos pedidos, cabe à Autoridade Central instar pela rápida, e em
boa e devida forma, execução do pedido por parte da autoridade competente. 

2.3 Recusa da Cooperação

Existem termos sobre os quais os Estados requeridos podem recusar a execução
do pedido de cooperação. Em sua maioria, estes termos estão embasados no princípio
da soberania estatal. Destarte, se o Estado requerido considerar que a execução
do pedido pode afetar sua soberania, sua segurança, sua ordem pública, ou outros
interesses essenciais, o pedido poderá ser recusado. Além deste motivo para recusa,
há ainda a possibilidade de o pedido ir de encontro ao sistema jurídico no que concerne
à cooperação judiciária ou, pelo princípio do ne bis in idem, de tal crime já ser alvo de
processo ou investigação no país requerido.

Devemos apontar que os requisitos formais apresentados no item anterior são
condições indispensáveis para o atendimento do pedido.

Adiciona-se a estas condições o item 8 do referido artigo, que determina que os
Estados-Parte não poderão invocar o sigilo bancário para recusar a cooperação judiciária
e o item 22, que proíbe os Estados-Partes de denegar a cooperação judiciária em razão
da infração envolver também questões fi scais.

Por fi m, o item 9, do artigo 18, determina que os Estados-Parte poderão invocar a
ausência de dupla incriminação para recusar prestar a assistência solicitada. 

3 Conclusão

Percebemos, portanto, que a Convenção institui diversos mecanismos de
cooperação internacional e defi ne novos conceitos que visam o combate desse tipo
de crime, o que preenche a lacuna utilizada por organizações criminosas para fugirem
da fi scalização dos Estados. Por tais motivos, considera-se a implementação desta
Convenção por parte dos Estados-membros um passo crucial no combate ao crime
organizado transnacional.

Outro passo não menos importante é o combate à lavagem de dinheiro como
objetivo global para manutenção da segurança internacional, pois esta tem-se mostrado
uma das medidas mais efi cientes para desestimular o crime organizado. Desse modo, os
Estados não devem mais desconsiderar a tomada de medidas apropriadas ao combate à
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lavagem de dinheiro alegando proteção do sigilo bancário, conforme reza esse moderno 
texto normativo internacional.

Nesse sentido, a Convenção estabelece as bases para o confi sco, a apreensão 
e a disposição de bens e ativos fi nanceiros obtidos por meio de atividades criminosas, 
também aplicáveis aos equipamentos usados nessas atividades. Ademais há, também, 
disposições especiais acerca da cooperação internacional nesta área, o que representa um 
importante mecanismo para a recuperação de ativos originados em atividades criminosas 
e transferidos para fora do país para burlar a atuação das autoridades nacionais.
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Convenção Contra o Tráfi co Ilícito de
Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas

Coordenação-Geral de Recuperação de Ativos 

e Cooperação Jurídica Internacional

A Convenção Contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, 
aprovada em Viena, Áustria, no ano de 1988, no âmbito das Nações Unidas, resultou, 
entre outros, da necessidade de fortalecer e intensifi car os meios jurídicos efetivos para 
a cooperação internacional em matéria penal e para suprimir as atividades criminosas 
internacionais decorrentes do tráfi co ilícito de drogas.

A Convenção de Viena entrou em vigor internacionalmente em 11 de novembro de 
1990, sendo aprovada na sua integralidade pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo nº 162, de 14 de junho de 1991, entrando efetivamente em vigor, no ordenamento 
jurídico nacional, em 26 de junho de 1991, por meio do Decreto Presidencial nº 154.

Uma importante conseqüência que resultou da Convenção das Nações Unidas 
de 1988 foi o compromisso internacional assumido pelos países de tipifi car a lavagem de 
dinheiro decorrente do tráfi co de drogas.

A partir de então, os países passaram a editar leis sobre o tema. Nesse sentido, 
a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, legislação brasileira de combate à lavagem 
de dinheiro, pode ser percebida como a materialização da resposta brasileira a esse 
compromisso internacional.

Efetivamente, a mencionada Convenção estabeleceu princípios gerais e normas 
específi cas referentes à luta contra o chamado “dinheiro sujo” e, em particular, o decorrente 
do tráfi co de drogas, determinando as medidas a serem tomadas em cada país, assim 
como as formas de cooperação internacional que se tornavam necessárias na matéria.

1 Aplicação da Convenção

Restou estabelecido na Convenção de Viena que as partes que a ela aderissem 
deveriam prestar a mais ampla assistência jurídica recíproca nas investigações, 
julgamentos e processos, com vistas a um intercâmbio global de informações e ações.

Desse modo, fi cou consignado que a assistência jurídica recíproca poderá ser 
solicitada para receber testemunhas ou declarações de pessoas, apresentar documentos 
jurídicos, efetuar buscas e apreensões, examinar objetos e locais, facilitar acesso de 
informações e evidências, entregar originais ou cópias autenticadas de documentos e 
expedientes relacionados ao caso, inclusive documentação bancária, fi nanceira, social 
ou comercial, bem assim identifi car ou detectar o produto, os bens, os instrumentos ou 
outros elementos probatórios.
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O rol acima tem natureza enumerativa, uma vez que as partes estão autorizadas
a prestar qualquer outra forma de assistência judicial recíproca permitida por seu direito
interno.

Uma medida que merece destaque é a possibilidade da apresentação ou do
confi sco de documentos bancários, fi nanceiros ou comerciais. Para tanto, os Estados-
Parte não poderão declinar a assistência jurídica recíproca sob a alegação de sigilo
bancário.

Tal orientação é, inclusive, objeto de recomendação por parte do Grupo de
Ação Financeira Internacional (GAFI), organismo intergovernamental que estabelece,
desenvolve e promove padrões políticos de combate ao branqueamento de capitais e ao
fi nanciamento do terrorismo.

2. Assistência Judiciária Recíproca

Consoante dispõe o Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, compete ao DRCI,
órgão ligado à Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça, exercer a função
de Autoridade Central para tramitação de pedidos de cooperação jurídica internacional,
nos termos da Convenção de Viena de 1988.

Nas solicitações de assistência, que deverão ser apresentadas por escrito em um
idioma aceitável pela parte requerida, deverão fi gurar os seguintes requisitos: identidade
da autoridade que efetua a solicitação; objeto e natureza da investigação, do processo ou
dos procedimentos a que se refere a solicitação; nome e função da autoridade que está
efetuando a investigação, o processo ou os procedimentos em questão.

É importante que, na sumarização, seja indicada a natureza da investigação,
processo ou procedimentos no país requerente, os quais servirão de base ao pedido
de cooperação, para posterior observação do Princípio da Especialidade. Isto se dá,
para que as informações, documentos ou provas eventualmente obtidas sejam utilizados
somente no bojo da investigação, processo ou procedimentos indicados na solicitação
de assistência.

Desse modo, a parte requerente não poderá comunicar nem utilizar, sem
a prévia concordância da parte requerida, a informação ou as provas coligidas pela
parte requerida para outras investigações, processos ou procedimentos diferentes dos
indicados na solicitação.

Deve-se apontar, outrossim, um resumo dos dados pertinentes. É desejável, pois,
que seja apresentada uma narrativa clara, objetiva, concisa e completa da base factual
que deu origem à solicitação de assistência.

Além disso, deve-se apontar a descrição da assistência solicitada e pormenores
sobre qualquer procedimento particular que a parte requerente deseja que seja aplicada;
quando possível, a identidade e a nacionalidade de toda pessoa envolvida e o local em
que se encontra, bem como a fi nalidade para a qual se solicita a prova, a informação ou
o procedimento.
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É imperioso que o nexo de causalidade entre o procedimento em curso, os 
envolvidos e as medidas solicitadas no pedido de auxílio estejam claros.

Embora não seja uma exigência que conste expressamente do texto da Convenção 
de Viena de 1988, a experiência tem demonstrado a importância de que também seja 
aposta uma transcrição literal e integral do texto dos dispositivos legais aplicáveis, 
destacando-se, em matéria criminal, os tipos penais.

Uma forma de assistência prevista na Convenção de Viena de 1988 que merece 
ser destacada é o testemunho no Estado requerente. Se o Estado requerente julgar que o 
comparecimento pessoal de uma testemunha ou de um perito diante de suas autoridades 
competentes é particularmente necessário, terá de fazer menção no pedido de intimação 
e o Estado requerido convidará essa testemunha ou perito a comparecer perante o 
Estado requerente.

O Estado requerido convidará a testemunha ou perito a comparecer voluntariamente 
perante a autoridade competente do Estado requerente, sem utilizar medidas cominatórias 
nem coercitivas.

A testemunha, perito ou mesmo outra pessoa que consinta em depor em juízo ou 
colaborar em uma investigação, processo ou procedimento judicial no território da parte 
requerente não será objeto de processo, detenção ou punição, nem de nenhum tipo 
de restrição de sua liberdade pessoal no território em questão, por atos, omissões ou 
declarações de culpa anteriores à data em que partiu do território da parte requerida.

Esse salvo-conduto cessará, no entanto, quando a pessoa prolongar voluntariamente 
sua estada no território do Estado receptor, por mais de quinze dias, ou durante qualquer 
outro período superior acertado pelas partes, a partir do momento em que sua presença 
não mais for necessária nesse Estado, de conformidade com a comunicação ao Estado 
remetente.

É de se registrar, também, que as solicitações de assistência serão executadas 
conforme o direito do Estado requerido. Todavia, se o Estado requerente desejar que um 
procedimento específi co seja aplicado na execução do pedido de cooperação jurídica, 
deverá solicitá-lo expressamente e o Estado requerido deverá atendê-lo, se não for 
contrário ao seu direito.

Finalmente, com relação aos gastos decorrentes da execução da solicitação 
de assistência, a regra é que a parte requerida arque com os mesmos. Por outro lado, 
havendo a possibilidade da ocorrência de gastos vultosos ou de caráter extraordinário, 
o texto da Convenção de Viena de 1988 informa que as partes deverão se consultar para 
determinar os termos e as condições sob as quais se cumprirá a solicitação, além do 
modo como farão face a esses gastos.

2.1 Denegação de Assistência Judiciária

Um ponto que merece destaque é a faculdade conferida à parte requerida de, 
em determinadas ocasiões, denegar a assistência judiciária solicitada. Entre outras 
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circunstâncias, a parte requerida poderá denegá-la sempre que considerar que o
cumprimento da solicitação possa prejudicar sua soberania, segurança, ordem pública
ou outros interesses fundamentais.

Poderá denegar, ainda, quando a solicitação vier de encontro a sua ordem jurídica
ou quando seu direito interno proibir que suas autoridades atendam a solicitação formulada
com respeito a delito análogo, se este tiver sido objeto de investigação, processo ou
procedimento no exercício de sua própria competência.

A parte requerida poderá, ademais, denegar uma solicitação de assistência
quando esta não se coadunar com o disposto no artigo 7º da Convenção, que cuida da
assistência judiciária recíproca, ou quando a solicitação perturbar o andamento de uma
investigação, processo ou procedimento em curso na parte requerida.
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Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção

Coordenação-Geral de Recuperação de Ativos 

e Cooperação Jurídica Internacional

A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, primeiro tratado multilateral 
direcionado para o enfrentamento do grande obstáculo ao desenvolvimento dos países, 
que é a corrupção, foi adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 31 de 
outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro de 2003, na cidade de Mérida, 
no México, sendo, por isso, também denominada Convenção de Mérida. O Congresso 
Nacional aprovou seu texto por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005. 
Por meio do Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006, a Convenção foi promulgada, 
passando a vigorar no Brasil, com força de lei.

A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção entrou em vigor em dezembro 
de 2005, em conformidade com o disposto em seu artigo 68, parágrafo 1º. Como se pode 
observar no parágrafo 1º, a Convenção conta com a assinatura de 140 Estados, sendo 
que, até o presente momento, 107 já ratifi caram esse documento internacional.

Apesar dessa Convenção dirigir-se especialmente ao combate à corrupção, 
verifi ca-se que também é possível utilizá-la para embasar um pedido de cooperação 
internacional ou de recuperação de ativos, pois consta dentre as suas fi nalidades “a 
promoção, a facilitação e o apoio à cooperação internacional e à assistência técnica na 
prevenção e na luta contra a corrupção, incluída a recuperação de ativos” (art. 1º). 

Essa Convenção é aplicável à prevenção, à investigação e à instrução judicial 
da corrupção e do embargo preventivo, da apreensão, do confi sco e da restituição do 
produto de delitos identifi cados de acordo com o disposto no texto legal. Ademais, para a 
aplicação da Convenção não será necessário que os delitos nela enunciados produzam 
dano ou prejuízo patrimonial ao Estado.

Esse instrumento legal traz uma abordagem integrada e balanceada entre 
prevenção, criminalização, cooperação internacional e recuperação de ativos. A seguir, 
serão apresentados os temas mais importantes relativos à cooperação internacional e à 
recuperação de ativos.

1 Cooperação Internacional

A Convenção de Mérida contém um grande número de normas que prevêem 
e regulamentam a cooperação internacional (arts. 43 a 50). Por essa razão, é possível 
solicitar cooperação e assistência internacionais com base no instrumento multilateral, 
independentemente da existência de acordo ou tratado bilateral.

Apesar da Convenção tratar de cooperação internacional em matéria penal, o artigo 43, 
parágrafo 1º estimula a possibilidade de os Estados realizarem assistência em investigações e 
procedimentos também no âmbito civil e administrativo, em casos relativos a corrupção.
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O parágrafo 2º do artigo 43 estabelece que, quando a dupla incriminação for um
requisito, este considerar-se-á cumprido se a conduta constitutiva do delito relativo ao qual
se solicita a assistência for considerada como delito pela legislação de ambos os Estados-
Partes. Isso, independente de as leis do Estado requerido incluírem o delito na mesma
categoria ou o denominarem com a mesma terminologia que o Estado requerente.

De acordo com o artigo 46, parágrafo 1º, os Estados-Partes prestarão a mais
ampla assistência judicial recíproca relativa a investigações, processos e ações judiciais
relacionados aos delitos previstos nesta Convenção (arts. 15 a 25).

O parágrafo 2º do artigo 46 prevê que a assistência judicial recíproca será
prestada de acordo com as leis, tratados, acordos e declarações pertinentes do Estado-
Parte requerido com relação a investigações, processos e ações judiciais relacionados
com os delitos dos quais uma pessoa jurídica pode ser considerada responsável em
conformidade com o artigo 26 da presente Convenção no Estado-Parte requerente.

A assistência judicial recíproca prestada com base nesta Convenção poderá
ser solicitada para quaisquer dos objetivos presentes no parágrafo 3º do artigo 46. A 
solicitação de assistência deverá conter os requisitos previstos no item 15 desse mesmo
artigo, para que se possa proceder ao seu encaminhamento ao Estado requerido. 

A negação de assistência judicial recíproca deverá ser fundamentada de acordo
com os motivos elencados no parágrafo 21 do artigo 46. Destaque-se, contudo, que
os Estados-Partes não poderão negar uma solicitação de assistência judicial recíproca
unicamente por considerarem que o delito também envolve questões tributárias, conforme
previsto no parágrafo 22 do artigo 46.

A respeito dos custos de execução da solicitação, verifi ca-se que o artigo
46, parágrafo 28, refere que os gastos ordinários que ocasionem o cumprimento da
solicitação serão sufragados pelo Estado-Parte requerido, a menos que os Estados-
Partes interessados tenham acordado outro meio. Quando se requeiram para este fi m
gastos vultosos ou de caráter extraordinário, os Estados-Partes consultar-se-ão para
determinar as condições nas quais se dará cumprimento à solicitação, assim como a
maneira em que se sufragarão os gastos.

O artigo 47 prevê que os Estados-Partes podem considerar a possibilidade de
enfraquecer ações penais para o indiciamento por um delito qualifi cado de acordo com
a presente Convenção, quando se estime que essa remissão redundará em benefício da
devida administração da justiça, em particular nos quais intervenham várias jurisdições,
com vistas a concentrar as atuações do processo.

2 Recuperação de Ativos

Diferentemente de outros tratados multilaterais internacionais relacionados ao crime
de corrupção, tais como a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, de 1997 (Convenção
da OCDE) e da Convenção Interamericana contra a Corrupção, de 1996 (Convenção da
OEA), a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, de 2003 (Convenção de
Mérida), prevê, pela primeira vez no âmbito do direito internacional, a recuperação total



62 DRCI/SNJ/MJ

dos ativos relacionados ao crime de corrupção e a adoção de mecanismos de prevenção 
para fortalecer os Estados para o desenvolvimento de uma cultura anticorrupção. O 
artigo 51 da Convenção de Mérida consagra a recuperação de ativos como princípio 
fundamental do texto convencional.

Da mesma forma como na cooperação judicial internacional, os custos de execução 
da solicitação relacionados com a recuperação de ativos encontram-se regulamentados 
pelo artigo 46, parágrafo 28.

O artigo 53 estabelece três medidas para a recuperação direta de bens. De 
acordo com esse artigo, cada Estado-Parte adotará as medidas julgadas necessárias 
com a fi nalidade de a) facultar a outros Estados-Parte o ajuizamento de uma ação civil, 
objetivando determinar a titularidade ou a propriedade de bens adquiridos mediante 
prática delitiva; b) facultar a seus tribunais ordenarem àqueles que tenham praticado o 
delito que indenizem ou ressarçam por danos e prejuízos a outro Estado-Parte; c) permitir 
a seus tribunais ou autoridades competentes, quando devam adotar decisões relativas 
ao confi sco, que reconheçam o legítimo direito de propriedade do Estado-Parte sobre os 
bens adquiridos mediante a prática delitiva.

Um pedido de recuperação de ativos deverá conter os mesmos requisitos previstos 
no parágrafo 15 do artigo 46, para que se possa proceder ao seu encaminhamento ao 
Estado requerido. No entanto, conforme previsto no artigo 55, parágrafo 3º, quando se 
tratar de cooperação internacional para fi ns de confi sco, deverão constar alguns requisitos 
adicionais, dentre os quais se pode mencionar a descrição dos bens suscetíveis de 
confi sco, bem como, na medida do possível, a situação e o valor estimado de tais bens, 
e cópia da ordem de confi sco na qual se baseia a solicitação.

Ademais, no parágrafo 8º do artigo 55, verifi ca-se que antes de levantar uma 
medida cautelar adotada em conformidade com este dispositivo, o Estado requerido 
deverá, sempre que possível, dar ao Estado requerente a oportunidade de apresentar 
suas razões a favor da manutenção da medida em vigor.

Embora a repatriação de ativos também necessite, como regra geral, de sentença 
transitada em julgado, a Convenção de Mérida também inova nesse campo, no sentido 
de possibilitar a restituição de ativos confi scados no Estado requerido antes de decisão 
transitada em julgado no Estado requerente. De acordo com o artigo 57 desse texto legal, 
no caso de cometimento dos delitos de malversação ou peculato de fundos públicos ou 
de lavagem de fundos públicos mal-versados (arts. 17 e 23), o Estado requerido poderá 
renunciar ao seu direito de exigir uma sentença transitada em julgado. Este artigo também 
prevê que os ativos adquiridos a partir do desvio de recursos públicos devem retornar aos 
países prejudicados, sendo necessário que o Estado requerente comprove a propriedade 
sobre os bens desviados e os danos causados pelos atos de corrupção. Nos demais 
casos será dada prioridade à restituição dos ativos confi scados para o Estado requerente, 
para os legítimos proprietários anteriores ou para a indenização das vítimas dos delitos.

Conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 57, o Estado-Parte requerido poderá 
deduzir os gastos razoáveis que tenham sido feitos no curso das investigações ou ações 
judiciais que tenham possibilitado a restituição ou disposição dos bens confi scados, 
salvo se os Estados-Partes decidam diferentemente.
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Roteiro da Tramitação Interna - Cooperação em 
Matéria Penal

1 Introdução

O intercâmbio internacional para o cumprimento de medidas processuais em 
matéria penal não se dá apenas por intermédio da clássica carta rogatória, regida pelas 
normas estipuladas nos artigos 783 e seguintes do Código de Processo Penal. Verifi ca-
se, também, a possibilidade de elaboração de pedido de auxílio jurídico direto, regido 
pelo Direito Internacional costumeiro, com respaldo no artigo 4º da Constituição Federal, 
e por diversos tratados bilaterais, regionais e multilaterais fi rmados pelo Brasil.

A carta rogatória em matéria penal é a solicitação proveniente de um juízo estrangeiro 
para a realização de diligências processuais em juízo não nacional, envolvendo, geralmente, 
providências de mero trâmite e medidas instrutórias (tais como citações, intimações e 
inquirições de testemunhas) ou atos que visem à obtenção de provas. No Brasil, o STJ é o 
órgão responsável pela concessão de exequatur às cartas rogatórias, isto é, da ordem que 
permite que a medida processual rogada seja cumprida no país.

O auxílio jurídico direto confi gura-se como solicitação estrangeira que, se estiver 
em conformidade com as formalidades do Estado requerido, será recebida em seu 
ordenamento jurídico como se nacional fosse. Essa modalidade de cooperação pode 
ser realizada com base em tratado internacional ou em garantia de reciprocidade para 
casos análogos. As Autoridades Centrais fi carão encarregadas de apresentar e receber, 
normalmente por comunicação direta entre elas, os pedidos de auxílio jurídico direto.

Compete ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI, entre outras atribuições, exercer a função de Autoridade Central, 
no Brasil, para tramitar pedidos de cooperação jurídica internacional, bem como instruir, 
opinar e coordenar a execução da cooperação jurídica internacional ativa e passiva, 
inclusive cartas rogatórias. Essas atribuições encontram-se descritas no artigo 11, incisos 
IV e VI, do Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, que aprova a Estrutura Regimental 
do Ministério da Justiça.

1.1 Pedidos de Cooperação Passivos

Os pedidos de cooperação jurídica internacional passivos podem ser recebidos 
pelo DRCI ou pelo Ministério das Relações Exteriores - MRE, a depender da existência ou 
não de acordo internacional e de sua previsão.

Os pedidos estrangeiros recebidos no DRCI são analisados, e os requisitos 
para seu cumprimento são verifi cados, realizando-se, assim, juízo de admissibilidade 
administrativo. Caso haja necessidade de complementação, em nome dos princípios 
da celeridade e da economia processual, o DRCI promove a devolução dos pedidos às 
autoridades estrangeiras para a adoção das providências cabíveis. 
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Por outro lado, se os pedidos estrangeiros recebidos no DRCI preencherem os
requisitos necessários, serão encaminhados às autoridades brasileiras competentes para
conhecê-los.

1.1.1 Existência de Tratado

Caso haja tratado bilateral, regional ou multilateral que embase o pedido estrangeiro,
este será tramitado como pedido de auxílio jurídico direto. Os pedidos de cooperação
jurídica internacional passiva em matéria penal, que se sujeitam à competência da
Justiça Federal e que não ensejam juízo de delibação do Superior Tribunal de Justiça,
são encaminhados pelo DRCI ao Centro de Cooperação Jurídica Internacional (CCJI) do
Gabinete do Procurador-Geral da República. Este procede à distribuição dos pedidos às
unidades do Ministério Público Federal, com atribuição para promover judicialmente os
atos necessários à cooperação.

No pedido de auxílio jurídico, a integralidade dos fatos é levada ao conhecimento
da Justiça Federal para análise de mérito e produção de decisão nacional que ordene ou
não a realização das diligências solicitadas. 

Já nos casos em que o pedido de auxílio jurídico puder ser atendido por meio
de providências administrativas, não será necessária a intervenção do Poder Judiciário,
cabendo à Autoridade Central diligenciar por seu cumprimento.

1.1.2 Inexistência de Tratado

Não existindo tratado que justifi que a tramitação do pedido como auxílio direto, o
caso será encaminhado ao Superior Tribunal de Justiça, onde deverá tramitar conforme o
artigo 7º, parágrafo único, da Resolução nº 9, de 6 de maio de 2005. 

Compete ao STJ a concessão de exequatur às cartas rogatórias passivas, nosr

termos da alínea “i”, do artigo 105, da Constituição da República Federativa do Brasil.
Concedido o exequatur, a carta rogatória será remetida ao juiz federal do Estado em que
deva ser cumprida.

As cartas rogatórias poderão ter por objeto atos decisórios ou não decisórios.
Os pedidos de cooperação jurídica internacional que tiverem por objeto atos que não
ensejem juízo de delibação pelo Superior Tribunal de Justiça, ainda que denominados
como carta rogatória, serão encaminhados ou devolvidos ao Ministério da Justiça para as
providências necessárias ao cumprimento por auxílio direto.

1.2 Pedidos de Cooperação Ativos

As cartas rogatórias em matéria penal e os pedidos de auxílio jurídico em matéria
penal formulados pelas autoridades brasileiras competentes deverão ser encaminhados
à Autoridade Central brasileira para análise e tramitação.
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1.2.1 Existência de Tratado

Quando o pedido de cooperação basear-se em tratado internacional que preveja 
a comunicação direta entre Autoridades Centrais, a Autoridade Central brasileira, após 
verifi car o preenchimento dos requisitos previstos no respectivo tratado, providenciará 
sua transmissão à Autoridade Central estrangeira.

A Autoridade Central estrangeira, após o diligenciamento pelas autoridades 
competentes de seu país, restituirá o pedido de cooperação, cumprido ou não, à 
Autoridade Central brasileira, que, por sua vez, providenciará sua devolução à autoridade 
brasileira solicitante.

1.2.2 Inexistência de Tratado

Se o pedido de cooperação não possuir embasamento em tratado internacional, 
fato que ensejará a tramitação pelos meios diplomáticos, a Autoridade Central brasileira 
o transmitirá ao Ministério das Relações Exteriores brasileiro para os procedimentos 
pertinentes às representações diplomáticas do país no exterior.

Após o diligenciamento do pedido pelas autoridades estrangeiras competentes, 
o Ministério das Relações Exteriores brasileiro devolverá a resposta recebida das 
representações diplomáticas do Brasil no exterior à Autoridade Central brasileira, que 
providenciará sua transmissão à autoridade brasileira solicitante.
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Fluxograma dos Pedidos Ativos
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Formulário 1

1)  Destinatário (Para): Autoridade para a qual é endereçado o pedido ⎯ no caso dos⎯
EUA, por exemplo, a Autoridade Central é o Departamento de Justiça dos Estados

Unidos da América.

2)  Remetente (De): Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica

Internacional/Secretaria Nacional de Justiça/Ministério da Justiça do Brasil ⎯
Autoridade Central.

3)  Assunto: requerimento de assistência jurídica em matéria penal para (fi nalidade do

pedido) em razão de (motivo que ensejou o pedido).

4)  Referência: Identifi cação Nominal do Caso para facilitar sua identifi cação nos

arquivos. (por exemplo: Caso TRT de São Paulo; Caso Nicolau Santos; etc).

5)  Sumário: Breve resumo acerca do órgão e da autoridade responsável pela condução

da investigação, do inquérito policial ou da ação penal em curso, assim como o

número do procedimento, a qualifi cação completa do(a) investigado(a) e a referência

aos dispositivos legais das infrações perpetradas. 

6)  Fatos: Narrativa clara, objetiva e completa de todos os fatos, para apresentar o nexo

de causalidade entre a investigação em curso, os suspeitos e o pedido de assistência

formulado ⎯ se já houver denúncia oferecida, poderá ser utilizada como base para⎯
a descrição;

7)  Transcrição dos dispositivos legais: Referência e cópia literal e integral dos

dispositivos legais previstos em legislação esparsa, infraconstitucional ou constitucional

nos quais estejam supostamente incursos os suspeitos ou que embasem o pedido

de oitiva de testemunhas, se for o caso. Finalidade: explicar ao país requerido a

legislação vigente no país requerente, ou seja, no Brasil.

8)  Descrição da assistência solicitada e rol dos quesitos para sua obtenção:
Informar o tipo de assistência desejada. Nos casos de citação, por exemplo, informar

a qualifi cação do(a) acusado(a) e o endereço completo. Tratando-se de pedidos de

interrogatório ou inquirição de testemunhas, fornecer o rol dos quesitos. 

9)  Objetivo da Solicitação: Nos casos de citação, por exemplo: “O processo criminal

instaurado somente terá andamento uma vez consumada a citação do réu, ato por

meio do qual tomará conhecimento da acusação contra ele(ela) formulada”. Exemplo

para os casos de interrogatório: “Mediante o interrogatório judicial do(a) réu(ré), em

audiência a ser designada, esse(a) poderá confessar ou negar os crimes que lhe são

atribuídos. Na mesma audiência, o(a) réu(ré) deverá indicar, se for da sua vontade,

advogado(a) que possa promover sua defesa.”
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10)  Procedimentos a serem observados: Observações importantes sobre, por exemplo, 
a importância do sigilo, sobre o direito constitucional reservado ao(à) interrogado(a) 
de permanecer em silêncio durante o interrogatório; entre outras orientações 
relevantes sobre o funcionamento do processo penal brasileiro quanto à obtenção e 
manuseio das informações e(ou) documentos relativos ao pedido de assistência.

[Lugar, data]

[Assinatura]

[Cargo]
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Formulário 2

Observação: Sugere-se a utilização para casos mais complexos, como em pedidos de
quebra de sigilo bancário, bloqueio e recuperação de ativos.

1) Base Legal: Indicar uma das seguintes bases legais:

a) Acordo Bilateral. O Brasil possui atualmente 10 acordos vigentes:

• EUA: Decreto nº 3.810, de 02/05/2001 – Acordo de Assistência Judiciária
em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo dos Estados Unidos da América.

• China: Decreto nº 6.282, de 03/12/2007 – Acordo de Assistência Jurídica
Mútua em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Popular da China.

• Colômbia: Decreto nº 3.895, de 23/08/2001 – Acordo de Cooperação Judiciária
e Assistência Mútua em Matéria Penal.

• Coréia: Decreto nº 5.721, de 13/03/2006 – Acordo de Assistência Judiciária
Mútua em Matéria Penal.

• Cuba: Decreto nº 6.462, de 21/05/2008 - Acordo de Cooperação Judicial em
Matéria Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República de Cuba.

• França: Decreto nº 3.324, de 30/12/1999 – Acordo de Cooperação Judiciária em
Matéria Penal.

• Itália: Decreto nº 862, de 09/07/1993 – Tratado sobre Cooperação Judiciária em
Matéria Penal.

• Peru: Decreto nº 3.988, de 29/08/2001 – Acordo de Assistência Jurídica em
Matéria Penal.

• Portugal: Decreto nº 1.320, de 30/11/1994 – Tratado de Auxílio Mútuo em Matéria
Penal.

• Ucrânia: Decreto nº 5.984, de 12/12/2006 – Acordo de Assistência Judiciária em
Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil e a Ucrânia.

b) Acordo Regional. g O Brasil possui um acordo vigente:

• Mercosul: Decreto nº 3.468, de 17/05/2000. - Protocolo de Assistência Jurídica
Mútua em Assuntos Penais (Mercosul).

c) Convenções Internacionais.ç Seguem abaixo algumas relevantes convenções
promulgadas pelo Brasil:

• Convenção das Nações Unidas contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes
e Substâncias Psicotrópicas (Convenção de Viena): Decreto nº 154, de
26/06/1991.
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• Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 
(Convenção de Palermo): Decreto nº 5.015, de 12/03/2004.

• Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida): 
Decreto nº 5.687, de 31/01/2006.

• Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal 
(Convenção de Nassau): Decreto nº 6.340, de 03/01/2008.

d) Legislação Interna do Estado Requeridog ç q

• Suíça: “EIMP” (Lei Federal sobre o Auxílio Mútuo Internacional em Matéria Penal) 
e “OEIMP” (Regulamento sobre Auxílio Mútuo Internacional em Matéria Penal).

e) Declaração/Promessa de Reciprocidadeç / p . Para os países com os quais não há 
acordos vigentes.

Obs: Neste caso é necessário observar, ainda, o princípio da dupla incriminação 
(ou seja, deve-se demonstrar que o delito investigado no Brasil constitui crime 
também no país solicitado, elaborando-se o pedido na forma da lei do país de 
quem se solicita auxílio). Informamos, a propósito, que a Suíça não aceita pedidos 
cujos crimes sejam evasão de divisas e/ou crimes fi scais.

2) Destinatário: Autoridade Central do país X.

• EUA: Departamento de Justiça dos Estados Unidos da América.

• Suíça: Departamento Federal de Justiça e Polícia da Confederação Suíça.

3) Remetente: Departamento de Recuperação de Ativos/Secretaria Nacional de Justiça/
Ministério da Justiça do Brasil. (Autoridade Central brasileira – Decreto nº 6.061, de 
15/03/2007).

Obs: No caso de Portugal, a Autoridade Central é a Procuradoria Geral da 
República (Decreto nº 1.320, de 30/11/1994).

4) Autoridade requerente: Indicar o órgão e a autoridade penal competente encarregada 
do inquérito, da investigação ou da ação penal em curso.

Obs: Via de regra, as autoridades legitimadas a formular pedidos de auxílio direto 
com amparo nos acordos mencionados são membros do Ministério Público e/ou 
do Poder Judiciário. O Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos 
da América, no entanto, permite um leque maior de autoridades. Nesse sentido, 
podemos citar a Receita Federal e o Departamento de Polícia Federal.

5) Referência: Identifi car nominalmente o caso. Costuma-se tomar emprestado como 
referência o nome pelo qual o caso é ou fi cou conhecido (ex: Caso TRT-SP; Caso 
Banestado, nomes de operações do Departamento de Polícia Federal) ou, ainda, o nome 
do alvo da diligência no exterior.

6) Sumário:

a) número(s) e síntese(s) do(s) procedimento(s)/Processo(s). Identifi car nome da 
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autoridade e cargo. Se possível, disponibilizar dados de contato, sobretudo
telefones e endereços eletrônicos.

b) indicar precisamente a pessoa investigada (nome, sobrenome, nacionalidade,
lugar de nascimento, profi ssão, endereço etc. Imprescindível indicar datap
de nascimento, fi liação, especialmente o nome da genitora, e número do, ç , p g ,
passaportep p ).

c) referência aos dispositivos legais das infrações perpetradas.

7) Fatos: Elaborar uma narrativa clara, objetiva e completa dos fatos. Descrever os
fatos essenciais, indicando o lugar, a data e a maneira pela qual a infração foi cometida.
Quando o estado dos fatos for complexo ou ocorreu em co-autoria, fazer um resumo
dos fatos principais. Apresentar o nexo de causalidade entre a investigação em curso, os
suspeitos e o pedido de assistência formulado. Demonstrar a relação do processo com
as medidas solicitadas. Se já houver denúncia oferecida, poderá ser utilizada como base
para a descrição dos fatos.

Obs: As autoridades estrangeiras necessitam de uma premissa factual para o
cumprimento do pedido de assistência.

8) Transcrição dos dispositivos legais: Referência e cópia literal e integral dos
dispositivos legais previstos em legislação esparsa, infraconstitucional ou constitucional
nos quais estejam supostamente incursos os suspeitos. A fi nalidade é demonstrar ao país
requerido a legislação vigente no país requerente, ou seja, no Brasil.

9) Descrição da assistência solicitada: Indicar, de forma precisa, as provas requeridas
e as diligências solicitadas.

a) Caso de rastreio e/ou bloqueio de contas bancárias: indicar o número da conta,
nome do banco, endereço do banco e período a ser rastreado. Também solicitar
expressamente a forma de encaminhamento (física ou eletrônica).

Obs: Segue, abaixo, modelo de solicitação utilizado na elaboração de pedidos
direcionados para os Estados Unidos da América. Verifi ca-se nesse modelo
listagem com diferentes tipos de documentos bancários solicitados daquele país,
muitos dos quais podem servir de inspiração para formulação de pedido de auxílio
jurídico em matéria penal para outros países:

MODELO:

I - Solicitamos todos os documentos pertencentes a todos os envolvidos:
controles, poupanças, Negotional Order of Withdraw (NOW), Time ou outras contasw

de depósito em nome das pessoas acima mencionadas, ou sob autorização
do assinante, de quaisquer partes ou entidades nomeadas incluindo, mas não
limitado a:

a) cartões de assinatura;

b) minutas de autorização corporativas ou resoluções da sociedade;

c) instruções bancárias;
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d) cheques cancelados;

e) tíquetes de depósito;

f) itens depositados;

g) memorandos de débito e crédito; 

h) formulários 1099, 1089 ou documentos retidos como back-up;

II -  Solicitamos todos os documentos pertencentes a empréstimos bancários 
abertos ou fechados ou documentos de hipoteca, refl etindo empréstimos feitos 
ou consignados a quaisquer das partes ou entidades nomeadas, incluindo, mas 
não limitado a:

a) aplicações de empréstimos;

b) minutas de autorizações corporativas ou resoluções da sociedade;

c) planilhas de empréstimos;

d) documentos (cheques, memorandos de débito, movimentação de entrada em 
dinheiro, transferências eletrônicas, etc.) refl etindo os meios pelos quais os 
pagamentos dos empréstimos foram feitos;

e) documentos (cheques bancários, memorandos de crédito, movimentação 
de saída de dinheiro, transferências eletrônicas de saída, etc.) refl etindo os 
procedimentos de desembolso dos empréstimos.

III - Solicitamos todos os documentos pertencentes a investimentos abertos ou 
fechados ou contas de custódia de fi ança/garantia, Individual Retirement 

Account (IRA), Keogh ou outros planos de aposentadoria em nome de quaisquer t

das partes ou entidades nomeadas ou para benefício delas, incluindo, mas não 
limitado a: 

a) documentos (cheques, memorandos de débito, movimentação de entrada em 
dinheiro, transferências eletrônicas de entrada, etc.) refl etindo os meios pelos 
quais a garantia foi adquirida;

b) documentos (cheques bancários, memorandos de crédito, movimentação 
de saída de dinheiro, transferências eletrônicas de saída, etc.) refl etindo os 
procedimentos de desembolso de quaisquer garantias negociadas;

c) bilhetes/cupons de confi rmação;

d) instruções mensais;

e) recibos de pagamento;

f) registros  de segurança e logs;

g) recibos de recebimento/entrega de garantias;

h) formulários 1099, 1089 ou documentos retidos como back-up.

IV -  Solicitamos todos os documentos pertencentes a todos os cheques de caixa, 
cheques da gerência (administrativos), cheques bancários, cheques de viagem 
e ordens de pagamento adquiridas ou negociadas por quaisquer das partes ou 
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entidades nomeadas, incluindo, mas não limitado a:

a) documentos (cheques, memorandos de débito, movimentação de entrada em
dinheiro, transferências eletrônicas de entrada, etc.) refl etindo os meios pelos
quais os cheques ou ordens de pagamento foram adquiridos;

b) documentos (cheques bancários, memorandos de crédito, movimentação
de saída de dinheiro, transferências eletrônicas de saída, etc.) refl etindo
os procedimentos de desembolso de cheques ou ordens de pagamento
negociados;

c) pedidos para aquisição de cheques ou ordens de pagamento;

d) cópias retidas de cheques ou ordens de pagamento negociados;

V - Solicitamos todos os documentos pertencentes a transferências eletrônicas
enviadas ou recebidas por quaisquer partes ou entidades nomeadas, por meio
eletrônico, em arquivo no formato (extensão TXT) com os campos dos registros,
delimitados por tabulação ou caractere delimitador, um registro por linha, com
descrição detalhada de cada campo, ou, caso não seja possível, em outros
arquivos variáveis, e abrangendo o período compreendido entre 1998 e a
presente data, incluindo, mas não limitado a:

a) Fedwire, Clearing House Interbank Payment System (CHIPS), Society Worldwide

Interbank Financial Telecommunication (SWIFT) ou outros documentos de
transferência de dinheiro ou de mensagens;

b) documentos (cheques, memorandos de débito, movimentação de entrada
de dinheiro, transferência eletrônica de entrada, etc.) refl etindo as fontes dos
fundos transmitidos;

c) documentos (cheques, memorandos de débito, movimentação de saída de
dinheiro, transferência eletrônica de saída, etc.) refl etindo a disposição fi nal,
nos bancos, dos fundos transmitidos;

d) notas, memorandos ou outros documentos pertencentes ao envio ou recepção
de transferências eletrônicas.

VI - Solicitamos todos os documentos pertencentes a caixas de depósito de
aluguel, atuais ou expiradas de quaisquer das partes ou entidades nomeadas
ou sob a autorização dessas, incluindo, mas não limitado a:

a) contratos;

b) registros de entrada.

VII - Solicitamos todos os documentos pertencentes a cartões de crédito
bancários em nome, de de quaisquer das partes ou entidades nomeadas ou
sob a autorização dessas, incluindo, mas não limitado a:

a) pedidos de crédito;

b) minutas de autorização corporativas ou resoluções de sociedade;

c) relatórios de crédito;
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d) instruções mensais;

e) instruções fi nanceiras;

f) comprovantes de taxas;

g) documentos (cheques, memorandos de débito, movimentação de entrada de 
dinheiro, transferência eletrônica de entrada, etc.) refl etindo pagamentos na conta;

h) arquivos de correspondência.

VIII -  Solicitamos papéis de caixa refl etindo todas as transações entre o banco e 
quaisquer das partes ou entidades nomeadas.

IX -  Solicitamos todos os Currency Transaction Reports (CTR) (formulários 4789) 
e Currency Monetary Instrument Reports (CMIR) (formulários 4790) registrados 
pelo Department of Treasury, Internal Revenue Service ou US Customs Service

pelos bancos citados entre 1998 e a presente data, referentes a transações 
correntes conduzidas pelas partes ou entidades nomeadas ou em benefício 
delas;

X - Solicitamos cópias dos seguintes documentos, se houverem, registrados 
pelos bancos citados com as agências federais abaixo, a Drug Enforcement 

Administration, o Federal Bureau of Investigation (FBI), o Departamento de Justiça 
ou qualquer outra agência reguladora de bancos, referentes às transações das 
partes ou entidades nomeadas, em benefício delas ou envolvendo-as:

a) Criminal Referral Form (short form); Offi ce of the Comptroller of the Currency

(OCC) – OCC Formulário CC-8010-08;

b) Criminal Referral Form (short form); the Board of Governors of the Federal 

Reserve System – Federal Reserve Form FR 2230;

c) Report of Apparent Crime (short form); Federal Deposit Insurance Corporation

FDCIC – FDIC Formulário 6710/06;

XI - Solicitamos quaisquer e todas as “listas de isenção”, pedidos de isenção 
e instruções submetidas em apoio a tais pedidos, registrados pelo Internal 

Revenue Service, de acordo com a 31 U.S.C parágrafo 103.22, relativas às 
partes ou entidades nomeadas.

XII - Solicitamos quaisquer e todas as correspondências, cartas ou documentos 
refl etindo transações telefônicas ou reuniões entre os bancos citados e a agência 
reguladora ou agência federal de aplicação da lei (Federal Law Enforcement 

Agency) relativos a transações suspeitas, investigações pendentes ou em yy

andamento, relativas às partes ou entidades nomeadas”.

a) Caso de citação e intimação: indicar o nome e endereço completo do(a) réu(ré) 
e testemunha(s).

b) Caso de interrogatório/inquirição: apresentar os quesitos.

Obs: Nos EUA o acordo de cooperação possibilita o interrogatório apenas para 
testemunhas da acusação. Para maiores esclarecimentos, consultar fi cha dos 
Estados Unidos da América.
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10) Objetivo da Solicitação:

a) Exemplo no caso de obtenção de documentos bancários: “Localizar os recursos
desviados para possibilitar a sua caracterização como de origem criminosa,
bem como o bloqueio desses recursos e ainda verifi car a ocorrência de outros
benefi ciários e a persistência do crime de lavagem de dinheiro”.

b) Exemplo para os casos de citação: “O processo criminal instaurado somente
terá andamento uma vez consumada a citação do réu, ato por meio do qual
tomará conhecimento da acusação contra ele (ela) formulada.

c) Exemplo para os casos de interrogatório: “Mediante o interrogatório judicial
do(a) réu(ré), em audiência a ser designada, este(a) poderá confessar ou negar
os crimes que lhe são atribuídos. Na mesma audiência, o(a) réu(ré) deverá
indicar, se for da sua vontade, advogado(a) que possa promover sua defesa.”

11) Procedimentos a serem observados: Indicar observações relevantes, como a
importância do sigilo, sobre o direito constitucional reservado ao(à) interrogado(a) de
permanecer em silêncio durante o interrogatório, entre outras orientações relevantes
sobre o funcionamento do processo penal brasileiro quanto à obtenção e manuseio das
informações e(ou) documentos relativos ao pedido de assistência.

[Lugar, data]

[Assinatura]

[Cargo]
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Formulário Preenchido - Caso Prático

1)  Base Legal: Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais - 
Mercosul (Decreto nº 3.468, de 17 de maio de 2000).

2)  Destinatário: Ministerio de Educación y Cultura de Uruguay – Autoridade Central 
da República Oriental do Uruguai.

3)  Remetente: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional/Secretaria Nacional de Justiça/Ministério da Justiça do Brasil.

4)  Autoridade requerente: Fulano de Tal, Juiz Federal do Juízo da ...ª Vara Federal 
Criminal do X, Estado do X, República Federativa do Brasil.

5) Referência: Beltrano de Tal.

6)  Assunto: Trata-se de solicitação de assistência jurídica em matéria penal para que 
se proceda à citação de Beltrano de Tal, brasileiro, nascido no dia xx/xx/xxxx, fi lho 
de Cicrana de Tal, passaporte nº xxxxx, com endereço na Avenida X, esquina com 
a Avenida Y, Punta Del Este, República Oriental do Uruguai, para que constitua 
advogado e apresente resposta à acusação formulada pelo Ministério Público 
Federal, nos autos do Processo nº xxxxxxxxxxxx.

7)  Sumário: O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Beltrano 
de Tal, nos autos da Ação Penal nº xxxxxxxxxxxx, em curso no Juízo da ...ª Vara 
Federal Criminal da Seção Judiciária do Estado do X, pela conduta criminosa 
prevista no Artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, em continuidade delitiva (Artigo 
71, do Código Penal brasileiro).

8)  Fatos: Segundo a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, o réu, na 
condição de administrador de fato e de direito da empresa BELTRANO LTDA., 
e, por isso, o responsável legal pela apresentação de declarações de imposto 
de renda e pelo recolhimento de contribuições sociais, deixou de apresentar, no 
período de 1994 a 1998, a declaração do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – 
IRPJ – e seus refl exos em relação ao ano de 1994, bem como deixou de recolher 
aos cofres públicos as contribuições relativas ao PIS e à COFINS, dos anos de 
1994 a 1999; tendo sido, por esses motivos, a referida empresa, autuada pelo 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional quando da fi scalização realizada na sua sede.

A materialidade delitiva encontra-se demonstrada em diversos documentos, como 
nos autos do Processo Administrativo nº yyyyyyyy, referente ao Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica, onde foi constatada, no cadastro de pessoas jurídicas do Ministério 
da Fazenda, a inexistência de registros de que a sobredita empresa tenha apresentado 
declarações de IRPJ dos anos de 1994 a 1998, nos autos do Processo Administrativo nº 
wwwwwwww, referente à ausência de recolhimento da COFINS, em relação ao exercício 
de janeiro de 1994 a dezembro de 1999 e nos autos do Processo Administrativo nº 
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zzzzzzzz, relativo ao PIS, gerando, com isso, a constituição de créditos tributários, cuja
confi rmação deu-se pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Superintendência
Regional da Receita Federal na 7ª RF.

9) Transcrição dos dispositivos legais:

Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990.

Defi ne crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo, e
dá outras providências.

Capítulo I
Dos Crimes Contra a Ordem Tributária

Seção I
Dos crimes praticados por particulares

Artigo 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou
contribuição social, e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

I – omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias.

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Código Penal Brasileiro

Título V– Das Penas

Capítulo III – Da Aplicação da Pena

Crime continuado

Artigo 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica
dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de
execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação
do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se
diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços.

Código de Processo Penal Brasileiro

Artigo 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou
queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.

Artigo 396 A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o
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que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário.

§1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos artigos 95 a 112 
deste Código.

§2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 
constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos 
autos por 10 (dez) dias.

10)   Descrição da assistência solicitada: Com base no acima narrado, a autoridade 
requerente solicita a seguinte assistência:

Citação de Beltrano de Tal, brasileiro, nascido no dia xx/xx/xxxx, fi lho de Cicrana 
de Tal, passaporte nº xxxxx, com endereço na Avenida X, esquina com a Avenida Y, Punta 
Del Este, República Oriental do Uruguai, a fi m de que constitua advogado e apresente 
resposta à acusação formulada pelo Ministério Público Federal, nos autos do processo 
em referência, por escrito, no prazo de dez dias, junto ao Juízo competente do Estado 
Requerido, ou junto a este Juízo da ...ª Vara Federal Criminal do Estado do X, na forma do 
Artigo 396-A, do Código de Processo Penal brasileiro, cientifi cando-o acerca do teor do 
§2º do referido Artigo 396-A, bem como de que, caso não possua condições fi nanceiras 
para constituir advogado, poderá ser orientado a se dirigir, em caráter de urgência, à 
Defensoria Pública da União no Estado do X, localizada no endereço X.

11)   Objetivo da Solicitação: O processo criminal instaurado somente terá andamento 
uma vez consumada a citação do réu, ato por meio do qual tomará conhecimento 
da acusação contra ele formulada.

12)   Procedimentos a serem observados: agilidade no cumprimento da presente 
solicitação de assistência jurídica.

Cidade, 20 de novembro de 2008.

Fulano de Tal

Juiz Federal



83Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos



84 DRCI/SNJ/MJ





86 DRCI/SNJ/MJ

Alemanha
(República Federal da Alemanha)

Idioma ofi cial
Alemão

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

Autoridade Central para o art. 18, parágrafo 13:  Ministério da Justiça
(Bundesministerium der Justiz)

Autoridade Central para o art. 31, parágrafo 6º: Departamento Criminal 
de Polícia Federal (Bundeskriminalamt)

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Autoridade Central: Departamento Criminal de Polícia Federal 
(Bundeskriminalamt)

Sistema jurídico
O Sistema Jurídico da Alemanha fundamenta-se no Direito Civil continental europeu.

Estrutura jurídica 
A estrutura jurídica da Alemanha é composta por:

a) Tribunal Constitucional Federal (Bundesverfassungsgericht)tt

b) Supremo Tribunal Federal (Bundesgerichtshof) ff

c) Tribunais Superiores Regionais (Oberlandesgericht)tt

d) Tribunais de Primeira Instância Regionais (Landgericht)tt

e) Tribunal Municipal (Amtsgericht(( )tt

Legislação interna sobre cooperação
Lei de Cooperação Jurídica Penal em Matéria Internacional (Gesetz über die internationale 

Rechtshilfe in Strafsachen – IRG), de 23 de dezembro de 1982.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória

• Auxílio direto
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Informações adicionais

Âmbito de abrangência da cooperação

Qualquer pedido elaborado em decorrência de processo conduzido no exterior
que envolva assunto penal, independentemente de tramitar perante uma corte ou perante
uma autoridade (Behörde) estrangeira.

Bloqueio de contas, seqüestro ou perdimento de bens

A autoridade estrangeira deve, em sede de uma solicitação ofi cial de auxílio
jurídico, apresentar fatos ofi ciais, assim como uma decisão judicial na qual se determinou
o perdimento de uma soma específi ca de dinheiro ou uma conta de banco especifi cada,
se reputada necessária. Sem prejuízo da análise dos pedidos de cooperação pelo
Ministério da Justiça e não sendo possível a utilização de acordo vigente que regule
a matéria entre ambos os países, a solicitação será encaminhada por via diplomática.
Os fatos apontados serão analisados pelo departamento competente de justiça pública
na Alemanha, que, em caso positivo, solicitará judicialmente a expedição de mandado
judicial perante o órgão jurisdicional alemão competente. Decisão transitada em julgado
no Brasil deverá igualmente ser encaminhada às autoridades alemãs, para que decidam
sobre a apropriação fi nal dos bens. Deve-se ter em mente que pedidos de confi sco de
ativos formulados por Estado estrangeiro submetem-se à disciplina de cooperação jurídica
internacional, ao passo que, se as medidas de apropriação de bens foram requeridas por
terceiros prejudicados, estes poderão obter os correspondentes bens em sede de ação
civil a ser proposta na Alemanha. 
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Angola
(República de Angola)

Idioma ofi cial
Português

Base legal da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 

Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.   

Sistema jurídico
O sistema jurídico de Angola está baseado no sistema português. 

Estrutura jurídica 
A estrutura jurídica de Angola é composta por tribunais judiciais de primeira instância, 
sendo o Tribunal Supremo a última instância. 

Instrumento de cooperação jurídica internacional
• Carta Rogatória

Informações adicionais
Rede de Cooperação Jurídica e Judiciária Internacional dos Países de Língua 
Portuguesa

É importante mencionar que Brasil e Angola são países membros da Comunidade 
dos Países de Língua Portuguesa (CPLP). Dentro desse contexto, em novembro de 2005, 
durante a X Conferência de Ministros da Justiça dos Países de Língua Portuguesa, foi 
criada a Rede de Cooperação Jurídica e Judiciária Internacional dos Países de Língua 
Portuguesa.

As redes de cooperação jurídica internacional têm como objetivo facilitar e acelerar 
a cooperação entre os Estados que as integram, prover informações jurídicas e práticas 
para as autoridades nacionais e apoiá-las na formulação de solicitações de auxílio. Essas 
redes são comumente criadas no âmbito de organizações regionais, paralelamente ou 
em conseqüência de acordos multilaterais de auxílio jurídico mútuo.

As redes são formadas por pontos de contato nacionais, designados pelas 
autoridades centrais responsáveis pela cooperação jurídica, pelo Poder Judiciário, 
pelos Ministérios Públicos e por outras autoridades envolvidas na cooperação jurídica 
internacional. Os pontos de contato, além de coordenar a atuação nacional em 
temas relacionados à cooperação jurídica, também devem intermediar o processo da 
cooperação. Sua atuação não tem, no entanto, caráter burocrático, mas pauta-se pela troca 
de informações e pela realização de contatos informais. Merecem destaque os arranjos 
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para a participação de autoridades do Estado requerente em diligências, as consultas
informais sobre a legislação do Estado requerido, pedidos urgentes de complementação
de informações constantes em pedidos de auxílio ou de remarcação de audiências e o
exame preliminar de pedidos de auxílio. Com a fi nalidade de fortalecer esta relação, são
promovidos encontros periódicos entre os pontos de contato dessas redes.

Tratados internacionais assinados aguardando ratifi cação

• Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República de Angola sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal: assinado
em Brasília no dia 3 de maio de 2005.

• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional
(Convenção de Palermo), assinada em Palermo, Itália, em 13 de dezembro de
2000.  

• Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados Membros
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, assinada na cidade da Praia,
em 23 de novembro de 2005.
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Antígua e Barbuda

Idioma Ofi cial
Inglês

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Autoridade Central designada para o artigo 7º: Departamento da 
Advocacia Geral (Attorney General´s Chambers)((

Autoridade Central designada para o artigo 7º: Ministério das Relações 
Exteriores (Ministry of Foreign Affairs)

• Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal 
(Convenção de Nassau – OEA) – Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008.

Sistema jurídico
O sistema jurídico de Antígua e Barbuda baseia-se na Common Law britânica. w

O sistema de Common Law é um sistema legal oriundo da Inglaterra, em que a principal w

fonte do Direito é a jurisprudência, seguindo a doutrina conhecida como Stare Decisis.  
Referida doutrina estabelece que os juízes devem se sujeitar a precedentes estabelecidos 
pelos tribunais de instâncias superiores.

Apesar do sistema utilizado em Antígua e Barbuda adotar a doutrina de Stare Decisis, 
ao contrário do sistema inglês, o sistema jurídico destas ilhas caribenhas está também 
baseado em leis ordinárias (Statute Laws).

Legislação interna sobre cooperação
Lei de Auxílio Mútuo em Matéria Penal (The Mutual Assistance in Criminal Matters Act),t de 1993.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional
• Carta rogatória

• Auxílio direto

Informações adicionais
A legislação antiguana acima mencionada prevê a cooperação jurídica para os países 
que compõem a Commonwealth of Nations. A Parte IV da citada lei estende sua aplicação 
também aos países fora da Commonwealth of Nations.
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Commonwealth of Nations (Comunidade das Nações) é o nome em inglês de uma
associação de territórios autônomos, porém dependentes do Reino Unido, criada em 1931
e formada atualmente por 53 nações, a maioria das quais independentes, mas incluindo
algumas que ainda mantêm laços políticos com a antiga potência colonial britânica.

Um pedido de cooperação jurídica internacional em matéria penal dirigido às autoridades
de Antígua e Barbuda poderá ter, segundo suas leis, os seguintes objetos:

a) Entrega de documentos, citações e intimações;

b) Produção de provas (interrogatório e inquirição, entre outros);

c) Ordens de bloqueio e confi sco de bens, nos termos da Lei de Procedimentos
Criminais de 1993 (Proceeds of Crime Act).

Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Antígua e Barbuda deverão
preencher o requisito da dupla incriminação, comprovando-se que a infração penal
pátria também seria uma infração naquele país (Seção 19 (2) (d) do Mutual Assistance in

Criminal Matters Act, 1993).

Ressalta-se, ainda, que é necessário fornecer garantia de reciprocidade.
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Argentina
(República Argentina)

Idioma ofi cial
Espanhol

Bases legais da cooperação
• Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do Mercosul – 

Decreto nº 25.095 de 24 de maio de 1999 (Protocolo de São Luís).

Autoridade Central: Ministério das Relações Exteriores, Comércio 
Internacional e Culto (Ministerio de Relaciones Exteriores, Comercio 

Internacional y Culto)

• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 
(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Autoridade Central: Ministério das Relações Exteriores, Comércio 
Internacional e Culto (Ministerio de Relaciones Exteriores, Comercio 

Internacional y Culto)

• Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal 
(Convenção de Nassau, OEA) – Decreto nº 6.340, de 03 de janeiro de 2008.

Autoridade Central: Ministério das Relações Exteriores, Comércio 
Internacional e Culto (Ministerio de Relaciones Exteriores, Comercio 

Internacional y Culto)

Sistema Jurídico
O sistema jurídico argentino possui uma natureza híbrida, reunindo institutos de Civil Law

e Common Law.

Estrutura jurídica 
Na Argentina, a administração da justiça é exercida de forma concorrente pelo Poder 
Judiciário da nação e pelos Poderes Judiciários das províncias. Neste sentido, a 
Constituição estabelece que a apreciação de causas que versem sobre pontos regidos 
por dispositivos constitucionais, por tratados ou pelas leis da nação, resguardada 
a competência das jurisdições provinciais, caberá à Corte Suprema e aos chamados 
Tribunais Inferiores da Nação, criados pelo Congresso.  A apreciação de causas que 
disponham sobre direitos previstos nos Códigos Civil, Comercial, Penal, do Trabalho e  da 
Seguridade Social, cabe originalmente aos Tribunais Locais, criados e regulamentados 
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por cada província. Desta forma, em se tratando de matéria cuja apreciação caiba à
jurisdição provincial, a Corte Suprema atuará somente no que lhe é submetido em sede
de apelação.

A Constituição Argentina de 1994 posicionou o Ministério Público ao lado dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, como um órgão independente, com autonomia
funcional e autarquia fi nanceira.

Legislação interna sobre cooperação
Lei de Cooperação Internacional em Matéria Penal (Ley de cooperación internacional en

materia penal) - Lei nº 24.767, de 13 de janeiro de 1992

Instrumentos de cooperação jurídica internacional
• Cartas rogatórias

• Auxílio direto

Informações adicionais
Autoridade Central da Argentina

A Autoridade Central da Argentina possui um sítio, onde é possível encontrar
diversas informações relacionadas à cooperação jurídica em matéria penal, como, por
exemplo, a lista dos acordos e tratados de que o país é parte, o modelo de solicitação
de assistência, com descrição dos requisitos necessários, bem como a lei nacional de
cooperação jurídica. Disponível em: http://www.cooperacion-penal.gov.ar

Protocolo do Mercosul

O Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do Mercosul
permite que uma solicitação seja transmitida por outros meios que não o regular, como,
por exemplo, fax ou correio eletrônico, nos casos em que a adoção da medida demanda
urgência. Esta solicitação, contudo, deverá ser confi rmada por documento original
fi rmado pela autoridade requerente no prazo de dez dias.

Ainda de acordo com o Protocolo, os custos com o processamento da solicitação
serão arcados pelo Estado requerido, salvo quando se tratar de gastos e honorários
relativos a perícias, traduções e transcrições, despesas extraordinárias decorrentes do
emprego de formas ou procedimentos especiais, bem como custos relacionados ao
traslado de pessoas. Nestes casos, caberá ao Estado requerente custear as despesas.

Ademais, é necessário atentar para as seguintes particularidades:

• os pedidos de cooperação enviados à Argentina devem, obrigatoriamente, ser
fi rmados pela autoridade requerente.

• o comparecimento ou traslado da pessoa que consinta declarar ou dar testemunho
estará condicionado a que o Estado requerente conceda um salvo-conduto.
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Áustria
(República da Áustria)

Idioma ofi cial
Alemão

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Autoridade Central para os artigos 6º e 7º: Ministério da Justiça
(Bundesministerium für Justiz)

Autoridade Central para o artigo 17: Ministério dos Transportes, 
Inovações e Tecnologia (Bundesministerium für Verkehr, Innovation und 

Technologie)

Sistema jurídico
O Sistema Jurídico da Áustria baseia-se no Direito Romano.

Legislação interna sobre cooperação
Não existe legislação interna que regule especifi camente a cooperação jurídica 
internacional em matéria penal. Aplicam-se, nesse caso, as disposições do Código de 
Processo Penal austríaco (Strafprozessordnung - StPO).

Instrumentos de cooperação jurídica internacional
• Carta rogatória 

• Auxílio direto

Informações adicionais
Transmissão de dados pessoais e cadastrais

Dados pessoais podem ser armazenados e utilizados por tribunais e órgãos de 
persecução penal, desde que para fi ns de persecução criminal. Tais dados podem ser 
transmitidos em razão de cooperação jurídica internacional em matéria penal. (§§ 483-
487, StPO)
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Produção e transmissão de dados genéticos

A identifi cação genética, inclusive teste de DNA, será permitida, independentemente
da anuência do investigado ou acusado e mediante ordem judicial, nas hipóteses de
crimes graves (von erheblicher Bedeutung), incluindo-se crimes sexuais. Os dados devem
ser transmitidos apenas em razão de um processo penal, de prevenção de riscos ou em
virtude de cooperação jurídica internacional, não se especifi cando se penal ou civil (§
81g, StPO).
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Bahamas
(Comunidade das Bahamas)

Idioma ofi cial
Inglês

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 

Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema jurídico
O sistema jurídico das Bahamas é baseado nos princípios da Common Law britânica.w

O sistema de Common Law é um sistema legal oriundo da Inglaterra, no qual a principal w

fonte do direito é a jurisprudência, seguindo a doutrina conhecida como Stare Decisis.  
A doutrina de Stare Decisis estabelece que os juízes devem se sujeitar a precedentes 
estabelecidos pelos tribunais de instâncias superiores.

Apesar do sistema utilizado nas Bahamas adotar a doutrina de Stare Decisis, ao contrário 
do sistema inglês, as Bahamas, adotam também princípios constitucionais espelhados na 
Common Law estadunidense. (Para maiores informações referentes aos sistemas dew Common 

Law britânico e estadunidense, ver fi chas do Reino Unido e dos Estados Unidos da América.)w

Estrutura jurídica
As Bahamas fazem parte da Commonwealth of Nations, mas são um país independente e 
soberano desde 1973. Não por outro motivo, têm leis e instituições próprias.

A estrutura jurídica das Bahamas é composta por:

i.  Privy Council, que é a corte de última instância;

ii. The Bahamas Court of Appeal;

iii. The Supreme Court;

iv. The Stipendiary & Circuit Magistrates Courts

Legislação interna sobre cooperação
Lei de Justiça Penal (Cooperação Internacional) de 2000 (Nº 42 de 2000) 

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória 

• Auxílio direto
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Informações adicionais
País independente e autônomo, as Bahamas fi rmam e ratifi cam seus próprios tratados.

Apesar de as Bahamas não terem designado expressamente uma Autoridade Central nem
para a Convenção de Viena 1988, tampouco para a Convenção de Mérida, sabe-se que
os pedidos deverão ser encaminhados ao Diretor de Assuntos Jurídicos – Procuradoria
Geral (The Director of Legal Affairs – Offi ce of The Attorney-General), a Autoridade Central
daquele país.

Texto de Tratado Bilateral negociado

Apesar de o Brasil e as Bahamas não terem tratado bilateral sobre auxílio jurídico
mútuo em matéria penal em vigor, há minuta de tratado negociada. Uma vez fi rmado e
ratifi cado por ambas as Partes, o auxílio bilateral incluirá:

a) tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;

b) fornecimento de documentos, registros e outros meios de prova;

c) execução de pedidos de busca e apreensão;

d) transferência de pessoas sob custódia para o propósito de prestar
depoimento; 

e) entrega de comunicações de atos processuais;

f) localização de pessoas;

g) troca de informações em relação à investigação, ao processo e à repressão de
delitos; 

h) indisponibilização de ativos que possam ser objeto de perdimento; e

i) qualquer outra questão mutuamente acordada.

Conforme as disposições do texto de tratado negociado, os Estados Contratantes
obrigar-se-ão a prestar auxílio mútuo na investigação, na persecução e na repressão
de delitos, assim como nos procedimentos relacionados. Para efeitos de aplicação do
Tratado, “delito” é defi nido como:

“a)  qualquer conduta punível como delito nos termos da legislação de ambos os
Estados Requerente e Requerido; ou 

b) qualquer conduta punível, como crime, nos termos da legislação do Estado
Requerente, com um ano de prisão ou mais, e que se origina, se relaciona,
resulta ou ainda envolve:

(i) atividade ilegal ligada a narcóticos ou drogas, como defi nidos no Artigo 36
da Convenção Única sobre Entorpecentes de 1961, emendada, em 1972,
pelo Protocolo de Emendas à Convenção Única sobre Entorpecentes de
1961;

(ii) roubo, incluindo a obtenção de fundos ou propriedades mediante
estelionato, falsidade ideológica ou outras fraudes e, inclusive, apropriação
indébita;
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(iii) crimes cometidos mediante uso de violência;

(iv) qualquer crime cometido mediante fraude, inclusive aqueles que tenham o 
efeito de fraudar o Governo, seus órgãos ou seus cidadãos ou a possibilidade 
de conduzir seus negócios isentos de fraude, declaração falsa e indução a 
erro; 

(v) lavagem de dinheiro;

(vi) violação de lei relacionada a câmbio ou outra transação fi nanceira que 
represente elemento integral para a perpetração de qualquer delito 
relacionado às condutas anteriormente mencionadas neste parágrafo.” 
(grifo nosso)

A inclusão no conceito de “delito” da violação de lei relacionada a câmbio ou 
outra transação fi nanceira, segundo defi nição da alínea “b”, item “vi” supra, importa em 
grande avanço em face da cooperação atualmente estabelecida com as Bahamas. No 
entanto, as infrações tributárias não recebem o mesmo tratamento. Conforme o texto 
negociado, a defi nição de “delito” não se estende a qualquer matéria relacionada direta 
ou indiretamente à regulação, inclusive à imposição, cálculo e recolhimento de impostos, 
exceto por qualquer questão pertinente a fundos que se demonstre serem derivados de 
qualquer atividade no escopo dos dispositivos das defi nições acima elencadas. 

Outra inovação importante do texto negociado é incluir a defi nição de 
“procedimentos relacionados” para os quais as Partes estarão obrigadas a prestar auxílio 
mútuo:

“c)  a critério da autoridade central do Estado requerido, qualquer juízo, em 
audiência criminal ou civil, que possa resultar em decisão impositiva de pena p
civil ou penal, em restituição a qualquer vítima de crime ou no recolhimento de 
multas impostas como pena em processo penal;”

Pedidos de cooperação jurídica 

Não havendo ainda acordo bilateral em vigor entre a República Federativa do Brasil 
e a Comunidade das Bahamas sobre auxílio jurídico mútuo em matéria penal, cumpre 
explicar alguns dos requisitos atualmente exigidos por aquele país para cumprir pedidos 
de cooperação jurídica.

Dupla Incriminação 

Os pedidos de cooperação enviados às Bahamas devem estabelecer que existe a 
dupla incriminação. A decisão de executar pedidos de cooperação cabe ao Procurador-
Geral das Bahamas. Se o Procurador-Geral estiver convencido de que um crime foi 
cometido segundo a lei do país, pois há motivos razoáveis para suspeitar que tal crime foi 
cometido, e que os processos em relação a tal crime foram instituídos naquele país ou que 
uma investigação sobre o crime está sendo realizada no país, poderá, após consulta junto 
ao Ministro-Presidente do Tribunal Superior, por intermédio de notifi cação documentada, 
nomear uma corte nas Bahamas para receber a evidência à qual a solicitação se refere. 
Caso o Procurador-Geral julgue que a solicitação refere-se exclusivamente a crime fi scal, 
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não deverá exercer seus poderes, a não ser que a solicitação seja feita em conformidade
com um tratado de troca de informações fi scais do qual as Bahamas sejam Estado-Parte.

Solicitações de Informações Sigilosas

As solicitações de fornecimento de evidências ou informações que não sejam
de domínio público estão sujeitas a um requerimento à corte. Tais requerimentos são
feitos pelos advogados no âmbito do Gabinete do Procurador-Geral. Para apresentar um
requerimento à corte, a solicitação deve ser acompanhada por:

a) Traduções ofi ciais em inglês, onde cabível;

b) Uma descrição breve dos fatos referentes aos crimes ou acusações
relacionados; 

c) Cópias certifi cadas de quaisquer documentos mencionados na carta de
solicitação ou anexados à solicitação;

d) Uma indicação da corte, tribunal ou autoridade solicitante, especifi cando se a
prova a ser transmitida deve ser acompanhada por um certifi cado, declaração
juramentada ou outros documentos de comprovação.

Nos casos em que uma corte, tribunal ou autoridade estrangeira solicite
documentos bancários, ou que funcionários de um banco sejam ouvidos sobre as contas
e clientes do banco, a solicitação deve indicar claramente:

a) O nome do banco e o número da conta bancária;

b) Qualquer prova de que a pessoa, ou pessoas, abriram ou providenciaram a
abertura da conta, ou contas, ou exercitaram controle sobre elas;

c) Uma lista de perguntas pertinentes a serem apresentadas ao representante do
banco. 

Solicitação de Oitiva de Testemunhas

Algumas vezes, a solicitação pode incluir um pedido de que certos indivíduos do
Estado solicitante estejam presentes durante a oitiva de testemunhas. Representantes da
Justiça estrangeiros e advogados estrangeiros não têm o direito de comparecer perante
Cortes das Bahamas. Tais pessoas devem obter permissão da Corte se desejarem estar
presentes durante o depoimento de testemunhas. Esta informação deve ser incluída em
documentos que serão apresentados à Corte.

Os documentos que devem ser preparados para dar início ao requerimento à
Corte são um Mandado de Citação Inaudita Altera Pars, acompanhado de uma Declaração
Juramentada Inaudita Altera Pars. Esses documentos são arquivados no Registro da
Suprema Corte. O arquivamento do Mandado de Citação Inaudita Altera Pars e da Declaração
Juramentada Inaudita Altera Pars e a atribuição subseqüente de um número de processo
pelo Registro da Suprema Corte, ofi cialmente dão início à ação no sistema da Corte.
Quando o Mandado de Citação Inaudita Altera Pars e a Declaração Juramentada Inaudita

Altera Pars tiverem sido arquivados no Registro da Suprema Corte, uma data é defi nida
para a audiência com um juiz da Suprema Corte para apresentação do requerimento. Tais
requerimentos são apresentados a juizes em fórum fechado, e não em corte aberta.
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Advogados do Gabinete do Procurador-Geral fazem todas as apresentações 
relacionadas ao requerimento e à solicitação. Uma vez que o juiz aprove o requerimento, 
uma decisão da Corte é emitida sobre o requerimento. A decisão da Corte deve ser 
concluída ou assinada pelo juiz. Ela é então arquivada junto ao Registro da Corte Suprema 
e distribuída às partes interessadas.

Se a solicitação exigir o interrogatório de uma testemunha e que essa apresente 
certos documentos durante sua entrevista, uma data deve ser solicitada a um Examinador 
ou a outro responsável autorizado pela Corte para prosseguir com o interrogatório. 
Uma vez defi nida uma data, a Ordem da Corte solicitando a presença da testemunha 
para responder a perguntas sob juramento, junto com uma Notifi cação de Julgamento 
informando sobre a data do interrogatório, deve ser apresentada à testemunha.

Se, durante o interrogatório da testemunha, um representante do Estado solicitante 
estiver presente e precisar fazer outras perguntas em decorrência de qualquer resposta 
dada pela testemunha, tais perguntas devem ser feitas por intermédio do representante 
legal do Gabinete do Procurador-Geral, o qual deve obter a permissão do Examinador 
para que a(s) pergunta(s) possa(m) ser feita(s) à testemunha. O Examinador é a pessoa 
que se dirigirá à testemunha com a(s) pergunta(s). Qualquer evidência dada durante 
a audiência perante o Examinador é registrada por um estenógrafo da Corte. Algumas 
vezes, uma testemunha pode estar acompanhada por um advogado que a represente  
para proteger seus interesses. O advogado também pode solicitar a permissão da Corte 
para qualquer pergunta adicional que possa surgir no decorrer do interrogatório da 
testemunha. Conforme a Lei de Justiça Penal (Cooperação Internacional) de 2000, uma 
testemunha pode reivindicar privilégio em certas circunstâncias defi nidas na Lei. Uma 
nova emenda às Regras da Suprema Corte estabelece o procedimento que deve ser 
seguido se uma testemunha reivindicar privilégio.

Após o interrogatório da testemunha, o Examinador prepara a evidência registrada 
na forma apropriada para transmissão fi nal à Corte, tribunal ou autoridade solicitante.

O procedimento acima pressupõe que o requerimento para obter a evidência não 
sofreu objeção. Neste caso, podem ocorrer requerimentos e audiências adicionais em 
fórum fechado, antes da submissão a um juiz da Suprema Corte.
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Barbados

Idioma ofi cial
Inglês

Base legal da cooperação
• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas

(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Autoridade Central designada: Procurador-Geral (Attorney-General(( )

Sistema jurídico
O sistema legal de Barbados baseia-se inicialmente na common law inglesa e é de naturezaw

contenciosa. A jurisprudência do país é considerada fonte secundária de referência.

Estrutura jurídica
Barbados faz parte da Commonwealth of Nations, mas é um país independente e soberano
desde 1966. Não por outro motivo, tem leis e instituições próprias.

De acordo com a Constituição de Barbados (Seção 79C), a estrutura jurídica é composta por:

a) The Caribbean Court of Justice;

b) The Court of Appeal;

c) The Supreme Court;

d) The Magistrate’s Courts.

O Caribbean Court of Justice tem jurisdição exclusiva para os confl itos de competência
entre uma Corte e o Caribbean Court of Justice, sendo também a última instância recursal
de Barbados.

Legislação interna sobre cooperação
Lei de Auxílio Mútuo em Matéria Penal (Mutual Assistance in Criminal Matters Act - Laws

of Barbados, Chapter 140A).

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória 

• Auxílio direto

Informações adicionais
Independente e autônomo, Barbados fi rma e ratifi ca seus próprios tratados.

A Lei de Auxílio Mútuo em Matéria Penal (Mutual Assistance in Criminal Matters Act - Laws

of Barbados, Chapter 140A) prevê a cooperação jurídica apenas para os países que
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compõem a Commonwealth. A Parte IV da referida legislação, no entanto, estende sua 
aplicação também aos países fora da Commonwealth, para os casos em que: (i) houver 
acordo bilateral sobre a matéria de cooperação jurídica internacional em matéria penal; 
ou (ii) o Estado requerente seja parte da Convenção das Nações Unidas contra o Tráfi co 
Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas.

O pedido de cooperação jurídica internacional em matéria penal dirigido às autoridades 
de Barbados poderá ter como objeto, segundo suas leis:

a) entrega de documentos, citações e intimações;

b) produção de prova (interrogatório e inquirição, entre outros);

c) decisões de bloqueio e perdimento de bens, nos termos do Proceeds of Crime 

Act, 1993.

Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Barbados deverão preencher o 
requisito da dupla incriminação, comprovando-se que a infração penal pátria também seria 
uma infração naquele país (Seção 18 (2) (d) da Mutual Assistance in Criminal Matters Act).t

Ademais, os pedidos de cooperação formulados com base nas regras acima deverão conter 
uma cláusula expressa de garantia de reciprocidade, conforme os termos da Seção 29 (3) 
da Mutual Assistance in Criminal Matters Act (Laws of Barbados, Chapter 140A).
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Bélgica
(Reino da Bélgica)

Idiomas ofi ciais
Francês, holandês (fl amengo) e alemão

Bases legais da cooperação
• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas

(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional
(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) –
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

Sistema jurídico
O sistema jurídico da Bélgica baseia-se no direito civil continental europeu, infl uenciado
pela Teoria Constitucional inglesa.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional
• Carta rogatória

• Auxílio direto
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Bolívia
(República da Bolívia)

Idioma ofi cial
Espanhol

Bases legais da cooperação
• Acordo Brasil-Bolívia, celebrado para execução de cartas rogatórias - Decreto nº 

7.857, de 15 de outubro de 1880, com particularidades da legislação boliviana 
que regula a prestação de cooperação jurídica;

• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 
(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

• Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal 
(Convenção de Nassau, OEA) – Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008.

Autoridade Central: Ministério das Relações Exteriores

Sistema jurídico
Sistema civil law, baseado na legislação espanhola e no Código Napoleônico.

Legislação interna sobre cooperação
Título VI –“Cooperação Judicial e Administrativa Internacional”, do Código de Processo 
Penal Boliviano (Lei nº 1.970, de 25 de março de 1999).

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória

• Auxílio Direto

Informações adicionais
Lei de Cooperação Boliviana

Segundo dispõe sua legislação, a Bolívia prestará a máxima assistência possível 
aos pedidos feitos pelas autoridades estrangeiras, desde que respeitados os dispositivos 
da Constituição, dos tratados internacionais vigentes e deste instrumento normativo.

A solicitação de cooperação deve trazer as seguintes informações:

a) Identidade da autoridade requerente;

b) Objeto da solicitação e uma breve explicação da assistência que se pede;
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c) A descrição do fato que se investiga, a que tipo penal corresponde no Estado
requerente, transcrição da respectiva lei;

d) Indicação do tempo conveniente para seu cumprimento; e

e) Qualquer outra informação necessária para cumprir de forma adequada as
medidas requeridas.

A legislação boliviana pode ser encontrada no endereço eletrônico www.bolivia.gov.bo
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Chile
(República do Chile)

Idioma ofi cial
Espanhol

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

Autoridade Central: Ministério das Relações Exteriores.

• Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

Autoridade Central: Ministério das Relações Exteriores.

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

• Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal 
(Convenção de Nassau, OEA) – Decreto nº 6.340, de 03 de janeiro de 2008.

Autoridade Central: Ministério das Relações Exteriores.

Sistema jurídico
Foi originalmente adotado o sistema de civil law, com infl uência espanhola, francesa e 
austríaca. Recentemente, contudo, alguns institutos utilizados nos Estados Unidos da 
América em matéria processual penal foram incorporados ao sistema jurídico chileno.

Estrutura jurídica
No Chile, o órgão jurisdicional de maior hierarquia é a Corte Suprema, que, além de estar 
incumbida de velar pela correta aplicação da lei chilena, exerce controle administrativo e 
disciplinar sobre todos os outros tribunais e juízes do país.

As Cortes de Apelação atuam como tribunais de segunda instância, exercendo, dentro 
de uma determinada área de jurisdição defi nida por lei, a fi scalização e o controle dos 
tribunais que se localizam nesse território.

Existem, no Chile, os chamados Tribunais de Garantia, encarregados de exercer a tutela 
acautelatória dos direitos fundamentais das vítimas e réus, ao tempo em que compete 
aos Juzgados Orales en lo Penal decidir pela absolvição ou condenação do réu.

O Ministério Público, chefi ado pelo Fiscal Nacional, é o órgão encarregado de conduzir com 
exclusividade a investigação. Nesse sentido, dispõe o artigo 3º do Código de Processo 
Penal chileno: “art. 3º - Exclusividade da investigação. O Ministério Público dirigirá, de 
forma exclusiva, a investigação dos atos constitutivos de delito, os que determinarem 
a participação punível e os que acarretarem a inocência do réu, na forma prevista pela 
Constituição e pela lei”.
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A estrutura do Ministério Público foi criada pela Lei Orgânica Constitucional chilena para
defender os interesses da sociedade, cabendo-lhe iniciar as ações penais perante os
‘Tribunais de Juízo Oral’. O Ministério Público está organizado em unidades, que tratam
de matérias específi cas, como, por exemplo, narcotráfi co, lavagem de dinheiro e crimes
econômicos.

Legislação interna sobre cooperação
O artigo 13 do Código de Processo Penal chileno dispõe sobre cooperação jurídica
internacional no que tange aos efeitos das sentenças penais proferidas por juízos
estrangeiros.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória

• Auxílio direto

Informações adicionais
O artigo 13 do Código de Processo Penal chileno, que dispõe sobre os efeitos das
sentenças penais emitidas por juízos estrangeiros, estabelece que ninguém poderá ser
julgado, nem punido, por um crime pelo qual já haja sido condenado ou absolvido por
uma sentença fi nal, de acordo com a lei do país estrangeiro, salvo quando demonstrado
que o processo penal no Estado estrangeiro não obedeceu aos requisitos do devido
processo legal.

A execução das sentenças penais estrangeiras se sujeitará ao que dispuserem os tratados
e acordos dos quais o Chile é parte.
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China
(República Popular da China)

Idioma ofi cial
Mandarim

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

Autoridades Centrais designadas: Ministério da Justiça (Ministry of 

Justice) e Ministério de Segurança Pública (Ministry of Public Security)

• Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

Autoridade Central designada: Procuradoria Suprema da República 
Popular da China (Supreme People’s Procuratorate of the People’s 

Republic of China)

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

• Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre a República 
Federativa do Brasil e a República Popular da China – Decreto nº 6.282, de 3 de 
dezembro de 2007.

Autoridade Central designada: Ministério da Justiça (Ministry of 

Justice)

Sistema jurídico
O sistema jurídico da China fundamenta-se no direito civil continental europeu, 
principalmente nos sistemas jurídicos da França, da Alemanha e no direito soviético.

Estrutura jurídica
A estrutura jurídica da China é composta por:

i. The Supreme People’s Court, corte de hierarquia mais elevada da China, 
consoante os termos do art. 127 da Constituição Popular da China;

ii. Local People’s Courts, que, conforme os termos do art. 2º da Lei Orgânica do 
Judiciário chinês, são divididas em:

a. Basic People’s Courts, subdivididas em (art. 18 da Lei Orgânica do Judiciário 
chinês);

1) County People’s Courts and Municipal People’s Courts;

2) People’s Courts of Autonomous Counties;

3) People’s Courts of Municipal Districts.
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b. Intermediate People’s Courts, subdivididas em (art. 23 da Lei Orgânica do
Judiciário chinês);

1) Intermediate People’s Courts estabelecidas em prefeituras de uma
província ou região autônoma;

2) Intermediate People’s Courts estabelecidas em municípios sob a
égide do Governo Central;

3) Intermediate People’s Courts de municípios diretamente sob a
jurisdição de uma província ou região autônoma;

4) Intermediate People’s Courts de prefeituras autônomas.

c. Higher People’s Courts, subdivididas em (art. 26 da Lei Orgânica do Judiciário
chinês):

1) Higher People’s Courts das províncias;

2) Higher People’s Courts das regiões autônomas;

3) Higher People’s Courts dos munícipios diretamente ligados ao
Governo Central chinês.

O art. 19 da Lei Orgânica do Judiciário chinês estabelece também que as Basic People’s

Courts serão compostas de um presidente, de vice-presidentes e de juízes. Estas cortes
poderão ter competência penal. Ademais, consoante os termos do art. 21 da citada Lei
Orgânica, as Basic People’s Courts atuarão como primeira instância para ações penais
e civis, exceto quando a lei dispuser de modo diverso. Outrossim, o mesmo art. 21
determina que, quando as Basic People’s Courts considerarem que uma ação penal ou
civil é de maior relevância, essa poderá pedir a transferência do julgamento da ação para
as Intermediate People’s Courts.

O art. 24 da Lei Orgânica retrocitada estabelece que as Intermediate People’s Courts

são compostas de um presidente, de vice-presidentes, de juízes chefes-de-divisão e
de juízes. As Intermediate People’s Courts ainda deverão estabelecer jurisdição penal,
civil e econômica. Ademais, o art. 25 da Lei Orgânica determina que a competência das
Intermediate People’s Courts será, entre outros, de:

a) Juízo de primeira instância para os casos determinados em leis ou decretos;

b) Juízo de primeira instância para os processos transferidos das Basic People’s

Courts;

c) Instância recursal de processos iniciados nas Basic People’s Courts.

Outrossim, conforme ocorre com as Basic People’s Courts, caso as Intermediate People’s

Courts julguem que uma lide tem maior complexidade, esta poderá ser transferida para as
Higher People’s Courts (art. 25, parágrafo único da Lei Orgânica).

O art. 27 da Lei Orgânica estabelece que as Higher People’s Courts serão compostas por
um presidente, além de vice-presidentes, juízes chefes-de-divisão, juízes adjuntos chefes-
de-divisão e juízes. Pelo art. 28, as Higher People’s Courts têm competência:
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a) de primeira instância, para os casos estabelecidos em leis ou decretos;

b) de primeira instância, para os processos transferidos de instâncias inferiores;

c) de instância recursal, para julgamentos de instâncias inferiores.

O art. 29 da Lei Orgânica de Organização Judicial chinesa ainda estabelece que o 
Congresso Popular da China poderá criar, organizar e estabelecer funções e poderes 
para as Special People’s Courts.

Por fi m, no que tange à Supreme People’s Court, essa, conforme estabelecido na 
Constituição chinesa e no art. 30 da Lei Orgânica, é o mais alto órgão judicial chinês. 
Referida Corte é responsável por supervisionar a administração da justiça feita pelas 
People’s Courts, em todas as instâncias, e pelas Special People’s Courts. A Supreme 

People’s Court terá ainda a competência de:t

a) Primeira instância, para os casos determinados em lei como de sua jurisdição, 
bem como nos casos em que se considere competente para julgar;

b) Em instância recursal, para os processos julgados pelas Higher People’s Courts

e pelas Special People’s Courts.

A Supreme People’s Court, ainda, é responsável por interpretar questões concernentes à 
aplicação de leis e decretos em processos judiciais.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Cartas rogatórias

• Auxílio direto

Informações adicionais
O Tratado Bilateral sobre Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre a República 
Federativa do Brasil e a República Popular da China estabelece que os pedidos de 
cooperação jurídica internacional em matéria penal tratarão sobre investigação, inquérito, 
ação penal e processos relacionados a delitos de natureza criminal. A assistência incluirá, 
entre outros, itens não proibidos pelas leis chinesas ou brasileiras:

a) a entrega de documentos; 

b) a tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;

c) a obtenção e fornecimento de avaliação por peritos;

d) o fornecimento de documentos, registros e meios de prova, inclusive registros 
bancários, fi nanceiros, corporativos ou empresariais;

e) a localização ou identifi cação de pessoas, ativos ou meios de prova;

f) a condução de inspeção judicial ou exame de locais e objetos;

g) a disponibilização de pessoas para fornecimento de provas ou auxílio nas 
investigações;
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h) a transferência de pessoas sob custódia para prestar depoimento ou provas;

i) a execução de pedidos de rastreamento, busca, imobilização e apreensão;

j) a disposição de produtos ou instrumentos de crime;

k) a notifi cação de resultados de procedimentos criminais e fornecimento de
registros criminais e outros;

l) a troca de informações sobre a legislação.
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Colômbia
(República da Colômbia)

Idioma Ofi cial
Espanhol

Bases legais da cooperação
• Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência Mútua em Matéria Penal entre 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Colômbia – Decreto nº 3.895, de 23 de agosto de 2001.

Autoridades Centrais designadas: Procuradoria Geral da Nação (Fiscalía 

General de la Nación), com relação aos pedidos de assistência ativos 
e passivos; e Ministério do Interior e da Justiça (Ministerio de Interior y 

Justicia), com relação aos pedidos de assistência judiciária ativos.

• Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 
(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5015, de 12 de março de 2004.

Autoridades Centrais designadas: Procuradoria Geral da Nação (Fiscalía 

General de la Nación), com relação aos pedidos de assistência ativos 
e passivos; e Ministério do Interior e da Justiça (Ministerio de Interior y 

Justicia), com relação aos pedidos de assistência judiciária ativos.

• Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

Autoridades Centrais designadas: Procuradoria Geral da Nação (Fiscalía 

General de la Nación), com relação aos pedidos de assistência ativos 
e passivos; e Ministério do Interior e da Justiça (Ministerio de Interior y 

Justicia), com relação aos pedidos de assistência judiciária ativos.

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

• Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal 
(Convenção de Nassau, OEA) – Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008.

Autoridades Centrais designadas: Procuradoria Geral da Nação 
(Fiscalía General de la Nación), com relação aos pedidos de assistência 
passivos ou ativos, estes últimos quando formulados no âmbito de 
investigações conduzidas pela Procuradoria; e Ministério das Relações 
Exteriores (Ministerio de Relaciones Exteriores), com relação aos 
pedidos de assistência judiciária ativos quando formulados no âmbito 
de investigações conduzidas pela Advocacia-Geral da União.

Sistema jurídico
Na Colômbia, o sistema jurídico adotado baseia-se no modelo continental europeu da 
civil law.
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O sistema processual penal colombiano é muito semelhante ao brasileiro: existe a fase
investigatória e depois o julgamento. Conta-se, igualmente, com a fi gura do Ministério
Público (Fiscalía General).

Estrutura jurídica
O art. 116 da Constituição Política colombiana e o art. 112 da Lei Estatutária da
administração da justiça determinam quais órgãos exercem as funções de administração
da justiça.

O art. 112 da Lei Estatutária prevê que a função jurisdicional é exercida como própria e
habitual e de maneira permanente por órgãos e pessoas dotadas de investidura legal
para tanto, conforme expresso na Constituição Política e na Lei Estatutária. O referido
artigo ainda prevê que a função jurisdicional na Colômbia é exercida:

i. pela jurisdição constitucional, pelo Consejo Superior de la Judicatura, pela
jurisdição do contencioso administrativo, pelas jurisdições especiais - tais
como a penal militar, a indígena e a justiça de paz - e pela jurisdição ordinária
que conhece todos os assuntos exceto aqueles atribuídos expressamente pela
Constituição ou pela Lei a outra jurisdição;

ii. pelo Procurador-Geral da República (Fiscal General de la Nación), pelo
Procurador-Adjunto (Vicefi scal) e pelos procuradores delegados (Fiscales

Delegados) para as diferentes hierarquias de justiça penal, que exercerem as
funções jurisdicionais previstas em lei;

iii. pelos juízes de paz que conhecem em igualdade de condições os confl itos
individuais e comunitários, segundo os procedimentos estabelecidos em lei; 

iv. pelas autoridades dos territórios indígenas previstas em lei que exercem suas
funções jurisdicionais unicamente no âmbito de seu território e conforme suas
próprias normas e procedimentos, as quais não poderão ser contrárias à
Constituição e às leis;

v. pelos tribunais e juízes militares que conhecem, conforme as prescrições legais
e do Código Penal Militar, dos delitos submetidos à sua competência;

vi. pelo Congresso (Congreso de La República), tendo em vista denúncias ou
acusações por faltas disciplinares formuladas contra:

a. o Presidente da República ou quem faça suas vezes;

b. magistrados da Corte Suprema de Justicia, do Consejo de Estado,

da Corte Constitucional e do Consejo Superior de la Judicatura;

c. o Procurador-Geral da República, ainda que não mais no exercício
da função; 

d. as autoridades administrativas, de acordo com as regras sobre
competência e procedimento previstas em lei, com base nas quais
o Congresso não pode, em hipótese alguma, realizar atos de
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instrução ou julgamento de caráter penal; e 

e. os particulares na qualidade de conciliadores ou árbitros habilitados 
pelas partes, em assuntos passíveis de transação, conforme 
procedimentos prescritos em lei e como jurados de consciência.

A jurisdição ordinária é integrada pela Corte Suprema de Justicia, pelos Tribunales 

Superiores de Distrito Judicial e pelosl Juzgados. Já a jurisdição do contencioso 
administrativo é integrada pelo Consejo de Estado, pelos Tribunales Administrativos e 
pelos Juzgados Administrativos.

A jurisdição constitucional é integrada pela Corte Constitucional, pelo Consejo de 

Estado, bem como por juízes e órgãos que exerçam jurisdição constitucional em caráter 
excepcional, quando devam ser proferidas decisões de tutela ou deva-se decidir acerca 
de ações ou recursos previstos para a aplicação dos direitos constitucionais.

Por fi m, há o Consejo Superior de la Judicatura, formado pela Sala Administrativa e pela 
Sala Jurisdiccional Disciplinaria; e a Procuradoria-Geral da República (Fiscalía General de 

la Nación).

Legislação interna sobre cooperação
Código de Processo Penal (Código de Procedimiento Penal – Ley 600), de 24 de julho 
de 2000.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional
• Cartas rogatórias

• Auxílio direto

Informações adicionais
O Acordo Bilateral sobre Cooperação Judiciária e Assistência Mútua em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia 
estabelece que os Estados-Partes prestarão assistência mútua para investigação de delitos 
e cooperação em processos relacionados a matéria penal. A assistência compreende, 
entre outros itens compatíveis com as leis colombianas ou brasileiras:

a) a notifi cação de atos processuais; 

b) a recepção e produção ou prática de provas, tais como testemunhos e 
declarações, perícia e inspeção de pessoas, bens e lugares;

c) a localização e identifi cação de pessoas;

d) a notifi cação de pessoas e peritos para comparecer voluntariamente, a fi m de 
prestar declaração ou testemunho no território da Parte Requerente;

e) o traslado de pessoas detidas para efeito de comparecimento como testemunhas 
no território da Parte Requerente ou com outros propósitos expressamente 
indicados no pedido, conforme o presente Acordo;
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f) as medidas cautelares sobre bens;

g) o cumprimento de outros pedidos relativos a bens, inclusive a eventual
transferência defi nitiva do valor dos bens confi scados;

h) a entrega de documentos e de outros objetos de prova;

i) o embargo e seqüestro de bens para efeitos de pagamento de indenizações e
multas impostas por sentença penal.

Autoridades requerentes

Tanto o Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência Mútua em Matéria
Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da
Colômbia como a Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal
(Convenção de Nassau, OEA) prevêem que a assistência basear-se-á em pedidos de
cooperação das autoridades encarregadas da investigação ou do julgamento de delitos
no Estado requerente.
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Coréia do Sul
(República da Coréia)

Idioma ofi cial
Coreano

Bases legais da cooperação
• Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República da Coréia sobre 

Assistência Judiciária Mútua em Matéria Penal – Decreto nº 5.721 de 13 de 
Março de 2006.

Autoridade Central designada: Ministro da Justiça ou uma autoridade 
por ele designada.

• Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema jurídico
O sistema jurídico da Coréia do Sul combina elementos da lei civil européia, da lei anglo-
americana e do pensamento clássico chinês.

Estrutura jurídica
O Art. 103 da Constituição de 1987 assegura a independência do Poder Judiciário, que 
está dividido nos seguintes órgãos, cujas competências estão previstas nos Capítulos V 
e VI da referida Constituição:

i. Suprema Corte, corte constitucional sul-coreana;

ii. seis Cortes Superiores, que exercem a jurisdição recursal acerca de decisões 
que tenham sido proferidas por um colegiado de três juízes das Cortes Distritais 
ou das Cortes de Direito de Família, proferidas pela Corte Administrativa ou 
proferidas por um único juiz da Corte Distrital em causas civis que não excedam 
KRW 50.000 (cinqüenta mil wons);  

iii. treze Cortes Distritais, que exercem a jurisdição ordinária para a maioria dos 
casos civis e penais, além de constituírem a instância recursal referente a 
decisões monocráticas da própria Corte Distrital ou proferidas por juízes de 
Sub-Seções Distritais;

iv. diversas Cortes com jurisdição especializada, tais como Cortes Administrativas 
e de Direito de Família;

v. Sub-Seções de Cortes Distritais, consideradas como partes integrantes das 
Cortes Distritais e com funcionamento semelhante ao dessas, exceto pela 
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ausência de competência recursal.

vi. Cortes Municipais, que exercem a jurisdição ordinária para causas menores de
direito civil e penal.

Os Juízes sul-coreanos são indicados pelo Ministro da Justiça e nomeados pelo Conselho
de Justiça da Suprema Corte para um mandato de dez anos, prorrogável. 

Instrumentos de cooperação jurídica internacional
• Carta Rogatória 

• Auxílio direto

Informações adicionais 
O Acordo Bilateral sobre Cooperação Judicial em Matéria Penal entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Coréia estabelece que as
Partes prestarão assistência mútua em matéria de investigação, ação penal ou processos
relacionados a delitos de natureza criminal. A assistência compreenderá, além de outros
itens não proibidos pelas leis sul-coreanas ou brasileiras:

a) a tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;

b) o fornecimento de informações, documentos, registros e elementos de prova;

c) a localização ou identifi cação de pessoas (físicas e jurídicas) ou bens;

d) a entrega de documentos;

e) a execução de pedidos de busca e apreensão;

f) a transferência de pessoas sob custódia para prestar depoimento ou ajudar nas
investigações;

g) medidas de assistência em relação a produtos de crimes, tais como bloqueio,
confi sco e transferência.
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 Costa Rica
(República da Costa Rica)

Idioma ofi cial
Espanhol

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

• Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

Autoridade Central designada: Procuradoria Geral da República.

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema jurídico
O sistema jurídico da Costa Rica está fundamentado no direito civil continental europeu.

Estrutura jurídica
O Poder Judicial da Costa Rica é composto por estrutura divida nos três seguintes 
âmbitos:

i. Jurisdicional, subdividido, por sua vez, em:

a) Corte Suprema de Justicia, corte máxima costa-riquenha, integrada 
por 22 magistrados, nomeados pela Assembléia Legislativa e 
distribuídos entre as Salas de Casación, que revisam decisões 
de Tribunais Colegiados e exercem controle de legalidade para 
unifi cação da jurisprudência, e a Sala Constitucional, que exerce o 
controle de constitucionalidade, incluindo a proteção dos direitos 
fundamentais previstos na Constituição Política e nos instrumentos 
de direito internacional ratifi cados pelo país;

b) demais juízes de instâncias inferiores.

ii. Auxiliares da Justiça, órgãos cuja missão é auxiliar na tarefa de administração 
da Justiça, conforme o elenco da Ley Orgánica del Poder Judicial:

a) Ministerio Público;

b) Organismo de Investigación Judicialb ;

c) Departamento de Defensores Públicos;

d) Escuela Judicial;

e) Centro Electrónico de Información Jurisprudencial; e

f) Archivo y Registro Judicial.
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iii. Administrativo, composto pelo Consejo Superior, cuja função é apoiar o normal
funcionamento da instituição, de modo a administrar os recursos e auxiliar os
diversos departamentos administrativos.

Legislação interna sobre cooperação
• Arts. 705 e seguintes do Código Processual Civil (Título sobre “Efi cácia de

sentenças e de laudos estrangeiros”);

• Lei nº 7.786, de 30 de abril de 1998 (Lei sobre entorpecentes, substâncias
psicotrópicas, drogas de uso não autorizado e atividades conexas), reformada
pela Lei nº 8.204, de 26 de dezembro de 2001;

• Art. 65 do Código Processual Penal (faculta ao Ministério Público realização
de investigações conjuntas com autoridades estrangeiras ou organismos
internacionais). 

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória

• Auxílio direto



120 DRCI/SNJ/MJ

Cuba
(República de Cuba)

Idioma ofi cial
Espanhol

Bases legais da cooperação
• Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República de Cuba sobre Cooperação Judicial em Matéria Penal – Decreto nº 
6.462, de 21 de Maio de 2008.

Autoridade Central designada: Ministro da Justiça.

• Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 
(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

Autoridade Central designada: Ministro da Justiça.

• Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema jurídico
O sistema jurídico de Cuba baseia-se no modelo comunista de Direito.

Estrutura jurídica
As cortes cubanas são organizadas em três instâncias, conforme as divisões das esferas 
governamentais (nacional, provincial e municipal):

i. Tribunal Supremo Popular, mais alta instância judicial de Cuba;

ii. Cortes Provinciales, instância competente nas quatorze províncias e uma 
municipalidade especial existente;

iii.  Cortes Municipales, instância competente nos 169 municípios existentes.

O Tribunal Supremo Popular é composto de um presidente, um vice-presidente e todos os r

juízes, de carreira ou não. O referido Tribunal é estruturado da seguinte forma: Plenária, 
Conselho de Estado, penal, civil, administrativo, trabalhista, crimes contra o Estado e 
cortes militares. A Constituição cubana de 1976 prevê que todas as liberdades civis 
podem ser negadas a qualquer pessoa que se oponha à “decisão do povo cubano de 
construir o socialismo”.

Já as Cortes Provinciales e Cortes Municipales apreciam a maioria das ações civis e 
penais. Via de regra, tais ações são julgadas por um colegiado composto de um juiz 
de carreira e dois juízes eleitos. Excepcionalmente, ações que potencialmente envolvam 
sentenças condenatórias com penas maiores que oito anos, ou causas civis complexas, 
são julgadas por um colegiado formado por três juízes de carreira e dois juízes eleitos.
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O Judiciário cubano mantém sua independência perante o Executivo, tendo em vista que
todos os juízes, qualquer que seja a instância, são eleitos pelas respectivas assembléias
nacionais, a quem devem responder. Os juízes do Tribunal Supremo Popular são eleitosr

pela Assembléia Nacional do Poder Popular (Asamblea Nacional del Poder Popular)(( ; já os
juízes provinciais e os juízes municipais, independente de serem ou não de carreira, são
eleitos, respectivamente, pelas assembléias provinciais e pelas assembléias municipais. 

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória

• Auxílio direto 

Informações adicionais
O acordo bilateral sobre Assistência Judiciária Mútua em Matéria Penal entre a República
Federativa do Brasil e a República de Cuba estabelece que a assistência terá como objeto
a prevenção, a investigação, o inquérito e a ação penal relativa ao delito ou qualquer
outra atuação no âmbito penal que derive de fatos que estejam dentro da competência
ou jurisdição da Parte Requerente no momento em que a cooperação for solicitada, e
com relação a procedimentos conexos de qualquer outra espécie relativos às condutas
criminais mencionadas. A assistência compreenderá, além de outros itens compatíveis
com as leis cubanas ou brasileiras:

a) a reunião de provas e obtenção de declarações de pessoas;

b) o fornecimento de informações e documentos provenientes de registros penais,
bancários, comerciais, mercantis, telefônicos e outros;

c) a localização de pessoas e objetos, inclusive sua identifi cação;

d) a busca, apreensão e seqüestro de bens;

e) a emissão de certidão ou cópias autenticadas necessárias à ação penal;

f) a prática de determinados atos processuais na forma de interrogatório;

g) colocar à disposição pessoas detidas e outras para que testemunhem ou
auxiliem nas investigações;

h) a notifi cação sobre conteúdo de documentos, inclusive os que solicitem
comparecimento pessoal;

i) a realização de perícia correspondente à investigação em curso;

j) a restituição de bens produto de delitos cometidos na Parte Requerente.

Autoridades requerentes
O Acordo de Cooperação Judicial em Matéria Penal entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba estabelece que o pedido será
realizado em nome das autoridades judiciárias e outras autoridades competentes
responsáveis pela investigação ou processo em matéria penal.
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Espanha
(Reino da Espanha)

Idioma ofi cial
Espanhol

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

Autoridade Central designada: Subdirección General de Cooperación 

Jurídica Internacional do Ministério da Justiça (l Ministerio de Justicia)

• Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

Autoridade Central designada: Subdirección General de Cooperación 

Jurídica Internacional do Ministério da Justiça (l Ministerio de Justicia)

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema jurídico
O sistema jurídico adotado pela Espanha é o de civil law, baseado em leis codifi cadas e 
no direito romano.

Estrutura jurídica
O sistema judiciário espanhol é dividido nas seguintes ordens jurisdicionais, cada uma 
composta por diferentes órgãos:

i. jurisdição civil;

ii. jurisdição penal;

iii. jurisdição de contencioso administrativo;

iv. jurisdição social e trabalhista;

v. jurisdição militar. 

O Poder Judiciário espanhol está organizado conforme os diferentes níveis de organização 
federativa: o Poder Judiciário Distrital, que abrange diversas municipalidades; o das 
províncias; o das comunidades autônomas e o da União. O Poder Judiciário está 
estruturado nos seguintes órgãos:

i. Corte Suprema, corte máxima que abrange todas as cinco jurisdições e cujas 
decisões são inapeláveis, exceto para a Corte Constitucional, quando uma das 
partes julgar que suas garantias constitucionais foram violadas;

ii. Audiência Nacional, corte federal, abrange as seguintes jurisdições:
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a) penal, em casos contra a Coroa Espanhola, de terrorismo, crime

organizado, falsifi cação e crimes cometidos em mais de uma

jurisdição;

b) de contencioso administrativo, em caso de recursos interpostos

contra resoluções oriundas de Ministros, Secretários de Estado, do

Conselho de Ministros e do Chefe das Forças Armadas;

c) social e trabalhista, em casos de negociação coletiva que abranjam

área superior à de uma comunidade autônoma.

iii. Cortes Superiores de Justiça, somente inferiores à Suprema Corte, detêm autoridade

sobre uma comunidade autônoma e estão divididas nas seguintes salas:

a) Primeira Sala ou Sala Civil e Criminal;

b) Segunda Sala ou Sala do Contencioso Administrativo;

c) Terceira Sala ou Sala Social.

iv.  Audiência Provincial, corte que abrange uma província e é responsável pelas

ordens jurisdicionais civil e penal;

v.  Cortes unipessoais, controladas por um único juiz e não por colegiados;

vi.  Cortes de primeira instância, cortes básicas de jurisdição civil dos distritos que

conhecem todos os casos que não são de competência das cortes superiores.

Atuam como segunda instância para as cortes de paz;

vii.  Cortes de inquérito, responsáveis pelos inquéritos penais de casos julgados

pelas cortes superiores;

viii.  Cortes penais, que julgam crimes e atuam como segunda instância para as

cortes de paz;

ix.  Cortes de contencioso administrativo;

x.  Cortes sociais;

xi.  Cortes de paz;

xii.  Cortes juvenis;

xiii.  Cortes de prisão penitenciária.

Por fi m, a Espanha ainda conta com uma Corte Constitucional, que não é considerada

órgão do Poder Judiciário, constituindo-se em um poder independente e tida como a

intérprete máxima da Constituição.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Cartas rogatórias

• Auxílio direto
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Informações adicionais
Em 22 de maio de 2006, houve a assinatura do “Acordo de Cooperação Jurídica Bilateral 
e Auxílio Jurídico em Matéria Penal”, que ainda não está em vigor, pois está pendente de 
ratifi cação no Congresso Nacional Brasileiro. O Acordo tem por objeto o estabelecimento 
de uma sistemática de auxílio jurídico mútuo em matéria penal entre as autoridades 
competentes do Brasil e da Espanha. Assim, as Partes comprometem-se a prestar auxílio 
jurídico mútuo de forma mais ampla possível, em todos os procedimentos referentes a 
delitos cuja repressão seja, no momento em que se solicita o auxílio, da competência das 
autoridades judiciais ou do Ministério Público da Parte requerente.

O futuro Acordo regulará a cooperação jurídica internacional em matéria penal, 
excetuando-se, no entanto, as seguintes espécies:

a) detenção de pessoas com a fi nalidade de serem extraditadas; 

b) pedidos de extradição; 

c) execução de sentenças penais, inclusive a transferência de pessoas apenadas 
para o cumprimento de sentença penal; 

d) auxílio direto a particulares ou a terceiros Estados. 

Assim, com base no Acordo, será possível solicitar os seguintes auxílios, além de outros 
não proibidos pelos respectivos ordenamentos internos:

a)  notifi cação de atos processuais e citações; 

b) obtenção, produção e utilização de provas, tais como depoimentos e 
declarações, perícias e inspeções de pessoas, bens e lugares;

c) localização e identifi cação de bens e pessoas; 

d) intimação de acusados, testemunhas e peritos para comparecer voluntariamente 
com a fi nalidade de prestar declaração ou depoimento no território da Parte 
requerente; 

e) transferência temporária de pessoas detidas com o objetivo de comparecer 
voluntariamente como testemunhas ou acusadas no território da Parte 
requerente ou com outros propósitos expressamente indicados no pedido em 
conformidade com o mencionado acordo; 

f) medidas cautelares sobre bens; 

g) cumprimento de outras solicitações referentes a bens, incluindo a eventual 
transferência do valor dos bens confi scados de maneira defi nitiva;

h) entrega de documentos e outros objetos de prova;

i) troca de informação sobre a legislação das Partes.

Por fi m, o Acordo estabelece as seguintes peculiaridades em matéria de cooperação 
penal entre tais países:

i. Presença de autoridades estrangeiras: Não se faculta às autoridades, ou aos 
particulares da Parte requerente, realizar, no território da Parte requerida, 
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quaisquer atividades que, segundo as leis internas, estejam reservadas às suas
autoridades, salvo a hipótese de a autoridade competente da Parte requerida
autorizar a presença, sob sua direção, das autoridades da Parte requerente
indicadas no pedido. Tais autoridades, durante a execução das diligências,
poderão formular perguntas. Nesse caso, a audiência ocorrerá conforme os
procedimentos estabelecidos pela legislação da Parte requerida ou na forma
especial solicitada pela Parte requerente (art. 14, § 2º).

ii. Exceção ao princípio da dupla incriminação: O auxílio será prestado mesmo
que o fato pelo qual se processa na Parte requerente não seja considerado
delito pelo ordenamento jurídico da Parte requerida.

iii. Hipóteses de denegação de auxílio: A Parte requerida poderá denegar auxílio
caso: 

a) o pedido refi ra-se a delitos tipifi cados na Parte requerida como
exclusivamente militares; 

b) o pedido refi ra-se a delitos considerados, pela Parte requerida, como
políticos ou a eles conexos. Para tais efeitos, não serão considerados
delitos políticos os delitos de terrorismo, nem quaisquer outros que
a Parte requerida considere excluídos de tal categoria em virtude de
qualquer acordo internacional de que seja parte; 

c) o pedido de auxílio refi ra-se a processo pelo qual uma pessoa
tenha sido condenada, absolvida ou indultada por um delito na
Parte requerida, ou pelo qual já não poderia ser processada devido
à prescrição do delito se esse tivesse sido cometido no âmbito da
jurisdição da Parte requerida; 

d) a Parte requerida considere que o pedido ofende a soberania, a
segurança, a ordem pública ou outros interesses essenciais de seu
país;

e) a investigação tenha sido iniciada com o objetivo de processar ou
discriminar, sob qualquer forma, uma pessoa ou grupo de pessoas,
por razões de raça, sexo, condição social, nacionalidade, religião,
ideologia ou qualquer outra forma de discriminação, ou a execução
do pedido pudesse conduzir a uma situação de discriminação da
pessoa por qualquer dessas razões; 

f) se considerar que o cumprimento do pedido obste um procedimento
penal em curso em seu território. Nesse último caso, poderá tão-
somente condicionar ou diferir o cumprimento do pedido.   

iv. Forma e conteúdo do pedido: O pedido de auxílio deverá ser formulado por
escrito. No entanto, poderá ser antecipado por fax, meio eletrônico ou outro
equivalente, devendo ser confi rmado por documento original assinado pela
Parte requerente no prazo de quinze dias a partir de sua formulação. O pedido
deverá conter as seguintes indicações:
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a) identifi cação da autoridade competente da Parte requerente, da qual 
emana o pedido;

b) descrição dos fatos e da investigação ou do processo, com 
menção aos delitos a que se refere e transcrição dos tipos penais 
correspondentes;

c) descrição das medidas de auxílio solicitadas;

d) objeto, motivo e fi nalidade do pedido de auxílio; 

e) identidade das pessoas sujeitas à investigação ou ao processo, 
indicando a sua nacionalidade e o seu domicílio, na medida do 
possível.

Caso necessário, e na medida do possível, o pedido deverá incluir também: 

a) informação sobre a identidade e o domicílio das pessoas às quais se 
refere o pedido de auxílio e descrição de sua relação com a investigação 
ou com o processo;

b) descrição exata do lugar ou objeto que deva ser inspecionado ou 
examinado, assim como dos bens sobre os quais deva recair o confi sco 
ou o embargo;

c) rol das perguntas a serem formuladas para testemunha ou descrição 
detalhada do assunto sobre o qual será interrogada;

d) descrição da forma e dos procedimentos especiais que deverão ser 
observados ao cumprir-se a solicitação, se assim tiver sido requerido; 

e) informação sobre o pagamento dos gastos a que tem direito a pessoa 
que comparecer na Parte requerente;

f) indicação das autoridades da Parte requerente que participarão da 
execução do pedido de auxílio na Parte requerida;

g) prazo no qual deverá ser cumprido o pedido e as razões para a 
urgência;

h) requisitos sobre a confi dencialidade do pedido;

i) qualquer outra informação que possa ser de utilidade à Parte requerida 
para facilitar o cumprimento do pedido.

O pedido e os documentos remetidos com base no referido acordo deverão ser 
acompanhados de tradução para o idioma da Parte requerida. Não será necessário que 
a referida tradução seja juramentada.

v. Custas: A Parte requerida encarregar-se-á das despesas decorrentes da 
execução do pedido. Caso a execução do pedido possa ocasionar gastos de 
natureza extraordinária, a Autoridade Central da Parte requerida poderá propor à 
Parte requerente alguma outra forma de divisão dos custos. Em qualquer caso, 
estarão a cargo da Parte requerente despesas e honorários correspondentes 
a relatórios periciais, gastos de tradução, gastos extraordinários derivados do 
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emprego de procedimento especial, assim como diárias e despesas de viagem
das pessoas que se desloquem à Parte requerente.

vi. Medidas cautelares: A autoridade competente de uma Parte, por meio de sua
Autoridade Central, poderá solicitar identifi cação ou adoção de medidas
cautelares sobre bens, instrumentos ou produtos, diretos ou indiretos, de
crime que se encontrem localizados no território da outra Parte. A Parte
requerida adotará, conforme seu ordenamento jurídico, as medidas cautelares
correspondentes sobre tais bens. A Parte requerida resolverá, conforme seu
ordenamento jurídico, qualquer pedido relativo à proteção de direitos de
terceiros de boa-fé sobre os bens que sejam objeto das medidas previstas nos
parágrafos anteriores. A autoridade competente da Parte requerida poderá
estabelecer um prazo razoável que limite a duração da medida solicitada,
segundo as circunstâncias.

vii.  Transferência de Procedimentos Penais: As Partes poderão, por meio de
suas Autoridades Centrais, transmitir denúncias cujo objeto seja instaurar 
um procedimento perante as autoridades judiciais da outra Parte, quando 
considerarem que esta Parte encontra-se em melhores condições para 
prosseguir com a investigação e ajuizamento dos fatos. A Parte requerida 
deverá notifi car a Parte requerente do curso dado à denúncia e remeterá, se 
for o caso, uma cópia da decisão adotada.

viii. Solução de Controvérsias: Qualquer controvérsia que surja entre as Partes,
relacionada com a interpretação ou aplicação do referido acordo, será
resolvida por consulta entre as autoridades centrais (Ministérios da Justiça
brasileiro e espanhol). No caso de não se chegar a acordo, recorrer-se-á à via
diplomática.
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Estados Unidos da América

Idioma Ofi cial
Inglês

Bases legais da cooperação
• Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América – Decreto nº

3.810, de 2 de maio de 2001.

Autoridade Central designada: Attorney-General, que integra o 

Departamento de Justiça dos Estados Unidos da América (United States 

Department of Justice - DoJ), ou a pessoa designada pelo Attorney-

General.

• Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5015, de 12 de março de 2004.

Autoridade Central designada: Departamento de Justiça dos Estados 

Unidos da América (United States Department of Justice - DoJ).

• Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 

Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

Autoridade Central designada: Departamento de Justiça dos Estados 

Unidos da América (United States Department of Justice - DoJ).

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas

(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

• Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal 

(Convenção de Nassau, OEA) – Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008.

Autoridade Central designada: Departamento de Justiça dos Estados 

Unidos da América (United States Department of Justice - DoJ).

Sistema jurídico
O sistema jurídico dos Estados Unidos da América é regrado por uma constituição e 

por leis ordinárias. No entanto, é regido pelos Princípios da Common Law, onde a lei é 

também estabelecida por precedentes jurídicos.

O sistema de Common Law, oriundo da Inglaterra, tem como principal fonte a 

jurisprudência, seguindo a doutrina conhecida como Stare Decisis. A doutrina de Stare 

Decisis estabelece que os juízes devem se sujeitar a precedentes estabelecidos pelos 

tribunais de instâncias superiores.
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Estrutura jurídica
O sistema judiciário estadunidense divide-se nas justiças federal e estaduais. A justiça
federal está divida em onze diferentes circuitos, ou varas, que abrangem regiões específi cas
no país. O sistema judiciário dos estados é dividido de acordo com a Constituição e as
leis de cada estado (cada um dos 51 estados do país tem seu próprio sistema jurídico e
Constituição).

A Suprema Corte estadunidense é a última instância para a deliberação dos casos ou
controvérsias baseadas na Constituição dos Estados Unidos da América ou nas leis
federais do país.

A cooperação jurídica internacional entre o Brasil e os Estados Unidos da América está
fundamentada no Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América. Conforme
se verá abaixo, as diferenças entre o sistema jurídico estadunidense e o sistema jurídico
brasileiro apresentam várias peculiaridades.

Legislação interna sobre cooperação
A Lei federal estadunidense que rege a cooperação por meio de Cartas Rogatórias é o
U.S. Code, Title 28, Sec. 1781 U.S. (International Assistance Statute).

A cooperação direta com tribunais estadunidenses é regida pelo U.S. Code, Title 28, Sec.

1782.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatórias

• Auxílio direto

• Cooperação por meio do Departamento de Estado dos Estados Unidos da
América ou dos tribunais estadunidenses

Informações adicionais
Lei de Cooperação Estadunidense

É importante ressaltar que, apesar da lei de cooperação estadunidense mencionar
a cooperação por meio de Carta Rogatória, a ratifi cação do Acordo de Assistência jurídica
com os Estados Unidos da América tornou nula a cooperação em matéria penal com
aquele país por meio de Carta Rogatória. 

Ademais, a cooperação direta regida pelo U.S. Code, Title 28, Sec. 1782

(International Assistance Statute) só deve ser utilizada nos casos em que o Acordo de
Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Brasil e os Estados Unidos da América
não se aplica.

Autoridades não Reconhecidas como Requerentes

As autoridades não reconhecidas como autoridades requerentes podem solicitar
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à Autoridade Central estadunidense o compartilhamento de provas previamente obtidas 
por autoridades requerentes. A solicitação de compartilhamento deverá identifi car a 
autoridade solicitante e expor as razões pelas quais o acesso às provas é necessário. 

Pedidos de Cooperação Oriundos da Defesa

Os princípios norteadores do sistema de Common Law, adotado nos Estados 
Unidos da América estabelecem que procedimentos de colheita de provas para a instrução 
de um processo devem ocorrer de acordo com um procedimento intitulado discovery. As 
principais formas de colheita de provas dentro de um procedimento de discovery são:y

a) Interrogatórios escritos (interrogatories), por meio dos quais a parte solicita 
diretamente à testemunha a apresentação de respostas escritas às  perguntas;

b) Oitiva de testemunhas (depositions), por meio da qual a parte realiza diretamente 
a oitiva de uma testemunha, com a presença da outra parte, mas sem a 
participação de um juiz ou envolvimento de um tribunal. Os custos e esforços 
relacionados à oitiva de testemunhas dentro de um sistema de Common Law 

são arcados integralmente pelas partes;

c) Solicitações de produção de provas (requests for discovery), onde uma yy

parte solicita que a outra apresente provas que estão sujeitas ao processo 
de discovery, também sem a participação de um juiz ou envolvimento de um 
tribunal.

A produção das provas acima descritas é efetuada diretamente pelas partes, 
sendo que só haverá o envolvimento de um juiz caso haja algum desentendimento entre 
as partes acerca do que deve ou não ser produzido, ou da forma de produção. 

Os gastos e esforços relacionados à colheita de provas no país são arcados 
integralmente pelas partes. O Estado estadunidense só arcará com os custos relacionados 
à colheita de provas da acusação, e os custos da colheita de provas da defesa serão 
arcados pela defesa, sendo por representação privada ou por meio de defensor dativo. 

Assim, o governo norte-americano não concorda em utilizar bens e esforços 
públicos para custear a oitiva de testemunhas arroladas pela defesa, a não ser que 
exista, concomitantemente, interesse específi co por parte do juiz ou da acusação nesta 
diligência. A existência de tal interesse revela-se sufi ciente para habilitar a execução da 
referida solicitação, que, neste caso, dar-se-ia em benefício não somente da defesa como 
também do juízo ou da acusação.

Solicitações de Oitiva de Testemunhas

Via de regra, as autoridades estadunidenses têm atribuído ao Federal Bureau 

of Investigation - FBI a execução de pedidos de cooperação referentes à tomada de 
depoimentos ou declarações de pessoas, nos termos do que dispõe o Artigo I, item 2, alínea 
“a”, do Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América. Cabe ressaltar que a 
execução da solicitação de assistência pelo FBI é efetivada de acordo com a legislação 
estadunidense, já que a Autoridade Central daquele país julga ser essa a forma adequada 
para cumprir o pedido de cooperação brasileiro. Não obstante, segundo o princípio da lex 
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diligentiae, a prova torna-se admissível em território nacional, observando-se os termos
do artigo 13 da Lei de Introdução ao Código Civil brasileiro. Ademais, conforme o Artigo
V, Parágrafo 3º, do citado Acordo, as solicitações serão executadas de acordo com as leis
do Estado Requerido, a menos que os termos do Acordo disponham de outra forma.

Oitivas por meio de Depositions

Conforme já descrito, uma das formas de colheita de provas mais utilizadas nos
Estados Unidos da América é a deposition. O procedimento consiste na oitiva de uma
testemunha fora do tribunal competente, que é então transcrita e utilizada para propósitos
de investigação ou como prova em um procedimento judiciário. 

Caso a autoridade brasileira requerente entenda ser fundamental que a tomada
de depoimentos ou declarações de pessoas localizadas nos Estados Unidos da América
seja realizada por uma autoridade judiciária, existe a possibilidade, em casos nos quais
uma testemunha é impossibilitada de estar presente em uma audiência perante o juízo
competente, da utilização de uma deposition de bene esse. Tal depoimento poderá então
ser introduzido como prova no procedimento pertinente. 

No entanto, existem altas despesas relacionadas às depositions, tais como
tradução, interpretação e transcrição, que, consoante o Artigo VI do Acordo de cooperação
entre o Brasil e os Estados Unidos da América, devem ser custeadas pela autoridade
requerente.

Obtenção de Bloqueio de Ativos 

Segundo a Autoridade Central estadunidense, existem duas formas de se obter
bloqueio e confi sco de ativos naquele país, a saber:

i. Homologação de sentença brasileira (Full Faith and Credit): No caso emt

que exista uma sentença defi nitiva de um juiz brasileiro, será possível pedir
o bloqueio ou o perdimento de ativos via homologação de sentença em um
tribunal estadunidense. Nessa hipótese, o procedimento será da seguinte
forma:

• O Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica
Internacional da Secretaria Nacional de Justiça, do Ministério da
Justiça, mediante provocação de autoridade brasileira, enviará um
pedido de homologação de sentença brasileira ao Departamento
de Justiça dos Estados Unidos da América. O pedido deve conter
o detalhamento dos fatos referentes ao caso, que servirá para
fundamentar e explicar porque o perdimento deve ser feito nos
Estados Unidos da América.

ii. Formulário MLAT acompanhado de declaração juramentada (Affi davit(( )t : Se não
existe uma sentença defi nitiva de bloqueio ou confi sco no Brasil, será possível
pedir o bloqueio ou perdimento nos Estados Unidos da América via pedido de
assistência mútua em matéria penal.

a) É imprescindível ressaltar a importância de os fatos estarem descritos
da forma mais detalhada possível. Para que um pedido possa ser
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atendido nos Estados Unidos da América, é necessário que exista 
a previsão de bloqueio ou perdimento de acordo com a legislação 
estadunidense. Para fazer essa determinação, as autoridades 
americanas precisam fazer uma análise aprofundada dos fatos para 
verifi car se as condutas praticadas pelos réus dão ou não margem a 
pedido de bloqueio de bens perante a legislação estadunidense.

b) Ademais, é muito importante que o pedido descreva o nexo entre 
as atividades ilícitas e os ativos no exterior. Para que ativos sejam 
bloqueados no país, o pedido de assistência deve demonstrar 
o histórico dos ativos, descrevendo a origem ilícita e especifi car 
como eles chegaram ao Estado norte-americano. É importante 
lembrar que o tribunal estadunidense tomará sua decisão baseado 
somente no pedido e no affi davit que o acompanha. Dessa forma, é t

importante que o pedido seja claro, especialmente no que se refere 
ao detalhamento dos fatos relevantes.

c) Um pedido aos Estados Unidos da América de bloqueio ou 
perdimento deve ser acompanhado por um affi davit. O affi davit é t

uma declaração juramentada que deve descrever detalhadamente o 
desenvolvimento do processo penal no caso específi co, o estágio das 
ações criminais no Brasil (inclusive se houver ações perante a justiça 
estadual), as provas existentes, o modus operandi dos criminosos, o i

benefício advindo do crime e a explicação sobre como os bens nos 
Estados Unidos da América são derivados de tais crimes.

d) É importante lembrar que uma ordem de bloqueio antes do 
recebimento da denúncia exige um nível mais elevado de 
fundamentação. Em outras palavras, deve ser demonstrado que 
existe uma probabilidade substancial de que a inexistência de 
bloqueio dos bens poderia causar o desaparecimento dos ativos.

Cabe ressaltar que, apesar de não ser exigida a dupla incriminação para um pedido 
de assistência que solicita, por exemplo, documentos ou oitiva de testemunhas, os 
Estados Unidos da América exigem a dupla incriminação para a obtenção de bloqueio 
ou perdimento de bens.

Considerando o princípio da dupla incriminação, é importante lembrar que nos Estados 
Unidos da América os crimes fi scais e a prática de evasão de divisas não constituem 
delitos que permitem bloqueio ou perdimento de bens.
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França
(República Francesa)

Idioma ofi cial
Francês

Bases legais da cooperação
• Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa – Decreto nº
3.324, de 30 de dezembro de 1999.

Autoridade Central designada: Ministério da Justiça (Direction des

Affaires Criminelles et des Grâces  - Ministère de la Justice)

• Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional
(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

• Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida) –
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema jurídico
O Sistema Jurídico baseia-se no chamado civil Law francês, o qual funda-se, em grande
parte, no modelo do Código Napoleônico (Código Civil de 1804). Seu direito divide-se
em “ordem judicial” (direito penal e civil) e “ordem administrativa” (direito administrativo
e constitucional).

Estrutura jurídica
A jurisdição francesa é composta das ordens judiciária e administrativa.

A ordem judiciária é dividida nas seguintes instâncias:

i.  Instância Superior, composta pela Cour de Cassation, que é a Corte Suprema
de Apelação, cujos magistrados são nomeados pelo Presidente da República,
com base em indicação do Conselho Superior do Judiciário;

ii. Segunda Instância, composta pela Cour d’Appel e pela Cour d’Assises

d’Appel;

iii. Primeira Instância, dividida em:

a) Civil, que se subdivide em:

a.1)  direito comum, que, conforme o valor da causa, será da
competência do Tribunal de Grande Instance, do Tribunal 

d’Instance ou do Juges de proximité;

a.2)  jurisdição de exceção, que compreende o Tribunal de
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Prud’hommes, Tribunal de Commerce, Tribunal des Affaires 

de Sécurité Sociale e Tribunal Paritaire des Baux Ruraux.

b) penal, que se subdivide em:

b.1)  direito comum, que compreende o Tribunal de Police (para 

contraventions), Tribunal Correctionnel (para délits) e Cour 

D’Assises (para crimes);

b. 2) jurisdição de exceção, formada pelas Juridictions 

Spéciales.

Já a ordem administrativa é dividida nas seguintes instâncias:

i. Instância Superior, composta pelo Conseil D’Etat, que é o Conselho de Estado;

ii. Segunda Instância, composta pela Cour Administrative D’Appel;

iii. Primeira Instância, composta pelo Tribunal Administratif.

Há ainda o Conseil Constitutionnel, que é o Conselho Constitucional, formado por três 

membros designados pelo Presidente da República, três membros designados pela 

Assembléia Nacional e três membros designados pelo Senado.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória 

• Auxílio direto

Informações adicionais
Depoimento sob juramento

Se o Estado requerente desejar que as testemunhas ou os peritos deponham sob 

juramento, deverá mencionar expressamente este desejo no pedido e o Estado requerido 

dar-lhe-á cumprimento se sua legislação não se opuser.

Busca e apreensão

O Estado requerido só dará cumprimento aos pedidos de busca e apreensão se a 

infração for punível nos termos de sua legislação e se esta última permitir tais medidas 

nas mesmas circunstâncias.

Documentos originais

O Estado requerido poderá transmitir apenas cópias ou fotocópias autenticadas dos autos 

ou documentos pedidos. Não obstante, se o Estado requerente pedir expressamente a 

apresentação dos originais, dar-se-á cumprimento a este pedido na medida do possível.

Data e local de execução das medidas

Se o Estado requerente fi zer o pedido expressamente, o Estado requerido lhe 

informará a data e o lugar de execução do pedido de cooperação.
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Presença de autoridades estrangeiras

As autoridades e partes interessadas poderão estar presentes na execução
do pedido, se o Estado requerido o consentir. A esse respeito, salientamos que a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça brasileiro não admite a participação direta
de autoridades estrangeiras em interrogatórios judiciais, em razão de acompanhar o
entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, no sentido de que “revela-se
lesiva à soberania brasileira (...) qualquer autorização, que, solicitada mediante comissão
rogatória emanada de órgão judiciário de outro País, tenha por fi nalidade permitir, em
território nacional, a inquirição, por magistrados estrangeiros, de testemunha aqui
domiciliada.” (CR 8577/AT, Celso de Mello). Assim, no Brasil, as autoridades estrangeiras
podem apenas comparecer a audiências de oitiva e sugerir questionamentos ao membro
do Parquet pátrio, não lhes cabendo dirigir-se diretamente ao inquirido.t

Tempo da execução da medida

As citações para comparecimento deverão ser enviadas ao Estado requerido no
mínimo três meses antes da data fi xada para o comparecimento. O Estado requerido
poderá adiar a entrega dos objetos, autos ou documentos cuja transmissão for pedida,
se lhe forem necessários para um processo penal em andamento.

Devolução de objetos

Os objetos, assim como os originais dos autos e documentos, que tenham sido
transmitidos em cumprimento de uma carta rogatória, serão devolvidos logo que possível
pelo Estado requerente ao Estado requerido, a menos que este o dispense. Reservam-se,
contudo, os direitos que terceiros tiverem adquirido sobre esses objetos. Se tais direitos
existirem, esses objetos serão restituídos ao Estado requerido, assim que possível, após
o término dos procedimentos judiciais, sem ônus para este Estado.

Medidas coercitivas

A testemunha ou o perito que não tenha atendido a uma citação para
comparecimento, transmitida pela parte requerente, não poderá ser submetido, mesmo
quando esta citação preveja penalidades, a qualquer sanção ou medida coercitiva, a
menos que compareça por livre e espontânea vontade no território do Estado requerente
e que seja ali de novo regularmente citado.

Custas

O cumprimento dos pedidos de cooperação, inclusive os pedidos relativos à
obtenção de provas, não dará origem a reembolso de qualquer despesa. A essa regra
geral, excetuam-se as compensações e despesas de viagem a serem reembolsadas à
testemunha ou ao perito pelo Estado requerente. Essas serão calculadas a partir do local
de sua residência e lhe serão atribuídas segundo os valores previstos pelas tabelas e
regulamentos em vigor no Estado onde deverá ser realizada a audiência.

Imunidade

Nenhuma testemunha ou perito, seja qual for a sua nacionalidade, que, após uma
citação, compareça perante as autoridades judiciárias do Estado requerente, poderá
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ser objeto de persecução, ser detida ou submetida a qualquer outra restrição de sua 
liberdade individual no território desse Estado por fatos ou condenações anteriores à sua 
partida do território do Estado requerido. Cessará a imunidade quando a testemunha, 
o perito ou a pessoa processada, tendo tido a possibilidade de deixar o território do 
Estado requerente durante trinta dias consecutivos, depois que sua presença não seja 
mais requerida pelas autoridades judiciárias, tenha permanecido neste território ou a ele 
retornado após havê-lo deixado. A esse respeito, o “Acordo por troca de Notas sobre a 
Gratuidade Parcial da Execução das Cartas Rogatórias em Matéria Penal, entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa” já sinalizava que 
a execução das cartas rogatórias expedidas pela Justiça brasileira à francesa, ou pela 
Justiça francesa à brasileira, extraídas de autos e ações penais não importa o reembolso 
de quaisquer despesas ao Estado rogado, salvo as ocasionadas pela atuação de peritos 
no território do referido Estado.

Antecedentes

O Estado requerido transmitirá os extratos do registro criminal e todas as demais 
informações que a eles se refi ram, que lhes forem pedidos pelas autoridades judiciárias 
do Estado requerente para as necessidades de uma causa penal. Tais pedidos poderão 
ser encaminhados diretamente pelas autoridades judiciárias ao serviço competente do 
Estado requerido e as respostas poderão ser diretamente remetidas por este serviço.

Conteúdo dos pedidos de cooperação

Os pedidos de cooperação deverão conter as seguintes indicações:

a) a autoridade de que emana o pedido;

b) o objeto e o motivo do pedido;

c) a identidade, o endereço e a nacionalidade da pessoa em questão e, se for 
o caso, o maior número possível de dados que permitam sua identifi cação e 
localização;

d) uma breve descrição das acusações;

e) rol de quesitos, na hipótese de inquirição de réu ou testemunha.

f) pedidos e documentos traduzidos, no idioma do Estado requerido, por um 
tradutor juramentado.
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Hong Kong
(Região Especial Administrativa de Hong Kong,

República Popular da China)

Idiomas ofi ciais
Mandarim e inglês

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

Autoridade Central designada: Secretário de Justiça, Departamento de
Justiça de Kong Kong (Secretary for Justice, Department of Justice of 

Hong Kong)

• Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida) –
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

Autoridade Central designada: Secretário de Justiça, Departamento de
Justiça de Kong Kong (Secretary for Justice, Department of Justice of 

Hong Kong)

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema jurídico
O Sistema Jurídico de Hong Kong baseia-se na common law britânica. Embora a Regiãow

Especial Administrativa de Hong Kong se subordine à Constituição da República Popular
da China, aquela possui uma Lei Básica, cujo aspecto proeminente é o princípio de “um
país, dois sistemas”. Por este princípio, o sistema socialista chinês não será praticado em
Hong Kong por cinqüenta anos (a contar de julho de 1997), permanecendo em vigor o
sistema capitalista.

A Lei Básica de Hong Kong, além de manter o sistema de common law, também incorpora
princípios fundamentais do direito, como o da legalidade e da isonomia, além de outros
aspectos inerentes à common law, tais como as rules of equity e as y Statute Laws.

Os direitos fundamentais são protegidos pela Lei Básica. Outrossim, Hong Kong também
observa os princípios fundamentais da defesa, insertos na Hong Kong Bill of Rights

Ordinance (Laws of Hong Kong, Chapter 383) e na Criminal Procedure Ordinance (Laws

of Hong Kong, Chapter 221).

As Statute Laws são leis promulgadas pelo Poder Legislativo de Hong Kong e estão
contidas nas Laws of Hong Kong.

A Lei Básica de Hong Kong mantém, ainda, as leis promulgadas anteriormente à
incorporação de Hong Kong pela República Popular da China. Entretanto, caso as leis
anteriores contrariem a Lei Básica, deverão ser emendadas pelo Poder Legislativo da
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Região Especial Administrativa de Hong Kong.

Ressalta-se que o costume chinês poderá ser reconhecido e aplicado à Região Especial 
Administrativa de Hong Kong, por força da Seção 13 da New Territories Ordinance 

(Chapter 97, Laws of Hong Kong). Ainda, consoante os termos da Legitimacy Ordinance 

(Chapter 184, Laws of Hong Kong), o direito e os costumes chineses são reconhecidos 
em Hong Kong.

Estrutura jurídica
A estrutura jurídica de Hong Kong é composta por:

i. The Court of Final Appeal – regulada pela l Hong Kong Court of Final Appeal 

Ordinance (Cap 484, Laws of Hong Kong);

ii. The High Court, composta pela

a. Court of Appeal – responsável por apreciar todos os recursos, em l

matéria civil e penal, além de recursos advindos do Lands Tribunal. 
Também é responsável por apreciar questões de direito submetidas 
pelas cortes a quo;

b. Court of First Instance – detém competência ilimitada para assuntos 
relacionados a matéria civil e criminal. Esta Corte também é a 
instância recursal para o Labour Tribunal, o Small Claims Tribunal e o l

Obscene Articles Tribunal;

iii. The District Court – detém competência limitada em assuntos penais e civis e, t

em matéria penal, competência para delitos considerados mais sérios, com 
exceção dos delitos de homicídio doloso e culposo e estupro. Esta Corte pode 
impor uma pena máxima de sete anos.

iv. The Magistrates Court – detém competência para exercer a jurisdição criminal. t

Pode impor uma pena de até dois anos, ou multa de até HK$ 100.000,00;

v. The Juvenile Court – detém jurisdição para apreciar lides contra crianças ou t

adolescentes (até dezesseis anos) por qualquer assunto, excetuando-se 
homicídio;

vi. Coroner’s Court – sua competência restringe-se à investigação de mortes que t

resultaram de acidentes ou violência, ou sob circunstâncias suspeitas, ou ainda 
quando um corpo é trazido até Hong Kong.

Existem ainda outras cortes, quais sejam:

i. Lands Tribunal;

ii. Labour Tribunal;

iii. Small Claims Tribunal;

iv. Obscene Articles Tribunal;

v. Administrative Tribunals and Boards.
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Legislação interna sobre cooperação
Laws of Hong Kong, Chapter 525, Mutual Legal Assistance in Criminal Matters
Ordinance.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória

• Auxílio Direto

Informações adicionais
Hong Kong fez parte da Commonwealth britânica até 1º de julho de 1997, sendo,
a partir dessa data, parte da República Popular da China. Entretanto, pelos próximos
cinqüenta anos, a Ilha goza de ampla autonomia em relação à China, à exceção de temas
relacionados às políticas externa e de defesa (art. 13 da Lei Básica de Hong Kong). Em
seu âmbito de autonomia, Hong Kong possui poder para assinar seus próprios acordos
bilaterais em matéria de auxílio jurídico mútuo e extradição. 

Quanto aos acordos multilaterais de auxílio jurídico mútuo ratifi cados pela China, aplicar-
se-ão igualmente a Hong Kong, desde que haja declaração nesse sentido. Nos casos de
pedidos formulados com base nestes instrumentos, a solicitação deverá ser encaminhada
às autoridades competentes da Ilha, as quais possuem amplo campo de autonomia para
decidir quanto à possibilidade de seu cumprimento. 

Hong Kong, da mesma forma, aceita pedidos realizados com base em garantia de
reciprocidade para casos análogos. Nesse caso, as autoridades da Ilha poderão prover
amplo auxílio, com exceção da repatriação de ativos, para a qual se requer existência de
acordo bi ou multilateral.

O Secretário de Justiça de Hong Kong é o principal consultor legal do Poder Executivo da
Região Especial Administrativa e para os departamentos e órgãos do governo. É membro
do Conselho Executivo, além de ser o representante legal para todas as ações civis em
que o Governo de Hong Kong é a parte requerida. 

Pedidos de Cooperação 

Um pedido de cooperação jurídica internacional em matéria penal dirigido às
autoridades chinesas de Hong Kong poderá ter, segundo suas leis, os seguintes objetos:

i. atos investigatórios;

ii. persecução criminal;

iii. ancillary criminal matter (seção 2 (1) (a) e (b), da Mutual Legal Assistance in

Criminal Matters Ordinance), nela compreendendo:

a. O bloqueio ou o perdimento de propriedade em conexão com uma
infração penal de Hong Kong ou do Estado requerente;

b. A obtenção, a homologação ou a satisfação de uma ordem de
perdimento.
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Ressalta-se ser necessário, além da garantia de reciprocidade, o preenchimento 
do requisito da dupla incriminação, comprovando-se que a infração penal pátria também 
seria uma infração naquele país (Seção 5 (1) (g) da Mutual Legal Assistance in Criminal 

Matters Ordinance, Chapter 525, Laws of Hong Kong). No entanto, as autoridades da 
Ilha adotam postura fl exível, não exigindo a correspondência direta entre os termos das 
legislações do Estado requerido e do Estado requerente.

Ademais, a Seção 8 da Mutual Legal Assistance in Criminal Matters Ordinance, 

Chapter 525, Laws of Hong Kong estabelece os requisitos gerais para formular pedido de 
cooperação para Hong Kong. São eles:

a) Indicação do nome da autoridade requerente;

b) Descrição da natureza do procedimento criminal (em particular, detalhes da 
infração penal que motivou o procedimento criminal) e uma descrição do nexo 
de causalidade entre os fatos relevantes, os tipos penais em tese infringidos e a 
medida objetivada em Hong Kong;

c) Descrição da fi nalidade do pedido de cooperação e da natureza do auxílio 
requerido;

d) Detalhes dos procedimentos que a autoridade requerente gostaria que fossem 
seguidos pelas autoridades chinesas de Hong Kong para dar efeito ao pedido 
de cooperação, incluindo detalhes da maneira e forma em que qualquer 
informação, documento ou coisa deve ser fornecida;

e) Declaração expressa acerca da necessidade de confi dencialidade do pedido 
de cooperação e as razões para essa confi dencialidade;

f) Detalhamento do período em que se gostaria que o pedido de cooperação 
fosse cumprido;

g) Quaisquer outras informações julgadas necessárias pela autoridade requerente 
para auxiliar a execução do pedido de cooperação.

Outrossim, nos casos em que se solicita cooperação visando a busca e apreensão, 
bloqueio, ou perdimento, deve-se fornecer ainda uma declaração juramentada (affi davit). t

Nela, deve-se descrever, detalhadamente, o nexo entre as atividades ilícitas no Brasil e 
os bens no exterior, demonstrando-se um histórico da origem ilícita e como esses bens 
aportaram em Hong Kong. Para tanto, basta o fornecimento de evidências que confi gurem 
uma suffi cient basis of evidence, não sendo necessária a direct evidence.

Ademais, poder-se-á conferir cumprimento a ordens de perdimento do Estado 
requerente, caso a jurisdição desse Estado possibilite tal efeito, a exemplo das decisões 
advindas de ações de perdimento civil.

Autoridades brasileiras aceitas como competentes para requerer cooperação

Segundo as leis de Hong Kong, detém legitimidade para postular um pedido de 
cooperação:

a) Autoridade Judiciária;

b) Autoridade Policial;
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c) Membro do Ministério Público;

d) Membro da Comissão Independente contra a Corrupção (defi nição pode
ser encontrada na Seção 2 da Independent Commission Against Corruption

Ordinance, Chapter 204, Laws of Hong Kong);

e) Membro do Customs and Excise – equivalente da Secretaria de Receita Federal
– (Seção 2 da Customs and Excise Service Ordinance, Chapter 342, Laws of 

Hong Kong);

f) Qualquer outra pessoa autorizada, por escrito, pelo Secretário de Justiça de
Hong Kong.
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Ilhas Cayman

Idioma Ofi cial
Inglês

Base legal da cooperação
• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas

(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema jurídico
O sistema jurídico das Ilhas Cayman baseia-se nos princípios da common law britânica.w

Estrutura jurídica
A estrutura jurídica das Ilhas Cayman é composta por :

i. Court of Appeal, que julga as decisões proferidas pela Grand Court;

ii. Grand Court, que julga os recursos interpostos contra as decisões da Summary 

Court, além de ser uma corte superior de registros e responsável pela 
administração da common law e da law of equity da Inglaterra, bem como pelas 
leis locais editadas e pelo direito aplicado;

iii. Summary Court, que possui jurisdição civil e penal, além de incluir a Youth Court, a 
qual tem jurisdição sobre todas as infrações cometidas por menores de dezessete 
anos.

Há casos ainda de recursos que são remetidos ao Judicial Committee of the Privy Council

em Londres.

Legislação interna sobre cooperação
Order-in Council of the Evidence (Proceedings in Other Jurisdictions) Act 1975 to the Islands

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Cartas rogatórias 

• Auxílio direto 

Informações adicionais
As Ilhas Cayman são um território da Commonwealth. No entanto, os Departamentos 
ultramarinos gozam de autonomia em relação ao Reino Unido. Em seu âmbito de 
autonomia, as Ilhas Cayman detêm poder para assinar seus próprios acordos bilaterais 
em matéria de auxílio jurídico mútuo.

Quanto aos acordos multilaterais de auxílio jurídico mútuo ratifi cados pelo Reino Unido, 
aplicar-se-ão igualmente às Ilhas Cayman, desde que haja declaração expressa nesse 
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sentido. Quando os pedidos forem feitos com base na Convenção de Viena de 1988,
seguirão o trâmite de auxílio direto e serão encaminhados, pela Autoridade Central
brasileira, ao Attorney-General das Ilhas Cayman.l

Não havendo acordo que fundamente o pedido, a solicitação deverá seguir o trâmite da
carta rogatória. A Grand Court of the Cayman Islands, nesse caso, decidirá acerca de seu
cumprimento. As cartas rogatórias, além de formuladas pela autoridade judiciária, deverão
ser encaminhadas pelas vias diplomáticas, preencher o requisito da dupla incriminação e
conter cláusula expressa de garantia de reciprocidade. 
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Israel
(Estado de Israel)

Idiomas
Hebraico e inglês

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

Autoridade Central designada: Israel Directorate of Courts do Ministério 
da Justiça (Ministry of Justice).

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema jurídico
Em 1948 o Estado de Israel foi constituído como um Estado Judeu democrático. Devido 
às diferentes infl uências relacionadas a sua colonização, o sistema jurídico do Estado 
israelense consiste em um sistema híbrido de Common Law e w Civil Law. 

Estrutura jurídica
A estrutura jurídica de Israel é composta por:

i. Suprema Corte, que funciona como última instância recursal e como uma 
primeira instância para os casos que discutem a legalidade de decisões de 
autoridades de Estado;

ii. Corte Distrital de Israel, que funciona como instância recursal e como primeira 
instância para alguns casos, como os relacionados a direitos imobiliário e ao 
de propriedade intelectual;

iii. Corte Distrital em Matéria Administrativa, que se estrutura em paralelo às 
Cortes Distritais de Israel, sendo que na primeira poderão ser processadas 
inclusive reclamações contra as Forças Armadas;

iv. Cortes de Magistrado, também chamadas de “Cortes de Paz”, que servem 
como primeira instância para causas até determinado valor;

v. Cortes de Pequenas Causas, que se estruturam em paralelo às Cortes 
de magistrado, para causas de menor valor, de rito célere e requisitos 
simplifi cados;

vi. Cortes de tráfi co;

vii. Cortes trabalhistas, que compreendem cinco Cortes Regionais trabalhistas que 
atuam como primeira instância e uma Corte Nacional trabalhista em Jerusalém 
que atua como instância recursal e primeira instância para alguns casos de 
relevância nacional;

viii. Corte marítima.
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Legislação interna sobre cooperação
International Legal Assistance Law 5758-1998

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Cartas rogatórias 

• Auxílio direto

Informações adicionais
Razões para negar pedidos de cooperação

Segundo a lei de cooperação israelense, um pedido de cooperação poderá ser
negado quando:

a) o ato solicitado violar a soberania, segurança, ordem pública, bem estar e
segurança pública, ou qualquer outro interesse vital para o Estado;

b) o pedido de cooperação jurídica consistir de atos de natureza política, ou outros
crimes relacionados a violações de natureza política;

c) o pedido de cooperação jurídica estiver relacionado a procedimentos que têm
como objetivo causar dano à pessoa com base em suas opiniões políticas, sua
origem, raça, nacionalidade, religião, sexo ou grupo social;

d) o pedido de cooperação estiver baseado em violações militares ou fi scais;

e) for impossível, de acordo com a legislação israelense, executar ato solicitado no
pedido;

f) o Estado requerente se abstiver de executar atos similares, perante solicitação
do Estado de Israel ou seus cidadãos, ou em situações onde o Estado
requerente deixar de estender ao Estado requerido e aos cidadãos de Israel
regras similares às estabelecidas na lei de cooperação de Israel;

g) a execução da solicitação resultar em ônus despropositado para o Estado de
Israel. 

Princípios da especialidade e da confi dencialidade

A lei de cooperação israelense estabelece o princípio da especialidade e da
confi dencialidade, preservando os interesses de possíveis terceiros de boa fé. 
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Itália
(República Italiana)

Idioma ofi cial
Italiano

Bases legais da cooperação
• Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República Italiana sobre 

Cooperação Judiciária em Matéria Penal – Decreto nº 862, de 9 de julho de 
1993;

Autoridade Central designada: Ministério da Justiça.

• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 
(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

• Convenção Contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e de Substâncias 
Psicotrópicas (Convenção de Viena) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema Jurídico
Fundamentado no Direito Civil continental europeu.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória

• Auxílio direto

Informações adicionais
O Tratado entre o Brasil e a Itália sobre Cooperação Jurídica em Matéria Penal, em seus 
artigos 7º e 8º, traz, distintamente, as expressões ‘carta rogatória’ e ‘pedido de auxílio 
direto’. Em que pese a nomenclatura utilizada, deve-se salientar que não há, em termos 
práticos, diferença entre os instrumentos.

Ressalta-se que os pedidos de auxílio direto devem conter certas informações, 
consideradas imprescindíveis, quais sejam:

a) a autoridade requerente e a qualifi cação do acusado, assim como o objeto e a 
natureza do processo e as normas penais aplicáveis ao caso;

b) o objeto e motivo do pedido;

c) qualquer outra indicação útil para o cumprimento dos atos solicitados e, em 
particular, a identidade e, se possível, o endereço da pessoa a quem se refere 
o pedido.

Ademais, encontra-se especifi cado no referido Tratado que, se o pedido tiver por objeto a 
coleta de provas, deverá apresentar uma exposição sumária dos fatos e, quando se tratar 

de interrogatório ou acareação, a indicação das perguntas a serem formuladas.
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Japão

Idioma ofi cial
Japonês

Base legal da cooperação
• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas

(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema jurídico
Sistema legal baseado no sistema de civil law europeu com infl uências anglo-w

americanas.

Legislação interna sobre cooperação
Lei para Assistência Internacional em Investigação e outras Matérias Relacionadas (Lei
nº 69, de 1980).

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória 

Informações adicionais
Restrições à prestação de auxílio

A Lei para Assistência Internacional em Investigação e outras Matérias Relacionadas
dispõe que, caso exista qualquer das circunstâncias abaixo, a justiça japonesa não
prestará auxílio jurídico:

a) quando o crime para o qual se solicita auxílio jurídico tiver natureza política; 

b) quando o ato que constituir o crime para o qual se solicita auxílio jurídico não
constituir crime no ordenamento jurídico japonês (dupla incriminação), a menos
que disposto em contrário no tratado;

c) quando o país requerente não demonstrar claramente por escrito que tal auxílio
jurídico seja “indispensável” para as investigações, a respeito de pedido de
interrogatório de testemunha ou fornecimento de provas, a menos que disposto
em contrário;

d) quando não houver garantia do país requerente que cumprirá pedidos de
auxílio da mesma natureza originários do Japão (princípio de reciprocidade), a
respeito de pedido feito fora dos moldes do MLAT;

É necessário ter em mente que os seguintes pontos são essenciais ao solicitar
pedido de auxílio ao Japão:

a) a garantia de reciprocidade deve estar claramente demonstrada;
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b) no pedido de auxílio, as seguintes informações devem ser fornecidas 
explicitamente: o nome do suspeito ou réu, uma descrição do ato que constitui 
o crime para o qual se solicita o auxílio, o crime e a legislação aplicável, o 
conteúdo do auxílio pedido e a não aplicabilidade das restrições acima; e

c) especifi camente em relação às formas de interrogar uma pessoa no Japão, 
são previstas duas modalidades: (i) um promotor público ou policial interroga a 
pessoa e escreve o conteúdo do interrogatório, e a pessoa interrogada assina 
o documento ou (ii) o tribunal interroga a pessoa na presença de um promotor 
público. O primeiro permite interrogatórios breves e rápidos e, como não se 
exige que a pessoa preste juramento, não se aplica o crime de perjúrio. O 
segundo exige que a pessoa preste juramento (portanto, pode-se aplicar o crime 
de perjúrio), e que haja clara demonstração, por escrito, de que o testemunho 
considerado “indispensável” seja exigido. É necessário esclarecer qual das 
duas opções se quer solicitar.  

As traduções para o japonês devem ser anexadas ao pedido e aos documentos 
complementares.

Exigências da justiça japonesa para o cumprimento de cartas rogatórias

a) indicar nome e endereço completos da pessoa a quem se dirige a diligência;

b) informar o endereço residencial da pessoa, uma vez que a lei japonesa faculta 
a recusa em receber citação e notifi cação no local de trabalho;

c) aconselhável apenas carta rogatória para citação e notifi cação. No Japão, o 
envio de citações ocorre, geralmente, por via postal, e o recebimento pode 
ser feito por qualquer membro da família do destinatário. A citação pessoal 
se dá somente em casos excepcionais. Para tanto, será necessário invocar 
como extremamente necessária a citação pessoal do destinatário, sob pena 
de nulidade processual, tendo em vista o não reconhecimento de outro 
procedimento por parte da justiça brasileira;

d) na carta rogatória, solicitar ao juízo japonês a entrega do mandado de citação 
e/ou notifi cação;

e) não se admite carta rogatória para intimação, uma vez que a lei de assistência 
judicial no Japão regula tão-somente o exame de provas ou a entrega formal 
de documentos;

f) evitar a palavra intimação, caracterizada como medida executória e, por isso, 
não cumprida por ferir a soberania do país;

g) aceita-se carta rogatória para inquirição e interrogatório desde que fi que expresso 
tratar-se de exame de provas. Nesse caso, será necessário o encaminhamento 
de um questionário, em português, com tradução para o idioma japonês, 
separadamente, na forma de mandado. A Justiça japonesa, no entanto, não 
está habilitada a dar cumprimento a rogatórias que contemplem exame de 
provas mediante a oitiva do réu, pois, segundo o Código Processual japonês, o 
interrogatório do réu não pode ser realizado antes do julgamento;
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h) não admite interrogatório a ser feito pelo juiz japonês. Admite resposta aos
quesitos formulados pelo juiz brasileiro;

i) encaminhar peça em português do mandado de citação e/ou notifi cação em
separado da rogatória e acompanhada da devida tradução. A legislação penal
japonesa exige a menção expressa, no mandado de citação, do local e da data
da audiência a ser realizada pelo juízo rogante. A omissão de tais informações
constitui elemento impeditivo ao cumprimento da rogatória;

j) tradução, por tradutor juramentado, em separado, de cada uma das peças
inclusas à carta rogatória. Jamais tradução contínua. Observar termos rígidos
de clareza. Evitar, na tradução, palavras ordenatórias como intimar;

k) no caso de duas ou mais pessoas a serem citadas, notifi cadas ou ouvidas,
encaminhar um original em português, um original da tradução e uma cópia das
peças em português e da tradução para cada um dos envolvidos;

l) nome e endereço completos, com número de telefone, de uma pessoa
responsável, no destino, pelo pagamento das despesas processuais oriundas
do cumprimento da carta rogatória, salvo nos processos criminais e nos
benefi ciários da justiça gratuita;

m) o Japão não entende a expressão: “Depreca a Vossa Excelência que após
exarar o seu respeitável cumpra-se”;

n) faz-se necessário constar na carta rogatória o compromisso sobre a garantia de
reciprocidade: “...esperando a Autoridade Rogante que seja esta cumprida, com
o que estará prestando relevantes serviços à Justiça, garantindo a autoridade
expedidora reciprocidade, nos limites que a legislação brasileira e os tratados
internacionais permitirem”;

o) a embaixada do Brasil no Japão, ao receber a carta rogatória e encaminhá-
la à Justiça japonesa, afi rmará: “Declara que a Embaixada do Brasil garante
a prestação de assistência, quando o pedido de cooperação judicial for
apresentável por qualquer juízo do Japão, sobre caso idêntico ou assemelhado.”;
e

p) nas cartas rogatórias com dia e hora para comparecimento em audiência,
designar data com tempo sufi ciente para diligenciamento - duzentos e quarenta
dias de antecedência.

q) é necessário explicitar a nacionalidade da pessoa que será citada ou notifi cada
no Japão, tanto na carta rogatória quanto no mandado.
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Líbano
(República Libanesa)

Idioma
Árabe

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991. Reservas 
no Artigo 5º parágrafo 3º e Artigo 7º parágrafos 2º e 5º.

Sistema Jurídico
Sistema híbrido entre civil law e lei derivada do Império Otomano. w

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória
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Liechtenstein 
(Principado de Liechtenstein)

Idiomas ofi ciais
Alemão e dialeto alemannishi

Base legal da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

Sistema jurídico
Monarquia Constitucional

Legislação interna sobre cooperação
Lei de 15 de setembro de 2000 sobre Assistência Mútua em Matéria Penal Internacional
(lei de assistência legal), Diário Ofi cial de Liechtenstein, ano 200, nº 215

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória

• Auxílio direto
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Luxemburgo
(Grão-Ducado de Luxemburgo)

Idiomas ofi ciais
Luxemburguês, francês e alemão

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.   

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema jurídico
Monarquia Constitucional, fundamentado no Direito Civil continental europeu. O sistema 
jurisdicional do Grão-Ducado do Luxemburgo está dividido numa ordem judicial e numa 
ordem administrativa, que são completadas pelo Tribunal Constitucional.

Estrutura jurídica
Tribunal Constitucional

O Tribunal Constitucional delibera, através de acórdãos, sobre a constitucionalidade 
das leis, com exceção das que dizem respeito à aprovação de tratados. Sempre que 
uma parte levanta uma questão relativa à constitucionalidade de uma lei perante um 
tribunal judicial ou administrativo, esse deve recorrer ao Tribunal Constitucional, exceto 
quando considere que não é necessária uma decisão sobre a questão suscitada para se 
pronunciar; a questão carece de qualquer fundamento; ou o Tribunal Constitucional já 
deliberou sobre uma questão com o mesmo objeto.

Ordem judicial

No topo da hierarquia da ordem judicial encontra-se o Supremo Tribunal de Justiça,  
formado por um tribunal de cassação e um tribunal de recurso.

O tribunal de cassação (Cour de Cassation), que inclui uma seção composta 
por cinco juízes, conhece principalmente dos processos de anulação ou de cassação 
dos acórdãos proferidos pelas diferentes seções do tribunal de recurso e das decisões 
proferidas em última instância. A intervenção de um advogado é obrigatória.

O tribunal de recurso (Cour d’Appel) inclui nove seções compostas por três 
conselheiros. Conhece das ações cíveis, comerciais, penais e correcionais, bem como 
das ações julgadas pelos tribunais do trabalho nas duas circunscrições judiciais do país. 
A constituição de advogado é obrigatória em todos os processos, exceto nos processos 
penais e nos processos de urgência. A seção criminal do tribunal de recurso conhece dos 
recursos contra as sentenças da seção criminal do tribunal distrital. 
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Legislação interna sobre cooperação
Lei luxemburguesa sobre assistência jurídica internacional em matéria penal, de 8 de
agosto de 2000.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória

• Pedido de auxílio

Informações adicionais
Autoridades requerentes

A lei de cooperação de Luxemburgo aplica-se aos pedidos de ajuda mútua, que
tiverem por fi m penhora, perquirição ou qualquer ato de instrução que apresente um grau
de coerção análoga e que provenham:

a) de autoridades judiciárias de Estados requerentes que não são ligadas ao Grão
Ducado de Luxemburgo, por um acordo internacional em matéria de ajuda
mútua judiciária, a menos que as disposições da presente lei sejam contrárias
às do acordo internacional;

b) de uma autoridade judiciária internacional reconhecida pelo Grão Ducado de
Luxemburgo.

A ajuda mútua judiciária pode ser recusada pelo Procurador-Geral do Estado
nos seguintes casos:

a) se o pedido de ajuda mútua tiver por natureza atingir a soberania, a segurança,
a ordem pública ou outros interesses essenciais do Grão-Ducado de
Luxemburgo;

b) se o pedido de ajuda mútua tiver relação com infrações suscetíveis de serem
qualifi cadas pela lei luxemburguesa como infrações políticas ou infrações
conexas a elas. 

c) se o pedido de ajuda mútua tiver um vínculo com infrações em matéria de taxas
ou de impostos, de alfândega ou de câmbio.

Recurso contra decisão do Procurador-Geral do Estado, que por razão de sua
competência, decidiu sobre a não-execução de um pedido de ajuda mútua, deve ser
introduzido nas formas, procedimentos e prazos previstos no artigo 8º da mencionada lei.

As demandas devem incluir as seguintes informações

a) a autoridade da qual provém a demanda;

b) o objeto e o motivo da demanda;

c) a data e o lugar da ocorrência dos fatos, uma exposição sumária dos fatos e o
nexo entre esses e o objeto do ato de instrução solicitado;

d) na medida do possível, a identidade e a nacionalidade da pessoa em causa;

e) o nome e o endereço do destinatário, se for necessário;
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f) o texto de inculpação e de sanções em apenso;

g) uma tradução em língua francesa ou alemã da demanda de ajuda mútua e das 
peças que a acompanhem.

A demanda deve reunir as condições seguintes

a) deve partir de uma autoridade judiciária competente em virtude do direito do 
Estado requerente;

b) o fato que embasa o pedido deve ser suscetível de ser qualifi cado como crime 
ou delito punível por pena privativa de liberdade de pelo menos um ano, pela lei 
luxemburguesa e pela lei do Estado requerente;

c) a pessoa visada pelo pedido não deve ter sido julgada no Grão-Ducado de 
Luxemburgo pelo mesmo fato;

d) a medida solicitada deve poder ser adotada no âmbito da legislação 
luxemburguesa, pelas autoridades judiciárias luxemburguesas com fi ns de 
pesquisa ou de perseguição como se tratasse de um caso interno análogo.
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México
(Estados Unidos Mexicanos)

Idioma ofi cial
Espanhol

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

Autoridade Central: Procuradoria-Geral da República.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) –
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

• Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal
(Convenção de Nassau, OEA) – Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008.

Sistema jurídico
O sistema jurídico mexicano está espelhado no sistema de civil law, com infl uência da
teoria constitucional americana.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória

• Pedido de auxílio

Informações adicionais 
As autoridades mexicanas solicitam a dupla incriminação, caso se solicite a aplicação de
medidas cautelares. 
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Nicarágua
(República da Nicarágua)

Idioma ofi cial
Espanhol

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

• Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal 
(Convenção de Nassau, OEA) – Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008.

Autoridade Central: Procuradoria Geral da República (Procuraduría 

General de la República)

Sistema jurídico
O sistema jurídico da Nicarágua baseia-se no Direito romano-germânico, sendo a 
constituição nicaragüense a Lei Maior daquele país.

Estrutura jurídica
A estrutura jurídica da Nicarágua é composta por:

a) Corte Suprema de Justicia;

b) Tribunales de Apelaciones;

c) Juzgados de Distritos; e

d) Juzgados Locales.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória

• Auxílio direto



157Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos

Panamá
(República do Panamá)

Idioma ofi cial
Espanhol

Bases legais da cooperação
• Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal

(Convenção de Nassau, OEA) - Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008.

Autoridade central: Ministério de Governo e Justiça, Direção Nacional
dos Tratados de Assistência Legal Mútua;

• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional
(Convenção de Palermo) - Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

• Convenção das Nações Unidas Contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e
Substâncias Psicotrópicas (Convenção de Viena) - Decreto nº 154, de 26 de
junho de 1991;

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Mérida) - Decreto nº 5.687,
de 31 de janeiro de 2006.

Sistema jurídico
O Poder Judiciário panamenho é constituído pela Corte Suprema de Justiça e pelos
tribunais e juzgados estabelecidos por lei. A administração da justiça também poderá ser
exercida pelos tribunais arbitrais que, de acordo com a lei, conhecerão e decidirão sobre
a sua própria competência.

Há, também, no Panamá, a jurisdição contencioso-administrativa, em separado, que dispõe
sobre atos, omissões, prestações defi cientes, resoluções, ordens ou outras disposições
relacionadas ao funcionário público no exercício de sua função. Neste contexto, a Corte
Suprema de Justiça, mediante prévia consulta ao Procurador da Administração, poderá
anular os atos ilegais, restabelecer o direito violado do particular, dispor sobre novas
medidas em lugar daquelas impugnadas e pronunciar-se sobre o sentido e alcance de
um ato administrativo.

Qualquer pessoa afetada pelo ato poderá recorrer à jurisdição contencioso-administrativa.

Os membros do Ministério Público serão o Procurador-Geral da Nação, o Procurador da
Administração, os Fiscais e outros funcionários eventualmente estabelecidos por lei para
compor o órgão.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Auxílio Jurídico

• Cartas rogatórias
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Informações adicionais
Exigência de autenticação

O Panamá exige que as cartas rogatórias e todos os seus documentos constitutivos, 
para o devido cumprimento, sejam autenticados (legalizados) pela sua autoridade 
consular no Brasil.

Diferentes autoridades centrais

Ao contrário do que ocorre com a maioria dos países, o Panamá estabeleceu 
diferentes autoridades centrais, que atuarão de acordo com a natureza do delito que 
embasa o pedido ou com o tratado sobre o qual esse se fundamenta. Por essa razão, 
recomenda-se que, ao formalizarem um pedido de cooperação jurídica dirigido ao 
Panamá, as autoridades requerentes certifi quem-se sobre a autoridade central panamenha 
incumbida de receber aquele tipo de solicitação.

Reciprocidade

Em relação às solicitações que não podem ser embasadas em nenhum dos 
tratados multilaterais de que são partes o Brasil e o Panamá, o pedido deverá seguir pelas 
vias diplomáticas, que o encaminharão à Corte Suprema de Justiça panamenha. Nesse 
caso, a solicitação deverá seguir com base na promessa de reciprocidade de tratamento 
aos casos análogos que porventura se originem do Panamá.
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Paraguai
(República do Paraguai)

Idiomas ofi ciais
Espanhol e guarani

Bases legais da cooperação
• Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal

(Convenção de Nassau, OEA) – Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008.

Autoridade Central: Departamento de Assuntos Internacionais e
Assistência Legal Externa da Procuradoria Geral da República.

• Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do Mercosul.
(Protocolo de São Luís) - Decreto nº 25.095 de 24 de maio de 1999;

Autoridade Central: Direção Geral de Justiça. Ministério da Justiça e
Trabalho

• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional.
(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004;

Autoridade Central: Departamento de Assuntos Internacionais e
Assistência Legal Externa da Procuradoria Geral da República.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) -
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006;

Autoridade Central: Departamento de Assuntos Internacionais e
Assistência Legal Externa da Procuradoria Geral da República.

• Convenção das Nações Unidas Contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e
Substâncias Psicotrópicas. Ratifi cada em 23 de agosto de 1990 (Convenção de
Viena) - Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991;

Autoridade Central: Departamento de Assuntos Internacionais e
Assistência Legal Externa da Procuradoria Geral da República.

Sistema jurídico
O sistema jurídico paraguaio baseia-se nos códigos argentino e francês e na lei romana.

Estrutura jurídica
No Paraguai, o Poder Judiciário é exercido pela Corte Suprema de Justiça, pelos tribunais
e pelos juzgados, de acordo com o que estabelece a Constituição e a lei. 

O Ministério Público tem a função maior de representar a sociedade perante os órgãos
judiciais do Estado e goza de autonomia funcional e administrativa no desempenho das
suas atribuições. Suas principais funções estão descritas no artigo 268, da Constituição
paraguaia: “velar pelo respeito dos direitos e garantias constitucionais; promover ação
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penal pública para defender o patrimônio público e social, o meio ambiente e outros 
interesses difusos, assim como os direitos dos povos indígenas; exercer ação penal nos 
casos em que não seja necessária autorização da parte (...)”.

Legislação interna sobre cooperação
A Lei nº 1015/96 dispõe sobre a prevenção e punição do crime de lavagem de dinheiro e 
estabelece, em seu artigo 38, que o juiz competente deve cooperar com sua contraparte 
estrangeira, na adoção de medidas que visem identifi car o criminoso processado no Estado 
requerente, bem como localizar os bens, produtos, proveitos e instrumentos ligados ao 
crime cometido por ele, conforme regulação do código processual Paraguaio.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Auxílio direto

• Cartas rogatórias

Informações adicionais
Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do Mercosul

O Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do Mercosul 
permite que uma solicitação seja transmitida por outros meios que não o regular, como, 
por exemplo, fax ou correio eletrônico, nos casos em que a adoção da medida demande 
urgência. Esta solicitação, contudo, deverá ser confi rmada por documento original 
fi rmado pela autoridade requerente no prazo de dez dias.

Ainda de acordo com o Protocolo, os custos com o processamento da solicitação 
serão arcados pelo Estado requerido, salvo quando se tratar de gastos e honorários 
relativos a perícias, traduções e transcrições, despesas extraordinárias decorrentes do 
emprego de formas ou procedimentos especiais, bem como custos relacionados ao 
traslado de pessoas. Nesses casos, caberá ao Estado requerente custear as despesas.

Os pedidos de cooperação enviados ao Paraguai devem, obrigatoriamente, ser 
fi rmados pela autoridade requerente.
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Peru
(República do Peru)

Idioma Ofi cial
Espanhol

Bases legais da cooperação
• Acordo de Assistência Jurídica em Matéria Penal entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru - Decreto nº 3.988, de
29 de outubro de 2001;

Autoridade Central: Procuradoria da Nação (Fiscalía de la Nación.

Unidad de Cooperación Judicial Internacional y Extradiciones).

• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional
(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5015, de 12 de março de 2004.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) –
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

• Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal
(Convenção de Nassau, OEA) – Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008.

Autoridade Central: Procuradoria da Nação (Fiscalía de la Nación.

Unidad de Cooperación Judicial Internacional y Extradiciones).

Sistema jurídico
O Sistema Jurídico da República do Peru fundamenta-se no Direito Civil continental
europeu.

Legislação interna sobre cooperação
O Livro VII, do Código de Processo Penal da República do Peru, dispõe sobre a
“Cooperação Jurídica Internacional”.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Cartas rogatórias

• Auxílio direto

Informações Adicionais
Em regra, a República do Peru não exige o cumprimento do requisito da dupla-
incriminação para o cumprimento dos pedidos de cooperação jurídica. No entanto, o
Acordo de Assistência Jurídica em Matéria Penal entre o Brasil e aquele país dispõe,
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em seu artigo 2º, que ‘para a execução de mandados de busca de pessoas e registros, 
confi scos, indisponibilidade de bens, de seqüestro com fi m de prova e interceptação 
telefônica (...) assim como para a execução de medidas que envolvam algum tipo de 
coerção, a assistência será prestada somente quando o fato que lhe der motivo na Parte 
requerente estiver previsto como delito também na legislação da Parte requerida’.
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Portugal
(República Portuguesa)

Idioma ofi cial
Português

Bases legais da cooperação
• Tratado de Auxílio Mútuo em Matéria Penal entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa – Decreto nº 1.320,

de 30 de novembro de 1994. ATENÇÃO: no caso deste Tratado, a Autoridade
Central no Brasil é a Procuradoria-Geral da República.

Autoridade Central em Portugal: Procuradoria-Geral da República.

• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

Autoridade Central em Portugal: Procuradoria-Geral da República.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) -

Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

Autoridade Central em Portugal: Procuradoria-Geral da República.

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas

(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Autoridade Central em Portugal - Procuradoria-Geral da República.

Sistema jurídico
O sistema jurídico de Portugal baseia-se no sistema de civil law, com infl uência do sistema

romano .

Legislação interna sobre cooperação
Lei nº 144/99, de 31 de agosto de 1991 – Aprova a lei de cooperação judiciária internacional

em matéria penal.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Cartas rogatórias

• Auxílio direto

Informações adicionais
A Autoridade Central Brasileira para o Tratado de Auxílio Mútuo em Matéria Penal entre

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa é a

Procuradoria-Geral da República.
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Lei de Cooperação Portuguesa

A lei de cooperação portuguesa estabelece que um pedido de cooperação explicite 
em seu escopo em que fase encontra-se o processo penal no Brasil: no inquérito policial, 
anterior ao oferecimento de denúncia, ou na instrução do processo.

A Lei nº 144/99 aplica-se às seguintes formas de cooperação judiciária internacional 
em matéria penal:

a) Extradição;

b) Transmissão de processos penais;

c) Execução de sentenças penais;

d) Transferência de pessoas condenadas a penas e medidas de segurança 
privativas da liberdade; 

e) Vigilância de pessoas condenadas ou libertadas condicionalmente;

f) Auxílio judiciário mútuo em matéria penal.

O Título VI da Lei nº 144/99 dispõe especifi camente sobre Auxílio Judiciário Mútuo 
em Matéria penal.

Tratado de Auxílio Mútuo em Matéria Penal

O tratado de auxílio mútuo entre o Brasil e Portugal estabelece a Procuradoria 
-Geral da República como Autoridade Central brasileira. Assim sendo, ao contrário da 
cooperação com outros países, os pedidos de cooperação destinados a Portugal devem 
tramitar por meio da Procuradoria-Geral da União.

Cabe ressaltar que o tratado de auxílio mútuo entre o Brasil e Portugal, assim 
como a lei de cooperação portuguesa estabelecem que a cooperação só poderá ocorrer 
nos casos em que se verifi que a dupla incriminação.

Rede de Cooperação Jurídica e Judiciária Internacional dos Países de Língua 
Portuguesa

Ambos, Brasil e Portugal, são países membros da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa (CPLP). Dentro desse contexto, em novembro de 2005, durante a X 
Conferência de Ministros da Justiça dos Países de Língua Portuguesa, foi criada a Rede 
de Cooperação Jurídica e Judiciária Internacional dos Países de Língua Portuguesa.

As redes de cooperação jurídica internacional têm como objetivo facilitar e acelerar 
a cooperação entre os Estados que as integram, prover informações jurídicas e práticas 
para as autoridades nacionais e auxiliá-las na formulação de solicitações de auxílio. Essas 
redes são comumente criadas no âmbito de organizações regionais, paralelamente ou 
em conseqüência de acordos multilaterais de auxílio jurídico mútuo.

As redes são formadas por pontos de contato nacionais, designados pelas 
autoridades centrais responsáveis pela cooperação jurídica, pelo Poder Judiciário, 
pelos Ministérios Públicos e por outras autoridades envolvidas na cooperação jurídica 
internacional. Os pontos de contato, além de coordenar a atuação nacional em temas 
relacionados à cooperação jurídica e judicial, também devem intermediar o processo 
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da cooperação. Sua atuação não tem, no entanto, caráter burocrático, mas pauta-se
pela troca de informações e pela realização de contatos informais. Merecem destaque
os arranjos para a participação de autoridades do Estado Requerente em diligências,
as consultas informais sobre a legislação do Estado Requerido, pedidos urgentes de
complementação de informações constantes em pedidos de auxílio ou de remarcação de
audiências e o exame preliminar de pedidos de auxílio. Visando fortalecer essa relação,
são promovidos encontros periódicos entre os pontos de contato dessas redes.
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Reino dos Países Baixos

Idioma ofi cial
Neerlandês

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

Autoridade Central: Departamento de Assistência Jurídica Internacional 

do Ministério da Justiça do Reino dos Países Baixos (Department of 

International Legal Assistance in Criminal Matters, Ministry of Justice)

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 

Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas

(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema jurídico
O Sistema Jurídico dos Países Baixos baseia-se no Direito romano-germânico e incorpora 

a teoria penal francesa.

Estrutura jurídica
A estrutura jurídica dos Países Baixos é composta por:

a) Suprema Corte (Hoge Raad);

b) Tribunais de Apelação (Gerechtshof); eff

c) Cortes Distritais (Rechtbanken);

Ademais, as Cortes Distritais (dezenove no total), subdividem-se em 61 Cortes Subdistritais, 

responsáveis por analisar delitos considerados de menor potencial ofensivo, quando o 

infrator não aceita a proposta de transação feita pelo Ministério Público daquele país.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Cartas rogatórias

• Auxílio direto

Informações adicionais
Apesar de o Reino dos Países Baixos não possuir lei interna de cooperação jurídica 

internacional, cabe ressaltar que o país é parte do Conselho da Europa e ratifi cou, no 

âmbito desse Conselho, os seguintes tratados atinentes à matéria:
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a) Convenção Européia de Assistência Mútua em Matéria Penal (European

Convention on Mutual Assistance in Criminal Matters);

b) Protocolo Adicional a Convenção Européia de Assistência Mútua em Matéria
Penal (Additional Protocol to the European Convention on Mutual Assistance in

Criminal Matters);

c) Convenção sobre o crime cibernético (Convention on Cybercrime).
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Reino Unido
(Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte)

Idioma ofi cial 
Inglês

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Vienna, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema jurídico
O sistema jurídico do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte compreende três 
distintas jurisdições, cada uma com seu próprio sistema jurídico: Inglaterra e País de 
Gales, Escócia e Irlanda do Norte. O Reino Unido foi estabelecido em 1801, com a união 
da Grã-Bretanha e da Irlanda; no entanto, o Reino Unido apenas adquiriu seu presente 
estado em 1922 com a divisão entre a Irlanda do Norte e a Irlanda do Sul, e a conseqüente 
independência da República da Irlanda (Irlanda do Sul).

O sistema jurídico do Reino Unido é regido pelos Princípios da Common Law, onde a lei 
é também estabelecida por precedentes jurídicos, e não se baseia em uma constituição 
escrita.

Considera-se que a legislação do Reino Unido é composta por estatutos, precedentes 
jurídicos e convenções constitucionais, que, apesar de não terem o status de lei ordinária, 
têm força mandamental.  

O sistema de Common Law é um sistema legal no qual a principal fonte é a jurisprudência, w

seguindo a doutrina conhecida como Stare Decisis.  A doutrina de Stare Decisis estabelece 
que os juízes devem se sujeitar a precedentes estabelecidos pelos tribunais de instâncias 
superiores.

No ano de 1973, o Reino Unido incorporou-se à União Européia. Conseqüentemente, o 
Reino Unido teve de incorporar a legislação européia em seu sistema legislativo. Outra 
conseqüência de sua integração à União Européia foi o reconhecimento da jurisdição da 
Corte Européia de Justiça em assuntos que envolverem leis da União Européia.      

Ações penais no Reino Unido tramitam, em primeira instância, perante as Magistrates’ 

Courts. No entanto, os casos que tratam de crimes de maior gravidade tramitam pela 
Crown Court. Em segunda instância, os casos são levados à Court of Appeal in Criminal 

Division.
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A última instância do Reino Unido, para a deliberação de casos ou controvérsias, é a
House of Lords. Tradicionalmente, a House of Lords é conhecida como o Parlamento
do Reino Unido. No entanto, a House of Lords tem também uma função judicial como
tribunal de última instância do Reino Unido. 

A cooperação jurídica internacional entre o Brasil e o Reino Unido pode ser fundamentada
nas convenções multilaterais acima mencionadas, bem assim na oferta de reciprocidade.
Sempre que o crime pertinente a um pedido de cooperação esteja incluído em uma
das convenções internacionais ratifi cadas tanto pelo Brasil quanto pelo Reino Unido, a
cooperação jurídica internacional poderá basear-se em tal convenção. No entanto, em
situações onde uma convenção multilateral não se aplique, a cooperação poderá ocorrer
com base em uma oferta de reciprocidade, e na Lei de cooperação do Reino Unido.

A cooperação feita com base na reciprocidade parte de uma promessa do Estado
Requerente de que dará o mesmo tratamento a solicitações do país Requerido, referentes
a casos análogos. Ademais, as regras da cooperação são regidas de acordo com a
legislação do país Requerido, nesse caso, de acordo com a lei de cooperação do Reino
Unido.

Legislação interna sobre cooperação
Crime (International Co-operation) Act 2003 

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Cartas rogatórias

• Auxílio direto

Informações adicionais
A Autoridade Central do Reino Unido atende somente os pedidos de cooperação
destinados à Inglaterra. Outros países que fazem parte do Reino Unido e da Commonwealth

cooperam por meio de suas autoridades internas, a exemplo de Anguilla, Bermuda,
Gibraltar, Ilhas Cayman, Ilhas Turks e Caico, Ilhas Virgens Britânicas e Montserrat. Sua
situação, no entanto, é distinta dos países da Commonwealt of Nations, uma associação
voluntária de ex-colônias britânicas e hoje atuais países independentes, como Bahamas
e Bermudas.

Cabe ressaltar que a lei de cooperação inglesa estabelece que a cooperação só se dará
se a dupla incriminação for verifi cada. 
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Suíça
(Confederação Helvética)

Idiomas ofi ciais
Alemão, francês, italiano e romanche

Bases legais da cooperação
• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 

(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

Autoridade Central: Departamento Federal de Justiça e Polícia – 
Escritório Federal de Justiça (Département Fédéral de Justice et Police

- Offi ce Fédéral de la Justice)

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Autoridade Central: Departamento Federal de Justiça e Polícia – 
Escritório Federal de Justiça (Département Fédéral de Justice et Police

- Offi ce Fédéral de la Justice)

Sistema jurídico
O Sistema Jurídico da Suíça fundamenta-se no Direito Civil continental europeu, com 
infl uências do Direito costumeiro.

Legislação interna sobre cooperação 
• Lei Federal sobre Cooperação Internacional em Matéria Penal (Loi Fédérale sur 

l’Entraide Pénale Internacionale – EIMP), de 20 de março de 1981.

• Portaria sobre Cooperação Internacional em Matéria Penal (Ordonnance sur 

l’Entraide Pénale Internationale – OEIMP), de 24 de fevereiro de 1982.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Carta rogatória

• Auxílio direto

Informações adicionais 
Hipóteses de admissibilidade da cooperação

A Lei Helvética de Cooperação Internacional em Matéria Penal (EIMP) apenas se 
aplica nos casos penais aos quais o Direito do Estado requerente permite apreciação 
judicial. Não confere, ademais, direito subjetivo àquele Estado de exigir a cooperação. 
A esse respeito, a cooperação será inadmissível se o procedimento no exterior: a) não 
estiver conforme os princípios procedimentais estabelecidos na convenção européia 
de 4 de novembro de 1950 de salvaguarda dos direitos humanos e das liberdades 
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fundamentais, ou pelo Pacto Internacional de 16 de dezembro de 1966, relativo aos
direitos civis e políticos, ou, ainda, se ferir a Convenção de Genebra, de 12 de agosto
de 1949, e seus protocolos; b) tender a perseguir ou a punir uma pessoa em razão de
suas opiniões políticas, de sua participação em grupo social determinado, de sua raça,
de sua crença ou de sua nacionalidade; c) correr o risco de agravar a situação da pessoa
perseguida por uma das razões mencionadas no item anterior; d) visar a punição de
ato que, segundo as concepções suíças, constitui uma violação de obrigações militares
ou de obrigações similares, ou parecer dirigir-se contra a defesa nacional do Estado
Requerente; e) apresentar outros defeitos reputados graves; f) visar à punição de um ato
tendente a diminuir receitas fi scais ou infringir medidas de políticas monetárias, comerciais
ou econômicas; g) referir-se a casos considerados de pouca importância.

Relativamente à restrição consignada no item f do parágrafo anterior (procedimentof

que vise à persecução de um ato que tenda a diminuir receitas fi scais ou se contraponha
a medidas de políticas monetárias, comerciais ou econômicas), a cooperação poderá
ser admitida se o procedimento visar a persecução também de uma fraude, consoante
dispõe o art. 3º, item 3, da Lei de Cooperação suíça. Com base em tal dispositivo, o
Ministério Público da Confederação Helvética (MPC) não tem dado seguimento a pedidos
de cooperação internacional na hipótese relacionada a atos perpetrados contra o sistema
fi nanceiro nacional, tais como evasão de divisas, abertura de contas bancárias no exterior
sem declaração perante o fi sco brasileiro, exploração de estabelecimento de câmbio sem
autorização federal. Admite-se, porém, a cooperação penal se os fatos narrados abordarem
infrações reprimidas pelo direito suíço, como a participação em uma organização criminal,
lavagem de dinheiro (desde que o crime antecedente comporte a cooperação jurídica
internacional), fraudes (escroqueries) e falsidade documental. Nesse caso, o produto
da cooperação (quebra de sigilo, fornecimento de documentos, depoimentos, etc.) não
poderá ser utilizado em ação penal conduzida no Estado requerente que abranja fatos
pelos quais não se admite a cooperação. Nesse sentido, exige-se garantia específi ca,
consoante estabelece o art. 6º da referida lei de cooperação: “Se o ato imputado à pessoa
perseguida recai sobre várias disposições do direito penal suíço, pode-se dar seguimento
ao pedido de cooperação apenas no que se refere às infrações para as quais não há
qualquer cláusula de inadmissibilidade e se o Estado requerente garantir o respeito às
condições estabelecidas”.

Fraude em matéria fi scal

Se implicar o emprego de meios coercitivos, a cooperação internacional será
possível nos casos correspondentes a fraudes fi scais no sentido do artigo 14, alínea 2, da
Lei Federal sobre Direito Penal Administrativo (Loi Fédérale sur le Droit Pénal Administratif,

RS 313.0), que prevê a punibilidade da fraude “quando a atitude astuta do autor tiver por
efeito subtrair ao Poder Público um montante importante que represente uma contribuição,
um subsídio ou uma outra prestação, ou de atentar, de qualquer outra maneira, contra
seus interesses pecuniários”.

Âmbito da cooperação penal

Compreende a comunicação de informações, assim como atos processuais
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e outros atos ofi ciais admitidos no direito suíço, desde que sejam, aparentemente, 
necessários ao procedimento conduzido no exterior e relacionados a uma infração penal, 
ou para recuperar o produto da infração, compreendendo notadamente:

a) notifi cação de documentos;

b) busca por meios de prova, em particular a  investigação, a escavação, a 
penhora, ordem de produção, perícia, oitiva e acareação de testemunhas;

c) entrega de autos e de documentos;

d) entrega de objetos ou de valores tendo em vista o confi sco ou a restituição de 
bens.

Quebra de sigilo bancário

Deve-se indicar o valor monetário objeto dos fatos delituosos, inclusive o quantum

“lavado”, assim como o período das transações fi nanceiras, os danos resultantes de tais 
fatos, o modo de operação, o nexo entre os fatos narrados e as transferências de dinheiro 
correspondentes.

Dispensa da dupla incriminação

Em geral, as medidas de cooperação, mesmo as estritamente processuais, como 
simples notifi cação ou intimação, condicionam-se à dupla incriminação, ou seja, que o 
estado de coisa descrito no pedido de cooperação corresponda a elementos objetivos 
de uma infração não apenas no Estado requerente, mas também de acordo com as leis 
penais suíças. A esta regra, excetuam-se as hipóteses em que a medida tenda a inocentar 
o investigado/acusado da prática de ato de ordem sexual com menores.

Aplicação do direito estrangeiro

O Estado requerente pode solicitar que as declarações de testemunhas e de 
peritos sejam colhidas na forma prevista pelo direito do Estado requerente, mesmo se o 
direito suíço aplicável não o preveja, desde que seja com ele compatível e que não cause 
graves prejuízos às pessoas que participam do processo. A forma exigida para que sejam 
admitidos outros meios de prova perante um tribunal pode ser levada em consideração. 

Direito ao silêncio

Na hipótese de inquirições e interrogatórios, admite-se a recusa em depor se a 
legislação do Estado requerente o previr, ou se o depoimento puder gerar sanções penais 
ou disciplinares na Suíça ou no Estado de residência da pessoa ouvida.

Proibição do bis in idem

A cooperação pode ser negada se a pessoa perseguida morar na Suíça e se a 
infração que fundamenta a demanda for objeto de um procedimento penal naquele país, 
salvo se o processo conduzido no exterior não for unicamente dirigido contra pessoa 
residente na Suíça, ou se a execução do pedido objetivar à comprovação de inocência.             

Executoriedade das intimações

A aceitação de uma citação de comparecimento perante uma autoridade 
estrangeira não obriga ao Estado Suíço dar-lhe seguimento. As citações que contêm 
ameaças de sanções não podem ser notifi cadas.
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Compartilhamento

A Lei suíça adota expressamente o princípio da especialidade em seu art. 67 (“As
informações e os documentos obtidos pela via de cooperação não podem, no Estado
requerente, ser utilizados para fi ns de investigações, nem ser produzidos como meio de
prova num procedimento penal visando a uma infração pela qual a cooperação é excluída.”)
Qualquer outra utilização será subordinada à aprovação do Offi ce Fédéral. Não se exige tal
autorização se o procedimento penal estrangeiro for dirigido contra pessoas que tenham
participado do cometimento do crime para o qual a cooperação foi admitida.

Informações espontâneas e autorização do Offi ce Fédéral

A autoridade de persecução penal pode transmitir espontaneamente a uma
autoridade estrangeira meios de prova que recolheu no curso do processo de sua
investigação, caso entenda que a referida transmissão permitirá a abertura de um
procedimento penal no Estado estrangeiro ou poderá facilitar o andamento da
persecução pendente. Informações situadas no âmbito sigiloso podem ser fornecidas
espontaneamente caso permitam a apresentação de um pedido de cooperação jurídica
à Suíça. A transmissão espontânea de informações entre um Estado não ligado por um
acordo de cooperação com a Suíça depende da aprovação do Offi ce Fédéral.

Hipóteses de dispensa de garantia de reciprocidade

Como regra geral, condiciona-se o processamento de um pedido de cooperação
penal à declaração de garantia de reciprocidade do Estado requerente. Excepcionalmente,
tal reciprocidade será necessária, quando se referir à notifi cação ou na hipótese em que
a execução do pedido de cooperação parecer impor-se em razão da natureza do ato
cometido ou da necessidade de combater certas formas de infrações, for adequada para
melhorar a situação da pessoa perseguida, ou prestar-se para elucidar um ato dirigido
contra um cidadão suíço.

Custos

Em regra geral, os pedidos de cooperação jurídica são executados gratuitamente.
O Conselho Federal estabelece as condições nas quais podem ser cobradas taxas, total
ou parcialmente, a cargo do Estado requerente. A OEIMP estabelece que a operação
pode ser faturada se representar mais de uma jornada de trabalho e se a Suíça não
puder obter a cooperação gratuita no Estado requerente. Os custos inferiores a duzentos
francos não serão faturados.

Presença de autoridades estrangeiras

A autoridade suíça decidirá sobre a possibilidade de pessoas que participam
do procedimento no exterior elaborarem perguntas e solicitarem complementação à
investigação. 
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Ucrânia

Idioma ofi cial
Ucraniano

Bases legais da cooperação
• Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre a República Federativa 

do Brasil e a Ucrânia – Decreto nº 5.984, de 12 de dezembro de 2006.

Autoridade Central: Ministério da Justiça, em caso de processos judiciais, 
e a Procuradoria Geral em caso de investigações ou inquéritos.

• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 
(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004.

Autoridade Central: Ministério da Justiça, em caso de processos judiciais, 
e a Procuradoria Geral em caso de investigações ou inquéritos.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.    

• Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991.

Sistema Jurídico
O Sistema Jurídico da Ucrânia baseia-se no sistema de civil law e na revisão judiciária de w

atos legislativos.

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Auxílio direto

Informações adicionais
A solicitação de assistência para a Ucrânia deverá ser feita por escrito, podendo ser feita 
sob outra forma, em situações de urgência. Nesse caso, se a solicitação não tiver sido 
feita por escrito, deverá ser confi rmada, por escrito, no prazo de dez dias. A solicitação 
será acompanhada de tradução para o idioma da Parte requerida.

A solicitação deverá conter as seguintes informações:

a) o nome da autoridade que conduz a investigação, o inquérito, a ação penal ou 
o procedimento relacionado com a solicitação;

b) descrição da matéria e da natureza da investigação, do inquérito, da ação 
penal ou do procedimento, incluindo, até onde for possível determinar, o delito 
específi co em questão;

c) descrição da prova, informações ou outra assistência pretendida; e

d) declaração da fi nalidade para a qual a prova, as informações ou outra assistência 
são necessárias.
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Uruguai
(República Oriental do Uruguai)

Idioma ofi cial
Espanhol

Bases legais da cooperação
• Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do Mercosul

(Protocolo de São Luís) - Decreto nº 25.095 de 24 de maio de 1999;

Autoridade Central: Ministério da Educação e Cultura.

• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional.
(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004;

Autoridade Central: Ministério da Educação e Cultura.

• Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) –
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006;

Autoridade Central: Ministério da Educação e Cultura.

• Convenção das Nações Unidas Contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e
Substâncias Psicotrópicas. (Convenção de Viena, 1988) – Decreto nº 154, de
26 de junho de 1991.

Autoridade Central: Ministério da Educação e Cultura.

Sistema jurídico
No Uruguai, o sistema jurídico adotado baseia-se no Direito Continental europeu,
notadamente no modelo espanhol.

Considerações sobre o Sistema Processual Penal

O sistema processual penal uruguaio é misto. Signifi ca dizer que possui uma
primeira fase inquisitiva. Posteriormente, em uma segunda fase, o sistema processual
penal uruguaio passa a ser acusatório.

Todas as fases do processo penal tramitam sob a direção do Tribunal Judicial, de
modo que o juiz preside toda a investigação.

O Ministério Público é o titular exclusivo da ação penal, exercendo a função de
acusador público. Ele participa ativamente de todas as fases da investigação e possui
plenos poderes para propor a produção de provas.

O artigo 30, do Código de Processo Penal, dispõe que a administração da justiça
uruguaia em matéria penal será desempenhada pelos seguintes Tribunais: Corte de
Justiça, Tribunais de Apelações Penais, Juzgados Letrados de Primeira Instância Penal,
Juzgados Letrados de Primeira Instância dos departamentos de interior, Tribunal de
Faltas (crimes com menor potencial ofensivo) de Montevidéu e Juzgados de Paz dos
departamentos de interior.
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O artigo 69, do Código de Processo Penal, estabelece que pode fi gurar como réu 

da ação penal toda pessoa física a quem se atribui um delito, por meio do chamado ‘auto 

de processamento’, o qual inicia a fase acusatória do processo.

Legislação interna sobre cooperação
O Uruguai não possui uma lei que regule especifi camente a cooperação internacional; no 

entanto, a Lei nº 17.016, que dispõe sobre drogas e substâncias que causam dependência 

física ou psíquica, prevê a possibilidade de o país prestar cooperação jurídica nessa 

matéria, com base nessa normativa (Capítulo XIII).

Da mesma maneira, a Lei nº 17.060, que dispõe sobre o uso indevido do poder público 

(corrupção), prevê a possibilidade de o país prestar cooperação jurídica direta nessa 

matéria, com base nessa normativa. Para ambos os casos, a autoridade central é a 

Direção de Cooperação Jurídica Internacional e de Justiça do Ministério da Educação e 

Cultura (Arts. 34 a 36, do Capítulo VII).

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Cartas rogatórias

• Auxílio direto

Informações adicionais
Trâmite do pedido de cooperação

A execução do pedido de assistência jurídica segue o seguinte trâmite no 

Uruguai:

a) ao receber o pedido de assistência, a Autoridade Central para cooperação 

jurídica o encaminhará ao Juzgado Letrado competente para diligenciá-lo, 

conforme critérios de competência em razão da matéria e do local;

b) o Juzgado Letrado encarregado da diligência deverá, antes de executar o 

pedido, consultar o Ministério Público.

Exequatur

O procedimento de exequatur, perante a Suprema Corte de Justiça, somente 

será realizado para efeitos de controle de sentenças estrangeiras condenatórias, cuja 

execução no Uruguai se requer (Código Geral de Processo, Livro II, Título X, artigo 541).

Utilização da sentença estrangeira para efeitos de prova

Quando o que se necessita é a mera utilização da sentença estrangeira para efeitos 

de prova em um processo que tramita no Uruguai, será ela encaminhada, por prevenção, 

diretamente ao Juiz que aprecia a causa, que, em conjunto com o Ministério Público, 

avaliará se foram cumpridos os requisitos formais e processuais, segundo o artigo 539 do 

Código Geral de Processo daquele país.
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Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do Mercosul

O Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do Mercosul
permite que uma solicitação seja transmitida por outros meios que não o regular, como,
por exemplo, fax ou correio eletrônico, nos casos em que a adoção da medida demanda
urgência. Esta solicitação, contudo, deverá ser confi rmada por documento original fi rmado
pela autoridade requerente no prazo de dez dias.

Custos

Ainda de acordo com o Protocolo, os custos com o processamento da solicitação
serão arcados pelo Estado requerido, salvo quando se tratar de gastos e honorários
relativos a perícias, traduções e transcrições, despesas extraordinárias decorrentes do
emprego de formas ou procedimentos especiais, bem como custos relacionados ao
traslado de pessoas. Nesses casos, caberá ao Estado requerente custear as despesas.

Exigência de assinatura do pedido de cooperação pela autoridade requerente

Os pedidos de cooperação enviados ao Uruguai devem, obrigatoriamente, ser
fi rmados pela autoridade requerente.
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Venezuela

Idioma Ofi cial
Espanhol

Bases Legais da Cooperação:
• Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal 

(Convenção de Nassau) – Decreto Nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008.

Autoridade Central: Ministério Público

• Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional. 
(Convenção de Palermo) – Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004;

Autoridade Central: Ministério Público.

• Convenção das Nações Unidas Contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas. Ratifi cada em 16 de julho de 1991 (Convenção de 
Viena, 1988) - Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991;

• Convenção Interamericana Contra a Corrupção. (Convenção de Mérida) – 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. Ratifi cada em 22 de maio de 1997;

Autoridade Central: ‘Conselho Moral Republicano do Estado 
Venezuelano’, constituído pela Controladoria Geral da República, 
Fiscalía General de la República e a Defensoria do Povo.

Sistema Jurídico
A Lei Orgânica do Poder Judiciário venezuelano estabelece que o sistema jurídico 
será exercido pela Corte Suprema de Justiça, pelos tribunais de jurisdição ordinária e 
pelos tribunais de jurisdição especial. São tribunais de jurisdição ordinária as Cortes de 
Apelação, os Tribunais Superiores, os Juzgados de Primeira Instância e os Juzgados de 
Município.

Legislação Interna
Os artigos 108 e 201 do Código Orgânico Processual Penal dispõem sobre a prestação 
de assistência jurídica pela Venezuela. Estes dispositivos estabelecem as informações 
que devem obrigatoriamente constar no pedido de cooperação:

a) identifi cação da autoridade competente da parte requerente;

b) descrição dos fatos que constituem o objeto do pedido de cooperação;

c) referência à legislação aplicável;

d) motivos pelos quais se solicita a assistência;

e) identidade das pessoas sujeitas ao procedimento penal, quando possível;

f) informação sobre identidade, nacionalidade, localização das pessoas a serem
notifi cadas e sua relação com a investigação;
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g) descrição exata do lugar a ser inspecionado; identifi cação da pessoa submetida
a exame; ou dos bens objeto de uma medida cautelar ou defi nitiva;

h) descrição da forma e dos procedimentos especiais em que se deverá cumprir a
solicitação, caso seja necessário;

i) indicação das autoridades da parte requerente que pretendem participar da
realização da medida requerida e a correspondente solicitação de autorização
para tanto, dirigida às autoridades do Estado requerido;

j) o texto do interrogatório ou das perguntas a serem formuladas ao réu ou
testemunhas;

l) informação sobre quem arcará com os gastos relativos à pessoa cuja presença
se solicita no Estado requerente;

m) em caso de solicitações que demandam urgência no seu cumprimento, indicar
um prazo razoável. 

Instrumentos de cooperação jurídica internacional 
• Auxílio Direto

• Carta Rogatória

Informações Adicionais
A Venezuela aceita que, em casos de urgência, os pedidos sejam enviados à Direção de
Assuntos Internacionais do Ministério Público por fax, correio eletrônico ou outro método
similar, até que se possa enviar a versão ofi cial por correio regular.
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TRATADOS MULTILATERAIS

INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

DECRETO PAÍSES QUE RATIFICARAM

Convenção das 

Nações Unidas

Contra o Crime

Organizado 

Transnacional 

(Convenção de 

Palermo) 

Decreto nº 

5.015, de 12

de março de

2004

Afeganistão, África do Sul, Albânia, Alemanha, Antígua

e Barbuda, Arábia Saudita, Argélia, Argentina, Armênia,

Austrália, Áustria, Azerbaijão, Bahrain, Bélgica, Belize, Benin,

Bielorrúsia, Bolívia, Bósnia e Herzegovina, Botsuana, Brasil,

Brunei, Bulgária, Burkina Faso, Cabo Verde, Camarões,

Camboja, Canadá, Catar, Chile, China, Chipre, Cingapura,

Colômbia, Comunidade Européia, Congo, Costa Rica,

Croácia, Cuba, Dinamarca, Djibouti, Egito, El Salvador,

Emirados Árabes Unidos, Equador, Eslováquia, Eslovênia,

Espanha, Estados Unidos da América, Estônia, Etiópia,

Filipinas, Finlândia, França, Gabão, Gâmbia, Geórgia,

Guatemala, Guiana, Guiné, Guiné-Bissau, Guiné Equatorial,

Granada, Holanda, Honduras, Hungria, Ilhas Comores, Ilhas

Cook, Ilhas Maurício, Iraque, Israel, Itália, Jamaica, Kiribati,

Kuwait, Lesoto, Letônia, Líbano, Libéria, Líbia, Liechtenstein,

Lituânia, Luxemburgo, Macedônia, Madagascar, Malásia,

Malaui, Mali, Malta, Marrocos, Mauritânia, México, Mianmar,

Micronésia, Moçambique, Moldávia, Mônaco, Montenegro,

Namíbia, Nicarágua, Níger, Nigéria, Noruega, Nova Zelândia,

Omã, Panamá, Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, Quênia,

Quirguistão, Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do

Norte, República Centro Africana, República Democrática

Popular de Lao, República Dominicana, Romênia, Ruanda,

Rússia, São Cristóvão e Nevis, São Tomé e Príncipe,

Seicheles, Senegal,  Sérvia, Sri Lanka, Sudão, Suécia, Suíça,

Suriname, Tadjiquistão, Tanzânia, Togo, Trinidad e Tobago,

Tunísia, Turcomenistão, Turquia, Ucrânia, Uganda, Uruguai,

Uzbequistão, Vanuatu, Venezuela, Zâmbia e Zimbábue.
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INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

DECRETO PAÍSES QUE RATIFICARAM

Convenção

contra o Tráfi co 

Ilícito de 

Entorpecentes 

e Substâncias

Psicotrópicas

(Convenção de 

Viena, 1988) 

Decreto nº 

154, de 26 

de junho de 

1991

África do Sul, Alemanha, Arábia Saudita, Argentina, Armênia,

Austrália, Áustria, Azerbaijão, Bahamas, Bahrain, Bangladesh,

Barbados, Bélgica, Belize, Benin, Bielorússia, Bolívia, Bósnia

e Herzegovina, Botsuana, Brasil, Brunei, Bulgária, Burkina

Faso, Burundi, Butão, Cabo Verde, Camarões, Camboja,

Canadá, Catar, Cazaquistão, Chade, Chile, China, Chipre,

Cingapura, Colômbia, Comunidade Européia, Congo,

Costa Rica, Croácia, Cuba, Dinamarca, Djibouti, Dominica,

Equador, Egito, El Salvador, Emirados Árabes Unidos,

Eritréia, Eslováquia, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos

da América, Estônia, Etiópia, Filipinas, Finlândia, França,

Gabão, Gâmbia, Gana, Geórgia, Guatemala, Guiana, Guiné,

Guiné-Bissau, Granada, Grécia, Haiti, Holanda, Honduras,

Hungria, Iêmen, Ilhas Comores, Ilhas Cook, Ilhas Maurício,

Índia, Indonésia, Irã, Iraque, Irlanda, Islândia, Israel,

Itália, Jamaica, Japão, Jordânia, Kuwait, Lesoto, Letônia,

Líbano, Libéria, Líbia, Liechtenstein, Lituânia, Luxemburgo,

Macedônia, Madagascar, Malásia, Malaui, Maldivas, Mali,

Malta, Marrocos, Mauritânia, México, Mianmar, Micronésia,

Moçambique, Moldávia, Mônaco, Mongólia, Montenegro,

Nepal, Nicarágua, Níger, Nigéria, Noruega, Nova Zelândia,

Omã, Panamá, Paquistão, Paraguai, Peru, Polônia, Portugal,

Quênia, Quirguistão,  Reino Unido da Grã-Bretanha e da

Irlanda do Norte, República Central Africana, República

da Coréia, República da Costa do Marfi m, República de

Fiji, República Democrática Popular da Coréia, República

Democrática Popular de Lao, República Dominicana,

República Tcheca, Romênia, Ruanda, Rússia, Samoa, San

Marino, Santa Lúcia, São Cristóvão e Nevis, São Vicente e

Granadinas, São Tomé e Príncipe, Seicheles, Senegal, Serra

Leoa, Sérvia, Síria, Sri Lanka, Suazilândia, Sudão, Suécia,

Suíça, Suriname, Tadjiquistão, Tailândia, Tanzânia, Togo,

Tonga, Trinidad e Tobago, Tunísia, Turcomenistão, Turquia,

Ucrânia,Uganda, Uruguai, Uzbequistão, Vanuatu, Venezuela,

Vietnã, Zâmbia e Zimbábue.
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INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

DECRETO PAÍSES QUE RATIFICARAM

Convenção

das Nações

Unidas Contra

a Corrupção

(Convenção de 

Mérida) 

Decreto nº 

5.687, de 31

de janeiro 

de 2006 

África do Sul, Albânia, Angola, Antígua e Barbuda, Argélia,

Argentina, Armênia, Austrália, Áustria, Azerbaijão, Bahamas,

Bangladesh, Bielorússia, Benin, Bolívia, Bósnia e Herzegovina,

Brasil, Bulgária, Burkina Faso, Burundi, Camarões, Camboja,

Canadá, Catar, Chile, China,  Colômbia, Congo, Costa Rica,

Croácia, Cuba, Dinamarca, Djibouti, Egito, El Salvador,

Emirados Árabes Unidos, Equador, Eslováquia, Espanha,

Estados Unidos da América, Filipinas, Finlândia, França,

Gabão, Gana, Guatemala, Guiné-Bissau, Holanda, Honduras,

Hungria, Iêmen, Ilhas Maurício, Indonésia, Jordânia, Kuwait,

Lesoto, Letônia, Libéria, Líbia, Lituânia, Luxemburgo,

Macedônia, Madagascar, Malaui, Maldivas, Marrocos,

Mauritânia, México, Moldávia, Mongólia, Montenegro,

Namíbia, Nicarágua, Nigéria, Noruega, Panamá, Papua Nova

Guiné, Paquistão, Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, Quênia,

Quirguistão, Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do

Norte, República Central Africana, República Dominicana,

Romênia, Ruanda, Rússia, São Tomé e Príncipe, Seicheles,

Senegal, Serra Leoa, Sérvia, Sri Lanka, Suécia, Tanzânia,

Tadjiquistão, Togo, Trinidad e Tobago, Turcomenistão,

Turquia, Uganda, Uruguai, Zâmbia e Zimbábue.

Convenção

Interamericana

Sobre

Assistência 

Mútua em

Matéria Penal

(Convenção de 

Nassau, OEA)

Decreto nº 

6.340, de 03

de janeiro 

de 2008

Antígua e Barbuda, Argentina, Bolívia, Brasil, Canadá, Chile,

Colômbia, Dominica, El Salvador, Equador, Estados Unidos

da América, Granada, Guatemala, Guiana, Honduras,

Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru,

Suriname, Trinidad & Tobago, Venezuela.

Protocolo de
Assistência 
Jurídica Mútua
em Assuntos
Penais do 
Mercosul 
(Protocolo de 
São Luís)

Decreto nº 
3.468 de 17 
de maio de 
2000

Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai

FONTE: DRCI/SNJ
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TRATADOS BILATERAIS

INSTRUMENTO INTERNACIONAL DECRETO

Acordo de Cooperação Judicial em Matéria

Penal entre o Governo da República Federativa

do Brasil e o Governo da República de Cuba

Decreto nº 6.462, de 21 de maio de 2008

Acordo de Assistência Jurídica Mútua em

Matéria Penal entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo da República

Popular da China

Decreto nº 6.282, de 3 de dezembro de 2007

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria

Penal entre o Governo da República Federativa

do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da

América

Decreto nº 3.810, de 2 de maio de 2001

Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência

Mútua em Matéria Penal entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da

República da Colômbia

Decreto nº 3.895, de 23 de agosto de 2001

Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria

Penal entre o Governo da República Federativa

do Brasil e o Governo da República Francesa

Decreto nº 3.324, de 30 de dezembro de 1999

Tratado sobre Cooperação Judiciária em

Matéria Penal, entre a República Federativa do

Brasil e a República Italiana

Decreto nº 862, de 9 de julho de 1993

Acordo de Assistência Jurídica em Matéria

Penal entre o Governo da República Federativa

do Brasil e o Governo da República do Peru

Decreto nº 3.988, de 29 de outubro de 2001

Tratado de Auxílio Mútuo em Matéria Penal

entre o Governo da República Portuguesa e o

Governo da República Federativa do Brasil

Decreto nº 1.320, de 30 de novembro de 1994

Tratado entre a República Federativa do Brasil

e a República da Coréia sobre Assistência

Jurídica Mútua em Matéria Penal

Decreto nº 5.721, de 13 de março de 2006

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria

Penal entre a República Federativa do Brasil e

a Ucrânia

Decreto nº 5.984, de 12 de dezembro de 2006

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria

Penal entre o Brasil e a Bolívia
Decreto nº 7857, de 15 de outubro de 1880.

FONTE: DRCI/SNJ
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TRATADOS BILATERAIS E MULTILATERAIS ASSINADOS

INSTRUMENTO INTERNACIONAL SITUAÇÃO ATUAL

Acordo entre o Governo da República Federativa do

Brasil e o Governo da República de Angola Sobre

Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal

Assinado em 3 de maio de 2005

Aguardando promulgação

Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico em Matéria

Penal entre a República Federativa do Brasil e o

Reino da Espanha

Assinado em 22 de maio de 2006 

Aguardando promulgação

Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal

entre o Governo da República Federativa do Brasil e

o Governo da República Libanesa

Assinado em 4 de outubro de 2002

Aguardando promulgação

Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria

Penal entre o Governo da República Federativa do

Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha

e Irlanda do Norte

Assinado em 7 de abril de 2005

Aguardando promulgação

Tratado de Cooperação Jurídica em Matéria

Penal entre a República Federativa do Brasil e a

Confederação Suíça

Assinado em 12 de maio de 2004

Aguardando promulgação

Tratado entre o Governo da República Federativa do

Brasil e o Governo da República do Suriname sobre

Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal

Assinado em 16 de fevereiro de 2005

Aguardando promulgação

Tratado de Assistência Mútua em Matéria Penal  entre

o Governo da República Federativa do Brasil e o

Governo do Canadá

Assinado em 27 de janeiro de 1995

Em trâmite no Senado Federal 

Tratado entre o Governo da República Federativa do

Brasil e o Governo da República de Honduras sobre

Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal

Assinado em: 7 de agosto de 2007

Em trâmite na Câmara dos Deputados

Tratado de Cooperação Jurídica Internacional em

Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil

e os Estados Unidos Mexicanos

Assinado em: 6 de agosto de 2007

Em trâmite na Câmara dos Deputados

Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria

Penal entre o Governo da República Federativa do

Brasil e o Governo da República Federal da Nigéria

Assinado em: 6 de setembro de 2005

Em trâmite na Câmara dos Deputados

Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal

entre os Estados Membros da Comunidade dos

Países de Língua Portuguesa (CPLP)

Assinado em: 23 de novembro de 2005

Em trâmite na Câmara dos Deputados

Tratado entre a República Federativa do Brasil e a

República do Panamá sobre Auxílio Jurídico Mútuo

em Matéria Penal

Assinado em: 10 de agosto de 2007

Em trâmite na Câmara dos Deputados

FONTE: Elaborada pelo DRCI
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Portaria MRE nº 26,
de 14 de agosto de 1990
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Carta Rogatória
(Instruções/condições para expedição)

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
SECRETARIA-GERAL EXECUTIVA
Departamento Consular e Jurídico

Portaria nº 26, de 14 de agosto de 1990
Publicada no DOU de 16.08.90

O Chefe do Departamento Consular e Jurídico do Ministério das Relações 
Exteriores e o Secretário Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça do Ministério da 
Justiça, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o disposto no artigo 102, item I, alínea h, da Constituição, combinado 
com os artigos 210 a 212 do Código de Processo Civil; 783 a 786 do Código de Processo 
Penal; 225 a 229 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, bem assim com as 
Convenções, Tratados e Acordos Internacionais fi rmados pela República Federativa do 
Brasil com Países estrangeiros, sobre comunicação de Cartas Rogatórias;

Considerando os inúmeros procedimentos indispensáveis à instrução dos feitos, 
referentes a Cartas Rogatórias encaminhadas ao Ministério da Justiça, com vistas à 
remessa ao Ministério das Relações Exteriores, para, via diplomática, serem transmitidas 
aos Juízes Rogados;

Considerando a necessidade de se abreviar a formalização das Cartas Rogatórias 
para sua transmissão ao Ministério das Relações Exteriores, a fi m de serem cumpridas 
nos Países destinatários;

Considerando a urgência de evitar-se que o Ministério das Relações Exteriores 
restitua as Cartas Rogatórias ao Ministério da Justiça, por falta de elementos essenciais e, 
conseqüentemente, que as mesmas sejam devolvidas aos Juízos Rogantes, solicitando 
os dados básicos à efetivação das medidas judiciais no Juízo Rogado: resolvem:

determinar a divulgação da seguinte lista de condições que possibilitarão, sem 
maiores delongas, a transmissão, via diplomática, das Cartas Rogatórias aos 
países destinatários:

l - original e uma cópia, em português, da Carta Rogatória e dos documentos 
julgados indispensáveis pelo Juízo Rogante;

2 - original e uma cópia da tradução da Carta Rogatória e dos documentos julgados 
indispensáveis pelo Juízo Rogante, para o vernáculo do País Rogado;

3 - original e uma cópia da denúncia em português;

4 - original e uma cópia da tradução e da denúncia, para o vernáculo do País 
destinatário;
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5 - nome e endereço completos da pessoa a ser citada, notifi cada, intimada ou
inquirida no Juízo Rogado;

6 - nome e endereço completos da pessoa responsável, no destino, pelo
pagamento das despesas processuais, decorrentes do cumprimento da Carta Rogatória
no País destinatário;

7 - designação de audiência com antecedência mínima de 240 (duzentos e
quarenta) dias, a contar da expedição da Carta Rogatória, pelo Juízo Rogante;

8 - nas Cartas Rogatórias para inquirição é indispensável que as perguntas sejam
formuladas pelo Juízo Rogante - original em português, com uma cópia, e tradução para
o vernáculo do País Rogado, com uma cópia;

9 - indicação na Carta Rogatória de que o interessado é benefi ciário da Justiça
Gratuita, quando for o caso;

10 - nas Cartas Rogatórias para cumprimento nos Estados Unidos da América
devem ser observadas as seguintes condições e demais indicações emanadas do
Departamento de Estado Norte-Americano:

a) devem ser fornecidos nome e endereço completos do destinatário da
comunicação judicial;

b) não existe gratuidade;

c) a assistência de profi ssional apressa a execução das Cartas Rogatórias, embora
não constitua pré-requisito;

d) não é exigida a autenticação consular no País Rogante;

e) nos casos de tomada de depoimento, é indispensável a formulação de quesitos
pelo Juízo Rogante;

f) somente serão aceitas para cumprimento as Cartas Rogatórias expedidas por
órgão do Poder Judiciário;

g) não aceita Cartas Rogatórias referentes a medidas executórias: penhora;
seqüestro; busca e apreensão; averbação; prisão - que deve ser feita pelo
procedimento próprio - pedido de extradição;

h) a homologação de sentença estrangeira depende da legislação do Estado;

i) nas citatórias: cheque de US$ 15.00 (quinze) dólares para cada uma das
pessoas a ser citada, em favor de “Treasurer of the United States”, expedido
pela Seção de Câmbio de estabelecimento bancário, nacional ou estrangeiro
sediado no Brasil, cujo prazo de validade é de dois meses - caso ultrapasse tal
tempo deverá ser renovado;

j) nas interrogatórias: cheque de US$ 100.00 (cem) dólares, em favor de “Brazilian
Embassy”, expedido pela Seção de Câmbio de estabelecimento bancário,
nacional ou estrangeiro sediado no Brasil, cujo prazo de validade é de dois
meses - caso ultrapasse tal período deverá ser renovado; como caução das
custas - adianta-se que a diferença entre os US$ 100.00 e as custas reais serão
devolvidas ou cobradas “a posteriori”, conforme o caso;
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k) as custas, nas Cartas Rogatórias expedidas em processos movidos pelo 
Ministério Público, serão pagas pela Embaixada  do Brasil em Washington 
(Verba de Manutenção de Chancelaria);

l) nas Cartas Rogatórias Citatórias com data certa, a apresentação ao Departamento 
de Estado Norte-Americano só é aceita com pelo menos 45 (quarenta e cinco) 
dias de antecedência à data de audiência. Para maior segurança é recomendável 
que a audiência seja designada com antecedência de 240 (duzentos e quarenta) 
dias;

m)nas interrogatórias, os quesitos deverão ser formulados pelo Juízo Rogante 
brasileiro e constar do traslado em português e da tradução para o inglês;

n) em caso de citação, o Departamento de Estado Norte-Americano condiciona 
a transmissão das Cartas Rogatórias à concessão, à pessoa a ser citada, pelo 
Juízo Rogante, do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a contestação, a 
contar do recebimento da comunicação judicial. Essa exigência não confl ita, na 
prática, com os prazos estabelecidos pela lei brasileira, já que estes últimos só 
começam a ser contados a partir da data em que se juntar a Carta Rogatória 
cumprida aos autos de origem;

o) indispensáveis 2 (dois) traslados originais da Carta Rogatória, incluindo a 
petição inicial e demais documentos julgados necessários pelo Juízo Rogante, 
em português;

p) indispensáveis 2 (dois) traslados originais da tradução, por tradutor juramentado, 
de todos os documentos integrantes da Carta Rogatória;

q) necessárias 2 (duas) cópias dos traslados em português; e

r) necessárias 2 (duas) cópias dos traslados da tradução para o inglês.

11 - os pedidos de busca e apreensão de veículos no Paraguai obedecem ao 
Decreto nº 97.560, de 08 de março de 1989, “in” Diário Ofi cial da União de 09 seguinte, 
Seção I, que promulgou o Acordo fi rmado pelo Brasil e pelo Paraguai sobre veículos 
roubados ou furtados, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 73, de 02 de dezembro de 
1988, pelo qual, após os trâmites legais, o Consulado-Geral do Brasil em Assunção é 
instruído a gestionar, junto à Alfândega paraguaia, a apreensão e a restituição do veículo 
descrito,

12 - a prestação de Alimentos no Estrangeiro é regida pela Convenção, aprovada 
pelo Decreto Legislativo nº 10, de 1958, e promulgada pelo Decreto nº 56.826, de 02 de 
setembro de 1965, “in” Diário Ofi cial da União de 08 seguinte, sendo a Procuradoria-Geral 
da República a Autoridade Remetente e Instituição intermediária;

13 - todo pedido de auxílio judiciário em matéria penal endereçado à Suíça, 
consoante indicações do Departamento Federal da Justiça e Polícia da Confederação 
Suíça, deve respeitar as condições e conter as indicações seguintes:

13.1 - Base Legal:

a) Convenção européia de auxílio judiciário em matéria penal de 20 de abril de 
1959 / outro Acordo contendo as disposições sobre auxílio judiciário; ou
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b) Tratado bilateral; ou

c) Declaração / acordo de reciprocidade.

13.2- Autoridade requerente:

a) designar a autoridade encarregada do inquérito ou da investigação penal; e

b)indicar o órgão / a autoridade penal competente de onde se originou o pedido.

13.3 - Objeto do requerimento:

a) inquérito ou procedimento penal iniciado perante uma autoridade judiciária; ou

b) inquérito preliminar de uma autoridade encarregada da instrução das infrações
dentro da medida ou se é possível fazer apelação ao juiz penal no curso do
procedimento estrangeiro.

13.4 - Pessoas demandadas / culpadas:

a) indicar, também, precisamente, de forma que possibilite a identifi cação da
pessoa demandada / culpada (nome, prenome, nacionalidade, data e lugar de
nascimento, profi ssão, endereço, etc.).

13.5 - Exposição dos fatos e qualifi cação jurídica:

a) descrever os fatos essenciais, indicando o lugar, a data e a maneira pela qual a
infração foi cometida. Quando o estado dos fatos for complexo ou se aconteceu
em co-autoria, um resumo dos fatos principais; e

b) indicar a qualifi cação jurídica dos fatos (assassinato, roubo, estelionato, etc.).

13.6 - Motivo do requerimento:

a) demonstrar a relação do processo estrangeiro com as medidas solicitadas;

b) indicar, de forma precisa, as provas requeridas e as diligências solicitadas
(bloqueio da conta X junto ao banco Y; penhora / remessa dos documentos XY;
oitiva da testemunha Z, etc.);

c) no caso de inquirir pessoas, elaborar um questionário;

d) em caso de investigação, de busca, de penhora e de remessa, juntar um atestado
da legalidade das medidas no Estado requerente (não se aplica aos Estados
com os quais não existe acordo de auxílio judiciário em matéria penal).

13.7 - Aplicação do direito processual estrangeiro para a execução (exceção):

a) mencionar a razão de se aplicar o dispositivo legal estrangeiro para a execução;
e

b) reproduzir o dispositivo legal em questão.

13.8 - Presença de pessoas participantes ao procedimento desde a execucão
(exceção):

a) justifi car a presença da pessoa desde a execução; e

b) descrever de maneira precisa a identidade e a função da pessoa.

13.9 - Forma do requerimento:
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a) escrito;

b) a legalização dos documentos ofi ciais não é necessária.

13.10 - Língua / tradução

a) redigir o requerimento na língua alemã, francesa ou italiana; ou

b) juntar uma tradução em uma destas três línguas ofi ciais.

13.11 Forma de remessa:

a) por via diplomática ao “Offi ce Fédéral de La Police du Département de Justice 
et Police à Berne”, a não ser que uma outra forma de remessa seja conveniente 
(por intermédio do Ministro da Justiça ou por correspondência direta com a 
autoridade requerida);

b) em caso de urgência por intermédio da INTERPOL; o requerimento deve, então, 
ser confi rmado, encaminhando o original pela via ordinária ao “Offi ce Fédéral 
de La Police”.

FERNANDO FONTOURA               EDUARDO DE ARAUJO LIMA

/MRE                                                  /MJ
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Resolução STJ nº 9,
de 4 de maio de 2005
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Superior Tribunal de Justiça
Resolução nº 9, de 4 de maio de 2005

Publicada no DJ de 06.05.2005
Republicada no DJU de 10.05.2005

Dispõe, em caráter transitório, sobre competência acrescida ao Superior 
Tribunal de Justiça pela Emenda Constitucional nº 45/2004.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das 
atribuições regimentais previstas no art. 21, inciso XX, combinado com o art. 
10, inciso V, e com base na alteração promovida pela Emenda Constitucional 
nº 45/2004 que atribuiu competência ao Superior Tribunal de Justiça para 
processar e julgar, originariamente, a homologação de sentenças estrangeiras 
e a concessão de exequatur às cartas rogatórias (Constituição Federal, Art. 105, 
inciso I, alínea “i”), ad referendum do Plenário, resolve:

Art. 1º Ficam criadas as classes processuais de Homologação de Sentença 
Estrangeira e de Cartas Rogatórias no rol dos feitos submetidos ao Superior Tribunal de 
Justiça, as quais observarão o disposto nesta Resolução, em caráter excepcional, até que 
o Plenário da Corte aprove disposições regimentais próprias.

Parágrafo único. Fica sobrestado o pagamento de custas dos processos tratados 
nesta Resolução que entrarem neste Tribunal após a publicação da mencionada Emenda 
Constitucional, até a deliberação referida no caput deste artigo.

Art. 2º É atribuição do Presidente homologar sentenças estrangeiras e conceder 
exequatur a cartas rogatórias, ressalvado o disposto no artigo 9º desta Resolução.

Art. 3º A homologação de sentença estrangeira será requerida pela parte 
interessada, devendo a petição inicial conter as indicações constantes da lei processual, 
e ser instruída com a certidão ou cópia autêntica do texto integral da sentença estrangeira 
e com outros documentos indispensáveis, devidamente traduzidos e autenticados.

Art. 4º A sentença estrangeira não terá efi cácia no Brasil sem a prévia homologação 
pelo Superior Tribunal de Justiça ou por seu Presidente.

§1º Serão homologados os provimentos não-judiciais que, pela lei brasileira, 
teriam natureza de sentença.

§2º As decisões estrangeiras podem ser homologadas parcialmente.

§3º Admite-se tutela de urgência nos procedimentos de homologação de 
sentenças estrangeiras.

Art. 5º Constituem requisitos indispensáveis à homologação de sentença 
estrangeira:

I -  haver sido proferida por autoridade competente;

II -  terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente verifi cado a revelia.;

III -  ter transitado em julgado; e
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IV - estar autenticada pelo cônsul brasileiro e acompanhada de tradução por
tradutor ofi cial ou juramentado no Brasil.

Art. 6º Não será homologada sentença estrangeira ou concedido exequatur a carta
rogatória que ofendam a soberania ou a ordem pública.

Art. 7º As cartas rogatórias podem ter por objeto atos decisórios ou não
decisórios.

Parágrafo único. Os pedidos de cooperação jurídica internacional que tiverem por
objeto atos que não ensejem juízo de delibação pelo Superior Tribunal de Justiça, ainda
que denominados como carta rogatória, serão encaminhados ou devolvidos ao Ministério
da Justiça para as providências necessárias ao cumprimento por auxílio direto.

Art. 8º A parte interessada será citada para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar
o pedido de homologação de sentença estrangeira ou intimada para impugnar a carta
rogatória.

Parágrafo único. A medida solicitada por carta rogatória poderá ser realizada sem
ouvir a parte interessada quando sua intimação prévia puder resultar na inefi cácia da
cooperação internacional.

Art. 9º Na homologação de sentença estrangeira e na carta rogatória, a defesa
somente poderá versar sobre autenticidade dos documentos, inteligência da decisão e
observância dos requisitos desta Resolução.

§ 1º Havendo contestação à homologação de sentença estrangeira, o processo
será distribuído para julgamento pela Corte Especial, cabendo ao Relator os
demais atos relativos ao andamento e à instrução do processo.

§ 2º Havendo impugnação às cartas rogatórias decisórias, o processo poderá, por
determinação do Presidente, ser distribuído para julgamento pela Corte Especial.

§ 3º Revel ou incapaz o requerido, dar-se-lhe-á curador especial que será
pessoalmente notifi cado.

Art. 10  O Ministério Público terá vista dos autos nas cartas rogatórias e homologações
de sentenças estrangeiras, pelo prazo de dez dias, podendo impugná-las.

Art. 11 Das decisões do Presidente na homologação de sentença estrangeira e
nas cartas rogatórias cabe agravo regimental.

Art. 12 A sentença estrangeira homologada será executada por carta de sentença,
no Juízo Federal competente.

Art. 13 A carta rogatória, depois de concedido o exequatur, será remetida para
cumprimento pelo Juízo Federal competente. 

§1º No cumprimento da carta rogatória pelo Juízo Federal competente cabem
embargos relativos a quaisquer atos que lhe sejam referentes, opostos no prazo
de 10 (dez) dias, por qualquer interessado ou pelo Ministério Público, julgando-os
o Presidente.

§2º Da decisão que julgar os embargos, cabe agravo regimental.
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§3º Quando cabível, o Presidente ou o Relator do Agravo Regimental poderá 
ordenar diretamente o atendimento à medida solicitada.

Art. 14 Cumprida a carta rogatória, será devolvida ao Presidente do STJ, no prazo 
de 10 (dez) dias, e por este remetida, em igual prazo, por meio do Ministério da Justiça ou 
do Ministério das Relações Exteriores, à autoridade judiciária de origem.

Art. 15 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogados a 
Resolução nº 22, de 31/12/2004 e o Ato nº 15, de 16/02/2005.

Ministro Edson Vidigal
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Convenção das Nações
Unidas contra o Crime
Organizado Transnacional

Decreto nº 5.015,
de 12 de março de 2004
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Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004

Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra o Crime Organizado Transnacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 
nº 231, de 29 de maio de 2003, o texto da Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional, adotada em Nova York, em 15 de novembro de 2000;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratifi cação 
junto à Secretaria-Geral da ONU, em 29 de janeiro de 2004;

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 29 de setembro 
de 2003, e entrou em vigor para o Brasil, em 28 de fevereiro de 2004;

DECRETA:
Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, 

adotada em Nova York, em 15 de novembro de 2000, apensa por cópia ao presente 
Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Samuel Pinheiro Guimarães Neto
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Convenção das Nações Unidas contra o
Crime Organizado Transnacional

Artigo 1
Objetivo

O objetivo da presente Convenção consiste em promover a cooperação para
prevenir e combater mais efi cazmente a criminalidade organizada transnacional.

Artigo 2
Terminologia

Para efeitos da presente Convenção, entende-se por:

a) “Grupo criminoso organizado” - grupo estruturado de três ou mais pessoas, existente
há algum tempo e atuando concertadamente com o propósito de cometer uma ou
mais infrações graves ou enunciadas na presente Convenção, com a intenção de
obter, direta ou indiretamente, um benefício econômico ou outro benefício material;

b) “Infração grave” - ato que constitua infração punível com uma pena de privação de
liberdade, cujo máximo não seja inferior a quatro anos ou com pena superior;

c) “Grupo estruturado” - grupo formado de maneira não fortuita para a prática
imediata de uma infração, ainda que os seus membros não tenham funções
formalmente defi nidas, que não haja continuidade na sua composição e que
não disponha de uma estrutura elaborada;

d) “Bens” - os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou
imóveis, tangíveis ou intangíveis, e os documentos ou instrumentos jurídicos
que atestem a propriedade ou outros direitos sobre os referidos ativos;

e) “Produto do crime” - os bens de qualquer tipo, provenientes, direta ou
indiretamente, da prática de um crime;

f) “Bloqueio” ou “apreensão” - a proibição temporária de transferir, converter,
dispor ou movimentar bens, ou a custódia ou controle temporário de bens, por
decisão de um tribunal ou de outra autoridade competente;

g) “Confi sco” - a privação com caráter defi nitivo de bens, por decisão de um
tribunal ou outra autoridade competente;

h) “Infração principal” - qualquer infração de que derive um produto que possa passar
a constituir objeto de uma infração defi nida no artigo 6 da presente Convenção;

i) “Entrega vigiada” - a técnica que consiste em permitir que remessas ilícitas ou
suspeitas saiam do território de um ou mais Estados, os atravessem ou neles
entrem, com o conhecimento e sob o controle das suas autoridades competentes,
com a fi nalidade de investigar infrações e identifi car as pessoas envolvidas na sua
prática;

j) “Organização regional de integração econômica” - uma organização constituída
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por Estados soberanos de uma região determinada, para a qual estes Estados 
tenham transferido competências nas questões reguladas pela presente 
Convenção e que tenha sido devidamente mandatada, em conformidade com 
os seus procedimentos internos, para assinar, ratifi car, aceitar ou aprovar a 
Convenção ou a ela aderir; as referências aos “Estados-Partes” constantes da 
presente Convenção são aplicáveis a estas organizações, nos limites das suas 
competências.

Artigo 3
Âmbito de aplicação

1. Salvo disposição em contrário, a presente Convenção é aplicável à prevenção, 
investigação, instrução e julgamento de:

a) infrações enunciadas nos artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção; e

b) infrações graves, na acepção do artigo 2 da presente Convenção, sempre que 
tais infrações sejam de caráter transnacional e envolvam um grupo criminoso 
organizado;

2. Para efeitos do parágrafo 1 do presente artigo, a infração será de caráter 
transnacional se:

a) for cometida em mais de um Estado;

b) for cometida num só Estado, mas uma parte substancial da sua preparação, 
planejamento, direção e controle tenha lugar em outro Estado;

c) for cometida num só Estado, mas envolva a participação de um grupo criminoso 
organizado que pratique atividades criminosas em mais de um Estado; ou

d) for cometida num só Estado, mas produza efeitos substanciais noutro Estado.

Artigo 4
Proteção da soberania

1. Os Estados-Partes cumprirão as suas obrigações decorrentes da presente 
Convenção no respeito pelos princípios da igualdade soberana e da integridade territorial 
dos Estados, bem como da não-ingerência nos assuntos internos de outros Estados.

2. O disposto na presente Convenção não autoriza qualquer Estado-Parte a 
exercer, em território de outro Estado, jurisdição ou funções que o direito interno desse 
Estado reserve exclusivamente às suas autoridades.

Artigo 5
Criminalização da participação em um grupo criminoso organizado

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas ou outras que sejam 
necessárias para caracterizar como infração penal, quando praticado intencionalmente:
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a) um dos atos seguintes, ou ambos, enquanto infrações penais distintas das que
impliquem a tentativa ou a consumação da atividade criminosa:

i) o entendimento com uma ou mais pessoas para a prática de uma
infração grave, com uma intenção direta ou indiretamente relacionada
com a obtenção de um benefício econômico ou outro benefício material
e, quando assim prescrever o direito interno, envolvendo um ato
praticado por um dos participantes para concretizar o que foi acordado
ou envolvendo a participação de um grupo criminoso organizado;

ii) a conduta de qualquer pessoa que, conhecendo a fi nalidade e a
atividade criminosa geral de um grupo criminoso organizado, ou a sua
intenção de cometer as infrações em questão, participe ativamente em:

a. atividades ilícitas do grupo criminoso organizado;

b. outras atividades do grupo criminoso organizado, sabendo
que a sua participação contribuirá para a fi nalidade criminosa
acima referida;

b) o ato de organizar, dirigir, ajudar, incitar, facilitar ou aconselhar a prática de uma
infração grave que envolva a participação de um grupo criminoso organizado.

2. O conhecimento, a intenção, a fi nalidade, a motivação ou o acordo a que se refere
o parágrafo 1 do presente artigo poderão inferir-se de circunstâncias factuais objetivas.

3. Os Estados-Partes cujo direito interno condicione a incriminação pelas
infrações referidas no inciso i) da alínea a) do parágrafo 1 do presente artigo ao
envolvimento de um grupo criminoso organizado diligenciarão no sentido de que o
seu direito interno abranja todas as infrações graves que envolvam a participação de
grupos criminosos organizados. Esses Estados-Partes, assim como os Estados-Partes
cujo direito interno condicione a incriminação pelas infrações defi nidas no inciso i) da
alínea a) do parágrafo 1 do presente artigo à prática de um ato concertado, informarão
deste fato o Secretário- Geral da Organização das Nações Unidas, no momento da
assinatura ou do depósito do seu instrumento de ratifi cação, aceitação, aprovação ou
adesão à presente Convenção.

Artigo 6
Criminalização da lavagem do produto do crime

1. Cada Estado-Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais
do seu direito interno, as medidas legislativas ou outras que sejam necessárias para
caracterizar como infração penal, quando praticada intencionalmente:

a) a conversão ou transferência de bens, quando quem o faz tem
conhecimento de que esses bens são produto do crime, com o
propósito de ocultar ou dissimular a origem ilícita dos bens ou ajudar
qualquer pessoa envolvida na prática da infração principal a furtar-se às
conseqüências jurídicas dos seus atos;
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a.1) A ocultação ou dissimulação da verdadeira natureza, origem, 
localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens ou direitos 
a eles relativos, sabendo o seu autor que os ditos bens são produto do 
crime;

b) e, sob reserva dos conceitos fundamentais do seu ordenamento jurídico:

i) a aquisição, posse ou utilização de bens, sabendo aquele que os adquire, 
possui ou utiliza, no momento da recepção, que são produto do crime;

ii) a participação na prática de uma das infrações enunciadas no presente 
artigo, assim como qualquer forma de associação, acordo, tentativa ou 
cumplicidade, pela prestação de assistência, ajuda ou aconselhamento 
no sentido da sua prática.

2. Para efeitos da aplicação do parágrafo 1 do presente artigo:

a) cada Estado-Parte procurará aplicar o parágrafo 1 do presente artigo à mais 
ampla gama possível de infrações principais;

b) cada Estado-Parte considerará como infrações principais todas as infrações 
graves, na acepção do artigo 2 da presente Convenção, e as infrações 
enunciadas nos seus artigos 5, 8 e 23. Os Estados-Partes cuja legislação 
estabeleça uma lista de infrações principais específi cas incluirá entre estas, 
pelo menos, uma gama completa de infrações relacionadas com grupos 
criminosos organizados;

c) para efeitos da alínea b), as infrações principais incluirão as infrações cometidas 
tanto dentro como fora da jurisdição do Estado-Parte interessado. No entanto, 
as infrações cometidas fora da jurisdição de um Estado-Parte só constituirão 
infração principal quando o ato correspondente constitua infração penal à luz 
do direito interno do Estado em que tenha sido praticado e constitua infração 
penal à luz do direito interno do Estado-Parte que aplique o presente artigo se 
o crime aí tivesse sido cometido;

d) cada Estado-Parte fornecerá ao Secretário-Geral das Nações Unidas uma cópia 
ou descrição das suas leis destinadas a dar aplicação ao presente artigo e de 
qualquer alteração posterior;

e) se assim o exigirem os princípios fundamentais do direito interno de um Estado-
Parte, poderá estabelecer-se que as infrações enunciadas no parágrafo 1 do 
presente artigo não sejam aplicáveis às pessoas que tenham cometido infração 
principal;

f) o conhecimento, a intenção ou a motivação, enquanto elementos constitutivos 
de uma infração enunciada no parágrafo 1 do presente artigo, poderão inferir-se 
de circunstâncias factuais objetivas.
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Artigo 7
Medidas para combater a lavagem de dinheiro

1. Cada Estado-Parte:

a) instituirá um regime interno completo de regulamentação e controle dos bancos
e instituições fi nanceiras não bancárias e, quando se justifi que, de outros
organismos especialmente suscetíveis de ser utilizados para a lavagem de
dinheiro, dentro dos limites da sua competência, a fi m de prevenir e detectar
qualquer forma de lavagem de dinheiro, sendo nesse regime enfatizados os
requisitos relativos à identifi cação do cliente, ao registro das operações e à
denúncia de operações suspeitas;

b) garantirá, sem prejuízo da aplicação dos artigos 18 e 27 da presente Convenção,
que as autoridades responsáveis pela administração, regulamentação, detecção
e repressão e outras autoridades responsáveis pelo combate à lavagem de
dinheiro (incluindo, quando tal esteja previsto no seu direito interno, as autoridades
judiciais), tenham a capacidade de cooperar e trocar informações em âmbito
nacional e internacional, em conformidade com as condições prescritas no
direito interno, e, para esse fi m, considerará a possibilidade de criar um serviço
de informação fi nanceira que funcione como centro nacional de coleta, análise e
difusão de informação relativa a eventuais atividades de lavagem de dinheiro.

2. Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas viáveis
para detectar e vigiar o movimento transfronteiriço de numerário e de títulos negociáveis,
no respeito pelas garantias relativas à legítima utilização da informação e sem, por
qualquer forma, restringir a circulação de capitais lícitos. Essas medidas poderão incluir
a exigência de que os particulares e as entidades comerciais notifi quem as transferências
transfronteiriças de quantias elevadas em numerário e títulos negociáveis.

3. Ao instituírem, nos termos do presente artigo, um regime interno de
regulamentação e controle, e sem prejuízo do disposto em qualquer outro artigo da
presente Convenção, todos os Estados-Partes são instados a utilizar como orientação as
iniciativas pertinentes tomadas pelas organizações regionais, inter-regionais e multilaterais
para combater a lavagem de dinheiro.

4. Os Estados-Partes diligenciarão no sentido de desenvolver e promover a
cooperação à escala mundial, regional, sub-regional e bilateral entre as autoridades
judiciais, os organismos de detecção e repressão e as autoridades de regulamentação
fi nanceira, a fi m de combater a lavagem de dinheiro.

Artigo 8
Criminalização da corrupção

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas e outras que sejam necessárias
para caracterizar como infrações penais os seguintes atos, quando intencionalmente
cometidos:
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a) prometer, oferecer ou conceder a um agente público, direta ou indiretamente, 
um benefício indevido, em seu proveito próprio ou de outra pessoa ou entidade, 
a fi m de praticar ou se abster de praticar um ato no desempenho das suas 
funções ofi ciais;

b) por um agente público, pedir ou aceitar, direta ou indiretamente, um benefício 
indevido, para si ou para outra pessoa ou entidade, a fi m de praticar ou se 
abster de praticar um ato no desempenho das suas funções ofi ciais.

2. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas 

ou outras que sejam necessárias para conferir o caráter de infração penal aos atos 

enunciados no parágrafo 1 do presente artigo que envolvam um agente público estrangeiro 

ou um funcionário internacional. Do mesmo modo, cada Estado-Parte considerará a 

possibilidade de conferir o caráter de infração penal a outras formas de corrupção.

3. Cada Estado-Parte adotará igualmente as medidas necessárias para conferir o caráter 

de infração penal à cumplicidade na prática de uma infração enunciada no presente Artigo.

4. Para efeitos do parágrafo 1 do presente artigo e do artigo 9, a expressão “agente 

público” designa, além do funcionário público, qualquer pessoa que preste um serviço 

público, tal como a expressão é defi nida no direito interno e aplicada no direito penal do 

Estado-Parte onde a pessoa em questão exerce as suas funções.

Artigo 9
Medidas contra a corrupção

1. Para além das medidas enunciadas no artigo 8 da presente Convenção, cada 

Estado-Parte, na medida em que seja procedente e conforme ao seu ordenamento jurídico, 

adotará medidas efi cazes de ordem legislativa, administrativa ou outra para promover a 

integridade e prevenir, detectar e punir a corrupção dos agentes públicos.

2. Cada Estado-Parte tomará medidas no sentido de se assegurar de que as 

suas autoridades atuam efi cazmente em matéria de prevenção, detecção e repressão 

da corrupção de agentes públicos, inclusivamente conferindo a essas autoridades 

independência sufi ciente para impedir qualquer infl uência indevida sobre a sua atuação.

Artigo 10
Responsabilidade das pessoas jurídicas

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas necessárias, em conformidade com 

o seu ordenamento jurídico, para responsabilizar pessoas jurídicas que participem em 

infrações graves envolvendo um grupo criminoso organizado e que cometam as infrações 

enunciadas nos artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção.

2. No respeito pelo ordenamento jurídico do Estado-Parte, a responsabilidade das 

pessoas jurídicas poderá ser penal, civil ou administrativa.
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3. A responsabilidade das pessoas jurídicas não obstará à responsabilidade penal

das pessoas físicas que tenham cometido as infrações.

4. Cada Estado-Parte diligenciará, em especial, no sentido de que as pessoas

jurídicas consideradas responsáveis em conformidade com o presente artigo sejam

objeto de sanções efi cazes, proporcionais e acautelatórias, de natureza penal e não

penal, incluindo sanções pecuniárias.

Artigo 11
Processos judiciais, julgamento e sanções

1. Cada Estado-Parte tornará a prática de qualquer infração enunciada nos artigos

5, 6, 8 e 23 da presente Convenção passível de sanções que tenham em conta a gravidade

dessa infração.

2. Cada Estado-Parte diligenciará para que qualquer poder judicial discricionário

conferido pelo seu direito interno e relativo a processos judiciais contra indivíduos por

infrações previstas na presente Convenção seja exercido de forma a otimizar a efi cácia

das medidas de detecção e de repressão destas infrações, tendo na devida conta a

necessidade de exercer um efeito cautelar da sua prática.

3. No caso de infrações como as enunciadas nos artigos 5, 6, 8 e 23 da presente

Convenção, cada Estado-Parte tomará as medidas apropriadas, em conformidade com o

seu direito interno, e tendo na devida conta os direitos da defesa, para que as condições

a que estão sujeitas as decisões de aguardar julgamento em liberdade ou relativas ao

processo de recurso tenham em consideração a necessidade de assegurar a presença

do argüido em todo o processo penal ulterior.

4. Cada Estado-Parte providenciará para que os seus tribunais ou outras autoridades

competentes tenham presente a gravidade das infração previstas na presente Convenção

quando considerarem a possibilidade de uma libertação antecipada ou condicional de

pessoas reconhecidas como culpadas dessas infrações.

5. Sempre que as circunstâncias o justifi quem, cada Estado-Parte determinará, no

âmbito do seu direito interno, um prazo de prescrição prolongado, durante o qual poderá

ter início o processo relativo a uma das infrações previstas na presente Convenção,

devendo esse período ser mais longo quando o presumível autor da infração se tenha

subtraído à justiça.

6. Nenhuma das disposições da presente Convenção prejudica o princípio

segundo o qual a defi nição das infrações nela enunciadas e dos meios jurídicos de

defesa aplicáveis, bem como outros princípios jurídicos que rejam a legalidade das

incriminações, são do foro exclusivo do direito interno desse Estado-Parte, e, segundo o

qual, as referidas infrações são objeto de procedimento judicial e punidas de acordo com

o direito desse Estado-Parte.
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Artigo 12
Confi sco e apreensão

1. Os Estados-Partes adotarão, na medida em que o seu ordenamento jurídico 

interno o permita, as medidas necessárias para permitir o confi sco:

a) do produto das infrações previstas na presente Convenção ou de bens cujo 

valor corresponda ao desse produto;

b) dos bens, equipamentos e outros instrumentos utilizados ou destinados a ser 

utilizados na prática das infrações previstas na presente Convenção.

2. Os Estados-Partes tomarão as medidas necessárias para permitir a identifi cação, 

a localização, o embargo ou a apreensão dos bens referidos no parágrafo 1 do presente 

artigo, para efeitos de eventual confi sco.

3. Se o produto do crime tiver sido convertido, total ou parcialmente, noutros bens, 

estes últimos podem ser objeto das medidas previstas no presente artigo, em substituição 

do referido produto.

4. Se o produto do crime tiver sido misturado com bens adquiridos legalmente, 

estes bens poderão, sem prejuízo das competências de embargo ou apreensão, ser 

confi scados até ao valor calculado do produto com que foram misturados.

5. As receitas ou outros benefícios obtidos com o produto do crime, os bens 

nos quais o produto tenha sido transformado ou convertido ou os bens com que tenha 

sido misturado podem também ser objeto das medidas previstas no presente artigo, da 

mesma forma e na mesma medida que o produto do crime.

6. Para efeitos do presente artigo e do artigo 13, cada Estado-Parte habilitará os 

seus tribunais ou outras autoridades competentes para ordenarem a apresentação ou 

a apreensão de documentos bancários, fi nanceiros ou comerciais. Os Estados-Partes 

não poderão invocar o sigilo bancário para se recusarem a aplicar as disposições do 

presente número.

7. Os Estados-Partes poderão considerar a possibilidade de exigir que o autor 

de uma infração demonstre a proveniência lícita do presumido produto do crime ou de 

outros bens que possam ser objeto de confi sco, na medida em que esta exigência esteja 

em conformidade com os princípios do seu direito interno e com a natureza do processo 

ou outros procedimentos judiciais.

8. As disposições do presente artigo não deverão, em circunstância alguma, ser 

interpretadas de modo a afetar os direitos de terceiros de boa fé.

9. Nenhuma das disposições do presente artigo prejudica o princípio segundo o 

qual as medidas nele previstas são defi nidas e aplicadas em conformidade com o direito 

interno de cada Estado-Parte e segundo as disposições deste direito.
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Artigo 13
Cooperação internacional para efeitos de confi sco

1. Na medida em que o seu ordenamento jurídico interno o permita, um Estado-
Parte que tenha recebido de outro Estado-Parte, competente para conhecer de uma
infração prevista na presente Convenção, um pedido de confi sco do produto do crime,
bens, equipamentos ou outros instrumentos referidos no parágrafo 1 do artigo 12 da
presente Convenção que se encontrem no seu território, deverá:

a) submeter o pedido às suas autoridades competentes, a fi m de obter uma ordem
de confi sco e, se essa ordem for emitida, executá-la; ou

b) submeter às suas autoridades competentes, para que seja executada conforme
o solicitado, a decisão de confi sco emitida por um tribunal situado no território
do Estado-Parte requerente, em conformidade com o parágrafo 1 do artigo 12
da presente Convenção, em relação ao produto do crime, bens, equipamentos
ou outros instrumentos referidos no parágrafo 1 do artigo 12 que se encontrem
no território do Estado-Parte requerido.

2. Quando um pedido for feito por outro Estado-Parte competente para conhecer
de uma infração prevista na presente Convenção, o Estado-Parte requerido tomará
medidas para identifi car, localizar, embargar ou apreender o produto do crime, os bens,
os equipamentos ou os outros instrumentos referidos no parágrafo 1 do artigo 12 da
presente Convenção, com vista a um eventual confi sco que venha a ser ordenado, seja
pelo Estado-Parte requerente, seja, na seqüência de um pedido formulado ao abrigo do
parágrafo 1 do presente artigo, pelo Estado-Parte requerido.

3. As disposições do artigo 18 da presente Convenção aplicam-se mutatis mutandis
ao presente artigo. Para além das informações referidas no parágrafo 15 do artigo 18, os
pedidos feitos em conformidade com o presente artigo deverão conter: 

a) quando o pedido for feito ao abrigo da alínea a) do parágrafo 1 do presente
artigo, uma descrição dos bens a confi scar e uma exposição dos fatos em que
o Estado-Parte requerente se baseia, que permita ao Estado-Parte requerido
obter uma decisão de confi sco em conformidade com o seu direito interno;

b) quando o pedido for feito ao abrigo da alínea b) do parágrafo 1 do presente
artigo, uma cópia legalmente admissível da decisão de confi sco emitida pelo
Estado-Parte requerente em que se baseia o pedido, uma exposição dos fatos
e informações sobre os limites em que é pedida a execução da decisão;

c) quando o pedido for feito ao abrigo do parágrafo 2 do presente artigo, uma
exposição dos fatos em que se baseia o Estado-Parte requerente e uma
descrição das medidas pedidas.

4. As decisões ou medidas previstas nos parágrafo 1 e parágrafo 2 do presente
artigo são tomadas pelo Estado-Parte requerido em conformidade com o seu direito
interno e segundo as disposições do mesmo direito, e em conformidade com as suas
regras processuais ou com qualquer tratado, acordo ou protocolo bilateral ou multilateral
que o ligue ao Estado-Parte requerente.
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5. Cada Estado-Parte enviará ao Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas uma cópia das leis e regulamentos destinados a dar aplicação ao presente artigo, 
bem como uma cópia de qualquer alteração ulteriormente introduzida a estas leis e 
regulamentos ou uma descrição destas leis, regulamentos e alterações ulteriores.

6. Se um Estado-Parte decidir condicionar a adoção das medidas previstas 
nos parágrafos 1 e 2 do presente artigo à existência de um tratado na matéria, deverá 
considerar a presente Convenção como uma base jurídica necessária e sufi ciente para 
o efeito.

7. Um Estado-Parte poderá recusar a cooperação que lhe é solicitada ao abrigo 
do presente artigo, caso a infração a que se refere o pedido não seja abrangida pela 
presente Convenção.

8. As disposições do presente artigo não deverão, em circunstância alguma, ser 
interpretadas de modo a afetar os direitos de terceiros de boa fé.

9. Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de celebrar tratados, acordos ou 
protocolos bilaterais ou multilaterais com o objetivo de reforçar a efi cácia da cooperação 
internacional desenvolvida para efeitos do presente artigo.

Artigo 14
Disposição do produto do crime ou dos bens confi scados

1. Um Estado-Parte que confi sque o produto do crime ou bens, em aplicação do 
artigo 12 ou do parágrafo 1 do artigo 13 da presente Convenção, disporá deles de acordo 
com o seu direito interno e os seus procedimentos administrativos.

2. Quando os Estados-Partes agirem a pedido de outro Estado-Parte em aplicação 
do artigo 13 da presente Convenção, deverão, na medida em que o permita o seu direito 
interno e se tal lhes for solicitado, considerar prioritariamente a restituição do produto do 
crime ou dos bens confi scados ao Estado-Parte requerente, para que este último possa 
indenizar as vítimas da infração ou restituir este produto do crime ou estes bens aos seus 
legítimos proprietários.

3. Quando um Estado-Parte atuar a pedido de um outro Estado-Parte em 
aplicação dos artigos 12 e 13 da presente Convenção, poderá considerar especialmente 
a celebração de acordos ou protocolos que prevejam:

a) destinar o valor deste produto ou destes bens, ou os fundos provenientes 
da sua venda, ou uma parte destes fundos, à conta criada em aplicação da 
alínea c) do parágrafo 2 do artigo 30 da presente Convenção e a organismos 
intergovernamentais especializados na luta contra a criminalidade organizada;

b) repartir com outros Estados-Partes, sistemática ou casuisticamente, este produto 
ou estes bens, ou os fundos provenientes da respectiva venda, em conformidade 
com o seu direito interno ou os seus procedimentos administrativos.



217Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos

Artigo 15
Jurisdição

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas necessárias para estabelecer a sua
competência jurisdicional em relação às infrações enunciadas nos artigos 5, 6, 8 e 23 da
presente Convenção, nos seguintes casos:

a) quando a infração for cometida no seu território; ou

b) quando a infração for cometida a bordo de um navio que arvore a sua bandeira
ou a bordo de uma aeronave matriculada em conformidade com o seu direito
interno no momento em que a referida infração for cometida.

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 4 da presente Convenção, um Estado-Parte
poderá igualmente estabelecer a sua competência jurisdicional em relação a qualquer
destas infrações, nos seguintes casos:

a) quando a infração for cometida contra um dos seus cidadãos;

b) quando a infração for cometida por um dos seus cidadãos ou por uma pessoa
apátrida residente habitualmente no seu território; ou

c) quando a infração for:

i) uma das previstas no parágrafo 1 do artigo 5 da presente Convenção
e praticada fora do seu território, com a intenção de cometer uma
infração grave no seu território;

ii) Uma das previstas no inciso ii) da alínea b) do parágrafo 1 do artigo 6
da presente Convenção e praticada fora do seu território com a intenção
de cometer, no seu território, uma das infrações enunciadas nos incisos
i) ou ii) da alínea a) ou i) da alínea b) do parágrafo 1 do artigo 6 da
presente Convenção.

3. Para efeitos do parágrafo 10 do artigo 16 da presente Convenção, cada Estado-
Parte adotará as medidas necessárias para estabelecer a sua competência jurisdicional
em relação às infrações abrangidas pela presente Convenção quando o presumível autor
se encontre no seu território e o Estado-Parte não o extraditar pela única razão de se tratar
de um seu cidadão.

4. Cada Estado-Parte poderá igualmente adotar as medidas necessárias para
estabelecer a sua competência jurisdicional em relação às infrações abrangidas pela
presente Convenção quando o presumível autor se encontre no seu território e o Estado-
Parte não o extraditar.

5. Se um Estado-Parte que exerça a sua competência jurisdicional por força dos
parágrafos 1 e 2 do presente artigo tiver sido notifi cado, ou por qualquer outra forma
tiver tomado conhecimento, de que um ou vários Estados-Partes estão a efetuar uma
investigação ou iniciaram diligências ou um processo judicial tendo por objeto o mesmo
ato, as autoridades competentes destes Estados-Partes deverão consultar-se, da forma
que for mais conveniente, para coordenar as suas ações.
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6. Sem prejuízo das normas do direito internacional geral, a presente Convenção 
não excluirá o exercício de qualquer competência jurisdicional penal estabelecida por um 
Estado-Parte em conformidade com o seu direito interno.

Artigo 16
Extradição

1. O presente artigo aplica-se às infrações abrangidas pela presente Convenção 
ou nos casos em que um grupo criminoso organizado esteja implicado numa infração 
prevista nas alíneas a) ou b) do parágrafo 1 do artigo 3 e em que a pessoa que é objeto do 
pedido de extradição se encontre no Estado-Parte requerido, desde que a infração pela 
qual é pedida a extradição seja punível pelo direito interno do Estado-Parte requerente e 
do Estado-Parte requerido.

2. Se o pedido de extradição for motivado por várias infrações graves distintas, 
algumas das quais não se encontrem previstas no presente artigo, o Estado-Parte 
requerido pode igualmente aplicar o presente artigo às referidas infrações.

3. Cada uma das infrações às quais se aplica o presente artigo será considerada 
incluída, de pleno direito, entre as infrações que dão lugar a extradição em qualquer 
tratado de extradição em vigor entre os Estados-Partes. Estes comprometem-se a incluir 
essas infrações entre aquelas cujo autor pode ser extraditado em qualquer tratado de 
extradição que celebrem entre si.

4. Se um Estado-Parte que condicione a extradição à existência de um tratado 
receber um pedido de extradição de um Estado-Parte com o qual não celebrou tal tratado, 
poderá considerar a presente Convenção como fundamento jurídico da extradição quanto 
às infrações a que se aplique o presente artigo.

5. Os Estados-Partes que condicionem a extradição à existência de um tratado:

a) no momento do depósito do seu instrumento de ratifi cação, aceitação, aprovação ou 
adesão à presente Convenção, indicarão ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas se consideram a presente Convenção como fundamento jurídico 
para a cooperação com outros Estados-Partes em matéria de extradição; e

b) se não considerarem a presente Convenção como fundamento jurídico para 
cooperar em matéria de extradição, diligenciarão, se necessário, pela celebração 
de tratados de extradição com outros Estados-Partes, a fi m de darem aplicação 
ao presente artigo.

6. Os Estados-Partes que não condicionem a extradição à existência de um tratado 
reconhecerão entre si, às infrações às quais se aplica o presente artigo, o caráter de 
infração cujo autor pode ser extraditado.

7. A extradição estará sujeita às condições previstas no direito interno do Estado-
Parte requerido ou em tratados de extradição aplicáveis, incluindo, nomeadamente, 
condições relativas à pena mínima requerida para uma extradição e aos motivos pelos 
quais o Estado-Parte requerido pode recusar a extradição.
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8. Os Estados-Partes procurarão, sem prejuízo do seu direito interno, acelerar
os processos de extradição e simplifi car os requisitos em matéria de prova com eles
relacionados, no que se refere às infrações a que se aplica o presente artigo. 

9. Sem prejuízo do disposto no seu direito interno e nos tratados de extradição que
tenha celebrado, o Estado-Parte requerido poderá, a pedido do Estado-Parte requerente,
se considerar que as circunstâncias o justifi cam e que existe urgência, colocar em
detenção uma pessoa, presente no seu território, cuja extradição é pedida, ou adotar a
seu respeito quaisquer outras medidas apropriadas para assegurar a sua presença no
processo de extradição.

10. Um Estado-Parte em cujo território se encontre o presumível autor da infração,
se não extraditar esta pessoa a título de uma infração à qual se aplica o presente artigo
pelo único motivo de se tratar de um seu cidadão, deverá, a pedido do Estado-Parte
requerente da extradição, submeter o caso, sem demora excessiva, às suas autoridades
competentes para efeitos de procedimento judicial. Estas autoridades tomarão a decisão
e seguirão os trâmites do processo da mesma forma que em relação a qualquer outra
infração grave, à luz do direito interno deste Estado-Parte. Os Estados-Partes interessados
cooperarão entre si, nomeadamente em matéria processual e probatória, para assegurar
a efi cácia dos referidos atos judiciais.

11. Quando um Estado-Parte, por força do seu direito interno, só estiver autorizado
a extraditar ou, por qualquer outra forma, entregar um dos seus cidadãos na condição de
que essa pessoa retorne seguidamente ao mesmo Estado-Parte para cumprir a pena a
que tenha sido condenada na seqüência do processo ou do procedimento que originou
o pedido de extradição ou de entrega, e quando este Estado-Parte e o Estado-Parte
requerente concordarem em relação a essa opção e a outras condições que considerem
apropriadas, a extradição ou entrega condicional será sufi ciente para dar cumprimento à
obrigação enunciada no parágrafo 10 do presente artigo.

12. Se a extradição, pedida para efeitos de execução de uma pena, for recusada
porque a pessoa que é objeto deste pedido é um cidadão do Estado-Parte requerido,
este, se o seu direito interno o permitir, em conformidade com as prescrições desse direito
e a pedido do Estado-Parte requerente, considerará a possibilidade de dar execução à
pena que foi aplicada em conformidade com o direito do Estado-Parte requerente ou ao
que dessa pena faltar cumprir.

13. Qualquer pessoa que seja objeto de um processo devido a qualquer das
infrações às quais se aplica o presente artigo terá garantido um tratamento eqüitativo em
todas as fases do processo, incluindo o gozo de todos os direitos e garantias previstos
no direito interno do Estado-Parte em cujo território se encontra.

14. Nenhuma disposição da presente Convenção deverá ser interpretada no sentido
de que impõe uma obrigação de extraditar a um Estado-Parte requerido, se existirem
sérias razões para supor que o pedido foi apresentado com a fi nalidade de perseguir
ou punir uma pessoa em razão do seu sexo, raça, religião, nacionalidade, origem étnica
ou opiniões políticas, ou que a satisfação daquele pedido provocaria um prejuízo a essa
pessoa por alguma destas razões.
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15. Os Estados-Partes não poderão recusar um pedido de extradição unicamente 
por considerarem que a infração envolve também questões fi scais. 

16. Antes de recusar a extradição, o Estado-Parte requerido consultará, se for 
caso disso, o Estado-Parte requerente, a fi m de lhe dar a mais ampla possibilidade de 
apresentar as suas razões e de fornecer informações em apoio das suas alegações.

17. Os Estados-Partes procurarão celebrar acordos ou protocolos bilaterais e 
multilaterais com o objetivo de permitir a extradição ou de aumentar sua efi cácia.

Artigo 17
Transferência de pessoas condenadas

Os Estados-Partes poderão considerar a celebração de acordos ou protocolos 
bilaterais ou multilaterais relativos à transferência para o seu território de pessoas 
condenadas a penas de prisão ou outras penas de privação de liberdade devido a infrações 
previstas na presente Convenção, para que aí possam cumprir o resto da pena.

Artigo 18
Assistência judiciária recíproca

1. Os Estados-Partes prestarão reciprocamente toda a assistência judiciária 
possível nas investigações, nos processos e em outros atos judiciais relativos às infrações 
previstas pela presente Convenção, nos termos do artigo 3, e prestarão reciprocamente 
uma assistência similar quando o Estado-Parte requerente tiver motivos razoáveis para 
suspeitar de que a infração a que se referem as alíneas a) ou b) do parágrafo 1 do artigo 
3 é de caráter transnacional, inclusive quando as vítimas, as testemunhas, o produto, os 
instrumentos ou os elementos de prova destas infrações se encontrem no Estado-Parte 
requerido e nelas esteja implicado um grupo criminoso organizado.

2. Será prestada toda a cooperação judiciária possível, tanto quanto o permitam 
as leis, tratados, acordos e protocolos pertinentes do Estado-Parte requerido, no âmbito 
de investigações, processos e outros atos judiciais relativos a infrações pelas quais 
possa ser considerada responsável uma pessoa coletiva no Estado-Parte requerente, em 
conformidade com o artigo 10 da presente Convenção.

3. A cooperação judiciária prestada em aplicação do presente artigo pode ser 
solicitada para os seguintes efeitos:

a) recolher testemunhos ou depoimentos;

b) notifi car atos judiciais;

c) efetuar buscas, apreensões e embargos;

d) examinar objetos e locais;

e) fornecer informações, elementos de prova e pareceres de peritos;

f) fornecer originais ou cópias certifi cadas de documentos e processos pertinentes, 
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incluindo documentos administrativos, bancários, fi nanceiros ou comerciais e
documentos de empresas;

g) identifi car ou localizar os produtos do crime, bens, instrumentos ou outros
elementos para fi ns probatórios;

h) facilitar o comparecimento voluntário de pessoas no Estado-Parte requerente;

i) prestar qualquer outro tipo de assistência compatível com o direito interno do
Estado-Parte requerido.

4. Sem prejuízo do seu direito interno, as autoridades competentes de um
Estado-Parte poderão, sem pedido prévio, comunicar informações relativas a questões
penais a uma autoridade competente de outro Estado-Parte, se considerarem que
estas informações poderão ajudar a empreender ou concluir com êxito investigações e
processos penais ou conduzir este último Estado-Parte a formular um pedido ao abrigo
da presente Convenção.

5. A comunicação de informações em conformidade com o parágrafo 4 do presente
artigo será efetuada sem prejuízo das investigações e dos processos penais no Estado
cujas autoridade competentes fornecem as informações. As autoridades competentes
que recebam estas informações deverão satisfazer qualquer pedido no sentido de
manter confi denciais as referidas informações, mesmo se apenas temporariamente, ou
de restringir a sua utilização. Todavia, tal não impedirá o Estado-Parte que receba as
informações de revelar, no decurso do processo judicial, informações que inocentem um
argüido. Nesse último caso, o Estado-Parte que recebeu as informações avisará o Estado-
Parte que as comunicou antes de as revelar e, se lhe for pedido, consultará este último.
Se, num caso excepcional, não for possível uma comunicação prévia, o Estado-Parte que
recebeu as informações dará conhecimento da revelação, prontamente, ao Estado-Parte
que as tenha comunicado.

6. As disposições do presente artigo em nada prejudicam as obrigações
decorrentes de qualquer outro tratado bilateral ou multilateral que regule, ou deva regular,
inteiramente ou em parte, a cooperação judiciária.

7. Os parágrafos 9 a 29 do presente artigo serão aplicáveis aos pedidos feitos
em conformidade com o presente artigo, no caso de os Estados-Partes em questão não
estarem ligados por um tratado de cooperação judiciária. Caso os referidos Estados-
Partes estiverem ligados por tal tratado, serão aplicáveis as disposições correspondentes
desse tratado, a menos que os Estados-Partes concordem em aplicar, em seu lugar, as
disposições dos parágrafos 9 a 29 do presente artigo. Os Estados-Partes são fortemente
instados a aplicar estes números, se tal facilitar a cooperação.

8. Os Estados-Partes não poderão invocar o sigilo bancário para recusar a
cooperação judiciária prevista no presente artigo.

9. Os Estados-Partes poderão invocar a ausência de dupla criminalização para
recusar prestar a assistência judiciária prevista no presente artigo. O Estado-Parte
requerido poderá, não obstante, quando o considerar apropriado, prestar esta assistência,
na medida em que o decida por si próprio, independentemente de o ato estar ou não
tipifi cado como uma infração no direito interno do Estado-Parte requerido.
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10. Qualquer pessoa detida ou a cumprir pena no território de um Estado-Parte, 
cuja presença seja requerida num outro Estado-Parte para efeitos de identifi cação, para 
testemunhar ou para contribuir por qualquer outra forma para a obtenção de provas no 
âmbito de investigações, processos ou outros atos judiciais relativos às infrações visadas 
na presente Convenção, pode ser objeto de uma transferência, se estiverem reunidas as 
seguintes condições:

a) se referida pessoa, devidamente informada, der o seu livre consentimento;

b) se as autoridades competentes dos dois Estados-Partes em questão derem 
o seu consentimento, sob reserva das condições que estes Estados-Partes 
possam considerar convenientes.

11. Para efeitos do parágrafo 10 do presente artigo:

a) o Estado-Parte para o qual a transferência da pessoa em questão for efetuada 
terá o poder e a obrigação de a manter detida, salvo pedido ou autorização em 
contrário do Estado-Parte do qual a pessoa foi transferida;

b) o Estado-Parte para o qual a transferência for efetuada cumprirá prontamente a 
obrigação de entregar a pessoa à guarda do Estado-Parte do qual foi transferida, 
em conformidade com o que tenha sido previamente acordado ou com o que 
as autoridades competentes dos dois Estados-Partes tenham decidido;

c) o Estado-Parte para o qual for efetuada a transferência não poderá exigir do 
Estado-Parte do qual a transferência foi efetuada que abra um processo de 
extradição para que a pessoa lhe seja entregue;

d) o período que a pessoa em questão passe detida no Estado-Parte para o qual for 
transferida é contado para o cumprimento da pena que lhe tenha sido aplicada 
no Estado-Parte do qual for transferida;

12. A menos que o Estado-Parte do qual a pessoa for transferida, ao abrigo dos 
parágrafos 10 e 11 do presente artigo, esteja de acordo, a pessoa em questão, seja qual 
for a sua nacionalidade, não será objeto de processo judicial, detida, punida ou sujeita a 
outras restrições à sua liberdade de movimentos no território do Estado-Parte para o qual 
seja transferida, em razão de atos, omissões ou condenações anteriores à sua partida do 
território do Estado-Parte do qual foi transferida.

13. Cada Estado-Parte designará uma Autoridade Central que terá a responsabilidade 
e o poder de receber pedidos de cooperação judiciária e, quer de os executar, quer de 
os transmitir às autoridades competentes para execução. Se um Estado-Parte possuir 
uma região ou um território especial dotado de um sistema de cooperação judiciária 
diferente, poderá designar uma autoridade central distinta, que terá a mesma função para 
a referida região ou território. As Autoridades Centrais deverão assegurar a execução 
ou a transmissão rápida e em boa e devida forma dos pedidos recebidos. Quando a 
Autoridade Central transmitir o pedido a uma autoridade competente para execução, 
instará pela execução rápida e em boa e devida forma do pedido por parte da autoridade 
competente. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas será notifi cado da 
Autoridade Central designada para este efeito no momento em que cada Estado-Parte 
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depositar os seus instrumentos de ratifi cação, aceitação, aprovação ou adesão à presente
Convenção. Os pedidos de cooperação judiciária e qualquer comunicação com eles
relacionada serão transmitidos às autoridades centrais designadas pelos Estados-Partes.
A presente disposição não afetará o direito de qualquer Estado-Parte a exigir que estes
pedidos e comunicações lhe sejam remetidos por via diplomática e, em caso de urgência,
e se os Estados-Partes nisso acordarem, por intermédio da Organização Internacional de
Polícia Criminal, se tal for possível. 

14. Os pedidos serão formulados por escrito ou, se possível, por qualquer outro
meio capaz de produzir registro escrito, numa língua que seja aceita pelo Estado-Parte
requerido, em condições que permitam a este Estado-Parte verifi car a sua autenticidade. O
Secretário-Geral das Nações Unidas será notifi cado a respeito da língua ou línguas aceitas
por cada Estado-Parte no momento em que o Estado-Parte em questão depositar os seus
instrumentos de ratifi cação, aceitação, aprovação ou adesão à presente Convenção. Em
caso de urgência, e se os Estados-Partes nisso acordarem, os pedidos poderão ser feitos
oralmente, mais deverão ser imediatamente confi rmados por escrito. 

15. Um pedido de assistência judiciária deverá conter as seguintes informações:

a) a designação da autoridade que emite o pedido;

b) o objeto e a natureza da investigação, dos processos ou dos outros atos judiciais
a que se refere o pedido, bem como o nome e as funções da autoridade que
os tenha a cargo;

c) um resumo dos fatos relevantes, salvo no caso dos pedidos efetuados para
efeitos de notifi cação de atos judiciais;

d) uma descrição da assistência pretendida e pormenores de qualquer
procedimento específi co que o Estado-Parte requerente deseje ver aplicado;

e) caso seja possível, a identidade, endereço e nacionalidade de qualquer pessoa
visada; e

f) o fi m para o qual são pedidos os elementos, informações ou medidas.

16. O Estado-Parte requerido poderá solicitar informações adicionais, quando tal
se afi gure necessário à execução do pedido em conformidade com o seu direito interno,
ou quando tal possa facilitar a execução do pedido.

17. Qualquer pedido será executado em conformidade com o direito interno do
Estado-Parte requerido e, na medida em que tal não contrarie este direito e seja possível,
em conformidade com os procedimentos especifi cados no pedido. 

18. Se for possível e em conformidade com os princípios fundamentais do direito
interno, quando uma pessoa que se encontre no território de um Estado-Parte deva ser
ouvida como testemunha ou como perito pelas autoridades judiciais de outro Estado-
Parte, o primeiro Estado-Parte poderá, a pedido do outro, autorizar a sua audição por
videoconferência, se não for possível ou desejável que a pessoa compareça no território
do Estado-Parte requerente. Os Estados-Partes poderão acordar em que a audição seja
conduzida por uma autoridade judicial do Estado-Parte requerente e que a ela assista
uma autoridade judicial do Estado-Parte requerido. 
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19. O Estado-Parte requerente não comunicará nem utilizará as informações ou os 
elementos de prova fornecidos pelo Estado-Parte requerido para efeitos de investigações, 
processos ou outros atos judiciais diferentes dos mencionados no pedido sem o 
consentimento prévio do Estado-Parte requerido. O disposto neste número não impedirá 
o Estado-Parte requerente de revelar, durante o processo, informações ou elementos de 
prova ilibatórios de um argüido. Neste último caso, o Estado-Parte requerente avisará, 
antes da revelação, o Estado-Parte requerido e, se tal lhe for pedido, consultará neste 
último. Se, num caso excepcional, não for possível uma comunicação prévia, o Estado-
Parte requerente informará da revelação, prontamente, o Estado-Parte requerido. 

20. O Estado-Parte requerente poderá exigir que o Estado-Parte requerido guarde 
sigilo sobre o pedido e o seu conteúdo, salvo na medida do que seja necessário para 
o executar. Se o Estado-Parte requerido não puder satisfazer esta exigência, informará 
prontamente o Estado-Parte requerente.

21. A cooperação judiciária poderá ser recusada:

a) se o pedido não for feito em conformidade com o disposto no presente artigo;

b) se o Estado-Parte requerido considerar que a execução do pedido pode afetar sua 
soberania, sua segurança, sua ordem pública ou outros interesses essenciais;

c) se o direito interno do Estado-Parte requerido proibir suas autoridades de 
executar as providências solicitadas com relação a uma infração análoga que 
tenha sido objeto de investigação ou de procedimento judicial no âmbito da sua 
própria competência;

d) se a aceitação do pedido contrariar o sistema jurídico do Estado-Parte requerido 
no que se refere à cooperação judiciária.

22. Os Estados-Partes não poderão recusar um pedido de cooperação judiciária 
unicamente por considerarem que a infração envolve também questões fi scais.

23. Qualquer recusa de cooperação judiciária deverá ser fundamentada.

24. O Estado-Parte requerido executará o pedido de cooperação judiciária tão 
prontamente quanto possível e terá em conta, na medida do possível, todos os prazos 
sugeridos pelo Estado-Parte requerente para os quais sejam dadas justifi cações, de 
preferência no pedido. O Estado-Parte requerido responderá aos pedidos razoáveis 
do Estado-Parte requerente quanto ao andamento das diligências solicitadas. Quando 
a assistência pedida deixar de ser necessária, o Estado-Parte requerente informará 
prontamente desse fato ao Estado-Parte requerido.

25. A cooperação judiciária poderá ser diferida pelo Estado-Parte requerido por 
interferir com uma investigação, processos ou outros atos judiciais em curso.

26. Antes de recusar um pedido feito ao abrigo do parágrafo 21 do presente artigo 
ou de diferir a sua execução ao abrigo do parágrafo 25, o Estado-Parte requerido estudará 
com o Estado-Parte requerente a possibilidade de prestar a assistência sob reserva das 
condições que considere necessárias. Se o Estado-Parte requerente aceitar a assistência 
sob reserva destas condições, deverá respeitá-las.
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27. Sem prejuízo da aplicação do parágrafo 12 do presente artigo, uma
testemunha, um perito ou outra pessoa que, a pedido do Estado-Parte requerente, aceite
depor num processo ou colaborar numa investigação, em processos ou outros atos
judiciais no território do Estado-Parte requerente, não será objeto de processo, detida,
punida ou sujeita a outras restrições à sua liberdade pessoal neste território, em razão
de atos, omissões ou condenações anteriores à sua partida do território do Estado-Parte
requerido. Essa imunidade cessa quando a testemunha, o perito ou a referida pessoa,
tendo tido, durante um período de 15 dias consecutivos ou qualquer outro período
acordado pelos Estados-Partes, a contar da data em que recebeu a comunicação ofi cial
de que a sua presença já não era exigida pelas autoridades judiciais, a possibilidade de
deixar o território do Estado-Parte requerente, nele tenha voluntariamente permanecido
ou, tendo-o deixado, a ele tenha regressado de livre vontade.

28. As despesas correntes com a execução de um pedido serão suportadas pelo
Estado-Parte requerido, salvo acordo noutro sentido dos Estados-Partes interessados.
Quando venham a revelar-se necessárias despesas signifi cativas ou extraordinárias para
executar o pedido, os Estados-Partes consultar-se-ão para fi xar as condições segundo
as quais o pedido deverá ser executado, bem como o modo como as despesas serão
assumidas.

29. O Estado-Parte requerido:

a) fornecerá ao Estado-Parte requerente cópias dos processos, documentos ou
informações administrativas que estejam em seu poder e que, por força do seu
direito interno, estejam acessíveis ao público;

b) poderá, se assim o entender, fornecer ao Estado-Parte requerente, na íntegra
ou nas condições que considere apropriadas, cópias de todos os processos,
documentos ou informações que estejam na sua posse e que, por força do seu
direito interno, não sejam acessíveis ao público.

30. Os Estados-Partes considerarão, se necessário, a possibilidade de celebrarem
acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais que sirvam os objetivos e as
disposições do presente artigo, reforçando-as ou dando-lhes maior efi cácia.

Artigo 19
Investigações conjuntas

Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou protocolos
bilaterais ou multilaterais em virtude dos quais, com respeito a matérias que sejam objeto
de investigação, processos ou ações judiciais em um ou mais Estados, as autoridades
competentes possam estabelecer órgãos mistos de investigação. Na ausência de tais
acordos ou protocolos, poderá ser decidida casuisticamente a realização de investigações
conjuntas. Os Estados-Partes envolvidos agirão de modo a que a soberania do Estado-
Parte em cujo território decorra a investigação seja plenamente respeitada.
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Artigo 20
Técnicas especiais de investigação

1. Se os princípios fundamentais do seu ordenamento jurídico nacional o permitirem, 
cada Estado-Parte, tendo em conta as suas possibilidades e em conformidade com as 
condições prescritas no seu direito interno, adotará as medidas necessárias para permitir 
o recurso apropriado a entregas vigiadas e, quando o considere adequado, o recurso a 
outras técnicas especiais de investigação, como a vigilância eletrônica ou outras formas 
de vigilância e as operações de infi ltração, por parte das autoridades competentes no seu 
território, a fi m de combater efi cazmente a criminalidade organizada.

2. Para efeitos de investigações sobre as infrações previstas na presente 
Convenção, os Estados-Partes são instados a celebrar, se necessário, acordos ou 
protocolos bilaterais ou multilaterais apropriados para recorrer às técnicas especiais de 
investigação, no âmbito da cooperação internacional. Esses acordos ou protocolos serão 
celebrados e aplicados sem prejuízo do princípio da igualdade soberana dos Estados e 
serão executados em estrita conformidade com as disposições neles contidas.

3. Na ausência dos acordos ou protocolos referidos no parágrafo 2 do presente 
artigo, as decisões de recorrer a técnicas especiais de investigação a nível internacional 
serão tomadas casuisticamente e poderão, se necessário, ter em conta acordos 
ou protocolos fi nanceiros relativos ao exercício de jurisdição pelos Estados-Partes 
interessados.

4. As entregas vigiadas a que se tenha decidido recorrer a nível internacional poderão 
incluir, com o consentimento dos Estados-Partes envolvidos, métodos como a intercepção 
de mercadorias e a autorização de prosseguir o seu encaminhamento, sem alteração ou 
após subtração ou substituição da totalidade ou de parte dessas mercadorias.

Artigo 21
Transferência de processos penais

Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de transferirem mutuamente os 
processos relativos a uma infração prevista na presente Convenção, nos casos em que 
esta transferência seja considerada necessária no interesse da boa administração da 
justiça e, em especial, quando estejam envolvidas várias jurisdições, a fi m de centralizar 
a instrução dos processos.

Artigo 22
Estabelecimento de antecedentes penais

Cada Estado-Parte poderá adotar as medidas legislativas ou outras que sejam 
necessárias para considerar, nas condições e para os efeitos que entender apropriados, 
qualquer condenação de que o presumível autor de uma infração tenha sido objeto noutro 
Estado, a fi m de utilizar esta informação no âmbito de um processo penal relativo a uma 
infração prevista na presente Convenção.
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Artigo 23
Criminalização da obstrução à justiça

Cada Estado-Parte adotará medidas legislativas e outras consideradas necessárias para

conferir o caráter de infração penal aos seguintes atos, quando cometidos intencionalmente:

a) o recurso à força física, a ameaças ou a intimidação, ou a promessa, oferta ou

concessão de um benefício indevido para obtenção de um falso testemunho ou para

impedir um testemunho ou a apresentação de elementos de prova num processo

relacionado com a prática de infrações previstas na presente Convenção;

b) o recurso à força física, a ameaças ou a intimidação para impedir um agente

judicial ou policial de exercer os deveres inerentes à sua função relativamente à

prática de infrações previstas na presente Convenção. O disposto na presente

alínea não prejudica o direito dos Estados-Partes de disporem de legislação

destinada a proteger outras categorias de agentes públicos.

Artigo 24
Proteção das testemunhas

1. Cada Estado-Parte, dentro das suas possibilidades, adotará medidas

apropriadas para assegurar uma proteção efi caz contra eventuais atos de represália ou

de intimidação das testemunhas que, no âmbito de processos penais, deponham sobre

infrações previstas na presente Convenção e, quando necessário, aos seus familiares ou

outras pessoas que lhes sejam próximas.

2. Sem prejuízo dos direitos do argüido, incluindo o direito a um julgamento regular,

as medidas referidas no parágrafo 1 do presente artigo poderão incluir, entre outras:

a) desenvolver, para a proteção física destas pessoas, procedimentos que visem,

consoante as necessidades e na medida do possível, nomeadamente, fornecer-

lhes um novo domicílio e impedir ou restringir a divulgação de informações

relativas à sua identidade e paradeiro;

b) estabelecer normas em matéria de prova que permitam às testemunhas depor

de forma a garantir a sua segurança, nomeadamente autorizando-as a depor

com recurso a meios técnicos de comunicação, como ligações de vídeo ou

outros meios adequados.

3. Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos com

outros Estados para facultar um novo domicílio às pessoas referidas no parágrafo 1 do

presente artigo.

4. As disposições do presente artigo aplicam-se igualmente às vítimas, quando

forem testemunhas.
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Artigo 25
Assistência e proteção às vítimas

1. Cada Estado-Parte adotará, segundo as suas possibilidades, medidas apropriadas 
para prestar assistência e assegurar a proteção às vítimas de infrações previstas na presente 
Convenção, especialmente em caso de ameaça de represálias ou de intimidação.

2. Cada Estado-Parte estabelecerá procedimentos adequados para que as vítimas 
de infrações previstas na presente Convenção possam obter reparação.

3. Cada Estado-Parte, sem prejuízo do seu direito interno, assegurará que as 
opiniões e preocupações das vítimas sejam apresentadas e tomadas em consideração 
nas fases adequadas do processo penal aberto contra os autores de infrações, por forma 
que não prejudique os direitos da defesa.

Artigo 26
Medidas para intensifi car a cooperação com as

autoridades competentes para a aplicação da lei

1. Cada Estado-Parte tomará as medidas adequadas para encorajar as pessoas 
que participem ou tenham participado em grupos criminosos organizados:

a) a fornecerem informações úteis às autoridades competentes para efeitos de 
investigação e produção de provas, nomeadamente:

i) A identidade, natureza, composição, estrutura, localização ou 
atividades dos grupos criminosos organizados;

ii) As conexões, inclusive conexões internacionais, com outros grupos 
criminosos organizados;

iii) As infrações que os grupos criminosos organizados praticaram ou 
poderão vir a praticar;

b) a prestarem ajuda efetiva e concreta às autoridades competentes, susceptível 
de contribuir para privar os grupos criminosos organizados dos seus recursos 
ou do produto do crime.

2. Cada Estado-Parte poderá considerar a possibilidade, nos casos pertinentes, 
de reduzir a pena de que é passível um argüido que coopere de forma substancial 
na investigação ou no julgamento dos autores de uma infração prevista na presente 
Convenção.

3. Cada Estado-Parte poderá considerar a possibilidade, em conformidade com 
os princípios fundamentais do seu ordenamento jurídico interno, de conceder imunidade 
a uma pessoa que coopere de forma substancial na investigação ou no julgamento dos 
autores de uma infração prevista na presente Convenção.

4. A proteção destas pessoas será assegurada nos termos do artigo 24 da presente 
Convenção.
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5. Quando uma das pessoas referidas no parágrafo 1 do presente artigo se
encontre num Estado-Parte e possa prestar uma cooperação substancial às autoridades
competentes de outro Estado-Parte; os Estados-Partes em questão poderão considerar a
celebração de acordos, em conformidade com o seu direito interno, relativos à eventual
concessão, pelo outro Estado-Parte, do tratamento descrito nos parágrafos 2 e 3 do
presente artigo.

Artigo 27
Cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei

1. Os Estados-Partes cooperarão estreitamente, em conformidade com os seus
respectivos ordenamentos jurídicos e administrativos, a fi m de reforçar a efi cácia das
medidas de controle do cumprimento da lei destinadas a combater as infrações previstas na
presente Convenção. Especifi camente, cada Estado-Parte adotará medidas efi cazes para:

a) reforçar ou, se necessário, criar canais de comunicação entre as suas
autoridades, organismos e serviços competentes, para facilitar a rápida e
segura troca de informações relativas a todos os aspectos das infrações
previstas na presente Convenção, incluindo, se os Estados-Partes envolvidos o
considerarem apropriado, ligações com outras atividades criminosas;

b) cooperar com outros Estados-Partes, quando se trate de infrações previstas
na presente Convenção, na condução de investigações relativas aos seguintes
aspectos:

i) identidade, localização e atividades de pessoas suspeitas de
implicação nas referidas infrações, bem como localização de outras
pessoas envolvidas;

ii) movimentação do produto do crime ou dos bens provenientes da
prática dessas infrações;

iii) movimentação de bens, equipamentos ou outros instrumentos
utilizados ou destinados a ser utilizados na prática destas infrações;

c) fornecer, quando for caso disso, os elementos ou as quantidades de substâncias
necessárias para fi ns de análise ou de investigação;

d) facilitar uma coordenação efi caz entre as autoridades, organismos e serviços
competentes e promover o intercâmbio de pessoal e de peritos, incluindo, sob
reserva da existência de acordos ou protocolos bilaterais entre os Estados-
Partes envolvidos, a designação de agentes de ligação;

e) trocar informações com outros Estados-Partes sobre os meios e métodos
específi cos utilizados pelos grupos criminosos organizados, incluindo, se for
caso disso, sobre os itinerários e os meios de transporte, bem como o uso de
identidades falsas, de documentos alterados ou falsifi cados ou outros meios de
dissimulação das suas atividades;
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f) trocar informações e coordenar as medidas administrativas e outras tendo em 
vista detectar o mais rapidamente possível as infrações previstas na presente 
Convenção.

2. Para dar aplicação à presente Convenção, os Estados-Partes considerarão a 
possibilidade de celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais que prevejam 
uma cooperação direta entre as suas autoridades competentes para a aplicação da lei 
e, quando tais acordos ou protocolos já existam, considerarão a possibilidade de os 
alterar. Na ausência de tais acordos entre os Estados-Partes envolvidos, estes últimos 
poderão basear-se na presente Convenção para instituir uma cooperação em matéria de 
detecção e repressão das infrações previstas na presente Convenção. Sempre que tal se 
justifi que, os Estados-Partes utilizarão plenamente os acordos ou protocolos, incluindo 
as organizações internacionais ou regionais, para intensifi car a cooperação entre as 
autoridades competentes para a aplicação da lei.

3. Os Estados-Partes procurarão cooperar, na medida das suas possibilidades, para 
enfrentar o crime organizado transnacional praticado com recurso a meios tecnológicos 
modernos.

Artigo 28
Coleta, intercâmbio e análise de informações sobre

a natureza do crime organizado

1. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de analisar, em consulta com 
os meios científi cos e universitários, as tendências da criminalidade organizada no 
seu território, as circunstâncias em que opera e os grupos profi ssionais e tecnologias 
envolvidos.

2. Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de desenvolver as suas 
capacidades de análise das atividades criminosas organizadas e de as partilhar 
diretamente entre si e por intermédio de organizações internacionais e regionais. Para 
este efeito, deverão ser elaboradas e aplicadas, quando for caso disso, defi nições, 
normas e metodologias comuns.

3. Cada Estado-Parte considerará o estabelecimento de meios de acompanhamento 
das suas políticas e das medidas tomadas para combater o crime organizado, avaliando 
a sua aplicação e efi cácia.

Artigo 29
Formação e assistência técnica

1. Cada Estado-Parte estabelecerá, desenvolverá ou melhorará, na medida das 
necessidades, programas de formação específi cos destinados ao pessoal das autoridades 
competentes para a aplicação da lei, incluindo promotores públicos, juizes de instrução e 
funcionários aduaneiros, bem como outro pessoal que tenha por função prevenir, detectar 
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e reprimir as infrações previstas na presente Convenção. Estes programas, que poderão
prever cessões e intercâmbio de pessoal, incidirão especifi camente, na medida em que o
direito interno o permita, nos seguintes aspectos:

a) métodos utilizados para prevenir, detectar e combater as infrações previstas na
presente Convenção;

b) rotas e técnicas utilizadas pelas pessoas suspeitas de implicação em infrações
previstas na presente Convenção, incluindo nos Estados de trânsito, e medidas
adequadas de combate;

c) vigilância das movimentações dos produtos de contrabando;

d) detecção e vigilância das movimentações do produto do crime, de bens,
equipamentos ou outros instrumentos, de métodos de transferência,
dissimulação ou disfarce destes produtos, bens, equipamentos ou outros
instrumentos, bem como métodos de luta contra a lavagem de dinheiro e outras
infrações fi nanceiras;

e) coleta de provas;

f) técnicas de controle nas zonas francas e nos portos francos;

g) equipamentos e técnicas modernas de detecção e de repressão, incluindo a
vigilância eletrônica, as entregas vigiadas e as operações de infi ltração;

h) métodos utilizados para combater o crime organizado transnacional cometido
por meio de computadores, de redes de telecomunicações ou outras tecnologias
modernas; e

i) Métodos utilizados para a proteção das vítimas e das testemunhas.

2. Os Estados-Partes deverão cooperar entre si no planejamento e execução
de programas de investigação e de formação concebidos para o intercâmbio de
conhecimentos especializados nos domínios referidos no parágrafo 1 do presente
artigo e, para esse efeito, recorrerão também, quando for caso disso, a conferências e
seminários regionais e internacionais para promover a cooperação e estimular as trocas
de pontos de vista sobre problemas comuns, incluindo os problemas e necessidades
específi cos dos Estados de trânsito.

3. Os Estados-Partes incentivarão as atividades de formação e de assistência
técnica suscetíveis de facilitar a extradição e a cooperação judiciária. Essas atividades
de cooperação e de assistência técnica poderão incluir ensino de idiomas, cessões
e intercâmbio do pessoal das autoridades centrais ou de organismos que tenham
responsabilidades nos domínios em questão.

4. Sempre que se encontrem em vigor acordos bilaterais ou multilaterais, os
Estados-Partes reforçarão, tanto quanto for necessário, as medidas tomadas no sentido
de otimizar as atividades operacionais e de formação no âmbito de organizações
internacionais e regionais e no âmbito de outros acordos ou protocolos bilaterais e
multilaterais na matéria.
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Artigo 30
Outras medidas: aplicação da Convenção por meio do
desenvolvimento econômico e da assistência técnica

1. Os Estados-Partes tomarão as medidas adequadas para assegurar a melhor 
aplicação possível desta Convenção por meio da cooperação internacional, tendo em 
conta os efeitos negativos da criminalidade organizada na sociedade em geral e no 
desenvolvimento sustentável em particular.

2. Os Estados-Partes farão esforços concretos, na medida do possível, em 
coordenação entre si e com as organizações regionais e internacionais:

a) para desenvolver a sua cooperação a vários níveis com os países em 
desenvolvimento, a fi m de reforçar a capacidade destes para prevenir e 
combater a criminalidade organizada transnacional;

b) para aumentar a assistência fi nanceira e material aos países em desenvolvimento, 
a fi m de apoiar os seus esforços para combater efi cazmente a criminalidade 
organizada transnacional e ajudá-los a aplicar com êxito a presente Convenção;

c) para fornecer uma assistência técnica aos países em desenvolvimento e aos 
países com uma economia de transição, a fi m de ajudá-los a obter meios 
para a aplicação da presente Convenção. Para esse efeito, os Estados-Partes 
procurarão destinar voluntariamente contribuições adequadas e regulares a uma 
conta constituída especifi camente para este fi m no âmbito de um mecanismo 
de fi nanciamento das Nações Unidas. Os Estados-Partes poderão também 
considerar, especifi camente, em conformidade com o seu direito interno e as 
disposições da presente Convenção, a possibilidade de destinarem à conta 
acima referida uma percentagem dos fundos ou do valor correspondente do 
produto do crime ou dos bens confi scados em aplicação das disposições da 
presente Convenção;

d) para incentivar e persuadir outros Estados e instituições fi nanceiras, quando tal 
se justifi que, a associarem-se aos esforços desenvolvidos em conformidade com 
o presente artigo, nomeadamente fornecendo aos países em desenvolvimento 
mais programas de formação e material moderno, a fi m de os ajudar a alcançar 
os objetivos da presente Convenção;

e) tanto quanto possível, estas medidas serão tomadas sem prejuízo dos 
compromissos existentes em matéria de assistência externa ou de outros 
acordos de cooperação fi nanceira a nível bilateral, regional ou internacional.

4. Os Estados-Partes poderão celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou 
multilaterais relativos a assistência técnica e logística, tendo em conta os acordos 
fi nanceiros necessários para assegurar a efi cácia dos meios de cooperação internacional 
previstos na presente Convenção, e para prevenir, detectar e combater a criminalidade 
organizada transnacional.
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Artigo 31
Prevenção

1. Os Estados-Partes procurarão elaborar e avaliar projetos nacionais, bem como
estabelecer e promover as melhores práticas e políticas para prevenir a criminalidade
organizada transnacional.

2. Em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, os
Estados-Partes procurarão reduzir, através de medidas legislativas, administrativas ou
outras que sejam adequadas, as possibilidades atuais ou futuras de participação de
grupos criminosos organizados em negócios lícitos utilizando o produto do crime. Essas
medidas deverão incidir:

a) no fortalecimento da cooperação entre autoridades competentes para a aplicação
da lei ou promotores e entidades privadas envolvidas, incluindo empresas;

b) na promoção da elaboração de normas e procedimentos destinados a preservar
a integridade das entidades públicas e privadas envolvidas, bem como de
códigos de conduta para determinados profi ssionais, em particular advogados,
tabeliães, consultores tributários e contadores;

c) na prevenção da utilização indevida, por grupos criminosos organizados, de
concursos públicos, bem como de subvenções e licenças concedidas por
autoridades públicas para a realização de atividades comerciais;

d) na prevenção da utilização indevida de pessoas jurídicas por grupos criminosos
organizados; estas medidas poderão incluir:

i) o estabelecimento de registros públicos de pessoas jurídicas e físicas
envolvidas na criação, gestão e fi nanciamento de pessoas jurídicas;

ii) a possibilidade de privar, por decisão judicial ou por qualquer outro
meio adequado, as pessoas condenadas por infrações previstas
na presente Convenção, por um período adequado, do direito de
exercerem funções de direção de pessoas jurídicas estabelecidas no
seu território;

iii) i estabelecimento de registros nacionais de pessoas que tenham
sido privadas do direito de exercerem funções de direção de pessoas
jurídicas; e

iv) i intercâmbio de informações contidas nos registros referidos nas
incisos i) e iii) da presente alínea com as autoridades competentes dos
outros Estados-Partes;

3. Os Estados-Partes procurarão promover a reinserção na sociedade das pessoas
condenadas por infrações previstas na presente Convenção. 

4. Os Estados-Partes procurarão avaliar periodicamente os instrumentos jurídicos
e as práticas administrativas aplicáveis, a fi m de determinar se contêm lacunas que
permitam aos grupos criminosos organizados fazerem deles utilização indevida.
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5. Os Estados-Partes procurarão sensibilizar melhor o público para a existência, 
as causas e a gravidade da criminalidade organizada transnacional e para a ameaça que 
representa. Poderão fazê-lo, quando for o caso, por intermédio dos meios de comunicação 
social e adotando medidas destinadas a promover a participação do público nas ações 
de prevenção e combate à criminalidade.

6. Cada Estado-Parte comunicará ao Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas o nome e o endereço da (s) autoridade (s) que poderão assistir os outros Estados-
Partes na aplicação das medidas de prevenção do crime organizado transnacional.

7. Quando tal se justifi que, os Estados-Partes colaborarão, entre si e com as 
organizações regionais e internacionais competentes, a fi m de promover e aplicar 
as medidas referidas no presente Artigo. A esse título, participarão em projetos 
internacionais que visem prevenir a criminalidade organizada transnacional, atuando, 
por exemplo, sobre os fatores que tornam os grupos socialmente marginalizados 
vulneráveis à sua ação.

Artigo 32
Conferência das partes na Convenção

1. Será instituída uma Conferência das partes na Convenção, para melhorar a 
capacidade dos Estados-Partes no combate à criminalidade organizada transnacional e 
para promover e analisar a aplicação da presente Convenção.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas convocará a Conferência 
das partes, o mais tardar, um ano após a entrada em vigor da presente Convenção. A 
Conferência das partes adotará um regulamento interno e regras relativas às atividades 
enunciadas nos parágrafos 3 e 4 do presente artigo (incluindo regras relativas ao 
fi nanciamento das despesas decorrentes dessas atividades).

3. A Conferência das partes acordará em mecanismos destinados a atingir os 
objetivos referidos no parágrafo 1 do presente artigo, nomeadamente:

a) facilitando as ações desenvolvidas pelos Estados-Partes em aplicação dos 
artigos 29, 30 e 31 da presente Convenção, inclusive incentivando a mobilização 
de contribuições voluntárias;

b) facilitando o intercâmbio de informações entre Estados-Partes sobre as 
características e tendências da criminalidade organizada transnacional e as 
práticas efi cazes para a combater;

c) cooperando com as organizações regionais e internacionais e as organizações 
não-governamentais competentes;

d) avaliando, a intervalos regulares, a aplicação da presente Convenção;

e) formulando recomendações a fi m de melhorar a presente Convenção e sua 
aplicação;

4. Para efeitos das alíneas d) e e) do parágrafo 3 do presente artigo, a 
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Conferência das partes inteirar-se-á das medidas adotadas e das difi culdades

encontradas pelos Estados-Partes na aplicação da presente Convenção, utilizando

as informações que estes lhe comuniquem e os mecanismos complementares de

análise que venha a criar.

5. Cada Estado-Parte comunicará à Conferência das partes, a solicitação desta,

informações sobre os seus programas, planos e práticas, bem como sobre as suas

medidas legislativas e administrativas destinadas a aplicar a presente Convenção.

Artigo 33
Secretariado

1. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas fornecerá os serviços de

secretariado necessários à Conferência das partes na Convenção.

2. O secretariado:

a) apoiará a Conferência das partes na realização das atividades enunciadas no

artigo 32 da presente Convenção, tomará as disposições e prestará os serviços

necessários para as sessões da Conferência das partes;

b) assistirá os Estados-Partes, a pedido destes, no fornecimento à Conferência das partes

das informações previstas no parágrafo 5 do artigo 32 da presente Convenção; e

c) assegurará a coordenação necessária com os secretariados das organizações

regionais e internacionais.

Artigo 34
Aplicação da Convenção

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas necessárias, incluindo legislativas

e administrativas, em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito

interno, para assegurar o cumprimento das suas obrigações decorrentes da presente

Convenção.

2. As infrações enunciadas nos artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção

serão incorporadas no direito interno de cada Estado-Parte, independentemente da sua

natureza transnacional ou da implicação de um grupo criminoso organizado nos termos

do parágrafo 1 do artigo 3 da presente Convenção, salvo na medida em que o artigo 5 da

presente Convenção exija o envolvimento de um grupo criminoso organizado.

3. Cada Estado-Parte poderá adotar medidas mais estritas ou mais severas do

que as previstas na presente Convenção a fi m de prevenir e combater a criminalidade

organizada transnacional.
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Artigo 35
Solução de Controvérsias

1. Os Estados-Partes procurarão solucionar controvérsias relativas à interpretação 
ou aplicação da presente Convenção por negociação direta.

2. Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados-Partes relativa à interpretação 
ou aplicação da presente Convenção que não possa ser resolvida por via negocial num 
prazo razoável será, a pedido de um destes Estados-Partes, submetida a arbitragem. Se, 
no prazo de seis meses a contar da data do pedido de arbitragem, os Estados-Partes 
não chegarem a acordo sobre a organização da arbitragem, qualquer deles poderá 
submeter a controvérsia ao Tribunal Internacional de Justiça, mediante requerimento em 
conformidade com o Estatuto do Tribunal.

3. Qualquer Estado-Parte poderá, no momento da assinatura, da ratifi cação, da 
aceitação ou da aprovação da presente Convenção, ou da adesão a esta, declarar que 
não se considera vinculado pelo parágrafo 2 do presente artigo. Os outros Estados-Partes 
não estarão vinculados pelo parágrafo 2 do presente artigo em relação a qualquer Estado-
Parte que tenha formulado esta reserva.

4. Um Estado-Parte que tenha formulado uma reserva ao abrigo do parágrafo 3 do 
presente artigo poderá retirá-la a qualquer momento, mediante notifi cação do Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas.

Artigo 36
Assinatura, ratifi cação, aceitação, aprovação e adesão

1. A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados entre 12 e 
15 de Dezembro de 2000, em Palermo (Itália) e, seguidamente, na sede da Organização 
das Nações Unidas, em Nova Iorque, até 12 de Dezembro de 2002.

2. A presente Convenção estará igualmente aberta à assinatura de organizações 
regionais de integração econômica, desde que pelos menos um Estado-Membro dessa 
organização tenha assinado a presente Convenção, em conformidade com o parágrafo 
1 do presente artigo.

3. A presente Convenção será submetida a ratifi cação, aceitação ou aprovação. 
Os instrumentos de ratifi cação, aceitação ou aprovação serão depositados junto do 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. Uma organização regional de 
integração econômica poderá depositar os seus instrumentos de ratifi cação, aceitação 
ou aprovação se pelo menos um dos seus Estados-Membros o tiver feito. Nesse 
instrumento de ratifi cação, aceitação ou aprovação, a organização declarará o âmbito 
da sua competência em relação às questões que são objeto da presente Convenção. 
Informará igualmente o depositário de qualquer alteração relevante do âmbito da sua 
competência.

4. A presente Convenção estará aberta à adesão de qualquer Estado ou de qualquer 
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organização regional de integração econômica de que, pelo menos, um Estado membro
seja parte na presente Convenção. Os instrumentos de adesão serão depositados junto do
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. No momento da sua adesão, uma
organização regional de integração econômica declarará o âmbito da sua competência
em relação às questões que são objeto da presente Convenção. Informará igualmente o
depositário de qualquer alteração relevante do âmbito dessa competência.

Artigo 37
Relação com os protocolos

1. A presente Convenção poderá ser completada por um ou mais protocolos.

2. Para se tornar parte num protocolo, um Estado ou uma organização regional de
integração econômica deverá igualmente ser parte na presente Convenção.

3. Um Estado-Parte na presente Convenção não estará vinculado por um protocolo, a
menos que se torne parte do mesmo protocolo, em conformidade com as disposições deste.

4. Qualquer protocolo à presente Convenção será interpretado conjuntamente
com a presente Convenção, tendo em conta a fi nalidade do mesmo protocolo.

Artigo 38
Entrada em vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data
de depósito do quadragésimo instrumento de ratifi cação, aceitação, aprovação ou
adesão. Para efeitos do presente número, nenhum dos instrumentos depositados por
uma organização regional de integração econômica será somado aos instrumentos já
depositados pelos Estados-Membros dessa organização.

2. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratifi que,
aceite ou aprove a presente Convenção ou a ela adira após o depósito do quadragésimo
instrumento pertinente, a presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia seguinte
à data de depósito do instrumento pertinente do referido Estado ou organização.

Artigo 39
Emendas

1. Quando tiverem decorrido cinco anos a contar da entrada em vigor da presente
Convenção, um Estado-Parte poderá propor uma emenda e depositar o respectivo
texto junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que em seguida
comunicará a proposta de emenda aos Estados-Partes e à Conferência das partes na
Convenção, para exame da proposta e adoção de uma decisão. A Conferência das partes
esforçar-se-á por chegar a um consenso sobre qualquer emenda. Se todos os esforços
nesse sentido se tiverem esgotado sem que se tenha chegado a acordo, será necessário,
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como último recurso para que a emenda seja aprovada, uma votação por maioria de dois 
terços dos votos expressos dos Estados-Partes presentes na Conferência das partes.

2. Para exercerem, ao abrigo do presente artigo, seu direito de voto nos domínios 
em que sejam competentes, as organizações regionais de integração econômica disporão 
de um número de votos igual ao número dos seus Estados-Membros que sejam partes 
na presente Convenção. Não exercerão o seu direito de voto quando os seus Estados-
Membros exercerem os seus, e inversamente.

3. Uma emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente artigo 
estará sujeita à ratifi cação, aceitação ou aprovação dos Estados-Partes.

4. Uma emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente 
artigo entrará em vigor para um Estado-Parte noventa dias após a data de depósito pelo 
mesmo Estado-Parte junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas de 
um instrumento de ratifi cação, aceitação ou aprovação da referida emenda.

5. Uma emenda que tenha entrado em vigor será vinculativa para os Estados-Partes 
que tenham declarado o seu consentimento em serem por ela vinculados. Os outros 
Estados-Partes permanecerão vinculados pelas disposições da presente Convenção e 
por todas as emendas anteriores que tenham ratifi cado, aceite ou aprovado.

Artigo 40
Denúncia

1. Um Estado-Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notifi cação 
escrita dirigida ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. A denúncia 
tornar-se-á efetiva um ano após a data da recepção da notifi cação pelo Secretário-Geral.

2. Uma organização regional de integração econômica cessará de ser parte na 
presente Convenção quando todos os seus Estados-Membros a tenham denunciado.

3. A denúncia da presente Convenção, em conformidade com o parágrafo 1 do 
presente artigo, implica a denúncia de qualquer protocolo a ela associado.

Artigo 41
Depositário e línguas

1. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas será o depositário da 
presente Convenção.

2. O original da presente Convenção, cujos textos em inglês, árabe, chinês, 
espanhol, francês e russo fazem igualmente fé, será depositado junto do Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas.

Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente mandatados 
para o efeito pelos respectivos Governos, assinaram a presente Convenção.
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Protocolo Adicional à 
Convenção das Nações Unidas
contra o Crime Organizado 
Transnacional, relativo ao 
Combate ao Tráfi co de 
Migrantes por Via Terrestre, 
Marítima e Aérea

Decreto nº 5.016,
de 12 de março de 2004
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Decreto nº 5.016, de 12 de março de 2004

Promulga o Protocolo Adicional à Convenção 

das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional, relativo ao Combate ao Tráfi co de 

Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 
nº 231, de 29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Adicional à Convenção das Nações 
Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, relativo ao Combate ao Tráfi co de 
Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea, adotado em Nova York em 15 de novembro 
de 2000;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratifi cação 
junto à Secretaria-Geral da ONU, em 29 de janeiro de 2004;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 29 de setembro 
de 2003, e entrou em vigor para o Brasil em 28 de fevereiro de 2004;

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional, relativo ao Combate ao Tráfi co de Migrantes por Via Terrestre, 
Marítima e Aérea, adotado em Nova York em 15 de novembro de 2000, apenso por cópia 
ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Samuel Pinheiro Guimarães Neto
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Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas
Contra o Crime Organizado Transnacional, Relativo
ao Combate ao Tráfi co de Migrantes por Via Terrestre,

Marítima e Aérea

PREÂMBULO

Os Estados-Partes no presente Protocolo,

Declarando que uma ação efi caz para prevenir e combater o tráfi co ilícito de
migrantes por via terrestre, marítima e aérea exige uma abordagem internacional
abrangente, incluindo a cooperação, a troca de informações e outras medidas apropriadas,
especialmente medidas socioeconômicas de alcance nacional, regional e internacional,

Relembrando a Resolução nº 54/212 da Assembléia Geral, de 22 de dezembro
de 1999, na qual a Assembléia instou os Estados Membros e os organismos das Nações
Unidas a reforçarem a cooperação internacional no domínio das migrações internacionais
e do desenvolvimento, de forma a combater as causas profundas das migrações,
especialmente aquelas ligadas à pobreza, e a otimizar os benefícios que as migrações
internacionais proporcionam aos interessados e a incentivar, quando pertinente, os
mecanismos inter-regionais, regionais e sub-regionais a continuar a tratar da questão da
migrações e do desenvolvimento,

Convencidos da necessidade de tratar os migrantes com humanidade e proteger
plenamente seus direitos,

Tendo em conta que, apesar do trabalho efetuado em outras instâncias
internacionais, não existe um instrumento universal que trate de todos os aspectos do
tráfi co ilícito de migrantes e de outras questões conexas,

Preocupados com o aumento signifi cativo das atividades dos grupos criminosos
organizados relacionadas com tráfi co ilícito de migrantes e outras atividades criminosas
conexas, enunciadas no presente Protocolo, que causam grandes prejuízos aos Estados
afetados,

Preocupados também com fato de o tráfi co ilícito de migrantes poder pôr em risco
as vidas ou a segurança dos migrantes envolvidos,

Recordando a Resolução nº 53/111 da Assembléia Geral, de 9 de dezembro de
1998, na qual a Assembléia decidiu criar um comitê intergovernamental especial, de
composição aberta, encarregado de elaborar uma convenção internacional global contra
o crime organizado transnacional e de examinar a possibilidade de elaborar, entre outros
(ou inter alia), um instrumento internacional de luta contra o tráfi co e o transporte ilícito de
migrantes, inclusive por via marítima, 

Convencidos de que a suplementação da Convenção das Nações Unidas contra o
Crime Organizado Transnacional com um instrumento internacional de combate ao tráfi co
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ilícito de migrantes por via terrestre, aérea e marítima ajudará a prevenir e a combater 
esse tipo de crime,

Acordaram o seguinte:

I Disposições gerais

Artigo 1
Relação com a Convenção das Nações Unidas contra o

Crime Organizado Transnacional

1. O presente Protocolo complementa a Convenção das Nações Unidas contra o 
Crime Organizado Transnacional e será interpretado em conjunto com a Convenção.

2. As disposições da Convenção aplicar-se-ão mutatis mutandis ao presente 
Protocolo, salvo disposição em contrário.

3. As infrações estabelecidas em conformidade com o artigo 6 do presente Protocolo 
serão consideradas como infrações estabelecidas em conformidade com a Convenção.

Artigo 2
Objetivo

O objetivo do presente Protocolo é prevenir e combater o tráfi co de migrantes, 
bem como promover a cooperação entre os Estados-Partes com esse fi m, protegendo ao 
mesmo tempo os direitos dos migrantes objeto desse tráfi co.

Artigo 3
Defi nições

Para efeitos do presente Protocolo:

a) a expressão “tráfi co de migrantes” signifi ca a promoção, com o objetivo de obter, 
direta ou indiretamente, um benefi cio fi nanceiro ou outro benefício material, da 
entrada ilegal de uma pessoa num Estado-Parte do qual essa pessoa não seja 
nacional ou residente permanente;

b) a expressão “entrada ilegal” signifi ca a passagem de fronteiras sem preencher 
os requisitos necessários para a entrada legal no Estado de acolhimento;

c) a expressão “documento de viagem ou de identidade fraudulento” signifi ca 
qualquer documento de viagem ou de identifi cação:

i) que tenha sido falsifi cado ou alterado de forma substancial por uma 
pessoa ou uma entidade que não esteja legalmente autorizada a fazer 
ou emitir documentos de viagem ou de identidade em nome de um 
Estado; ou
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ii) Que tenha sido emitido ou obtido de forma irregular, através de falsas
declarações, corrupção ou coação ou qualquer outro meio ilícito; ou

iii) Que seja utilizado por uma pessoa que não seja seu titular legítimo;

d) O termo “navio” signifi ca todo o tipo de embarcação, incluindo embarcações
sem calado e hidroaviões, utilizados ou que possam ser utilizados como
meio de transporte sobre a água, com excepção dos vasos de guerra, navios
auxiliares da armada ou outras embarcações pertencentes a um Governo ou
por ele exploradas, desde que sejam utilizadas exclusivamente por um serviço
público não comercial.

Artigo 4
Âmbito de aplicação

O presente Protocolo aplicar-se-á, salvo disposição em contrário, à prevenção,
investigação e repressão das infrações estabelecidas em conformidade com o artigo 6 do
presente Protocolo, quando essas infrações forem de natureza transnacional e envolvam
um grupo criminoso organizado, bem como à proteção dos direitos das pessoas que
foram objeto dessas infrações.

Artigo 5
Responsabilidade penal dos migrantes

Os migrantes não estarão sujeitos a processos criminais nos termos do presente
Protocolo, pelo fato de terem sido objeto dos atos enunciados no seu artigo 6. 

Artigo 6
Criminalização

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas e outras que considere
necessárias para caracterizar como infração penal, quando praticada intencionalmente e de
forma a obter, direta ou indiretamente, um benefi cio fi nanceiro ou outro benefício material:

a) o tráfi co de migrantes;

b) os seguintes atos quando praticados com o objetivo de possibilitar o tráfi co
ilícito de migrantes:

i) elaboração de documento de viagem ou de identidade fraudulento;

ii) obtenção, fornecimento ou posse tal documento;

c) Viabilizar a permanência, no Estado em causa, de uma pessoa que não seja
nacional ou residente permanente, sem preencher as condições necessárias
para permanecer legalmente no Estado, recorrendo aos meios referidos na
alínea b) do presente parágrafo ou de qualquer outro meio ilegal.
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2. Cada Estado-Parte adotará também medidas legislativas e outras que considere 
necessárias para caracterizar como infração penal:

a) sem prejuízo dos conceitos fundamentais do seu sistema jurídico, a tentativa de 
praticar infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 1 do presente 
artigo;

b) a participação como cúmplice numa infração estabelecida em conformidade 
com as alíneas a), b) (i) ou c) do parágrafo 1 do presente artigo e, sem prejuízo 
dos conceitos fundamentais do seu sistema jurídico, a participação como 
cúmplice numa infração estabelecida em conformidade com a alínea b) (ii) do 
parágrafo 1 do presente artigo;

c) organizar a prática de uma infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 
1 do presente artigo ou dar instruções a outras pessoas para que a pratiquem.

3. Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas e outras que entenda 
necessárias, para considerar como agravantes das infrações estabelecidas em 
conformidade com as alíneas a), b) (i) e c) do parágrafo 1 do presente artigo e, sem 
prejuízo dos conceitos fundamentais do seu sistema jurídico, das infrações estabelecidas 
em conformidade com as alíneas b) e c) do parágrafo 2 do presente artigo, as 
circunstâncias:

a) que ponham em perigo ou ameaçar pôr em perigo a vida e a segurança dos 
migrantes em causa; ou

b) que acarretem o tratamento desumano ou degradante desses migrantes, 
incluindo sua exploração.

4. Nenhuma disposição do presente Protocolo impedirá um Estado-Parte de tomar 
medidas contra uma pessoa cuja conduta constitua uma infração nos termos do seu 
direito interno.

II Tráfi co de migrantes por via marítima

Artigo 7
Cooperação

Os Estados-Partes cooperarão, na medida do possível, para prevenir e suprimir o 
tráfi co de migrantes por via marítima, em conformidade com o direito internacional do mar.

Artigo 8
Medidas contra o tráfi co de migrantes por via marítima

1. Um Estado-Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio que, 
sem nacionalidade, arvore o seu pavilhão ou invoque o registro de matrícula neste Estado 
ou que, apesar de arvorar um pavilhão estrangeiro ou recusar mostrar o seu pavilhão, tenha 
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na verdade a nacionalidade do Estado-Parte em questão, se encontra envolvido no tráfi co
ilícito de migrantes por via marítima, poderá pedir o auxílio de outros Estados-Partes para

pôr termo à utilização do referido navio para esse fi m. Os Estados-Partes aos quais tenham

sido solicitado o auxílio prestá-lo-ão, na medida do possível, tendo em conta os meios

disponíveis.

2. Um Estado-Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio que

exerce a liberdade de navegação em conformidade com o direito internacional e arvora

o pavilhão ou exibe sinais de matrícula de outro Estado-Parte se encontra envolvido no

tráfi co ilícito de migrantes por via marítima pode notifi car o Estado do pavilhão, solicitar a

confi rmação do registro da matrícula e, se este se confi rmar, solicitar autorização a esse

Estado para tomar as medidas apropriadas relativamente ao navio. O Estado do pavilhão

pode, entre outras medidas, autorizar o Estado requerente a:

a) abordar o navio;

b) revistar o navio; e

c) se forem encontradas provas de que o navio se encontra envolvido no tráfi co

de migrantes por via marítima, tomar as medidas que considere apropriadas

relativamente ao navio, às pessoas e à carga que se encontrem a bordo, nos

termos em que foi autorizado pelo Estado do pavilhão.

3. Um Estado-Parte que tenha tomado qualquer medida em conformidade com o

parágrafo 2 do presente artigo informará imediatamente o Estado do pavilhão em causa

sobre os resultados das referidas medidas.

4. Um Estado-Parte responderá imediatamente a qualquer pedido de outro Estado-

Parte com vista a determinar se um navio que invoca o registro da matrícula neste Estado

ou arvorar o seu pavilhão está autorizada a fazê-lo, bem como a um pedido de autorização

efetuado em conformidade com o parágrafo 2 do presente artigo.

5. O Estado do pavilhão pode, em conformidade com o artigo 7 do presente

Protocolo, condicionar sua autorização a termos a serem acordados entre ele e o Estado

requerente, inclusive a condições relativas à responsabilidade e ao alcance das medidas

efetivas a tomar. Um Estado-Parte não tomará medidas adicionais sem a autorização

expressa do Estado do pavilhão, exceto aquelas que se considerem necessárias para

afastar um perigo iminente para a vida das pessoas ou aquelas que resultem de acordos

bilaterais ou multilaterais pertinentes.

6. Cada Estado-Parte designará uma ou mais autoridades, se necessário, para

receber e responder a pedidos de auxílio de confi rmação de registro de matrícula ou do

direito de uma embarcação arvorar o seu pavilhão e a pedidos de autorização para tomar

as medidas apropriadas. Essa designação será notifi cada pelo Secretário-Geral a todos

os outros Estados-Partes no prazo de um mês após a designação.

7. Um Estado-Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio se

encontra envolvido no tráfi co de migrantes por via marítima e não tem nacionalidade
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ou é equiparado a um navio sem nacionalidade pode abordá-lo e revistá-lo. Se forem 

encontradas provas que confi rmem a suspeita, esse Estado-Parte tomará as medidas 

apropriadas em conformidade com o direito interno e internacional aplicáveis.

Artigo 9
Cláusulas de proteção

1. Quando um Estado-Parte tomar medidas contra um navio em conformidade 
com o artigo 8 do presente Protocolo:

a) velará pela segurança e pelo tratamento humano das pessoas a bordo;

b) terá devidamente em conta a necessidade de não pôr em perigo a segurança 
do navio ou da sua carga;

c) terá devidamente em conta a necessidade de não prejudicar os interesses 
comerciais ou os direitos do Estado do pavilhão ou de qualquer outro Estado 
interessado;

d) velará para que, na medida do possível, quaisquer medidas tomadas em relação 
ao navio sejam ecologicamente razoáveis.

2. Se os motivos das medidas tomadas em conformidade com o artigo 8 do 
presente Protocolo se revelarem infundados, o navio será indenizado por qualquer 
eventual prejuízo ou dano, desde que o navio não tenha praticado nenhum ato que tenha 
justifi cado a medida tomada.

3. Qualquer medida tomada, adotada ou aplicada em conformidade com o presente 
capítulo, terá devidamente em conta a necessidade de não prejudicar ou afetar:

a) os direitos e obrigações dos Estados costeiros e o exercício da sua jurisdição 
em conformidade com o direito internacional do mar; ou

b) o poder do Estado do pavilhão de exercer jurisdição e controle relativamente às 
questões administrativas, técnicas e sociais relacionadas com o navio.

4. Qualquer medida tomada no mar, em conformidade com o disposto no presente 
capítulo, será executada apenas por navios de guerra ou aeronaves militares, ou por 
outros navios ou aeronaves devidamente autorizados para esse efeito, que ostentem 
sinais claros e identifi cáveis de que estão a serviço do Estado.

III Prevenção, cooperação e outras medidas

Artigo 10
Informação

1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 27 e 28 da Convenção, os Estados-Partes, 
em especial aqueles com fronteiras comuns ou situados em itinerários utilizados para o 
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tráfi co de migrantes, trocarão entre si, para lograr os objetivos do presente Protocolo,
e em conformidade com os respectivos sistemas jurídicos e administrativos internos,
informações pertinentes, tais como:

a) os pontos de embarque e de destino, bem como os itinerários, os transportadores
e os meios de transporte, dos quais se tenha conhecimento ou suspeita de serem
utilizados por um grupo criminoso organizado que pratique atos enunciados no
artigo 6 do presente Protocolo;

b) a identidade e os métodos de organizações ou grupos criminosos organizados
dos quais se tenha conhecimento ou suspeita de envolvimento na prática de
atos enunciados no Artigo 6 do presente Protocolo;

c) a autenticidade e as características dos documentos de viagem emitidos por um
Estado-Parte e o furto ou a utilização indevida de documentos de viagem ou de
identidade em branco;

d) os meios e métodos de dissimulação e transporte de pessoas, a modifi cação,
a reprodução ou a aquisição ilícitas ou outra utilização indevida de documentos
de viagem ou de identidade utilizados nos atos enunciados no artigo 6 do
presente Protocolo e formas de detectá-los;

e) elementos da experiência legislativa, bem como práticas e medidas para prevenir
e combater os atos enunciados no artigo 6 do presente Protocolo; e

f) questões científi cas e tecnológicas úteis para a investigação e a repressão, a fi m
de reforçar mutuamente a capacidade de prevenir e detectar os atos enunciados
no artigo 6 do presente Protocolo, conduzir investigações sobre esses atos e
processar os seus autores.

2. Um Estado-Parte que tenha recebido informações respeitará qualquer pedido do
Estado-Parte que transmitiu essas informações, no sentido de restringir a sua utilização.

Artigo 11
Medidas nas fronteiras

1. Sem prejuízo dos compromissos internacionais relativos à livre circulação de
pessoas, os Estados-Partes reforçarão, na medida do possível, os controlos fronteiriços
que considerem necessários para prevenir e detectar o tráfi co ilícito de migrantes.

2. Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas ou outras medidas
apropriadas para prevenir, na medida do possível, a utilização de meios de transporte
explorados por transportadores comerciais para a prática da infração estabelecida em
conformidade com a alínea a) do parágrafo 1 do artigo 6 do presente Protocolo.

3. Quando se considere apropriado, e sem prejuízo das convenções internacionais
aplicáveis, essas medidas consistirão, entre outras, na obrigação dos transportadores
comerciais, inclusive as empresas de transportes, os proprietários ou os operadores de
qualquer meio de transporte, verifi carem que todos os passageiros são portadores dos
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documentos de viagem exigidos para a entrada no Estado de acolhimento.

4. Cada Estado-Parte tomará as medidas necessárias, em conformidade com o 
seu direito interno, para prever sanções nos casos de violação da obrigação constante 
do parágrafo 3 do presente artigo.

5. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de tomar medidas que permitam, 
em conformidade com o seu direito interno, recusar a entrada ou anular os vistos de 
pessoas envolvidas na prática de infrações estabelecidas em conformidade com o 
presente Protocolo.

6. Sem prejuízo do disposto no artigo 27 da Convenção, os Estados-Partes 
considerarão a possibilidade de reforçar a cooperação entre os serviços de controle de 
fronteiras, inclusive mediante a criação e a manutenção de canais de comunicação diretos.

Artigo 12
Segurança e controle de documentos

Cada Estado-Parte tomará as medidas necessárias, de acordo com os meios 
disponíveis para:

a) assegurar a qualidade dos documentos de viagem ou de identidade que emitir, 
de forma a que não sejam indevidamente utilizados nem facilmente falsifi cados 
ou modifi cados, reproduzidos ou emitidos de forma ilícita; e

b) assegurar a integridade e a segurança dos documentos de viagem ou de 
identidade emitidos pelo Estado-Parte ou em seu nome e impedir a sua criação, 
emissão e utilização ilícitas.

Artigo 13
Legitimidade e validade dos documentos

A pedido de outro Estado-Parte, um Estado-Parte verifi cará, em conformidade 
com o seu direito interno e dentro de um prazo razoável, a legitimidade e validade dos 
documentos de viagem ou de identidade emitidos ou presumidamente emitidos em seu 
nome e que suspeite terem sido utilizados para a prática dos atos estabelecidos no artigo 
6 do presente Protocolo.

Artigo 14
Formação e cooperação técnica

1. Os Estados-Partes assegurarão ou reforçarão a formação especializada dos 
agentes dos serviços de imigração e de outros agentes competentes para a prevenção 
dos atos estabelecidos no artigo 6 do presente Protocolo e o tratamento humano dos 
migrantes que foram objeto desses atos, respeitando os direitos que lhes são reconhecidos 
no presente Protocolo.
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2. Os Estados-Partes cooperarão entre si e com organizações internacionais,
organizações não-governamentais, outras organizações competentes e outros elementos
da sociedade civil, na medida do possível, para assegurar treinamento adequado do
pessoal nos respectivos territórios com vistas a prevenir, combater e erradicar os atos
estabelecidos no artigo 6 do presente Protocolo e proteger os direitos dos migrantes que
foram objeto desses atos. Esse treinamento incluirá:

a) a melhoria da segurança e da qualidade dos documentos de viagem;

b) o reconhecimento e detecção de documentos de viagem e de identidade
fraudulentos;

c) a coleta de informações de caráter criminal, especialmente relacionada com a
identifi cação de grupos criminosos organizados dos quais se tem conhecimento
ou suspeita de envolvimento na prática dos atos estabelecidos no artigo 6 do
presente Protocolo, os métodos utilizados no transporte de migrantes objeto de
tráfi co, a utilização indevida de documentos de viagem ou de identidade para a
prática dos atos estabelecidos no artigo 6 e os meios de dissimulação utilizados
no tráfi co de migrantes;

d) a melhoria de procedimentos para a detecção de pessoas vítimas de tráfi co nos
pontos de entrada e de saída tradicionais e não tradicionais; e

e) o tratamento humano de migrantes e a proteção dos direitos que lhes são
reconhecidos no presente Protocolo.

3. Os Estados-Partes que tenham conhecimentos especializados relevantes
considerarão a possibilidade de prestar assistência técnica aos Estados que são
freqüentemente países de origem ou de trânsito de pessoas que foram objeto dos atos
estabelecidos no artigo 6 do presente Protocolo. Os Estados-Partes envidarão esforços
para fornecer os recursos necessários, tais como veículos, sistemas de informática e
leitores de documentos, para combater os atos estabelecidos no artigo 6.

Artigo 15
Outras medidas de prevenção

1. Cada Estado-Parte tomará medidas destinadas a instituir ou a reforçar programas
de informação para sensibilizar o público para o fato de os atos enunciados no artigo 6 do
presente Protocolo constituírem uma atividade criminosa freqüentemente perpetrada por
grupos criminosos organizados com fi ns lucrativos e que apresentam grande risco para
os migrantes em questão.

2. Em conformidade com o disposto no artigo 31 da Convenção, os Estados-
Partes cooperarão no domínio da informação a fi m de impedir que potenciais migrantes
se tornem vítimas de grupos criminosos organizados.

3. Cada Estado-Parte promoverá ou reforçará, de forma apropriada, programas
de desenvolvimento e cooperação em âmbito nacional, regional e internacional, tendo
em conta as realidades socioeconômicas das migrações e prestando especial atenção
a zonas econômica e socialmente desfavorecidas, de forma a combater as causas
profundas do tráfi co de migrantes, tais como a pobreza e o subdesenvolvimento.
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Artigo 16
Medidas de proteção e de assistência

1. Ao aplicar o presente Protocolo, cada Estado-Parte adotará, em conformidade 
com as obrigações que lhe incumbem nos termos do direito internacional, todas as 
medidas apropriadas, incluindo as medidas legislativas que considere necessárias a fi m 
de preservar e proteger os direitos das pessoas que foram objeto dos atos estabelecidos 
no artigo 6 do presente Protocolo, que lhes são reconhecidos pelo direito internacional 
aplicável, especialmente o direito à vida e o direito a não ser submetido a tortura ou outras 
penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes.

2. Cada Estado-Parte tomará as medidas apropriadas para conceder aos migrantes uma 
proteção adequada contra a violência que lhes possa ser infl igida tanto por pessoas como por 
grupos, pelo fato de terem sido objeto dos atos enunciados no artigo 6 do presente Protocolo.

3. Cada Estado-Parte concederá uma assistência adequada aos migrantes, cuja 
vida ou segurança tenham sido postas em perigo pelo fato de terem sido objeto dos atos 
estabelecidos no artigo 6 do presente Protocolo.

4. Ao aplicar as disposições do presente artigo, os Estados-Partes terão em conta 
as necessidades específi cas das mulheres e das crianças.

5. No caso de detenção de uma pessoa que foi objeto dos atos estabelecidos 
no Artigo 6 do presente Protocolo, cada Estado-Parte dará cumprimento às obrigações 
que lhe incumbam nos termos da Convenção de Viena sobre as Relações Consulares, 
quando aplicável, incluindo a obrigação de informar sem demora a pessoa em causa 
sobre as disposições relativas à notifi cação e comunicação aos funcionários consulares.

Artigo 17
Acordos e ajustes

Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos bilaterais ou 
regionais, ajustes operacionais ou entendimentos com o objetivo de:

a) estabelecer as medidas mais apropriadas e efi cazes para prevenir e combater 
os atos enunciados no artigo 6 do presente Protocolo; ou

b) desenvolver entre si as disposições constantes do presente Protocolo.

Artigo 18
Regresso de migrantes objeto do tráfi co

1. Cada Estado-Parte acorda em facilitar e aceitar, sem demora indevida ou 
injustifi cada, o regresso de uma pessoa que tenha sido objeto dos atos estabelecido 
no artigo 6 do presente Protocolo e que seja seu nacional ou que tenha o direito de 
residência permanente no seu território no momento do regresso.
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2. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de facilitar e aceitar, em
conformidade com o seu direito interno, o regresso de uma pessoa que tenha sido objeto
de um ato estabelecido no artigo 6 do presente Protocolo e que tinha o direito de residência
permanente no território do Estado-Parte no momento da sua entrada no Estado de
acolhimento.

3. A pedido do Estado-Parte de acolhimento, um Estado-Parte requerido verifi cará,
sem demora indevida ou injustifi cada, se uma pessoa que foi objeto dos atos enunciados
no artigo 6 do presente Protocolo é nacional desse Estado-Parte ou se tem o direito de
residência permanente no seu território.

4. A fi m de facilitar o regresso de uma pessoa que tenha sido objeto dos atos
enunciados no artigo 6 do presente Protocolo e não possui os documentos devidos,
o Estado-Parte do qual essa pessoa é nacional ou no qual tem direito de residência
permanente aceitará emitir, a pedido do Estado-Parte de acolhimento, os documentos de
viagem ou qualquer outra autorização que considere necessária para permitir à pessoa
viajar e ser readmitida no seu território.

5. Cada Estado-Parte envolvido no regresso de uma pessoa que tenha sido
objeto dos atos enunciados no artigo 6 do presente Protocolo adotará todas as medidas
apropriadas para organizar esse regresso de forma ordenada e tendo devidamente em
conta a segurança e a dignidade da pessoa.

6. Os Estados-Partes podem cooperar com organizações internacionais
competentes na execução do presente artigo.

7. O disposto no presente artigo não prejudica qualquer direito reconhecido às
pessoas, nos termos da legislação do Estado-Parte de acolhimento, que tenham sido
objeto dos atos estabelecidos no artigo 6 do presente Protocolo.

8. O presente artigo não prejudica as obrigações decorrentes de qualquer outro
tratado bilateral ou multilateral aplicável ou qualquer outro acordo operacional que
regule, no todo ou em parte, o regresso das pessoas que tenham sido objeto dos atos
estabelecidos no artigo 6 do presente Protocolo.

Disposições fi nais

Artigo 19
Cláusula de Salvaguarda

1. Nenhuma disposição do presente Protocolo prejudicará outros direitos, obrigações
e responsabilidades dos Estados e dos particulares nos termos do direito internacional,
incluindo o direito internacional humanitário e o direito internacional relativo aos direitos
humanos e, em particular, quando aplicáveis, a Convenção de 1951 e o Protocolo de 1967
relativos ao Estatuto do Refugiado e ao princípio do non-refoulement neles enunciado.

2. As medidas constantes do presente Protocolo serão interpretadas e aplicadas
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de forma a que as pessoas que tenham sido objeto dos atos enunciados no artigo 6 do 
presente Protocolo não sejam discriminadas. A interpretação e aplicação das referidas 
medidas serão efetuadas em conformidade com os princípios da não discriminação 
internacionalmente reconhecidos.

Artigo 20
Resolução de controvérsias

1. Os Estados-Partes envidarão esforços para resolver os controvérsias relativos à 
interpretação e à aplicação do presente Protocolo por via negocial.

2. Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados-Partes relativa à aplicação 
ou interpretação do presente Protocolo que não possa ser resolvido pela via negocial 
dentro de um prazo razoável será submetido, a pedido de um desses Estados-Partes, 
a arbitragem. Se, no prazo de seis meses após a data do pedido de arbitragem, esses 
Estados-Partes não chegarem a um acordo sobre a organização da arbitragem, qualquer 
desses Estados-Partes poderá submeter o litígio ao Tribunal Internacional de Justiça, 
mediante requerimento, em conformidade com o Estatuto do Tribunal. 

3. Cada Estado-Parte pode, no momento da assinatura, da ratifi cação, da 
aceitação ou da aprovação do presente Protocolo ou adesão ao mesmo, declarar que 
não se considera vinculado ao parágrafo 2 do presente artigo. Os outros Estados-Partes 
não fi carão vinculados ao parágrafo 2 do presente artigo em relação a qualquer outro 
Estado-Parte que tenha formulado essa reserva.

4. Qualquer Estado-Parte que tenha formulado uma reserva nos termos do 
parágrafo 3 do presente artigo poderá, a qualquer momento, retirar essa reserva por meio 
de notifi cação ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 21
Assinatura, ratifi cação, aceitação, aprovação e adesão

1. O presente Protocolo será aberto à assinatura de todos os Estados de 12 a 15 
de dezembro de 2000 em Palermo, Itália, e, posteriormente, na sede das Nações Unidas, 
em Nova Iorque, até 12 de dezembro de 2002.

2. O presente Protocolo será igualmente aberto à assinatura de organizações 
regionais de integração econômica, desde que pelo menos um Estado membro dessa 
organização tenha assinado o presente Protocolo em conformidade com o parágrafo 1 
do presente artigo.

3. O presente Protocolo está sujeito a ratifi cação, aceitação ou aprovação. Os 
instrumentos de ratifi cação, aceitação ou aprovação serão depositados junto do 
Secretário-Geral das Nações Unidas. Uma organização regional de integração econômica 
pode depositar o seu instrumento de ratifi cação, de aceitação ou de aprovação se pelo 
menos um dos seus Estados membros o tiver feito. Nesse instrumento de ratifi cação, de 
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aceitação ou de aprovação essa organização declarará o âmbito da sua competência
relativamente às matérias reguladas pelo presente Protocolo. Informará igualmente o
depositário de qualquer modifi cação relevante no âmbito da sua competência. 

4. O presente Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado ou de qualquer
organização regional de integração econômica da qual pelo menos um Estado membro
seja parte do presente Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositados junto
do Secretário-Geral das Nações Unidas. No momento da sua adesão uma organização
regional de integração econômica declarará o âmbito da sua competência relativamente
às questões reguladas pelo presente Protocolo. Informará igualmente o depositário de
qualquer modifi cação relevante do âmbito da sua competência.

Artigo 22
Entrada em vigor

1. O presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data do
depósito do quadragésimo instrumento de ratifi cação, de aceitação, de aprovação ou de
adesão, mas não entrará em vigor antes da entrada em vigor da Convenção. Para efeitos
do presente parágrafo, nenhum instrumento depositado por uma organização regional de
integração econômica será somado aos que foram depositados pelos Estados membros
dessa organização.

2. Em relação a cada Estado ou organização regional de integração econômica que
ratifi que, aceite, aprove ou adira ao presente Protocolo após o depósito do quadragésimo
instrumento pertinente, o presente Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia seguinte
ao depósito desse instrumento por parte do referido Estado ou organização ou na data de
entrada em vigor do presente Protocolo, em conformidade com o parágrafo 1 do presente
artigo, se esta for posterior.

Artigo 23
Emendas

1. Cinco anos após a entrada em vigor do presente Protocolo, um Estado-Parte
pode propor uma emenda e depositar o texto junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas que, em seguida, comunicará a emenda proposta aos Estados-Partes e à
Conferência das partes na Convenção, para analisar a proposta e tomar uma decisão. Os
Estados-Partes no presente Protocolo, reunidos em Conferência das partes, farão todos
os esforços para chegarem a um consenso sobre qualquer emenda. Se forem esgotados
todos os esforços sem que se tenha chegado a um acordo, será necessário, em último
caso, para que a emenda seja adotada, uma maioria de dois terços dos votos expressos
dos Estados-Partes no presente Protocolo presentes na Conferência das partes.

2. As organizações regionais de integração econômica, em matérias da sua
competência, exercerão o seu direito de voto nos termos do presente artigo com um
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número de votos igual ao número dos seus Estados membros que sejam partes no 
presente Protocolo. Essas organizações não exercerão o seu direito de voto se os seus 
Estados membros exercerem o seu e vice-versa.

3. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente artigo 
estará sujeita a ratifi cação, aceitação ou aprovação dos Estados-Partes.

4. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente 
Protocolo entrará em vigor em relação a um Estado-Parte noventa dias após a data do 
depósito do instrumento de ratifi cação, de aceitação ou de aprovação da referida emenda 
junto do Secretário-Geral das Nações Unidas.

5. A entrada em vigor de uma emenda vincula todos os Estados-Partes que tenham 
manifestado seu consentimento em vincular-se por essa emenda. Os outros Estados-
Partes permanecerão vinculados pelas disposições do presente Protocolo bem como por 
qualquer emenda anterior que tenham ratifi cado, aceito ou aprovado. 

Artigo 24
Denúncia

1. Um Estado-Parte pode denunciar o presente Protocolo mediante notifi cação por 
escrito dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um 
ano após a data de recepção da notifi cação pelo Secretário-Geral.

2. Uma organização regional de integração econômica deixará de ser parte no 
presente Protocolo quando todos os seus Estados membros o tiverem denunciado.

Artigo 25
Depositário e línguas

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas é o depositário do presente Protocolo.

2. O original do presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, 
francês, inglês e russo são igualmente autênticos, será depositado junto do Secretário-
Geral das Nações Unidas.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados 
pelos respectivos governos, assinaram o presente Protocolo.
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Decreto nº 5.017, de 12 de março de 2004

Promulga o Protocolo Adicional à Convenção

das Nações Unidas contra o Crime Organizado

Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão

e Punição do Tráfi co de Pessoas, em Especial 

Mulheres e Crianças.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo
no 231, de 29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Adicional à Convenção das Nações
Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e
Punição do Tráfi co de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças, adotado em Nova York
em 15 de novembro de 2000;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratifi cação
junto à Secretaria-Geral da ONU em 29 de janeiro de 2004;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 29 de setembro
de 2003, e entrou em vigor para o Brasil em 28 de fevereiro de 2004;

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime
Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfi co de
Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças, adotado em Nova York em 15 de novembro de
2000, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Samuel Pinheiro Guimarães Neto
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Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Organizado Transnacional Relativo 
à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfi co de 

Pessoas, em especial mulheres e crianças

PREÂMBULO

Os Estados-Partes deste Protocolo,

Declarando que uma ação efi caz para prevenir e combater o tráfi co de pessoas, 
em especial mulheres e crianças, exige por parte dos países de origem, de trânsito e de 
destino uma abordagem global e internacional, que inclua medidas destinadas a prevenir 
esse tráfi co, punir os trafi cantes e proteger as vítimas desse tráfi co, designadamente 
protegendo os seus direitos fundamentais, internacionalmente reconhecidos,

Tendo em conta que, apesar da existência de uma variedade de instrumentos 
internacionais que contêm normas e medidas práticas para combater a exploração de 
pessoas, especialmente mulheres e crianças, não existe nenhum instrumento universal 
que trate de todos os aspectos relativos ao tráfi co de pessoas,

Preocupados com o fato de na ausência desse instrumento, as pessoas vulneráveis 
ao tráfi co não estarem sufi cientemente protegidas,

Recordando a Resolução nº 53/111 da Assembléia Geral, de 9 de dezembro de 
1998, na qual a Assembléia decidiu criar um comitê intergovernamental especial, de 
composição aberta, para elaborar uma convenção internacional global contra o crime 
organizado transnacional e examinar a possibilidade de elaborar, designadamente, um 
instrumento internacional de luta contra o tráfi co de mulheres e de crianças.

Convencidos de que para prevenir e combater esse tipo de criminalidade será útil 
completar a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 
com um instrumento internacional destinado a prevenir, reprimir e punir o tráfi co de 
pessoas, em especial mulheres e crianças,

Acordaram o seguinte:

I Disposições Gerais

Artigo 1
Relação com a Convenção das Nações Unidas contra o

Crime Organizado Transnacional

1. O presente Protocolo completa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional e será interpretado em conjunto com a Convenção.

2. As disposições da Convenção aplicar-se-ão mutatis mutandis ao presente 
Protocolo, salvo se no mesmo se dispuser o contrário.
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3. As infrações estabelecidas em conformidade com o artigo 5 do presente Protocolo
serão consideradas como infrações estabelecidas em conformidade com a Convenção.

Artigo 2
Objetivo

Os objetivos do presente Protocolo são os seguintes:

a) prevenir e combater o tráfi co de pessoas, prestando uma atenção especial às
mulheres e às crianças;

b) proteger e ajudar as vítimas desse tráfi co, respeitando plenamente os seus
direitos humanos; e

c) promover a cooperação entre os Estados-Partes de forma a atingir esses objetivos.

Artigo 3
Defi nições

Para efeitos do presente Protocolo:

a) a expressão “tráfi co de pessoas” signifi ca o recrutamento, o transporte, a
transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça
ou uso da força ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao
abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação
de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que
tenha autoridade sobre outra para fi ns de exploração. A exploração incluirá, no
mínimo, a exploração da prostituição de outrem ou outras formas de exploração
sexual, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou práticas similares à
escravatura, a servidão ou a remoção de órgãos;

b) o consentimento dado pela vítima de tráfi co de pessoas tendo em vista qualquer
tipo de exploração descrito na alínea a) do presente artigo será considerado
irrelevante se tiver sido utilizado qualquer um dos meios referidos na alínea a);

c) o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de
uma criança para fi ns de exploração serão considerados “tráfi co de pessoas”
mesmo que não envolvam nenhum dos meios referidos da alínea a) do presente
artigo;

d) o termo “criança” signifi ca qualquer pessoa com idade inferior a dezoito anos.

Artigo 4
Âmbito de aplicação

O presente Protocolo aplicar-se-á, salvo disposição em contrário, à prevenção,
investigação e repressão das infrações estabelecidas em conformidade com o artigo 5 do
presente Protocolo, quando essas infrações forem de natureza transnacional e envolverem
grupo criminoso organizado, bem como à proteção das vítimas dessas infrações.
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Artigo 5
Criminalização

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas e outras que considere 
necessárias de forma a estabelecer como infrações penais os atos descritos no artigo 3 
do presente Protocolo, quando tenham sido praticados intencionalmente.

2. Cada Estado-Parte adotará igualmente as medidas legislativas e outras que 
considere necessárias para estabelecer como infrações penais:

a) Sem prejuízo dos conceitos fundamentais do seu sistema jurídico, a tentativa 
de cometer uma infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 1 do 
presente artigo;

b) A participação como cúmplice numa infração estabelecida em conformidade 
com o parágrafo 1 do presente artigo; e

c) Organizar a prática de uma infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 
1 do presente artigo ou dar instruções a outras pessoas para que a pratiquem.

II. Proteção de vítimas de tráfi co de pessoas

Artigo 6
Assistência e proteção às vítimas de tráfi co de pessoas

1. Nos casos em que se considere apropriado e, na medida em que seja permitido 
pelo seu direito interno, cada Estado-Parte protegerá a privacidade e a identidade das 
vítimas de tráfi co de pessoas, incluindo, entre outras (ou inter alia), a confi dencialidade 
dos procedimentos judiciais relativos a esse tráfi co.

2. Cada Estado-Parte assegurará que o seu sistema jurídico ou administrativo 
contenha medidas que forneçam às vítimas de tráfi co de pessoas, quando necessário:

a) informação sobre procedimentos judiciais e administrativos aplicáveis;

b) assistência para permitir que as suas opiniões e preocupações sejam 
apresentadas e tomadas em conta em fases adequadas do processo penal 
instaurado contra os autores das infrações, sem prejuízo dos direitos da 
defesa.

3. cada Estado-Parte terá em consideração a aplicação de medidas que permitam a 
recuperação física, psicológica e social das vítimas de tráfi co de pessoas, incluindo, se for 
caso disso, em cooperação com organizações não-governamentais, outras organizações 
competentes e outros elementos de sociedade civil e, em especial, o fornecimento de:

a) alojamento adequado;

b) aconselhamento e informação, especialmente quanto aos direitos que a lei lhes 
reconhece, numa língua que compreendam;
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c) assistência médica, psicológica e material; e 

d) oportunidades de emprego, educação e formação.

4. cada Estado-Parte terá em conta, ao aplicar as disposições do presente
artigo, a idade, o sexo e as necessidades específi cas das vítimas de tráfi co de pessoas,
designadamente as necessidades específi cas das crianças, incluindo o alojamento, a
educação e cuidados adequados.

5. cada Estado-Parte envidará esforços para garantir a segurança física das vítimas
de tráfi co de pessoas enquanto estas se encontrarem no seu território.

6. cada Estado-Parte assegurará que o seu sistema jurídico contenha medidas
que ofereçam às vítimas de tráfi co de pessoas a possibilidade de obterem indenização
pelos danos sofridos.

Artigo 7
Estatuto das vítimas de tráfi co de pessoas nos Estados de acolhimento

1. Além de adotar as medidas em conformidade com o artigo 6 do presente
Protocolo, cada Estado-Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas ou
outras medidas adequadas que permitam às vítimas de tráfi co de pessoas permanecerem
no seu território a título temporário ou permanente, se for caso disso.

2. Ao executar o disposto no parágrafo 1 do presente artigo, cada Estado-Parte
terá devidamente em conta fatores humanitários e pessoais.

Artigo 8
Repatriamento das vítimas de tráfi co de pessoas

1. O Estado-Parte do qual a vítima de tráfi co de pessoas é nacional ou no qual a
pessoa tinha direito de residência permanente, no momento de entrada no território do
Estado-Parte de acolhimento, facilitará e aceitará, sem demora indevida ou injustifi cada, o
regresso dessa pessoa, tendo devidamente em conta a segurança da mesma. 

2. Quando um Estado-Parte retornar uma vítima de tráfi co de pessoas a um Estado-
Parte do qual essa pessoa seja nacional ou no qual tinha direito de residência permanente
no momento de entrada no território do Estado-Parte de acolhimento, esse regresso levará
devidamente em conta a segurança da pessoa bem como a situação de qualquer processo
judicial relacionado ao fato de tal pessoa, ser uma vítima de tráfi co, preferencialmente de
forma voluntária.

3. A pedido do Estado-Parte de acolhimento, um Estado-Parte requerido verifi cará,
sem demora indevida ou injustifi cada, se uma vítima de tráfi co de pessoas é sua nacional
ou se tinha direito de residência permanente no seu território no momento de entrada no
território do Estado-Parte de acolhimento.

4. De forma a facilitar o regresso de uma vítima de tráfi co de pessoas que não
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possua os documentos devidos, o Estado-Parte do qual essa pessoa é nacional ou no 
qual tinha direito de residência permanente no momento de entrada no território do 
Estado-Parte de acolhimento aceitará emitir, a pedido do Estado-Parte de acolhimento, 
os documentos de viagem ou outro tipo de autorização necessária que permita à pessoa 
viajar e ser readmitida no seu território.

5. O presente artigo não prejudica os direitos reconhecidos às vítimas de tráfi co de 
pessoas por força de qualquer disposição do direito interno do Estado-Parte de acolhimento.

6. O presente artigo não prejudica qualquer acordo ou compromisso bilateral ou 
multilateral aplicável que regule, no todo ou em parte, o regresso de vítimas de tráfi co de 
pessoas.

III Prevenção, cooperação e outras medidas

Artigo 9
Prevenção do tráfi co de pessoas

1. Os Estados-Partes estabelecerão políticas abrangentes, programas e outras 
medidas para:

a)  prevenir e combater o tráfi co de pessoas; e

b) proteger as vítimas de tráfi co de pessoas, especialmente as mulheres e as 
crianças, de nova vitimação.

2. Os Estados-Partes envidarão esforços para tomarem medidas tais como pesquisas, 
campanhas de informação e de difusão por meio dos órgãos de comunicação, bem como 
iniciativas sociais e econômicas de forma a prevenir e combater o tráfi co de pessoas.

3. As políticas, programas e outras medidas estabelecidas em conformidade 
com o presente artigo incluirão, se necessário, a cooperação com organizações não-
governamentais, outras organizações relevantes e outros elementos da sociedade civil.

4. Os Estados-Partes tomarão ou reforçarão as medidas, inclusive mediante 
a cooperação bilateral ou multilateral, para reduzir os fatores como a pobreza, o 
subdesenvolvimento e a desigualdade de oportunidades que tornam as pessoas, 
especialmente as mulheres e as crianças, vulneráveis ao tráfi co.

5. Os Estados-Partes adotarão ou reforçarão as medidas legislativas ou outras, 
tais como medidas educacionais, sociais ou culturais, inclusive mediante a cooperação 
bilateral ou multilateral, a fi m de desencorajar a procura que fomenta todo o tipo de 
exploração de pessoas, especialmente de mulheres e crianças, conducentes ao tráfi co.

Artigo 10
Intercâmbio de informações e formação

1. As autoridades competentes para a aplicação da lei, os serviços de imigração 
ou outros serviços competentes dos Estados-Partes, cooperarão entre si, na medida 
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do possível, mediante troca de informações em conformidade com o respectivo direito
interno, com vistas a determinar:

a) se as pessoas que atravessam ou tentam atravessar uma fronteira internacional
com documentos de viagem pertencentes a terceiros ou sem documentos de
viagem são autores ou vítimas de tráfi co de pessoas;

b) os tipos de documentos de viagem que as pessoas têm utilizado ou tentado
utilizar para atravessar uma fronteira internacional com o objetivo de tráfi co de
pessoas; e

c) os meios e métodos utilizados por grupos criminosos organizados com o
objetivo de tráfi co de pessoas, incluindo o recrutamento e o transporte de
vítimas, os itinerários e as ligações entre as pessoas e os grupos envolvidos no
referido tráfi co, bem como as medidas adequadas à sua detecção.

2. Os Estados-Partes assegurarão ou reforçarão a formação dos agentes dos
serviços competentes para a aplicação da lei, dos serviços de imigração ou de outros
serviços competentes na prevenção do tráfi co de pessoas. A formação deve incidir sobre
os métodos utilizados na prevenção do referido tráfi co, na ação penal contra os trafi cantes
e na proteção das vítimas, inclusive protegendo-as dos trafi cantes. A formação deverá
também ter em conta a necessidade de considerar os direitos humanos e os problemas
específi cos das mulheres e das crianças, bem como encorajar a cooperação com
organizações não-governamentais, outras organizações relevantes e outros elementos
da sociedade civil.

3. Um Estado-Parte que receba informações respeitará qualquer pedido do Estado-
Parte que transmitiu essas informações, no sentido de restringir sua utilização.

Artigo 11
Medidas nas fronteiras

1. Sem prejuízo dos compromissos internacionais relativos à livre circulação de
pessoas, os Estados-Partes reforçarão, na medida do possível, os controles fronteiriços
necessários para prevenir e detectar o tráfi co de pessoas.

2. Cada Estado-Parte adotará medidas legislativas ou outras medidas apropriadas
para prevenir, na medida do possível, a utilização de meios de transporte explorados por
transportadores comerciais na prática de infrações estabelecidas em conformidade com
o artigo 5 do presente Protocolo.

3. Quando se considere apropriado, e sem prejuízo das convenções internacionais
aplicáveis, tais medidas incluirão o estabelecimento da obrigação para os transportadores
comerciais, incluindo qualquer empresa de transporte, proprietário ou operador de
qualquer meio de transporte, de certifi car-se de que todos os passageiros sejam portadores
dos documentos de viagem exigidos para a entrada no Estado de acolhimento.

4. Cada Estado-Parte tomará as medidas necessárias, em conformidade com
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o seu direito interno, para aplicar sanções em caso de descumprimento da obrigação 
constante do parágrafo 3 do presente artigo.

5. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de tomar medidas que permitam, 
em conformidade com o direito interno, recusar a entrada ou anular os vistos de pessoas 
envolvidas na prática de infrações estabelecidas em conformidade com o presente 
Protocolo.

6. Sem prejuízo do disposto no artigo 27 da Convenção, os Estados-Partes 
procurarão intensifi car a cooperação entre os serviços de controle de fronteiras, mediante, 
entre outros, o estabelecimento e a manutenção de canais de comunicação diretos.

Artigo 12
Segurança e controle dos documentos

Cada Estado-Parte adotará as medidas necessárias, de acordo com os meios 
disponíveis para:

a) assegurar a qualidade dos documentos de viagem ou de identidade que emitir, 
para que não sejam indevidamente utilizados nem facilmente falsifi cados ou 
modifi cados, reproduzidos ou emitidos de forma ilícita; e

b) assegurar a integridade e a segurança dos documentos de viagem ou de identidade 
por si ou em seu nome emitidos e impedir a sua criação, emissão e utilização ilícitas.

Artigo 13
Legitimidade e validade dos documentos

A pedido de outro Estado-Parte, um Estado-Parte verifi cará, em conformidade 
com o seu direito interno e dentro de um prazo razoável, a legitimidade e validade dos 
documentos de viagem ou de identidade emitidos ou supostamente emitidos em seu 
nome e de que se suspeita terem sido utilizados para o tráfi co de pessoas.

IV Disposições fi nais

Artigo 14
Cláusula de salvaguarda

1. Nenhuma disposição do presente Protocolo prejudicará os direitos, obrigações e 
responsabilidades dos Estados e das pessoas por força do direito internacional, incluindo 
o direito internacional humanitário e o direito internacional relativo aos direitos humanos e, 
especifi camente, na medida em que sejam aplicáveis, a Convenção de 1951 e o Protocolo 
de 1967 relativos ao Estatuto dos Refugiados e ao princípio do non-refoulement neles 
enunciado.
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2. As medidas constantes do presente Protocolo serão interpretadas e aplicadas
de forma a que as pessoas que foram vítimas de tráfi co não sejam discriminadas. A 
interpretação e aplicação das referidas medidas estarão em conformidade com os
princípios de não-discriminação internacionalmente reconhecidos.

Artigo 15
Solução de controvérsias

1. Os Estados-Partes envidarão esforços para resolver as controvérsias relativas à
interpretação ou aplicação do presente Protocolo por negociação direta.

2. As controvérsias entre dois ou mais Estados-Partes com respeito à aplicação ou
à interpretação do presente Protocolo que não possam ser resolvidas por negociação,
dentro de um prazo razoável, serão submetidas, a pedido de um desses Estados-Partes,
a arbitragem. Se, no prazo de seis meses após a data do pedido de arbitragem, esses
Estados-Partes não chegarem a um acordo sobre a organização da arbitragem, qualquer
desses Estados-Partes poderá submeter o diferendo ao Tribunal Internacional de Justiça
mediante requerimento, em conformidade com o Estatuto do Tribunal. 

3. Cada Estado-Parte pode, no momento da assinatura, da ratifi cação, da aceitação
ou da aprovação do presente Protocolo ou da adesão ao mesmo, declarar que não se
considera vinculado ao parágrafo 2 do presente artigo. Os demais Estados-Partes não
fi carão vinculados ao parágrafo 2 do presente artigo em relação a qualquer outro Estado-
Parte que tenha feito essa reserva.

4. Qualquer Estado-Parte que tenha feito uma reserva em conformidade com o
parágrafo 3 do presente artigo pode, a qualquer momento, retirar essa reserva por meio
de notifi cação ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 16
Assinatura, ratifi cação, aceitação, aprovação e adesão

1. O presente Protocolo será aberto à assinatura de todos os Estados de 12 a 15
de Dezembro de 2000 em Palermo, Itália, e, em seguida, na sede da Organização das
Nações Unidas em Nova Iorque até 12 de dezembro de 2002.

2. O presente Protocolo será igualmente aberto à assinatura de organizações
regionais de integração econômica na condição de que pelo menos um Estado membro
dessa organização tenha assinado o presente Protocolo em conformidade com o
parágrafo 1 do presente artigo.

3. O presente Protocolo está sujeito a ratifi cação, aceitação ou aprovação. Os
instrumentos de ratifi cação, de aceitação ou de aprovação serão depositados junto ao
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. Uma organização regional de integração
econômica pode depositar o seu instrumento de ratifi cação, de aceitação ou de aprovação
se pelo menos um dos seus Estados membros o tiver feito. Nesse instrumento de ratifi cação,
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de aceitação e de aprovação essa organização declarará o âmbito da sua competência 
relativamente às matérias reguladas pelo presente Protocolo. Informará igualmente o 
depositário de qualquer modifi cação relevante do âmbito da sua competência.

4. O presente Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado ou de qualquer 
organização regional de integração econômica da qual pelo menos um Estado membro 
seja parte do presente Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositados junto 
do Secretário-Geral das Nações Unidas. No momento da sua adesão, uma organização 
regional de integração econômica declarará o âmbito da sua competência relativamente 
às matérias reguladas pelo presente Protocolo. Informará igualmente o depositário de 
qualquer modifi cação relevante do âmbito da sua competência.

Artigo 17
Entrada em vigor

1. O presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data do 
depósito do quadragésimo instrumento de ratifi cação, de aceitação, de aprovação ou de 
adesão mas não antes da entrada em vigor da Convenção. Para efeitos do presente número, 
nenhum instrumento depositado por uma organização regional de integração econômica 
será somado aos instrumentos depositados por Estados membros dessa organização.

2. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que 
ratifi que, aceite, aprove ou adira ao presente Protocolo após o depósito do quadragésimo 
instrumento pertinente, o presente Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia seguinte 
à data de depósito desse instrumento por parte do Estado ou organização ou na data de 
entrada em vigor do presente Protocolo, em conformidade com o parágrafo 1 do presente 
artigo, se esta for posterior.

Artigo 18
Emendas

1. Cinco anos após a entrada em vigor do presente Protocolo, um Estado-Parte no 
Protocolo pode propor emenda e depositar o texto junto do Secretário-Geral das Nações 
Unidas, que em seguida comunicará a proposta de emenda aos Estados-Partes e à 
Conferência das partes na Convenção para analisar a proposta e tomar uma decisão. Os 
Estados-Partes no presente Protocolo reunidos na Conferência das partes farão todos os 
esforços para chegar a um consenso sobre qualquer emenda. Se todos os esforços para 
chegar a um consenso forem esgotados e não se chegar a um acordo, será necessário, 
em último caso, para que a alteração seja aprovada, uma maioria de dois terços dos 
Estados-Partes no presente Protocolo, que estejam presentes e expressem o seu voto na 
Conferência das partes.

2. As organizações regionais de integração econômica, em matérias da sua 
competência, exercerão o seu direito de voto nos termos do presente artigo com um 
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número de votos igual ao número dos seus Estados membros que sejam partes no
presente Protocolo. Essas organizações não exercerão seu direito de voto se seus
Estados membros exercerem o seu e vice-versa.

3. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente artigo
estará sujeita a ratifi cação, aceitação ou aprovação dos Estados-Partes.

4. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente
Protocolo entrará em vigor para um Estado-Parte noventa dias após a data do depósito
do instrumento de ratifi cação, de aceitação ou de aprovação da referida emenda junto ao
Secretário-Geral das Nações Unidas.

5. A entrada em vigor de uma emenda vincula as partes que manifestaram o seu
consentimento em obrigar-se por essa alteração. Os outros Estados-Partes permanecerão
vinculados pelas disposições do presente Protocolo, bem como por qualquer alteração
anterior que tenham ratifi cado, aceito ou aprovado.

Artigo 19
Denúncia

1. Um Estado-Parte pode denunciar o presente Protocolo mediante notifi cação por
escrito dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um
ano após a data de recepção da notifi cação pelo Secretário-Geral.

2. Uma organização regional de integração econômica deixará de ser parte no
presente Protocolo quando todos os seus Estados membros o tiverem denunciado.

Artigo 20
Depositário e idiomas

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas é o depositário do presente Protocolo.

2. O original do presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol,
francês, inglês e russo são igualmente autênticos, será depositado junto ao Secretário-
Geral das Nações Unidas.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados
pelos seus respectivos Governos, assinaram o presente Protocolo.
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Decreto nº 5.941, de 26 de outubro de 2006

Promulga o Protocolo contra a Fabricação e o

Tráfi co Ilícito de Armas de Fogo, suas Peças,

Componentes e Munições, complementando a

Convenção das Nações Unidas contra o Crime

Organizado Transnacional, adotado em Nova

York, em 31 de maio de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Protocolo contra a
Fabricação e o Tráfi co Ilícito de Armas de Fogo, suas Peças, Componentes e Munições,
complementando a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado
Transnacional, por meio do Decreto Legislativo no 36, de 22 de fevereiro de 2006;

Considerando que o Governo brasileiro ratifi cou o citado Protocolo em 16 de
março de 2006;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 3 de julho de
2005, e para o Brasilem 30 de abril de 2006;

DECRETA:

Art.1o O Protocolo contra a Fabricação e o Tráfi co Ilícito de Armas de Fogo, suas
Peças, Componentes e Munições, complementando a Convenção das Nações Unidas
contra o Crime Organizado Transnacional, adotado pela Assembléia-Geral, em 31 de maio
de 2001, e assinado pelo Brasil em 11 de julho de 2001, apenso por cópia ao presente
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art.2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art.3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubrode 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
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Protocolo contra a Fabricação e o Tráfi co Ilícitos 
de Armas de Fogo, Suas Peças e Componentes e 
Munições, complementando a Convenção das Nações 

Unidas contra o Crime Organizado Transnacional

PREÂMBULO

Os Estados-Partes deste Protocolo,

Cientes da necessidade urgente de prevenir, combater e erradicar a fabricação e 
o tráfi co ilícitos de armas de fogo, suas peças e componentes e munições, devido aos 
efeitos prejudiciais dessas atividades sobre a segurança de cada Estado e região, e do 
mundo como um todo, ameaçando o bem-estar dos povos, seu desenvolvimento social 
e econômico e seu direito de viver em paz,

Convencidos, portanto, da necessidade de que todos os Estados adotem todas 
as medidas apropriadas para esse fi m, incluindo a cooperação internacional e outras 
medidas nos níveis regional e global,

Recordando a Resolução nº 53/111 da Assembléia Geral, de 9 de dezembro 
de 1998, na qual a Assembléia decidiu instituir um comitê ad hoc intergovernamental, 
de composição aberta, com a fi nalidade de elaborar uma convenção internacional 
abrangente contra o crime transnacional organizado e de discutir a elaboração de, inter 

alia, um instrumento internacional que combata a fabricação e o tráfi co ilícitos de armas 
de fogo, suas peças e componentes e munições,

Tendo presente o princípio de direitos iguais e autodeterminação dos povos 
consagrado na Carta das Nações Unidas e na Declaração sobre os Princípios de Direito 
Internacional referentes às Relações Amigáveis e à Cooperação entre os Estados de 
conformidade com a Carta das Nações Unidas,

Convencidos de que complementar a Convenção das Nações Unidas contra o 
Crime Organizado Transnacional com um instrumento internacional contra a fabricação 
e o tráfi co ilícitos de armas de fogo, suas peças e componentes e munições será útil na 
prevenção e combate a esses crimes,

Acordaram o seguinte:

I Disposições Gerais

Artigo 1

Relação com a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional.
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1. Este Protocolo complementa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime
Organizado Transnacional e será interpretado juntamente com a Convenção.

2. As disposições da Convenção aplicar-se-ão, mutatis mutandis, a este Protocolo,
salvo disposição em contrário deste Protocolo.

3. Os delitos tipifi cados segundo o artigo 5 deste Protocolo serão considerados
delitos tipifi cados segundo a Convenção.

Artigo 2
Finalidade

A fi nalidade deste Protocolo é promover, facilitar e fortalecer a cooperação entre
os Estados-Partes a fi m de prevenir, combater e erradicar a fabricação e o tráfi co ilícitos
de armas de fogo, suas peças e componentes e munições.

Artigo 3
Defi nições

Para as fi nalidades deste Protocolo:

a) “arma de fogo” signifi ca qualquer arma portátil com cano que dispare, seja
projetada para disparar ou possa ser prontamente transformada para disparar
bala ou projétil por meio da ação de um explosivo, excluindo-se armas de fogo
antigas ou suas réplicas. Armas de fogo antigas e suas réplicas serão defi nidas
de conformidade com o direito interno. Em hipótese nenhuma, entretanto, serão
incluídas entre as armas de fogo antigas as armas de fogo fabricadas após 1899;

b) “peças e componentes” signifi cam qualquer elemento ou elemento de reposição
projetado especifi camente para uma arma de fogo e essencial a sua operação,
incluindo o cano, carcaça ou coronha, culatra móvel ou tambor, ferrolho ou
bloco de culatra e qualquer dispositivo projetado ou adaptado para diminuir o
som causado pelo disparo de uma arma de fogo;

c) “munições” signifi ca o cartucho completo ou seus componentes, incluindo
estojos, espoletas, carga propulsora, balas ou projéteis, que sejam utilizados
em uma arma de fogo, contanto que tais componentes sejam eles mesmos
sujeitos a autorização no respectivo Estado-Parte;

d) “fabricação ilícita” signifi ca a fabricação ou montagem de armas de fogo, suas
peças e componentes ou munições:

i) A partir de peças e componentes trafi cados ilegalmente;

ii) Sem licença ou autorização de autoridade competente do Estado-
Parte onde a fabricação ou a montagem ocorra; ou

iii) Sem a marcação das armas de fogo no momento da fabricação, de
conformidade com o artigo 8 deste Protocolo;

iv)  O licenciamento ou a autorização da fabricação de peças e
componentes respeitará o direito interno;
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e) “tráfi co ilícito” signifi ca importação, exportação, aquisição, venda, entrega, 
transporte ou transferência de armas de fogo, suas peças e componentes e 
munições deste ou através do território de um Estado-Parte para o território 
do outro Estado-Parte, caso qualquer dos Estados-Partes em questão não o 
autorize de conformidade com os termos deste Protocolo, ou caso as armas 
de fogo não estejam marcadas de conformidade com o artigo 8 do presente 
Protocolo.

f) “rastreamento” signifi ca o acompanhamento sistemático, do fabricante ao 
comprador, de armas de fogo e, quando possível, de suas peças e componentes 
e munições, com a fi nalidade de auxiliar as autoridades competentes dos 
Estados-Partes na detecção, investigação e análise da fabricação e do tráfi co 
ilícitos.

Artigo 4
Âmbito de Aplicação

1. O presente Protocolo aplicar-se-á, salvo disposição em contrário deste 
Protocolo, à prevenção da fabricação e do tráfi co ilícitos de armas de fogo, suas peças 
e componentes e munições, e à investigação e à instauração de processos legais para 
delitos tipifi cados segundo o artigo 5 deste Protocolo, nos casos em que tais delitos 
sejam de natureza transnacional e envolvam grupo criminoso organizado.

2. O presente Protocolo não se aplicará a transações entre Estados ou transferências 
estatais nos casos em que a aplicação do Protocolo prejudique o direito de um Estado-
Parte de adotar medidas no interesse da segurança nacional conformes com a Carta das 
Nações Unidas.

Artigo 5
Penalização

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas e outras que sejam necessárias para 
tipifi car como delitos criminais as seguintes condutas, quando se cometam intencionalmente:

a) fabricação ilícita de armas de fogo, suas peças e componentes e munições;

b) tráfi co ilícito de armas de fogo, suas peças e componentes e munições;

c) falsifi cação ou obliteração, supressão ou alteração ilícitas de marca(s) em armas 
de fogo exigida(s) pelo artigo 8 deste Protocolo.

2. Cada Estado-Parte também adotará as medidas legislativas e outras que sejam 
necessárias para tipifi car como delitos criminais as seguintes condutas:

a) respeitando-se os conceitos básicos de ordenamento jurídico de cada Estado-
Parte, tentar cometer ou participar como cúmplice em um delito tipifi cado em 
conformidade com o parágrafo 1 deste artigo; e

b) organizar, dirigir, auxiliar, incitar, facilitar ou assessorar a perpetração de um 
delito tipifi cado em conformidade com o parágrafo 1 deste artigo.
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Artigo 6
Confi sco, Apreensão e Disposição

1. Respeitando-se o artigo 12 da Convenção, os Estados-Partes adotarão, até
onde permitir seu ordenamento jurídico interno, as medidas que forem necessárias para
possibilitar o confi sco de armas de fogo, suas peças e componentes e munições que
tenham sido ilicitamente fabricados ou trafi cados.

2. Os Estados-Partes adotarão, no âmbito de seu ordenamento jurídico interno, as
medidas necessárias para impedir que armas de fogo, peças e componentes e munições
ilicitamente fabricados e trafi cados caiam nas mãos de pessoas não autorizadas, por
meio da apreensão e destruição dessas armas de fogo, suas peças e componentes e
munições, a menos que outra disposição tenha sido ofi cialmente autorizada, contanto
que as armas de fogo tenham sido marcadas e que os métodos de disposição dessas
armas de fogo e munições tenham sido registradas.

II Prevenção

Artigo 7
Registros

Cada Estado-Parte assegurará a manutenção, por não menos de dez anos, da
informação relativa a armas de fogo e, quando apropriado e exeqüível, da informação
relativa a suas peças e componentes e munições que seja necessária para localizar
e identifi car essas armas de fogo e, quando apropriado e exeqüível, suas peças e
componentes e munições ilicitamente fabricados ou trafi cados, assim como para prevenir
e detectar essas atividades. Devem constar dessas informações:

a) As marcações apropriadas exigidas pelo artigo 8 deste Protocolo;

b) Nos casos que envolvam transações internacionais de armas de fogo, suas
peças e componentes e munições, as datas de emissão e vencimento das
licenças ou autorizações correspondentes, o país de exportação, o país de
importação, os países de trânsito, quando apropriado, e o receptor fi nal, assim
como a descrição e a quantidade dos artigos.

Artigo 8
Marcação das armas de fogo

1. Para a fi nalidade de identifi cação e rastreamento de cada arma de fogo, os
Estados-Partes:

a) No momento da fabricação de cada arma de fogo, exigirão marcação distintiva que
forneça o nome do fabricante, o país ou local de fabricação e o número de série,
ou manterão qualquer outra marca distintiva de fácil leitura contendo símbolos
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geométricos simples combinados com código numérico e/ou alfanumérico, que 
permita pronta identifi cação do país de fabricação por todos os Estados;

b) exigirão que cada arma de fogo importada traga marca simples e conveniente 
que permita a identifi cação do país de importação e, quando possível, do 
ano de importação e que habilite as autoridades competentes daquele país 
a rastrear a arma de fogo, e uma marca distintiva, caso a arma de fogo não 
traga tal identifi cação. As exigências deste subparágrafo não precisam ser 
aplicadas a importações temporárias de armas de fogo para fi nalidades lícitas 
verifi cáveis;

c) assegurar, no momento da transferência de uma arma de fogo dos estoques do 
governo para uso civil permanente, a aplicação de marca distintiva conveniente 
que permita a identifi cação do país transferidor por todos os Estados-Partes.

2. Os Estados-Partes incentivarão a indústria de armas de fogo a desenvolver 
medidas contra a remoção ou a alteração das marcas.

Artigo 9
Desativação de armas de fogo

Todo Estado-Parte que, de conformidade com seu direito interno, não reconheça 
como arma de fogo uma arma de fogo desativada adotará as medidas necessárias, incluindo 
a tipifi cação de delitos específi cos, caso apropriado, para evitar a reativação ilícita de armas 
de fogo desativas, em consonância com os seguintes princípios gerais de desativação:

a) todas as peças essenciais de uma arma de fogo desativada deverão ser tornadas 
permanentemente inoperáveis e insuscetíveis de remoção, substituição ou 
modifi cação que possibilite que de algum modo a arma de fogo seja reativada;

b) devem-se tomar providências para que as medidas de desativação sejam 
verifi cadas, quando conveniente, por uma autoridade competente a fi m de 
assegurar que as modifi cações efetuadas em uma arma de fogo a tornem 
permanentemente inoperável;

c) a verifi cação por autoridade competente deve compreender certifi cado ou 
registro que ateste a desativação da arma de fogo, ou marca visível de mesmo 
efeito gravada na arma de fogo.

Artigo 10
Requisitos gerais para sistemas de autorização ou
licenciamento de exportação, importação e trânsito

1. Cada Estado-Parte estabelecerá ou manterá um sistema efi ciente de licenciamento 
ou autorização de exportação e importação, assim como de medidas referentes ao 
trânsito internacional, para a transferência de armas de fogo, suas peças e componentes e 
munições.
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2. Antes de emitir licenças de exportação ou autorizações para embarque de armas

de fogo, suas peças e componentes e munições, cada Estado-Parte assegurar-se-á de que:

a) Os Estados importadores emitiram licenças ou autorizações de importação; e

b) Sem prejuízo de acordos ou ajustes bilaterais ou multilaterais que favoreçam

Estados mediterrâneos, os Estados de trânsito tenham, no mínimo, emitido

notifi cação por escrito, anterior ao embarque, de que não fazem objeção ao

trânsito.

3. A licença ou autorização de exportação e importação e a documentação

que a acompanhe deverão conter, em conjunto, informações que, no mínimo, incluam

local e data de emissão, data de vencimento, país de exportação, país de importação,

receptor fi nal, descrição e quantidade das armas de fogo, suas peças e componentes

e munições e, sempre que haja trânsito, os países de trânsito. As informações contidas

na licença de importação devem ser fornecidas antecipadamente aos Estados de

trânsito.

4. O Estado-Parte importador, mediante requisição, informará o Estado-Parte

exportador do recebimento do carregamento expedido de armas de fogo, suas peças e

componentes e munições.

5. Cada Estado-Parte, dentro de suas possibilidades, tomará as medidas

necessárias para garantir que os procedimentos de licenciamento ou autorização sejam

seguros e que a autenticidade dos documentos de licenciamento ou autorização possa

ser verifi cada ou validada.

6. Os Estados-Partes, no caso de fi nalidades legais verifi cáveis tais como caça,

prática esportiva de tiro, avaliação, exposições ou reparos, poderão adotar procedimentos

simplifi cados para a importação e exportação temporárias e para o trânsito de armas de

fogo, suas peças e componentes e munições.

Artigo 11
Medidas de Segurança e Prevenção

Em um esforço para detectar, impedir e eliminar o roubo, perda ou desvio, assim

como a fabricação e o tráfi co ilícitos, de armas de fogo, suas peças e componentes e

munições, cada Estado-Parte adotará medidas apropriadas para:

a) Exigir a segurança de armas de fogo, suas peças e componentes e munições

no momento da fabricação, importação, exportação e trânsito através de seu

território; e

b) Aumentar a efi ciência dos controles de importação, exportação e trânsito,

incluindo, quando apropriado, controles de fronteira, assim como da cooperação

transfronteiriça entre os serviços policiais e alfandegários.
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Artigo 12
Informações

1. Sem prejuízo dos artigos 27 e 28 da Convenção, os Estados-Partes trocarão 

entre si, em consonância com seus respectivos sistemas jurídicos e administrativos 

internos, informações relevantes específi cas para cada caso a respeito de assuntos como 

produtores, agentes comerciais, importadores, exportadores e, sempre que possível, 

transportadoras autorizadas de armas de fogo, suas peças e componentes e munições.

2. Sem prejuízo dos artigos 27 e 28 da Convenção, os Estados-Partes trocarão 

entre si, em consonância com seus respectivos sistemas jurídicos e administrativos 

internos, informações relevantes a respeito de questões como:

a) grupos criminosos organizados efetiva ou supostamente envolvidos na 

fabricação ou no tráfi co ilícitos de armas de fogo, suas peças e componentes e 

munições;

b) os meios de ocultação utilizados na fabricação ou no tráfi co ilícitos de armas de 

fogo, suas peças e componentes e munições, e as formas de detectá-los;

c) métodos e meios, pontos de expedição e destino e rotas habitualmente utilizadas 

por grupos criminosos organizados envolvidos no tráfi co ilícito de armas de 

fogo, suas peças e componentes e de munições; e

d) experiências, práticas e medidas legislativas para evitar, combater e erradicar 

a fabricação e o tráfi co ilícitos de armas de fogo, suas partes e componentes e 

munições.

3. Os Estados-Partes deverão fornecer ou compartilhar entre si, sempre que 

conveniente, informações científi cas e tecnológicas relevantes que sejam úteis às autoridades 

encarregadas de fazer cumprir a lei, com o intuito de aumentar a capacidade conjunta de 

evitar, detectar e investigar a fabricação e o tráfi co ilícitos de armas de fogo, suas partes e 

componentes e munições, e de processar as pessoas envolvidas nessas atividades ilícitas.

4. Os Estados-Partes cooperarão no rastreamento de armas de fogo, suas partes 

e componentes e munições que possam ter sido ilicitamente fabricados ou trafi cados. 

Tal cooperação abrangerá o fornecimento de respostas rápidas, segundo os meios 

disponíveis, as solicitações de auxílio no rastreamento dessas armas de fogo, suas partes 

e componentes e munições.

5. Respeitando-se os conceitos básicos de seu ordenamento jurídico ou de 

quaisquer acordos internacionais, cada Estado-Parte garantirá a confi dencialidade e 

acatará quaisquer restrições relativas ao uso de informações que receba de outro Estado-

Parte nos termos deste artigo, incluindo informações de domínio privado sobre transações 

comerciais, caso o Estado-Parte que forneça a informação exija que assim se proceda. 

Caso não seja possível conservar essa confi dencialidade antes que a informação seja 

revelada deve-se avisar o Estado-Parte que a tenha fornecido.
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Artigo 13
Cooperação

1. Os Estados-Partes cooperarão nos níveis bilateral, regional e internacional para
prevenir, combater e erradicar a fabricação e o tráfi co ilícitos de armas de fogo, suas
partes e componentes e munições.

2. Sem prejuízo do parágrafo 13 do artigo 18 da Convenção, cada Estado-Parte

designará um órgão nacional ou ponto único do contato que atue como ligação com os

outros Estados-Partes em questões relativas a este Protocolo.

3. Os Estados-Partes buscarão o apoio e a cooperação de fabricantes, agentes

comerciais, importadores, exportadores, intermediários e transportadoras comerciais

de armas de fogo, suas partes e componentes e munições para prevenir e detectar as

atividades ilícitas mencionadas no parágrafo 1 deste artigo.

Artigo 14
Treinamento e assistência técnica

Os Estados-Partes cooperarão entre si e com organizações internacionais

relevantes, sempre que conveniente, para que os Estados-Partes possam receber,

mediante solicitação, o treinamento e a assistência técnica necessários para aumentar

sua capacidade de prevenir, combater e erradicar a fabricação e o tráfi co ilícitos de armas

de fogo, suas partes e componentes e munições, incluindo assistência técnica, fi nanceira

e material naquelas questões enunciadas nos artigos 29 e 30 da Convenção.

Artigo 15
Corretores e Corretagem

1. Com o intuito de prevenir e combater a fabricação e o tráfi co ilícitos de armas de

fogo, suas peças e componentes e munições, os Estados-Partes que ainda não o tenham

feito considerarão o estabelecimento de um sistema de regulamentação das atividades

dos indivíduos envolvidos em operações de corretagem. Tal sistema poderia incluir uma

ou várias das seguintes medidas:

a) exigir o registro de corretores que operem dentro de seu território;

b) exigir o licenciamento ou a autorização para o exercício de operações de

corretagem; ou

c) exigir que em licenças ou autorizações de importação e exportação, ou nos

documentos anexos, fi gurem os nomes e os endereços dos corretores

envolvidos na transação.
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2. Os Estados-Partes que tenham estabelecido um sistema de autorização 

relativo às atividades de corretagem conforme o exposto no parágrafo 1 deste artigo são 

encorajados a incluir informações a respeito de corretores e operações de corretagem 

em suas trocas de informações regidas pelo artigo 12 deste Protocolo, e a manter 

registros referentes a corretores e operações de corretagem nos termos do artigo 7 deste 

Protocolo.

III Disposições Finais

Artigo 16
Solução de controvérsias

1. Os Estados-Partes empenhar-se-ão por solucionar controvérsias relacionadas à 
interpretação ou à aplicação deste Protocolo mediante negociação.

2. Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados-Partes relativa à interpretação 
ou à aplicação deste Protocolo que não possa ser solucionada por meio de negociação 
dentro de um prazo razoável será, mediante solicitação de um dos Estados-Partes 
envolvidos, submetida a arbitragem. Caso, seis meses após a data da solicitação de 
arbitragem, os Estados-Partes envolvidos não tenham sido capazes de entrar em acordo 
quanto à organização da arbitragem, qualquer dos Estados-Partes envolvidos poderá 
remeter a controvérsia à Corte Internacional de Justiça mediante solicitação apresentada 
de conformidade com o Estatuto da Corte.

3. Todo Estado-Parte poderá, no momento da assinatura, ratifi cação, aceitação ou 
aprovação deste Protocolo, ou de adesão a ele, declarar que não se considera vinculado 
pelo parágrafo 2 deste artigo. Os demais Estados-Partes não estarão vinculados pelo 
parágrafo 2 deste artigo com respeito a qualquer Estado-Parte que tenha feito tal 
reserva.

4. Qualquer Estado-Parte que tenha feito reserva de conformidade com o parágrafo 
3 deste artigo poderá, a qualquer momento, retirar essa reserva mediante notifi cação ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 17
Assinatura, ratifi cação, aceitação, aprovação e adesão

1. Este Protocolo estará aberto à assinatura de todos os Estados na Sede 
das Nações Unidas em Nova York a partir do trigésimo dia após sua aprovação pela 
Assembléia Geral até 12 de dezembro de 2002.

2. Este Protocolo também estará aberto à assinatura de organizações regionais de 
integração econômica, contanto que ao menos um dos Estados membros dessa organização 
tenha assinado o presente Protocolo de conformidade com o parágrafo 1 deste artigo.
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3. Este Protocolo está sujeito a ratifi cação, aceitação ou aprovação. Os instrumentos
de ratifi cação, aceitação ou aprovação serão depositados junto ao Secretário-Geral das
Nações Unidas. As organizações regionais de integração econômica poderão depositar
seu instrumento de ratifi cação, aceitação ou aprovação caso ao menos um de seus
Estados membros já o tenha feito. Nesse instrumento de ratifi cação, aceitação ou
aprovação, essas organizações declararão o alcance de sua competência com respeito
às questões regidas por este Protocolo. Tais organizações também comunicarão ao
depositário qualquer modifi cação relevante no alcance de sua competência.

4. Este Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado ou de qualquer
organização regional de integração econômica da qual ao menos um Estado membro
seja parte deste Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositado junto ao
Secretário-Geral das Nações Unidas. No momento de sua adesão, as organizações
regionais de integração econômica declararão o alcance de sua competência com
respeito às questões regidas por este Protocolo. Tais organizações também comunicarão
ao depositário qualquer modifi cação relevante no alcance de sua competência.

Artigo 18
Entrada em vigor

1. Este Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito do
quadragésimo instrumento de ratifi cação, aceitação, aprovação ou adesão, ressalvando-
se que não deverá entrar em vigor antes que a Convenção entre em vigor. Para os
efeitos deste parágrafo, nenhum instrumento depositado por uma organização regional
de integração econômica será considerado adicional aos já depositados pelos Estados
membros dessa organização.

2. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que
ratifi que, aceite ou aprove este Protocolo ou que a ele venha a aderir após o depósito do
quadragésimo instrumento de ratifi cação, aceitação, aprovação ou adesão, este Protocolo
entrará em vigor no trigésimo dia após a data de depósito do instrumento pertinente pelo
Estado ou organização em questão, ou então na data em que este Protocolo entre em
vigor nos termos do parágrafo 1 deste artigo, se essa última data for posterior.

Artigo 19
Emenda

1. Transcorridos cinco anos após a entrada em vigor deste Protocolo, os Estados-
Partes do Protocolo poderão propor emendas e protocolá-las junto ao Secretário-Geral
das Nações Unidas, que em seguida comunicará a emenda proposta aos Estados-Partes
e à Conferência das partes da Convenção para que a considerem e decidam a respeito
da proposta. Os Estados-Partes deste Protocolo reunidos na Conferência das partes
envidarão todos os esforços para alcançar consenso sobre cada emenda. Esgotados
todos os esforços de construção de consenso sem que se alcance acordo, a emenda,
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como último recurso, exigirá para sua aprovação maioria de dois terços dos Estados-
Partes deste Protocolo presentes e votantes na sessão da Conferência das partes.

2. As organizações regionais de integração econômica, em assuntos de sua 
competência, exercerão seu direito de voto segundo este artigo com um número de 
votos igual ao número de seus Estados membros que sejam partes deste Protocolo. Tais 
organizações não exercerão seu direito de voto caso seus Estados membros o exerçam, 
e vice-versa.

3. Toda emenda aprovada de acordo com o parágrafo 1 deste artigo estará sujeita 
à ratifi cação, aceitação ou aprovação pelos Estados-Partes.

4. Toda emenda aprovada de acordo com o parágrafo 1 deste artigo entrará em 
vigor para um Estado-Parte noventa dias após a data de depósito junto ao Secretário-
Geral das Nações Unidas de instrumento de ratifi cação, aceitação ou aprovação dessa 
emenda.

5. Quando uma emenda entrar em vigor, será vinculante para todos os Estados-
Partes que tenham concordado em ser vinculados por ela. Os demais Estados-Partes 
permanecerão sujeito às disposições deste Protocolo, bem como a quaisquer emendas 
anteriores que tenham ratifi cado, aceitado ou aprovado.

Artigo 20
Denúncia

1. Os Estados-Partes poderão denunciar este Protocolo mediante notifi cação por 
escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. Tal denúncia surtirá efeito um ano após a 
data de recebimento da notifi cação pelo Secretário-Geral.

2. As organizações regionais de integração econômica deixarão a condição de 
partes deste Protocolo quando todos os seus Estados membros o tiverem denunciado.

Artigo 21
Depositário e idiomas

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário deste Protocolo.

2. O original deste Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, 
inglês e russo são igualmente autênticos, será depositado junto ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas.

Em testemunho do qual, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente 
autorizados para tal por seus respectivos Governos, assinaram este Protocolo.
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Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991

Promulga a Convenção Contra o Tráfi co Ilícito

de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV da Constituição, e

Considerando que a Convenção Contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e
Substâncias Psicotrópicas, foi concluída em Viena, a 20 de dezembro de 1988; 

Considerando que a referida convenção foi aprovada pelo Congresso Nacional,
pelo Decreto Legislativo nº-162, de 14 de junho de 1991; 

Considerando que a convenção ora promulgada entrou em vigor internacional em
11 de novembro de 1990,

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias
Psicotrópicas, apensa por cópia a este decreto, será executada e cumprida tão inteiramente
como nela se contém.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data prevista no parágrafo 2º do artigo 29
da Convenção.

Brasília, 26 de junho de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR

Francisco Rezek 
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Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes
e de Substâncias Psicotrópicas

As partes nesta Convenção,

Profundamente preocupadas com a magnitude e a crescente tendência da 
produção, da demanda e do tráfi co ilícitos de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, 
que representam uma grave ameaça à saúde e ao bem-estar dos seres humanos e que 
têm efeitos nefastos sobre as bases econômicas, culturais e políticas da sociedade,

Profundamente preocupadas também com a sustentada e crescente expansão 
do tráfi co ilícito de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas nos diversos grupos 
sociais e, em particular, pela exploração de crianças em muitas partes do mundo, tanto na 
qualidade de consumidores como na condição de instrumentos utilizados na produção, 
na distribuição e no comércio ilícitos de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, o 
que constitui um perigo de gravidade incalculável,

Reconhecendo os vínculos que existem entre o tráfi co ilícito e outras atividades 
criminosas organizadas, a ele relacionadas, que minam as economias lícitas e ameaçam 
a estabilidade, a segurança e a soberania dos Estados,

Reconhecendo também que o tráfi co ilícito é uma atividade criminosa internacional, 
cuja supressão exige atenção urgente e a mais alta prioridade,

Conscientes de que o tráfi co ilícito gera consideráveis rendimentos fi nanceiros 
e grandes fortunas que permitem às organizações criminosas transnacionais invadir, 
contaminar e corromper as estruturas da administração pública, as atividades comerciais 
e fi nanceiras lícitas e a sociedade em todos os seus níveis,

Decididas a privar as pessoas dedicadas ao tráfi co ilícito do produto de suas 
atividades criminosas e eliminar, assim, o principal incentivo a essa atividade,

Interessadas em eliminar as causas profundas do problema do uso indevido de 
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, compreendendo a demanda ilícita de tais 
drogas e substâncias e os enormes ganhos derivados do tráfi co ilícito,

Considerando que são necessárias medidas para o controle de determinadas 
substâncias, tais como precursores, produtos químicos e solventes que são utilizados 
na fabricação de entorpecentes e substâncias psicotrópicas e que, pela facilidade com 
que são obtidas, têm provocado um aumento da fabricação clandestina dessas drogas 
e substâncias,

Decididas a melhorar a cooperação internacional para a supressão do tráfi co ilícito 
pelo mar,

Reconhecendo que a erradicação do tráfi co ilícito é responsabilidade coletiva de 
todos os Estados e que, para esse fi m, é necessária uma ação coordenada no nível da 
cooperação internacional,

Reconhecendo a competência das Nações Unidas em matéria de fi scalização 
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de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas e desejando que os organismos
internacionais interessados nessa fi scalização atuem dentro do quadro das Nações
Unidas,

Reafi rmando os princípios que regem os tratados vigentes sobre a fi scalização de
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas e o sistema de fi scalização estabelecido
por esses tratados,

Reconhecendo a necessidade de fortalecer e complementar as medidas previstas
na Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972
de Modifi cação da Convenção Única sobre Entorpecentes, de 1961, e na Convenção
sobre Substâncias Psicotrópicas de 1971, a fi m de enfrentar a magnitude e a expansão
do tráfi co ilícito e suas graves conseqüências,

Reconhecendo também a importância de fortalecer e intensifi car os meios jurídicos
efetivos para a cooperação internacional em matéria penal para suprimir as atividades
criminosas internacionais do tráfi co ilícito,

Interessadas em concluir uma convenção internacional, que seja um instrumento
completo, efi caz e operativo, especifi camente dirigido contra o tráfi co ilícito, levando em
conta os diversos aspectos do problema como um todo, particularmente os que não
estão previstos nos tratados vigentes, no âmbito dos entorpecentes e das substâncias
psicotrópicas.

Convêm o que segue:

Artigo 1
Defi nições

Salvo indicação expressa em contrário, ou onde o contexto exigir outra interpretação,
as seguintes defi nições se aplicarão em todo o texto desta Convenção:

a) por “apreensão preventiva” ou “apreensão” se entende a proibição temporária
de transferir, converter, alienar ou mover bens, ou manter bens em custódia ou
sob controle temporário, por ordem expedida por um tribunal ou por autoridade
competente;

b) por “arbusto de coca” se entende a planta de qualquer espécie do gênero
Erythroxylon;

c) por “bens” se entendem os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos,
móveis ou imóveis, tangíveis ou intangíveis, e os documentos ou instrumentos
legais que confi rmam a propriedade ou outros direitos sobre os ativos em
questão;

d) por “Comissão” se entende a Comissão de Entorpecentes do Conselho
Econômico e Social das Nações Unidas;

e) por “confi sco” se entende a privação, em caráter defi nitivo, de algum bem, por
decisão de um tribunal ou de outra autoridade competente;
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f) por “Conselho” se entende o Conselho Econômico e Social das Nações Unidas;

g) por “Convenção de 1961” se entende a Convenção Única de 1961 sobre 
Entorpecentes;

h) por “Convenção de 1961 em sua forma emendada” se entende a Convenção 
Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972 que 
modifi ca a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;

i) por “Convenção de 1971” se entende a Convenção sobre Substâncias 
Psicotrópicas de 1971;

j) por “entorpecente” se entende qualquer substância, natural ou sintética, que 
fi gura na Lista I ou na Lista II da Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, 
emendada pelo Protocolo de 1972 que modifi ca a Convenção Única de 1961 
sobre Entorpecentes;

l) por “entrega vigiada” se entende a técnica de deixar que remessas ilícitas 
ou suspeitas de entorpecentes, substâncias psicotrópicas, substâncias que 
fi guram no Quadro I e no Quatro II anexos nesta Convenção, ou substâncias que 
tenham substituído as anteriormente mencionadas, saiam do território de um ou 
mais países, que o atravessem ou que nele ingressem, com o conhecimento e 
sob a supervisão de suas autoridades competentes, com o fi m de identifi car as 
pessoas envolvidas em praticar delitos especifi cados no parágrafo 1 do artigo 
2 desta Convenção;

m) por “Estado de trânsito” se entende o Estado, através de cujo território passam 
de maneira ilícita entorpecentes, substâncias psicotrópicas e substâncias que 
fi guram no Quadro I e no Quadro II, e que não seja nem o ponto de procedência 
nem o ponto de destino fi nal dessas substâncias;

n) por “Junta” se entende a junta Internacional de Fiscalização de Entorpecentes, 
estabelecida pela Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo 
Protocolo de 1972 que modifi ca a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;

o) por “semente de ópio” se entende a planta da espécie papaver Somniferum L;

p) por “planta de cannabis” se entende toda planta do gênero cannabis;

q) por “produto” se entendem os bens obtidos ou derivados, direta ou indiretamente, 
da prática de delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do artigo 3;

r) por “Quadro I e Quadro II” se entende a lista de substâncias que, com essa 
numeração, se anexa a esta Convenção, emendada oportunamente em 
conformidade com o artigo 12;

s) por “Secretário-Geral” se entende o Secretário-Geral das Nações Unidas;

t) por “substâncias psicotrópicas” se entende qualquer substância, natural 
ou sintética, ou qualquer material natural, que fi gure nas listas I, II, III, IV da 
Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas de 1971;

u) por “tráfi co ilícito” se entendem os delitos estabelecidos de acordo com os 
parágrafos 1 e 2 do artigo 3 desta Convenção.



293Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos

Artigo 2
Alcance da presente convenção

1. O propósito desta Convenção é promover a cooperação entre as partes a fi m
de que se possa fazer frente, com maior efi ciência, aos diversos aspectos do tráfi co ilícito
de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas que tenham dimensão internacional. No
cumprimento das obrigações que tenham sido contraídas em virtude desta Convenção,
as partes adotarão as medidas necessárias, compreendidas as de ordem legislativa
e administrativa, de acordo com as disposições fundamentais de seus respectivos
ordenamentos jurídicos internos.

2. As partes cumprirão suas obrigações oriundas desta Convenção de maneira
a se coadunar com os princípios da igualdade soberana e da integridade territorial dos
Estados e da não-ingerência em assuntos internos de outros Estados.

3. Uma parte não terá, no território de outra parte, nem jurisdição nem funções
que tenham sido reservadas exclusivamente às autoridades dessa outra parte, por seu
direito interno.

Artigo 3
Delitos e sanções

1. Cada uma das partes adotará as medidas necessárias para caracterizar como
delitos penais em seu direito interno, quando cometidos internacionalmente:

a) i) a produção, a fabricação, a extração, a preparação, a oferta para venda, a
distribuição, a venda, a entrega em quaisquer condições, a corretagem, o envio,
o envio em trânsito, o transporte, a importação ou a exportação de qualquer
entorpecente ou substância psicotrópica, contra o disposto na Convenção de
1961 em sua forma emendada, ou na Convenção de 1971;

ii) o cultivo de sementes de ópio, do arbusto da coca ou da planta de
cannabis, com o objetivo de produzir entorpecentes, contra o disposto
na Convenção de 1961 em sua forma emendada;

iii) a posse ou aquisição de qualquer entorpecente ou substância
psicotrópica com o objetivo de realizar qualquer uma das atividades
enumeradas no item i) acima;

iv) a fabricação, o transporte ou a distribuição de equipamento, material
ou das substâncias enumeradas no Quadro I e no Quadro II, sabendo
que serão utilizados para o cultivo, a produção ou a fabricação ilícita de
entorpecentes ou substâncias psicotrópicas;

v) a organização, a gestão ou o fi nanciamento de um dos delitos
enumerados nos itens i), ii), iii) ou iv);

b) i) a conversão ou a transferência de bens, com conhecimento de que tais bens
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são procedentes de algum ou alguns dos delitos estabelecidos no inciso a) 
deste parágrafo, ou da prática do delito ou delitos em questão, com o objetivo 
de ocultar ou encobrir a origem ilícita dos bens, ou de ajudar a qualquer 
pessoa que participe na prática do delito ou delitos em questão, para fugir das 
conseqüências jurídicas de seus atos;

ii) a ocultação ou o encobrimento, da natureza, origem, localização, 
destino, movimentação ou propriedade verdadeira dos bens, sabendo 
que procedem de algum ou alguns dos delitos mencionados no inciso 
a) deste parágrafo ou de participação no delito ou delitos em questão;

c) de acordo com seus princípios constitucionais e com os conceitos fundamentais 
de seu ordenamento jurídico:

i) a aquisição, posse ou utilização de bens, tendo conhecimento, no 
momento em que os recebe, de que tais bens procedem de algum ou 
alguns delitos mencionados no inciso a) deste parágrafo ou de ato de 
participação no delito ou delitos em questão;

ii) a posse de equipamentos ou materiais ou substâncias, enumeradas 
no Quadro I e no Quadro II, tendo conhecimento prévio de que são 
utilizados, ou serão utilizados, no cultivo, produção ou fabricação ilícitos 
de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas;

iii) instigar ou induzir publicamente outrem, por qualquer meio, a 
cometer alguns dos delitos mencionados neste artigo ou a utilizar 
ilicitamente entorpecentes ou substâncias psicotrópicas;

iv) a participação em qualquer dos delitos mencionados neste artigo, a 
associação e a confabulação para cometê-los, a tentativa de cometê-
los e a assistência, a incitação, a facilitação ou o assessoramento para 
a prática do delito.

2. Reservados os princípios constitucionais e os conceitos fundamentais de seu 
ordenamento jurídico, cada parte adotar as medidas necessárias para caracterizar como 
delito penal, de acordo com seu direito interno, quando confi gurar a posse, a aquisição 
ou o cultivo intencionais de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas para consumo 
pessoal, contra o disposto na Convenção de 1961, na Convenção de 1961 em sua forma 
emendada, ou na Convenção de 1971.

3. O conhecimento, a intenção ou o propósito como elementos necessários de 
qualquer delito estabelecido no parágrafo 1 deste artigo poderão será inferidos das 
circunstâncias objetivas de cada caso.

4. a) cada uma das partes disporá que, pela prática dos delitos estabelecidos no parágrafo 
1 deste artigo, se apliquem sanções proporcionais à gravidade dos delitos, tais como a pena de 
prisão, ou outras formas de privação de liberdade, sanções pecuniárias e o confi sco.

b) as partes poderão dispor, nos casos de delitos estabelecidos no parágrafo 1 
deste artigo, que, como complemento da condenação ou da sanção penal, 
o delinqüente seja submetido a tratamento, educação, acompanhamento 
posterior, reabilitação ou reintegração social.
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c) não obstante o disposto nos incisos anteriores, nos casos apropriados de
infrações de caráter menor, as partes poderão substituir a condenação ou a
sanção penal pela aplicação de outras medidas tais como educação, reabilitação
ou reintegração social, bem como, quando o delinqüente é toxicômano, de
tratamento e de acompanhamento posterior.

d) as partes poderão, seja a título substitutivo de condenação ou de sanção penal
por um delito estabelecido no parágrafo 2 deste artigo, seja como complemento
dessa condenação ou dessa sanção penal, propor medidas de tratamento,
educação, acompanhamento posterior, reabilitação ou reintegração social do
delinqüente.

5. As partes assegurarão que seus tribunais, ou outras autoridades jurisdicionais
competentes possam levar em consideração circunstâncias efetivas que tornem
especialmente grave a prática dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste artigo,
tais como:

a) o envolvimento, no delito, de grupo criminoso organizado do qual o delinqüente
faça parte;

b) o envolvimento do delinqüente em outras atividades de organizações criminosas
internacionais;

c) o envolvimento do delinqüente em outras atividades ilegais facilitadas pela
prática do delito;

d) o uso de violência ou de armas pelo delinqüente;

e) o fato de o delinqüente ocupar cargo público com o qual o delito tenha
conexão;

f) vitimar ou usar menores;

g) o fato de o delito será cometido em instituição penal, educacional ou assistencial,
ou em sua vizinhança imediata ou em outros locais aos quais crianças ou
estudantes se dirijam para fi ns educacionais, esportivos ou sociais;

h) condenação prévia, particularmente se por ofensas similares, seja no exterior
seja no país, com a pena máxima permitida pelas leis internas da parte.

6. As partes se esforçarão para assegurar que qualquer poderá legal discricionário,
com base em seu direito interno, no que se refere ao julgamento de pessoas pelos delitos
mencionados neste artigo, seja exercido para dotar de efi ciência máxima as medidas de
detecção e repressão desses delitos, levando devidamente em conta a necessidade de
se exercer um efeito dissuasivo à prática desses delitos.

7. As partes velarão para que seus tribunais ou demais autoridades competentes
levem em conta a gravidade dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste artigo, e as
circunstâncias especifi cadas no parágrafo 5 deste artigo, ao considerar a possibilidade
de conceder liberdade antecipada ou liberdade condicional a pessoas que tenham sido
condenadas por alguns desses delitos.

8. Cada parte estabelecer , quando for procedente em seu direito interno, um



296 DRCI/SNJ/MJ

prazo de prescrição prolongado dentro do qual se possa iniciar o julgamento de qualquer 
dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste artigo. Tal prazo será maior quando o 
suposto delinqüente houver eludido a administração da justiça.

9. Cada parte adotar medidas adequadas, conforme o previsto em seu próprio 
ordenamento jurídico, para que a pessoa que tenha sido acusada ou declarada culpada 
de algum dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste artigo, e que se encontre no 
território da parte em questão, compareça ao processo penal correspondente.

10. Para os fi ns de cooperação entre as partes, previstas nesta Convenção, em 
particular da cooperação prevista nos artigos 5, 6, 7 e 9, os delitos estabelecidos no 
presente artigo não serão considerados como delitos fi scais ou delitos políticos, nem 
como delitos politicamente motivados, sem prejuízo das limitações constitucionais e dos 
princípios fundamentais do direito interno das partes.

11. Nenhuma disposição do presente artigo afetar o princípio de que a 
caracterização dos delitos a que se refere ou as exceções alegáveis com relação a estes 
fi ca reservada ao direito interno das partes e que esses delitos deverão será julgados e 
punidos de conformidade com esse direito.

Artigo 4
Jurisdição

1. Cada parte:

a) adotar as medidas que forem necessárias para declarar-se competente no que 
se refere aos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do artigo 3:

i) quando o delito é cometido em seu território;

ii) quando o delito é cometido a bordo de navio que traz seu pavilhão 
ou de aeronave matriculada de acordo com sua legislação quando o 
delito foi cometido;

b) poderá adotar as medidas que sejam necessárias para se declarar foro 
competente quanto aos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do artigo 3:

i) quando o delito for cometido por nacional do país ou por pessoa que tenha 
residência habitual em seu território;

ii) quando o delito for cometido a bordo de nave sobre a qual a parte tenha sido 
autorizada a tomar as medidas necessárias de acordo com o artigo 17, uma 
vez que tal jurisdição fundamenta-se nos acordos ou ajustes referidos nos 
parágrafos 4 e 9 daquele artigo;

iii) quando o delito for um dos referidos no subtítulo iv, do inciso c) do parágrafo 1 
do artigo 3 e seja cometido fora de seu território com o intuito de perpetrar nele 
um dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do artigo 3.

2. Cada parte:

a) adotar também as medidas que forem necessárias para se declarar foro 
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competente com respeito a delitos, estabelecidos no parágrafo 1 do artigo
3, quando o suposto delinqüente se encontre em seu território e a parte em
questão não extradita à outra, baseando-se em que:

i) o delito tenha sido cometido em seu território ou a bordo de um navio que traz
seu pavilhão ou de aeronave matriculada de acordo com suas leis, no momento
em que o delito é cometido; ou

ii) o delito tenha sido cometido por nacionais do país em questão;

b) poderá adotar, também, as medidas que sejam necessárias para se declarar
foro competente com relação aos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do artigo
3, quando o suposto delinqüente se encontre em seu território e a parte em
questão não o extradite à outra.

3. Esta Convenção não exclui o exercício do foro penal, estabelecido por uma
parte, de acordo com seu direito interno.

Artigo 5
Confi sco

1. Cada parte adotar as medidas necessárias para autorizar o confi sco:

a) do produto derivado de delitos estabelecidos no parágrafo 1 do artigo 3, ou de
bens cujo valor seja equivalente ao desse produto;

b) de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, dos materiais e instrumentos
utilizados ou destinados à utilização, em qualquer forma, na prática dos delitos
estabelecidos no parágrafo 1 do artigo 3.

2. Cada parte adotará também as medidas necessárias para permitir que suas
autoridades competentes identifi quem, detectem e decretem a apreensão preventiva ou
confi sco do produto, dos bens, dos instrumentos ou de quaisquer outros elementos a
que se refere o parágrafo 1 deste artigo, com o objetivo de seu eventual confi sco;

3. A fi m de aplicar as medidas mencionadas neste artigo, cada parte facultar seus
tribunais ou outras autoridades competentes a ordenar a apresentação ou o confi sco
de documentos bancários, fi nanceiros ou comerciais. As partes não poderão negar-se a
aplicar os dispositivos do presente parágrafo, alegando sigilo bancário.

4. a) Ao receber solicitações amparadas neste artigo, por outra parte que seja foro
competente para julgar um dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do artigo 3, a parte
em cujo território se encontra o produto, os bens, os instrumentos ou quaisquer outros
elementos a que se refere o parágrafo 1 deste artigo;

i) apresentará solicitação, às autoridades competentes, com a fi nalidade
de obter uma ordem de confi sco à qual, caso concedida, se dará
cumprimento;

ii) apresentará, perante as autoridades competentes, para que se
dê cumprimento à medida solicitada, a ordem de confi sco expedida
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pela parte requerente de acordo com o parágrafo 1 deste artigo, no 
que diz respeito ao produto, os bens, os instrumentos ou quaisquer 
outros elementos a que se refere o parágrafo 1, e que se encontram no 
território da parte requerida;

b) Ao receber a solicitação amparada neste artigo, por outra parte que seja foro 
competente para julgar o delito estabelecido no parágrafo 1 do artigo 3, a 
parte requerida adotará medidas para a identifi cação, detecção e a apreensão 
preventiva ou o confi sco do produto, dos bens ou dos instrumentos, ou de 
quaisquer outros elementos a que se refere o parágrafo 1 deste artigo, com o 
objetivo do eventual confi sco que seja ordenado, seja pela parte requerente, 
seja quando houver sido formulada solicitação, com amparo no inciso a) deste 
parágrafo, pela parte requerida.

c) As decisões ou medidas previstas nos incisos a) e b) do presente parágrafo serão 
adotadas pela parte requerente, de acordo com seu direito interno e sujeitas, a 
suas disposições e de acordo com as regras dos ajustes, tratados ou acordos 
bilaterais ou multilaterais que tenham sido negociados com a parte requerente.

d) Será aplicável, mutatis mutandis, o disposto nos parágrafos 6 a 19 do artigo 7. 
Além da informação mencionada no parágrafo 10 do artigo 7, as solicitações 
formuladas, de acordo com este artigo, conterão o seguinte:

i) no caso de solicitação correspondente ao subitem i) do inciso a) 
deste par grafo, uma descrição dos bens a serem confi scados e uma 
exposição de motivos, em que se fundamente a parte requerente, que 
seja sufi ciente para que a parte requerida possa tramitar a ordem, de 
acordo com seu direito interno;

ii) no caso de solicitação, correspondente ao subitem ii) do inciso a), 
uma cópia legalmente admissível de uma ordem de confi sco, expedida 
pela parte requerente, que sirva de fundamento à solicitação, uma 
exposição de motivos e informação sobre o alcance da solicitação de 
execução do mandato;

iii) no caso de solicitação correspondente ao inciso b), uma exposição 
de motivos na qual a parte requerente se fundamenta e uma descrição 
das medidas solicitadas;

e) Cada parte proporcionará, ao Secretário-Geral, o texto de quaisquer leis ou 
regulamentos que tenham dado origem à aplicação do disposto neste parágrafo, 
assim como o texto de qualquer alteração posterior que se efetue nas leis e 
regulamentos em questão.

f) Se uma das partes optar por atrelar as medidas mencionadas nos incisos 
a) e b) deste parágrafo à existência de um tratado pertinente, a parte em 
questão considerará esta Convenção como a base convencional necessária e 
sufi ciente.
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g) As partes procurarão negociar tratados, acordos ou entendimentos bilaterais
ou multilaterais para reforçar a efi ciência da cooperação internacional prevista
neste artigo.

5. a) A parte que tenha confi scado o produto ou os bens de vendas de acordo com
os parágrafos 1 ou 4 deste artigo, poderá dispor do mesmo, de acordo com seu direito
interno e seus procedimentos administrativos.

b) Atendendo à solicitação de outra parte, de acordo com o previsto no presente
artigo, a parte poderá prestar particular atenção à possibilidade de negociar
acordos sobre a:

i) contribuição com a totalidade, ou com uma parte considerável do
valor do produto e dos bens em questão, ou dos fundos derivados
da venda dos produtos ou bens em questão, para organismos
intergovernamentais especializados na luta contra o tráfi co ilícito e o
uso indevido de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas.

ii) dividir com outras partes, conforme critério preestabelecido e
defi nido para cada caso, o produto ou bens em questão, ou os fundos
derivados da venda do produto ou bens em questão, de acordo com as
determinações do direito interno, seus procedimentos administrativos
ou os acordos bilaterais ou multilaterais acertados para esse fi m.

6. a) Quando o produto houver sido transformado ou convertido em outros bens, estes
poderão será objeto das medidas, mencionadas no presente artigo, aplicáveis ao
produto.

b) Quando o produto houver sido misturado com bens adquiridos de fontes lícitas, sem
prejuízo de qualquer outra medida de apreensão ou confi sco preventivo aplicável,
esses bens poderão ser confi scados até o valor estimativo do produto misturado.

c) Tais medidas se aplicarão também à renda ou a outros benefícios derivados:

i) do produto;

ii) dos bens, nos quais o produto tenha sido transformado ou convertido; ou

iii) dos bens com os quais o produto tenha sido misturado, do mesmo
modo e na mesma medida (em) que o produto (o foi).

7. Cada parte considerará a possibilidade de inverter o ônus da prova com respeito
à origem lícita do suposto produto ou outros bens sujeitos a confi sco, na medida em
que isto seja compatível com os princípios de direito interno e com a natureza de seus
procedimentos jurídicos e de outros procedimentos.

8. O disposto neste artigo não poderá interpretado em prejuízo dos direitos de
terceiros de boa fé.

9. Nada do disposto neste artigo afetará o princípio de que as medidas aqui previstas
serão defi nidas e implementadas de acordo com o direito interno de cada uma das partes.
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Artigo 6
Extradição

1. O presente artigo se aplicará aos delitos estabelecidos pelas partes, de acordo 
com o parágrafo 1 do artigo 3.

2. Cada um dos delitos aos quais se aplica o presente artigo se considerará 
incluído entre os delitos passíveis de extradição em todo tratado de extradição vigente 
entre as partes. As partes se comprometem a incluir tais delitos, como casos passíveis de 
extradição, em todo tratado de extradição que celebrem entre si.

3. Se uma parte, que condiciona a extradição à exigência de tratado, receber de 
outra parte, com a qual não tem nenhum tratado de extradição, um pedido de extradição, 
poderá considerar a presente Convenção como base jurídica para a extradição por delitos 
aos quais se aplica este artigo. As partes que requeiram uma legislação detalhada para 
fazer valer esta Convenção com base jurídica da extradição, considerarão a possibilidade 
de promulgar a legislação necessária.

4. As partes, que não condicionam a extradição à existência de um tratado, reconhecerão 
os delitos aos quais se aplica este artigo como casos de extradição entre elas.

5. A extradição estará sujeita às condições previstas pela legislação da parte 
requerida ou pelos tratados de extradição aplicáveis, incluindo os motivos pelos quais a 
parte requerida pode denegar a extradição.

6. Ao examinar as solicitações recebidas em conformidade com este artigo, o 
Estado requerido poderá negar-se a dar-lhes cumprimento, quando existam motivos 
justifi cados que induzam as autoridades judiciárias ou outras autoridades competentes 
a presumir que o cumprimento facilitaria o julgamento ou castigo de uma pessoa, por 
causa de sua raça, religião, nacionalidade ou convicções políticas, ou que o indivíduo, 
afetado pela solicitação, fosse prejudicado por uma dessas razões.

7. As partes se esforçarão em agilizar os procedimentos de extradição e em 
simplifi car as necessidades de apresentação de provas no que diz respeito a qualquer 
um dos delitos aos quais se aplica o presente artigo.

8. Sujeito ao disposto em seu direito interno e em seus tratados de extradição, a parte 
requerida, depois de haver-se certifi cado de que as circunstâncias assim o justifi cam, de seu 
caráter de urgência e, por solicitação da parte requerente, poderá proceder à detenção do 
indivíduo, cuja extradição foi solicitada e que se encontre em seu território, ou adotará outras 
medidas adequadas para assegurar seu comparecimento aos trâmites de extradição.

9. Sem prejuízo do exercício de qualquer jurisdição estabelecida em conformidade 
com seu direito interno, a parte em cujo território se encontre um suposto delinqüente 
deverá:

a) se não o extraditar por um delito estabelecido de acordo com o parágrafo 1 do 
artigo 3 pelos motivos mencionados no inciso a) do parágrafo 2 do Artigo 4, 
poderá apresentar o caso perante suas autoridades competentes para julgá-lo, 
salvo se houver sido ajustado outra ação com a parte requerente;



301Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos

b) se não o extraditar por um delito desse tipo para o qual se tenha declarado
foro competente para julgar o delito baseado no inciso b) do parágrafo 2 do
artigo 4, apresentar o caso perante suas autoridades competentes para julgá-
lo, salvo quando a parte requerente solicitar outra ação para salvaguardar sua
competência legítima.

10. Se a extradição solicitada com o propósito de fazer cumprir uma condenação,
for denegada, porque o indivíduo objeto da solicitação é nacional da parte requerida,
esta, se sua legislação assim o permitir, e de acordo com as determinações da legislação
em questão, e a pedido da parte requerente, considerará a possibilidade de fazer cumprir
a pena imposta, ou o que resta da pena ainda a cumprir, de acordo com a legislação da
parte requerente.

11. As partes procurarão negociar acordos bilaterais e multilaterais seja para
cumprir a extradição seja para aumentar sua efi cácia.

12. As partes poderão considerar a possibilidade de celebrar acordos bilaterais
ou multilaterais, especiais ou gerais, que visem à transferência de pessoas condenadas
à prisão ou a outra forma de privação de liberdade pelos delitos cometidos, aos quais se
aplica este artigo, a fi m de que possam terminar de cumprir sua pena em seu país.

Artigo 7
Assistência jurídica recíproca

1. As partes se prestarão, de acordo com o disposto no presente artigo, a mais
ampla assistência jurídica recíproca nas investigações, julgamentos e processos jurídicos
referentes a delitos estabelecidos no parágrafo 1 do artigo 3.

2. A assistência jurídica recíproca que deverá ser prestada, de acordo com este
artigo, poderá ser solicitada para qualquer um dos seguintes fi ns:

a) receber testemunhas ou declarações de pessoas;

b) apresentar documentos jurídicos;

c) efetuar buscas e apreensões;

d) examinar objetos e locais;

e) facilitar acesso de informações e evidência;

f) entregar originais ou cópias autenticadas de documentos e expedientes
relacionadas ao caso, inclusive documentação bancária, fi nanceira, social ou
comercial;

g) identifi car ou detectar o produto, os bens, os instrumentos ou outros elementos
comprobatórios.

3. As partes poderão prestar qualquer outra forma de assistência judicial recíproca
autorizada pelo direito interno da parte requerida.

4. As partes, se assim lhes for solicitado e na medida compatível com seu direito
e prática interna, facilitarão ou encorajarão a apresentação ou a disponibilidade das
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pessoas, incluindo a dos detentos, que consintam em colaborar com as investigações ou 
em intervir nos procedimentos.

5. As partes não declinarão a assistência jurídica recíproca prevista neste artigo 
sob alegação de sigilo bancário.

6. O disposto neste artigo não afetará as obrigações derivadas de outros tratados 
bilaterais ou multilaterais, vigentes ou futuros, que regem, total ou parcialmente, a 
assistência jurídica recíproca em assuntos penais.

7. Os parágrafos 8 e 19 deste artigo se aplicarão às solicitações formuladas de 
acordo com o mesmo, sempre que não exista entre as partes interessadas um Tratado 
de Assistência Jurídica Recíproca. Quando as partes estejam vinculadas por um tratado 
desta natureza, as disposições correspondentes ao tratado em questão se aplicarão, 
salvo se as partes convenham em aplicar, em seu lugar, os parágrafos 8 e 19 do presente 
artigo.

8. As partes designarão uma autoridade ou, quando necessário, várias autoridades, 
com o poder de dar cumprimento às solicitações de assistência jurídica recíproca ou 
transmiti-las às autoridades competentes para sua execução. O Secretário-Geral será 
notifi cado da autoridade ou autoridades que tenham sido designadas para este fi m. As 
autoridades designadas pelas partes serão encarregadas de transmitir as solicitações 
de assistência jurídica recíproca e qualquer outra comunicação pertinente; a presente 
disposição não afetará o direito de qualquer uma das partes de exigir que estas solicitações 
e comunicações lhes sejam enviadas por via diplomática e, em circunstâncias urgentes, 
quando as partes assim o convierem, por meio da Organização Internacional de Polícia 
Criminal, caso seja possível.

9. As solicitações deverão ser apresentadas por escrito em um idioma aceitável 
pela parte requerida. O Secretário-Geral será notifi cado sobre o idioma ou idiomas que 
sejam aceitáveis a cada parte. Em situações de urgência, ou quando as partes assim o 
convierem, poderão ser feitas solicitações verbais, devendo ser imediatamente depois 
confi rmadas por escrito.

10. Nas solicitações de assistência jurídica recíproca, deverá fi gurar o seguinte:

a) a identidade da autoridade que efetua a solicitação;

b) o objeto e a natureza da investigação, do processo ou dos procedimentos a que 
se refere à solicitação, o nome e as funções da autoridade quem está efetuando 
a investigação, o processo ou os procedimentos em questão;

c) um resumo dos dados pertinentes, salvo quando se trate de solicitações para a 
apresentação de documentos jurídicos;

d) uma descrição da assistência solicitada e pormenores sobre qualquer 
procedimento particular que a parte requerente deseje seja aplicada;

e) quando possível, a identidade e a nacionalidade de toda pessoa envolvida e o 
local em que se encontra;

f) a fi nalidade para a qual se solicita a prova, informação ou procedimento.
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11. A parte requerida poderá pedir informação adicional, quando lhe pareça
necessário, para dar cumprimento à solicitação, de acordo com seu direito interno ou
para facilitar o cumprimento da solicitação.

12. Toda solicitação será executada, de acordo com o estabelecido no direito interno da
parte requerida e, na medida em que isso não contravenha a legislação da parte em questão
e, sempre que possível, de acordo com os procedimentos especifi cados na solicitação.

13. A parte requerente não comunicará nem utilizará, sem a prévia anuência da
parte requerida, a informação ou as provas coligidas pela parte requerida para outras
investigações, processos ou procedimentos diferentes dos indicados na solicitação.

14. A parte requerente poderá exigir que a parte requerida mantenha reserva
sobre a existência e o conteúdo da solicitação, salvo no que for necessário para dar-
lhe cumprimento. Se a parte requerida não puder manter sigilo, a parte requerente será
imediatamente informada.

15. A assistência jurídica recíproca solicitada poderá será denegada:

a) quando a solicitação não se ajuste ao disposto no presente artigo;

b) quando a parte requerida considerar que o cumprimento da solicitação
possa prejudicar sua soberania, sua segurança, sua ordem pública ou outros
interesses fundamentais;

c) quando o direito interno da parte requerida proibir suas autoridades de atender à
solicitação formulada com respeito a delito análogo, se este tiver sido objeto de
investigação, processo ou procedimento no exercício da própria competência;

d) no caso de a assistência jurídica recíproca de atender à solicitação contrariar a
ordem jurídica da parte requerida.

17. A assistência jurídica recíproca poderá ser deferida, pela parte requerida, caso
perturbe o andamento de uma investigação, de um processo ou de um procedimento.
Nesse caso, a parte requerida deverá consultar a parte requerente para determinar
se ainda é possível prestar assistência na forma e condições que a primeira estimaria
necessário receber.

18. A testemunha, perito ou outra pessoa que consinta em depor em juízo ou
colaborar em uma investigação, processo ou procedimento judicial no território da parte
requerente não será objeto de processo, detenção ou punição, nem de nenhum tipo
de restrição de sua liberdade pessoal no território em questão, por atos, omissões ou
declarações de culpa anteriores à data em que partiu do território da parte requerida.
Contudo, este salvo-conduto cessará quando a testemunha, o perito ou outra pessoa tenha
tido, por 15 dias consecutivos, ou durante qualquer outro período acertado pelas partes,
a oportunidade de sair do país, a partir da data em que tenha sido ofi cialmente informado
de que as autoridades judiciais já não requeriam sua presença e não obstante, tenha
permanecido voluntariamente no território ou a ele tenha regressado espontaneamente
depois de ter partido.

19. Os gastos ordinários oriundos da execução da solicitação serão cobertos
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pela parte requerida, salvo se as partes interessadas tenham acordado de outro modo. 
Quando for o caso de gastos vultosos ou de caráter extraordinário, as partes consultar-
se-ão para determinar os termos e as condições sob as quais se cumprirá a solicitação, 
assim como a maneira como se arcarão com os gastos.

20. Quando for necessário, as partes considerarão a possibilidade de entrar em 
acordos ou ajustes bilaterais ou multilaterais que sirvam para os fi ns deste artigo e que, 
na prática, dêem efeito às suas disposições ou as reforcem.

Artigo 8
Transferência dos procedimentos penais

As partes considerarão a possibilidade de remeterem-se processos penais que 
dizem respeito aos delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do artigo 3, quando 
se estime que essa remissão será no interesse da correta administração da justiça.

Artigo 9
Outras formas de cooperação e capacitação

1. As partes colaborarão estreitamente entre si, em harmonia com seus respectivos 
ordenamentos jurídicos e sua administração, com o objetivo de aumentar a efi cácia das 
medidas de detecção e repressão, visando à supressão da prática de delitos estabelecidos 
no parágrafo 1 do artigo 3. Deverão fazê-lo, em particular, com base nos acordos ou 
ajustes bilaterais ou multilaterais:

a) estabelecer e manter canais de comunicação entre seus órgãos e serviços 
competentes, a fi m de facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informação 
sobre todos os aspectos dos delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 
1 do artigo 3, inclusive, sempre que as partes interessadas estimarem oportuno 
sobre seus vínculos com outras atividades criminosas;

b) cooperar entre si na condução de inquéritos referentes aos delitos estabelecidos 
de acordo com o parágrafo 1 do artigo 3, que tenham caráter internacional e 
digam respeito:

i) à identidade, paradeiro e atividades de pessoas supostamente 
implicadas em delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do 
artigo 3;

ii) à movimentação do produto ou dos bens derivados da prática desses 
delitos;

iii) ao movimento de entorpecentes, de substâncias psicotrópicas, 
substâncias que fi guram no Quadro I e no Quadro II desta Convenção 
e instrumentos utilizados ou destinados a serem utilizados na prática 
desses delitos;
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c) quando for oportuno, e sempre que não contravenha o disposto no direito
interno, criar equipes conjuntas, levando em consideração a necessidade de
proteger a segurança das pessoas e das operações, para dar cumprimento
ao disposto neste parágrafo. Os funcionários de qualquer uma das partes, que
integrem as equipes, atuarão de acordo com a autorização das autoridades
competentes da parte em cujo território se realizará a operação. Em todos os
casos, as partes em questão velarão para que seja plenamente respeitada a
soberania da parte em cujo território se realizará a operação;

d) proporcionar, quando corresponda, quantidades necessárias de substâncias
para análise ou procedimentos de investigação;

e) facilitar uma coordenação efi caz entre seus organismos e serviços competentes
e promover intercâmbio de pessoal e de outros técnicos, inclusive destacando
funcionários de interligação.

2. Cada parte, quando necessário, iniciará, desenvolverá ou aperfeiçoará programas
específi cos de treinamento destinados ao seu pessoal de detecção e repressão, inclusive
ao pessoal aduaneiro, encarregado de suprimir os delitos estabelecidos de acordo com
o parágrafo 1 do artigo 3. Em particular, os programas se referirão a:

a) métodos utilizados para detecção e supressão dos delitos estabelecidos de
acordo com o parágrafo 1 do artigo 3;

b) rotas e técnicas utilizadas por pessoas supostamente implicadas em delitos
estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do artigo 3, especialmente nos
Estados de trânsito, e medidas adequadas para controlar sua utilização;

c) o monitoramento da exportação e importação de entorpecentes, substâncias
psicotrópicas e substâncias que fi guram no Quadro I e no Quadro II;

d) detecção e monitoramento da movimentação do produto e dos bens derivados de
delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do artigo 3, dos entorpecentes,
substâncias psicotrópicas e substâncias que fi guram no Quadro I e no Quadro II, e
dos instrumentos utilizados ou que se pretende utilizar para praticar os delitos;

e) os métodos utilizados para a transferência, a ocultação e o encobrimento do
produto, dos bens e dos instrumentos em questão;

f) a coleta de evidência;

g) as técnicas de fi scalização em zonas e portos livres;

h) as técnicas modernas de detecção e repressão.

3. As partes assistir-se-ão mutuamente no planejamento e na execução de
programas de pesquisa e treinamento usados para fazer o intercâmbio de conhecimentos
nas áreas a que faz referência o parágrafo 2 deste artigo e, para esse fi m, deverão também,
quando necessário, recorrer a conferências e seminários regionais e internacionais, a fi m
de promover a cooperação e estimular o exame dos problemas de interesse comum,
incluídos, especialmente, os problemas e necessidades especiais do Estado de trânsito.
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Artigo 10
Cooperação internacional e assistência aos estados de trânsito

1. As partes cooperarão diretamente ou por meio das organizações internacionais 
ou regionais competentes, para prestar assistência e apoio aos Estados de trânsito e, 
em particular, aos países em desenvolvimento que necessitem da assistência e do apoio 
em questão, na medida do possível, mediante programas de cooperação técnica para 
impedir a entrada e o trânsito ilícito, assim como para outras atividades conexas.

2. As partes poderão convir, diretamente ou por meio das organizações 
internacionais ou regionais competentes, em proporcionar assistência fi nanceira aos 
Estados de trânsito em questão, com a fi nalidade de aumentar e fortalecer a infra-estrutura 
de que necessitam para a fi scalização e a prevenção efi caz do tráfi co ilícito.

3. As partes poderão celebrar acordos ou ajustes bilaterais ou multilaterais para 
aumentar a efi cácia da cooperação internacional prevista neste artigo e poderão levar em 
consideração a possibilidade de concluir acordos fi nanceiros a esse respeito.

Artigo 11
Entrega vigiada

1. Se os princípios fundamentais dos respectivos ordenamentos jurídicos internos 
o permitirem, as partes adotarão as medidas necessárias, dentro de suas possibilidades, 
para que se possa recorrer, de forma adequada, no plano internacional, à entrega vigiada, 
com base nos acordos e ajustes mutuamente negociados, com a fi nalidade de descobrir 
as pessoas implicadas em delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do artigo 3 
e de encetar ações legais contra estes.

2. As decisões de recorrer à entrega vigiada serão adotadas, caso a caso, e 
poderão, quando necessário, levar em conta ajustes fi nanceiros e entendimentos relativos 
ao exercício de sua competência pelas partes interessadas.

3. As remessas ilícitas, cuja entrega vigiada tenha sido negociada poderão, com 
o consentimento das partes interessadas, ser interceptadas e autorizadas a prosseguir 
intactas ou tendo sido retirado ou subtraído, total ou parcialmente, os entorpecentes ou 
substâncias psicotrópicas que continham.

Artigo 12
Substâncias utilizadas com freqüência na fabricação ilícita de 

entorpecentes e de substâncias psicotrópicas

1. As partes adotarão as medidas que julguem adequadas para evitar o desvio 
das substâncias que fi guram no quadro I e no Quadro II, utilizadas na fabricação ilícita de 
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas e cooperar entre si para este fi m.

2. Se uma parte, ou a junta, possuir dados que, a seu juízo, possam requerer a 
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inclusão de uma substância no Quadro I ou no Quadro II, esta notifi cará o Secretário-Geral
e lhe dará acesso aos dados em que foi fundamentada a notifi cação. O procedimento
descrito no parágrafo 2 a 7 deste artigo, também se aplicará quando uma das partes, ou
a junta, possuir informações que justifi quem suprimir uma substância do Quadro I ou do
Quadro II ou transferir uma substância de um Quadro para o outro.

3. O Secretário-Geral comunicará essa notifi cação e os dados que considerar
pertinentes às partes, à Comissão e, quando a notifi cação procede de uma das partes, à
junta. As partes comunicarão, ao Secretário-Geral, suas observações sobre a notifi cação
e toda informação complementar que possa auxiliar a junta na elaboração de um
julgamento e, à Comissão na adoção de uma decisão.

4. Se a junta, levando em consideração a magnitude, importância e diversidade
do uso lícito dessa substância, e a possibilidade e a facilidade do uso de substância
substitutiva tanto para o uso lícito quanto para a fabricação ilícita de entorpecentes ou de
substâncias psicotrópicas, comprovar:

a) que a substância se emprega com freqüência na fabricação ilícita de um
entorpecente ou de uma substância psicotrópica;

b) que o volume e a magnitude da fabricação ilícita de um entorpecente ou de
uma substância psicotrópica crie grandes problemas sanitários ou sociais, que
justifi que a adoção de medidas no plano internacional, comunicar à Comissão
um parecer sobre a substância, no qual se assinala o efeito que sua incorporação
ao Quadro I ou ao Quadro II teria, tanto sobre seu uso lícito quanto sobre sua
fabricação ilícita, junto com recomendações sobre as medidas de vigilância
que, nesse caso, sejam adequadas à luz daquele parecer.

5. A Comissão, levando em conta as observações apresentadas pelas partes e
as observações e recomendações da junta, cujo parecer será determinante no plano
científi co e levando também em devida consideração quaisquer outros fatores pertinentes,
poderá decidir, por maioria de dois terços de seus membros, incorporar uma substância
ao Quadro I ou ao Quadro II.

6. Toda decisão que a Comissão tomar, de acordo com este artigo, será comunicada
pelo Secretário-Geral a todos os Estados e outras Entidades que sejam parte desta
Convenção ou, que possam vir a sê-lo, bem como à junta. Assim, uma decisão surtir
pleno efeito, para cada uma das partes, 180 dias após a data da comunicação.

7. a) As decisões da Comissão, adotadas de acordo com o presente artigo,
estarão sujeitas à revisão pelo Conselho, quando solicitado por qualquer uma das partes,
dentro de um prazo de 180 dias, contados a partir da data da notifi cação da decisão. A 
solicitação de revisão será apresentada ao Secretário-Geral, junto com toda informação
pertinente que a instrui.

b) O Secretário-Geral transmitirá cópias da solicitação de revisão e da informação
pertinente à Comissão, à junta e a todas as partes, convidando-as a apresentar
suas observações, dentro do prazo de 90 dias. Todas as observações recebidas
serão comunicadas ao Conselho para que sejam por ele examinadas.
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c) O Conselho poderá confi rmar ou revogar a decisão da Comissão. A notifi cação 
da decisão do Conselho será transmitida não só a todos os Estados e outras 
entidades que sejam partes desta Convenção ou que possam vir a sê-lo, mas 
também, à comissão e à junta.

8. a) Sem prejuízo das disposições de caráter geral contidas no parágrafo 1 do 
presente artigo e do disposto na Convenção de 1961 em sua forma emendada, e na 
Convenção de 1971, as partes tomarão as medidas que julgarem oportunas para controlar 
a fabricação e a distribuição das substâncias, que fi guram no Quadro I e II, realizadas em 
seu território.

b) Com esse propósito, as partes poderão:

i) exercer vigilância sobre todas as pessoas e empresas que se 
dediquem à fabricação ou à distribuição das substâncias em questão;

ii) controlar, mediante licenças, o estabelecimento, e os locais em que 
se fabrica ou se fazem as distribuições em questão;

iii) exigir que os licenciados obtenham autorização para efetuar as 
operações necessárias;

iv) impedir os fabricantes e distribuidores de acumularem quantidades 
dessas substâncias em excesso do que foi solicitado para o desempenho 
normal das atividades comerciais e das condições prevalecentes no 
mercado.

9. Cada parte adotar , com respeito às substâncias psicotrópicas inscritas no 
Quadro I e no Quadro II, as seguintes medidas:

a) estabelecer e manter um sistema para controlar o comércio internacional 
de substâncias que fi guram no Quadro I e no Quadro II a fi m de facilitar o 
descobrimento de operações suspeitas. Aqueles sistemas de controle deverão 
será aplicados em estreita cooperação com os fabricantes, importadores e 
exportadores, atacadistas e varejistas, que deverão informar as autoridades 
competentes sobre pedidos e operações suspeitas;

b) dispor sobre o confi sco de qualquer substância que fi gure no Quadro I ou no 
Quadro II, se existirem provas sufi cientes de que será utilizada para a fabricação 
ilícita de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas;

c) notifi car, o quanto antes, as autoridades e serviços competentes das partes 
interessadas se existem razões para se presumir que a importação ou a 
exportação ou o trânsito de uma substância que fi gure no Quadro I ou no 
Quadro II se destina à fabricação ilícita de entorpecentes ou de substâncias 
psicotrópicas, facilitando, em particular, acesso à informação sobre os 
meios de pagamento ou quaisquer outros elementos essenciais em que se 
fundamenta aquela presunção;

d) exigir que as importações e as exportações estejam corretamente etiquetadas 
e documentadas. Os documentos comerciais, tais como faturas, manifestos de 
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carga, documentos aduaneiros e de transporte e outros documentos relativos ao
despacho, deverão conter nomes, tal como fi guram no Quadro I ou no Quadro
II, das substâncias importadas ou exportadas, a quantidade que se importa ou
exporta, o nome e o endereço do exportador, importador e, quando possível, do
consignatário;

e) velar para que os documentos mencionados no inciso d) sejam conservados
por, pelo menos, dois anos e postos à disposição das autoridades competentes
para inspeção.

10. a) Além do disposto no parágrafo 9 e da petição da parte interessada, dirigida
ao Secretário-Geral, cada parte, de cujo território se exportar uma das substâncias que
fi guram no Quadro I velar para que, antes da exportação, suas autoridades competentes
comuniquem a seguinte informação às autoridades competentes do país importador:

i) o nome e endereço do exportador, do importador e, quando possível,
do consignatário;

ii) o nome da substância que fi gura no Quadro I;

iii) a quantidade da substância a será exportada;

iv) o ponto de entrada e data prevista do envio;

v) qualquer outra informação acordada mutuamente pelas partes;

b) As partes poderão adotar medidas de fi scalização mais estritas ou rigorosas
que as previstas no presente parágrafo se, a seu juízo, tais medidas são
convenientes ou necessárias.

11. Quando uma parte fornecer informação à outra, de acordo com o disposto nos
parágrafos 9 e 10 deste artigo, poderá exigir que a parte que a recebe respeite o caráter
confi dencial dos segredos industriais, empresariais, comerciais ou profi ssionais ou dos
processos industriais que contenham.

12. Cada parte apresentará anualmente à junta, na forma e modo que esta
estabelecer e nos formulários que esta distribuir, informações sobre:

a) as quantidades confi scadas das substâncias inscritas no Quadro I e no Quadro
II e, quando conhecida, sua origem;

b) qualquer substância não inscrita no Quadro I ou no Quadro II, mas cuja
utilização na fabricação ilícita de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas
é conhecida e que, a juízo dessa parte, seja considerada bastante importante
para que seja trazida à atenção da junta;

c) os métodos de desvio e fabricação ilícita.

13. A junta informará anualmente à Comissão sobre a aplicação deste artigo, e
a Comissão examinará periodicamente a idoneidade e a pertinência do Quadro I e do
Quadro II.

14. As disposições deste artigo não se aplicarão nem aos preparados farmacêuticos,
nem aos preparados que contenham substâncias que fi guram no Quadro I ou no
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Quadro II e que estejam compostas de forma tal que essas substâncias não possam ser 
empregadas ou facilmente recuperadas pelos meios de fácil aplicação.

Artigo 13
Materiais e equipamentos

As partes adotarão as medidas que julguem adequadas e cooperarão entre si para 
impedir o comércio e o desvio de materiais e equipamento destinados à produção ou 
fabricação ilícita de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas.

Artigo 14
Medidas para erradicar o cultivo ilícito de plantas das quais se extraem

entorpecentes e para eliminar a Demanda Ilícita de Entorpecentes
e de Substâncias Psicotrópicas

1. Qualquer medida adotada pelas partes em virtude da aplicação desta Convenção 
não será menos estrita que as normas aplicáveis à erradicação do cultivo ilícito de plantas 
que contenham entorpecentes e substâncias psicotrópicas e a eliminação da demanda 
ilícita de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas conforme o disposto na Convenção 
de 1961, na Convenção de 1961 em sua forma emendada, e no Convênio de 1971.

2. Cada uma das partes adotará medidas adequadas para evitar o cultivo ilícito 
das plantas que contenham entorpecentes ou substâncias psicotrópicas, tais como as 
sementes de ópio, os arbustos de coca e as plantas de cannabis, assim como para 
erradicar aquelas que são ilicitamente cultivadas em seu território. As medidas adotadas 
deverão respeitar os direitos humanos fundamentais e levarão em devida consideração, 
não só os usos tradicionais lícitos, onde exista evidência histórica sobre o assunto, senão 
também a proteção do meio ambiente.

3. a) As partes poderão cooperar para aumentar a efi ciência dos esforços de 
erradicação. Essa cooperação poderá compreender, inter alia, apoio, quando proceder, 
ao desenvolvimento rural integrado que tende a oferecer soluções substitutivas e 
economicamente viáveis ao cultivo ilícito. Fatores como acesso ao mercado, disponibilidade 
de recursos e condições socioeconômicas urgentes deverão ser ponderados antes de 
implementar aqueles programas. As partes poderão chegar a acordos sobre quaisquer 
outras medidas adequadas de cooperação.

b) As partes facilitarão também o intercâmbio de informações científi cas e 
tecnológicas e a realização de pesquisas para a erradicação.

c) Quando tenham fronteiras comuns, as partes se empenharão em cooperar em 
programas de erradicação nas respectivas zonas situadas ao longo daquelas 
fronteiras.

4. As partes adotarão medidas adequadas que tenderão a suprimir ou reduzir a 
demanda ilícita de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas com vistas a diminuir o 
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sofrimento humano e a eliminar os incentivos fi nanceiros do tráfi co ilícito. Aquelas medidas
poderão fundamentar-se, inter alia, em recomendações das Nações Unidas, tais como a
Organização Mundial da Saúde e outras organizações internacionais competentes e, no
Plano Amplo e Multidisciplinário aprovado pela Conferência Internacional sobre o Uso
Indevido e o Tráfi co Ilícito de Drogas, celebrado em 1987, na medida em que se relacione
com os esforços das organizações governamentais e não-governamentais e de entidades
privadas no âmbito da prevenção, tratamento e reabilitação. As partes poderão negociar
acordos ou ajustes bilaterais ou multilaterais que tendam a eliminar ou reduzir a demanda
ilícita de entorpecentes e substâncias psicotrópicas.

5. As partes poderão também adotar as medidas necessárias para que os
entorpecentes, as substâncias psicotrópicas e outras substâncias inscritas no Quadro I
e no Quadro II, que tenham sido retidas ou confi scadas, sejam prontamente destruídas
ou utilizadas de acordo com a lei e para que as quantidades necessárias e devidamente
certifi cadas dessas substâncias sejam admissíveis como evidência.

Artigo 15
Transportadores comerciais

1. As partes adotarão medidas adequadas a fi m de garantir que, os meios de
transporte utilizados por transportadores comerciais, não o sejam para cometer delitos
estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do artigo 3; entre essas medidas poderão
fi gurar arranjos especiais com os transportadores comerciais.

2. Cada parte exigirá dos transportadores comerciais precauções razoáveis
a fi m de impedir que seus meios de transporte sejam utilizados para cometer delitos
estabelecidos de acordo com parágrafo 1 do artigo 3. Entre essas precauções poderão
fi gurar as seguintes:

a) quando a sede do transportador comercial encontrar-se no território da parte
em questão:

i) treinamento de pessoal para identifi car pessoas ou remessas suspeitas;

ii) estímulo à integridade moral do pessoal.

b) quando o transportador comercial desenvolve atividades no território da parte
em questão:

i) apresentação adiantada, quando possível, dos manifestos de carga;

ii) utilização de containeres com selos invioláveis, e individualmente
verifi cáveis;

iii) informar sem demora denúncia, às autoridades competentes, de
qualquer circunstância suspeita que possa estar relacionada com a prática
de delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do artigo 3.

3. Cada parte procurará garantir nos pontos de entrada e saída e em outras áreas
de controle, a cooperação entre transportadores e autoridades competentes a fi m de
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impedir o acesso não autorizado aos meios de transporte e à carga, e que apliquem as 
medidas de segurança adequadas.

Artigo 16
Documentos comerciais e etiquetas de exportação

1. Cada parte exigirá que as exportações lícitas de entorpecentes e de 
substâncias psicotrópicas estejam devidamente documentadas. Além dos requisitos 
de documentação, previstos no artigo 31 da Convenção de 1961, no artigo 31 da 
Convenção de 1961 em sua forma emendada, e no artigo 12 do Convênio de 1971, os 
documentos comerciais, tais como faturas, manifestos de carga, documentos aduaneiros 
e de transporte e outros documentos relativos ao envio, deverão indicar o nome dos 
entorpecentes e das substâncias psicotrópicas que são exportados, tal como fi guram 
nas listas correspondentes da Convenção de 1961, da Convenção de 1961 em sua forma 
emendada, e do Convênio de 1971, assim como a quantidade exportada e o nome e 
endereço do exportador, importador e, quando possível do consignatário.

2. Cada parte exigirá que as remessas de entorpecentes e de substâncias 
psicotrópicas exportadas não estejam incorretamente etiquetadas.

Artigo 17
Tráfi co ilícito por mar

1. As partes cooperarão, de todas as maneiras possíveis, para eliminar o tráfi co 
ilícito por mar, de acordo com o estabelecido no direito internacional do mar.

2. Toda parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio com seu 
pavilhão, ou que não traga nenhum, ou que não tenha registro, esteja sendo utilizado para 
o tráfi co ilícito poderá solicitar a assistência de outras partes, para por fi m a essa utilização. 
As partes das quais se solicita assistência a prestarão dentre os meios de que dispõem.

3. Toda parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio esteja 
exercendo liberdade de navegação, conforme o direito internacional, e que traga o 
pavilhão ou tenha registro em outra parte, e que esteja sendo utilizado para o tráfi co 
ilícito, poderá notifi cá-lo ao Estado-pavilhão e solicitar que confi rme o registro; se 
confi rmado, poderá solicitar-lhe autorização para adotar medidas adequadas quanto 
ao navio.

4. De acordo com o parágrafo 3 ou com os tratados vigentes entre as partes, ou 
com qualquer outro acordo ou ajuste que tenha sido concluído entre elas, o Estado-
pavilhão poderá autorizar o Estado requerente, entre outras coisas, a:

a) abordar o navio;

b) inspecionar o navio;

c) se provas que impliquem em tráfi co ilícito forem descobertas, adotar medidas 
adequadas com respeito ao navio, às pessoas e à carga que se encontrem a 
bordo.
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5. Quando se adota uma medida em conformidade com este artigo, as partes
interessadas levarão devidamente em conta a necessidade de não colocar em perigo a
segurança da vida no mar e a da carga e de não prejudicar os interesses comerciais e
jurídicos do Estado-pavilhão ou de qualquer outro Estado interessado.

6. O Estado-pavilhão poderá, em consonância com suas obrigações, previstas
no parágrafo 1 do presente artigo submeter sua autorização a condições que serão
acordadas entre o Estado em questão e a parte requerente, incluindo as condições
referentes à responsabilidade.

7. Para o efeito dos parágrafos 3 e 4 deste artigo, as partes responderão com
presteza às solicitações de outras partes de que se averigue se um navio, que traz seu
pavilhão, está autorizado a fazê-lo, assim como às solicitações de autorização que forem
feitas de acordo com o parágrafo 3. Cada Estado, no momento em que integrarem esta
Convenção, indicar uma ou, caso necessário, várias autoridades que se encarregarão de
receber as solicitações em questão e de responder a elas. Essa indicação será divulgada,
por intermédio do Secretário-Geral, a todas as demais partes, dentro do mês que se
seguir à designação.

8. A parte que tiver adotado qualquer uma das medidas previstas no presente
artigo, informar prontamente o Estado-pavilhão sobre os resultados dessa medida.

9. As partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos e ajustes bilaterais e
regionais para levar a cabo as disposições deste artigo ou torná-las mais efi cazes.

10. As medidas, que se adotam em cumprimento do parágrafo 4 deste artigo,
somente serão aplicadas por navios de guerra ou aviões militares, ou por outros navios
ou aviões que tenham sinais claros e que sejam identifi cáveis como navios ou aviões a
serviço de um Governo e que estejam autorizados a cumprir aquela fi nalidade.

11. Toda medida adotada de acordo com este artigo levará em devida
consideração a necessidade de não intervir no exercício da jurisdição dos Estados
ribeirinhos ou afetar seus direitos ou obrigações, em consonância com o Direito
Internacional do Mar.

Artigo 18
Zonas e portos livres

1. As partes, a fi m de eliminar, nas zonas e portos livres, o tráfi co ilícito de
entorpecentes, substâncias psicotrópicas inscritas nos Quadros I e II, adotarão medidas
não menos estritas que as aplicadas em outras partes de seu território.

2. As partes procurarão:

a) controlar o movimento de bens e pessoas nas zonas e portos livres, para o que
facultarão as autoridades a inspecionar as cargas e os navios na chegada e na
partida, incluídos as embarcações de recreio e barcos pesqueiros, assim como
aviões e veículos e, quando proceder, a revistar os membros da tripulação, os
passageiros e as respectivas bagagens;
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b) estabelecer e manter um sistema para descobrir as remessas suspeitas de 
conter entorpecentes, substâncias psicotrópicas e substâncias inscritas nos 
Quadros I e II, que entrem ou saiam das zonas em questão;

c) estabelecer e manter sistemas de vigilância nas zonas do porto, nas docas, nos 
aeroportos e nos pontos de controle de fronteiras das zonas e portos livres.

Artigo 19
Utilização dos serviços postais

1. As partes, de acordo com suas obrigações oriundas das Convenções da 
União Postal Universal, e de acordo com os princípios fundamentais de seus respectivos 
ordenamentos jurídicos internos, adotarão medidas e cooperarão entre si a fi m de suprimir 
a utilização dos serviços postais para o tráfi co ilícito.

2. As medidas a que se refere o parágrafo 1 do presente artigo incluirão, em 
particular:

a) medidas coordenadas e orientadas para prevenir e reprimir a utilização dos 
serviços postais para o tráfi co ilícito;

b) a introdução e a manutenção, por pessoal de detecção e repressão competente, 
de técnicas de pesquisa e controle direcionados para detectar as remessas 
postais com conteúdo ilícito de entorpecentes, de substâncias psicotrópicas e 
substâncias incluídas nos Quadros I e II;

c) medidas legislativas que permitam recorrer a meios adequados a fi m de 
assegurar as provas necessárias para iniciar procedimentos jurídicos.

Artigo 20
Informação a ser fornecida pelas partes

1. As partes fornecerão, por intermédio do Secretário-Geral, informação à Comissão 
sobre o funcionamento desta Convenção em seus territórios e, em particular:

a) texto das leis e regulamentos promulgados para dar efeito à Convenção;

b) pormenores dos casos de tráfi co ilícito dentro de sua jurisdição, que julguem 
importantes, pelas novas tendências que revelam, as quantidades em questão, 
a procedência das substâncias ou os métodos utilizados por pessoas que se 
dedicam ao tráfi co ilícito.

2. As partes facilitarão o acesso à informação do modo e na data em que a 
comissão o solicitar.

Artigo 21
Funções da comissão

1. A Comissão está autorizada a considerar quaisquer questões relacionadas com 
os objetivos desta Convenção e, em particular:
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a) a Comissão examinará o andamento da presente Convenção, com base nas
informações apresentadas pelas partes, de acordo com o artigo 20;

b) a Comissão poderá fazer sugestões e recomendações de caráter geral com
base no exame das informações recebidas das partes;

c) a Comissão poderá levar à atenção da junta qualquer questão que tenha relação
a mesma;

d) a Comissão tomará as medidas que julgar adequadas sobre qualquer questão
que lhe tenha sido remetida pela junta, de acordo com o inciso b) do parágrafo
1 do artigo 23;

e) a Comissão, de acordo com o procedimento estabelecido no artigo 12, poderá
emendar o Quadro I e o Quadro II;

f) a Comissão poderá levar à atenção dos Estados não-parte as decisões e
recomendações que adote em cumprimento à presente Convenção, a fi m de
que examinem a possibilidade de tomar medidas cabíveis.

Artigo 22
Funções da junta

1. Sem prejuízo das funções da Comissão prevista no artigo 21 e sem prejuízo
das funções da junta e da Comissão, previstas na Convenção de 1961, na Convenção de
1961 em sua forma emendada, e no Convênio de 1971:

a) se, com base no exame da informação à disposição dela, do Secretário-Geral,
ou da Comissão, ou da informação comunicada pelos órgãos das Nações
Unidas, a junta tiver motivos para crer que os objetivos desta Convenção não
são cumpridos em assuntos de sua competência, a junta poderá convidar uma
ou mais partes a fornecer toda informação pertinente;

b) com respeito aos artigos 12, 13 e 16:

i) uma vez cumprido o trâmite assinalado no inciso a) deste artigo, a junta
poderá, se julgar necessário, pedir à parte interessada que adote medidas
corretivas que as circunstâncias aconselhem para o cumprimento do
disposto nos artigos 12, 13 e 16;

ii) antes de tomar qualquer medida, conforme o subitem iii) infra, a junta
tratará confi dencialmente suas comunicações com a parte interessada
de acordo com os subitens anteriores;

iii) se a junta considerar que a parte interessada não tenha adotado
as medidas corretivas conforme solicitado, de acordo com este
subitem, poderá levar o assunto à atenção das partes, do Conselho e
da Comissão. Qualquer relatório publicado pela junta, de acordo com
este subitem, incluirá também as opiniões da parte interessada se esta
assim o solicitar.
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2. Toda parte interessada será convidada para ser representada nas reuniões da junta, 
na qual se examinará, de acordo com este artigo, uma questão que a afete diretamente.

3. No caso de uma decisão da junta, adotada em virtude deste artigo, não ser 
unânime, deixar-se- á constância das opiniões da minoria.

4. As decisões da junta, de acordo com este artigo, tomar-se-ão pela maioria de 
dois terços do número total de membros da junta.

5. No desempenho de suas funções, de acordo com o inciso a) do parágrafo 1 deste 
artigo, a junta protegerá o caráter confi dencial de toda informação que lhe seja dada.

6. A responsabilidade da junta, em virtude deste artigo, não se aplicará para 
o cumprimento de tratados ou acordos celebrados entre as partes, de acordo com o 
disposto na presente Convenção.

7. O disposto neste artigo não se aplicará às controvérsias entre as partes, 
mencionadas nas disposições do artigo 32.

Artigo 23
Informações da junta

1. A junta preparará um relatório anual sobre seus trabalhos, contendo uma análise 
da informação a seu dispor e, nos casos adequados, uma relação das explicações, se 
existirem, fornecidas pelas partes ou por elas solicitadas, junto com quaisquer observações 
e recomendações que a junta deseje formular. A junta poderá preparar os relatórios 
adicionais que considerar necessários. Os relatórios serão apresentados ao Conselho, 
por intermédio da Comissão, que poderá fazer as observações que julgar convenientes.

2. Os relatórios da junta serão transmitidos às partes e posteriormente publicadas 
pelo Secretário-Geral. As partes permitirão sua distribuição, sem restrições.

Artigo 24
Aplicação de Medidas mais Estritas que as

Estabelecidas pela Presente Convenção

As partes poderão adotar medidas mais estritas ou rigorosas que as previstas na 
presente Convenção se, a seu juízo, tais medidas são convenientes ou necessárias para 
impedir ou eliminar o tráfi co ilícito.

Artigo 25
Efeito Não-Derrogatório com Respeito a Direitos

e Obrigações Convencionais Anteriores

As disposições desta Convenção não derrogam os direitos e obrigações que 
incumbem às partes desta Convenção, em virtude da Convenção de 1961, a Convenção 
de 1961 em sua forma emendada, e o Convênio de 1971.
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Artigo 26
Assinatura

Esta Convenção estará aberta à assinatura a partir do dia 20 de dezembro de 1988
até o dia 28 de fevereiro de 1989, no Escritório das Nações Unidas em Viena, e depois até
o dia 20 de dezembro de 1989, na Sede das Nações Unidas em Nova Iorque:

a) de todos os Estados;

b) da Namíbia, representada pelo Conselho das Nações Unidas para Namíbia;

c) das organizações regionais de integração econômica que sejam competentes
para negociar, concluir e aplicar Acordos Internacionais sobre questões
reguladas por esta Convenção, sendo aplicáveis às organizações em questão,
dentro dos limites de sua competência, as referências que são feitas às partes,
aos Estados e aos serviços nacionais desta Convenção.

Artigo 27
Ratifi cação, aceitação, aprovação ou ato de confi rmação formal

1. Esta Convenção estará sujeita a ratifi cação, aceitação ou aprovação pelos
Estados e pela Namíbia, representada pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia,
e aos atos de confi rmação formal pelas organizações regionais de integração econômica,
mencionadas no inciso c) do artigo 26. Os instrumentos da ratifi cação, aceitação ou
aprovação e os instrumentos relativos aos atos de confi rmação formal serão depositados
junto ao Secretário-Geral.

2. Em seus instrumentos de confi rmação legal, as organizações regionais de
integração econômica declararão o alcance de sua competência com respeito às
questões regidas pela presente Convenção. Aquelas organizações comunicarão,
também, ao Secretario Geral, qualquer modifi cação do alcance de sua competência no
que diz respeito às questões regidas pela presente Convenção.

Artigo 28
Adesão

1. Esta Convenção fi cará aberta a adesões de todos os Estados, da Namíbia,
representada pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia e das organizações
regionais de integração econômica, mencionadas no inciso c) do artigo 26. A adesão se
efetivar mediante o depósito de um instrumento de adesão junto ao Secretário-Geral.

2. Em seus instrumentos de adesão, as organizações regionais de integração
econômica declararão o alcance de sua competência no que diz respeito a questões
regidas por esta Convenção.
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Artigo 29
Entrada em vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data 

em que tenha sido depositado junto ao Secretário-Geral, o vigésimo instrumento de 

ratifi cação, aceitação, aprovação ou adesão pelos Estados ou pela Namíbia, representada 

pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia.

2. Para cada Estado ou para a Namíbia, representada pelo Conselho das Nações 

Unidas para a Namíbia, que ratifi que, aceite ou aprove a presente Convenção, ou a ela 

adira, depois de ter-se depositado o vigésimo instrumento de ratifi cação, de aceitação, de 

aprovação ou de adesão, esta Convenção entrar em vigor no nonagésimo dia seguinte 

à data em que aquele Estado ou a Namíbia tiver depositado o instrumento de ratifi cação, 

aceitação, aprovação ou adesão.

3. Para cada organização regional de integração econômica, mencionada no 

inciso c) do artigo 26, que depositar um instrumento relativo a um ato de confi rmação 

formal ou um instrumento de adesão, a presente Convenção entrará em vigor no 

nonagésimo dia seguinte à data em que tiver sido efetuado o depósito, ou na data em 

que esta Convenção entrar em vigor, conforme o parágrafo 1 do presente artigo, se 

esta última for posterior.

Artigo 30
Denúncia

1. Cada parte poderá, a qualquer momento, denunciar esta Convenção mediante 

notifi cação escrita, dirigida ao Secretário-Geral.

2. A denúncia surtirá efeito para a parte interessada um ano após a data em que a 

notifi cação tenha sido recebida pelo Secretário-Geral.

Artigo 31
Emendas

1. Qualquer parte poderá propor uma emenda à presente Convenção. A parte 

em questão comunicará o texto de qualquer emenda assim proposta, e os motivos da 

mesma, ao Secretário-Geral que, por sua vez, comunicará a emenda proposta às demais 

partes, às quais perguntará se a aceitam. Caso a proposta de emenda, assim distribuída, 

não tenha sido recusada por nenhuma das partes dentro dos vinte e quatro meses 

seguintes a sua notifi cação, a emenda será considerada aceita, e entrará em vigor, com 

respeito a cada parte, noventa dias depois que essa parte tenha depositado, junto ao 

Secretário-Geral, um instrumento no qual expresse seu consentimento em fi car obrigada 

a essa emenda.
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2. Quando uma proposta de emenda for recusada por uma das partes, o

Secretário-Geral consultará as partes e, se a maioria delas assim solicitar, submeter

a questão, junto com qualquer observação que tenha sido formulada pelas partes, à

consideração do Conselho, que poderá decidir pela convocação de uma conferência,

de acordo com o parágrafo 4 do artigo 62 da Carta das Nações Unidas. As emendas

que resultarem dessa Conferência serão incorporadas a um Protocolo de Modifi cação.

O consentimento de as tornar vinculadas ao Protocolo deverá ser expressamente

notifi cado ao Secretário-Geral.

Artigo 32
Solução das controvérsias

1. Em caso de controvérsia sobre a interpretação ou a aplicação desta Convenção

entre uma ou mais partes, estas se consultarão, com o fi m de resolvê-la por vias de

negociação, pesquisa, mediação, conciliação, arbitragem, recurso a organismos

regionais, procedimento jurídico ou outros meios pacífi cos que elegerem.

2. Toda controvérsia dessa índole, que não tenha sido resolvida na forma prescrita

no parágrafo 1 do presente artigo, será submetida por petição de qualquer um dos

Estados-Partes na controvérsia, à decisão da Corte Internacional de Justiça.

3. Se uma das organizações regionais de integração econômica, mencionadas

no inciso c) do artigo 26, é parte em uma controvérsia que não tenha sido resolvida na

forma prevista no parágrafo 1 do presente artigo, poderá, por intermédio de um Estado

Membro das Nações Unidas, pedir ao Conselho que solicite uma opinião consultiva à

Corte Internacional de Justiça, de acordo com o artigo 654 do Estatuto da Corte, opinião

esta que será considerada decisiva.

4. Todo Estado, no momento da assinatura ou ratifi cação, aceitação ou aprovação

da presente Convenção ou de sua adesão à mesma, ou toda organização regional

de integração econômica, no momento da assinatura ou do depósito de um ato de

confi rmação formal ou de adesão, poderá declarar que não se considera obrigado pelos

parágrafos 2 e 3 deste artigo. As demais partes não estarão obrigadas pelos parágrafos 2

e 3 deste artigo perante nenhuma das partes que tenha feito a declaração em questão.

5. Toda parte que tenha feito a declaração prevista no parágrafo 4 do presente

artigo, poderá retirá-la a qualquer momento, mediante notifi cação ao Secretário-Geral.

Artigo 33
Textos autênticos

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da presente

Convenção são igualmente autênticos.
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Artigo 34
Depositário

O Secretário-Geral será o depositário da presente Convenção.

Em testemunho do que os abaixo-assinados, devidamente autorizados para tanto, 

fi rmaram a presente Convenção.

Feito em Viena, em um único original, no dia vinte de dezembro de mil novecentos 

e oitenta e oito.

ANEXO

QUADRO I QUADRO II

Ácido lisérgico Acetona

Efedrina Ácido antranílico

Ergometrina Ácido fenilacético

Ergotamina Anidrido acético

1-fenil-2-propanona Éter etílico

Pseudoefedrina Piperidina
Os sais das substâncias listados no presente quadro, desde que a existência dos sais em questão seja possível.
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Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

Promulga a Convenção das Nações Unidas

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia-

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro

de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações
Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005;

Considerando que o Governo brasileiro ratifi cou a citada Convenção em 15 de
junho de 2005;

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o
Brasil, em 14 de dezembro de 2005;

DECRETA:

Art.1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela
Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil
em 9 de dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e
cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

Art.2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
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CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A 
CORRUPÇÃO

PREÂMBULO

Os Estados-Partes da presente convenção,

Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes 

da corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer 

as instituições e os valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o 

desenvolvimento sustentável e o Estado de Direito;

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 

delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a 

lavagem de dinheiro;

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 

sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados 

e que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos;

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-

se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se 

necessária a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela;

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 

prevenir e combater efi cazmente a corrupção;

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 

desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições 

de poder prevenir e combater efi cazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo 

suas capacidades e criando instituições;

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 

nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito;

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior efi cácia as transferências 

internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional 

para a recuperação destes ativos;

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos 

penais e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade;

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades 

de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação 

de pessoas e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as 

organizações não-governamentais e as organizações de base comunitárias, para que 

seus esforços neste âmbito sejam efi cazes;
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Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens

públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade

de salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção;

Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o Escritório

das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a corrupção;

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e

regionais nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira

(também denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga

dos Estados Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a

Organização dos Estados Americanos, a União Africana e a União Européia;

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados para

prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana contra

a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 1996, o

Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos funcionários das

Comunidades Européias e dos Estados-Partes da União Européia, aprovado pelo Conselho

da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o suborno dos

funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, aprovado pelo

Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio de direito

civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 4 de

novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção,

aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003;

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional;

Chegaram em acordo ao seguinte:

Capítulo I
Disposições gerais

Artigo 1
Finalidade

A fi nalidade da presente Convenção é:

a) promover e fortalecer as medidas para prevenir e combater mais efi caz e
efi cientemente a corrupção;

b) promover, facilitar e apoiar a cooperação internacional e a assistência técnica
na prevenção e na luta contra a corrupção, incluída a recuperação de ativos;

c) promover a integridade, a obrigação de render contas e a devida gestão dos
assuntos e dos bens públicos.
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Artigo 2
Defi nições

Aos efeitos da presente Convenção:

a) por “funcionário público” se entenderá:

i) toda pessoa que ocupe um cargo legislativo, executivo, administrativo 
ou judicial de um Estado-Parte, já designado ou empossado, permanente 
ou temporário, remunerado ou honorário, seja qual for o tempo dessa 
pessoa no cargo;

ii) toda pessoa que desempenhe uma função pública, inclusive em um 
organismo público ou numa empresa pública, ou que preste um serviço 
público, segundo defi nido na legislação interna do Estado-Parte e se 
aplique na esfera pertinente do ordenamento jurídico desse Estado-
Parte;

iii) toda pessoa defi nida como “funcionário público” na legislação interna 
de um Estado-Parte. Não obstante, aos efeitos de algumas medidas 
específi cas incluídas no Capítulo II da presente Convenção, poderá 
entender-se por “funcionário público” toda pessoa que desempenhe 
uma função pública ou preste um serviço público segundo defi nido na 
legislação interna do Estado-Parte e se aplique na esfera pertinente do 
ordenamento jurídico desse Estado-Parte;

b) por “funcionário público estrangeiro” se entenderá toda pessoa que ocupe um 
cargo legislativo, executivo, administrativo ou judicial de um país estrangeiro, já 
designado ou empossado; e toda pessoa que exerça uma função pública para um 
país estrangeiro, inclusive em um organismo público ou uma empresa pública;

c) por “funcionário de uma organização internacional pública” se entenderá um 
funcionário público internacional ou toda pessoa que tal organização tenha 
autorizado a atuar em seu nome;

d) por “bens” se entenderá os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, 
móveis ou imóveis, tangíveis ou intangíveis e os documentos ou instrumentos 
legais que creditem a propriedade ou outros direitos sobre tais ativos;

e) por “produto de delito” se entenderá os bens de qualquer índole derivados ou 
obtidos direta ou indiretamente da ocorrência de um delito;

f) por “embargo preventivo” ou “apreensão” se entenderá a proibição temporária 
de transferir, converter ou trasladar bens, ou de assumir a custódia ou o controle 
temporário de bens sobre a base de uma ordem de um tribunal ou outra 
autoridade competente;

g) por “confi sco” se entenderá a privação em caráter defi nitivo de bens por ordem 
de um tribunal ou outra autoridade competente;

h) por “delito determinante” se entenderá todo delito do qual se derive um produto 
que possa passar a constituir matéria de um delito defi nido no artigo 23 da 
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presente Convenção;

i) por “entrega vigiada” se entenderá a técnica consistente em permitir que
remessas ilícitas ou suspeitas saiam do território de um ou mais Estados, o
atravessem ou entrem nele, com o conhecimento e sob a supervisão de suas
autoridades competentes, com o fi m de investigar um delito e identifi car as
pessoas envolvidas em sua ocorrência.

Artigo 3
Âmbito de aplicação

1. A presente Convenção se aplicará, de conformidade com suas disposições, à
prevenção, à investigação e à instrução judicial da corrupção e do embargo preventivo,
da apreensão, do confi sco e da restituição do produto de delitos identifi cados de acordo
com a presente Convenção.

2. Para a aplicação da presente Convenção, a menos que contenha uma disposição
em contrário, não será necessário que os delitos enunciados nela produzam dano ou
prejuízo patrimonial ao Estado.

Artigo 4
Proteção da soberania

1. Os Estados-Partes cumprirão suas obrigações de acordo com a presente
Convenção em consonância com os princípios de igualdade soberana e integridade
territorial dos Estados, assim como de não intervenção nos assuntos internos de
outros Estados.

2. Nada do disposto na presente Convenção delegará poderes a um Estado-Parte
para exercer, no território de outro Estado, jurisdição ou funções que a legislação interna
desse Estado reserve exclusivamente a suas autoridades.

Capítulo II
Medidas preventivas

Artigo 5
Políticas e práticas de prevenção da corrupção

1. Cada Estado-Parte, de conformidade com os princípios fundamentais de seu
ordenamento jurídico, formulará e aplicará ou manterá em vigor políticas coordenadas
e efi cazes contra a corrupção que promovam a participação da sociedade e refl itam
os princípios do Estado de Direito, a devida gestão dos assuntos e bens públicos, a
integridade, a transparência e a obrigação de render contas.
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2. Cada Estado-Parte procurará estabelecer e fomentar práticas efi cazes 
encaminhadas a prevenir a corrupção.

3. Cada Estado-Parte procurará avaliar periodicamente os instrumentos jurídicos 
e as medidas administrativas pertinentes a fi m de determinar se são adequadas para 
combater a corrupção.

4. Os Estados-Partes, segundo procede e de conformidade com os princípios 
fundamentais de seu ordenamento jurídico, colaborarão entre si e com as organizações 
internacionais e regionais pertinentes na promoção e formulação das medidas 
mencionadas no presente artigo. Essa colaboração poderá compreender a participação 
em programas e projetos internacionais destinados a prevenir a corrupção.

Artigo 6
Órgão ou órgãos de prevenção à corrupção

1. Cada Estado-Parte, de conformidade com os princípios fundamentais de seu 
ordenamento jurídico, garantirá a existência de um ou mais órgãos, segundo procede, 
encarregados de prevenir a corrupção com medidas tais como:

a) a aplicação das políticas as quais se faz alusão no artigo 5 da presente 
Convenção e, quando proceder, a supervisão e coordenação da prática dessas 
políticas;

b) o aumento e a difusão dos conhecimentos em matéria de prevenção da corrupção.

2. Cada Estado-Parte outorgará ao órgão ou aos órgãos mencionados no 
parágrafo 1 do presente artigo a independência necessária, de conformidade com os 
princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, para que possam desempenhar 
suas funções de maneira efi caz e sem nenhuma infl uência indevida. Devem proporcionar-
lhes os recursos materiais e o pessoal especializado que sejam necessários, assim como 
a capacitação que tal pessoal possa requerer para o desempenho de suas funções.

3. Cada Estado-Parte comunicará ao Secretário-Geral das Nações Unidas o nome 
e a direção da(s)autoridade(s)que possa(m)ajudar a outros Estados-Partes a formular e 
aplicar medidas concretas de prevenção da corrupção.

Artigo 7
Setor Público

1. Cada Estado-Parte, quando for apropriado e de conformidade com os princípios 
fundamentais de seu ordenamento jurídico, procurará adotar sistemas de convocação, 
contratação, retenção, promoção e aposentadoria de funcionários públicos e, quando proceder, 
de outros funcionários públicos não empossados, ou manter e fortalecer tais sistemas.Estes:

a) estarão baseados em princípios de efi ciência e transparência e em critérios 
objetivos como o mérito, a eqüidade e a aptidão;
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b) incluirão procedimentos adequados de seleção e formação dos titulares de
cargos públicos que se considerem especialmente vulneráveis à corrupção,
assim como, quando proceder, a rotação dessas pessoas em outros cargos;

c) fomentarão uma remuneração adequada e escalas de soldo eqüitativas, tendo
em conta o nível de desenvolvimento econômico do Estado-Parte;

d) promoverão programas de formação e capacitação que lhes permitam cumprir
os requisitos de desempenho correto, honroso e devido de suas funções e
lhes proporcionem capacitação especializada e apropriada para que sejam
mais conscientes dos riscos da corrupção inerentes ao desempenho de suas
funções. Tais programas poderão fazer referência a códigos ou normas de
conduta nas esferas pertinentes.

2. Cada Estado-Parte considerará também a possibilidade de adotar medidas
legislativas e administrativas apropriadas, em consonância com os objetivos da presente
Convenção e de conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna,
a fi m de estabelecer critérios para a candidatura e eleição a cargos públicos.

3. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e
administrativas apropriadas, em consonância com os objetivos da presente Convenção e
de conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, para aumentar
a transparência relativa ao fi nanciamento de candidaturas a cargos públicos eletivos e,
quando proceder, relativa ao fi nanciamento de partidos políticos.

4. Cada Estado-Parte, em conformidade com os princípios de sua legislação
interna, procurará adotar sistemas destinados a promover a transparência e a prevenir
confl itos de interesses, ou a manter e fortalecer tais sistemas.

Artigo 8
Códigos de conduta para funcionários públicos

1. Com o objetivo de combater a corrupção, cada Estado-Parte, em conformidade
com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, promoverá, entre outras
coisas, a integridade, a honestidade e a responsabilidade entre seus funcionários
públicos.

2. Em particular, cada Estado-Parte procurará aplicar, em seus próprios
ordenamentos institucionais e jurídicos, códigos ou normas de conduta para o correto,
honroso e devido cumprimento das funções públicas.

3. Com vistas a aplicar as disposições do presente artigo, cada Estado-Parte,
quando proceder e em conformidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento
jurídico, tomará nota das iniciativas pertinentes das organizações regionais, interregionais
e multilaterais, tais como o Código Internacional de Conduta para os titulares de cargos
públicos, que fi gura no anexo da Resolução nº 51/59 da Assembléia-Geral de 12 de
dezembro de 1996.

4. Cada Estado-Parte também considerará, em conformidade com os princípios
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fundamentais de sua legislação interna, a possibilidade de estabelecer medidas e sistemas 
para facilitar que os funcionários públicos denunciem todo ato de corrupção às autoridade 
competentes quando tenham conhecimento deles no exercício de suas funções.

5. Cada Estado-Parte procurará, quando proceder e em conformidade com os 
princípios fundamentais de sua legislação interna, estabelecer medidas e sistemas para 
exigir aos funcionários públicos que tenham declarações às autoridades competentes em 
relação, entre outras coisas, com suas atividades externas e com empregos, inversões, 
ativos e presentes ou benefícios importantes que possam das lugar a um confl ito de 
interesses relativo a suas atribuições como funcionários públicos.

6.Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de adotar, em conformidade com 
os princípios fundamentais de sua legislação interna, medidas disciplinares ou de outra 
índole contra todo funcionário público que transgrida os códigos ou normas estabelecidos 
em conformidade com o presente artigo.

Artigo 9
Contratação pública e gestão da fazenda pública

1. Cada Estado-Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de 
seu ordenamento jurídico, adotará as medidas necessárias para estabelecer sistemas 
apropriados de contratação pública, baseados na transparência, na competência e em 
critérios objetivos de adoção de decisões, que sejam efi cazes, entre outras coisas, para 
prevenir a corrupção. Esses sistemas, em cuja aplicação se poderá ter em conta valores 
mínimos apropriados, deverão abordar, entre outras coisas:

a) a difusão pública de informação relativa a procedimentos de contratação pública 
e contratos, incluída informação sobre licitações e informação pertinente ou 
oportuna sobre a adjudicação de contratos, a fi m de que os licitadores potenciais 
disponham de tempo sufi ciente para preparar e apresentar suas ofertas;

b) a formulação prévia das condições de participação, incluídos critérios de 
seleção e adjudicação e regras de licitação, assim como sua publicação;

c) a aplicação de critérios objetivos e predeterminados para a adoção de decisões 
sobre a contratação pública a fi m de facilitar a posterior verifi cação da aplicação 
correta das regras ou procedimentos;

d) um mecanismo efi caz de exame interno, incluindo um sistema efi caz de apelação, 
para garantir recursos e soluções legais no caso de não se respeitarem as 
regras ou os procedimentos estabelecidos conforme o presente parágrafo;

e) quando proceda, a adoção de medidas para regulamentar as questões relativas 
ao pessoal encarregado da contratação pública, em particular declarações de 
interesse relativo de determinadas contratações públicas, procedimentos de 
pré-seleção e requisitos de capacitação.

2. Cada Estado-Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de seu 
ordenamento jurídico, adotará medidas apropriadas para promover a transparência e a 
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obrigação de render contas na gestão da fazenda pública. Essas medidas abarcarão,
entre outras coisas:

a) procedimentos para a aprovação do pressuposto nacional;

b) a apresentação oportuna de informação sobre gastos e ingressos;

c) um sistema de normas de contabilidade e auditoria, assim como a supervisão
correspondente;

d) sistemas efi cazes e efi cientes de gestão de riscos e controle interno; e

e) quando proceda, a adoção de medidas corretivas em caso de não cumprimento
dos requisitos estabelecidos no presente parágrafo.

3.Cada Estado-Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de
sua legislação interna, adotará as medidas que sejam necessárias nos âmbitos civil e
administrativo para preservar a integridade dos livros e registros contábeis, fi nanceiros ou
outros documentos relacionados com os gastos e ingressos públicos e para prevenir a
falsifi cação desses documentos.

Artigo 10
Informação pública

Tendo em conta a necessidade de combater a corrupção, cada Estado-Parte,
em conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, adotará
medidas que sejam necessárias para aumentar a transparência em sua administração
pública, inclusive no relativo a sua organização, funcionamento e processos de adoção
de decisões, quando proceder. Essas medidas poderão incluir, entre outras coisas:

a) a instauração de procedimentos ou regulamentações que permitam ao
público em geral obter, quando proceder, informação sobre a organização, o
funcionamento e os processos de adoção de decisões de sua administração
pública, com o devido respeito à proteção da intimidade e dos documentos
pessoais, sobre as decisões e atos jurídicos que incumbam ao público;

b) a simplifi cação dos procedimentos administrativos, quando proceder, a fi m de
facilitar o acesso do público às autoridades encarregadas da adoção de decisões;
e

c) a publicação de informação, o que poderá incluir informes periódicos sobre os
riscos de corrupção na administração pública.

Artigo 11
Medidas relativas ao poder judiciário e ao ministério público

1. Tendo presentes a independência do poder judiciário e seu papel decisivo na luta
contra a corrupção, cada Estado-Parte, em conformidade com os princípios fundamentais
de seu ordenamento jurídico e sem menosprezar a independência do poder judiciário,
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adotará medidas para reforçar a integridade e evitar toda oportunidade de corrupção 
entre os membros do poder judiciário.Tais medidas poderão incluir normas que regulem 
a conduta dos membros do poder judiciário.

2. Poderão formular-se e aplicar-se no ministério público medidas com idêntico fi m 
às adotadas no parágrafo 1 do presente artigo nos Estados-Partes em que essa instituição 
não forme parte do poder judiciário mas goze de independência análoga.

Artigo 12
Setor Privado

1. Cada Estado-Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de sua 
legislação interna, adotará medidas para prevenir a corrupção e melhorar as normas 
contábeis e de auditoria no setor privado, assim como, quando proceder, prever sanções 
civis, administrativas ou penais efi cazes, proporcionadas e dissuasivas em caso de não 
cumprimento dessas medidas.

2. As medidas que se adotem para alcançar esses fi ns poderão consistir, entre 
outras coisas, em:

a) promover a cooperação entre os organismos encarregados de fazer cumprir a 
lei e as entidades privadas pertinentes;

b) promover a formulação de normas e procedimentos com o objetivo de 
salvaguardar a integridade das entidades privadas pertinentes, incluídos 
códigos de conduta para o correto, honroso e devido exercício das atividades 
comerciais e de todas as profi ssões pertinentes e para a prevenção de confl itos 
de interesses, assim como para a promoção do uso de boas práticas comerciais 
entre as empresas e as relações contratuais das empresas com o Estado;

c) promover a transparência entre entidades privadas, incluídas, quando proceder, 
medidas relativas à identifi cação das pessoas jurídicas e físicas envolvidas no 
estabelecimento e na gestão de empresas;

d) prevenir a utilização indevida dos procedimentos que regulam as entidades 
privadas, incluindo os procedimentos relativos à concessão de subsídios e 
licenças pelas autoridades públicas para atividades comerciais;

e) prevenir os confl itos de interesse impondo restrições apropriadas, durante um 
período razoável, às atividades profi ssionais de ex-funcionários públicos ou à 
contratação de funcionários públicos pelo setor privado depois de sua renúncia 
ou aposentadoria quando essas atividades ou essa contratação estejam 
diretamente relacionadas com as funções desempenhadas ou supervisionadas 
por esses funcionários públicos durante sua permanência no cargo;

f) velar para que as empresas privadas, tendo em conta sua estrutura e tamanho, 
disponham de sufi cientes controles contábeis internos para ajudar a prevenir e 
detectar os atos de corrupção e para que as contas e os estados fi nanceiros 
requeridos dessas empresas privadas estejam sujeitos a procedimentos 
apropriados de auditoria e certifi cação.
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3. A fi m de prevenir a corrupção, cada Estado-Parte adotará as medidas que
sejam necessárias, em conformidade com suas leis e regulamentos internos relativos
à manutenção de livros e registros, à divulgação de estados fi nanceiros e às normas de
contabilidade e auditoria, para proibir os seguintes atos realizados com o fi m de cometer
quaisquer dos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção:

a) o estabelecimento de contas não registradas em livros;

b) a realização de operações não registradas em livros ou mal especifi cadas;

c) o registro de gastos inexistentes;

d) o juízo de gastos nos livros de contabilidade com indicação incorreta de seu objetivo;

e) a utilização de documentos falsos; e

f) a destruição deliberada de documentos de contabilidade antes do prazo
previsto em lei.

4. Cada Estado-Parte ditará a dedução tributária relativa aos gastos que venham
a constituir suborno, que é um dos elementos constitutivos dos delitos qualifi cados de
acordo com os artigos 15 e 16 da presente Convenção e, quando proceder, relativa a
outros gastos que tenham tido por objetivo promover um comportamento corrupto.

Artigo 13
Participação da sociedade

1. Cada Estado-Parte adotará medidas adequadas, no limite de suas possibilidades
e de conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, para
fomentar a participação ativa de pessoas e grupos que não pertençam ao setor público,
como a sociedade civil, as organizações não-governamentais e as organizações com
base na comunidade, na prevenção e na luta contra a corrupção, e para sensibilizar a
opinião pública a respeito à existência, às causas e à gravidade da corrupção, assim
como a ameaça que esta representa.Essa participação deveria esforçar-se com medidas
como as seguintes:

a) aumentar a transparência e promover a contribuição da cidadania aos processos
de adoção de decisões;

b) garantir o acesso efi caz do público à informação;

c) realizar atividade de informação pública para fomentar a intransigência à
corrupção, assim como programas de educação pública, incluídos programas
escolares e universitários;

d) respeitar, promover e proteger a liberdade de buscar, receber, publicar e
difundir informação relativa à corrupção. Essa liberdade poderá estar sujeita a
certas restrições, que deverão estar expressamente qualifi cadas pela lei e ser
necessárias para:

i) Garantir o respeito dos direitos ou da reputação de terceiros;

ii) Salvaguardar a segurança nacional, a ordem pública, ou a saúde ou
a moral públicas;
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2. Cada Estado-Parte adotará medidas apropriadas para garantir que o público 
tenha conhecimento dos órgão pertinentes de luta contra a corrupção mencionados 
na presente Convenção, e facilitará o acesso a tais órgãos, quando proceder, para a 
denúncia, inclusive anônima, de quaisquer incidentes que possam ser considerados 
constitutivos de um delito qualifi cado de acordo com a presente Convenção.

Artigo 14
Medidas para prevenir a lavagem de dinheiro

1. Cada Estado-Parte:

a) estabelecerá um amplo regimento interno de regulamentação e supervisão 
dos bancos e das instituições fi nanceiras não-bancárias, incluídas as pessoas 
físicas ou jurídicas que prestem serviços ofi ciais ou ofi ciosos de transferência 
de dinheiro ou valores e, quando proceder, outros órgãos situados dentro 
de sua jurisdição que sejam particularmente suspeitos de utilização para a 
lavagem de dinheiro, a fi m de prevenir e detectar todas as formas de lavagem 
de dinheiro, e em tal regimento há de se apoiar fortemente nos requisitos 
relativos à identifi cação do cliente e, quando proceder, do benefi ciário fi nal, ao 
estabelecimento de registros e à denúncia das transações suspeitas;

b) garantirá, sem prejuízo à aplicação do artigo 46 da presente Convenção, que as 
autoridades de administração, regulamentação e cumprimento da lei e demais 
autoridades encarregadas de combater a lavagem de dinheiro (incluídas, quando 
seja pertinente de acordo com a legislação interna, as autoridades judiciais)
sejam capazes de cooperar e intercambiar informações nos âmbitos nacional 
e internacional, de conformidade com as condições prescritas na legislação 
interna e, a tal fi m, considerará a possibilidade de estabelecer um departamento 
de inteligência fi nanceira que sirva de centro nacional de recompilação, análise 
e difusão de informação sobre possíveis atividades de lavagem de dinheiro.

2. Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas viáveis para 
detectar e vigiar o movimento transfronteiriço de efetivo e de títulos negociáveis pertinentes, 
sujeitos a salvaguardas que garantam a devida utilização da informação e sem restringir de 
modo algum a circulação de capitais lícitos.Essas medidas poderão incluir a exigência de 
que os particulares e as entidades comerciais notifi quem as transferências transfronteiriças 
de quantidades elevadas de efetivos e de títulos negociáveis pertinentes.

3. Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas apropriadas 
e viáveis para exigir às instituições fi nanceiras, incluídas as que remetem dinheiro, que:

a) incluam nos formulários de transferência eletrônica de fundos e mensagens 
conexas informação exata e válida sobre o remetente;

b) mantenham essa informação durante todo o ciclo de operação; e

c) examinem de maneira mais minuciosa as transferências de fundos que não 
contenham informação completa sobre o remetente.
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4. Ao estabelecer um regimento interno de regulamentação e supervisão de
acordo com o presente artigo, e sem prejuízo do disposto em qualquer outro artigo
da presente Convenção, recomenda-se aos Estados-Partes que utilizem como guia as
iniciativas pertinentes das organizações regionais, interregionais e multilaterais de luta
contra a lavagem de dinheiro.

5. Os Estados-Partes se esforçarão por estabelecer e promover a cooperação
em escala mundial, regional, sub-regional e bilateral entre as autoridades judiciais, de
cumprimento da lei e de regulamentação fi nanceira a fi m de combater a lavagem de
dinheiro.

Capítulo III
Penalização e aplicação da lei

Artigo 15
Suborno de funcionários públicos nacionais

Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que sejam
necessárias para qualifi car como delito, quando cometidos intencionalmente:

a) a promessa, o oferecimento ou a concessão a um funcionário público, de
forma direta ou indireta, de um benefício indevido que redunde em seu próprio
proveito ou no de outra pessoa ou entidade com o fi m de que tal funcionário
atue ou se abstenha de atuar no cumprimento de suas funções ofi ciais;

b) a solicitação ou aceitação por um funcionário público, de forma direta ou indireta,
de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra
pessoa ou entidade com o fi m de que tal funcionário atue ou se abstenha de
atuar no cumprimento de suas funções ofi ciais.

Artigo 16
Suborno de funcionários públicos estrangeiros e de

funcionários de organizações internacionais públicas

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que
sejam necessárias para qualifi car como delito, quando cometido intencionalmente, a
promessa, oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a um funcionário
público estrangeiro ou a um funcionário de organização internacional pública, de
um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa
ou entidade com o fi m de que tal funcionário atue ou se abstenha de atuar no
exercício de suas funções ofi ciais para obter ou manter alguma transação comercial
ou outro benefício indevido em relação com a realização de atividades comerciais
internacionais.
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2. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas 
e de outras índoles que sejam necessárias para qualifi car como delito, quando cometido 
intencionalmente, a solicitação ou aceitação por um funcionário público estrangeiro ou 
funcionário de organização internacional pública, de forma direta ou indireta, de um 
benefício indevido que redunde em proveito próprio ou no de outra pessoa ou entidade, 
com o fi m de que tal funcionário atue ou se abstenha de atuar no exercício de suas 
funções ofi ciais.

Artigo 17
Malversação ou peculato, apropriação indébita ou outras

formas de desvio de bens por um funcionário público

Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que 
sejam necessárias para qualifi car como delito, quando cometido intencionalmente, a 
malversação ou o peculato, a apropriação indébita ou outras formas de desvio de bens, 
fundos ou títulos públicos ou privados ou qualquer outra coisa de valor que se tenham 
confi ado ao funcionário em virtude de seu cargo.

Artigo 18
Tráfi co de infl uências

Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas 
e de outras índoles que sejam necessárias para qualifi car como delito, quando cometido 
intencionalmente:

a) a promessa, o oferecimento ou a concessão a um funcionário público ou a 
qualquer outra pessoa, de forma direta ou indireta, de um benefício indevido 
com o fi m de que o funcionário público ou a pessoa abuse de sua infl uência real 
ou suposta para obter de uma administração ou autoridade do Estado-Parte um 
benefício indevido que redunde em proveito do instigador original do ato ou de 
qualquer outra pessoa;

b) a solicitação ou aceitação por um funcionário público ou qualquer outra 
pessoa, de forma direta ou indireta, de um benefício indevido que redunde em 
seu proveito próprio ou no de outra pessoa com o fi m de que o funcionário 
público ou a pessoa abuse de sua infl uência real ou suposta para obter de uma 
administração ou autoridade do Estado-Parte um benefício indevido.

Artigo 19
Abuso de funções

Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas 
e de outras índoles que sejam necessárias para qualifi car como delito, quando cometido 



337Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos

intencionalmente, o abuso de funções ou do cargo, ou seja, a realização ou omissão de um
ato, em violação à lei, por parte de um funcionário público no exercício de suas funções, com
o fi m de obter um benefício indevido para si mesmo ou para outra pessoa ou entidade.

Artigo 20
Enriquecimento ilícito

Com sujeição a sua constituição e aos princípios fundamentais de seu ordenamento
jurídico, cada Estado-Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas
e de outras índoles que sejam necessárias para qualifi car como delito, quando cometido
intencionalmente, o enriquecimento ilícito, ou seja, o incremento signifi cativo do patrimônio
de um funcionário público relativos aos seus ingressos legítimos que não podem ser
razoavelmente justifi cados por ele.

Artigo 21
Suborno no setor privado

Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e
de outras índoles que sejam necessárias para qualifi car como delito, quando cometido
intencionalmente no curso de atividades econômicas, fi nanceiras ou comerciais:

a) a promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a uma
pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função
nela, de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de
outra pessoa, com o fi m de que, faltando ao dever inerente às suas funções,
atue ou se abstenha de atuar;

b) a solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa que
dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um
benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa,
com o fi m de que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se
abstenha de atuar.

Artigo 22
Malversação ou peculato de bens no setor privado

Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e
de outras índoles que sejam necessárias para qualifi car como delito, quando cometido
intencionalmente no curso de atividades econômicas, fi nanceiras ou comerciais, a
malversação ou peculato, por uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou
cumpra qualquer função nela, de quaisquer bens, fundos ou títulos privados ou de qualquer
outra coisa de valor que se tenha confi ado a essa pessoa por razão de seu cargo.
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Artigo 23
Lavagem de produto de delito

1. Cada Estado-Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais de 
sua legislação interna, as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias 
para qualifi car como delito, quando cometido intencionalmente:

a)   i) a conversão ou a transferência de bens, sabendo-se que esses bens 
são produtos de delito, com o propósito de ocultar ou dissimular a origem 
ilícita dos bens e ajudar a qualquer pessoa envolvida na prática do delito 
com o objetivo de afastar as conseqüências jurídicas de seus atos;

ii) a ocultação ou dissimulação da verdadeira natureza, origem, situação, 
disposição, movimentação ou da propriedade de bens o do legítimo 
direito a estes, sabendo-se que tais bens são produtos de delito;

b) com sujeição aos conceitos básicos de seu ordenamento jurídico:

i)A aquisição, possessão ou utilização de bens, sabendo-se, no 
momento de sua receptação, de que se tratam de produto de delito;

ii)A participação na prática de quaisquer dos delitos qualifi cados 
de acordo com o presente artigo, assim como a associação e a 
confabulação para cometê-los, a tentativa de cometê-los e a ajuda, 
incitação, facilitação e o assessoramento com vistas à sua prática;

2. Para os fi ns de aplicação ou colocação em prática do parágrafo 1 do presente artigo:

a) cada Estado-Parte velará por aplicar o parágrafo 1 do presente artigo à gama 
mais ampla possível de delitos determinantes;

b) cada Estado-Parte incluirá como delitos determinantes, como mínimo, uma 
ampla gama de delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção;

c) aos efeitos do item b) supra, entre os delitos determinantes se incluirão os delitos 
cometidos tanto dentro como fora da jurisdição do Estado-Parte interessado. 
Não obstante, os delitos cometidos fora da jurisdição de um Estado-Parte 
constituirão delito determinante sempre e quando o ato correspondente seja 
delito de acordo com a legislação interna do Estado em que se tenha cometido 
e constitui-se assim mesmo delito de acordo com a legislação interna do Estado-
Parte que aplique ou ponha em prática o presente artigo se o delito houvesse 
sido cometido ali;

d) cada Estado-Parte proporcionará ao Secretário-Geral das Nações Unidas uma 
cópia de suas leis destinadas a dar aplicação ao presente artigo e de qualquer 
emenda posterior que se atenha a tais leis;

e) se assim requererem os princípios fundamentais da legislação interna de um 
Estado-Parte, poderá dispor-se que os delitos enunciados no parágrafo 1 do 
presente artigo não se apliquem às pessoas que tenham cometido o delito 
determinante.
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Artigo 24
Encobrimento

Sem prejuízo do disposto no artigo 23 da presente Convenção, cada Estado-Parte
considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas e de outra índole que sejam
necessárias para qualifi car o delito, quando cometido intencionalmente após a prática de
quaisquer dos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção mas sem haver
participados deles, o encobrimento ou a retenção contínua de bens sabendo-se que tais bens
são produtos de quaisquer dos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção.

Artigo 25
Obstrução da justiça

Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que sejam
necessárias para qualifi car como delito, quando cometidos intencionalmente:

a) o uso da força física, ameaças ou intimidação, ou a promessa, o oferecimento
ou a concessão de um benefício indevido para induzir uma pessoa a prestar
falso testemunho ou a atrapalhar a prestação de testemunho ou a apartação
de provas em processos relacionados com a prática dos delitos qualifi cados de
acordo com essa Convenção;

b) o uso da força física, ameaças ou intimidação para atrapalhar o cumprimento
das funções ofi ciais de um funcionário da justiça ou dos serviços encarregados
de fazer cumprir-se a lei em relação com a prática dos delitos qualifi cados
de acordo com a presente Convenção.Nada do previsto no presente artigo
menosprezará a legislação interna dos Estados-Partes que disponham de
legislação que proteja a outras categorias de funcionários públicos.

Artigo 26
Responsabilidade das pessoas jurídicas

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em consonância
com seus princípios jurídicos, a fi m de estabelecer a responsabilidade de pessoas jurídicas
por sua participação nos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção.

2. Sujeito aos princípios jurídicos do Estado-Parte, a responsabilidade das pessoas
jurídicas poderá ser de índole penal, civil ou administrativa.

3. Tal responsabilidade existirá sem prejuízo à responsabilidade penal que incumba
às pessoas físicas que tenham cometido os delitos.

4. Cada Estado-Parte velará em particular para que se imponham sanções penais
ou não-penais efi cazes, proporcionadas e dissuasivas, incluídas sanções monetárias, às
pessoas jurídicas consideradas responsáveis de acordo com o presente artigo.
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Artigo 27
Participação ou tentativa

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que sejam 
necessárias para qualifi car como delito, em conformidade com sua legislação interna, 
qualquer forma de participação, seja ela como cúmplice, colaborador ou instigador, em 
um delito qualifi cado de acordo com a presente Convenção.

2. Cada Estado-Parte poderá adotar as medidas legislativas e de outras índoles que 
sejam necessárias para qualifi car como delito, em conformidade com sua legislação interna, 
toda tentativa de cometer um delito qualifi cado de acordo com a presente Convenção.

3. Cada Estado-Parte poderá adotar as medidas legislativas e de outras índoles que 
sejam necessárias para qualifi car como delito, em conformidade com sua legislação interna, a 
preparação com vistas a cometer um delito qualifi cado de acordo com a presente Convenção.

Artigo 28
Conhecimento, intenção e propósito como elementos de um delito

O conhecimento, a intenção ou o propósito que se requerem como elementos 
de um delito qualifi cado de acordo com a presente Convenção poderão inferir-se de 
circunstâncias fáticas objetivas.

Artigo 29
Prescrição

Cada Estado-Parte estabelecerá, quando proceder, de acordo com sua legislação 
interna, um prazo de prescrição amplo para iniciar processos por quaisquer dos delitos 
qualifi cados de acordo com a presente Convenção e estabelecerá um prazo maior 
ou interromperá a prescrição quando o presumido delinqüente tenha evadido da 
administração da justiça.

Artigo 30
Processo, sentença e sanções

1. Cada Estado-Parte punirá a prática dos delitos qualifi cados de acordo com a 
presente Convenção com sanções que tenham em conta a gravidade desses delitos.

2. Cada Estado-Parte adotará as medidas que sejam necessárias para estabelecer ou 
manter, em conformidade com seu ordenamento jurídico e seus princípios constitucionais, 
um equilíbrio apropriado entre quaisquer imunidades ou prerrogativas jurisdicionais 
outorgadas a seus funcionários públicos para o cumprimento de suas funções e a 
possibilidade, se necessário, de proceder efetivamente à investigação, ao indiciamento e 
à sentença dos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção.



341Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos

3. Cada Estado-Parte velará para que se exerçam quaisquer faculdades legais

discricionárias de que disponham conforme sua legislação interna em relação ao

indiciamento de pessoas pelos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção

a fi m de dar máxima efi cácia às medidas adotadas para fazer cumprir a lei a respeito

desses delitos, tendo devidamente em conta a necessidade de preveni-los.

4. Quando se trate dos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção,

cada Estado-Parte adotará as medidas apropriadas, em conformidade com sua

legislação interna e levando devidamente em consideração os direitos de defesa, com

vistas a procurar que, ao impor condições em relação com a decisão de conceder

liberdade em espera de juízo ou apelação, se tenha presente a necessidade de garantir o

comparecimento do acusado em todo procedimento penal posterior.

5. Cada Estado-Parte terá em conta a gravidade dos delitos pertinentes ao

considerar a eventualidade de conceder a liberdade antecipada ou a liberdade condicional

a pessoas que tenham sido declaradas culpadas desses delitos.

6. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de estabelecer, na medida em

que ele seja concordante com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico,

procedimentos em virtude dos quais um funcionário público que seja acusado de um

delito qualifi cado de acordo com a presente Convenção possa, quando proceder, ser

destituído, suspenso ou transferido pela autoridade correspondente, tendo presente o

respeito ao princípio de presunção de inocência.

7. Quando a gravidade da falta não justifi que e na medida em que ele seja concordante

com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, cada Estado-Parte considerará

a possibilidade de estabelecer procedimentos para inabilitar, por mandado judicial ou outro

meio apropriado e por um período determinado em sua legislação interna, as pessoas

condenadas por delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção para:

a) exercer cargos públicos; e

b) exercer cargos em uma empresa de propriedade total ou parcial do Estado.

8. O parágrafo 1 do presente artigo não prejudicará a aplicação de medidas

disciplinares pelas autoridades competentes contra funcionários públicos.

9. Nada do disposto na presente Convenção afetará o princípio de que a descrição

dos delitos qualifi cados de acordo com ela e dos meios jurídicos de defesa aplicáveis ou

demais princípios jurídicos que regulam a legalidade de uma conduta que a reservada à

legislação interna dos Estados-Partes e de que esses delitos haverão de ser perseguidos

e sancionados em conformidade com essa legislação.

10. Os Estados-Partes procurarão promover a reinserção social das pessoas

condenadas por delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção.
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Artigo 31
Embargo preventivo, apreensão e confi sco

1. Cada Estado-Parte adotará, no maior grau permitido em seu ordenamento 
jurídico interno, as medidas que sejam necessárias para autorizar o confi sco:

a) do produto de delito qualifi cado de acordo com a presente Convenção ou de 
bens cujo valor corresponda ao de tal produto;

b) dos bens, equipamentos ou outros instrumentos utilizados ou destinados 
utilizados na prática dos delitos qualifi cados de acordo com a presente 
Convenção.

2. Cada Estado-Parte adotará as medidas que sejam necessárias para permitir a 
identifi cação, localização, embargo preventivo ou a apreensão de qualquer bem a que se 
tenha referência no parágrafo 1 do presente artigo com vistas ao seu eventual confi sco.

3. Cada Estado-Parte adotará, em conformidade com sua legislação interna, 
as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para regular a 
administração, por parte das autoridades competentes, dos bens embargados, incautados 
ou confi scados compreendidos nos parágrafos 1 e 2 do presente artigo.

4. Quando esse produto de delito se tiver transformado ou convertido parcialmente 
ou totalmente em outros bens, estes serão objeto das medidas aplicáveis a tal produto de 
acordo com o presente artigo.

5. Quando esse produto de delito se houver mesclado com bens adquiridos de fontes 
lícitas, esses bens serão objeto de confi sco até o valor estimado do produto mesclado, sem 
menosprezo de qualquer outra faculdade de embargo preventivo ou apreensão.

6. Os ingressos e outros benefícios derivados desse produto de delito, de bens 
nos quais se tenham transformado ou convertido tal produto ou de bens que se tenham 
mesclado a esse produto de delito também serão objeto das medidas previstas no 
presente artigo, da mesma maneira e no mesmo grau que o produto do delito.

7. Aos efeitos do presente artigo e do artigo 55 da presente Convenção, cada 
Estado-Parte facultará a seus tribunais ou outras autoridade competentes para ordenar a 
apresentação ou a apreensão de documentos bancários, fi nanceiros ou comerciais. Os 
Estados-Partes não poderão abster-se de aplicar as disposições do presente parágrafo 
amparando-se no sigilo bancário.

8. Os Estados-Partes poderão considerar a possibilidade de exigir de um delinqüente 
que demonstre a origem lícita do alegado produto de delito ou de outros bens expostos 
ao confi sco, na medida em que ele seja conforme com os princípios fundamentais de sua 
legislação interna e com a índole do processo judicial ou outros processos.

9. As disposições do presente artigo não se interpretarão em prejuízo do direito de 
terceiros que atuem de boa-fé.

10. Nada do disposto no presente artigo afetará o princípio de que as medidas 
nele previstas se defi nirão e aplicar-se-ão em conformidade com a legislação interna dos 
Estados-Partes e com sujeição a este.
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Artigo 32
Proteção a testemunhas, peritos e vítimas

1. Cada Estado-Parte adotará medidas apropriadas, em conformidade com seu
ordenamento jurídico interno e dentro de suas possibilidades, para proteger de maneira
efi caz contra eventuais atos de represália ou intimidação as testemunhas e peritos que
prestem testemunho sobre os delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção,
assim como, quando proceder, a seus familiares e demais pessoas próximas.

2. As medidas previstas no parágrafo 1 do presente artigo poderão consistir, entre outras,
sem prejuízo dos direitos do acusado e incluindo o direito de garantias processuais, em:

a) estabelecer procedimentos para a proteção física dessas pessoas, incluída, na
medida do necessário e do possível, sua remoção, e permitir, quando proceder,
à proibição total ou parcial de revelar informação sobre sua identidade e
paradeiro;

b) estabelecer normas probatórias que permitam que as testemunhas e peritos
prestem testemunho sem pôr em perigo a segurança dessas pessoas, por
exemplo, aceitando o testemunho mediante tecnologias de comunicação como
a videoconferência ou outros meios adequados.

3. Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou tratados com
outros Estados para a remoção das pessoas mencionadas no parágrafo 1 do presente artigo.

4. As disposições do presente artigo se aplicarão também às vítimas na medida
em que sejam testemunhas.

5. Cada Estado-Parte permitirá, com sujeição a sua legislação interna, que se
apresentem e considerem as opiniões e preocupações das vítimas em etapas apropriadas
das ações penais contra os criminosos sem menosprezar os direitos de defesa.

Artigo 33
Proteção aos denunciantes

Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de incorporar em seu ordenamento
jurídico interno medidas apropriadas para proporcionar proteção contra todo trato injusto
às pessoas que denunciem ante as autoridades competentes, de boa-fé e com motivos
razoáveis, quaisquer feitos relacionados com os delitos qualifi cados de acordo com a
presente Convenção.

Artigo 34
Conseqüências dos atos de corrupção

Com a devida consideração aos direitos adquiridos de boa-fé por terceiros,
cada Estado-Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação
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interna, adotará medidas para eliminar as conseqüências dos atos de corrupção. Neste 
contexto, os Estados-Partes poderão considerar a corrupção um fator pertinente em 
procedimentos jurídicos encaminhados a anular ou deixar sem efeito um contrato ou 
a revogar uma concessão ou outro instrumento semelhante, o adotar qualquer outra 
medida de correção.

Artigo 35
Indenização por danos e prejuízos

Cada Estado-Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade 
com os princípios de sua legislação interna, para garantir que as entidades ou pessoas 
prejudicadas como conseqüência de um ato de corrupção tenham direito a iniciar uma 
ação legal contra os responsáveis desses danos e prejuízos a fi m de obter indenização.

Artigo 36
Autoridades especializadas

Cada Estado-Parte, de conformidade com os princípios fundamentais de seu 
ordenamento jurídico, se certifi cará de que dispõe de um ou mais órgãos ou pessoas 
especializadas na luta contra a corrupção mediante a aplicação coercitiva da lei. Esse(s) 
órgão(s)ou essa(s) pessoa(s) gozarão da independência necessária, conforme os 
princípios fundamentais do ordenamento jurídico do Estado-Parte, para que possam 
desempenhar suas funções com efi cácia e sem pressões indevidas. Deverá proporcionar-
se a essas pessoas ou ao pessoal desse(s) órgão(s) formação adequada e recursos 
sufi cientes para o desempenho de suas funções.

Artigo 37
Cooperação com as autoridades encarregadas de fazer cumprir a lei

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas apropriadas para restabelecer as pessoas 
que participem ou que tenham participado na prática dos delitos qualifi cados de acordo com 
a presente Convenção que proporcionem às autoridades competentes informação útil com 
fi ns investigativos e probatórios e as que lhes prestem ajuda efetiva e concreta que possa 
contribuir a privar os criminosos do produto do delito, assim como recuperar esse produto.

2. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de prever, em casos apropriados, 
a mitigação de pena de toda pessoa acusada que preste cooperação substancial à 
investigação ou ao indiciamento dos delitos qualifi cados de acordo com a presente 
Convenção.

3. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de prever, em conformidade com 
os princípios fundamentais de sua legislação interna, a concessão de imunidade judicial a 
toda pessoa que preste cooperação substancial na investigação ou no indiciamento dos 
delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção.
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4. A proteção dessas pessoas será, mutatis mutandis, a prevista no artigo 32 da
presente Convenção.

5. Quando as pessoas mencionadas no parágrafo 1 do presente artigo se
encontrem em um Estado-Parte e possam prestar cooperação substancial às autoridades
competentes de outro Estado-Parte, os Estados-Partes interessados poderão considerar
a possibilidade de celebrar acordos ou tratados, em conformidade com sua legislação
interna, a respeito da eventual concessão, por esse Estrado parte, do trato previsto nos
parágrafos 2 e 3 do presente artigo.

Artigo 38
Cooperação entre organismos nacionais

Cada Estado-Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade
com sua legislação interna, para estabelecer a cooperação entre, de um lado, seus
organismos públicos, assim como seus funcionários públicos, e, do outro, seus organismos
encarregados de investigar e processar judicialmente os delitos.Essa cooperação poderá
incluir:

a) informar a esses últimos organismos, por iniciativa do Estado-Parte, quando
tenha motivos razoáveis para suspeitar-se que fora praticado algum dos crimes
qualifi cados de acordo com os artigos 15, 21 e 23 da presente Convenção; ou

b) proporcionar a esses organismos toda a informação necessária mediante solicitação.

Artigo 39
Cooperação entre os organismos nacionais e o setor privado

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade
com seu direito interno, para estabelecer a cooperação entre os organismos nacionais
de investigação e o ministério público, de um lado, e as entidades do setor privado, em
particular as instituições fi nanceiras, de outro, em questões relativas à prática dos delitos
qualifi cados de acordo com a presente Convenção.

2. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de estabelecer que seus
cidadãos e demais pessoas que tenham residência em seu território a denunciar ante
os organismos nacionais de investigação e o ministério público a prática de todo delito
qualifi cado de acordo com a presente Convenção.

Artigo 40
Sigilo bancário

Cada Estado-Parte velará para que, no caso de investigações penais nacionais de
delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção, existam em seu ordenamento
jurídico interno mecanismos apropriados para eliminar qualquer obstáculo que possa
surgir como conseqüência da aplicação da legislação relativa ao sigilo bancário.
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Artigo 41
Antecedentes penais

Cada Estado-Parte poderá adotar as medidas legislativas ou de outras índoles que 
sejam necessárias para ter em conta, nas condições e para os fi ns que estime apropriados, 
toda prévia declaração de culpabilidade de um presumido criminoso em outro Estado a 
fi m de utilizar essa informação em ações penais relativas a delitos qualifi cados de acordo 
com a presente Convenção.

Artigo 42
Jurisdição

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas que sejam necessárias para estabelecer 
sua jurisdição a respeito dos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção 
quando:

a) o delito se cometa em seu território; ou

b) o delito se cometa a bordo de uma embarcação que possua identifi cação de 
tal Estado ou de uma aeronave registrada sob suas leis no momento de sua 
prática.

2. Com sujeição ao disposto no artigo 4 da presente Convenção, um Estado-Parte 
também poderá estabelecer sua jurisdição para ter conhecimento de tais delitos quando:

a) o delito se cometa contra um de seus cidadãos;

b) o delito seja cometido por um de seus cidadãos ou por um estrangeiro que 
tenha residência em seu território;

c) o delito seja um dos delitos qualifi cados de acordo com o inciso “ii)” da parte 
b) do parágrafo 1 do artigo 23 da presente Convenção e se cometa fora de seu 
território com vistas à prática, dentro de seu território, de um delito qualifi cado 
de acordo com os incisos “i)” e “ii)” da parte a) ou inciso “i)” da parte b) do 
parágrafo 1 do artigo 23 da presente Convenção; ou

d) O delito se cometa contra o Estado-Parte.

3.Aos efeitos do artigo 44 da presente Convenção, cada Estado-Parte adotará as 
medidas que sejam necessárias para estabelecer a jurisdição relativa aos delitos qualifi cados 
de acordo com a presente Convenção quando o presumido criminoso se encontre em seu 
território e o Estado-Parte não o extradite pelo fato de ser um de seus cidadãos.

4.Cada Estado-Parte poderá também adotar as medidas que sejam necessárias para 
estabelecer sua jurisdição a respeito dos delitos qualifi cados na presente Convenção quando 
o presumido criminoso se encontre em seu território e o Estado-Parte não o extradite.

5.Se um Estado-Parte que exerce sua jurisdição de acordo com os parágrafos 1 
ou 2 do presente artigo for notifi cado, ou tomar conhecimento por outro meio, de que 
outros Estados-Partes estão realizando uma investigação, um processo ou uma ação 
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judicial relativos aos mesmos fatos, as autoridades competentes desses Estados-Partes
se consultarão, segundo proceda, a fi m de coordenar suas medidas.

6.Sem prejuízo às normas do direito internacional geral, a presente Convenção
não excluirá o exercício das competências penais estabelecidas pelos Estados-Partes em
conformidade com suas legislações internas.

Capítulo IV
Cooperação internacional

Artigo 43
Cooperação internacional

1. Os Estados-Partes cooperarão em assuntos penais conforme o disposto nos
artigos 44 a 50 da presente Convenção. Quando proceda e estiver em consonância com
seu ordenamento jurídico interno, os Estados-Partes considerarão a possibilidade de
prestar-se assistência nas investigações e procedimentos correspondentes a questões
civis e administrativas relacionadas com a corrupção.

2. Em questões de cooperação internacional, quando a dupla incriminação seja
um requisito, este se considerará cumprido se a conduta constitutiva do delito relativo ao
qual se solicita assistência é um delito de acordo com a legislação de ambos os Estados-
Partes, independentemente se as leis do Estado-Parte requerido incluem o delito na mesma
categoria ou o denominam com a mesma terminologia que o Estado-Parte requerente.

Artigo 44
Extradição

1. O presente artigo se aplicará a todos os delitos qualifi cados de acordo com a
presente Convenção no caso de que a pessoa que é objeto de solicitação de extradição
se encontre no território do Estado-Parte requerido, sempre e quando o delito pelo qual
se pede a extradição seja punível de acordo com a legislação interna do Estado-Parte
requerente e do Estado-Parte requerido.

2. Sem prejuízo ao disposto no parágrafo 1 do presente artigo, os Estados-Partes
cuja legislação o permitam poderão conceder a extradição de uma pessoa por quaisquer
dos delitos compreendidos na presente Convenção que não sejam puníveis com relação
à sua própria legislação interna.

3. Quando a solicitação de extradição incluir vários delitos, dos quais ao menos
um dê lugar à extradição conforme o disposto no presente artigo e alguns não derem
lugar à extradição devido ao período de privação de liberdade que toleram mas guardem
relação com os delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção, o Estado-
Parte requerido poderá aplicar o presente artigo também a respeito desses delitos.
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4. Cada um dos delitos aos quais se aplicam o presente artigo se considerará 
incluído entre os delitos que dão lugar à extradição em todo tratado de extradição vigente 
entre os Estados-Partes. Estes se comprometem a incluir tais delitos como causa de 
extradição em todo tratado de extradição que celebrem entre si. Os Estados-Partes cujas 
legislações os permitam, no caso de que a presente Convenção sirva de base para a 
extradição, não considerarão de caráter político nenhum dos delitos qualifi cados de 
acordo com a presente Convenção.

5. Se um Estado-Parte que submete a extradição à existência de um tratado recebe 

uma solicitação de extradição de outro Estado-Parte com o qual não celebra nenhum 

tratado de extradição, poderá considerar a presente Convenção como a base jurídica da 

extradição a respeito dos delitos aos quais se aplicam o presente artigo.

6. Todo Estado-Parte que submeta a extradição à existência de um tratado deverá:

a) no momento de depositar seu instrumento de ratifi cação, aceitação ou 

aprovação da presente Convenção ou de adesão à ela, informar ao Secretário-

Geral das Nações Unidas se considerará ou não a presente Convenção como 

a base jurídica da cooperação em matéria de extradição em suas relações com 

os outros Estados-Partes da presente Convenção; e

b) se não considera a presente Convenção como a base jurídica da cooperação 

em matéria de extradição, procurar, quando proceder, celebrar tratados de 

extradição com outros Estados-Partes da presente Convenção a fi m de aplicar 

o presente artigo.

7. Os Estados-Partes que não submetem a extradição à existência de um tratado 

reconhecerão os delitos aos quais se aplica o presente artigo como causa de extradição 

entre eles.

8. A extradição estará sujeita às condições previstas na legislação interna do 

Estado-Parte requerido ou nos tratados de extradição aplicáveis, incluídas, entre outras 

coisas, as relativas ao requisito de uma pena mínima para a extradição e aos motivos que 

o Estado-Parte requerido pode incorrer na extradição.

9. Os Estados-Partes, em conformidade com sua legislação interna, procurarão agilizar 

os procedimentos de extradição e simplifi car os requisitos probatórios correspondentes 

com relação a qualquer dos delitos aos quais se aplicam o presente artigo.

10. A respeito do disposto em sua legislação interna e em seus tratados de extradição, 

o Estado-Parte requerido poderá, após haver-se certifi cado de que as circunstâncias o 

justifi cam e têm caráter urgente, e à solicitação do Estado-Parte requerente, proceder à 

detenção da pessoa presente em seu território cuja extradição se peça ou adotar outras 

medidas adequadas para garantir o comparecimento dessa pessoa nos procedimentos 

de extradição.

11. O Estado-Parte em cujo território se encontre um presumido criminoso, se 

não o extradita quando de um delito aos qual se aplica o presente artigo pelo fato de 



349Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos

ser um de seus cidadãos, estará obrigado, quando solicitado pelo Estado-Parte que

pede a extradição, a submeter o caso sem demora injustifi cada a suas autoridades

competentes para efeitos de indiciamento. As mencionadas autoridades adotarão sua

decisão e levarão a cabo suas ações judiciais da mesma maneira em que o fariam feito

com relação a qualquer outro delito de caráter grave de acordo com a legislação interna

desse Estado-Parte.Os Estados-Partes interessados cooperarão entre si, em particular

no tocante aos aspectos processuais e probatórios, com vistas a garantir a efi ciência das

mencionadas ações.

12. Quando a legislação interna de um Estado-Parte só permite extraditar ou

entregar de algum outro modo um de seus cidadãos a condição de que essa pessoa

seja devolvida a esse Estado-Parte para cumprir a pena imposta como resultado do juízo

do processo por aquele que solicitou a extradição ou a entrega e esse Estado-Parte e

o Estado-Parte que solicita a extradição aceitem essa opção, assim como toda outra

condição que julguem apropriada, tal extradição ou entrega condicional será sufi ciente

para que seja cumprida a obrigação enunciada no parágrafo 11 do presente artigo.

13. Se a extradição solicitada com o propósito de que se cumpra uma pena é

negada pelo fato de que a pessoa procurada é cidadã do Estado-Parte requerido, este,

se sua legislação interna autoriza e em conformidade com os requisitos da mencionada

legislação, considerará, ante solicitação do Estado-Parte requerente, a possibilidade de

fazer cumprir a pena imposta ou o resto pendente de tal pena de acordo com a legislação

interna do Estado-Parte requerente.

14. Em todas as etapas das ações se garantirá um tratamento justo a toda pessoa

contra a qual se tenha iniciado uma instrução em relação a qualquer dos delitos aos quais

se aplica o presente artigo, incluindo o gozo de todos os direitos e garantias previstos

pela legislação interna do Estado-Parte em cujo território se encontre essa pessoa.

15. Nada do disposto na presente Convenção poderá interpretar-se como a

imposição de uma obrigação de extraditar se o Estado-Parte requerido tem motivos

justifi cados para pressupor que a solicitação foi apresentada com o fi m de perseguir ou

castigar a uma pessoa em razão de seu sexo, raça, religião, nacionalidade, origem étnica

ou opiniões políticas ou que seu cumprimento ocasionaria prejuízos à posição dessa

pessoa por quaisquer destas razões.

16. Os Estados-Partes não poderão negar uma solicitação de extradição unicamente

porque se considere que o delito também envolve questões tributárias.

17. Antes de negar a extradição, o Estado-Parte requerido, quando proceder,

consultará o Estado-Parte requerente para dar-lhe ampla oportunidade de apresentar

suas opiniões e de proporcionar informação pertinente a sua alegação.

18. Os Estados-Partes procurarão celebrar acordos ou tratados bilaterais e

multilaterais para levar a cabo a extradição ou com vistas a aumentar sua efi cácia.
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Artigo 45
Traslado de pessoas condenadas a cumprir uma pena

Os Estados-Partes poderão considerar a possibilidade de celebrar acordos ou 

tratados bilaterais ou multilaterais sobre o traslado a seu território de toda pessoa que 

tenha sido condenada a pena de prisão ou outra forma de privação de liberdade por 

algum dos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção a fi m de que 

cumpra ali sua pena.

Artigo 46
Assistência judicial recíproca

1. Os Estados-Partes prestar-se-ão a mais ampla assistência judicial recíproca 
relativa a investigações, processos e ações judiciais relacionados com os delitos 
compreendidos na presente Convenção.

2. Prestar-se-á assistência judicial recíproca no maior grau possível conforme as 
leis, tratados, acordos e declarações pertinentes do Estado-Parte requerido com relação 
a investigações, processos e ações judiciais relacionados com os delitos dos quais uma 
pessoa jurídica pode ser considerada responsável em conformidade com o artigo 26 da 
presente Convenção no Estado-Parte requerente.

3. A assistência judicial recíproca que se preste em conformidade com o presente 
artigo poderá ser solicitada para quaisquer dos fi ns seguintes:

a) receber testemunhos ou tomar declaração de pessoas;

b) apresentar documentos judiciais;

c) efetuar inspeções, incautações e/ou embargos preventivos;

d) examinar objetos e lugares;

e) proporcionar informação, elementos de prova e avaliações de peritos;

f) entregar originais ou cópias certifi cadas dos documentos e expedientes 
pertinentes, incluída a documentação pública, bancária e fi nanceira, assim 
como a documentação social ou comercial de sociedades mercantis;

g) identifi car ou localizar o produto de delito, os bens, os instrumentos e outros 
elementos para fi ns probatórios;

h) facilitar o comparecimento voluntário de pessoas ao Estado-Parte requerente;

i) prestar qualquer outro tipo de assistência autorizada pela legislação interna do 
Estado-Parte requerido;

j) identifi car, embargar com caráter preventivo e localizar o produto de delito, em 
conformidade com as disposições do Capítulo V da presente Convenção;

l) recuperar ativos em conformidade com as disposições do Capítulo V da 
presente Convenção.
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4. Sem menosprezo à legislação interna, as autoridades competentes de um
Estado-Parte poderão, sem que se lhes solicite previamente, transmitir informação
relativa a questões penais a uma autoridade competente de outro Estado-Parte se crêem
que essa informação poderia ajudar a autoridade a empreender ou concluir com êxito
indagações e processos penais ou poderia dar lugar a uma petição formulada por este
último Estado-Parte de acordo com a presente Convenção.

5. A transmissão de informação de acordo com o parágrafo 4 do presente artigo
se fará sem prejuízo às indagações e processos penais que tenham lugar no Estado
das autoridades competentes que facilitaram a informação.As autoridades competentes
que recebem a informação deverão aquiescer a toda solicitação de que se respeite seu
caráter confi dencial, inclusive temporariamente, ou de que se imponham restrições a sua
utilização.Sem embargo, ele não obstará para que o Estado-Parte receptor revele, em
suas ações, informação que seja fator de absolvição de uma pessoa acusada.Em tal
caso, o Estado-Parte receptor notifi cará o Estado-Parte transmissor antes de revelar a
mencionada informação e, se assim for solicitado, consultará o Estado-Parte transmissor.
Se, em um caso excepcional, não for possível notifi car com antecipação, o Estado-
Parte receptor informará sem demora ao Estado-Parte transmissor sobre a mencionada
revelação.

6. O disposto no presente artigo não afetará as obrigações inerentes de outros
tratados bilaterais ou multilaterais vigentes ou futuros que rejam, total ou parcialmente, a
assistência judicial recíproca.

7. Os parágrafos 9 a 29 do presente artigo se aplicarão às solicitações que se
formulem de acordo com o presente artigo sempre que não se estabeleça entre os
Estados-Partes interessados um tratado de assistência judicial recíproca.Quando estes
Estados-Partes estiverem vinculados por um tratado dessa índole se aplicarão as
disposições correspondentes do tal tratado, salvo quando aos Estados-Partes convenha
aplicar, em seu lugar, os parágrafos 9 a 29 do presente artigo.Insta-se encarecidamente
aos Estados-Partes que apliquem esses parágrafos se a cooperação for facilitada.

8. Os Estados-Partes não invocarão o sigilo bancário para negar a assistência
judicial recíproca de acordo com o presente artigo.

9.a) ao atender a uma solicitação de assistência de acordo com o presente artigo,
na ausência de dupla incriminação, o Estado-Parte requerido terá em conta a fi nalidade
da presente Convenção, enunciada no artigo 1;

b) os Estados-Partes poderão negar-se a prestar assistência de acordo com o
presente artigo invocando a ausência de dupla incriminação. Não obstante,
o Estado-Parte requerido, quando esteja em conformidade com os conceitos
básicos de seu ordenamento jurídico, prestará assistência que não envolva
medidas coercitivas. Essa assistência poderá ser negada quando a solicitação
envolva assuntos de minimis ou questões relativas às quais a cooperação ou
a assistência solicitada estiver prevista em virtude de outras disposições da
presente Convenção;
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c) Na ausência da dupla incriminação, cada Estado-Parte poderá considerar a 
possibilidade de adotar as medidas necessárias que lhe permitam prestar uma 
assistência mais ampla de acordo com o presente artigo.

10. A pessoa que se encontre detida ou cumprindo uma pena no território de um 
Estado-Parte e cuja presença se solicite por outro Estado-Parte para fi ns de identifi cação, 
para prestar testemunho ou para que ajude de alguma outra forma na obtenção das 
provas necessárias para investigações, processos ou ações judiciais relativos aos delitos 
compreendidos na presente Convenção poderá ser trasladada se cumprirem-se as 
condições seguintes:

a) a pessoa, devidamente informada, dá seu livre consentimento;

b) as autoridades competentes de ambos os Estados-Partes estão de acordo, 
com sujeição às condições que estes considerem apropriadas.

11. Aos efeitos do parágrafo 10 do presente artigo:

a) o Estado-Parte ao qual se traslade a pessoa terá a competência e a obrigação 
de mantê-la detida, salvo se o Estado-Parte do qual a pessoa fora trasladada 
solicitar ou autorizar outra coisa;

b) o Estado-Parte ao qual se traslade a pessoa cumprirá sem delongas sua 
obrigação de devolvê-la à custódia do Estado-Parte do qual a trasladou, segundo 
convenham de antemão ou de outro modo as autoridades competentes de 
ambos os Estados-Partes;

c) o Estado-Parte ao qual se traslade a pessoa não poderá exigir do Estado-Parte 
do qual a pessoa tenha sido trasladada que inicie procedimentos de extradição 
para sua devolução;

d) o tempo em que a pessoa tenha permanecido detida no Estado-Parte ao qual 
fora trasladada se computará como parte da pena que se cumpre no Estado-
Parte do qual fora trasladada.

12. A menos que o Estado-Parte remetente da pessoa a ser trasladada de 
conformidade com os parágrafos 10 e 11 do presente artigo estiver de acordo, tal pessoa, 
seja qual for sua nacionalidade, não poderá ser processada, detida, condenada nem 
submetida a nenhuma outra restrição de sua liberdade pessoal no território do Estado 
ao qual fora trasladada em relação a atos, omissões ou penas anteriores a sua saída do 
território do Estado remetente.

13. Cada Estado-Parte designará uma autoridade central encarregada de receber 
solicitações de assistência judicial recíproca e permitida a dar-lhes cumprimento ou para 
transmiti-las às autoridades competentes para sua execução. Quando alguma região 
ou algum território especial de um Estado-Parte disponha de um regimento distinto 
de assistência judicial recíproca, o Estado-Parte poderá designar outra autoridade 
central que desempenhará a mesma função para tal região ou mencionado território.
As autoridades centrais velarão pelo rápido e adequado cumprimento ou transmissão 
das solicitações recebidas. Quando a autoridade central transmitir a solicitação a uma 
autoridade competente para sua execução, alentará a rápida e adequada execução 
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da solicitação por parte da mencionada autoridade. Cada Estado-Parte notifi cará o
Secretário-Geral das Nações Unidas, no momento de depositar seu instrumento de
ratifi cação, aceitação ou aprovação da presente Convenção ou de adesão a ela, o
nome da autoridade central que tenha sido designada para tal fi m. As solicitações de
assistência judicial recíproca e qualquer outra comunicação pertinente serão transmitidas
às autoridades centrais designadas pelos Estados-Partes. A presente disposição não
afetará a legislação de quaisquer dos Estados-Partes para exigir que estas solicitações
e comunicações lhe sejam enviadas por via diplomática e, em circunstâncias urgentes,
quando os Estados-Partes convenham a ele, por condução da Organização Internacional
de Polícia Criminal, de ser possível.

14. As solicitações se apresentarão por escrito ou, quando possível, por qualquer
meio capaz de registrar um texto escrito, em um idioma aceitável pelo Estado-Parte
requerido.Em condições que permitam ao mencionado Estado-Parte determinar sua
autenticidade.Cada Estado-Parte notifi cará o Secretário-Geral das Nações Unidas,
no momento de depositar seu instrumento de ratifi cação, aceitação ou aprovação da
presente Convenção ou de adesão a ela, o(s) idioma(s) que é(são) aceitável(veis). Em
situações de urgência, e quando os Estados-Partes convenham a ele, as solicitações
poderão fazer-se oralmente, devendo ser confi rmadas por escrito sem delongas.

15.Toda solicitação de assistência judicial recíproca conterá o seguinte:

a) a identidade da autoridade que faz a solicitação;

b) o objeto e a índole das investigações, dos processos e das ações judiciais a
que se refere a solicitação e o nome e as funções da autoridade encarregada
de efetuar tais investigações, processos ou ações;

c) um resumo dos feitos pertinentes, salvo quando se trate de solicitações de
apresentação de documentos judiciais;

d) uma descrição da assistência solicitada e pormenores sobre qualquer
procedimento particular que o Estado-Parte requerente deseja que se aplique;

e) se possível, a identidade, situação e nacionalidade de cada pessoa interessada; e

f) a fi nalidade pela qual se solicita a prova, informação ou atuação.

16. O Estado-Parte requerido poderá pedir informação adicional quando seja
necessária para dar cumprimento à solicitação em conformidade com sua legislação
interna ou para facilitar tal cumprimento.

17. Dar-se-á cumprimento a toda solicitação de acordo com o ordenamento
jurídico interno do Estado-Parte requerido e, na medida em que ele não o contravenha e
seja factível, em conformidade com os procedimentos especifi cados na solicitação.

18. Sempre quando for possível e compatível com os princípios fundamentais da
legislação interna, quando uma pessoa se encontre no território de um Estado-Parte e
tenha que prestar declaração como testemunha ou perito ante autoridades judiciais de
outro Estado-Parte, o primeiro Estado-Parte, ante solicitação do outro, poderá permitir
que a audiência se celebre por videoconferência se não for possível ou conveniente que



354 DRCI/SNJ/MJ

a pessoa em questão compareça pessoalmente ao território do Estado-Parte requerente.
Os Estados-Partes poderão combinar que a audiência fi que a cargo de uma autoridade 
judicial do Estado-Parte requerente e que seja assistida por uma autoridade judicial do 
Estado-Parte requerido.

19. O Estado-Parte requerente não transmitirá nem utilizará, sem prévio 
consentimento do Estado-Parte requerido, a informação ou as provas proporcionadas 
por este para investigações, processos ou ações judiciais distintas daquelas indicadas 
na solicitação. Nada do disposto no presente parágrafo impedirá que o Estado-Parte 
requerente revele, em suas ações, informação ou provas que sejam fatores de absolvição 
de uma pessoa acusada.Neste último caso, o Estado-Parte requerente notifi cará o 
Estado-Parte requerido antes de revelar a informação ou as provas e, se assim solicitado, 
consultará o Estado-Parte requerido. Se, em um caso excepcional, não for possível 
notifi car este com antecipação, o Estado-Parte requerente informará sem demora o 
Estado-Parte requerido da mencionada revelação.

20. O Estado-Parte requerente poderá exigir que o Estado-Parte requerido 
mantenha sigilo acerca da existência e do conteúdo da solicitação, salvo na medida 
necessária para dar-lhe cumprimento.Se o Estado-Parte requerido não pode manter esse 
sigilo, terá de fazer o Estado-Parte requerente sabê-lo de imediato.

21. A assistência judicial recíproca poderá ser negada:

a) quando a solicitação não esteja em conformidade com o disposto no presente 
artigo;

b) quando o Estado-Parte requerido considere que o cumprimento da solicitação 
poderia agredir sua soberania, sua segurança, sua ordem pública ou outros 
interesses fundamentais;

c) quando a legislação interna do Estado-Parte requerido proíba suas autoridades 
de atuarem na forma solicitada relativa a um delito análogo, se este tiver sido 
objeto de investigações, processos ou ações judiciais no exercício de sua 
própria competência;

d) quando aquiescer à solicitação seja contrário ao ordenamento jurídico do 
Estado-Parte requerido no tocante à assistência judicial recíproca.

22. Os Estados-Partes não poderão negar uma solicitação de assistência 
judicial recíproca unicamente por considerarem que o delito também envolve questões 
tributárias.

23. Toda negação de assistência judicial recíproca deverá fundamentar-se 
devidamente.

24. O Estado-Parte requerido cumprirá a solicitação de assistência judicial recíproca 
o quanto antes e terá plenamente em conta, na medida de suas possibilidades, os prazos 
que sugira o Estado-Parte requerente e que estejam devidamente fundamentados, de 
preferência na própria solicitação.O Estado-Parte requerente poderá pedir informação 
razoável sobre o estado e a evolução das gestões realizadas pelo Estado-Parte requerido 
para satisfazer tal petição.O Estado-Parte requerido responderá às solicitações razoáveis 
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que formule o Estado-Parte requerente relativas ao estado e à evolução do trâmite da
resolução.O Estado-Parte requerente informará de pronto ao Estado-Parte requerido
quando já não mais necessite da assistência requisitada.

25. A assistência judicial recíproca poderá ser modifi cada pelo Estado-Parte
requerido se perturba investigações, processos ou ações judiciais em curso.

26. Antes de negar uma solicitação apresentada de acordo com o parágrafo 21
do presente artigo ou de modifi car seu cumprimento de acordo com o parágrafo 25 do
presente artigo, o Estado-Parte requerido consultará o Estado-Parte requerente para
considerar se é possível prestar a assistência solicitada submetendo-a às condições que
julgue necessárias. Se o Estado-Parte requerente aceita a assistência de acordo com
essas condições, esse Estado-Parte deverá cumprir as condições impostas.

27. Sem prejuízo à aplicação do parágrafo 12 do presente artigo, a testemunha,
perito ou outra pessoa que, sob requisição do Estado-Parte requerente, consente em
prestar testemunho em juízo ou colaborar em uma investigação, processo ou ação
judicial no território do Estado-Parte requerente, não poderá ser indiciado, detido,
condenado nem submetido a nenhuma restrição de sua liberdade pessoal nesse território
por atos, omissões ou declarações de culpabilidade anteriores ao momento em que
abandonou o território do Estado-Parte requerido. Esse salvo-conduto cessará quando
a testemunha, perito ou outra pessoa tenha tido, durante 15 (quinze)dias consecutivos
ou durante o período acordado entre os Estados-Partes após a data na qual se tenha
informado ofi cialmente de que as autoridades judiciais já não requeriam sua presença, a
oportunidade de sair do país e não obstante permaneceu voluntariamente nesse território
ou a ele regressou livremente depois de havê-lo abandonado.

28. Os gastos ordinários que ocasionem o cumprimento da solicitação serão
sufragados pelo Estado-Parte requerido, a menos que os Estados-Partes interessados
tenham acordado outro meio. Quando se requeiram para este fi m gastos vultosos ou de
caráter extraordinário, os Estados-Partes se consultarão para determinar as condições nas
quais se dará cumprimento à solicitação, assim como a maneira em que se sufragarão os
gastos.

29. O Estado-Parte requerido:

a) facilitará ao Estado-Parte requerente uma cópia dos documentos ofi ciais e
outros documentos ou papéis que tenha sob sua custódia e que, conforme sua
legislação interna, sejam de acesso do público em geral;

b) poderá, a seu arbítrio e com sujeição às condições que julgue apropriadas,
proporcionar ao Estado-Parte requerente uma cópia total ou parcial de
documentos ofi ciais ou de outros documentos ou papéis que tenha sob sua
custódia e que, conforme sua legislação interna, não sejam de acesso do
público em geral.

30. Quando se fi zer necessário, os Estados-Partes considerarão a possibilidade de
celebrar acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais que contribuam a lograr os fi ns do
presente artigo e que levem à prática ou reforcem suas disposições.
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Artigo 47
Enfraquecimento de ações penais

Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de enfraquecer ações penais para 
o indiciamento por um delito qualifi cado de acordo com a presente Convenção quando 
se estime que essa remissão redundará em benefício da devida administração da justiça, 
em particular nos casos nos quais intervenham várias jurisdições, com vistas a concentrar 
as atuações do processo.

Artigo 48
Cooperação em matéria de cumprimento da lei

1. Os Estados-Partes colaborarão estritamente, em consonância com seus 
respectivos ordenamentos jurídicos e administrativos, com vistas a aumentar a efi cácia 
das medidas de cumprimento da lei orientada a combater os delitos compreendidos na 
presente Convenção. Em particular, os Estados-Partes adotarão medidas efi cazes para:

a) melhorar os canais de comunicação entre suas autoridades, organismos e 
serviços competentes e, quando necessário, estabelecê-los, a fi m de facilitar 
o intercâmbio seguro e rápido de informações sobre todos os aspectos dos 
delitos compreendidos na presente Convenção, assim como, se os Estados-
Partes interessados estimarem oportuno, sobre suas vinculações com outras 
atividades criminosas;

b) cooperar com outros Estados-Partes na realização de indagações a respeito 
dos delitos compreendidos na presente Convenção acerca de:

i) a identidade, o paradeiro e as atividades de pessoas presumidamente 
envolvidas em tais delitos ou a situação de outras pessoas interessadas;

ii) a movimentação do produto do delito ou de bens derivados da 
prática desses delitos;

iii) a movimentação de bens, equipamentos ou outros instrumentos 
utilizados ou destinados à prática desses delitos.

c) proporcionar, quando proceder, os elementos ou as quantidades de substâncias 
que se requeiram para fi ns de análise e investigação.

d) intercambiar, quando proceder, informação com outros Estados-Partes 
sobre os meios e métodos concretos empregados para a prática dos delitos 
compreendidos na presente Convenção, entre eles o uso de identidades falsas, 
documentos falsifi cados, alterados ou falsos ou outros meios de encobrir 
atividades vinculadas a esses delitos;

e) facilitar uma coordenação efi caz entre seus organismos, autoridades e 
serviços competentes e promover o intercâmbio de pessoal e outros, incluída a 
designação de ofi ciais de enlace com sujeição a acordos ou tratados bilaterais 
entre os Estados-Partes interessados;
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f) intercambiar informação e coordenar as medidas administrativas e de outras
índoles adotadas para a pronta detecção dos delitos compreendidos na
presente Convenção.

2. Os Estados-Partes, com vistas a dar efeito à presente Convenção, considerarão
a possibilidade de celebrar acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais em matéria de
cooperação direta entre seus respectivos organismos encarregados de fazer cumprir a
lei e, quando tais acordos ou tratados já existam, melhorá-los.Na falta de tais acordos ou
tratados entre os Estados-Partes interessados, estes poderão considerar que a presente
Convenção constitui a base para a cooperação recíproca em matéria de cumprimento
da lei no que diz respeitos aos delitos compreendidos na presente Convenção. Quando
proceda, os Estados-Partes aproveitarão plenamente os acordos e tratados, incluídas as
organizações internacionais ou regionais, a fi m de aumentar a cooperação entre seus
respectivos organismos encarregados de fazer cumprir a lei.

3. Os Estados-Partes se esforçarão por colaborar na medida de suas possibilidades
para fazer frente aos delitos compreendidos na presente Convenção que se cometam
mediante o recurso de tecnologia moderna.

Artigo 49
Investigações conjuntas

Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou tratados
bilaterais ou multilaterais em virtude dos quais, em relação com questões que são objeto
de investigações, processos ou ações penais em um ou mais Estados, as autoridades
competentes possam estabelecer órgãos mistos de investigação. Na falta de tais acordos
ou tratados, as investigações conjuntas poderão levar-se a cabo mediante acordos
acertados caso a caso. Os Estados-Partes interessados velarão para que a soberania do
Estado-Parte em cujo território se efetua a investigação seja plenamente respeitada.

Artigo 50
Técnicas especiais de investigação

1. A fi m de combater efi cazmente a corrupção, cada Estado-Parte, na medida
em que lhe permitam os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico interno
e conforme às condições prescritas por sua legislação interna, adotará as medidas que
sejam necessárias, dentro de suas possibilidades, para prever o adequado recurso, por
suas autoridades competentes em seu território, à entrega vigiada e, quando considerar
apropriado, a outras técnicas especiais de investigação como a vigilância eletrônica ou
de outras índoles e as operações secretas, assim como para permitir a admissibilidade
das provas derivadas dessas técnicas em seus tribunais.

2. Para efeitos de investigação dos delitos compreendidos na presente Convenção,
se recomenda aos Estados-Partes que celebrem, quando proceder, acordos ou tratados
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bilaterais ou multilaterais apropriados para utilizar essas técnicas especiais de investigação 
no contexto da cooperação no plano internacional. Esses acordos ou tratados se apoiarão 
e executarão respeitando plenamente o princípio da igualdade soberana dos Estados e, 
ao pô-los em prática, cumprir-se-ão estritamente as condições neles contidas.

3. Não existindo os acordos ou tratados mencionados no parágrafo 2 do presente 
artigo, toda decisão de recorrer a essas técnicas especiais de investigação no plano 
internacional se adotará sobre cada caso particular e poderá, quando seja necessário, ter 
em conta os tratados fi nanceiros e os entendimentos relativos ao exercício de jurisdição 
pelos Estados-Partes interessados.

4. Toda decisão de recorrer à entrega vigiada no plano internacional poderá, 
com o consentimento dos Estados-Partes interessados, incluir a aplicação de métodos 
tais como interceptar bens e fundos, autorizá-los a prosseguir intactos ou retirá-los ou 
substituí-los total ou parcialmente.

Capítulo V
Recuperação de ativos

Artigo 51
Disposição geral

A restituição de ativos de acordo com o presente Capítulo é um princípio 
fundamental da presente Convenção e os Estados-Partes se prestarão à mais ampla 
cooperação e assistência entre si a esse respeito.

Artigo 52
Prevenção e detecção de transferências de produto de delito

1. Sem prejuízo ao disposto no artigo 14 da presente Convenção, cada Estado-
Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade com sua legislação 
interna, para exigir das instituições fi nanceiras que funcionam em seu território que 
verifi quem a identidade dos clientes, adotem medidas razoáveis para determinar a 
identidade dos benefi ciários fi nais dos fundos depositados em contas vultosas, e 
intensifi quem seu escrutínio de toda conta solicitada ou mantida no ou pelo nome de 
pessoas que desempenhem ou tenham desempenhado funções públicas eminentes 
e de seus familiares e estreitos colaboradores. Esse escrutínio intensifi cado dar-se-á 
estruturado razoavelmente de modo que permita descobrir transações suspeitas com 
objetivo de informar às autoridades competentes e não deverá ser concebido de forma 
que atrapalhe ou impeça o curso normal do negócio das instituições fi nanceiras com sua 
legítima clientela.

2. A fi m de facilitar a aplicação das medidas previstas no parágrafo 1 do presente 
artigo, cada Estado-Parte, em conformidade com sua legislação interna e inspirando-se 
nas iniciativas pertinentes de suas organizações regionais, interregionais e multilaterais 
de luta contra a lavagem de dinheiro, deverá:
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a) estabelecer diretrizes sobre o tipo de pessoas físicas ou jurídicas cujas contas
as instituições fi nanceiras que funcionam em seu território deverão submeter a
um maior escrutínio, os tipos de contas e transações às quais deverão prestar
particular atenção e a maneira apropriada de abrir contas e de levar registros ou
expedientes relativos a elas; e

b) notifi car, quando proceder, as instituições fi nanceiras que funcionam em seu
território, mediante solicitação de outro Estado-Parte ou por iniciativa própria,
a identidade de determinadas pessoas físicas ou jurídicas cujas contas essas
instituições deverão submeter a um maior escrutínio, além das quais as
instituições fi nanceiras possam identifi car de outra forma.

3. No contexto da parte a) do parágrafo 2 do presente artigo, cada Estado-Parte
aplicará medidas para velar para que as instituições fi nanceiras mantenham, durante
um prazo conveniente, registros adequados das contas e transações relacionadas com
as pessoas mencionadas no parágrafo 1 do presente artigo, os quais deverão conter,
no mínimo, informação relativa à identidade do cliente e, na medida do possível, do
benefi ciário fi nal.

4. Com o objetivo de prevenir e detectar as transferências do produto dos
delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção, cada Estado-Parte aplicará
medidas apropriadas e efi cazes para impedir, com a ajuda de seus órgãos reguladores
e de supervisão, o estabelecimento de bancos que não tenham presença real e que
não estejam afi liados a um grupo fi nanceiro sujeito à regulação. Ademais, os Estados-
Partes poderão considerar a possibilidade de exigir de suas instituições fi nanceiras
que se neguem a entabular relações com essas instituições na qualidade de bancos
correspondentes, ou a continuar relações existentes, e que se abstenham de estabelecer
relações com instituições fi nanceiras estrangeiras que permitam utilizar suas contas a
bancos que não tenham presença real e que não estejam afi liados a um grupo fi nanceiro
sujeito a regulação.

5. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de estabelecer, em conformidade
com sua legislação interna, sistemas efi cazes de divulgação de informação fi nanceira
para os funcionários públicos pertinentes e aplicará sanções adequadas para todo
descumprimento do dever a declarar. Cada Estado-Parte considerará também a
possibilidade de adotar as medidas que sejam necessárias para permitir que suas
autoridades competentes compartilhem essa informação com as autoridades competentes
de outros Estados-Partes, se essa é necessária para investigar, reclamar ou recuperar o
produto dos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção.

6. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas que
sejam necessárias, de acordo com sua legislação interna, para exigir dos funcionários
públicos pertinentes que tenham algum direito ou poder de fi rma ou de outras índoles
sobre alguma conta fi nanceira em algum país estrangeiro que declarem sua relação com
essa conta às autoridades competentes e que levem ao devido registro da tal conta.Essas
medidas deverão incluir sanções adequadas para todo o caso de descumprimento.
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Artigo 53
Medidas para a recuperação direta de bens

Cada Estado-Parte, em conformidade com sua legislação interna:

a) adotará as medidas que sejam necessárias a fi m de facultar a outros Estados-
Partes para entabular ante seus tribunais uma ação civil com o objetivo de 
determinar a titularidade ou propriedade de bens adquiridos mediante a prática 
de um delito qualifi cado de acordo com a presente Convenção;

b) adotará as medidas que sejam necessárias a fi m de facultar a seus tribunais 
para ordenar àqueles que tenham praticado delitos qualifi cados de acordo com 
a presente Convenção que indenizem ou ressarçam por danos e prejuízos a 
outro Estado-Parte que tenha sido prejudicado por esses delitos; e

c) adotará as medidas que sejam necessárias a fi m de permitir a seus tribunais 
ou suas autoridades competentes, quando devam adotar decisões no que diz 
respeito ao confi sco, que reconheça o legítimo direito de propriedade de outro 
Estado-Parte sobre os bens adquiridos mediante a prática de um dos delitos 
qualifi cados de acordo com a presente Convenção.

Artigo 54
Mecanismos de recuperação de bens mediante a  cooperação

internacional para fi ns de confi sco

1. Cada Estado-Parte, a fi m de prestar assistência judicial recíproca conforme o 
disposto no artigo 55 da presente Convenção relativa a bens adquiridos mediante a prática 
de um dos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção ou relacionados a 
esse delito, em conformidade com sua legislação interna:

a) adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades 
competentes possam dar efeito a toda ordem de confi sco ditada por um tribunal 
de outro Estado-Parte;

b) adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades 
competentes, quando tenham jurisdição, possam ordenar o confi sco desses 
bens de origem estrangeira em uma sentença relativa a um delito de lavagem 
de dinheiro ou quaisquer outros delitos sobre os quais possa ter jurisdição, ou 
mediante outros procedimentos autorizados em sua legislação interna; e

c) considerará a possibilidade de adotar as medidas que sejam necessárias para 
permitir o confi sco desses bens sem que envolva uma pena, nos casos nos 
quais o criminoso não possa ser indiciado por motivo de falecimento, fuga ou 
ausência, ou em outros casos apropriados.

2. Cada Estado-Parte, a fi m de prestar assistência judicial recíproca solicitada de 
acordo com o parágrafo 2 do artigo 55 da presente Convenção, em conformidade com 
sua legislação interna:
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a) adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades
competentes possam efetuar o embargo preventivo ou a apreensão de bens
em cumprimento a uma ordem de embargo preventivo ou apreensão ditada
por um tribunal ou autoridade competente de um Estado-Parte requerente que
constitua um fundamento razoável para que o Estado-Parte requerido considere
que existam razões sufi cientes para adotar essas medidas e que ulteriormente
os bens seriam objeto de uma ordem de confi sco de acordo com os efeitos da
parte a) do parágrafo 1 do presente artigo;

b) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades
competentes possam efetuar o embargo preventivo ou a apreensão de bens em
cumprimento de uma solicitação que constitua fundamento razoável para que
o Estado-Parte requerido considere que existam razões sufi cientes para adotar
essas medidas e que ulteriormente os bens seriam objeto de uma ordem de
confi sco de acordo com os efeitos da parte a) do parágrafo 1 do presente artigo;
e

c) considerará a possibilidade de adotar outras medidas para que suas autoridades
competentes possam preservar os bens para efeitos de confi sco, por exemplo
sobre a base de uma ordem estrangeira de detenção ou imputação de culpa
penal relacionada com a aquisição desses bens.

Artigo 55
Cooperação internacional para fi ns de confi sco

1. Os Estados-Partes que recebam uma solicitação de outro Estado-Parte que
tenha jurisdição para conhecer um dos delito qualifi cados de acordo com a presente
Convenção com vistas ao confi sco do produto de delito, os bens, equipamentos ou outros
instrumentos mencionados no parágrafo 1 do artigo 31 da presente Convenção que se
encontrem em seu território deverão, no maior grau que lhe permita seu ordenamento
jurídico interno:

a) enviar a solicitação a suas autoridades competentes para obter uma ordem de
confi sco ao qual, em caso de concessão, darão cumprimento; ou

b) apresentar a suas autoridades competentes, a fi m de que se dê cumprimento
ao solicitado, a ordem de confi sco expedida por um tribunal situado no território
do Estado-Parte requerente em conformidade com o disposto no parágrafo 1
do artigo 31 e na parte a) do parágrafo 1 do artigo 54 da presente Convenção
na medida em que guarde relação com o produto do delito, os bens, os
equipamentos ou outros instrumentos mencionados no parágrafo 1 do artigo
31 que se encontrem no território do Estado-Parte requerido.

2. Com base na solicitação apresentada por outro Estado-Parte que tenha jurisdição
para conhecer um dos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção, o Estado-
Parte requerido adotará as medidas encaminhadas para a identifi cação, localização e
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embargo preventivo ou apreensão do produto de delito, os bens, os equipamentos ou 
outros instrumentos mencionados no parágrafo e do artigo 31 da presente Convenção 
com vistas ao seu eventual confi sco, que haverá de ordenar o Estado-Parte requerente 
ou, em caso de que envolva uma solicitação apresentada de acordo com o parágrafo 1 
do presente artigo, o Estado-Parte requerido.

3. As disposições do artigo 46 da presente Convenção serão aplicáveis, mutatis 
mutandis, ao presente artigo.Ademais da informação indicada no parágrafo 15 do artigo 
46, as solicitações apresentadas em conformidade com o presente artigo conterão o 
seguinte:

a) quando se trate de uma solicitação relativa à parte a) do parágrafo 1 do presente 
artigo, uma descrição dos bens suscetíveis de confi sco, assim como, na medida 
do possível, a situação e, quando proceder, o valor estimado dos bens e uma 
exposição dos fatos em que se baseia a solicitação do Estado-Parte requerente 
que sejam sufi cientemente explícitas para que o Estado-Parte requerido possa 
tramitar a ordem de acordo com sua legislação interna;

b) quando se trate de uma solicitação relativa à parte b) do parágrafo 1 do presente 
artigo, uma cópia admissível pela legislação da ordem de confi sco expedida 
pelo Estado-Parte requerente na qual se baseia a solicitação, uma exposição 
dos feitos e da informação que proceder sobre o grau de execução que se 
solicita dar à ordem, uma declaração na qual se indiquem as medidas adotadas 
pelo Estado-Parte requerente para dar notifi cação adequada a terceiros de 
boa-fé e para garantir o devido processo e um certifi cado de que a ordem de 
confi sco é defi nitiva;

c) quando se trate de uma solicitação relativa ao parágrafo 2 do presente artigo, 
uma exposição dos feitos nos quais se baseia o Estado-Parte requerente e 
uma descrição das medidas solicitadas, assim como, quando dispor-se dela, 
uma cópia admissível pela legislação da ordem de confi sco na qual se baseia 
a solicitação.

4. O Estado-Parte requerido adotará as decisões ou medidas previstas nos 
parágrafos 1 e 2 do presente artigo conforme e com sujeição ao disposto em sua 
legislação interna e em suas regras de procedimento ou nos acordos ou tratados bilaterais 
ou multilaterais pelos quais poderia estar vinculado ao Estado-Parte requerente.

5. Cada Estado-Parte proporcionará ao Secretário-Geral das Nações Unidas 
uma cópia de suas leis e regulamentos destinados a dar aplicação ao presente artigo 
e de quaisquer emendas ulteriores que se tenham de tais leis e regulamentos ou uma 
descrição destas.

6. Se um Estado-Parte opta por submeter a adoção das medidas mencionadas nos 
parágrafos 1 e 2 do presente artigo à existência de um tratado pertinente, esse Estado-
Parte considerará a presente Convenção como a base legal necessária e sufi ciente para 
cumprir esse requisito.

7. A cooperação prevista no presente artigo também se poderá negar, ou poder-
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se-ão levantar as medidas cautelares, se o Estado-Parte requerido não receber provas
sufi cientes ou oportunas ou se os bens são de valor escasso.

8. Antes de levantar toda medida cautelar adotada em conformidade com o
presente artigo, o Estado-Parte requerido deverá, sempre que possível, dar ao Estado-
Parte requerente a oportunidade de apresentar suas razões a favor de manter em vigor a
medida.

9. As disposições do presente artigo não se interpretarão em prejuízo dos direitos
de terceiros de boa-fé.

Artigo 56
Cooperação especial

Sem prejuízo ao disposto em sua legislação interna, cada Estado-Parte procurará
adotar as medidas que lhe facultem para remeter a outro Estado-Parte que não tenha
solicitado, sem prejuízo de suas próprias investigações ou ações judiciais, informação
sobre o produto dos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção se
considerar que a divulgação dessa informação pode ajudar o Estado-Parte destinatário a
pôr em marcha ou levar a cabo suas investigações ou ações judiciais, ou que a informação
assim facilitada poderia dar lugar a que esse Estado-Parte apresentará uma solicitação de
acordo com o presente Capítulo da presente Convenção.

Artigo 57
Restituição e disposição de ativos

1. Cada Estado-Parte disporá dos bens que tenham sido confi scados conforme
o disposto nos artigos 31 ou 55 da presente convenção, incluída a restituição a seus
legítimos proprietários anteriores, de acordo com o parágrafo 3 do presente artigo, em
conformidade com as disposições da presente Convenção e com sua legislação interna.

2. Cada Estado-Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais
de seu direito interno, as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias
para permitir que suas autoridades competentes procedam à restituição dos bens
confi scados, ao dar curso a uma solicitação apresentada por outro Estado-Parte, em
conformidade com a presente Convenção, tendo em conta os direitos de terceiros de
boa-fé.

3. Em conformidade com os artigos 46 e 55 da presente Convenção e com os
parágrafos 1 e 2 do presente artigo, o Estado-Parte requerido:

a) em caso de malversação ou peculato de fundos públicos ou de lavagem de
fundos públicos malversados aos quais se faz referência nos artigos 17 e 23 da
presente Convenção, restituirá ao Estado-Parte requerente os bens confi scados
quando se tenha procedido ao confi sco de acordo com o disposto no artigo 55
da presente Convenção e sobre a base da sentença fi rme ditada no Estado-
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Parte requerente, requisito ao qual poderá renunciar o Estado-Parte requerido;

b) caso se trate do produto de qualquer outro delito compreendido na presente 
Convenção, restituirá ao Estado-Parte requerente os bens confi scados quando 
se tenha procedido ao confi sco de acordo com o disposto no artigo 55 da 
presente Convenção e sobre a base de uma sentença fi rme ditada no Estado-
Parte requerente, requisito ao qual poderá renunciar o Estado-Parte requerido, e 
quando o Estado-Parte requerente acredite razoavelmente ante o Estado-Parte 
requerido sua propriedade anterior dos bens confi scados ou o Estado-Parte 
requerido reconheça os danos causados ao Estado-Parte requerente como 
base para a restituição dos bens confi scados;

c) em todos os demais casos, dará consideração prioritária à restituição ao 
Estado-Parte requerente dos bens confi scados, à restituição desses bens a 
seus proprietários legítimos anteriores ou à indenização das vítimas do delito.

4. Quando proceder, a menos que os Estados-Partes decidam diferentemente, 
o Estado-Parte requerido poderá deduzir os gastos razoáveis que tenham sido feitos 
no curso das investigações ou ações judiciais que tenham possibilitado a restituição ou 
disposição dos bens confi scados conforme o disposto no presente artigo.

5. Quando proceder, os Estados-Partes poderão também dar consideração especial 
à possibilidade de celebrar acordos ou tratados mutuamente aceitáveis, baseados em 
cada caso particular, com vistas à disposição defi nitiva dos bens confi scados.

Artigo 58
Departamento de inteligência fi nanceira

Os Estados-Partes cooperarão entre si a fi m de impedir e combater a transferência 
do produto de quaisquer dos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção 
e promover meios para recuperar o mencionado produto e, para tal fi m, considerarão 
a possibilidade de estabelecer um departamento de inteligência fi nanceira que se 
encarregará de receber, analisar e dar a conhecer às autoridades competentes toda 
informação relacionada com as transações fi nanceiras suspeitas.

Artigo 59
Acordos e tratados bilaterais e multilaterais

Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou tratados 
bilaterais ou multilaterais com vistas a aumentar a efi cácia da cooperação internacional 
prestada em conformidade com o presente Capítulo da presente Convenção.
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Capítulo VI
Assistência técnica e intercâmbio de informações

Artigo 60
Capacitação e assistência técnica

1. Cada Estado-Parte, na medida do necessário, formulará, desenvolverá ou
aperfeiçoará programas de capacitação especifi camente concebidos para o pessoal de
seus serviços encarregados de prevenir e combater a corrupção. Esses programas de
capacitação poderão versar, entre outras coisas, sobre:

a) medidas efi cazes para prevenir, detectar, investigar, sancionar e combater a
corrupção, inclusive o uso de métodos de reunião de provas e investigação;

b) fomento da capacidade de formulação e planifi cação de uma política estratégica
contra a corrupção;

c) capacitação das autoridade competentes na preparação de solicitações
de assistência judicial recíproca que satisfaçam os requisitos da presente
Convenção;

d) avaliação e fortalecimento das instituições, da gestão da função pública e a
gestão das fi nanças públicas, incluída a contratação pública, assim como do
setor privado;

e) prevenção e luta contra as transferências de produtos de quaisquer dos
delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção e recuperação do
mencionado produto;

f) detecção e embargo preventivo das transferências do produto de quaisquer
dos delitos qualifi cados de acordo com a presente Convenção;

g) vigilância da movimentação de produto de quaisquer dos delitos qualifi cados
de acordo com a presente Convenção, assim como dos métodos empregados
para a transferência, ocultação ou dissimulação de tal produto;

h) mecanismos e métodos legais e administrativos apropriados e efi cientes para
facilitar a restituição do produto de quaisquer dos delitos qualifi cados de acordo
com a presente Convenção;

i) métodos utilizados para proteger as vítimas e as testemunhas que cooperem
com as autoridades judiciais; e

j) capacitação em matéria de regulamentos nacionais e internacionais e em idiomas.

2. Na medida de suas possibilidades, os Estados-Partes considerarão a
possibilidade de prestar-se a mais ampla assistência técnica, especialmente em favor dos
países em desenvolvimento, em seus respectivos planos e programas para combater a
corrupção, incluindo apoio material e capacitação nas esferas mencionadas no parágrafo
1 do presente artigo, assim como a capacitação e assistência e intercâmbio mútuo de
experiências e conhecimentos especializados, o que facilitará a cooperação internacional
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entre os Estados-Partes nas esferas da extradição e da assistência judicial recíproca.

3. Os Estados-Partes intensifi carão, na medida do necessário, os esforços para 
otimizar as atividades operacionais e de capacitação nas organizações internacionais e 
regionais e no âmbito de acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais pertinentes.

4. Os Estados-Partes considerarão, ante solicitação, a possibilidade de ajudarem-
se entre si na realização de avaliações, estudos e investigações sobre os tipos, causas, 
efeitos e custos da corrupção em seus respectivos países com vistas a elaborar, com a 
participação das autoridades competentes e da sociedade, estratégias e planos de ação 
contra a corrupção.

5. A fi m de facilitar a recuperação de produto de quaisquer dos delitos qualifi cados 
de acordo com a presente Convenção, os Estados-Partes poderão cooperar facilitando-
se os nomes dos peritos que possam ser úteis para lograr esse objetivo.

6. Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de recorrer à organização 
de conferências e seminários sub-regionais, regionais e internacionais para promover 
a cooperação e a assistência técnica, e para fomentar os debates sobre problemas 
de interesse mútuo, incluídos os problemas e necessidades especiais dos países em 
desenvolvimento e dos países com economias em transição.

7.Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de estabelecer mecanismos 
voluntários com vistas a contribuir fi nanceiramente com os esforços dos países em 
desenvolvimento e dos países com economias em transição para aplicar a presente 
Convenção mediante programas e projetos de assistência técnica.

8.Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de fazer contribuições voluntárias 
ao Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Crime com o propósito de 
impulsionar, por meio do mencionado escritório, programas e projetos nos países em 
desenvolvimento com vistas a aplicar a presente Convenção.

Artigo 61
Recompilação, intercâmbio e análise de informações sobre a corrupção

1. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de analisar, em consulta com 
especialistas, as tendências da corrupção em seu território, assim como as circunstâncias 
em que se cometem os delitos de corrupção.

2. Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de desenvolver e compartilhar, 
entre si e por ação de organizações internacionais e regionais, estatísticas, experiência 
analítica acerca da corrupção e informações com vistas a estabelecer, na medida do 
possível, defi nições, normas e metodologias comuns, assim como informações sobre 
práticas aceitáveis para prevenir e combater a corrupção.

3. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de velar por suas políticas e 
medidas em vigor encaminhadas a combater a corrupção e de avaliar sua efi cácia e 
efi ciência.
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Artigo 62
Outras medidas: aplicação da presente Convenção mediante o 

desenvolvimento econômico e a assistência técnica

1. Os Estados-Partes adotarão disposições condizentes com a aplicação aceitável

da presente Convenção na medida do possível, mediante a cooperação internacional,

tendo em conta os efeitos adversos da corrupção na sociedade em geral e no

desenvolvimento sustentável, em particular.

2. Os Estados-Partes farão esforços concretos, na medida do possível e na forma

coordenada entre si, assim como com organizações internacionais e regionais, para:

a) intensifi car sua cooperação nos diversos planos com os países em

desenvolvimento com vistas a fortalecer a capacidade desses países para

prevenir e combater a corrupção;

b) aumentar a assistência fi nanceira e material a fi m de apoiar os esforços dos

países em desenvolvimento para prevenir e combater a corrupção com efi cácia

e ajudá-los a aplicar satisfatoriamente a presente Convenção;

c) prestar assistência técnica aos países em desenvolvimento e aos países

com economias em transição para ajudá-los a satisfazer suas necessidades

relacionadas com a aplicação da presente Convenção. Para tal fi m, os Estados-

Partes procurarão fazer contribuições voluntárias adequadas e periódicas a

uma conta especifi camente designada para esses efeitos em um mecanismo de

fi nanciamento das Nações Unidas. De acordo com sua legislação interna e com

as disposições da presente Convenção, os Estados-Partes poderão também

dar consideração especial à possibilidade de ingressar nessa conta uma

porcentagem do dinheiro confi scado ou da soma equivalente aos bens ou ao

produto de delito confi scados conforme o disposto na presente Convenção;

d) apoiar e persuadir outros Estados-Partes e instituições fi nanceiras, segundo

proceder, para que se somem os esforços empregados de acordo com o

presente artigo, em particular proporcionando um maior número de programas

de capacitação e equipamentos modernos aos países em desenvolvimento e

com a fi nalidade de ajudá-los a lograr os objetivos da presente Convenção.

3. Na medida do possível, estas medidas não menosprezarão os compromissos

existentes em matéria de assistência externa nem outros acordos de cooperação fi nanceira

nos âmbitos bilateral, regional ou internacional.

4. Os Estados-Partes poderão celebrar acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais

sobre assistência material e logística, tendo em conta os acordos fi nanceiros necessários

para fazer efetiva a cooperação internacional prevista na presente Convenção e para

prevenir, detectar e combater a corrupção.
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Capítulo VII
Mecanismos de aplicação

Artigo 63
Conferência dos Estados-Partes da presente Convenção

1. Estabelecer-se-á uma Conferência dos estados parte da presente Convenção a 

fi m de melhorar a capacidade dos Estados-Partes e a cooperação entre eles para alcançar 

os objetivos enunciados na presente Convenção e promover e examinar sua aplicação.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a Conferência dos estados parte 

da presente Convenção no mais tardar um ano depois da entrada em vigor da presente 

Convenção. Posteriormente celebrar-se-ão reuniões periódicas da Conferência dos Estados-

Partes em conformidade com o disposto nas regras de procedimento aprovadas pela 

Conferência.

3. A Conferência dos Estados-Partes aprovará o regulamento e as normas que 

rejam a execução das atividades enunciadas no presente artigo, incluídas as normas 

relativas à admissão e à participação de observadores e o pagamento dos gastos que 

ocasione a realização dessas atividades.

4. A Conferência dos Estados-Partes realizará atividades, procedimentos e 

métodos de trabalho com vistas a lograr os objetivos enunciados no parágrafo 1 do 

presente artigo, e, em particular:

a) facilitará as atividades que realizem os Estados-Partes de acordo com os artigos 

60 e 62 e com os Capítulos II a V da presente Convenção, inclusive promovendo 

o incentivo de contribuições voluntárias;

b) facilitará o intercâmbio de informações entre os Estados-Partes sobre as 

modalidades e tendências da corrupção e sobre práticas efi cazes para preveni-

la e combatê-la, assim como para a restituição do produto de delito, mediante, 

entre outras coisas, a publicação das informações pertinentes mencionadas no 

presente artigo;

c) cooperação com organizações e mecanismos internacionais e regionais e 

organizações não-governamentais pertinentes;

d) aproveitará adequadamente a informação pertinente elaborada por outros 

mecanismos internacionais e regionais encarregados de combater e prevenir a 

corrupção a fi m de evitar a duplicação desnecessária de atividades;

e) examinará periodicamente a aplicação da presente Convenção por seus 

Estados-Partes;

f) formulará recomendações para melhorar a presente Convenção e sua aplicação;
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g) tomará nota das necessidades de assistência técnica dos Estados-Partes com

relação à aplicação da presente Convenção e recomendará as medidas que

considere necessária a esse respeito.

5. Aos efeitos do parágrafo 4 do presente artigo, a Conferência dos Estados-Partes

obterá o conhecimento necessário das medidas adotadas e das difi culdades encontradas

pelos Estados-Partes na aplicação da presente Convenção por via da informação que

eles facilitem e dos demais mecanismos de exame que estabeleça a Conferência dos

Estados-Partes.

6. Cada Estado-Parte proporcionará à Conferência dos Estados-Partes informação

sobre seus programas, planos e práticas, assim como sobre as medidas legislativas

e administrativas adotadas para aplicar a presente Convenção, segundo requeira a

Conferência dos Estados-Partes.A Conferência dos Estados-Partes procurará determinar

a maneira mais efi caz de receber e processar as informações, inclusive aquelas recebidas

dos Estados-Partes e de organizações internacionais competentes.Também poder-se-ão

considerar as aprovações recebidas de organizações não-governamentais pertinentes

devidamente acreditadas conforme os procedimentos acordados pela Conferência dos

Estados-Partes.

7. Em cumprimento aos parágrafos 4 a 6 do presente artigo, a Conferência

dos Estados-Partes estabelecerá, se considerar necessário, um mecanismo ou órgão

apropriado para apoiar a aplicação efetiva da presente Convenção.

Artigo 64
Secretaria

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas prestará os serviços de secretaria

necessários à Conferência dos Estados-Partes da presente Convenção.

2. A secretaria:

a) prestará assistência à Conferência dos Estados-Partes na realização das

atividades enunciadas no artigo 63 da presente Convenção e organizará os

períodos de seções da Conferência dos Estados-Partes e proporcionar-lhes-á

os serviços necessários;

b) prestará assistência aos Estados-Partes que a solicitem na subministração

de informação da Conferência dos Estados-Partes segundo o previsto nos

parágrafos 5 e 6 do artigo 63 da presente Convenção; e

c) velará pela coordenação necessária com as secretarias de outras organizações

internacionais e regionais pertinentes.



Capítulo VIII
Disposições fi nais

Artigo 65
Aplicação da Convenção

1. Cada Estado-Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais de 
sua legislação interna, as medidas que sejam necessárias, incluídas medidas legislativas 
e administrativas, para garantir o cumprimento de suas obrigações de acordo com a 
presente Convenção.

2. Cada Estado-Parte poderá adotar medidas mais estritas ou severas que as 
previstas na presente Convenção a fi m de prevenir e combater a corrupção.

Artigo 66
Solução de controvérsias

1. Os Estados-Partes procurarão solucionar toda controvérsia relacionada com a 
interpretação ou aplicação da presente Convenção mediante a negociação.

2. Toda controvérsia entre dois ou mais Estados-Partes acerca da interpretação ou 
da aplicação da presente Convenção que não possa ser resolvida mediante a negociação 
dentro de um prazo razoável deverá, por solicitação de um desses Estados-Partes, 
submeter-se à arbitragem. Se, seis meses depois da data de solicitação da arbitragem, 
esses Estados-Partes não se puseram de acordo sobre a organização da arbitragem, 
quaisquer dos Estados-Partes poderá remeter a controvérsia à Corte Internacional de 
Justiça mediante solicitação conforme o Estatuto da Corte.

3. Cada Estado-Parte poderá, no momento da fi rma, ratifi cação aceitação ou 
aprovação da presente Convenção ou de adesão a ela, declarar que não se considera 
vinculado pelo parágrafo do presente artigo.Os demais Estados-Partes não fi carão 
vinculados pelo parágrafo 2 do presente artigo a respeito de todo Estado-Parte que tenha 
feito essa reserva.

4. O Estado-Parte que tenha feito uma reserva de conformidade com o parágrafo 
3 do presente artigo poderá em qualquer momento retirar essa reserva notifi cando o fato 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 67
Firma, ratifi cação, aceitação, aprovação e adesão

1. A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados de 9 a 11 
de dezembro de 2003 em Mérida, México, e depois desse evento na Sede das Nações 
Unidas em Nova York até o dia 9 de dezembro de 2005.
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2. A presente Convenção também estará aberta à fi rma das organizações regionais de
integração econômica que tenham, ao menos, algum de seus Estados Membros como partes
da presente Convenção em conformidade com o disposto no parágrafo 1 do presente artigo.

3. A presente Convenção estará sujeita a ratifi cação, aceitação ou aprovação.
Os instrumentos de ratifi cação, aceitação ou aprovação depositar-se-ão em poder
do Secretário-Geral das Nações Unidas. As organizações regionais de integração
econômica poderão depositar seus instrumentos de ratifi cação, aceitação ou aprovação
se pelo menos um de seus Estados Membros houver procedido de igual maneira. Nesse
instrumento de ratifi cação, aceitação ou aprovação, essas organizações declararão o
alcance de sua competência com respeito às questões regidas pela presente Convenção.
As mencionadas organizações comunicarão também ao depositário qualquer modifi cação
pertinente ao alcance de sua competência.

4. A presente Convenção estará aberta à adesão de todos os Estados ou organizações
regionais de integração econômica que contem com pelo menos um Estado Membro que
seja parte da presente Convenção. Os instrumentos de adesão depositar-se-ão em poder
do Secretário-Geral das Nações Unidas. No momento de sua adesão, as organizações
regionais de integração econômica declararão o alcance de sua competência com
respeito às questões regidas pela presente Convenção. As mencionadas organizações
comunicarão também ao depositário qualquer modifi cação pertinente ao alcance de sua
competência.

Artigo 68
Entrada em vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia após a inclusão
do trigésimo instrumento de ratifi cação, aceitação, aprovação ou adesão. Aos efeitos
do presente parágrafo, os instrumentos depositados por uma organização regional de
integração econômica não serão considerados adicionais aos depositados por seus
Estados Membros.

2. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que
ratifi que, aceite ou aprove a presente Convenção ou a ela adira depois de haver-se
depositado o trigésimo instrumento de ratifi cação, aceitação, aprovação ou adesão, a
presente Convenção entrará em vigor após o trigésimo dia depois que esse Estado ou
organização tenha depositado o instrumento pertinente ou no momento de sua entrada
em vigor de acordo com o parágrafo 1 do presente artigo, se esta for posterior.

Artigo 69
Emenda

1. uando houverem transcorridos cinco anos desde a entrada em vigor da presente
Convenção, os Estados-Partes poderão propor emendas e transmiti-las ao Secretário-
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Geral das Nações Unidas, quem, por continuação, comunicará toda emenda proposta 
aos Estados-Partes e à Conferência dos Estados-Partes da presente Convenção para que 
a examinem e adotem uma decisão a seu respeito. A Conferência dos Estados-Partes fará 
todo o possível para lograr um consenso sobre cada emenda. Se esgotarem-se todas as 
possibilidades de lograr um consenso e não se tiver chegado a um acordo, a aprovação 
da emenda exigirá, em última instância, uma maioria de dois terços dos Estados-Partes 
presentes e votante na reunião da Conferência dos Estados-Partes.

2. As organizações regionais de integração econômica, em assuntos de sua 
competência, exercerão seu direito de voto de acordo com o presente artigo com um 
número de votos igual ao número de seus Estados Membros que sejam partes da 
presente Convenção. As mencionadas organizações não exercerão seu direito de voto se 
seus Estados Membros exercerem os seus e vice-versa.

3. Toda emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente artigo 
estará sujeita a ratifi cação, aceitação ou aprovação por parte dos Estados-Partes.

4. Toda emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente artigo 
entrará em vigor em relação a um Estado-Parte noventa dias depois do momento em 
que este deposite em poder do Secretário-Geral das Nações Unidas um instrumento de 
ratifi cação, aceitação ou aprovação dessa emenda.

5. Quando uma emenda entrar em vigor, será vinculante para os Estados-Partes 
que tenham expressado seu consentimento a respeito.Os demais Estados-Partes fi carão 
sujeitos às disposições da presente Convenção, assim como a qualquer outra emenda 
anterior que tenham ratifi cado, aceitado ou aprovado.

Artigo 70
Denúncia

1. Os Estados-Partes poderão denunciar a presente Convenção mediante 
notifi cação escrita ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia surtirá efeito um 
ano depois do momento em que o Secretário-Geral tenha recebido a notifi cação.

2. As organizações regionais de integração econômica deixarão de ser partes da 
presente Convenção quando tiverem denunciado todos seus Estados Membros.

Artigo 71
Depositário e idiomas

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário da presente Convenção.

2. O original da presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, 
francês inglês e russo possuem igual autenticidade, depositar-se-á em poder do 
Secretário-Geral das Nações Unidas.

Em fé do que, os plenipotenciários infra-escritos, devidamente autorizados por 
seus respectivos Governos, fi rmaram a presente Convenção.



Convenção Interamericana 
sobre  Assistência Mútua em
Matéria Penal

Decreto nº 6.340, de 3 de
janeiro de 2008
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Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008.

Promulga a Convenção Interamericana sobre

Assistência Mútua em Matéria Penal, assinada

em Nassau, em 23 de maio de 1992, e seu

Protocolo Facultativo, assinado em Manágua,

em 11 de junho de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou os textos da Convenção
Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal e de seu Protocolo Facultativo,
por meio do Decreto Legislativo nº 272, de 4 de outubro de 2007; e

Considerando que o Governo brasileiro ratifi cou os citados instrumentos em 12 de
novembro de 2007;

DECRETA:

Art.1º A Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal e
seu Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e
cumpridos tão inteiramente como neles se contém.

Art.2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão dos referidos instrumentos ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2008; 187º  da Independência e 120º  da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Samuel Pinheiro Guimarães Neto
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Convenção Interamericana sobre Assistência
Mútua em Matéria Penal

Os Estados Membros da Organização dos Estados Americanos, 

Considerando:

Que a Carta da Organização dos Estados Americanos, em seu artigo 2, alínea e, 
estabelece como propósito essencial dos Estados americanos “procurar a solução dos 
problemas políticos, jurídicos e econômicos que surgirem entre os Estados membros”;

e

Que a adoção de regras comuns no campo da assistência mútua em matéria penal 
contribuirá para esse propósito,

Adotam a seguinte Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em 
Matéria Penal:

Capítulo I
Disposições Gerais

Artigo 1
Objeto da convenção

Os Estados-Partes comprometem-se a prestar-se assistência mútua em matéria 
penal, de acordo com as disposições desta Convenção.

Artigo 2
Aplicação e alcance da convenção

Os Estados-Partes prestar-se-ão assistência mútua nas investigações, processos 
e procedimentos em matéria penal referentes a delitos cujo conhecimento seja da 
competência do Estado requerente no momento em que se solicitar a assistência.

Esta Convenção não faculta um Estado-Parte a empreender, no território de 
outro Estado-Parte, o exercício da jurisdição nem o desempenho de funções reservadas 
exclusivamente às autoridades da outra parte por sua legislação interna.

Esta Convenção aplica-se unicamente à prestação de assistência mútua entre os 
Estados-Partes; suas disposições não autorizam os particulares a obter ou excluir provas 
nem a impedir o cumprimento de qualquer pedido de assistência.
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Artigo 3
Autoridade Central

Cada Estado designará uma Autoridade Central, no momento da assinatura ou
ratifi cação da Convenção, ou da adesão desta.

As Autoridades Centrais serão responsáveis pelo envio e recebimento dos pedidos
de assistência.

As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente entre si para todos os
efeitos desta Convenção.

Artigo 4

A assistência a que se refere a presente Convenção, levando em conta a diversidade
dos sistemas jurídicos dos Estados-Partes, basear-se-á em pedidos de cooperação
das autoridades encarregadas da investigação ou do julgamento de delitos no Estado
requerente.

Artigo 5
Dupla incriminação

A assistência será prestada, embora o fato que der origem a esta não seja punível
segundo a legislação do Estado requerido.

Quando o pedido de assistência referir-se às seguintes medidas:

a) embargo e seqüestro de bens;

b) inspeções e confi scos, incluindo buscas domiciliares, o Estado requerido
poderá não prestar a assistência se o fato que der origem ao pedido não for
punível de conformidade com sua legislação.

Artigo 6

Para os efeitos desta Convenção, o fato que der origem ao pedido deve ser punível
com pena de um ano ou mais de prisão no Estado requerente.

Artigo 7
Âmbito de aplicação

A assistência prevista nesta Convenção compreenderá, entre outros, os seguintes atos:

a) notifi cação de decisões judiciais e sentenças;

b) recebimento de prova testemunhal e declarações de pessoas;
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c) citação de testemunhas e peritos a fi m de prestar depoimento;

d) execução de embargos e seqüestros de bens, congelamento de ativos e 

assistência em procedimentos relativos ao confi sco;

e) realização de inspeções ou confi scos;

f) exame de objetos e locais;

g) exibição de documentos judiciais;

h) remessa de documentos, relatórios, informação e elementos de prova;

i) transferência de pessoas detidas, para os efeitos desta Convenção; e

j) qualquer outro ato, desde que haja acordo entre o Estado requerente e o Estado 

requerido.

Artigo 8
Delitos militares

Esta Convenção não se aplicará aos delitos sujeitos exclusivamente à legislação militar.

Artigo 9
Recusa de assistência

O Estado requerido poderá recusar a assistência quando, em sua opinião:

a) o pedido de assistência for usado com o objetivo de julgar uma pessoa por um 

delito pelo qual essa pessoa já tiver sido previamente condenada ou absolvida 

num processo no Estado requerente ou requerido;

b) a investigação for iniciada com o objetivo de processar, punir ou discriminar de 

alguma maneira uma pessoa ou grupo de pessoas, por motivo de sexo, raça, 

condição social, nacionalidade, religião ou ideologia;

c) o pedido se referir a delito político ou relacionado com delito político, ou a delito 

comum que estiver sendo processado por motivos políticos;

d) se tratar de pedido de assistência emanado de um tribunal de exceção ou de 

um tribunal ad hoc;

e) for afetada a ordem pública, soberania, segurança ou interesses públicos 

fundamentais; e

f) o pedido se referir a um delito fi scal. Não obstante, prestar-se-á a assistência 

se o delito for cometido por uma declaração intencionalmente falsa feita 

verbalmente ou por escrito, ou por uma omissão intencional de declaração, 

com o objetivo de ocultar receitas provenientes de qualquer outro delito previsto 

nesta Convenção.
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Capítulo II
Pedido, Trâmite e Execução da Assistência

Artigo 10
Pedidos de assistência: regulamentação

Os pedidos de assistência expedidos pela parte requerente serão feitos por escrito
e serão cumpridos de conformidade com o direito interno do Estado requerido.

Na medida em que a legislação do Estado requerido não dispuser nada em
contrário, serão cumpridos os trâmites mencionados no pedido de assistência na forma
expressa pelo Estado requerente.

Artigo 11

A parte requerida poderá, com explicação de causa, adiar a execução de qualquer
pedido que lhe tenha sido feito, se for necessário continuar uma investigação ou
procedimento no Estado requerido.

Artigo 12

Os documentos e objetos enviados em cumprimento de um pedido de assistência
serão devolvidos ao Estado requerido dentro do menor prazo possível, a menos que este
decida de outra maneira.

Artigo 13
Busca, embargo, seqüestro e entrega de objetos

O Estado requerido cumprirá o pedido relativo à busca, embargo, seqüestro e
entrega de qualquer item compreendidos, entre outros, documentos, antecedentes ou
objetos, se a autoridade competente determinar que o pedido contenha a informação que
justifi que a medida proposta. Essa medida será submetida à lei processual e substantiva
do Estado requerido.

Conforme previsto nesta Convenção, o Estado requerido determinará segundo
sua legislação, qualquer requisito necessário para proteger os interesses de terceiros
com relação aos objetos que devam ser transferidos.

Artigo 14
Medidas cautelares de bens

A Autoridade Central de qualquer das partes poderá comunicar à Autoridade
Central da outra a informação que possuir sobre a existência no território desta última das
receitas, produtos ou instrumentos de um delito.
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Artigo 15

As partes prestar-se-ão assistência mútua, na medida permitida por suas leis, para 
promover os procedimentos cautelares e as medidas de acautelamento das receitas, 
produtos ou instrumentos do delito.

Artigo 16
Data, sede e modalidade do cumprimento do pedido de assistência

O Estado requerido fi xará a data e sede do cumprimento do pedido de assistência 
e deverá comunicá-las ao Estado requerente.

As autoridades e as partes interessadas, ou seus representantes, do Estado 
requerente, poderão, após conhecimento da Autoridade Central do Estado requerido, 
estar presentes e participar no cumprimento do pedido de assistência na medida em que 
não o proíba a legislação do Estado requerido e houver expresso consentimento de suas 
autoridades a esse respeito.

Capítulo III
Notifi cações de Decisões, Resoluções e de Sentenças

e Comparecimento de Testemunhas e Peritos

Artigo 17

A pedido do Estado requerente, o Estado requerido fará a notifi cação das decisões 
ou sentenças ou de outros documentos provenientes das autoridades competentes do 
Estado requerente.

Artigo 18
Testemunho no estado requerido

A pedido do Estado requerente, qualquer pessoa que se encontrar no Estado 
requerido poderá ser citada a comparecer, de conformidade com a legislação do Estado 
requerido, perante uma autoridade competente para prestar depoimento ou apresentar 
documentos, antecedentes ou elementos de prova.

Artigo 19
Testemunho no estado requerente

Quando o Estado requerente solicitar o comparecimento de uma pessoa em seu 

território para prestar testemunho ou apresentar relatório, o Estado requerido convidará 
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a testemunha ou perito a comparecer, perante a autoridade competente do Estado

requerente, voluntariamente e sem utilizar medidas cominatórias nem coercitivas. Se for

considerado necessário, a Autoridade Central do Estado requerido poderá registrar por

escrito o consentimento da pessoa em comparecer no Estado requerente. A Autoridade

Central do Estado requerido informará imediatamente a Autoridade Central do Estado

requerente dessa resposta.

Artigo 20
Transferência de detidos

A pessoa sujeita a um procedimento penal no Estado requerido, cujo

comparecimento no Estado requerente for necessário em virtude da assistência prevista

nesta Convenção, será transferida provisoriamente com esse fi m ao Estado requerente,

desde que essa pessoa e o Estado requerido consintam nessa transferência.

A pessoa sujeita a um procedimento penal no Estado requerente, cujo

comparecimento no Estado requerido for necessário em virtude da assistência prevista

nesta Convenção, será transferida provisoriamente ao Estado requerido, desde que essa

pessoa consinta e que os dois Estados estejam de acordo.

O estabelecido anteriormente poderá ser negado nos seguintes casos, entre outros:

a) se a pessoa detida ou que estiver cumprindo pena negar seu consentimento

para a transferência;

b) enquanto a presença dessa pessoa for necessária para investigação ou para

processo penal pendente na jurisdição a que se encontra sujeita a pessoa;

c) se existirem outras considerações de ordem jurídica ou de outra natureza,

determinadas pela autoridade competente do Estado requerido ou requerente.

Para os efeitos deste artigo:

a) o Estado receptor terá a faculdade e a obrigação de manter sob custódia física

a pessoa transferida, a menos que o Estado remetente indique o contrário;

b) o Estado receptor devolverá a pessoa transferida ao Estado remetente assim

que as circunstâncias o permitam, ou sujeito ao acordado entre as Autoridades

Centrais de ambos os Estados;

c) no que se refere à devolução da pessoa transferida, não será necessário que o

Estado remetente promova um procedimento de extradição;

d) o tempo transcorrido no Estado receptor será computado, para os efeitos do

cumprimento da sentença que lhe tiver sido imposta no Estado remetente; e

e) a permanência dessa pessoa no Estado receptor não poderá, em caso algum,

exceder o período que falta para o cumprimento da pena ou sessenta dias,

conforme o prazo que expirar primeiro, a menos que a pessoa e ambos os

Estados consintam em prorrogá-lo.
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Artigo 21
Trânsito

Os Estados-Partes prestarão sua colaboração, na medida do possível, para o 

trânsito, por seu território, das pessoas mencionadas no artigo anterior, desde que a 

Autoridade Central respectiva tenha sido avisada com a devida antecedência e que essas 

pessoas viagem sob a custódia de agentes do Estado requerente.

Esse aviso prévio não será necessário quando se fi zer uso dos meios de transporte 

aéreo e não se tiver previsto nenhuma aterrissagem regular no território do Estado ou 

Estados-Partes a serem sobrevoados.

Artigo 22
Salvo-conduto

O comparecimento ou transferência da pessoa que consinta em fazer declaração 

ou prestar depoimento conforme disposto nesta Convenção estará condicionado, se a 

pessoa ou o Estado remetente o solicitarem com antecedência a esse comparecimento 

ou transferência, a que o Estado requerido conceda um salvo-conduto segundo o qual, 

enquanto se encontrar nesse Estado, essa pessoa não poderá:

a) ser detida ou processada por delitos anteriores a sua saída do território do 

Estado remetente;

b) ser citada para fazer declaração ou prestar depoimento em procedimentos não 

especifi cados no pedido; ou

c) ser detida ou processada com base na declaração que prestar, salvo em caso 

de desacato ou de falso testemunho.

O salvo-conduto previsto no parágrafo anterior cessará quando a pessoa prolongar 

voluntariamente sua estada no território do Estado receptor por mais de dez dias a 

partir do momento em que sua presença já não for necessária nesse Estado, conforme 

comunicado ao Estado remetente.

Artigo 23

No caso de testemunhas ou peritos, serão anexados, na medida necessária e do 

possível, os expedientes de perguntas, interrogatórios ou questionários correspondentes.
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Capítulo IV
Remessa de Informações e Antecedentes

Artigo 24

Nos casos em que a assistência proceder segundo esta Convenção, após a

formulação do pedido e de acordo com seu procedimento interno, o Estado requerido

fornecerá ao Estado requerente cópia dos documentos, antecedentes ou informações de

caráter público que existam nos organismos ou repartições governamentais do Estado

requerido.

O Estado requerido poderá fornecer cópias de qualquer documento, antecedente

ou informação que existam num organismo ou repartição governamental desse

Estado, mas que não sejam de caráter público, na mesma medida e sujeito às mesmas

condições que seriam proporcionados a suas próprias autoridades judiciárias ou outras

encarregadas da aplicação da lei. O Estado requerido poderá, a sua discrição, recusar

total ou parcialmente um pedido formulado com base neste parágrafo.

Artigo 25
Limitação do uso da informação ou provas

O Estado requerente não poderá divulgar nem utilizar nenhuma informação ou

prova obtida em aplicação desta Convenção para propósitos diferentes dos indicados

no pedido de assistência, sem prévio consentimento da Autoridade Central do Estado

requerido.

Em casos excepcionais, se o Estado requerente precisar de divulgar e utilizar,

total ou parcialmente, a informação ou prova para propósitos diferentes dos indicados,

solicitará a autorização correspondente ao Estado requerido, o qual, a sua discrição,

poderá aceder ao pedido, ou negar, total ou parcialmente, o solicitado.

A informação ou prova que deva ser divulgada e utilizada, na medida necessária

para o cumprimento apropriado do procedimento ou das diligências indicadas no pedido,

não estará sujeita ao requerimento de autorização a que se refere este artigo.

Quando for necessário, o Estado requerido poderá solicitar que a informação ou

as provas proporcionadas sejam mantidas em caráter confi dencial, de conformidade

com as condições especifi cadas pela Autoridade Central. Se a parte requerente não

puder cumprir esse pedido, as Autoridades Centrais se consultarão para determinar as

condições de confi dencialidade que forem mutuamente convenientes.
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Capítulo V
Procedimento

Artigo 26

Os pedidos de assistência deverão conter a seguinte informação:

a) delito a que se refere o procedimento e breve exposição dos fatos constitutivos 
do mesmo, investigação ou processo penal de que se trate e descrição dos 
fatos a que se refere o pedido;

b) ato que motivou o pedido de assistência com descrição precisa deste;

c) quando for pertinente, a descrição de qualquer procedimento ou outros 
requisitos especiais do Estado requerente;

d) descrição precisa da assistência solicitada e qualquer informação necessária 
para o cumprimento do pedido.

Quando um pedido de assistência não puder ser atendido pelo Estado requerido, 
este o devolverá ao Estado requerente com explicação da causa.

O Estado requerido poderá pedir informação adicional quando for necessária para 
dar cumprimento ao pedido, de conformidade com seu direito interno ou para facilitar 
esse cumprimento.

Quando for necessário, o Estado requerente procederá de conformidade com o 
previsto no último parágrafo do artigo 24 desta Convenção.

Artigo 27

Os documentos que forem tramitados de acordo com esta Convenção por 
intermédio das Autoridades Centrais estarão isentos de legalização ou autenticação.

Artigo 28

Os pedidos de assistência e a documentação anexa deverão estar traduzidos a 
um idioma ofi cial do Estado requerido.

Artigo 29

O Estado requerido custeará todas as despesas ordinárias de cumprimento de um 
pedido dentro de seu território, com exceção das seguintes, que serão custeadas pelo 
Estado requerente:

a) honorários de peritos; e

b) despesas de viagem e despesas afi ns provenientes do transporte de pessoas 
do território de um Estado para o outro.
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Se parecer que a tramitação do pedido ocasionará despesas extraordinárias, as
partes se consultarão para determinar os termos e condições sob os quais a assistência
poderá ser prestada.

Artigo 30

Na medida em que o julgarem útil e necessário para o melhor cumprimento desta
Convenção, os Estados-Partes poderão trocar informações sobre assuntos relacionados
com a aplicação da mesma.

Artigo 31
Responsabilidade

A lei interna de cada parte regulamentará a responsabilidade por prejuízos que
possam surgir das ações de suas autoridades no cumprimento desta Convenção.

Nenhuma das partes será responsável pelos prejuízos que possam surgir de
ações das autoridades da outra parte na formulação ou cumprimento de um pedido nos
termos desta Convenção.

Capítulo VI
Cláusulas Finais

Artigo 32

Esta Convenção estará aberta à assinatura dos Estados membros da Organização
dos Estados Americanos.

Artigo 33

Esta Convenção estará sujeita a ratifi cação. Os instrumentos de ratifi cação serão
depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 34

Esta Convenção estará aberta à adesão de qualquer Estado americano. Os
instrumentos de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos
Estados Americanos.
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Artigo 35

Qualquer Estado poderá formular reservas a esta Convenção ao assiná-la, aprová-
la, ratifi cá-la ou a ela aderir, desde que as reservas se refi ram a uma ou mais disposições 
específi cas e não sejam incompatíveis com o objeto e fi m da Convenção.

Artigo 36

Esta Convenção não será interpretada no sentido de afetar ou restringir as 
obrigações vigentes, segundo o disposto em qualquer outra convenção internacional, 
bilateral ou multilateral, que contenha ou possa conter cláusulas que rejam, de forma 
parcial ou total, aspectos específi cos de assistência mútua em matéria penal, nem as 
praxes mais favoráveis que esses Estados possam observar na matéria.

Artigo 37

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia contado a partir da data em que 
tiver sido depositado o segundo instrumento de ratifi cação.

Para o Estado que ratifi car a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido 
depositado o segundo instrumento de ratifi cação, a Convenção entrará em vigor no 
trigésimo dia contado a partir da data em que houver depositado seu instrumento de 
ratifi cação.

Artigo 38

Os Estados-Partes que possuírem duas ou mais unidades territoriais em que 
vigorem sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção 
deverão declarar, no momento da assinatura, ratifi cação ou adesão, que a Convenção se 
aplicará a todas as unidades territoriais ou somente a uma ou mais dessas unidades.

Tais declarações poderão ser notifi cadas mediante declarações ulteriores, que 
especifi carão expressamente a unidade ou as unidades territoriais a que se aplicará 
esta Convenção. As declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

Artigo 39

Esta Convenção vigorará por prazo indefi nido, mas qualquer dos Estados-Partes 
poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data do 
depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o Estado 
denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados-Partes.
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Artigo 40

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês,
inglês e português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto para
o respectivo registro e publicação ao Secretariado das Nações Unidas, de conformidade
com o artigo 102 de sua Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados
Americanos notifi cará aos Estados membros da referida Organização e aos Estados
que houverem aderido à Convenção, as assinaturas e os depósitos de instrumentos de
ratifi cação, de adesão e de denúncia, bem como as reservas que houver. Também lhes
transmitirá as declarações previstas no artigo 38.

Expedida em Nassau, Bahamas, aos vinte e três dias do mês de maio de mil
novecentos e noventa e dois.
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Protocolo Facultativo Relativo à Convenção 
Interamericana Sobre Assistência Mútua

em Matéria Penal

Os Estados membros da Organização dos Estados Americanos,

Levando em conta a Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria
Penal, aprovada em Nassau, em 23 de maio de 1992 (doravante denominada “Convenção”),

Acordaram em aprovar o seguinte Protocolo Facultativo Relativo à Convenção
Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal:

Artigo 1

Quando o pedido for feito por um Estado-Parte neste Protocolo, os outros Estados-
Partes não exercerão o direito de recusar pedidos de assistência, previsto na alínea f, do
artigo 9 da Convenção, baseando a recusa unicamente no caráter fi scal do delito.

Artigo 2

O Estado-Parte neste Protocolo, quando atuar como Estado requerido nos termos
da Convenção, não recusará a prestação da assistência que requeira a aplicação das
medidas mencionadas no artigo 5 da Convenção se, de acordo com suas leis, o ato
especifi cado no pedido corresponder a um delito fi scal da mesma natureza.

Cláusulas fi nais

Artigo 3

1. Este Protocolo estará aberto à assinatura pelos Estados membros da OEA na
Secretaria-Geral da OEA, a partir de 1º de janeiro de 1994, e sujeito a ratifi cação ou
adesão somente por parte dos Estados-Partes na Convenção.

2. Este Protocolo permanecerá aberto à adesão de qualquer outro Estado que adira ou
tenha aderido à Convenção em conformidade com as condições estipuladas neste artigo.

3. Os instrumentos de ratifi cação e adesão serão depositados na Secretaria-Geral
da Organização dos Estados Americanos.

4. Qualquer Estado poderá formular reservas a este Protocolo ao assiná-lo, ratifi cá-
lo ou ao mesmo aderir, desde que a reserva não seja incompatível com o objeto e a
fi nalidade do Protocolo.

5. Este Protocolo não será interpretado no sentido de afetar ou restringir, no todo
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ou em parte, as obrigações vigentes no contexto de outras convenções internacionais, 
bilaterais ou multilaterais que rejam qualquer aspecto específi co da assistência internacional 
em matéria penal, nem as praxes mais favoráveis que esses Estados possam observar 
em relação a esta matéria.

6. Este Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que dois 
Estados-Partes tiverem depositado seus instrumentos de ratifi cação ou adesão, desde 
que a Convenção tenha entrado em vigor.

7. Para cada Estado que ratifi car o Protocolo ou a ele aderir depois de haver 
sido depositado o segundo instrumento de ratifi cação ou adesão, a vigência do mesmo 
começará no trigésimo dia contado a partir da data em que houver depositado o 
instrumento de ratifi cação ou adesão, desde que esse Estado seja parte na Convenção.

8. O Estado-Parte que possuir duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 
diferentes sistemas jurídicos relativos a assuntos abrangidos por este Protocolo deverá 
declarar, no momento da assinatura, ratifi cação ou adesão, se este Protocolo será aplicável 
a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais dessas unidades.

9. As declarações a que se refere o parágrafo 8 deste artigo poderão ser 
emendadas mediante declarações posteriores que indiquem expressamente os territórios 
em que este Protocolo será aplicável. Essas declarações ulteriores serão transmitidas à 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos e entrarão em vigor trinta dias 
após a data do seu recebimento.

Artigo 4

Este Protocolo vigorará enquanto a Convenção estiver em vigor, mas qualquer 
Estado-Parte poderá denunciá-lo. Os instrumentos de denúncia serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a 
partir da data do depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos deste Protocolo 
para o Estado denunciante, continuando este a vigorar para os demais Estados-Partes.

Artigo 5

O instrumento original deste Protocolo, cujos textos em espanhol, francês, inglês e 
português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos, que enviará cópias autenticadas do seu texto para o respectivo 
registro ao Secretariado das Nações Unidas.

A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notifi cará aos Estados 
membros dessa Organização e aos Estados que houverem aderido à Convenção e 
ao Protocolo as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratifi cação, adesão ou 
denúncia, bem como as reservas, se as houver. Além disso, transmitirá aos mesmos as 
declarações mencionadas no artigo 3 deste Protocolo.

Expedido na cidade de Manágua, Nicarágua, no dia onze de junho de mil 
novecentos e noventa e três.
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Decreto nº 3.468, de 17 de Maio de 2000.

Promulga o Protocolo de Assistência Jurídica

Mútua em Assuntos Penais, assinado em San

Luis, República Argentina, em 25 de junho de

1996, entre os Governos da República Federativa

do Brasil, da República Argentina, da República

do Paraguai e da República Oriental do Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais
foi assinado em San Luis, República Argentina, em 25 de junho de 1996, pelos Governos
da República Federativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe
por meio do Decreto Legislativo no 03, de 26 de janeiro de 2000.

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratifi cação do
referido Protocolo em 28 de março de 2000;

Considerando que o ato em tela entrou em vigor para o Brasil, nos termos de seu
art. 28, em 27 de abril de 2000;

 
DECRETA :

Art.1o  O Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais, assinado em
25 de junho de 1996, entre os Governos da República Federativa do Brasil, da República
Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, apenso por
cópia a este Decreto, deverá ser executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que
possam resultar em revisão do referido Protocolo, assim como quaisquer ajustes
complementares que, nos termos do art. 49, parágrafo I, da Constituição, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de maio de 2000; 179o da Independência e 112o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Luiz Felipe Lampreia
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Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em 
Assuntos Penais (Mercosul)

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da 
República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai;

Considerando que o Tratado de Assunção implica no compromisso dos Estados-
Partes de harmonizar suas legislações em função dos objetivos comuns ali estabelecidos;

Conscientes de que esses objetivos devem ser fortalecidos com normas comuns 
que ensejem segurança jurídica no território dos Estados-Partes;

Convencidos de que a intensifi cação da cooperação jurídica em matéria penal contribuirá 
para aprofundar os interesses recíprocos dos Estados-Partes no processo de integração;

Enfatizando a importância de que se reveste para o processo de integração a 
adoção de instrumentos que contribuam de maneira efi caz para alcançar os objetivos do 
Tratado de Assunção;

Reconhecendo que muitas atividades delituosas representam uma grave ameaça e 
se manifestam através de modalidades criminais transnacionais nas quais freqüentemente 
as provas se situam em diferentes Estados;

Resolveram concluir um Protocolo de Assistência Jurídica Mútua nos seguintes termos:

Capítulo I
Disposições Gerais

Artigo 1
Âmbito

1. O presente Protocolo tem por fi nalidade a assistência jurídica mútua em assuntos 
penais entre as autoridades competentes dos Estados-Partes.

2. As disposições do presente Protocolo não conferem direitos aos particulares 
para a obtenção, supressão ou exclusão de provas, ou para se oporem ao cumprimento 
de uma solicitação de assistência.

3. Os Estados-Partes prestarão assistência mútua, de conformidade com as 
disposições do presente Protocolo, para a investigação de delitos, assim como para a 
cooperação nos procedimentos judiciais relacionados com assuntos penais.

4. A assistência será prestada mesmo quando as condutas não constituam delitos 
no Estado requerido, sem prejuízo do previsto nos artigos 22 e 23.

5. O presente Protocolo não faculta às autoridades ou aos particulares do Estado 
requerente empreender no território do Estado requerido funções que, conforme suas leis 
internas, estejam reservadas às suas Autoridades, salvo na hipótese prevista no artigo 17, 
parágrafo 3.



397Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos

Artigo 2
Alcance da assistência

A assistência compreenderá:

a) notifi cação de atos processuais;

b) recepção e produção de provas, tais como testemunhos ou declarações,

realização de perícias e exames de pessoas, bens e lugares;

c) localização ou identifi cação de pessoas;

d) notifi cação de testemunhas ou peritos para o comparecimento voluntário a fi m

de prestar testemunho no Estado requerente;

e) traslado de pessoas sujeitas a um processo penal para comparecimento como

testemunhas no Estado requerente ou com outros propósitos expressamente

indicados na solicitação, conforme o presente Protocolo;

f) medidas acautelatórias sobre bens;

g) cumprimento de outras solicitações a respeito de bens, como por exemplo o

seqüestro;

h) entrega de documentos e outros elementos de prova;

i) apreensão, transferência de bens confi scados e outras medidas de natureza

similar;

j) retenção de bens para efeitos do cumprimento de sentenças judiciais que

imponham indenizações ou multas impostas por sentença judicial; e

k) qualquer outra forma de assistência em conformidade com os fi ns deste

Protocolo que não seja incompatível com as leis do Estado requerido.

Artigo 3
Autoridades centrais

1. Para os efeitos do presente Protocolo, cada Estado-Parte designará uma

Autoridade Central encarregada de receber e transmitir os pedidos de assistência jurídica

mútua. Para esse fi m, referidas Autoridades Centrais se comunicarão diretamente entre

elas, remetendo tais solicitações às respectivas autoridades competentes.

2. Os Estados-Partes, ao depositar o instrumento de ratifi cação do presente

Protocolo, comunicarão a designação ao Governo depositário, o qual dará conhecimento

aos demais Estados-Partes.

3. A Autoridade Central poderá ser substituída em qualquer momento, devendo

o Estado-Parte comunicar, no menor prazo possível, ao Estado depositário do presente

Protocolo, a fi m de que dê conhecimento, aos demais Estados-Partes, da mudança

efetuada.
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Artigo 4
Autoridades competentes para a solicitação

As solicitações transmitidas por uma Autoridade Central com amparo no presente 
Protocolo se basearão em pedidos de assistência de autoridades judiciais ou do Ministério 
Público do Estado requerente encarregadas do julgamento ou investigação de delitos.

Artigo 5
Denegação de assistência

1. O Estado-Parte requerido poderá denegar a assistência quando:

a) a solicitação se refi ra a delito tipifi cado como tal na sua legislação militar mas 
não na legislação penal ordinária;

b) a solicitação se refi ra a delito que o Estado requerido considere como político 
ou como delito comum conexo com delito político ou realizado com fi nalidade 
política;

c) a solicitação se refi ra a delito tributário;

d) a pessoa em relação a qual se solicita a medida haja sido absolvida ou haja 
cumprido condenação no Estado requerido pelo mesmo delito mencionado 
na solicitação. Contudo, esta disposição não poderá ser invocada para negar 
assistência em relação a outras pessoas; ou

e) o cumprimento da solicitação seja contrário à segurança, à ordem pública ou a 
outros interesses essenciais do Estado requerido.

2. Se o Estado requerido denega a assistência, deverá informar ao Estado 
requerente, por intermédio da Autoridade Central, as razões em que se funda a 
denegatória, ressalvado o disposto no artigo 15, alínea “b”.

Capítulo II
Cumprimento da Solicitação

Artigo 6
Forma e conteúdo da solicitação

1. A solicitação de assistência deverá formular-se por escrito.

2. Se a solicitação for transmitida por telex, fac-símile, correio eletrônico ou meio 
equivalente, deverá ser confi rmada por documento original fi rmado pela autoridade 
requerente dentro dos 10 dias seguintes a sua formulação, de acordo com o estabelecido 
por este Protocolo.

3. A solicitação deverá conter as seguintes indicações:
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a) identifi cação da autoridade competente requerente;

b) descrição do assunto e natureza do procedimento judicial, incluindo os delitos
a que se refere;

c) descrição das medidas de assistência solicitadas;

d) motivos pelos quais se solicitam ditas medidas;

e) texto das normas penais aplicáveis;

f) identidade das pessoas sujeitas a procedimento judicial, quando conhecidas.

4. Quando for necessário e, na medida do possível, a solicitação deverá também
incluir:

a) informação sobre identidade e domicílio das pessoas cujo testemunho se
deseja obter;

b) identidade e domicílio das pessoas a serem notifi cadas e sua relação com os
procedimentos;

c) informação sobre identidade e paradeiro das pessoas a serem localizadas;

d) descrição exata do lugar a inspecionar, identifi cação da pessoa a ser submetida
a exame e os bens que tenham de ser acautelados;

e) o texto do interrogatório a ser formulado para a recepção da prova testemunhal
no Estado requerido, assim como, se necessário, a descrição da forma em que
deverá ser recebido e registrado qualquer testemunho ou declaração;

f) descrição das formas e dos procedimentos especiais com que se deverá
cumprir a solicitação, se assim forem requeridos;

g) informação sobre o pagamento das despesas com a pessoa cuja presença se
solicite ao Estado requerido;

h) qualquer outra informação que possa ser de utilidade ao Estado requerido para
os efeitos de facilitar o cumprimento da solicitação;

i) quando for necessário, a indicação da autoridade do Estado requerente que
participará no processamento no Estado requerido.

5. A solicitação deverá ser redigida no idioma do Estado requerente e será
acompanhada de uma tradução no idioma do Estado requerido.

Artigo 7
Lei aplicável

1. O processamento das solicitações será regido pela lei do Estado requerido e de
acordo com as disposições do presente Protocolo.

2. A pedido do Estado requerente, o Estado requerido cumprirá a assistência de
acordo com as formas ou procedimentos especiais indicados na solicitação, a menos
que esses sejam incompatíveis com sua lei interna.
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Artigo 8
Processamento

A Autoridade Central do Estado requerido tramitará com presteza a solicitação e 

transmitirá à autoridade competente para seu processamento.

Artigo 9
Prazos ou condições para o cumprimento

A autoridade competente do Estado requerido poderá adiar o cumprimento da 

solicitação, ou sujeitá-la a condições nos casos em que haja interferência em procedimento 

penal em curso no seu território.

Sobre essas condições, o Estado requerido fará a consulta ao requerente por 

intermédio das Autoridades Centrais. Se o Estado requerente aceita a assistência sujeita 

a condições, a solicitação será cumprida de conformidade com a forma proposta.

Artigo 10
Caráter confi dencial

A pedido do Estado requerente, será mantido o caráter confi dencial da solicitação 

e de sua tramitação. Se a solicitação não puder ser cumprida sem infringir esse caráter 

confi dencial, o Estado requerido informará esse fato ao Estado requerente que decidirá 

se insiste na solicitação.

Artigo 11
Informação sobre o cumprimento

1. A pedido da Autoridade Central do Estado requerente, a Autoridade Central 

do Estado requerido informará, dentro de prazo razoável, sobre o andamento do trâmite 

referente ao cumprimento da solicitação.

2. A Autoridade Central do Estado requerido informará com brevidade o resultado 

do cumprimento da solicitação e remeterá toda a informação ou prova obtida à Autoridade 

Central do Estado requerente.

3. Quando não possível cumprir a solicitação, no todo ou em parte, a Autoridade 

Central do Estado requerido fará saber imediatamente à Autoridade Central do Estado 

requerente e informará as razões pelas quais não foi possível seu cumprimento.

4. As informações serão redigidas no idioma do Estado requerido.
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Artigo 12
Limitações no emprego da informação ou prova obtida

1. Salvo consentimento prévio do Estado requerido, o Estado requerente somente
poderá empregar a informação ou a prova obtida, em virtude do presente Protocolo, na
investigação ou no procedimento indicado na solicitação.

2. A autoridade competente do Estado requerido poderá solicitar que a informação
ou a prova obtida em virtude do presente Protocolo tenha caráter confi dencial, de
conformidade com as condições que especifi cará. Nesse caso, o Estado requerente
respeitará tais condições. Se não puder aceitá-las, comunicará o requerido, que decidirá
sobre a prestação da cooperação.

Artigo 13
Custos

O Estado requerido terá a seu encargo os gastos de processamento da solicitação. O
Estado requerente pagará os gastos e honorários correspondentes às perícias, traduções e
transcrições, gastos extraordinários decorrentes do emprego de formas ou procedimentos
especiais e os custos de viagem das pessoas referidas nos artigos 18 e 19.

Capítulo III
Formas de Assistência

Artigo 14
Notifi cação

1. Caberá à Autoridade Central do Estado requerente transmitir a solicitação de
notifi cação para comparecimento de uma pessoa ante a autoridade competente do
Estado requerente, com razoável antecedência à data prevista para o mesmo.

2. Se a notifi cação não se realizar, a autoridade competente do Estado requerido
deverá informar à autoridade competente do Estado requerente as razões pelas quais
não pode diligenciar, por intermédio das Autoridades Centrais.

Artigo 15
Entrega de documentos ofi ciais

Por solicitação da autoridade competente do Estado requerente, a autoridade
competente do Estado requerido:

a) proporcionará cópia de documentos ofi ciais, registros ou informações acessíveis
ao público; e
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b) poderá proporcionar cópias de documentos ofi ciais, registros ou informações 
não acessíveis ao público, nas mesmas condições pelas quais esses documentos 
se disporiam a suas próprias autoridades. Se a assistência prevista nesta alínea 
é denegada, a autoridade competente do Estado requerido não estará obrigada 
a expressar os motivos da denegação.

Artigo 16
Devolução de documentos e elementos de prova

O Estado requerente deverá, logo que possível, devolver os documentos e outros 
elementos de prova fornecidos em cumprimento do estabelecido no presente Protocolo, 
quando solicitado pelo Estado requerido.

Artigo 17
Testemunho no estado requerido

1. Toda pessoa que se encontre no Estado requerido à qual se solicite prestar 
testemunho, apresentar documentos, antecedentes ou elementos de prova em virtude 
do presente Protocolo, deverá comparecer, em conformidade com as leis do Estado 
requerido, ante a autoridade competente.

2. O Estado requerido informará com sufi ciente antecedência o lugar e a data 
em que será recebida a declaração da testemunha ou os mencionados documentos, 
antecedentes ou elementos de prova. Quando seja necessário, as autoridades 
competentes se consultarão, por intermédio das Autoridades Centrais, para efeitos de 
fi xar uma data conveniente para as autoridades requerente e requerida.

3. O Estado requerido autorizará a presença das autoridades indicadas na 
solicitação durante o cumprimento das diligências de cooperação, e lhes permitirá formular 
perguntas se tal estiver autorizado pelas leis do Estado requerido e em conformidade 
com essas leis. A audiência terá lugar segundo os procedimentos estabelecidos pelas 
leis do Estado requerido.

4. Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade, privilégio ou incapacidade 
segundo as leis do Estado requerido, essa alegação será resolvida pela autoridade 
competente do Estado requerido antes do cumprimento da solicitação e comunicada ao 
Estado requerente por intermédio da Autoridade Central.

Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade, privilégio ou incapacidade 
segundo as leis do Estado requerente, a alegação será informada por intermédio das 
respectivas Autoridades Centrais, a fi m de que as autoridades competentes do Estado 
requerente resolvam a respeito da alegação.

5. Os documentos, antecedentes e elementos de prova entregues pela testemunha 
ou obtidos como resultado de sua declaração ou por ocasião da mesma, serão enviados 
ao Estado requerente junto com a declaração.
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Artigo 18
Testemunho no estado requerente

1. Quando o Estado requerente solicitar o comparecimento de uma pessoa ao
seu território para prestar testemunho ou oferecer informações, o Estado requerido
convidará a testemunha ou perito a comparecer ante a autoridade competente do Estado
requerente.

2. A autoridade competente do Estado requerido registrará por escrito o
consentimento da pessoa cujo comparecimento é solicitado no Estado requerente e
informará de imediato à Autoridade Central do Estado requerente sobre a resposta.

3. Ao solicitar o comparecimento, a autoridade competente do Estado requerente
indicará os gastos de traslado e estada a seu encargo.

Artigo 19
Traslado de pessoas sujeitas a procedimento penal

1. A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerido, cujo comparecimento
ao Estado requerente seja necessário em virtude da assistência prevista no presente
Protocolo, será trasladada com esse fi m ao Estado requerente, sempre que essa pessoa
e o Estado requerido consintam nesse traslado.

2. A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerente da assistência e
cujo comparecimento ao Estado requerido seja necessário, será trasladada ao Estado
requerido, sempre que o consinta essa pessoa e ambos os Estados estejam de acordo.

3. Quando um Estado-Parte solicitar a outro, de acordo com o presente Protocolo,
o traslado de uma pessoa de sua nacionalidade e sua Constituição impeça a entrega
de seus nacionais, a qualquer título, deverá informar o conteúdo dessas disposições ao
outro Estado-Parte, que decidirá acerca da conveniência do solicitado.

4. Para os efeitos do presente artigo:

a) o Estado receptor deverá manter a pessoa trasladada sob custódia, a menos
que o Estado remetente indique o contrário;

b) o Estado receptor devolverá a pessoa trasladada ao Estado remetente tão pronto
quanto as circunstâncias o permitam e com sujeição ao acordado entre as
autoridades competentes de ambos os Estados, sem prejuízo do estabelecido
no parágrafo anterior;

c) com respeito à devolução da pessoa trasladada, não será necessário que o
Estado remetente promova um procedimento de extradição;

d) o tempo decorrido sob custódia no Estado receptor será computado para
efeitos de cumprimento da sentença que se lhe impuser;

e) a permanência dessa pessoa no Estado receptor não poderá exceder 90 dias, a
menos que a pessoa e ambos os Estados consintam em prorrogá-la;
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f) em caso de fuga no Estado receptor da pessoa trasladada que esteja sujeita a 
uma medida restritiva de liberdade no Estado remetente, este poderá solicitar 
ao Estado receptor o início de um procedimento penal para esclarecimento do 
fato bem como o fornecimento de informação periódica.

Artigo 20
Salvo-conduto

1. O comparecimento ou traslado da pessoa que consinta declarar ou dar 
testemunho, segundo o disposto nos artigos 18 e 19, estará condicionado a que o Estado 
receptor conceda um salvo-conduto sob o qual, enquanto se encontre nesse Estado, este 
não poderá:

a) deter ou julgar a pessoa por delitos anteriores a sua saída do território do Estado 
remetente;

b) convocá-la para declarar ou dar testemunho em procedimento não especifi cado 
na solicitação.

2. O salvo-conduto previsto no parágrafo anterior cessará quando a pessoa 
prolongar voluntariamente sua estada no território do Estado receptor, por mais de 10 
dias, a partir do momento em que sua presença não for necessária nesse Estado, de 
conformidade com a comunicação ao Estado remetente.

Artigo 21
Localização ou identifi cação de pessoas

O Estado requerido adotará as providências necessárias para averiguar o paradeiro 
ou a identidade das pessoas individualizadas na solicitação.

Artigo 22
Medidas acautelatórias

1. A autoridade competente do Estado requerido diligenciará a solicitação 
de cooperação acautelatória, se esta contiver informação sufi ciente que justifi que 
a procedência da medida solicitada. Essa medida será efetivada de acordo com a lei 
processual e substantiva do Estado requerido.

2. Quando um Estado-Parte tiver conhecimento da existência dos instrumentos, 
do objeto ou dos frutos do delito, no território do outro Estado-Parte, que possam ser 
objeto de medidas acautelatórias, segundo as leis desse Estado, informará à Autoridade 
Central do referido Estado. Esta remeterá a informação recebida a suas autoridades 
competentes para os efeitos de determinar a adoção das medidas cabíveis. Referidas 
autoridades atuarão de conformidade com as leis de seu país e comunicarão ao outro 
Estado-Parte, por intermédio das Autoridades Centrais, as medidas adotadas.
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3. O Estado requerido resolverá, segundo sua lei, qualquer solicitação relativa

à proteção dos direitos de terceiros sobre os objetos que sejam matéria das medidas

previstas no parágrafo anterior.

Artigo 23
Entrega de documentos e outras medidas de cooperação

1. A autoridade competente diligenciará a solicitação de cooperação no que

se refere a inspeções e entrega de quaisquer objetos, compreendidos, entre outros,

documentos ou antecedentes, se esta contiver informação que justifi que a medida

proposta. Essa medida será efetivada de acordo com a lei processual e substantiva

do Estado requerido, sem prejuízo do estabelecido no artigo 15, alínea “b” e artigo

22, parágrafo 3.

2. Os Estados-Partes se prestarão assistência, de conformidade com suas

respectivas leis, nos procedimentos referentes a medidas assecuratórias, indenização

das vítimas de delitos e cobrança de multas impostas por sentença judicial.

Artigo 24
Custódia e disposição de bens

O Estado-Parte que tiver sob sua custódia os instrumentos, o objeto ou os frutos

do delito, disporá dos mesmos de conformidade com o estabelecido em sua lei interna.

Na medida em que o permitam suas leis e nos termos que se considerem adequados,

esse Estado-Parte poderá transferir a outro os bens confi scados ou o produto de sua

venda.

Artigo 25
Autenticação de documentos e certidões

Os documentos emanados de autoridades judiciais ou do Ministério Público de um

Estado-Parte, que devam ser apresentados ao território do outro Estado-Parte, e tramitem

por intermédio das Autoridades Centrais, fi cam dispensados de toda a legalização ou

outra formalidade análoga.

Artigo 26
Consultas

As Autoridades Centrais dos Estados-Partes realizarão consultas, quando lhes

convier, com a fi nalidade de facilitar a aplicação do presente Protocolo.
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Artigo 27
Solução de controvérsias

As controvérsias que surjam entre os Estados-Partes por motivo da aplicação, 

interpretação ou descumprimento das disposições contidas no presente Protocolo, serão 

resolvidas mediante negociações diplomáticas diretas.

Se tais negociações não resultarem em acordo ou se a controvérsia for solucionada 

somente em parte, serão aplicados os procedimentos previstos no Sistema de Solução 

de Controvérsias vigente entre os Estados-Partes do Tratado de Assunção.

Capítulo IV
Disposições Finais

Artigo 28

O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor 

com relação aos dois primeiros Estados-Partes que o ratifi quem, 30 dias após o segundo 

país proceder ao depósito de seu instrumento de ratifi cação.

Para os demais ratifi cantes, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao depósito 

do respectivo instrumento de ratifi cação.

Artigo 29

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará, de pleno 

direito, a adesão ao presente Protocolo.

Artigo 30

O presente Protocolo não restringirá a aplicação das Convenções que sobre a 

mesma matéria tenham sido subscritas anteriormente, entre os Estados-Partes, quando 

forem mais favoráveis à cooperação.

Artigo 31

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo e 

dos instrumentos de ratifi cação e enviará cópias dos mesmos, devidamente autenticadas, 

aos Governos dos demais Estados-Partes.

Da mesma forma o Governo da República do Paraguai notifi cará aos Governos 
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dos demais Estados-Partes a data de entrada em vigor do presente Protocolo e a data do

depósito dos instrumentos de ratifi cação.

Feito em São Luiz, República Argentina, aos 25 dias do mês de junho de 1996,

em um original nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente

autênticos.

Pela República Argentina

Guido Di Tella

Ministro de Relações Exteriores

Pela República Federativa do Brasil

Luiz Felipe Lampreia

Ministro das Relações Exteriores

Pela República do Paraguai

Rubén Melgarejo Lanzoni

Ministro de Relações Exteriore

Pela República Oriental do Uruguai

Álvaro Ramos

Ministro de Relações Exteriores
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Decreto nº 6.462, de 21 de maio de 2008.

Promulga o Acordo de Cooperação Judicial em

Matéria Penal entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo da República

de Cuba, celebrado em Havana, em 24 de

setembro de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República de Cuba celebraram, em Havana, em 24 de setembro de 2002, um Acordo de
Cooperação Judicial em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do
Decreto Legislativo nº 280, de 4 de outubro de 2007;

DECRETA:

Art.1º O Acordo de Cooperação Judicial em Matéria Penal entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba, celebrado em Havana,
em 24 de setembro de 2002, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art.2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares
que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2008; 187ºº da Independência e 120ºº da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Celso Luiz Nunes Amorim
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Acordo de Cooperação Judicial em Matéria Penal
entre o Governo da República Federativa do Brasil

e o Governo da República de Cuba

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República de Cuba

(doravante denominados “as partes”),

Desejosos de melhorar a efi ciência de ambos os países na prevenção, investigação/
inquérito, ação penal e combate ao crime por meio de cooperação judicial mútua em 
matéria penal,

Acordam o seguinte:

Artigo I
Alcance do Acordo

1. As partes cooperarão entre si adotando todas as medidas apropriadas de que 
dispõem, a fi m de prestar cooperação em matéria penal, nos termos do presente Acordo 
e dentro dos limites das disposições dos respectivos ordenamentos jurídicos internos.

A referida assistência terá como objetivo a prevenção, a investigação, o inquérito e 
a ação penal relativa ao delito ou qualquer outra atuação no âmbito penal que se derive de 
fatos que estejam dentro da competência ou jurisdição da parte requerente no momento 
em que a cooperação for solicitada, e com relação a procedimentos conexos de qualquer 
outra espécie relativos às condutas criminais mencionadas.

2. O presente Acordo não faculta às autoridades de uma das partes a, na jurisdição 
territorial da outra, exercerem ou desempenharem funções cuja jurisdição ou competência 
estejam exclusivamente reservadas às autoridades da outra parte, de acordo com suas 
leis ou regulamentos nacionais.

3. Para os propósitos do parágrafo 1, “matéria penal” signifi ca investigações/
inquéritos e ações penais relativas a qualquer delito tipifi cado pelas respectivas 
legislações, incluídos os delitos relacionados com ilícitos aduaneiros e transferência de 
capital ou pagamentos internacionais.

4. A assistência incluirá:

a) reunião de provas e obtenção de declarações de pessoas;

b) fornecimento de informações e documentos provenientes de registros penais, 
bancários, comerciais, mercantis, telefônicos e outros;

c) localização de pessoas e objetos, inclusive sua identifi cação;

d) busca, apreensão e seqüestro de bens;



413Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos

e) emissão de certidão ou cópias autenticadas necessárias à ação penal;

f) prática de determinados atos processuais na forma de interrogatório;

g) colocar à disposição pessoas detidas e outras para que testemunhem ou
auxiliem nas investigações;

h) notifi cação sobre conteúdo de documentos, inclusive os que solicitem
comparecimento pessoal;

i) realização de perícia correspondente à investigação em curso;

j) restituição de bens produtos de delitos cometidos na parte requerente; e

k) outra assistência em conformidade com os objetivos do presente Acordo, desde
que não sejam incompatíveis com a legislação da parte requerida.

Artigo II
Denegação ou adiamento da cooperação

1. A cooperação será denegada se, conforme juízo da parte requerida:

a) a execução do pedido afetar sua soberania, segurança, ordem pública ou
interesses públicos essenciais similares, prejudicar a segurança de qualquer
pessoa ou não for razoável por outros motivos;

b) a execução do pedido implicar que a parte requerida exceda os limites de
sua autoridade ou contrarie as disposições legais vigentes, em cujo caso
as Autoridades Centrais a que se refere o artigo XII deste Acordo realizarão
consultas para identifi car os meios legais que garantam a cooperação;

c) houver a possibilidade de que a pena de morte seja imposta ou executada em
virtude do pedido de cooperação;

d) o delito for de natureza estritamente militar;

e) o delito for de índole política ou se a situação da pessoa que esteja sendo
investigada ou processada puder agravar-se por razões políticas; ou

f) A pessoa em relação a qual se requer a medida tenha sido absolvida ou haja
cumprido pena no território da parte requerida pelos mesmos fatos mencionados
no pedido.

2. O pedido poderá ser adiado pela parte requerida caso a concessão do mesmo
de maneira imediata possa interferir em investigação ou procedimento em curso.

3. Antes de recusar, conceder ou adiar a assistência solicitada, a parte requerida
considerará se essa poderá ser outorgada sujeita às condições que julgar necessárias.
Se a parte requerente aceitar a assistência sujeita a estas condições, deverá cumpri-las.

4.A parte requerida informará rapidamente a parte requerente sobre a decisão de
não outorgar, na totalidade ou em parte, um pedido de cooperação, ou se sua execução
for adiada, e exporá as razões da referida decisão.
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Artigo III
Dupla Criminalidade

Os pedidos de assistência poderão ser recusados se os fatos ou omissões alegados que 

deram origem à solicitação não constituírem um delito previsto na legislação da parte requerida.

Artigo IV
Entrega de bens para uso em investigações ou procedimentos

1. Ao atender a um pedido de assistência, os bens que forem utilizados em 

investigações ou sirvam como provas em procedimentos na parte requerente serão 

entregues à referida parte nos termos e condições que a parte requerida estimar 

convenientes.

2. A entrega de bens, em conformidade com o Parágrafo 1, não afetará os direitos 

de terceiros de boa-fé.

Artigo V
Devolução de bens

Qualquer bem, incluindo documentos originais e outros entregues no atendimento 

a um pedido, será devolvido tão logo possível, a menos que a parte requerida renuncie 

ao direito de recebê-lo de volta.

Artigo VI
Produtos do delito

1. A parte requerida deverá, mediante solicitação nesse sentido, envidar esforços 

para verifi car se um produto de delito está localizado em sua jurisdição e notifi cará a 

parte requerente dos resultados de sua averiguação. Ao proceder à solicitação, a parte 

requerente informará à parte requerida sobre o fundamento de sua opinião de que o 

mencionado produto esteja localizado em sua jurisdição.

2. Quando, em conformidade com o parágrafo 1, forem localizados produtos de 

crime de cuja existência havia indícios, a parte requerente poderá pedir à parte requerida 

que tome as medidas que sejam permitidas por sua legislação para seqüestro e restituição 

de tais produtos.

3.Na aplicação deste artigo, os direitos de terceiros de boa-fé serão resguardados.
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Artigo VII
Comparecimento de Testemunhas, Peritos e Especialistas

no Território da parte requerente

1. Poder-se-ão formular pedidos de assistência para que testemunhas, peritos ou
especialistas prestem declarações ou auxiliem nas investigações em curso no território
da parte requerente.

2. A parte requerida enviará à parte requerente certidão que informe as medidas
que foram tomadas em virtude do cumprimento dos referidos pedidos.

Artigo VIII
Declaração em território da parte requerida

1. Uma pessoa, cuja declaração seja requerida, será intimada, de acordo com a
legislação de cada uma das partes, a apresentar-se e prestar declarações ou entregar
documentos, arquivos e objetos vinculados ao processo em curso.

2. A parte requerida deverá, mediante solicitação nesse sentido, informar à parte
requerente sobre o tempo e lugar de atendimento do pedido de assistência.

3. A parte requerente poderá solicitar, no momento de tomar o depoimento das
pessoas por ela especifi cadas, a presença de outras pessoas interessadas diretamente
no assunto. A parte requerida poderá decidir a respeito.

Artigo IX
Disponibilidade de pessoas detidas para prestar declaração
ou auxiliar em investigações no território da parte requerente

1. Uma pessoa sob custódia na parte requerida poderá, a pedido da parte
requerente, ser transferida provisoriamente a esta última para auxiliar nas investigações
ou procedimentos, sempre que a pessoa aceite o referido traslado e não haja razões
excepcionais para a recusa do pedido.

2. Quando, de acordo com a legislação da parte requerida, for necessário que a
pessoa transferida seja mantida sob custódia, a parte requerente deverá manter a citada
pessoa em tal condição e deverá devolvê-la após o cumprimento da solicitação ou em
qualquer momento anterior estipulado pela parte requerida.

3. Quando a sentença imposta expirar ou quando a parte requerida informar à
parte requerente que já não é necessário manter sob custódia a pessoa transferida, essa
pessoa será colocada em liberdade e tratada como tal na parte requerente, sendo-lhe
assegurada a possibilidade de retorno ao território da parte requerida. Caso a pessoa não
seja nacional nem residente na parte requerida, as partes poderão acordar seu traslado
ao país de nacionalidade ou residência habitual.
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Artigo X
Salvo-conduto

1. Uma testemunha, perito ou especialista, presentes na parte requerente em 
atendimento à solicitação de comparecimento, não serão processados, detidos ou 
sujeitos a qualquer outra restrição de liberdade individual por qualquer ato ou omissão 
anterior à partida do território da parte requerida; tampouco estarão obrigados a prestar 
declaração em qualquer outro procedimento diferente daquele a que se refere o pedido.

2. O dispositivo a que se refere o parágrafo anterior deixará de aplicar-se se, 
estando em liberdade para deixar a parte requerente, não o fi zerem em um prazo de 30 
dias após terem sido ofi cialmente notifi cados de que sua presença não é mais necessária, 
ou se, tendo partido, tenham regressado voluntariamente.

3. Uma pessoa que não atenda a uma solicitação que requeira sua presença não 
deverá ser submetida à penalidade ou medida coercitiva, quando a solicitação se referir 
à notifi cação de uma pena.

Artigo XI
Conteúdo do pedido

1. Em todos os casos, o pedido de assistência compreenderá:

a) o nome da autoridade competente que procederá às investigações ou 
procedimentos a que se refere o pedido e da autoridade que o enviou;

b) o propósito pelo qual se formula o pedido, a natureza da assistência solicitada 
e o assunto sobre o qual deve versar a declaração;

c) quando possível, a identidade, nacionalidade e localização da pessoa ou 
pessoas que estejam sujeitas à investigação ou procedimento; e

d) uma descrição dos supostos atos ou omissões que constituem o delito e uma 
declaração sobre a legislação aplicável e a jurisdição relevantes, salvo os casos 
de solicitações para notifi cação para ciência do conteúdo de documentos.

2. Os pedidos de assistência deverão incluir, ademais:

a) no caso de pedidos para notifi cação de documentos, o nome e endereço da 
pessoa a ser notifi cada;

b) no caso de pedidos para tomar depoimento de uma pessoa, a matéria a ser 
examinada, incluindo, quando possível, uma lista de perguntas e detalhes sobre 
o direito que tenha para se recusar a prestar o depoimento;

c) quando se tratar de apresentação de pessoas detidas, os nomes dos agentes 
sob cuja custódia as referidas pessoas estarão durante o traslado, o lugar a que 
deverão ser trasladadas e a data de seu regresso, bem como a identifi cação da 
instituição a que pertencem;

d) no caso de empréstimo de elementos de prova, a pessoa que terá a custódia 
dos referidos elementos, o lugar a que deverão ser trasladados e a data em que 
deverão ser devolvidos;
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e) no caso de solicitação de perícia, o tipo de perícia, as razões de sua realização,
a identidade e qualifi cação dos peritos ou especialistas;

f) detalhes de qualquer medida especial que a parte requerente deseja que se
execute e as razões para tal; e

g) qualquer requisito de confi dencialidade.

3. Para o atendimento do pedido, deverá ser fornecida informação adicional se a
parte requerida julgar necessário.

Artigo XII
Autoridades centrais

1. Para os efeitos do presente Acordo, fi cam designadas como Autoridades
Centrais o Ministério da Justiça da República Federativa do Brasil e o Ministério da Justiça
da República de Cuba.

2. Os pedidos de assistência poderão ser realizados em nome de autoridades
judiciárias e outras autoridades competentes responsáveis pela investigação ou
processo em matéria penal. Os pedidos e respostas serão formulados por intermédio das
Autoridades Centrais.

Artigo XIII
Execução dos pedidos

1. Os pedidos de assistência serão executados rapidamente conforme a legislação
da parte requerida e, desde que não vedado por aquela legislação, do modo solicitado
pela parte requerente.

2. Se a parte requerente desejar que todas as testemunhas ou peritos prestem
depoimento sob juramento ou promessa de dizer a verdade, deverá indicá-lo
expressamente no pedido.

3. A menos que se requeiram expressamente documentos originais, a entrega de
cópias autenticadas dos referidos documentos será sufi ciente para atender ao pedido.

Artigo XIV
Restrições ao uso de informações ou provas

1. A parte requerente não usará a informação ou as provas obtidas no âmbito
do presente Acordo para propósitos diferentes daqueles constantes do pedido, sem o
consentimento prévio da Autoridade Central da parte requerida.

2. Quando necessário, a parte requerida poderá solicitar que a informação ou as
provas fornecidas mantenham-se confi denciais, de acordo com as condições por ela
especifi cadas. Se a parte requerente não puder cumprir com as mencionadas condições,
as Autoridades Centrais consultar-se-ão para determinar condições de confi dencialidade
mutuamente acordadas.
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3. O uso de qualquer informação ou prova obtida no âmbito do presente Acordo, 
divulgada na parte requerente dentro de um processo resultante das investigações 
ou diligências descritas no pedido, não estará sujeito às restrições a que se refere o 
parágrafo 1.

Artigo XV
Legalização

As provas ou documentos transmitidos por intermédio das Autoridades Centrais 
no âmbito deste Acordo não requerem legalização consular.

Artigo XVI
Idioma

Os pedidos e os documentos que os acompanham serão apresentados nos 
idiomas ofi ciais de ambas as partes.

Artigo XVII
Compatibilidade com outros tratados

O presente Acordo não derrogará as obrigações que subsistam entre as partes 
derivadas de outros tratados, nem impedirá que continuem a conceder assistência mútua 
no âmbito de instrumentos internacionais.

Artigo XVIII
Custos

1. parte requerida arcará com o custo do cumprimento do pedido de assistência, 
ao passo que a parte requerente deverá arcar:

a) com os gastos associados ao traslado de qualquer pessoa com destino e com 
origem na parte requerente, em razão de sua solicitação e qualquer custo 
ou despesa arcado por esta pessoa enquanto encontrar-se em território da 
referida parte;

b) as despesas e honorários de peritos, seja na parte requerida ou na parte 
requerente.

2. Caso se evidencie que o atendimento do pedido requer despesas de natureza 
extraordinária, as partes se consultarão para determinar os termos e as condições sob os 
quais a assistência solicitada poderá ser proporcionada.
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Artigo XIX
Consultas

As partes consultar-se-ão rapidamente, a pedido de qualquer uma delas, sobre a
interpretação e o cumprimento do presente Acordo.

Artigo XX
Entrada em vigor e Denúncia

1. O presente Acordo entrará em vigor 30 dias após a última notifi cação entre as
partes, por via diplomática, que confi rme o cumprimento dos seus respectivos requisitos
internos.

2. Este Acordo aplicar-se-á a qualquer solicitação apresentada depois da sua entrada
em vigor, inclusive se os atos ou omissões relevantes tiverem ocorrido antes dessa data.

3. Cada uma das partes poderá denunciar o presente Acordo mediante notifi cação,
por escrito, através dos canais diplomáticos, em qualquer tempo. A vigência deste Acordo
cessará em cento e oitenta dias da data do recebimento da referida notifi cação.

Em fé do que, os abaixo-assinados assinam o presente Acordo.

Feito em Havana, em 24 de setembro de 2002, em dois exemplares originais, nos
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

_________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
CELSO LAFER

Ministro de Estado das Relações Exteriores

________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

DE CUBA
FELIPE PÉREZ ROQUE

Ministro das Relações Exteriores
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Decreto nº 6.282, de 3 de dezembro de 2007.

Promulga o Tratado entre a República Federativa

do Brasil e a República Popular da China sobre

Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal,

celebrado em Pequim, em 24 de maio de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a República Popular da
China celebraram, em Pequim, em 24 de maio de 2004, um Tratado sobre Assistência
Jurídica Mútua em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Tratado por meio do
Decreto Legislativo no 296, de 12 de julho de 2006;

DECRETA:

Art.1oO Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da
China sobre Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal, celebrado em Pequim, em 24
de maio de 2004, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art.2oSão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Tratado, assim como quaisquer ajustes complementares
que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
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Tratado entre a República Federativa do Brasil e 
a República Popular da China sobre Assistência 

Judiciária Mútua em Matéria Penal

A República Federativa do Brasil

e

A República Popular da China

(doravante denominadas “partes”),

Com propósito de promover cooperação efetiva entre os dois países acerca
de assistência judiciária mútua em material penal com base em respeito mútuo pela
soberania e igualdade e benefício mútuo,

Acordaram o seguinte:

Artigo 1
Alcance da assistência

1. As partes se obrigam a prestar assistência mútua, nos termos do presente
Tratado, em matéria de investigação, inquérito, ação penal e processos relacionados a
delitos de natureza criminal.

2. A assistência incluirá:

a) entrega de documentos;

b) tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;

c) obtenção e fornecimento de avaliação por peritos;

d) fornecimento de documentos, registros, e meios de prova, inclusive registros
bancários, fi nanceiros, corporativos ou empresariais;

e) localização ou identifi cação de pessoas, ativos ou meios de prova;

f) condução de inspeção judicial ou exame de locais e objetos;

g) disponibilização de pessoas para fornecimento de provas ou auxílio nas
investigações;

h) transferência de pessoas sob custódia para prestar depoimento ou provas;

i) execução de pedidos de rastreamento, busca, imobilização e apreensão;

j) disposição de produtos ou instrumentos de crime;

k) notifi cação de resultados de procedimentos criminais e fornecimento de
registros criminais e outros;

l) troca informações sobre a legislação; e

m) qualquer outra forma de assistência não proibida pelas leis do Estado
Requerido.
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3. As partes podem recusar-se a prestar assistência judiciária mútua de acordo com este
artigo com base na ausência de dupla incriminação. Entretanto, quando julgar apropriado, a
parte requerida pode decidir fornecer assistência de forma discricionária independentemente
da conduta constituir-se ou não em ofensa sob a lei interna do Estado Requerido.

Artigo 2
Autoridades centrais

1. Cada parte designará uma Autoridade Central para enviar e receber solicitações
em observância ao presente Acordo. As Autoridades Centrais se comunicarão diretamente
para as fi nalidades estipuladas neste Tratado.

2. Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central será o Ministério
da Justiça. No caso da República Popular da China, a Autoridade Central será o
Ministério da Justiça.

3. Caso qualquer parte mude sua Autoridade Central designada, deverá informar
à outra parte da mudança por canal diplomático.

Artigo 3
Restrições à assistência

1. O Estado Requerido poderá negar assistência se:

a) a solicitação referir-se a delito militar;

b) o atendimento à solicitação prejudicar sua soberania, segurança, ordem pública
ou outros interesses essenciais;

c) a parte requerida já tiver dado julgamento ou decisão fi nal sobre a mesma
pessoa pelo mesmo delito relacionado na solicitação;

d) a solicitação referir-se a delito político;

e) existir motivos substanciais para a parte requerida acreditar que a solicitação foi
feita com intuito de investigar, processar, punir ou proceder de qualquer outra
forma contra uma pessoa por causa de sua raça, sexo, religião, nacionalidade
ou opinião política, ou que a posição daquela pessoa possa ser prejudicada por
qualquer daquelas razões; ou

f) a solicitação não for feita de conformidade com este Tratado.

2. A parte requerida pode adiar o fornecimento da solicitação se o atendimento da
solicitação interferir em uma investigação, processo ou qualquer outro procedimento em
curso na parte requerida.

3. Antes de negar a assistência com base no disposto neste artigo, a Autoridade
Central do Estado Requerido deverá consultar a Autoridade Central do Estado Requerente
para avaliar se a assistência pode ser prestada sob as condições consideradas necessárias.
Caso o Estado Requerente aceite essa assistência condicionada, tais condições deverão
ser respeitadas.



426 DRCI/SNJ/MJ

4. Caso a Autoridade Central do Estado Requerido negue ou adie a assistência, 
deverá informar a Autoridade Central do Estado Requerente sobre as razões da denegação 
ou adiamento.

Artigo 4
Forma e conteúdo das solicitações

1. A solicitação de assistência deverá ser feita por escrito, a menos que a 
Autoridade Central do Estado Requerido acate solicitação sob outra forma, em situações 
de urgência. Nesse caso, se a solicitação não tiver sido feita por escrito, deverá ser a 
mesma confi rmada, por escrito, no prazo de quinze dias, a menos que a Autoridade 
Central do Estado Requerido concorde que seja feita de outra forma.

2. A solicitação deverá conter as seguintes informações:

a) o nome da autoridade que conduz a investigação, o inquérito, a ação penal ou 
outro procedimento relacionado com a solicitação;

b) a descrição da matéria e da natureza da investigação, do inquérito, da ação 
penal ou de outros procedimentos, incluindo, os dispositivos da lei aplicáveis 
ao caso ao qual a solicitação se refere;

c) a descrição da assistência pretendida e do propósito e relevância para qual a 
assistência é pretendida; e

d) o tempo limite dentro do qual deseja-se que a solicitação seja atendida.

3. Quando necessário e possível, a solicitação deverá também conter:

a) informação sobre a identidade e a localização de qualquer pessoa (física ou 
jurídica) de quem se busca uma prova;

b) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa (física ou jurídica) a 
ser intimada, o seu envolvimento com o processo e a forma de intimação cabível;

c) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa a ser encontrada;

d) descrição do local ou pessoa a serem revistados e dos meios de prova ou 
ativos a serem bloqueados ou apreendidos;

e) descrição do local ou objeto a serem inspecionados ou examinados;

f) descrição da forma sob a qual qualquer depoimento ou declaração deva ser 
tomado e registrado;

g) lista das perguntas a serem feitas à testemunha;

h) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento da 
solicitação;

i) descrição da necessidade de confi dencialidade e suas razões;

j) informações quanto à ajuda de custo e ao ressarcimento de despesas a que a pessoa 
tem direito quando convocada a comparecer perante o Estado Requerente; e

k) qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento do Estado 
Requerido, para facilitar o cumprimento da solicitação.
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4. Caso a parte requerida considere o conteúdo da solicitação insufi ciente para
permitir que se lide com a solicitação, pode-se requerer informações adicionais.

Artigo 5
Língua

1. As solicitações e documentos de apoio produzidos de acordo com este Tratado
serão acompanhados de tradução na lingual ofi cial da parte requerida.

2. A parte requerida pode usar sua língua ofi cial quando fornecer assistência à
parte requerente.

3. As Autoridades Centrais das partes podem comunicar-se em inglês.

4. As traduções referidas neste artigo não precisam ser juramentadas.

Artigo 6
Cumprimento das solicitações

1. A Autoridade Central do Estado Requerido atenderá imediatamente à solicitação
de acordo com sua lei interna.

2. Na medida em que não seja contrária à sua lei interna, a parte requerida pode
atender à solicitação da forma solicitada pela parte requerente.

3. A Autoridade Central do Estado Requerido providenciará tudo o que for
necessário para a representação na parte requerida da parte requerente em quaisquer
procedimentos que se originem de solicitação de assistência prevista neste Tratado.

4. O Estado Requerido deverá informar imediatamente o Estado Requerente sobre
o resultado do atendimento à solicitação. Caso a solicitação não possa ser cumprida, o
Estado Requerido informará ao Estado Requerente das razões.

Artigo 7
Confi dencialidade e restrições ao uso

1. A parte requerida manterá confi dencial uma solicitação, inclusive seu conteúdo,
documentos de apoio e quaisquer medidas tomadas de acordo com a solicitação, se
requisitado pela parte requerente. Se a solicitação não puder ser cumprida sem infringir o
caráter confi dencial, a parte requerida informará o fato ao Estado Requerente que decidirá
se insiste no pedido.

2. A parte requerente manterá confi dencial qualquer informação ou prova fornecida
pela parte requerida, se requisitado pela parte requerida, ou usará tais informações ou
provas apenas em virtude dos termos e condições especifi cadas pela parte requerida.

3. A parte requerente não empregará qualquer informação ou prova obtida em
virtude deste Tratado para qualquer propósito que não seja o previsto na solicitação, sem
consentimento prévio da parte requerida.
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Artigo 8
Custos

1. A parte requerida será responsável por todos os custos regulares da execução 
do pedido no seu território, exceto nas seguintes hipóteses, quando tais custos correrão 
por conta da parte requerente:

a) despesas e honorários de peritos;

b) custos de viagem ou outras despesas relacionadas ao transporte de pessoas 
do território de uma parte para o da outra para o propósito deste Tratado; e

c) despesas de tradução, interpretação e transcrição.

2. A parte requerente, se solicitada, pagará adiantado as despesas, ajudas de 
custo e honorários com os quais deverá arcar.

3. Caso a execução da solicitação implique em custos de caráter extraordinário, 
as partes deverão consultar-se a fi m de determinar os termos e condições sob as quais a 
assistência poderá ser fornecida.

Artigo 9
Entrega de documentos

1. A parte requerida, de acordo com sua lei interna e mediante solicitação, 
providenciará a entrega dos documentos transmitidos pela parte requerente.

2. A parte requerida, após providenciar a entrega, fornecerá à parte requerente o 
comprovante de entrega que incluirá a descrição da data, local e forma de entrega e será 
anexado a assinatura ou o selo da autoridade que entregou o documento. Se a entrega não 
puder ser providenciada, a parte requerente deverá ser notifi cada e informada das razões.

Artigo 10
Tomada de depoimento

1. A parte requerida, de acordo com sua lei interna e mediante solicitação, tomará 
depoimento para transmiti-lo à parte requerente.

2. Quando a solicitação envolver a transmissão de documentos ou registros, a 
parte requerida pode transmitir cópias autenticadas ou fotocópias. Entretanto, caso a 
parte requerente explicitamente solicite a transmissão dos originais, a parte requerida 
deverá atender a esta condição na medida do possível.

3. Na medida em que não seja contrário às leis internas da parte requerida, os 
documentos e outros materiais a serem transmitidos à parte requerente, nos termos deste 
artigo, deverão ser autenticadas, nos termos em que for solicitado, pela parte requerente 
com intuito de fazê-las admissíveis perante as leis internas da parte requerente.

4. Na medida em que não seja contrário às suas leis internas, a parte requerida 
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permitirá a presença de pessoas como especifi cadas na solicitação durante a execução
do pedido, e permitirá que tais pessoas façam perguntas, por meio da autoridade
judicial, à pessoa de quem o depoimento está sendo tomado. Para tal propósito, a parte
requerida informará prontamente a parte requerente da hora e do local da execução da
solicitação.

Artigo 11
Recusa de prestar depoimento

1. Uma pessoa que é solicitada a prestar depoimento, nos termos deste Tratado,
pode recusar-se a fazê-lo se a lei interna da parte requerida permite à pessoa não prestar
depoimento em circunstâncias similares em processos originados na jurisdição da parte
requerida.

2. Caso a pessoa solicitada a prestar depoimento, nos termos deste Tratado,
alegue condição de imunidade, incapacidade ou privilégio prevista nas leis do Estado
Requerente, o depoimento ou prova deverá, não obstante, ser tomado, e a alegação
levada ao conhecimento da Autoridade Central do Estado Requerente, para decisão das
autoridades daquele Estado.

Artigo 12
Depoimento e assistência em investigação na parte requerente

1. Quando a parte requerente solicita o comparecimento no seu território de uma
pessoa como testemunha ou perito, a parte requerida convidará a pessoa a comparecer
perante autoridade competente na parte requerente. A parte requerente determinará
o montante das despesas a ser coberto. A Autoridade Central do Estado Requerido
informará imediatamente a Autoridade Central do Estado Requerente sobre a resposta
da pessoa.

2. A parte requerente transmitirá qualquer solicitação para entrega de documento
exigindo o comparecimento de pessoa perante autoridade da parte requerente com
antecedência mínima de sessenta dias antes da data prevista para o comparecimento,
a menos que, em caso de urgência, a Autoridade Central da parte requerida tenha
concordado com um período mais curto de tempo.

Artigo 13
Traslado de pessoas sob custódia

1. Uma pessoa sob custódia da parte requerida, cuja presença na parte requerente
seja solicitada para fi ns de assistência, nos termos do presente Tratado, será trasladada
da parte requerida à parte requerente para aquele fi m, caso a pessoa consinta, e se as
Autoridades Centrais de ambos as partes também concordarem.
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2. Uma pessoa sob custódia da parte requerente, cuja presença na parte requerida 
seja solicitada para fi ns de assistência, nos termos do presente Tratado, poderá ser 
trasladada da parte requerente para a parte requerida, caso a pessoa consinta, e se as 
Autoridades Centrais de ambos os Estados também concordarem.

3. Para fi ns deste artigo:

a) a parte receptora terá competência e obrigação de manter a pessoa trasladada 
sob custódia, salvo autorização em contrário pela parte remetente;

b) a parte receptora devolverá a pessoa trasladada à custódia da parte remetente 
tão logo o depoimento for tomado, ou conforme entendimento contrário 
acordado entre as Autoridades Centrais de ambas as partes;

c) a parte receptora não requererá à parte remetente a abertura de processo de 
extradição para o regresso da pessoa trasladada; e

d) o tempo em que a pessoa for mantida sob custódia na parte receptora será 
computado no cumprimento da sentença a ela imposta na parte remetente.

Artigo 14
Proteção de testemunhas e peritos

1. Qualquer testemunha ou perito presente no território da parte requerente não 
será investigado, processado, detido, punido ou sujeito a qualquer outra restrição de 
liberdade pessoal pela parte requerente por quaisquer atos ou omissões que precederam 
a entrada daquela pessoa no seu território, nem será aquela pessoa obrigada a prestar 
depoimento ou auxiliar em qualquer investigação, processo ou procedimento além 
daquele a que se refere o pedido de comparecimento, exceto com o prévio consentimento 
da Autoridade Central da parte requerida e daquela pessoa.

2. A aplicação do parágrafo 1 deste artigo cessa se a pessoa aqui referida 
permanecer no território da parte requerente por mais de quinze dias após ter sido 
ofi cialmente notifi cada que sua presença não é mais requisitada ou, após sua saída, 
tenha voluntariamente retornado. Esse período, entretanto, não incluirá tempo o qual a 
pessoa não deixa o território da parte requerente por razões fora do seu controle.

3. A pessoa que recusar-se a prestar depoimento ou auxiliar nas investigações 
de acordo com os artigos 12 ou 13 não será sujeita a qualquer penalidade ou restrição 
compulsória da liberdade pessoal por tal recusa.

Artigo 15
Localização ou identifi cação de pessoas, bens ou elementos de prova

O Estado Requerido se empenhará ao máximo no sentido de precisar a localização 
ou a identidade de pessoas, bens ou elementos de prova discriminados na solicitação.
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Artigo 16
Rastreamento, busca, bloqueio e apreensão

1. A parte requerida, na medida em que as suas leis internas permitirem, executará

a solicitação para rastreamento, busca, bloqueio e apreensão de material, artigos e bens.

2. A parte requerida fornecerá à parte requerente informações solicitadas a respeito

dos resultados da execução da solicitação, inclusive informações sobre os resultados do

rastreamento ou busca, o local e circunstância do bloqueio ou apreensão e a subseqüente

custódia de tais materiais, artigos ou bens.

3. A parte requerida pode transmitir os materiais, artigos ou bens apreendidos à

parte requerente se a parte requerente concordar com os termos e condições para tal

transmissão tal como proposto pela parte requerida. 

Artigo 17
Devolução de documentos, registros e elementos de prova da parte requerida

A pedido da Autoridade Central da parte requerida, a parte requerente deverá,

logo que possível, devolver àquela os originais dos documentos ou registros e elementos

de prova fornecidos por esse, em conformidade com este Tratado.

Artigo 18
Produtos e instrumentos do crime

1. A parte requerida, mediante solicitação, empenhar-se-á para determinar se

qualquer produto de atividades criminosas ou instrumentos de crime localizam-se dentro

do seu território e notifi cará a parte requerente do resultado das investigações. Ao fazer

a solicitação, a parte requerente informará à parte requerida as razões para inferir que

produtos ou instrumentos podem estar depositados no território do último.

2. Uma vez que os produtos ou instrumentos de crime suspeitos forem encontrados,

de acordo com o parágrafo 1 deste artigo, a parte requerida, mediante solicitação da

parte requerente, adotará medidas para bloquear, apreender e confi scar tais produtos ou

instrumentos de acordo com a lei interna.

3. Mediante solicitação da parte requerente, a parte requerida pode, na medida

permitida por sua lei interna e nos termos e condições acordadas entre as partes, transferir

o produto ou instrumentos de crime na sua totalidade ou em parte, ou o produto da venda

de tais bens, para a parte requerente.

4. Ao aplicar este artigo, os direitos e interesses legítimos da parte requerida e

terceiros a tais produtos ou instrumentos serão respeitados nos termos da lei interna da

parte requerida.
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Artigo 19
Notifi cação dos resultados dos procedimentos em matéria penal

1. A parte que fez a solicitação à outra parte nos termos deste Tratado, mediante 

solicitação, informará o último dos resultados dos procedimentos criminais aos quais a 

solicitação de assistência relaciona-se.

2. Qualquer parte, mediante solicitação, informará à outra parte os resultados dos 

procedimentos criminais instituídos contra um nacional do último.

Artigo 20
Fornecimento de registros criminais ou outros

1. A parte requerida, mediante solicitação, fornecerá à parte requerente os 

antecedentes criminais e informação sobre sentença imputada contra a pessoa 

investigada ou processada em matéria penal no território da parte requerente, caso a 

pessoa envolvida tenha sido objeto de processo penal na parte requerida.

2. A parte requerida fornecerá à parte requerente cópias de registros, documentos 

ou informações de qualquer forma disponíveis ao público que estejam em sua posse.

3. A parte requerida pode fornecer cópias de registros, documentos ou informações 

de qualquer forma que esteja, sob a guarda de autoridades na parte requerida, mas que 

não disponíveis ao público, da mesma forma e nas mesmas condições pelas quais esses 

documentos se disporiam a suas próprias autoridades policiais, judiciais ou do Ministério 

Público. A parte requerida pode, a seu critério, negar, no todo ou em parte, solicitação 

baseada neste parágrafo.

Artigo 21
Troca de Informações sobre a Lei

As partes, mediante solicitação, fornecerão mutuamente informações sobre as 

leis vigentes ou leis revogadas e informações sobre prática judicial em seus respectivos 

territórios relacionados à implementação deste Tratado.

Artigo 22
Autenticação e legalização

Para o propósito deste Tratado, qualquer documento transmitido de acordo com 

seus termos não exigirá qualquer forma de autenticação ou legalização a menos que o 

Tratado disponha em contrário.
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Artigo 23
Outros compromissos

Os termos de assistência e demais procedimentos contidos neste Tratado não
constituirão impedimento a que uma parte preste assistência à outra com base em
dispositivos de outros acordos internacionais aplicáveis, ou de conformidade com suas
leis nacionais. As partes podem também prestar-se assistência nos termos de qualquer
Acordo, Ajuste ou outra prática bilateral cabível.

Artigo 24
Consultas

As Autoridades Centrais das partes realizarão consultas, quando apropriado, no
sentido de promover o uso mais efi caz deste Tratado. As Autoridades Centrais podem
também estabelecer acordo quanto a medidas práticas que se tornem necessárias com
vistas a facilitar a implementação deste Tratado.

Artigo 25
Solução de controvérsias

Qualquer controvérsia que surja da interpretação e aplicação deste Tratado será
resolvida por meio de consulta pelos canais diplomáticos caso as Autoridades Centrais
não consigam chegar a um acordo.

Artigo 26
Aplicação

Este Tratado será aplicado a qualquer solicitação apresentada após a data de sua
entrada em vigor, ainda que os atos ou omissões que constituam o delito tenham ocorrido
antes daquela data.

Artigo 27
Ratifi cação, vigência, emenda e denúncia

1. O presente Tratado estará sujeito a ratifi cação e entrará em vigor a partir do
trigésimo dia após a data de troca dos instrumentos de ratifi cação 

2. As partes podem emendar este Tratado por consentimento mútuo e qualquer
emenda entrará em vigor mediante a troca de Notas, por escrito, por canais diplomáticos
após todas as exigências domésticas para sua vigência tenham sido cumpridas.

3. Cada uma das partes poderá denunciar este Tratado por meio de notifi cação
por escrito para a outra parte, através dos canais diplomáticos. A denúncia produzirá
efeito no centésimo octogésimo dia após a data da notifi cação.
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Em fé do que os representantes dos dois Governos, devidamente autorizados, 
assinaram e selaram o presente Tratado

Feito em Pequim, em 24 de maio de 2004, em dois exemplares originais, nos 
idiomas português, chinês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em 
caso de divergência de interpretação, o texto em inglês deverá prevalecer.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Celso Amorim

Ministro de Estado das Relações Exteriores

PELA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA
Li Zhaoxing

Ministro dos Negócios Estrangeiros



Acordo de Assistência 
Judiciária em Matéria Penal 
entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos 
da América

Decreto nº 3.810,
de 2 de maio de 2001
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Decreto nº 3.810, de 2 de maio de 2001.

Promulga o Acordo de Assistência Judiciária

em Matéria Penal entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo dos Estados

Unidos da América, celebrado em Brasília,

em 14 de outubro de 1997, corrigido em sua

versão em português, por troca de Notas, em

15 de fevereiro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos
Estados Unidos da América celebraram, em Brasília, em 14 de outubro de 1997, um
Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do
Decreto Legislativo no 262, de 18 de dezembro de 2000;

Considerando que o texto em português do Acordo foi corrigido, por troca de
Notas, em 15 de fevereiro de 2001, para adequar-se ao disposto no art. 1º do mencionado
Decreto Legislativo;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 21 de fevereiro de 2001, nos
termos do parágrafo 2º, de seu artigo 20,

DECRETA:

Art. 1º O Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América, celebrado em
Brasília, em 14 de outubro de 1997, e corrigido por troca de notas em 15 de fevereiro de
2001, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares
que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Celso Lafer
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Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal
entre o Governo da República Federativa do Brasil

e o Governo dos Estados Unidos da América

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo dos Estados Unidos da América,

Desejosos de facilitar a execução das tarefas das autoridades responsáveis 
pelo cumprimento da lei de ambos os países, na investigação, inquérito, ação penal e 
prevenção do crime por meio de cooperação e assistência judiciária mútua em matéria 
penal,

Acordam o seguinte:

Artigo I
Alcance da assistência

1. As partes se obrigam a prestar assistência mútua, nos termos do presente 
Acordo, em matéria de investigação, inquérito, ação penal, prevenção de crimes e 
processos relacionados a delitos de natureza criminal.

2. A assistência incluirá:

a) tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;

b) fornecimento de documentos, registros e bens;

c) localização ou identifi cação de pessoas (físicas ou jurídicas) ou bens;

d) entrega de documentos;

e) transferência de pessoas sob custódia para prestar depoimento ou outros fi ns;

f) execução de pedidos de busca e apreensão;

g) assistência em procedimentos relacionados a imobilização e confi sco de bens, 
restituição, cobrança de multas; e

h) qualquer outra forma de assistência não proibida pelas leis do Estado Requerido.

3. A assistência será prestada ainda que o fato sujeito a investigação, inquérito ou 
ação penal não seja punível na legislação de ambos os Estados.

4. As partes reconhecem a especial importância de combater graves atividades 
criminais, incluindo lavagem de dinheiro e tráfi co ilícito de armas de fogo, munições e 
explosivos. Sem limitar o alcance da assistência prevista neste artigo, as partes devem 
prestar assistência mútua sobre essas atividades, nos termos deste Acordo.

5. O presente Acordo destina-se tão-somente à assistência judiciária mútua entre 
as partes. Seus dispositivos não darão direito a qualquer indivíduo de obter, suprimir ou 
excluir qualquer prova ou impedir que uma solicitação seja atendida.
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Artigo II
Autoridades centrais

1. Cada parte designará uma Autoridade Central para enviar e receber solicitações
em observância ao presente Acordo.

2. Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central será o Ministério da
Justiça. No caso dos Estados Unidos da América, a Autoridade Central será o Procurador-
Geral ou pessoa por ele designada

3. As Autoridades Centrais se comunicarão diretamente para as fi nalidades
estipuladas neste Acordo.

Artigo III
Restrições à assistência

1. A Autoridade Central do Estado Requerido poderá negar assistência se:

a) a solicitação referir-se a delito previsto na legislação militar, sem contudo
constituir crime comum;

b) o atendimento à solicitação prejudicar a segurança ou interesses essenciais
semelhantes do Estado Requerido; ou

c) a solicitação não for feita de conformidade com o Acordo.

2. Antes de negar a assistência com base no disposto neste artigo, a Autoridade
Central do Estado Requerido deverá consultar a Autoridade Central do Estado Requerente
para avaliar se a assistência pode ser prestada sob as condições consideradas necessárias.
Caso o Estado Requerente aceite essa assistência condicionada, tais condições deverão
ser respeitadas.

3. Caso a Autoridade Central do Estado Requerido negue a assistência, deverá
informar a Autoridade Central do Estado Requerente das razões dessa denegação.

Artigo IV
Forma e conteúdo das solicitações

1. A solicitação de assistência deverá ser feita por escrito, a menos que a
Autoridade Central do Estado Requerido acate solicitação sob outra forma, em situações
de urgência. Nesse caso, se a solicitação não tiver sido feita por escrito, deverá ser a
mesma confi rmada, por escrito, no prazo de trinta dias, a menos que a Autoridade Central
do Estado Requerido concorde que seja feita de outra forma. A solicitação será redigida
no idioma do Estado Requerido, caso não haja disposição em contrário.

2. A solicitação deverá conter as seguintes informações:

a) o nome da autoridade que conduz a investigação, o inquérito, a ação penal ou
o procedimento relacionado com a solicitação;
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b) descrição da matéria e da natureza da investigação, do inquérito, da ação penal 
ou do procedimento, incluindo, até onde for possível determiná-lo, o delito 
específi co em questão;

c) descrição da prova, informações ou outra assistência pretendida; e

d) declaração da fi nalidade para a qual a prova, as informações ou outra assistência 
são necessárias.

3. Quando necessário e possível, a solicitação deverá também conter:

a) informação sobre a identidade e a localização de qualquer pessoa (física ou 
jurídica) de quem se busca uma prova;

b) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa (física ou jurídica) a 
ser intimada, o seu envolvimento com o processo e a forma de intimação cabível;

c) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa (física ou jurídica) 
a ser encontrada;

d) descrição precisa do local ou pessoa a serem revistados e dos bens a serem 
apreendidos;

e) descrição da forma sob a qual qualquer depoimento ou declaração deva ser 
tomado e registrado;

f) lista das perguntas a serem feitas à testemunha;

g) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento da 
solicitação;

h) informações quanto à ajuda de custo e ao ressarcimento de despesas a que 
a pessoa tem direito quando convocada a comparecer perante o Estado 
Requerente; e

i) qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento do Estado 
Requerido, para facilitar o cumprimento da solicitação.

Artigo V
Cumprimento das solicitações

1. A Autoridade Central do Estado Requerido atenderá imediatamente à solicitação 
ou a transmitirá, quando oportuno, à autoridade que tenha jurisdição para fazê-lo. As 
autoridades competentes do Estado Requerido envidarão todos os esforços no sentido de 
atender à solicitação. A justiça do Estado Requerido deverá emitir intimações, mandados 
de busca e apreensão ou outras ordens necessárias ao cumprimento da solicitação.

2. A Autoridade Central do Estado Requerido providenciará tudo o que for 
necessário e arcará com as despesas de representação do Estado Requerente no Estado 
Requerido, em quaisquer procedimentos originados de uma solicitação de assistência, 
nos termos deste Acordo.

3. As solicitações serão executadas de acordo com as leis do Estado Requerido, 
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a menos que os termos deste Acordo disponham de outra forma. O método de execução
especifi cado na solicitação deverá, contudo, ser seguido, exceto no que tange às
proibições previstas nas leis do Estado Requerido.

4. Caso a Autoridade Central do Estado Requerido conclua que o atendimento
a uma solicitação interferirá no curso de uma investigação, inquérito, ação penal ou
procedimento em curso naquele Estado, poderá determinar que se adie o atendimento
àquela solicitação, ou optar por atendê-la sob as condições julgadas necessárias após
consultas com a Autoridade Central do Estado Requerente. Caso o Estado Requerente
aceite essa assistência condicionada, deverá respeitar as condições estipuladas.

5. Quando solicitado pela Autoridade Central do Estado Requerente, o Estado
Requerido se empenhará ao máximo no sentido de manter o caráter confi dencial da
solicitação e de seu conteúdo. Se a solicitação não puder ser atendida sem a quebra
dessa confi dencialidade, a Autoridade Central do Estado Requerido disso informará a
Autoridade Central do Estado Requerente, que então decidirá se ainda assim deve ou
não ser executada a solicitação.

6. A Autoridade Central do Estado Requerido responderá a indagações razoáveis
efetuadas pela Autoridade Central do Estado Requerente com relação ao andamento de
uma assistência solicitada.

7. A Autoridade Central do Estado Requerido deverá informar imediatamente a
Autoridade Central do Estado Requerente sobre o resultado do atendimento à solicitação.
Caso a solicitação seja negada, retardada ou adiada, a Autoridade Central do Estado
Requerido informará a Autoridade Central do Estado Requerente das razões da
denegação, do atraso ou do adiamento.

Artigo VI
Custos

O Estado Requerido arcará com todos os custos relacionados ao atendimento da
solicitação, com exceção dos honorários devidos ao perito, as despesas de tradução,
interpretação e transcrição, bem como ajudas de custo e despesas resultantes do
transporte de pessoas, de acordo com os artigos X e XI, caso em que custos, honorários,
ajudas de custo e despesas caberão ao Estado Requerente.

Artigo VII
Restrições ao uso

1. A Autoridade Central do Estado Requerido pode solicitar que o Estado
Requerente deixe de usar qualquer informação ou prova obtida por força deste Acordo em
investigação, inquérito, ação penal ou procedimentos outros que não aqueles descritos
na solicitação, sem o prévio consentimento da Autoridade Central do Estado Requerido.
Nesses casos, o Estado Requerente deverá respeitar as condições estabelecidas.

2. A Autoridade Central do Estado Requerido poderá requerer que as informações ou
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provas produzidas por força do presente Acordo sejam mantidas confi denciais ou usadas 
apenas sob os termos e condições por ela especifi cadas. Caso o Estado Requerente aceite 
as informações ou provas sujeitas a essas condições, ele deverá respeitar tais condições.

3. Nenhum dos dispositivos contidos neste artigo constituirá impedimento ao uso ou ao 
fornecimento das informações na medida em que haja obrigação constitucional nesse sentido 
do Estado Requerente, no âmbito de uma ação penal. O Estado Requerente deve notifi car 
previamente o Estado Requerido de qualquer proposta de fornecimento de tais informações.

4. Informações ou provas que tenham sido tornadas públicas no Estado Requerente, 
nos termos do parágrafo 1 ou 2, podem, daí por diante, ser usadas para qualquer fi m.

Artigo VIII
Depoimento ou produção de prova no estado requerido

1. Uma pessoa no Estado Requerido intimada a depor ou a apresentar prova, nos 
termos deste Acordo, será obrigada, quando necessário, a apresentar-se e testemunhar 
ou exibir documentos, registros e bens.

2. Mediante solicitação, a Autoridade Central do Estado Requerido antecipará 
informações sobre data e local da tomada de depoimento ou produção de prova, de 
acordo com o disposto neste artigo.

3. O Estado Requerido permitirá a presença de pessoas indicadas na solicitação, 
no decorrer do atendimento à solicitação, e permitirá que essas pessoas apresentem 
perguntas a serem feitas à pessoa que dará o testemunho ou apresentará prova.

4. Caso a pessoa mencionada no parágrafo 1 alegue condição de imunidade, 
incapacidade ou privilégio prevista nas leis do Estado Requerente, o depoimento ou prova 
deverá, não obstante, ser tomado, e a alegação levada ao conhecimento da Autoridade 
Central do Estado Requerente, para decisão das autoridades daquele Estado.

5. As provas produzidas no Estado Requerido conforme o presente artigo ou 
que estejam sujeitas a depoimento tomado de acordo com o presente artigo podem 
ser autenticadas por meio de atestado, incluindo, no caso de registros comerciais, 
autenticação conforme o Formulário A anexo a este Acordo. Os documentos autenticados 
pelo Formulário A serão admissíveis como prova no Estado Requerente.

Artigo IX
Registros ofi ciais

1. O Estado Requerido fornecerá ao Estado Requerente cópias dos registros 
ofi ciais disponíveis, incluindo documentos ou informações de qualquer natureza, que se 
encontrem de posse das autoridades do Estado Requerido.

2. O Estado Requerido pode fornecer, mesmo que não disponíveis ao público, 
cópias de quaisquer registros, incluindo documentos ou informações que estejam sob a 
guarda de autoridades naquele Estado, na mesma medida e nas mesmas condições em 
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que estariam disponíveis às suas próprias autoridades policiais, judiciais ou do Ministério
Público. O Estado Requerido pode, a seu critério, negar, no todo ou em parte, uma
solicitação baseada neste parágrafo.

3. Os registros ofi ciais produzidos por força deste artigo podem ser autenticados
pelo funcionário responsável por meio do Formulário B anexo ao presente Acordo. Não
será necessária qualquer outra autenticação. Os documentos autenticados conforme o
disposto neste parágrafo serão admissíveis como prova no Estado Requerente.

Artigo X
Depoimento no estado requerente

1. Quando o Estado Requerente solicita o comparecimento de uma pessoa naquele
Estado, o Estado Requerido deverá convidar essa pessoa para comparecer perante
a autoridade competente no Estado Requerente. O Estado Requerente determinará o
montante das despesas a ser coberto. A Autoridade Central do Estado Requerido informará
imediatamente a Autoridade Central do Estado Requerente da resposta da pessoa.

2. A Autoridade Central do Estado Requerente poderá, a seu critério, determinar
que a pessoa convidada a comparecer perante o Estado Requerente, de acordo com o
estabelecido neste artigo, não estará sujeita a intimação, detenção ou qualquer restrição
de liberdade pessoal, resultante de quaisquer atos ou condenações anteriores à sua
partida do Estado Requerido. A Autoridade Central do Estado Requerente informará
imediatamente à Autoridade Central do Estado Requerido se tal salvo-conduto deve ser
estendido.

3. O salvo-conduto fornecido com base neste artigo perderá a validade sete dias
após a notifi cação, pela Autoridade Central do Estado Requerente à Autoridade Central
do Estado Requerido, de que a presença da pessoa não é mais necessária, ou quando
a pessoa, já tendo deixado o Estado Requerente, a ele retorne voluntariamente. A 
Autoridade Central do Estado Requerente poderá, a seu critério, prorrogar esse período
por até quinze dias.

Artigo XI
Traslado de pessoas sob custódia

1. Uma pessoa sob custódia do Estado Requerido, cuja presença no Estado
Requerente seja solicitada para fi ns de assistência, nos termos do presente Acordo, será
trasladada do Estado Requerido ao Estado Requerente para aquele fi m, caso a pessoa
consinta, e se as Autoridades Centrais de ambos os Estados também concordarem.

2. Uma pessoa sob custódia do Estado Requerente, cuja presença no Estado
Requerido seja solicitada para fi ns de assistência, nos termos do presente Acordo, poderá
ser trasladada do Estado Requerente para o Estado Requerido, caso a pessoa consinta, e
se as Autoridades Centrais de ambos os Estados também concordarem.

3. Para fi ns deste artigo:
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a) o Estado receptor terá competência e obrigação de manter a pessoa trasladada 

sob custódia, salvo autorização em contrário pelo Estado remetente;

b) o Estado receptor devolverá a pessoa trasladada à custódia do Estado remetente 

tão logo as circunstâncias assim o permitam, ou conforme entendimento 

contrário acordado entre as Autoridades Centrais de ambos os Estados;

c) o Estado receptor não requererá ao Estado remetente a abertura de processo 

de extradição para o regresso da pessoa trasladada; e

d) o tempo em que a pessoa for mantida sob custódia no Estado receptor será 

computado no cumprimento da sentença a ela imposta no Estado remetente.

Artigo XII
Localização ou identifi cação de pessoas ou bens

O Estado Requerido se empenhará ao máximo no sentido de precisar a localização 

ou a identidade de pessoas (físicas ou jurídicas) ou bens discriminados na solicitação.

Artigo XIII
Entrega de documentos

1. O Estado Requerido se empenhará ao máximo para providenciar a entrega de 

documentos relativos, no todo ou em parte, a qualquer solicitação de assistência pelo 

Estado Requerente, de conformidade com os dispositivos deste Acordo.

2. Qualquer documento solicitando o comparecimento de uma pessoa perante 

autoridade do Estado Requerente deverá ser emitido com a devida antecedência em 

relação à data prevista para o comparecimento.

3. O Estado Requerido deverá apresentar o comprovante da entrega dos 

documentos na forma especifi cada na solicitação.

Artigo XIV
Busca e apreensão

1. O Estado Requerido executará o mandado de busca, apreensão e entrega de 

qualquer bem ao Estado Requerente, desde que o pedido contenha informação que 

justifi que tal ação, segundo as leis do Estado Requerido.

2. Mediante requerimento, qualquer autoridade que tenha sob sua custódia bens 

apreendidos autenticará, por meio do Formulário C, anexo a este Acordo, a continuação 

da custódia, a identifi cação dos bens e a integridade desses. Nenhum outro tipo de 

autenticação será exigido. O Formulário C será admissível como prova no Estado 

Requerente.
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3. A Autoridade Central do Estado Requerido poderá requerer que o Estado
Requerente aceite termos e condições julgados necessários à proteção de interesses de
terceiros quando da transferência de um bem.

Artigo XV
Devolução de bens

A Autoridade Central do Estado Requerido pode solicitar à Autoridade Central do
Estado Requerente a devolução, com a urgência possível, de quaisquer documentos,
registros ou bens, a ela entregues em decorrência do atendimento à solicitação objeto deste
Acordo.

Artigo XVI
Assistência em processos de perda de bens

1. Caso a Autoridade Central de uma das partes tome conhecimento da existência
de produtos ou instrumentos de crime localizados no território da outra parte e passíveis
de confi sco ou apreensão sob as leis daquela parte, poderá informar à Autoridade
Central da outra parte a respeito dessa circunstância. Se esta parte tiver jurisdição sobre
a matéria, poderá repassar essa informação às suas autoridades para que se avalie a
providência mais adequada a tomar. Essas autoridades basearão sua decisão nas leis de
seus respectivos países e incumbirão sua Autoridade Central de informar a outra parte
quanto à providência tomada.

2. As partes prestarão assistência mútua na medida em que seja permitida pelas
respectivas leis que regulam o procedimento para os casos de apreensão de produtos
e instrumentos de crime, de restituição às vítimas do crime, e de cobrança de multas
impostas por sentenças penais. Inclui-se entre as ações previstas neste parágrafo o
congelamento temporário desses produtos ou instrumentos de crime, enquanto se
aguarda julgamento de outro processo.

3. A parte que tem custódia dos produtos ou instrumentos de crime deles disporá
de acordo com sua lei. Qualquer parte pode transferir esses bens, total ou parcialmente,
ou o produto de sua venda para a outra parte, de acordo com a lei da parte que transferir
e nos termos que julgar adequados.

Artigo XVII
Compatibilidade com outros acordos

Os termos de assistência e demais procedimentos contidos neste Acordo não
constituirão impedimento a que uma parte preste assistência à outra com base em
dispositivos de outros acordos internacionais aplicáveis, ou de conformidade com suas
leis nacionais. As partes podem também prestar-se assistência nos termos de qualquer
acordo, ajuste ou outra prática bilateral cabível.



446 DRCI/SNJ/MJ

Artigo XVIII
Consultas

As Autoridades Centrais das partes realizarão consultas, a intervalos de tempo 
acertados mutuamente, no sentido de promover o uso mais efi caz deste Acordo. As 
Autoridades Centrais podem também estabelecer acordo quanto a medidas práticas que 
se tornem necessárias com vistas a facilitar a implementação deste Acordo.

Artigo XIX
Aplicação

Este Acordo será aplicado a qualquer solicitação apresentada após a data de sua 
entrada em vigor, ainda que os atos ou omissões que constituam o delito tenham ocorrido 
antes daquela data.

Artigo XX
Ratifi cação, vigência e denúncia

1. O presente Acordo estará sujeito a ratifi cação e os seus instrumentos de 
ratifi cação serão trocados o mais brevemente possível.

2. O presente Acordo entrará em vigor na data da troca dos instrumentos de 
ratifi cação.

3. As partes poderão modifi car o presente Acordo por consentimento mútuo e 
tais emendas entrarão em vigor por meio da troca de notas, por escrito, entre as partes, 
através dos canais diplomáticos, informando que as formalidades internas para sua 
entrada em vigor foram completadas.

4. Cada uma das partes poderá denunciar este Acordo por meio de notifi cação, 
por escrito, através dos canais diplomáticos, à outra parte. A denúncia produzirá efeito 6 
(seis) meses da data da notifi cação.

Em fé do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados por seus respectivos 
Governos, assinaram o presente Acordo.

Feito em Brasília, em 14 de outubro de 1997, em dois exemplares originais, nos 
idiomas português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil

Luiz Felipe Lampreia

Ministro de Estado das Relações Exteriores

Pelo Governo dos Estados Unidos da América

Madeleine Albright

Secretário de Estado
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Formulário A

(Referente ao artigo VIII)

Certifi cado de Autenticidade de Registros Comerciais

Eu, _______________________________________________________________ (nome),

atesto, sujeito às penas da lei por falso testemunho ou falsa perícia, ser empregado da

___________________ (nome da empresa da qual se requisitam os documentos) no cargo

ofi cial de _______________________________________.

Declaro ainda que cada um dos documentos anexos é original ou cópia de documentos

originais sob a custódia de __________________________ (nome da empresa da qual se

requisitam os documentos).

Declaro, ainda, que:

a) tais registros foram feitos à época ou próximo à época em que ocorreram os
fatos descritos por (ou originários da informação prestada por) alguém com
conhecimento desses fatos;

b) esses registros foram mantidos no curso de uma atividade comercial
regularmente exercida;

c) esses registros representam uma rotina imposta pelo exercício da atividade
comercial; e

d) o registro em questão é original ou uma cópia do original.

_______________________________________________________
Assinatura Data

Juramentado ou afi rmado perante mim. ___________________________________________

(nome), ____________________________ (Tabelião, Juiz, funcionário do Poder Judiciário,

etc.), aos ______ dias do mês de ______________ de 20___.
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Formulário B

(referente ao artigo IX)

Certifi cado de Autenticidade de Documentos Públicos Estrangeiros

Eu, _______________________________________________________________ (nome), 

atesto, sob as penas da lei por falso testemunho ou falsa perícia, que meu cargo no 

Governo do __________ (país) é __________________ (título ofi cial) e que, neste cargo, 

estou autorizado pela lei do __________________ (país) a atestar que os documentos 

anexos e abaixo descritos são legítimos e cópias autênticas dos registros ofi ciais 

originais, transcritos ou arquivados em ______________________ (nome do órgão 

governamental ou entidade pública), que é um órgão governamental ou entidade pública 

do ________________ (país).

Discriminação dos Documentos:

___________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

_________________________________________

Assinatura

_________________________________________

Título

________________________________________

Data
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Formulário C

(Referente ao artigo XIV)

Certifi cado de Apreensão de Bens

Eu, __________________________________________________________________

(nome), atesto, sob as penas da lei por falso testemunho ou falsa perícia, que o meu

cargo no Governo do ____________________________ (país) é _________________

________________________ (título ofi cial). Recebi os bens abaixo discriminados de

__________________________ (nome da pessoa), em _______________________________

(data), em ____________________ (local), nas seguintes condições:

___________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

Descrição do bem:

___________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

Alterações nas condições, enquanto sob minha custódia:

___________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

Chancela Ofi cial

____________________________________

Assinatura

____________________________________

Título

____________________________________

Data



450 DRCI/SNJ/MJ



Acordo de Cooperação 
Judiciária e Assistência
Mútua em Matéria Penal 
entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o 
Governo da República da 
Colômbia

Decreto nº 3.895,
de 23 de agosto de 2001



452 DRCI/SNJ/MJ



453Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos

Decreto nº 3.895, de 23 de agosto de 2001.

Promulga o Acordo de Cooperação Judiciária

e Assistência Mútua em Matéria Penal entre

o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da República da Colômbia,

celebrado em Cartagena de Índias, em 7 de

novembro de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República da Colômbia assinaram, em Cartagena de Índias, em 7 de novembro de 1997,
um Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência Mútua em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do
Decreto Legislativo nº 41, de 18 de junho de 1999;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 29 de junho de 2001,

DECRETA:

Art. 1o O Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência Mútua em Matéria Penal
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia,
celebrado em Cartagena de Índias, em 7 de novembro de 1997, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares
que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Celso Lafer
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Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência
Mútua em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo

da República da Colômbia

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República da Colômbia

(doravante denominados “partes”);

Considerando os laços de amizade e cooperação que os unem como países 
vizinhos;

Estimando que a luta contra a delinqüência exige atuação conjunta dos diversos 
países;

Reconhecendo que a luta contra a delinqüência é uma responsabilidade 
compartilhada da comunidade internacional;

Conscientes de que é necessário o fortalecimento dos mecanismos de cooperação 
judiciária e assistência mútua, para evitar o incremento das atividades delituosas;

Desejosos de incrementar ações conjuntas de prevenção, controle e repressão ao 
delito em todas as suas manifestações, por meio da coordenação de ações e execução 
de programas concretos;

Observando as normas constitucionais, legais e administrativas de seus Estados, 
assim como o respeito aos princípios do Direito Internacional, em especial da soberania, a 
integridade territorial e a não-intervenção, e tomando em consideração as recomendações 
das Nações Unidas sobre a matéria;

Acordam o seguinte:

Capítulo 1
Disposições Gerais

Artigo I
Âmbito de aplicação

1. O presente Acordo tem por fi nalidade a assistência judiciária mútua em assuntos 
penais entre as autoridades competentes das partes.

2. As partes prestar-se-ão assistência mútua, conforme as disposições do presente 
Acordo e em estrito cumprimento de seus respectivos ordenamentos jurídicos, para a 
investigação de delitos e a cooperação em processos relacionados a matéria penal.
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3. O presente Acordo não faculta às autoridades ou a particulares da parte
requerente a realização, no território da parte requerida, de funções que, segundo as leis
internas, estejam reservadas às suas autoridades, salvo no caso previsto no artigo 13,
parágrafo 3.

4. Este Acordo não se aplicará a:

a) detenção de pessoas com o fi m de que sejam extraditadas nem aos pedidos de
extradição;

b) traslado de pessoas condenadas com o objetivo de que cumpram sentença
penal;

c) assistência a particulares ou a terceiros Estados.

Artigo II
Alcance da assistência

A assistência compreenderá:

a) notifi cação de atos processuais;

b) recepção e produção ou prática de provas, tais como testemunhos e declarações,
perícia e inspeção de pessoas, bens e lugares;

c) localização e identifi cação de pessoas;

d) notifi cação de pessoas e peritos para comparecer voluntariamente a fi m de
prestar declaração ou testemunho no território da parte requerente;

e) traslado de pessoas detidas para efeito de comparecimento como testemunho
no território da parte requerente ou com outros propósitos expressamente
indicados no pedido, conforme o presente Acordo;

f) medidas cautelares sobre bens;

g) cumprimento de outros pedidos relativos a bens, inclusive a eventual
transferência defi nitiva do valor dos bens confi scados;

h) entrega de documentos e de outros objetos de prova;

i) embargo e seqüestro de bens para efeitos de pagamento de indenizações e
multas impostas por sentença penal;

j) qualquer outra forma de assistência de acordo com os fi ns deste Acordo sempre
que não for incompatível com as leis do Estado Requerido

Artigo III
Autoridades centrais

1. Cada uma das partes designará uma Autoridade Central encarregada de
apresentar e receber os pedidos que constituem o objeto do presente Acordo.

2. Para tal fi m, as Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente e enviarão os
pedidos a suas autoridades competentes.
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3. A Autoridade Central para a República Federativa do Brasil é o Ministério da 

Justiça. Com relação aos pedidos de assistência enviados à Colômbia, a Autoridade 

Central será a “Fiscalía General de la Nación”; com relação aos pedidos de assistência 

judiciária feitos pela Colômbia, a Autoridade Central será a “Fiscalía General de la Nación” 

ou o Ministério da Justiça e do Direito.

Artigo IV
Autoridades competentes para o pedido de assistência

Os pedidos transmitidos por uma Autoridade Central de acordo com o presente 

Acordo basear-se-ão em pedidos de assistência de autoridades competentes da parte 

requerente encarregadas do julgamento ou da investigação de delitos.

Artigo V
Denegação de assistência

1. A parte requerida poderá denegar a assistência quando:

a) o pedido referir-se a um delito tipifi cado como tal na legislação militar, mas não 

na legislação penal ordinária;

b) o pedido referir-se a um delito que na parte requerida seja de caráter político ou 

conexo e realizado com fi ns políticos;

c) a pessoa com relação à qual se solicita a medida haja sido absolvida ou haja 

cumprido pena na parte requerida pelo delito mencionado no pedido. Este 

dispositivo não poderá, no entanto, ser invocado para negar assistência em 

relação a outras pessoas;

d) o cumprimento do pedido seja contrário à segurança, à ordem pública ou a 

outros interesses essenciais da parte requerida;

e) o pedido de assistência seja contrário ao ordenamento jurídico da parte 

requerida ou não se ajuste aos dispositivos deste Acordo.

2. Se a parte requerida denegar assistência, deverá, por intermédio de sua 

Autoridade Central, informar esse fato à parte requerida, aduzindo as razões da denegação, 

sem prejuízo do disposto no artigo 12, alínea “b”.

3. A Autoridade Competente da parte requerida poderá denegar, condicionar 

ou diferir o cumprimento do pedido, quando considerar que constitui obstáculo a um 

processo penal em curso no seu território. Sobre essas condições a parte requerida 

consultará a parte requerente por intermédio das Autoridades Centrais. Se a parte 

requerente aceita a assistência condicionada, o pedido será atendido de acordo com as 

condições apresentadas.
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Capítulo 2
Atendimento aos Pedidos

Artigo VI
Forma e conteúdo do pedido

1. O pedido de assistência deverá ser formulado por escrito.

2. Se o pedido for enviado por telex, fax, correio eletrônico ou outro meio equivalente,
deverá ser confi rmado por documento original assinado pela parte requerente dentro dos
30 dias seguintes à sua formulação, conforme o estabelecido neste Acordo.

3. O pedido deverá conter as seguintes indicações:

a) identifi cação da Autoridade Competente da parte requerente;

b) descrição do assunto e da natureza do processo judicial, incluindo os delitos a
que se refere;

c) descrição das medidas de assistência solicitadas;

d) motivos pelos quais se solicitam as medidas;

e) texto da legislação aplicável;

f) identidade das pessoas sujeitas ao procedimento judicial, quando conhecidas;

g) prazo dentro do qual a parte requerente deseja que o pedido seja cumprido.

4. Quando for necessário, e na medida do possível, o pedido deverá também incluir:

a) informação sobre a identidade e o domicílio das pessoas cujo testemunho se
deseja obter;

b) identidade e domicílio das pessoas a serem notifi cadas e sua relação com o
processo;

c) informação sobre a identidade e o paradeiro das pessoas a serem localizadas;

d) descrição exata do lugar a ser inspecionado e a identifi cação da pessoa a ser
submetida a exame, assim como os bens objeto de uma medida cautelar ou
sujeitos a confi sco;

e) texto do interrogatório a ser formulado para a obtenção da prova testemunhal
na parte requerida, assim como a descrição da forma como deverá ser obtido e
registrado qualquer testemunho ou declaração;

f) descrição da forma e dos procedimentos, pelos quais o pedido deverá ser
cumprido, se assim for solicitado;

g) informação sobre o pagamento do montante que se atribuirá à pessoa cuja
presença se solicita no território da parte requerida;

h) quando necessária e apropriada, a indicação das autoridades da parte
requerente que participarão no processo que se desenvolve no território da
parte requerida;
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i) qualquer outra informação que possa ser de utilidade à parte requerida para 
facilitar o cumprimento do pedido.

5. Os pedidos deverão ser encaminhados no idioma da parte requerente, 
acompanhados da tradução no idioma da parte requerida.

Artigo VII
Lei aplicável

1. O atendimento dos pedidos realizar-se-á segundo a lei da parte requerida e de 
acordo com os dispositivos do presente Acordo.

2. A pedido da parte requerente, a parte requerida prestará a assistência de 
acordo com as formas e procedimentos especiais indicados no pedido, a menos que 
sejam incompatíveis com sua legislação interna.

Artigo VIII
Confi dencialidade e limitações ao uso da informação

1. A parte requerida manterá sob sigilo o pedido de assistência judiciária, exceto 
quando sua quebra for necessária para atender ao referido pedido.

2. Se, para o atendimento do pedido for necessário quebrar o sigilo, a parte 
requerida solicitará a aprovação à parte requerente, mediante comunicação escrita, sem 
a qual não se atenderá ao pedido.

3. A Autoridade Competente do Estado Requerido poderá solicitar que a 
informação ou prova obtida em virtude do presente Acordo tenha caráter confi dencial, sob 
as condições que especifi cará. Nesse caso, a parte requerente respeitará tais condições. 
Se não puder aceitá-las, notifi cará à parte requerida, que decidirá sobre o pedido de 
cooperação.

4. Somente com autorização prévia da parte requerida, a parte requerente poderá 
empregar a informação ou a prova obtida em virtude do presente Acordo na investigação 
ou procedimento indicado no pedido.

Artigo IX
Informação sobre o andamento do pedido

1. A pedido da Autoridade Central da parte requerente, a Autoridade Central da 
parte requerida informará, em prazo razoável, sobre o andamento do pedido.

2. A Autoridade Central da parte requerida informará com presteza sobre o 
resultado do cumprimento do pedido e remeterá toda a informação e as provas obtidas à 
Autoridade Central da parte requerente.

3. Quando não for possível cumprir o pedido, no todo ou em parte, a Autoridade 
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Central da parte requerida comunicará esse fato imediatamente à Autoridade Central da
parte requerente e informará as razões pelas quais não foi possível seu cumprimento.

4. As informações serão redigidas no idioma da parte requerida.

Artigo X
Despesas

A parte requerida encarregar-se-á dos gastos de diligenciamento do pedido. A 
parte requerente pagará as custas e honorários correspondentes aos peritos, traduções,
transcrições, gastos extraordinários pelo emprego de formas ou procedimentos especiais
e pelos gastos de viagem das pessoas indicadas nos artigos 14 e 15.

Capítulo 3
Formas de Assistência

Artigo XI
Notifi cações

1. A Autoridade Central da parte requerente deverá transmitir o pedido de notifi cação
para que uma pessoa compareça diante da Autoridade Competente da parte requerente
com razoável antecedência à data prevista para o comparecimento mencionado.

2. Se a notifi cação não ocorrer, deverá informar, por intermédio das Autoridades
Centrais, à Autoridade Competente da parte requerente, as razões pelas quais não se
pôde cumpri-la.

Artigo XII
Entrega e devolução de documentos ofi ciais

1. Por solicitação da Autoridade Competente da parte requerente, a Autoridade
Competente da parte requerida, por intermédio das Autoridades Centrais:

a) fornecerá cópia de documentos ofi ciais, registros e informações acessíveis ao
público;

b) poderá fornecer cópias de documentos e informações às quais o público
não tenha acesso, nas mesmas condições nas quais esses documentos se
colocariam à disposição de suas próprias autoridades. Se assistência prevista
nesta alínea for denegada, a Autoridade Competente da parte requerida não
estará obrigada a declarar os motivos de denegação.

2. Os documentos ou objetos que tiverem sido enviados em cumprimento de um
pedido de assistência judiciária deverão ser devolvidos pela Autoridade Competente da
parte requerente, quando a parte requerida solicitar.



460 DRCI/SNJ/MJ

Artigo XIII
Assistência na parte requerida

1. Toda pessoa que se encontrar no território da parte requerida e a quem seja 
solicitada prestar testemunho, apresentar documentos, antecedentes ou elementos de 
prova em virtude do presente Acordo, deverá comparecer, de acordo com a legislação da 
parte requerida, diante da Autoridade Competente.

2. A parte requerida informará com razoável antecedência, o lugar e a data em que 
receber a declaração da testemunha ou os documentos mencionados, antecedentes ou 
elementos de prova. Quando for necessário, as Autoridades Competentes se consultarão, 
por intermédio das Autoridades Centrais, para fi xar uma data conveniente para as 
Autoridades Competentes das partes Requerente e Requerida.

3. A parte requerida autorizará, sob seu comando, a presença das autoridades 
indicadas no pedido durante o cumprimento de diligências de cooperação e permitirá 
formular as perguntas se assim o admitir sua legislação. A audiência ocorrerá de acordo 
com os procedimentos estabelecidos pela legislação da parte requerida.

4. Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade, privilégio ou incapacidade 
segundo a legislação da parte requerida, a Autoridade Competente da parte requerida resolverá 
sobre essa alegação e comunicará à parte requerida por meio da Autoridade Central.

5. Os documentos, antecedentes e elementos de prova entregues pelos declarantes 
ou obtidos como resultado de declaração ou apresentados naquele momento serão 
enviados à parte requerente junto com a declaração.

Artigo XIV
Assistência na parte requerente

1. Quando a parte requerente solicitar a presença de uma pessoa em seu território 
para prestar testemunho, ou oferecer informação ou declaração, a parte requerida 
convidará o declarante ou o perito para se apresentar diante da Autoridade Competente 
da parte requerente.

2. A Autoridade Competente da parte requerida registrará por escrito o 
consentimento de uma pessoa cuja presença seja solicitada pela parte requerente, e 
informará de imediato à Autoridade Central da parte requerente sobre a resposta.

3. Ao solicitar o comparecimento, a Autoridade Central da parte requerente indicará 
os custos de traslado e de estada a seu cargo.

Artigo XV
Comparecimento de pessoas detidas

1. Se a parte requerente solicitar a presença de uma pessoa que se encontre 
detida no território da parte requerida, esta trasladará a pessoa detida ao território da 
parte requerente, após certifi car-se de que não há razões sérias que impeçam o traslado 
e que a pessoa detida expresse seu consentimento.
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2. Não se admitirá traslado quando, conforme as circunstâncias do caso, a Autoridade
Competente da parte requerida o considere inconveniente, especifi camente quando:

a) a presença da pessoa detida seja necessária em um processo penal em
andamento no território da parte requerida;

b) o translado possa implicar prolongamento da prisão preventiva.

3. A parte requerente manterá sob custódia a pessoa trasladada e a entregará à
parte requerida dentro do período por esta fi xado.

4. O tempo em que a pessoa estiver fora do território da parte requerida será
computado para efeitos de prisão preventiva ou de cumprimento de pena.

5. Quando a pena imposta à pessoa transladada, nos limites deste artigo, expirar, e
ela se encontrar no território da parte requerente, deverá ser posta em liberdade, passando,
a partir daí, a gozar da condição de pessoa não detida para os efeitos do presente Acordo.

6. A pessoa detida que não dê seu consentimento para prestar declarações nos
termos deste artigo, não estará sujeita, por essa razão, a qualquer sanção nem será
submetida a nenhuma medida cominatória.

7. Quando uma parte solicitar à outra, de acordo com o presente Acordo, o traslado
de uma pessoa de sua nacionalidade e sua Constituição impeça a entrega a qualquer
título de seus nacionais, deverá informar o conteúdo dessas disposições à outra parte,
que decidirá sobre a conveniência da solicitação.

Artigo XVI
Garantia temporária

1. O comparecimento de uma pessoa que consinta em fazer alguma declaração
ou prestar testemunho, segundo o disposto nos artigos 14 e 15, estará condicionada
a que a parte requerente conceda uma garantia temporária pela qual esta não poderá,
enquanto a pessoa se encontrar em seu território:

a) detê-la ou julgá-la por delitos anteriores a sua saída do território da parte requerida;

b) citá-la a comparecer ou a dar testemunho em processo diferente do especifi cado
na solicitação.

2. A garantia temporária cessará quando a pessoa prolongar voluntariamente sua estada no
território da parte requerente por mais de 10 dias, a partir do momento em que sua presença não
seja necessária nesse Estado, de acordo com o que foi comunicado à parte requerida.

Artigo XVII
Medidas cautelares

1. A Autoridade Competente da parte requerida encaminhará o pedido de
cooperação sobre uma medida cautelar, se contiver informação sufi ciente para justifi car
a procedência da medida solicitada. Essa medida submeter-se-á à lei processual e
substantiva do Estado Requerido.
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2. Quando uma parte tenha conhecimento da existência de instrumentos, do objeto 
ou dos frutos do delito, no território da outra, que possam ser sujeitos a medidas cautelares, 
segundo a legislação dessa parte, informará à Autoridade Central daquele Estado. Esta 
enviará a informação recebida às Autoridades Competentes para determinar a adoção das 
medidas cabíveis. Tais autoridades agirão de acordo com leis de seu país e comunicarão à 
outra parte, por intermédio das Autoridades Centrais, as medidas adotadas.

3. A parte requerida decidirá, segundo sua legislação, qualquer pedido relativo à 
proteção dos direitos de terceiros em relação a objetos que sejam matéria das medidas 
previstas nos parágrafos anteriores.

4. Um pedido formulado em virtude deste artigo deverá incluir:

a) cópia da decisão sobre uma medida cautelar;

b) resumo dos fatos do caso, inclusive a descrição do delito, onde e quando foi 
cometido e uma referência às disposições legais pertinentes;

c) se for o caso, descrição dos bens a respeito dos quais se pretende efetuar a 
medida, seu valor comercial, e a relação deles com a pessoa contra quem se 
iniciou;

d) estimativa dos valores que se dá à medida cautelar e fundamentos do respectivo 
cálculo.

5. As Autoridades Competentes de cada uma das partes informarão com presteza 
sobre a interposição de qualquer recurso ou de uma decisão adotada a respeito da 
medida cautelar solicitada ou concedida.

6. A Autoridade Competente da parte requerida poderá impor um prazo que 
limite a duração da medida solicitada, que será notifi cada com presteza à Autoridade 
Competente da parte requerente, com indicação dos motivos dessa decisão.

Artigo XVIII
Outras medidas de cooperação

1. As partes, de acordo com sua legislação interna, poderão prestar-se cooperação 
para o cumprimento das medidas defi nitivas sobre os bens vinculados a um delito 
cometido em qualquer das partes.

2. As partes poderão negociar Acordos sobre essa matéria.

Artigo XIX
Custódia e disposição de bens

A parte que tenha sob sua custódia os instrumentos, o objeto e os frutos do delito, 
deles disporá de acordo com o estabelecido em sua legislação interna. Na medida que 
seja permitido por sua legislação e nos termos que se considerem adequados, tal parte 
poderá dividir com a outra os bens confi scados ou o produto de sua venda.
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Artigo XX
Responsabilidade

1. A responsabilidade por danos que possam derivar dos atos de suas autoridades
no cumprimento deste Acordo serão regidos pela legislação interna de cada parte.

2. Nenhuma das partes será responsável por danos que possam resultar de atos de
autoridades da outra parte, na formulação ou atendimento a um pedido, de conformidade
com este Acordo.

Artigo XXI
Autenticação de documentos e certifi cados

Os documentos provenientes de uma das partes que devam ser apresentados no
território da outra e que tramitem por intermédio das Autoridades Centrais, não necessitam
autenticação ou qualquer outra formalidade semelhante.

Artigo XXII
Solução de controvérsias

1. Qualquer controvérsia que surja de um pedido será resolvida por consulta entre
as Autoridades Centrais.

2. Qualquer controvérsia que surja entre as partes relacionadas com a
interpretação ou a aplicação deste Acordo será resolvida por consulta entre as partes por
via diplomática.

Capítulo 4
Disposições Finais

Artigo XXIII
Compatibilidade com outros tratados, acordos ou outras formas de cooperação

1. A assistência estabelecida no presente Acordo não impedirá que cada uma
das partes preste assistência à outra com base em outros instrumentos internacionais
vigentes entre elas.

2. Este Acordo não impedirá às partes a possibilidade de desenvolver outras
formas de cooperação de acordo com seus respectivos ordenamentos jurídicos.

O presente Acordo entrará em vigor a partir da data em que as partes realizem a
troca dos instrumentos de ratifi cação.

O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das partes a qualquer
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momento, por meio de Nota diplomática, a qual surtirá efeitos 6 meses após a data de 
recebimento pela outra parte. A denúncia não afetará as solicitações de assistência 
em curso.

Feito em Cartagena de Índias, aos 07 dias do mês de novembro de 1997, e dois 
exemplares, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
válidos e autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Íris Rezende

Ministro da Justiça

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA COLÔMBIA

Almabeatriz Rengifo Lopez

Ministra da Justiça
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Decreto no 3.324, de 30 de dezembro de 1999.

Promulga o Acordo de Cooperação Judiciária

em Matéria Penal entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo da República

Francesa, celebrado em Paris, em 28 de maio

de 1996.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VIII, da Constituição,

Considerando que Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República Francesa celebraram, em Paris, em 28 de maio de 1996, um Acordo de
Cooperação Judiciária em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do
Decreto Legislativo no 74, de 03 de setembro de 1999;

Considerando que o Acordo entrará em vigor em 1o de fevereiro de 1999, nos
termos do parágrafo 2 de seu artigo 20,

DECRETA:

Art. 1] O Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa, celebrado em
Paris, em 28 de maio de 1996, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Luiz Felipe de Seixas Corrêa
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Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil

e o Governo da República Francesa

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Francesa,

Desejosos de promover a cooperação judiciária em matéria penal entre a República 
Federativa do Brasil e a República Francesa,

Resolveram concluir o presente Acordo:

Capítulo I
Disposições Gerais

Artigo 1

1. Os dois Estados se comprometem a prestar-se mutuamente, de acordo com as 
disposições do presente Acordo, a cooperação judiciária mais ampla possível em todo 
processo que tenha por objeto infrações cuja repressão seja, no momento em que a 
ajuda for pedida, da competência das autoridades judiciárias do Estado requerente.

2. Cada um dos Estados poderá, no âmbito do presente Acordo, pedir ao outro 
informações sobre sua legislação e sua jurisprudência.

3. O presente Acordo não se aplica à execução de decisões que impliquem prisão, 
nem às infrações militares que não constituam infrações de direito comum.

Artigo 2

A cooperação judiciária poderá ser recusada:

a) se o pedido referir-se a infração que não seja punível, tanto pela legislação do 
Estado requerente, como pela do Estado requerido;

b) se o pedido referir-se a infrações consideradas pelo Estado requerido como 
infrações políticas, ou a elas conexas;

c) se o Estado requerido considera que a execução do pedido é de natureza que 
atente contra a soberania, a segurança, a ordem pública ou outros interesses 
essenciais do seu país;

d) se houver sérios motivos para crer que o pedido de cooperação foi apresentado 
com a fi nalidade de perseguir ou de punir uma pessoa em razão de sua raça, de 
seu sexo, de sua religião, de sua nacionalidade ou de suas opiniões políticas, 
ou que a situação desta pessoa corra o risco de ser agravada por uma ou por 
outra destas razões.
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Capítulo II
Obtenção de Provas

Artigo 3

1. O Estado requerido fará executar, nas formas previstas por sua legislação,

os pedidos de cooperação relativos a um caso penal que lhe forem dirigidos pelas

autoridades judiciárias do Estado requerente, e que tiverem por fi nalidade cumprir atos de

investigação ou de instrução, ou apresentar elementos de prova, autos ou documentos.

2. Se o Estado requerente desejar que as testemunhas ou os peritos deponham

sob juramento, deverá mencionar expressamente este desejo no pedido, e o Estado

requerido dar-lhe-á cumprimento se sua legislação não se opuser.

3. O Estado requerido só dará cumprimento aos pedidos de busca e apreensão se

a infração for punível nos termos de sua legislação e se esta última permitir tais medidas

nas mesmas circunstâncias.

4. O Estado requerido poderá transmitir apenas cópias ou fotocópias autenticadas

dos autos ou documentos pedidos. Não obstante, se o Estado requerente pedir,

expressamente, a apresentação dos originais, dar-se-á cumprimento a este pedido na

medida do possível.

Artigo 4

Se o Estado requerente o pedir expressamente, o Estado requerido lhe informará

a data e o lugar de execução do pedido de cooperação. As autoridades e pessoas em

causa poderio estar presentes a esta execução, se o Estado requerido o consentir.

Artigo 5

1. O Estado requerido poderá adiar a entrega dos objetos, autos ou documentos cuja

transmissão for pedida, se lhe forem necessários para um processo penal em andamento.

2. Os objetos, assim como os originais dos autos e documentos, que tenham sido

transmitidos em cumprimento de uma carta rogatória, serão devolvidos logo que possível

pelo Estado requerente ao Estado requerido, a menos que este o dispense.

3. Reservam-se, contudo, os direitos que terceiros tiverem adquirido sobre esses

objetos. Se tais direitos existirem, esses objetos serão restituídos ao Estado requerido, sem

ônus para este Estado, tão logo que possível após o término dos procedimentos judiciais.
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Capítulo III
Entrega de Atos Processuais e de Decisões Judiciais; 

Comparecimento de Testemunhas, Peritos
e Pessoas Processadas

Artigo 6

1. O Estado requerido procederá à entrega dos atos processuais e das decisões 
judiciais que lhe forem enviadas pelo Estado requerente. Esta entrega poderá ser efetuada 
por simples transmissão do ato ou da decisão ao destinatário. A entrega será efetuada de 
acordo com a legislação do Estado requerido.

2. A prova da entrega far-se-á mediante recibo datado e assinado pelo destinatário ou 
declaração do Estado requerido constatando o fato, a forma e a data da entrega. Um ou outro 
desses documentos será imediatamente transmitido ao Estado requerente. Se a entrega não 
tiver sido feita, o Estado requerido dará imediata ciência do motivo ao Estado requerente.

3. As citações para comparecimento deverão ser enviadas ao Estado requerido no 
mínimo 3 (três) meses antes da data fi xada para o comparecimento.

Artigo 7

A testemunha ou o perito que não tenha atendido a uma citação para 
comparecimento, transmitida pela parte requerente, não poderá ser submetido, mesmo 
quando esta citação preveja penalidades, a qualquer sanção ou medida coercitiva, a 
menos que compareça por livre e espontânea vontade no território do Estado requerente 
e que seja ali de novo regularmente citado.

Artigo 8

As compensações a serem pagas, assim como as despesas de viagem e de 
estada a serem reembolsadas à testemunha ou ao perito pelo Estado requerente, serão 
calculadas, a partir do local de sua residência, e lhe serão atribuídas segundo tarifas pelo 
menos iguais àquelas previstas pelas tabelas e regulamentos em vigor no Estado onde 
deverá ser realizada a audiência.

Artigo 9

1. Se o Estado requerente considerar que o comparecimento pessoal de uma 
testemunha ou de um perito perante suas autoridades judiciárias é particularmente 
necessário, fará constar menção disto no pedido de entrega da citação e o Estado 
requerido dará dela conhecimento à testemunha ou ao perito. O Estado requerido 
informará ao Estado requerente a resposta da testemunha ou do perito.
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2. No caso previsto no parágrafo 1 do presente artigo, o pedido ou a citação deverá
mencionar o montante aproximado das compensações a serem pagas, assim como as
despesas de viagem e de estada a serem reembolsadas.

3. Se um pedido lhe for apresentado com esse objetivo, o Estado requerido poderá
conceder um adiantamento à testemunha ou ao perito. Este será mencionado na citação
e reembolsado pelo Estado requerente.

Artigo 10

1. Qualquer pessoa detida, cujo comparecimento pessoal for pedido na qualidade
de testemunha ou para fi ns de acareação pelo Estado requerente, será transferida
temporariamente para o território deste Estado, sob condição de que a sua restituição
seja efetuada no prazo indicado pelo Estado requerido e sem prejuízo das disposições
do artigo 11, na medida em que possam ser aplicadas.

2. A transferência poderá ser recusada:

a) se a pessoa detida não a consentir;

b) se sua presença for necessária num processo penal em andamento no território
do Estado requerido;

c) se essa transferência for suscetível de prolongar sua detenção;

d) se outras considerações imperiosas se opuserem a essa transferência.

3. A pessoa transferida deverá fi car detida no território do Estado requerente,
a menos que o Estado ao qual foi requerida a transferência peça sua colocação em
liberdade.

Artigo 11

1. Nenhuma testemunha ou perito, seja qual for a sua nacionalidade, que, após
uma citação, compareça perante as autoridades judiciárias do Estado requerente, poderá
ser perseguida, detida, ou submetida a qualquer outra restrição de sua liberdade individual
no território desse Estado por fatos ou condenações anteriores à sua partida do território
do Estado requerido.

2. Nenhuma pessoa, seja qual for a sua nacionalidade, citada perante as
autoridades judiciárias do Estado requerente para ali responder por fatos pelos quais ela
é objeto de processos, poderá ser ali perseguida, detida, ou submetida a qualquer outra
restrição de sua liberdade individual por fatos ou condenações anteriores à sua partida
do território do Estado requerido e não abrangidos pela citação.

3. Cessará a imunidade prevista no presente artigo quando a testemunha, o perito
ou a pessoa processada, tendo tido a possibilidade de deixar o território do Estado
requerente durante 30 (trinta) dias consecutivos, depois que sua presença não seja mais
requerida pelas autoridades judiciárias, tenha permanecido, entretanto, neste território ou
a ele retornado após havê-lo deixado.
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Capítulo IV
Registro Criminal

Artigo 12

1. O Estado requerido transmitirá, na mesma medida em que suas autoridades 
judiciárias possam elas próprias obtê-las em situação semelhante, os extratos do registro 
criminal e todas as demais informações que a eles se refi ram, que lhes forem pedidos pelas 
autoridades judiciárias do Estado requerente para as necessidades de uma causa penal.

2. Tais pedidos poderão ser encaminhados diretamente pelas autoridades 
judiciárias ao serviço competente do Estado requerido, e as respostas poderão ser 
diretamente remetidas por esse serviço.

Capítulo V
Procedimento

Artigo 13

1. Os pedidos de cooperação deverão conter as seguintes indicações:

a) a autoridade de que emana o pedido;

b) o objeto e o motivo do pedido;

c) na medida do possível, a identidade, o endereço e a nacionalidade da pessoa 
em questão e, se for o caso, o maior número possível que permitam sua 
identifi cação e localização.

2. Os pedidos de cooperação previstos no artigo 3 deverão mencionar, além disso, 
as acusações, conter uma breve descrição destas e precisar, se cabível, as perguntas que 
poderiam ser feitas no âmbito de um interrogatório ou de uma acareação.

Artigo 14

Os pedidos de cooperação serão encaminhados pelo Ministério da Justiça do 
Estado requerente ao Ministério da Justiça do Estado requerido, e devolvidos pela mesma 
via. A transmissão por via diplomática é igualmente admitida.

Artigo 15

1. Os pedidos de cooperação judiciária e as peças que os acompanhem devem 
ser redigidos no idioma do Estado requerente e acompanhados da tradução efetuada, no 
idioma do Estado requerido, por um tradutor juramentado.

2. Os pedidos de informações relativas à legislação e à jurisprudência de um dos 
Estados devem ser efetuados no idioma do Estado requerido.
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Artigo 16

Os pedidos de cooperação judiciária e as peças que os acompanhem devem ostentar a
assinatura e o selo de uma autoridade competente, ou serem autenticados por esta autoridade.
Estes documentos estarão dispensados de qualquer formalidade de legalização.

Artigo 17

O Estado requerido informará prontamente ao Estado requerente qualquer recusa,
total ou parcial, de cooperação e especifi cará o motivo.

Artigo 18

Sem prejuízo das disposições do artigo 8, o cumprimento dos pedidos de
cooperação, inclusive os pedidos relativos à obtenção de provas, não darão origem a
reembolso de qualquer despesa, com exceção daqueles que forem ocasionadas pela
intervenção de peritos no território do Estado requerido e pela transferência, nos termos
do artigo 10, de pessoas detidas.

Capítulo VI
Denúncia para Fins de Processos

Artigo 19

1. Qualquer comunicação de fato criminoso dirigida por um dos dois Estados,
com o objetivo de submetê-lo às autoridades judiciárias do outro Estado encarregadas do
processo, será objeto de comunicação pelas vias previstas no artigo 14.

2. O Estado requerido dará conhecimento da seqüência dada a essa denúncia e
transmitirá, se for o caso, cópia da sentença imposta.

3. As disposições do artigo 15, parágrafo 1, serão aplicadas às comunicações
previstas no parágrafo 1 do presente artigo.

Capítulo VII
Disposições Finais

Artigo 20

1. Cada um dos dois Estados comunicará ao outro o cumprimento das formalidades
requeridas pela sua Constituição para a entrada em vigor do presente Acordo.
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2. O presente Acordo entrará em vigor no 1º (primeiro) dia do 2º (segundo) mês 
seguinte à data do recebimento da última dessas notifi cações.

3. Cada um dos dois Estados poderá, a qualquer momento, denunciar o presente 
Acordo, enviando ao outro, por via diplomática, um aviso escrito de denúncia. Neste caso, 
a denúncia surtirá efeito 6 (seis) meses após a data do recebimento do referido aviso.

Em fé do que os representantes dos dois Governos, devidamente autorizados, 
assinaram e selaram o presente Acordo.

Feito em Paris, em 28 de maio de 1996, em dois exemplares originais, nos idiomas 
português e francês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Luiz Felipe Lampreia

Ministro de Estado das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FRANCESA

Hervé de Charette

Ministro de Relações Exteriores
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Decreto nº 862, de 9 de julho de 1993

Promulga o Tratado sobre Cooperação Judiciária

em Matéria Penal, entre a República Federativa

do Brasil e a República Italiana, de 17/10/1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a República Italiana
assinaram, em 17 de outubro de 1989, em Roma, o Tratado sobre Cooperação Judiciária
em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Tratado por meio de
Decreto Legislativo nº 78, de 20 de novembro de 1992;

Considerando que a troca dos instrumentos de ratifi cação desse documento foi
realizada em Brasília, em 14 de junho de 1993;

Considerando que o Tratado entrará em vigor em 1º de agosto de 1993, na forma
do segundo parágrafo de seu art. 18,

DECRETA:

Art. 1º O Tratado sobre Cooperação Judiciária em Matéria Penal, entre a República
Federativa do Brasil e a República Italiana, em 17 de outubro de 1989, apenso por cópia
ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 09 de julho de 1993; 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Luiz Feiipe Palmeira Lampreia
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Tratado entre a República Federativa do Brasil e a 
República Italiana sobre Cooperação Judiciária em 

Matéria Penal

A Republica Federativa do Brasil

e

A República Italiana

(doravante denominadas “partes”), 

Desejando intensifi car suas relações no campo da cooperação judiciária, 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1
Objeto da cooperação

1. Cada uma das partes, a pedido, prestará à outra parte, na forma prevista no 
presente Tratado, ampla cooperação em favor dos procedimentos penais conduzidos 
pelasautoridades judiciárias da parte requerente.

2. Tal cooperação compreenderá, especialmente, a comunicação de atos judicial, 
o interrogatório de indiciados ou acusados, a coleta de provas, a transferência de presos 
para fi ns de prova, a informação dos antecedentes aos cidadãos da outras parte.

3. A cooperação não compreenderá a execução de medidas restritivas da liberdade 
pessoal nem a execução de condenações.

4. Cada parte pode requerer a outra informações referentes a legislação e 
jurisprudência.

Artigo 2
Fatos que dão lugar à cooperação

1. A Cooperação será prestada ainda que os fatos que deram origem ao processo 
não constituam crime perante a lei da parte requerida.

2. Para a execução de revistas pessoais, apreensão e seqüestro de bens, a 
cooperação somente será prestada se o fato que originou o processo na parte requerente 
for previsto como crime também na lei da parte requerida ou, ainda, se fi car comprovado 
que o acusado manifestou expressamente seu consentimento. Para a execução de 
interceptação de telecomunicações, a cooperação somente será prestada se, em relação 
ao crime tipifi cado no processo e em circunstâncias análogas, tal interceptação for 
admissível em procedimento penais da parte requerida.
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Artigo 3
Recusa da cooperação

1. A cooperação será recusada: 

a) se os atos solicitados forem vedados pela lei da parte requerida, ou contrários
aos princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico;

b) se o fato tipifi cado no processo for considerado, pela parte requerida, crime
político ou crime exclusivamente militar;

c) se a parte requerida tiver fundados motivos para admitir que considerações
relativas a raça, religião, sexo, nacionalidade, idioma, opiniões políticas ou
condições pessoais e sociais poderão infl uir negativamente no desenvolvimento
ou conclusão do processo;

d) se o acusado já tiver sido julgado pelo mesmo fato na parte requerida, e não
houver escapado à execução da pena;

e) se a parte requerida considerar que a prestação da cooperação pode comportar
prejuízo à própria soberania, segurança ou a outros interesses nacionais
essenciais.

2. No entanto, nos casos previstos nas letras b) c) e d) do parágrafo 1, a
cooperação será prestada se for demonstrado que o acusado manifestou livremente seu
consentimento.

3. A parte requerida deverá informar prontamente à parte requerente a decisão de
não atender, no todo ou em parte, o pedido de cooperação, indicando seus motivos. 

Artigo 4
Envio de comunicações

1. As partes enviarão as comunicações e a documentação prevista no presente
Tratado por intermédio das respectivas Autoridades Centrais.

2. Para os fi ns do presente Tratado, Autoridade Central para a República Federativa
do Brasil será o Ministério da Justiça e, para a República Italiana, o “Ministério de Grazia
e Giustizia”.

3. É admitida também a transmissão por via diplomática.

Artigo 5
Idiomas

1. Os pedidos de cooperação judiciária e os documentos que os instruem serão
redigidos no idioma da parte requerente e acompanhados de tradução ofi cial no idioma
da parte requerida.

2. Os atos e documentos relativos ao cumprimento de carta rogatória serão
remetidos à parte requerente no idioma da parte requerida.
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3. Os pedidos de informações referentes a legislação e jurisprudência serão 
formulados no idioma da parte requerida, e as respostas serão transmitida nesse mesmo 
idioma.

Artigo 6
Dispensa de legalização

Para os fi ns do presente Tratado, os atos, cópias e traduções redigidos ou 
autenticados pela autoridade competente de cada parte, que contenham a assinatura e 
o timbre ou o selo ofi cial, estarão isentos de qualquer forma de legalização para serem 
utilizados perante as autoridades da outra parte.

Artigo 7
Requisitos do pedido

1. O pedido de cooperação judiciária deverá conter as seguintes indicações:

a) a autoridade judiciária processante e a qualifi cação do acusado, assim como o 
objeto e a natureza do processo e as normas penais aplicáveis ao caso:

b) o objeto e o motivo pedido; 

c) qualquer outra indicação útil para o cumprimento dos atos solicitados e, em 
particular, a identidade e, se possível, o endereço da pessoa a quem se refere o 
pedido.

2. O pedido, se tiver por objeto a coleta de provas, deverá apresentar uma exposição 
sumária dos fatos e, quando se tratar de interrogatório ou acareação, a indicação das 
perguntas a serem formuladas.

Artigo 8
Cumprimento de cartas rogatórias

1. Para o cumprimento de carta rogatória, aplicar-se-á a lei da parte requerida. Caso 
a parte requerente solicite que o cumprimento se faça como observância de indicações 
particulares, a parte requerida seguirá tais indicações, desde que não contrariem os 
princípios fundamentais de seu próprio ordenamento jurídico. 

2. Se os dados e os elementos fornecidos pela parte requerente foreminsufi cientes 
para permitir o cumprimento de carta rogatória, a parte requerida, caso não supri-los 
diretamente, solicitará à parte requerente os elementos complementares necessários. 

3. Se a parte requerente o solicitar, a parte requerida informará a data e o local em 
que serão cumpridos os atos solicitados.

4. A carta rogatória deverá ser cumprida no menor prazo possível. No entanto, o 
cumprimento dos atos solicitados poderá se adiado ou subordinado a determinadascondições, 
quando necessário para o andamento de um processo penal em curso na parte requerida. 
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5. Caso não tenha sido possível da cumprimento à cartas rogatória, ou se o cumprimento
dos atos for adiado ou submetido a determinadas condições, de conformidade com o parágrafo
4, a parte requerida informará de imediato a parte requerente, indicando os motivos. 

Artigo 9
Transmissão de documentos

1.Quando o pedido de cooperação tiver por objeto a entrega de atos ou
documentos, a parte requerida terá a faculdade de entregar apenas cópias ou fotocópias
autenticadas, salvo se a parte requerente solicitar expressamente os originais. 

2. Os atos e documentos originais, assim como os objetos enviados em cumprimento
a um pedido de cooperação judiciária, deverão ser devolvidos assim que possível pela
parte requerente, a menos que a parte requerida manifeste desinteresse pela devolução.

Artigo 10
Comunicação de atos

1. O pedido que tiver por fi nalidade a comunicação de atos judiciais deverá transmitido
pelo menos 90 (noventa) dias antes do término do prazo útil para a sua efetivação. Em caso de
urgência, a parte requerida fará o possível para cumprir o ato no menor prazo possível. 

2. A parte requerida fará prova da entrega da comunicação mediante recibo
datado e assinado pelo destinatário ou por certidão das condições e da data de sua
efetivação, contendo o nome completo e a qualifi cação da pessoa que recebeu o ato.
Se o ato a ser comunicado for transmitido em duas vias, o recibo ou comprovante será
feito na cópia as ser restituída.

Artigo 11
Comparecimento de pessoas parente a parte requerente

1. Se o pedido tiver por objeto a citação ou intimação para comparecimento
perante autoridade da parte requerente, o acusado, a testemunha ou o perito que não
comparecerem não poderão ser submetidos, na parte requerida, a sanções ou medidas
coercitivas. 

2. A testemunha ou perido que atender à intimação terá direito ao reembolso de
despesas e ao pagamento de indenização, conforme previsto na lei da parte requerente. 

Artigo 12
Comparecimento de pessoas na parte requerida

Quando o pedido tiver por fi nalidade a intimação de pessoas para a prática de atos
no território da parte requerida, esta poderá aplicar as medidas coercitivas e as sanções



482 DRCI/SNJ/MJ

previstas na sua própria lei para o caso de desobediência. Quando se tratar de citação do 
acusado, a parte requerente deverá especifi car as medidas aplicáveis, conforme a sua lei, 
não podendo a parte requerida exceder tais medidas.

Artigo 13
Comparecimento de pessoas presas

1. Se a parte requerente solicitar o comparecimento, como testemunha ou para 
fi ns de acareação, perante autoridade, judiciária, de uma pessoa presa no território da 
parte requerida, tal pessoas será transferida provisoriamente para o território da parte 
requerente, como a condição de ser restituída dentro do prazo fi xado pela parte requerida 
e com reserva das disposições do artigo 14.

2. A transferência será recusada: 

a) se a pessoa detida não o consentir; 

b) se a transferência puder vir a prolonga o período da prisão;

c) se, a juízo das autoridades competentes da parte requerida, subsistirem razões 
imperativas que impossibilitem a efetivação da medida.

3. A menos que a parte requerida solicite que a pessoa transferida seja posta em 
liberdade, a mesma deverá permanecer no território da parte requerente sob prisão. 

Artigo 14
Imunidades

1. Quando o pedido tiver por objeto a citação ou intimação de um acusado, 
testemunha ou perito, para comparecer perante autoridade da parte, requerida, a pessoa 
citada ou intima, tendo comparecido, não poderá ser submetida a prisão, medida de 
segurança ou outras medidas restritivas da liberdade pessoal por fatos anteriores à 
comunicação da citação ou intimação.

2. A imunidade prevista no parágrafo 1 cessará quando a testemunha, perito ou 
acusado, tendo tido oportunidade de deixar território da parte requerente, até quinze dias 
depois de dispensado pelas autoridades judiciárias, tiver decidido permanecer no citado 
território ou a ele tiver voluntariamente retornado.

Artigo 15
Comunicação de condenações

Cada parte informará anualmente à outra parte as sentenças de condenação 
impostas, pelas suas próprias autoridades judiciárias, aos cidadãos de tal parte residentes 
em seu território.
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Artigo 16
Antecedentes criminais

As certidões de antecedentes criminais necessárias para o andamento de um
processo penal na parte requerente serão transmitidas a essa parte sempre que, nas
mesmas circunstâncias, tais antecedentes puderem ser fornecidos para as autoridades
judiciárias da parte requerida.

Artigo 17
Despesas

1.Correrão por conta da parte requerida as despesas decorrentes da prestação
da cooperação.

2. Correrão por conta da parte requerente as despesas referentes à transferência
de pessoas presas e as respectivas despesas de viagem e estada e a indenizações de
testemunhas e peritos, que tenham comparecido no seu território. As despesas relativas
à realização de perícias no território da parte requerida serão adiantadas por esta última
e, posteriormente, reembolsadas pela parte requerente. 

Artigo 18
Ratifi cação e entrada em vigor

1. O presente Tratado será ratifi cado. Os instrumentos de Ratifi cação serão
trocados em Brasília.

2. O presente Tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês sucessivo
àquele da troca dos Instrumentos de Ratifi cação. 

3. O presente Tratado vigorará por prazo indeterminado.

4. Cada uma das partes poderá denunciá-lo a qualquer momento. A denúncia terá
efeito seis meses após a data em que a outra parte receber a respectiva notifi cação. 

Feito em Roma, aos 17 dias do mês outubro de 1989, em dois originais nos idiomas
português e italiano, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Roberto de Abreu Sodré

PELA REPÚBLICA ITALIANA
Gianni de Michelis
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Decreto nº 3.988, de 29 de Outubro de 2001.

Promulga o Acordo de Assistência Jurídica em

Matéria Penal entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo da República

do Peru, celebrado em Lima, em 21 de julho

de 1999.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República do Peru celebraram, em Lima, em 21 de julho de 1999, um Acordo de
Assistência Jurídica em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do
Decreto Legislativo no 181, de 7 de junho de 2001;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 24 de agosto de 2001, nos termos
do parágrafo 1o de seu artigo 26;

DECRETA:

Art. 1o O Acordo de Assistência Jurídica em Matéria Penal entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru, celebrado em Lima, em
21 de julho de 1999, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém. 

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares
que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Luiz Felipe de Seixas Corrêa
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Acordo de Assistência Jurídica em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil

e a República do Peru

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República do Peru

(doravante denominadas as “partes”),

Animadas pelo propósito de intensifi car a assistência jurídica e a cooperação em 
matéria penal;

Reconhecendo que a luta contra a delinqüência requer a atuação conjunta dos 
Estados;

Convencidas da necessidade de desenvolver ações conjuntas de prevenção, 
controle e sanção do delito sob todas as suas formas, através da coordenação e execução 
de programas concretos, e de agilizar os mecanismos de assistência jurídica;

Conscientes que o incremento das atividades delituosas torna necessário o 
fortalecimento dos mecanismos de cooperação e de assistência jurídica em matéria penal;

Acordam:

Título I
Disposições Gerais

Artigo 1
Defi nições

Para os efeitos do presente Acordo:

a) “confi sco” signifi ca a privação, em caráter defi nitivo, de bens produtos ou 
instrumentos do delito, por decisão de um tribunal ou de outra autoridade 
competente;

b) “produto do delito” signifi ca bens, ou valores equivalentes aos mesmos, de 
qualquer natureza, derivados ou obtidos direta ou indiretamente da prática de 
um delito;

c) “bens” signifi ca ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou 
imóveis, tangíveis ou intangíveis, e os documentos ou instrumentos legais que 
atestam a propriedade ou outros direitos sobre tais ativos;

d) “seqüestro, arresto, indisponibilidade ou apreensão de bens” signifi ca a 
proibição temporária de transferir, converter, alienar ou mobilizar bens, assim 
como a custódia e o controle temporário de bens, por ordem expedida por um 
tribunal ou autoridade competente.
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Artigo 2
Obrigação de assistência mútua

1. As partes se obrigam a prestar assistência mútua, conforme os dispositivos
do presente Acordo e de seus respectivos ordenamentos jurídicos para a realização
de investigações, processos e procedimentos penais, instaurados por fatos cujo
conhecimento corresponde às autoridades competentes da parte requerente.

2. A assistência será prestada mesmo quando o fato que lhe der motivo na parte
requerente não constitua delito na parte requerida.

3. Para a execução de mandados de busca de pessoas e registros, confi scos,
indisponibilidade de bens, de seqüestro com fi m de prova e interceptação telefônica por
ordem judicial devidamente motivada, assim como para a execução de medidas que
envolvam algum tipo de coerção, a assistência será prestada somente quando o fato que
lhe der motivo na parte requerente estiver previsto como delito também na legislação da
parte requerida, ou quando a pessoa envolvida no pedido de assistência tiver manifestado
livremente seu consentimento de forma escrita.

Artigo 3
Âmbito de aplicação

1. As partes prestarão, de acordo com sua legislação, assistência mútua em
matéria de intercâmbio de informação, provas, processamento e demais procedimentos
penais. A assistência compreenderá, entre outros:

a) localização e identifi cação de pessoas e bens;

b) notifi cação de atos judiciais;

c) entrega de documentos e informações judiciais;

d) mandados de busca e apreensão e inspeções judiciais;

e) depoimentos de testemunhas e interrogatório de acusados;

f) citação e comparecimento voluntário de pessoas, na qualidade de acusados,
testemunhas ou peritos;

g) comparecimento voluntário de pessoas presas para prestar depoimento no
território da parte requerente;

h) indisponibilidade, seqüestro, arresto ou confi sco de bens, inclusive o
levantamento de sigilo bancário;

i) qualquer outra forma de assistência, de conformidade com a legislação da parte
requerida.

2. As partes facilitarão o ingresso e a presença, no território da parte requerida, de
autoridades competentes da parte requerente para assistir e participar dos procedimentos
solicitados, sempre que isso não contrarie o disposto em sua legislação. Os funcionários
da parte requerente atuarão de acordo com o que for autorizado pelas autoridades
competentes da parte requerida.
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Artigo 4
Limitações à assistência

1. A parte requerente não usará qualquer informação ou prova obtida nos termos 
deste Acordo para fi ns diferentes dos declarados na solicitação de assistência jurídica, 
sem prévia autorização da parte requerida.

2. Este Acordo não facultará às partes executar, no território da parte onde se 
realizam as diligências, as funções reservadas exclusivamente às autoridades desta 
parte, nos termos de sua legislação interna.

3. Este Acordo não se aplicará a:

a) prisão de pessoas para extradição, nem a solicitações de extradição;

b) a transferência de pessoas condenadas para cumprimento de sentença penal;

c) assistência a particulares ou a terceiros Estados.

Artigo 5
Assistência condicionada

1. A autoridade competente da parte requerida, se considerar que o atendimento 
a uma solicitação poderá criar obstáculo a alguma investigação ou procedimento penal 
que esteja em curso em seu território, poderá adiar o seu cumprimento ou condicioná-lo 
à forma que considere necessária.

2. A Autoridade Central da parte requerida dará conhecimento à Autoridade Central 
da parte requerente do exposto no parágrafo anterior, para que esta aceite a assistência 
condicionada, caso em que respeitará as condições estabelecidas.

3. Quando uma solicitação de assistência jurídica não puder ser cumprida, parcial 
ou totalmente, a parte requerida comunicará à parte requerente, com menção expressa 
dos motivos ou causas da falta de cumprimento, devendo a parte requerida decidir se 
insiste ou não na solicitação.

Artigo 6
Denegação de assistência

1. A parte requerida poderá negar a assistência quando:

a) a solicitação de assistência jurídica seja contrária ao seu ordenamento jurídico, 
ou não esteja prevista nas disposições do presente Acordo;

b) considere que o atendimento à solicitação possa criar obstáculo a uma 
investigação ou processo penal em curso na parte requerida, ressalvado o 
disposto no artigo 5 do presente Acordo;

c) a solicitação de assistência jurídica esteja relacionada a um delito sob o qual 
a pessoa tenha sido exonerada defi nitivamente de responsabilidade penal ou, 
caso tenha sido condenada, a pena tenha sido cumprida ou declarada extinta;
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d) a investigação tenha sido iniciada para processar ou discriminar, sob
qualquer forma, pessoa ou grupo, por motivo de raça, sexo, condição social,
nacionalidade, religião, ideologia ou qualquer outra forma de discriminação;

e) a concessão da assistência possa afetar a ordem pública, a soberania, a
segurança nacional ou os interesses públicos essenciais da parte requerida;

f) a solicitação de assistência jurídica refi ra-se a delito político, militar ou conexo.

2. A denegação da assistência será fundamentada e informada por escrito à parte
requerente.

Artigo 7
Autoridade central

1. Para os efeitos do presente Acordo, a Autoridade Central na República Federativa
do Brasil será o Ministério da Justiça e na República do Peru será o Ministério Público.

2. A Autoridade Central da parte requerida atenderá as solicitações com brevidade
e, quando cabível, as transmitirá para execução pelas autoridades competentes.

3. As solicitações serão encaminhadas por via diplomática.

4. As Autoridades Centrais poderão comunicar-se diretamente.

Título II
Obtenção dos Elementos de Prova

Artigo 8
Lei aplicável

1. As solicitações serão cumpridas de acordo com a legislação da parte requerida.

2. A parte requerida poderá prestar a assistência jurídica de acordo com as formas
e procedimentos especiais indicados na solicitação da parte requerente, salvo quando
forem incompatíveis com a sua legislação.

Artigo 9
Confi dencialidade

1. A parte requerida manterá sob reserva a solicitação de assistência jurídica, salvo
quando o levantamento dessa reserva for necessário para o atendimento do pedido.

2. Se for necessário o levantamento da reserva para o atendimento do pedido, a
parte requerida solicitará aprovação da parte requerente, mediante comunicação escrita,
sem a qual não se atenderá a solicitação.

3. A parte requerente guardará reserva sobre as provas e informações
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proporcionadas pela parte requerida, salvo se o levantamento da reserva seja necessário 
para a investigação ou procedimento constante na solicitação.

Artigo 10
Comparecimento perante a parte requerente

1. A solicitação de assistência jurídica enviada às autoridades da parte requerida 
para o comparecimento de um acusado, testemunha ou perito perante as autoridades 
competentes da parte requerente deverá ser transmitida pela Autoridade Central da parte 
requerente com antecedência de pelo menos 45 dias da data fi xada para o cumprimento 
da diligência objeto da solicitação. Em caso contrário, a Autoridade Central da parte 
requerida devolverá a solicitação à parte requerente. A Autoridade Central da parte 
requerida, todavia, poderá solicitar, por escrito, a ampliação do prazo à parte requerente.

2. A autoridade competente da parte requerida registrará por escrito o 
consentimento da pessoa cujo comparecimento é solicitado no Estado requerente e 
informará de imediato à Autoridade Central da parte requerente sobre a resposta.

3. A autoridade competente da parte requerida procederá à notifi cação segundo a 
solicitação formulada, sem que possam produzir efeito cláusulas cominatórias ou sanções 
previstas na legislação da parte requerente para a hipótese de não comparecimento.

4. A solicitação de assistência jurídica deverá mencionar o valor das passagens, 
diárias, honorários e indenizações que possam vir a perceber a pessoa notifi cada em 
razão de seu traslado. A pessoa convidada, acusada, testemunha ou perito será informada 
do tipo e do montante dos gastos que a parte requerente tenha concordado pagar-lhe.

5. A pessoa que compareça ao território da parte requerente para cumprir uma 
solicitação de assistência estará sujeita ao disposto no ordenamento jurídico dessa parte.

Artigo 11
Imunidade referente ao comparecimento

1. Nenhuma testemunha ou perito, de qualquer nacionalidade, que compareça 
perante as autoridades judiciais da parte requerente, será perseguida, detida ou 
submetida a qualquer restrição de liberdade individual no território desta parte por fatos 
ou condenações anteriores à sua saída do território da parte requerida.

2. Uma pessoa de qualquer nacionalidade que compareça perante as autoridades 
competentes da parte requerente para responder por fatos relacionados a um processo 
não poderá ser processada, detida ou submetida a qualquer outra restrição de liberdade 
pessoal por fatos ou condenações anteriores à sua saída do território da parte requerida.

3. A imunidade referente ao comparecimento previsto no presente artigo deixará 
de ter efeito quando a pessoa, tendo a possibilidade de abandonar o território da parte 
requerente durante 15 dias, a partir do momento em que sua presença não seja mais 
necessária, permaneça no território dessa parte ou a ele regresse, salvo por motivo de 
força maior ou caso fortuito.
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Artigo 12
Traslado temporário da pessoa detida

1. A pessoa detida na parte requerida que manifeste, por escrito, seu consentimento
para comparecer à parte requerente para testemunhar ou por qualquer outra necessidade do
processo, trasladar-se-á temporariamente à parte requerente, assegurando-se seu retorno à
parte requerida no prazo indicado por essa parte e nos termos do disposto no artigo 11.

2. O traslado da pessoa detida poderá ser denegado se:

a) sua presença é necessária em um processo penal em curso no território da
parte requerida;

b) o traslado implicar no prolongamento de sua detenção, ou

c) existirem outras circunstâncias excepcionais que impeçam seu traslado à parte
requerente.

3. A pessoa trasladada deverá permanecer detida no território da parte requerente
pelo prazo determinado pela autoridade judicial da parte requerida.

Artigo 13
Medidas provisionais ou cautelares

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 2 e de acordo com o previsto no presente
artigo, a autoridade competente de uma das partes poderá solicitar à outra que obtenha
uma ordem judicial para tornar indisponível, seqüestrar, arrestar ou bloquear bens a fi m
de assegurar que estejam disponíveis para a execução de uma ordem de confi sco.

2. Um requerimento efetuado em virtude deste artigo deverá conter:

a) uma cópia da ordem judicial que determine a indisponibilidade, o seqüestro,
arresto ou o bloqueio dos bens;

b) um resumo dos fatos, incluindo uma descrito do delito, onde e quando foi
cometido, com referência aos dispositivos legais pertinentes;

c) se possível, uma descrição dos bens e de seu valor comercial, aos quais se
pretenda adotar a medida provisional ou cautelar ou que se considere que possam
ser indisponibilizados, seqüestrados, arrestados ou bloqueados e a relação dos
mesmos com a pessoa contra a qual será iniciado ou tramita um procedimento
judicial.

d) uma declaração do montante que se pretende indisponibilizar, seqüestrar,
arrestar ou bloquear e dos fundamentos do cálculo do mesmo;

e) a estimativa do tempo a transcorrer até que o caso seja submetido a juízo e do
tempo que transcorrerá até a decisão judicial defi nitiva.

3. A autoridade competente da parte requerente informará, por solicitação da autoridade
competente da parte requerida, qualquer modifi cação no prazo a que se refere a letra “e” do
parágrafo anterior e, ao fazê-lo, indicará a etapa de procedimento até então alcançada.
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4. As autoridades competentes de cada uma das partes informarão sobre 
a interposição de qualquer recurso ou de uma decisão adotada a respeito da 
indisponibilidade, seqüestro, arresto ou bloqueio solicitados ou adotados.

5. A autoridade competente da parte requerida poderá impor uma condição que 
restrinja a duração da medida solicitada, a qual será informada à autoridade competente 
da parte requerente, com a devida justifi cação.

6. Qualquer requerimento deverá ser executado unicamente de acordo com a 
legislação interna da parte requerida e, em particular, com observância e garantia dos 
direitos de qualquer pessoa que possa ser atingida pela execução da medida.

Artigo 14
Entrega de documentos, expedientes ou elementos de prova

1. A parte requerida poderá entregar cópia dos documentos, expedientes ou 
elementos de prova solicitados. Se a parte requerente solicitar expressamente a entrega 
dos originais, a parte requerida atenderá ao pedido na medida do possível.

2. A parte requerente obriga-se a devolver os originais dos documentos com a 
brevidade possível ou, no máximo, ao fi m do processo, a menos que a parte requerida a 
isso renuncie.

3. Os direitos invocados por terceiros sobre documentos, expedientes ou 
elementos de prova na parte requerida não impedirão a entrega de cópia autenticada à 
parte requerente.

Artigo 15
Produtos do delito

1. As autoridades competentes da parte requerida, mediante solicitação de 
assistência jurídica, darão curso às averiguações, no âmbito de sua jurisdição, que 
permitam identifi car a existência de qualquer produto ou instrumento de um delito e 
notifi carão os resultados ou as pesquisas às autoridades competentes da parte requerente 
por intermédio das Autoridades Centrais. Ao efetuar o pedido, a parte requerente notifi cará 
a parte requerida dos fatos pelos quais julga que os produtos ou instrumentos do delito 
possam encontrar-se em sua jurisdição.

2. Quando, em cumprimento do disposto no parágrafo 1, encontrem-se os produtos 
ou instrumentos do delito objeto da solicitação de assistência jurídica, a parte requerida, a 
pedido da parte requerente, tomará as medidas necessárias permitidas em sua legislação 
para evitar qualquer transação, transferência ou alienação dos mesmos enquanto esteja 
pendente uma decisão defi nitiva sobre tais produtos ou instrumentos.

3. Quando o condenado mantiver a propriedade ou posse dos produtos ou 
instrumentos do delito e na sentença se impuser uma obrigação pecuniária, ou se ordenar 
o confi sco de um bem, ou se impuser qualquer outra medida de caráter defi nitivo, a parte 
requerida poderá executar a sentença desde que sua legislação interna o permita.
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4. Quando o condenado tiver disposto dos produtos ou instrumentos do delito, a
autoridade competente da parte requerida, por solicitação da autoridade competente da
parte requerente, determinará se terceiro os obteve sem ter conhecimento ou suspeita
de que se tratava ou podia ter-se tratado de produtos ou instrumentos do delito. Caso a
autoridade competente da parte requerida determine que o terceiro não agiu de boa fé,
ordenará o confi sco dos bens.

Artigo 16
Execução de ordens de confi sco

1. Caso a solicitação de assistência refi ra-se a uma ordem de confi sco, a autoridade
competente da parte requerida poderá, sem prejuízo do disposto no artigo 2:

a) executar a ordem de confi sco emitida por uma autoridade competente da parte
requerente relativa aos instrumentos ou produtos do delito; ou

b) iniciar um procedimento para obter uma ordem de confi sco, nos termos de sua
legislação interna.

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 20, para os efeitos do presente artigo, a
solicitação deverá incluir:

a) cópia da ordem de confi sco, devidamente autenticada pelo funcionário judicial
que a tenha expedido;

b) informação sobre as provas que embasam a ordem de confi sco;

c) informação que indique que a sentença é devidamente executável;

d) quando for o caso, a identifi cação dos bens disponíveis para execução ou bens a
respeito dos quais se solicita a assistência jurídica, declarando a relação existente
entre esses bens e a pessoa contra a qual foi expedida a ordem de confi sco;

e) quando seja procedente e conhecida, a informação sobre a existência de
antecedentes relacionados com direitos ou interesses legítimos de terceiras
pessoas sobre os bens objeto da solicitação;

f) qualquer outra informação que possa ajudar a execução da solicitação de
assistência jurídica.

3. Quando a legislação interna da parte requerida não permitir a execução de uma
solicitação em sua totalidade, esta parte poderá cumpri-la na medida em que for possível,
comunicando-se tal fato à Autoridade Central da parte requerente.

4. A autoridade competente da parte requerida poderá solicitar informações ou
provas adicionais para atender à solicitação.

5. A ordem de confi sco será executada nos termos da legislação interna da parte
requerida e, em particular, com observância dos direitos de qualquer pessoa que possa
ser atingida por sua execução.

6. As partes poderão acordar em cada caso particular, segundo a natureza
e a importância da colaboração prestada, a divisão dos bens ou produto de sua
venda obtidos como resultado do atendimento da solicitação pela parte requerida no
cumprimento deste artigo.
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Artigo 17
Interesse de terceiros de boa fé sobre os bens

1. Conforme previsto no presente Acordo, as autoridades competentes da parte 
requerida tomarão, nos termos de sua legislação, as medidas necessárias para proteger 
os interesses e os direitos de terceiras pessoas de boa fé sobre os bens atingidos pelo 
atendimento das solicitações de assistência jurídica.

2. Qualquer pessoa atingida por uma ordem de indisponibilidade, seqüestro, 
arresto, bloqueio ou confi sco de bens poderá interpor os recursos previstos na legislação 
interna da parte requerida perante a autoridade competente.

Artigo 18
Notifi cação dos atos, documentos processuais e decisões judiciais

1. A parte requerida procederá à notifi cação dos atos, documentos processuais e 
decisões judiciais que lhe forem enviadas pela parte requerente.

2. Esta notifi cação poderá efetuar-se pela simples entrega ao destinatário do documento 
ou da decisão judicial. Se a parte requerente expressamente o solicitar, a parte requerida 
efetuará notifi cação segundo uma das formas previstas em sua legislação para notifi cações 
análogas ou segundo qualquer forma especial que seja compatível com essa legislação.

3. Servirá de prova do recebimento do documento processual uma cópia datada e 
assinada pelo destinatário ou uma declaração da parte requerida da qual conste o fato, a 
forma e a data de recebimento. Tal prova será enviada imediatamente à parte requerente. 
Caso a parte requerente o solicite, a parte requerida precisará se o recebimento efetuou-
se de acordo com sua legislação. Se não tiver sido possível efetuar a notifi cação, a parte 
requerida dará conhecimento imediato do motivo à parte requerente.

Título III
Procedimento

Artigo 19
Conteúdo da solicitação

1. A solicitação de assistência jurídica deverá ser formulada por escrito. Sob 
circunstâncias de caráter urgente ou caso seja permitido pela parte requerida, as 
solicitações poderão cursar-se por fax ou por qualquer outro meio eletrônico, mas 
deverão ser formalizadas com a brevidade possível, devendo conter ao menos as 
seguintes informações:

a) autoridade da qual emana e, se for o caso, a autoridade encarregada do 
procedimento penal da parte requerente;
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b) objeto e motivo do pedido;

c) se for o caso, nome completo, data e local de nascimento, nacionalidade e
endereço da pessoa mencionada no pedido de assistência;

d) descrição dos fatos que motivam a investigação na parte requerente, juntando-
se ou transcrevendo-se o texto das disposições legais pertinentes aos delitos;

e) prazo em que a parte requerente deseja o atendimento da solicitação.

2. A solicitação conterá ainda:

a) no caso de aplicação de direito estrangeiro na execução do pedido, artigo
8, inciso 2, o texto das disposições legais aplicáveis na parte requerente e o
motivo de sua aplicação;

b) no caso de participação de pessoas no processo, artigo 3, inciso 2, a designação
da pessoa que comparecerá e o motivo de sua presença;

c) no caso de recebimento de atos e documentos do processo, artigos 10 e 17, o
nome e o endereço do destinatário dos documentos;

d) no caso de notifi cação para comparecimento de testemunhas ou peritos, artigo
10, a indicação que a parte requerente assumirá os gastos com passagens,
diárias, honorários e indenizações, os quais serão pagos antecipadamente, se
assim o solicitem;

e) no caso de traslado temporário de pessoas detidas, artigo 12, o nome completo
das mesmas.

Artigo 20
Atendimento da solicitação

1. Se a solicitação não se ajustar aos dispositivos do presente Acordo, a Autoridade
Central da parte requerida informará imediatamente à Autoridade Central da parte
requerente, à qual solicitará modifi cá-la ou completá-la no mais breve prazo, sem prejuízo
da adoção das medidas provisionais a que se refere o artigo 13.

2. Se a solicitação ajustar-se aos termos do presente Acordo, as Autoridades
Centrais da parte requerida a remeterá imediatamente à autoridade competente.

3. Atendida a solicitação, a autoridade competente a remeterá imediatamente à
Autoridade Central da parte requerida, bem como as informações e elementos de prova
obtidos. A Autoridade Central assegurar-se-á de que o atendimento seja fi el e completo,
e comunicará os resultados à Autoridade Central da parte requerente.

Artigo 21
Dispensa de legalização

Os documentos, expedientes ou elementos de prova transmitidos pela Autoridade
Central da parte requerida nos termos do presnete Acordo estarão isentos de todas as
formalidades de legalização e/ou autenticação e serão aceitos como meios de prova.
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Artigo 22
Idioma

1. Os pedidos feitos nos termos do presente Acordo e os documentos que o 
acompanhem serão redigidos no idioma ofi cial da autoridade da parte requerida, salvo 
nos casos de notifi cação de peças processuais sem formalidades.

2. Compete à parte requerente a tradução dos documentos emitidos ou obtidos 
para o atendimento de uma solicitação.

Artigo 23
Gastos com o atendimento da solicitação

1. A parte requerente assumirá apenas os seguintes gastos efetuados para o 
atendimento de uma solicitação:

a) indenizações, passagens e diárias de testemunhas e de seus eventuais 
representantes;

b) gastos relativos ao traslado temporário de pessoas detidas;

c) passagens, diárias, honorários e outros gastos de peritos.

2. Ao presumir que o atendimento da solicitação produzirá gastos extraordinários, 
a parte requerida informará à parte requerente a fi m de estabelecer as condições às quais 
estará sujeito.

Título IV
Disposições Finais

Artigo 24
Outros acordos ou convênios e legislações nacionais

As disposições do presente Acordo não impedirão a assistência mais ampla que 
tenha sido ou venha a ser acordada entre as partes, em outros acordos ou convênios, ou 
que resulte da legislação interna ou de uma prática estabelecida.

Artigo 25
Consultas

1. Caso considerem necessário, as Autoridades Centrais trocarão, por escrito ou 
verbalmente, opiniões sobre a aplicação ou a execução do presente Acordo, de maneira 
geral ou em caso específi co.

2. Qualquer controvérsia que surja entre as partes relacionadas com a interpretação 
ou com a aplicação deste Acordo será resolvida entre as mesmas por via diplomática.
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Artigo 26
Vigência e Denúncia

1. O presente Acordo deverá ser ratifi cado e entrará em vigor 30 dias após a data
de troca dos respectivos instrumentos de ratifi cação.

2. Este Acordo terá duração indefi nida. Qualquer das partes poderá denunciá-lo
por meio de notifi cação escrita, encaminhada por via diplomática.

3. A denúncia terá efeito cento e oitenta dias após ter sido efetuada a referida
notifi cação.

Feito em Lima, em 21 de julho de 1999, em dois exemplares originais, nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Luiz Felipe Lampreia

Ministro de Estado das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO PERU

Fernando Trazegnies Granda

Ministro de Relações Exteriores
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Tratado de Auxílio Mútuo 
em Matéria Penal, entre 
o Governo da República 
Federativa do Brasil e o 
Governo da República 
Portuguesa

Decreto nº 1.320,
de 30 de novembro de 1994
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Decreto nº 1.320, de 30 de novembro de 1994

Promulga o Tratado de Auxílio Mútuo em

Matéria Penal, entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo da República

Portuguesa, de 07.05.91

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Portuguesa assinaram em 7 de maio de 1991, em Brasília, o Tratado de Auxílio
Mútuo em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Tratado por meio de
Decreto Legislativo nº 77, de 19 de novembro de 1992; 

Considerando que o Tratado entra em vigor em 1º de dezembro de 1994, nos
termos do parágrafo 2º de seu artigo 20, 

DECRETA:

Art. 1º O Tratado de Auxílio Mútuo em Matéria Penal, fi rmado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Brasília, em 7
de maio de 1991, apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 1994, 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
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Tratado de Auxílio Mútuo em Matéria Penal entre o
Governo da República Federativa do Brasil e

o Governo da República Portuguesa

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Portuguesa

(doravante denominados “partes Contratantes”).

Animados pelos laços de fraternidade, amizade e cooperação que presidem as 
relações entre ambos os países;

Tendo em mente as profundas afi nidades que enriquecem as relações entre os 
seus povos;

Desejando aprofundar esse relacionamento privilegiado no campo da cooperação 
em áreas de interesse comum;

Pretendendo melhorar a sua efi ciência na luta contra a criminalidade;

Convencidos de que a adoção de regras comuns no domínio do auxílio mútuo em 
matéria penal é um meio de atingir esses objetivos;

Acordam o seguinte:

Artigo 1
Objeto e âmbito do auxílio

1. As partes Contratantes obrigam-se a prestar auxílio mútuo em matéria penal, 
segundo as disposições deste Tratado, na realização de diligências preparatórias e 
necessárias em qualquer processo penal por fatos cujo conhecimento caiba às entidades 
para o efeito competente de acordo com a lei de cada uma das partes.

2. O auxílio compreende, nomeadamente:

a) a notifi cação de documentos;

b) a obtenção de meios de prova;

c) exames de pessoas, lugares ou coisas, revistas, buscas e apreensões de bens;

d) a notifi cação de suspeitos, argüidos ou indiciados, testemunhas ou peritos e a 
audição dos mesmos;

e) as informações sobre o direito respectivo e as relativas aos antecedentes penais 
de suspeitos, argüidos ou indiciados e condenados.

3. O auxílio não abrange os atos processuais posteriores à decisão judicial de 
recebimento da acusação ou de pronúncia do argüido.

4. O auxílio é independente da extradição, podendo mesmo ser concedido nos 
casos em que aquela seria recusada.

5. O presente Tratado não se aplica à execução de decisões de detenção ou de 
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condenação, nem às infrações militares que não constituam infrações de direito comum.

6. O auxílio relativo a processos por infrações em matéria de taxas, impostos,
direitos aduaneiro e cambial só pode ser prestado mediante acordo das partes para cada
categoria de infração.

Artigo 2
Dupla incriminação

1. O auxílio só é prestado relativamente a fatos puníveis segundo as leis de ambas
as partes.

2. Para os fi ns do presente artigo, na determinação da infração, segundo a lei
de ambas as partes Contratantes, não releva que as suas leis qualifi quem ou tipifi quem
diferentemente os elementos constitutivos da infração ou utilizem a mesma ou diferente
terminologia legal.

Artigo 3
Recusa de Auxilio

1. O auxílio será recusado se a parte requerida considerar que:

a) o pedido respeita a uma infração política ou com ela conexa;

b) o cumprimento do pedido ofende a sua soberania, segurança, ordem pública
ou qualquer outro seu interesse essencial;

c) existem fundadas razões para concluir que o pedido de auxílio foi formulado
para facilitar a perseguição de uma pessoa em virtude da sua raça, sexo,
religião, nacionalidade ou convicções políticas, ou que a situação dessa pessoa
possa ser prejudicada por qualquer dessas razões;

d) o cumprimento do pedido ofende os direitos e liberdades fundamentais da
pessoa humana.

2. O auxílio pode ser recusado se a parte requerida entender que se verifi cam
fundadas razões que tornariam desproporcionada a concessão desse auxílio.

3. Antes de recusar um pedido de auxílio, a parte requerida deve considerar
a possibilidade de subordinar a concessão desse auxílio às condições que julgue
necessárias. Se a parte requerente aceitar o auxílio sujeito a essas condições, deve
cumpri-las.

4. A parte requerida deve informar imediatamente a parte requerente da sua
decisão de não dar cumprimento, no todo ou em parte, ao pedido de auxílio e das razões
dessa decisão.

5. Não se consideram de natureza política as infrações que não sejam dessa
natureza, segundo:

a) a lei da parte requerida;

b) qualquer convenção internacional em que as duas partes Contratantes sejam parte.
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Artigo 4
Lei aplicável ao cumprimento

1. O pedido de auxílio é cumprido em conformidade com a lei da parte requerida.

2. Quando a parte requerente o solicite expressamente, o pedido de auxílio 
pode ser cumprido em conformidade com a legislação dessa parte, desde que não 
seja incompatível com a legislação da parte requerida e não cause graves prejuízos aos 
intervenientes no processo.

Artigo 5
Requisitos do pedido de auxílio

1. O pedido de auxílio deve ser assinado pela autoridade competente e conter as 
seguintes indicações:

a) autoridade de que emana e autoridade a que se dirige;

b) descrição precisa do auxílio que se solicita;

c) infração a que se refere o pedido, com a descrição sumária dos fatos e indicação 
da data e local em que ocorreram;

d) na medida do possível, identidade e nacionalidade da pessoa sujeita ao 
processo a que se refere o pedido;

e) nome e endereço, se conhecidos, do destinatário ou do notifi cando, no caso de 
entrega de decisões judiciais ou de quaisquer outros documentos, ou no caso 
de notifi cações;

f) nos casos de revista, busca, apreensão e entrega de objetos ou valores, 
declaração certifi cando que são admitidos pela lei da parte requerente;

g) particularidades de determinado processo ou requisitos que a parte requerente 
deseje sejam observados, incluindo a confi dencialidade e prazos a serem 
cumpridos.

2. A parte requerente deve enviar os elementos complementares que a parte 
requerida lhe solicite como indispensáveis ao cumprimento do pedido.

Artigo 6
Cumprimento do pedido

1. Em cumprimento do pedido, a parte requerida:

a) envia objetos, documentos e outros elementos eventualmente solicitados; 
tratando-se de documentos, envia cópia autenticada dos mesmos;

b) pode recusar ou diferir o envio de objetos quando forem necessários para um 
processo em curso; e
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c) comunica à parte requerente os resultados do pedido e, se assim for solicitado,

a data e o lugar do cumprimento do pedido, bem como a possibilidade, se tal

for permitido, de comparecimento de pessoas em atos de processo.

2. A parte requerente devolve, logo que possível, os objetos enviados em

cumprimento do pedido, salvo se a parte requerida, sem prejuízo dos seus direitos ou

dos direitos de terceiros, renunciar à sua devolução.

Artigo 7
Entrega de documentos

1. A parte requerida procederá à comunicação das decisões ou de quaisquer

outros documentos relativos ao processo que lhe sejam, para esse fi m, enviados pela

parte requerente.

2. A comunicação pode efetuar-se mediante simples remessa do documento

ao destinatário ou, por solicitação da parte requerente, por qualquer uma das formas

previstas pela legislação da parte requerida, ou com esta compatível.

3. A parte requerida fornecerá à parte requerente prova da entrega dos documentos

ao respectivo destinatário. Se a entrega não poder ser efetuada, a parte requerente será

disso informada, com indicação das respectivas razões.

Artigo 8
Comparecimento de suspeitos, argüidos ou indiciados, testemunhas e peritos

1. Se a parte requerente pretender o comparecimento, no seu território, de uma

pessoa como suspeito, argüido ou indiciado, testemunha ou perito, pode solicitar a parte

requerida o seu auxilio para tornar possível aquele comparecimento.

2. A parte requerida dá cumprimento à convocação após assegurar-se de que:

a) foram tomadas medidas adequadas para a segurança da pessoa;

b) a pessoa cujo comparecimento é pretendido deu o seu consentimento por

declaração livremente prestada e reduzida a escrito; e

c) não produzirão efeito quaisquer medidas cominatórias ou sanções de qualquer

natureza, especifi cadas ou não na convocação.

3. O pedido de cumprimento de uma convocação, nos termos do número 1 do

presente artigo, indicará as remunerações e indenizações e as despesas de viagem e

de estada a conceder, e será feito de forma a ser recebido até 50 dias antes da data em

que a pessoa deva comparecer. Em caso de urgência, à parte requerida pode renunciar

ã exigência deste prazo.
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Artigo 9
Comparecimento de pessoas detidas

1. Se a parte requerente pretender o comparecimento, no seu território, de 
uma pessoa que se encontra detida no território da parte requerida, esta transfere a 
pessoa detida para o território da parte requerente, após se assegurar de que não há 
razões serias que se oponham à transferência e de que a pessoa detida deu o seu 
consentimento.

2. A transferência não é admitida quando, atentas às circunstâncias do caso, 
a autoridade judiciária da parte requerida considere inconveniente a transferência e 
nomeadamente quando:

a) a presença da pessoa detida for necessária num processo penal em curso no 
território da parte requerida:

b) a transferência puder implicar o prolongamento da prisão preventiva ou provisória.

3. A parte requerente manterá em detenção a pessoa transferida e entrega-la à 
parte requerida dentro do período fi xado por esta, ou quando o comparecimento 
da pessoa já não for necessário.

4. O tempo em que a pessoa estiver fora do território da parte requerida e 
computado para efeitos de prisão preventiva ou provisória, ou de cumprimento 
de pena ou medida de segurança.

5. Quando a pena imposta a uma pessoa, transferida nos termos deste artigo, 
expirar enquanto ela se encontrar no território da parte requerente, será a 
mesma posta em liberdade passando, a partir de então, a gozar do estatuto de 
pessoa não detida para os efeitos do presente Tratado.

Artigo 10
Imunidades e privilégios

1. A pessoa que comparecer no território da parte requerente, ao abrigo do 
disposto nos artigos 8 e 9 do presente Tratado, não será:

a) detida, perseguida ou punida pela parte requerente, nem sujeita a qualquer outra 
restrição da sua liberdade individual no território da referida parte, por quaisquer 
fatos anteriores à partida da pessoa do território da parte requerida; ou

b) obrigada, sem o seu consentimento, a prestar depoimento em processo 
diferente daquele a que se refere o pedido de comparecimento.

2. A imunidade prevista no número 1 do presente artigo cessa se a pessoa 
permanecer voluntariamente no território da parte requerente por mais de 45 dias após 
a data em que a sua presença já não for mais necessária ou, tendo partido, aí tiver 
regressado voluntariamente.
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Artigo 11
Produtos do crime

1. A parte requerida deverá, se tal lhe for pedido, diligenciar no sentido de averiguar
se quaisquer produtos do crime alegadamente praticado se encontram dentro da sua
jurisdição e deverá comunicar à parte requerente os resultados dessas diligências. Na
formulação do pedido, a parte requerente informará a parte requerida das razões pelas
quais entende que esses produtos possam encontrar-se sob a sua jurisdição.

2. A parte requerida providenciará, se a lei lhe permitir, pelo cumprimento da
decisão de apreensão dos produtos do crime, ou de qualquer outra medida com efeito
similar, decretada por um tribunal da parte requerente.

3. Quando a parte requerente comunicar a sua intenção de pretender a execução
de uma decisão de apreensão ou de medida similar, a parte requerida tomará as medidas
permitidas pela sua lei para prevenir qualquer transação, transmissão ou disposição dos
bens que sejam ou possam ser afetados por essa decisão.

4. Os produtos apreendidos, em conformidade com o presente Tratado, serão
perdidos em favor da parte requerida, salvo se em determinado caso for mutuamente
decidido de forma diversa.

5. Na aplicação deste artigo os direitos de terceiros de boa fé deverão ser
respeitados, em conformidade com a lei da parte requerida.

6. As disposições do presente artigo são também aplicáveis aos instrumentos do crime.

Artigo 12
Confi dencialidade

1. A parte requerida, se tal lhe for solicitado, manterá a confi dencialidade do pedido
de auxílio, do seu conteúdo e dos documentos que o instruem, bem como da concessão
desse auxílio. Se o pedido não puder ser cumprido sem quebra da confi dencialidade,
a parte requerida informará a parte requerente, a qual decide, então, se o pedido deve,
mesmo assim, ser executado.

2. A parte requerente, se tal lhe for solicitado, mantém a confi dencialidade das
provas e das informações prestadas pela parte requerida, salvo na medida em que essas
provas e informações sejam necessárias para o processo referido no pedido.

3. A parte requerente não deve usar, sem prévio consentimento da parte requerida, as
provas obtidas, nem as informações delas derivadas, para fi ns diversos dos indicados no pedido.

Artigo 13
Informações sobre sentenças e antecedentes criminais

1. As partes informam-se reciprocamente, na medida do possível, das sentenças e
outras decisões de processo penal relativas a nacionais da outra parte.
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2. Qualquer das partes pode solicitar à outra informações sobre os antecedentes 
criminais de uma pessoa, devendo indicar as razões do pedido. A parte requerida satisfará 
o pedido na mesma medida em que as suas autoridades puderem obter a informação 
pretendida em conformidade com a sua lei interna.

Artigo 14
Autoridade central

1. Cada parte designará uma Autoridade Central para enviar e receber pedidos 
e outras comunicações que digam respeito ao auxílio mútuo nos termos do presente 
Tratado.

2. A Autoridade Central que receber um pedido de auxílio enviá-lo às autoridades 
competentes para o cumprimento e transmite a resposta ou os resultados do pedido à 
Autoridade Central da outra parte.

3. Os pedidos são expedidos e recebidos diretamente entre as Autoridades 
Centrais, ou pela via diplomática.

4. A Autoridade Central do Brasil é a Procuradoria-Geral da República e a Autoridade 
Central de Portugal é a Procuradoria-Geral da República.

Artigo 15
Presença de autoridades da parte requerente

No âmbito do auxilio previsto neste Tratado, cada uma das partes Contratantes 
pode autorizar a presença de autoridades da outra parte para assistir às diligências 
processuais que devam realizar-se no seu território.

Artigo 16
Despesas

A parte requerida custeará as despesas decorrentes do cumprimento do pedido 
de auxílio, salvo as seguintes, que fi carão a cargo da parte requerente:

a) indenizações, remunerações e despesas relativas ao transporte de pessoas nos 
termos do artigo 8 e despesas respeitantes ao transporte de pessoas detidas 
nos termos do artigo 9;

b) subsídios e despesas resultantes do transporte de funcionários prisionais ou da 
escolta; e

c) despesas extraordinárias decorrentes do cumprimento do pedido, quando tal 
for solicitado pela parte requerida.
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Artigo 17
Cooperação jurídica

1. As partes Contratantes comprometem-se a prestar mutuamente informações
em matéria jurídica nas áreas abrangidas pelo presente Tratado.

2. As partes Contratantes podem acordar a extensão do âmbito da cooperação
referida no número anterior a outras áreas jurídicas para além das aí mencionadas.

Artigo 18
Outras modalidades de auxílio

As possibilidades de auxilio previstas neste Tratado não limitam qualquer outra
modalidade de auxílio em matéria penal que as partes entendam, caso a caso, mutuamente
conceder-se.

Artigo 19
Resolução de dúvidas

Quaisquer dúvidas ou difi culdades resultantes da aplicação ou interpretação do
presente Tratado são resolvidas por consulta entre as partes contratantes.

Artigo 20
Entrada em vigor e denúncia

1. O presente Tratado estão sujeito à ratifi cação.

2. O Tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte àquele em
que tiver lugar a troca de instrumentos de ratifi cação e manter-se-á em vigor enquanto
não for denunciado por uma das partes. Os seus efeitos cessam seis meses após o dia
do recebimento da denúncia.

Feito em Brasília, aos 07 dias do mês de maio de 1991, em dois exemplares
originais na língua portuguesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Francisco Rezek

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA

João de Deus Pinheiro



512 DRCI/SNJ/MJ



Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e a 
República da Coréia sobre 
Assistência Judiciária Mútua 
em Matéria Penal

Decreto nº 5.721,
de 13 de março de 2006



514 DRCI/SNJ/MJ



515Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos

Decreto nº 5.721, de 13 de março de 2006.

Promulga o Acordo entre a República Federativa

do Brasil e a República da Coréia sobre

Assistência Judiciária Mútua em Matéria Penal,

celebrado em Brasília, em 13 de dezembro de

2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República da Coréia celebraram em Brasília, em 13 de dezembro de 2002, um Acordo
sobre Assistência Judiciária Mútua em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do
Decreto Legislativo nº 786, de 8 de julho de 2005;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 8 de fevereiro de 2006, nos termos
do parágrafo 1 de seu Artigo 21;

DECRETA:

Art.1º O Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República da Coréia
sobre Assistência Judiciária Mútua em Matéria Penal, celebrado em Brasília, em 13 de
dezembro de 2002, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém.

Art.2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que
possam resultar em revisão do referido Acordo ou que, nos termos do art. 49, inciso I, da
Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de março de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Samuel Pinheiro Guimaraes Neto
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Acordo entre a República Federativa do Brasil e a  
República da Coréia sobre Assistência Judiciária

Mútua em Matéria Penal

A República Federativa do Brasil

e

A República da Coréia

(doravante denominadas “partes”),

Desejosos de melhorar a efi cácia da lei de ambos os países, na investigação, ação 
penal e prevenção do crime por meio de cooperação e assistência judiciária mútua em 
matéria penal,

Acordam o seguinte:

Artigo 1
Alcance da assistência

1. As partes se obrigam a prestar assistência mútua nos termos do presente Acordo, 
da forma mais ampla possível, em matéria de investigação, ação penal ou processos 
relacionados a delitos de natureza criminal.

2. Para efeito do presente Acordo, matéria criminal signifi ca investigação, ação 
penal ou processos relativos a qualquer crime punível no momento da solicitação de 
assistência, sob a competência de autoridade judicial da parte requerente.

3. A assistência incluirá:

a) tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;

b) fornecimento de informações, documentos, registros e elementos de prova;

c) localização ou identifi cação de pessoas (físicas e jurídicas) ou bens;

d) entrega de documentos;

e) execução de pedidos de busca e apreensão;

f) transferência de pessoas sob custódia para prestar depoimento ou ajudar nas 
investigações;

g) medidas de assistência em relação a produtos de crimes, tais como bloqueio, 
confi sco e transferência; e

h) qualquer outra forma de assistência não proibida pelas leis da parte requerida.

4. O presente Acordo não se aplica a:

a) extradição de qualquer pessoa;

b) execução, na parte requerida, de um julgamento criminal realizado na parte 
requerente, exceto na medida em que seja permitido pelas leis da parte 
requerida e neste Acordo;
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c) transferência de pessoas condenadas para cumprimento de sentença; e

d) transferência de procedimentos em matéria criminal.

Artigo 2
Compatibilidade com outros acordos ou instrumentos internacionais

Os termos de assistência e demais procedimentos contidos neste Acordo não
constituirão impedimento a que uma parte preste assistência à outra com base em
dispositivos de outros acordos internacionais aplicáveis, ou em conformidade com
suas leis nacionais. As partes podem, igualmente, prestar-se assistência nos termos de
qualquer acordo, ajuste ou outra prática bilateral cabível.

Artigo 3
Autoridade central

1. Cada parte designará uma Autoridade Central para formular e receber solicitações
relativas ao presente Acordo. A Autoridade Central para a República Federativa do Brasil
será o Ministério da Justiça. A Autoridade Central para a República da Coréia será o
Ministro da Justiça ou uma autoridade por ele designada.

2. As Autoridades Centrais se comunicarão por via diplomática ou diretamente
entre si para as fi nalidades estipuladas neste Acordo.

Artigo 4
Recusa ou adiamento da assistência

1. A assistência poderá ser denegada se, no entendimento da parte requerida:

a) a solicitação referir-se a delito político ou crime previsto na legislação militar
sem, contudo, constituir crime comum;

b) o atendimento à solicitação prejudicar a soberania, a segurança, a ordem
pública ou outro interesse público essencial da parte requerida;

c) existirem substanciais motivos para crer que o pedido de assistência foi
formulado para perseguir ou punir uma pessoa em razão de sua raça, sexo,
religião, nacionalidade ou opinião política ou quando a posição dessa pessoa
pode ser prejudicada por qualquer uma dessas razões; ou

d) a conduta objeto da investigação, ação ou processo penal na parte requerente
não constituir um delito nos termos da lei da parte requerida.

2. A assistência poderá ser adiada pela parte requerida se a execução do pedido
(puder) interferir em uma investigação ou procedimento em curso na parte requerida.

3. Antes de negar a assistência ou adiar a execução, a parte requerida deverá
consultar a parte requerente para avaliar se a assistência pode ser prestada sob as
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condições consideradas necessárias. Caso a parte requerente aceite essa assistência 
condicionada, tais condições deverão ser respeitadas.

4. Se a parte requerida denegar ou adiar a assistência, deverá informar à parte 
requerente as razões da recusa ou adiamento.

Artigo 5
Forma e conteúdo das solicitações

1. A solicitação de assistência deverá conter:

a) o nome da autoridade competente que conduz a investigação, a ação penal ou 
o procedimento relacionado à solicitação;

b) a razão do pedido e a descrição da assistência solicitada;

c) a descrição da matéria e da natureza da investigação ou processo penal, 
incluindo um resumo de fatos relevantes e legislação, exceto nos casos em que 
o pedido for de apresentação de documentos;

d) a indicação de eventual prazo desejado para o cumprimento da solicitação.

2. Quando necessário e possível, a solicitação também deverá conter:

a) informação sobre a identidade, nacionalidade e localização de qualquer pessoa 
(física ou jurídica) de quem se busca uma prova;

b) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa (física ou jurídica) 
a ser intimada, o seu envolvimento com o processo e o procedimento de 
intimação cabível;

c) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa (física ou jurídica) 
ou de um objeto a ser encontrado;

d) descrição do local ou pessoa (física ou jurídica) a ser revistada e dos bens a 
serem apreendidos;

e) descrição da forma na qual qualquer depoimento ou declaração deva ser 
tomado e registrado;

f) lista das perguntas a serem feitas às pessoas mencionadas na solicitação;

g) descrição de qualquer procedimento especial ou exigência a ser seguido no 
cumprimento da solicitação;

h) informações quanto à ajuda de custo e ao ressarcimento de despesas a que a 
pessoa tem direito quando convidada acomparecer perante a parte requerente;

i) eventual necessidade de confi dencialidade e as razões da mesma; e

j) tanto quanto necessário, qualquer outra informação inerente à execução do pedido.

3. Se a parte requerida considerar que as informações contidas no pedido não são 
sufi cientes ao seu atendimento, poderá requerer informações adicionais.

4. A solicitação de assistência deverá ser formulada, por escrito, exceto se a parte 
requerida aceitá-la de outro modo em situações de urgência. Em qualquer situação, o 
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pedido deverá ser confi rmado imediatamente por escrito, a menos que a parte requerida

o aceite de outra forma.

5. Requerimentos, documentos anexos e outras comunicações formuladas com

base no presente Acordo deverão estar acompanhadas de tradução para o idioma da

parte requerida ou outro idioma legalmente aceitável por esta parte.

Artigo 6
Cumprimento das solicitações

As solicitações de assistência serão prontamente executadas de acordo com a lei

da parte requerida e, desde que não seja proibida pela lei desta parte, na forma solicitada

pela parte requerente.

Artigo 7
Devolução de objetos e documentos à parte requerida

Quando solicitado pela parte requerida, a parte requerente deverá restituir, tão

breve quanto possível, quaisquer documentos, registros ou instrumentos de provas

obtidos nos termos deste Acordo.

Artigo 8
Proteção de confi dencialidade

A parte requerida, se solicitada, empenhar-se-á ao máximo no sentido de manter

o caráter confi dencial da solicitação, seu conteúdo, documentos anexos e qualquer

medida adotada no pedido. Se a solicitação não puder ser atendida sem a quebra dessa

confi dencialidade, a parte requerida informá-lo-á à parte requerente, que, então, decidirá

se ainda assim deve ou não ser executada a solicitação.

Artigo 9
Restrições ao uso

1. A parte requerente não deverá usar qualquer informação ou prova obtida por

força deste Acordo em investigação, ação penal ou procedimentos outros que não

aqueles descritos na solicitação, sem o prévio consentimento da parte requerida.

2. A parte requerente, se solicitada, deverá manter sob sigilo as informações e

provas obtidas da parte requerida, exceto no que se refere às informações e provas

necessárias à investigação e procedimentos descritos no pedido.

3. Informações ou provas que tenham sido tornadas públicas na parte requerente,

nos termos do parágrafo 1 ou 2, podem, dai por diante, ser usadas para qualquer fi m.
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Artigo 10
Depoimento ou produção de prova na parte requerida

1. A parte requerida deverá, em conformidade com sua lei e na ocasião do pedido, 
tomar testemunho ou de outra forma obter declarações de pessoas ou requererem que 
as mesmas apresentem instrumentos de prova para envio à parte requerente.

2. A parte requerida permitirá a presença de pessoas indicadas na solicitação, no 
decorrer do seu atendimento, e permitirá que apresentem perguntas a serem dirigidas à 
pessoa que dará testemunho ou apresentará prova. Caso esse questionamento direto 
não seja permitido, tais pessoas poderão submeter questões a serem dirigidas àquelas 
que estejam depondo ou produzindo provas.

3. Uma pessoa que é solicitada a apresentar prova nos termos deste artigo 
poderá recusar-se a fazê-lo quando a lei da parte requerida não impuser tal obrigação em 
circunstâncias similares em procedimentos originados na parte requerida.

4. Quando uma pessoa que é solicitada a apresentar prova na parte requerida nos 
termos deste artigo alegar o direito de recusar-se a fornecê-las, sob o amparo da lei da 
parte requerente,

a) a parte requerida deverá, alternativamente:

i) solicitar à parte requerente que forneça um certifi cado da existência 
desse direito; ou

ii) solicitar à pessoa que forneça prova do direito de recusa para que 
seja transmitida à parte requerente, a fi m de determinar a existência do 
direito alegado e emitir um certifi cado;

b) o certifi cado da parte requerente constituirá prova sufi ciente da existência do direito.

Artigo 11
Depoimento ou assistência nas investigações na parte requerente

1. A parte requerente poderá solicitar assistência da parte requerida para convidar 
uma pessoa a comparecer como testemunha ou perito em processos ou auxiliar nas 
investigações. A parte requerente indicará o montante das despesas e ajuda de custos 
que devem ser pagas.

2. A parte requerida informará imediatamente a parte requerente da resposta da 
pessoa.

Artigo 12
Transferência de Pessoas sob Custódia

1. Uma pessoa sob custódia na parte requerida será, a pedido da parte requerente, 
temporariamente trasladada para esta parte para auxiliar nas investigações ou processo, 
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sob a condição de que tanto a pessoa quanto a parte requerida consintam com a
transferência.

2. Quando for exigido que a pessoa trasladada seja mantida sob custódia sob as
leis da parte requerida, a parte requerente manterá a pessoa sob custódia e a devolverá
quando da conclusão da solicitação que deu ensejo ao traslado da mesma.

3. Se a parte requerida informar à parte requerente que não é mais necessário
manter a pessoa transferida sob custódia, esta será colocada em liberdade e será tratada
como previsto no artigo 11.

4. O tempo em que a pessoa for mantida sob custódia na parte requerente será
computado no cumprimento da sentença a ela imposta na parte requerida.

Artigo 13
Salvo-conduto

1. A pessoa presente na parte requerente, conforme solicitação feita nos termos
dos artigos 11 ou 12, não será detida, denunciada, processada ou sujeita a qualquer
outra restrição de sua liberdade pessoal nessa parte em razão de quaisquer atos ou
omissões anteriores à sua partida da parte requerida e não será obrigada a dar provas
em qualquer processo ou auxiliar qualquer investigação distintas daquelas que foram
objeto do pedido.

2. O parágrafo 1 do presente artigo não se aplicará caso a pessoa, sendo livre
para deixar o território da parte requerente, não o tenha feito dentro de um prazo de 15
dias, após notifi cação ofi cial no sentido de que a presença da referida pessoa não é mais
necessária ou, caso tenha partido, retorne voluntariamente.

3. A pessoa que não consinta em atender a uma solicitação formulada nos termos
dos artigos 11 ou 12 não estará, por esse motivo, sujeita a qualquer penalidade ou medida
coercitiva, mesmo diante de qualquer declaração em contrário constante da solicitação
ou intimação.

Artigo 14
Fornecimento de documentos ofi ciais disponíveis ao público

1. A parte requerida fornecerá à parte requerente cópias de documentos, registros
ou informações de acesso geral, disponíveis nos órgãos ofi ciais da parte requerida.

2. A parte requerida poderá fornecer cópias de documentos, registros ou
informações ofi ciais da mesma maneira e sob as mesmas condições do fornecimento às
suas próprias autoridades policiais ou judiciais. A parte requerida poderá, a seu critério,
negar, no todo ou em parte, uma solicitação referente a documentos não disponíveis ao
público em geral.
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Artigo 15
Entrega de documentos

1. A parte requerida efetuará a entrega de documentos que lhe são transmitidos 
com essa fi nalidade pela parte requerente.

2. Um pedido de entrega de documentos que requeira o comparecimento de uma 
pessoa deve ser recebido pela parte requerida com antecedência mínima de 45 dias 
antes da data da exigência do comparecimento. Em caso de urgência, a parte requerida 
poderá dispensar essa exigência.

3. A parte requerida encaminhará à parte requerente o comprovante da entrega do 
documento, que deverá incluir data, local e forma de entrega, acompanhado de assinatura 
ou carimbo da autoridade que efetuou a entrega. Caso a entrega não possa ser efetuada, 
a parte requerente será informada da denegação e de seus motivos.

Artigo 16
Busca e Apreensão

1. A parte requerida, na medida em que seja permitido em sua legislação, executará 
o mandado de busca, apreensão e entrega de qualquer bem, incluindo documentos, 
registros ou objetos de prova, à parte requerente, desde que o pedido contenha 
informação que justifi que tal ação, segundo as leis da parte requerente.

2. A parte requerida deverá fornecer informações que possam ser solicitadas pela 
parte requerente a respeito do resultado de qualquer busca, do local e das circunstâncias 
de apreensão e da custódia subseqüente dos bens apreendidos e suas condições.

3. A parte requerida poderá solicitar que a parte requerente aceite os termos 
e condições julgados necessários à proteção de interesses de terceiros quando da 
transferência de um bem.

Artigo 17
Produtos do Crime

1. A parte requerida deverá, mediante solicitação, empenhar-se para determinar 
se quaisquer produtos de crime estão localizados sob sua jurisdição e deverá informar 
a parte requerente dos resultados das suas investigações. Ao fazer a dita solicitação, a 
parte requerente deverá notifi car a parte requerida sobre os elementos que levaram à 
conclusão de que tais produtos possam estar localizados em seu território.

2. Nos termos do parágrafo 1, quando da localização de bens que supostamente 
sejam produtos de crimes, a parte requerida deverá tomar as medidas permitidas por 
sua legislação para imobilizar e confi scar tais bens, particularmente visando a sua 
transferência à parte requerente.

3. Na aplicação deste artigo, o direito de terceiros de boa fé será resguardado nos 
termos da legislação da parte requerida.
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4. A parte requerida que tem custódia sobre os produtos confi scados deverá
dispor desses produtos de acordo com sua legislação. Nos termos de sua legislação, a
parte requerida poderá transferir os produtos confi scados à parte requerente.

Artigo 18
Certifi cação e Autenticação

1. Uma solicitação de assistência e a documentação que deverá acompanhá-la,
bem como documentos ou outros materiais fornecidos em resposta a essa solicitação, não
exigirão qualquer forma de certifi cação ou autenticação, salvo o previsto no parágrafo 2.

2. Excepcionalmente, a parte requerente poderá solicitar que documentos, registros
ou outros materiais referidos no pedido de assistência sejam transmitidos segundo a
forma específi ca de certifi cação ou autenticação solicitada, a fi m de adequá-los à sua
legislação. O pedido será atendido desde que seja admitido pela lei da parte requerida.

Artigo 19
Custos

1. A parte requerida deverá arcar com os custos da execução do pedido de
assistência, exceto nas seguintes hipóteses, quando tais custos correrão por conta da
parte requerente:

a) despesas relativas ao traslado de qualquer pessoa do território da parte
requerida, a pedido da parte requerente, e qualquer ajuda de custo ou despesa
devida a essa pessoa enquanto estiver na parte requerente em decorrência de
uma solicitação formulada nos termos dos artigos 11 ou 12; e

b) despesas e honorários de peritos.

2. Caso a execução da solicitação implique custos de caráter extraordinário, as
partes deverão consultar-se a fi m de determinar os termos e condições sob as quais a
assistência poderá ser fornecida.

Artigo 20
Consultas

As partes realizarão, de imediato, consultas entre si, mediante solicitação de uma
delas, sobre a interpretação, aplicação ou execução do presente Acordo.

Artigo 21
Vigência e Denúncia

1. Este Acordo estará sujeito a ratifi cação. Este Acordo entrará em vigor mediante
troca de instrumentos de ratifi cação.
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2. Este Acordo se aplica a qualquer solicitação apresentada após sua vigência, 
mesmo que se refi ra a atos ou omissões cometidos anteriormente.

3. As partes poderão emendar o presente Acordo por consentimento mútuo e 
tais emendas entrarão em vigor por meio de troca de notas, por escrito, entre as partes, 
através dos canais diplomáticos, informando que as formalidades internas para sua 
entrada em vigor foram completadas.

4. Cada uma das partes poderá denunciar este Acordo por meio de notifi cação 
escrita, por meio dos canais diplomáticos, a qualquer tempo. A denúncia produzirá efeito 
6 (seis) meses depois da data da notifi cação.

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados pelos 
seus respectivos Governos, assinam este Acordo.

Feito em Brasília, em 13 de dezembro de 2002, em dois exemplares originais, nos 
idiomas português, coreano e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em 
caso de qualquer divergência de interpretação, o texto em inglês deverá prevalecer.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PAULO DE TARSO RAMOS RIBEIRO

Ministro da Justiça

PELA REPÚBLICA DA CORÉIA
MYUNGBAI KIM

Embaixador
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Decreto nº 5.984 de 12 de dezembro de 2006.

Promulga o Acordo de Assistência Judiciária

em Matéria Penal entre a República Federativa

do Brasil e a Ucrânia, celebrado em Kiev, em

16 de janeiro de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a Ucrânia celebraram, em
Kiev, em 16 de janeiro de 2002, o Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do
Decreto Legislativo nº 67, de 18 de abril de 2006;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional em 24 de outubro de
2006, nos termos do parágrafo 2º de seu artigo XXI;

DECRETA:

Art. 1º O Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre a República
Federativa do Brasil e a Ucrânia, celebrado em Kiev, em 16 de janeiro de 2002, apenso
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele
se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares
que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Celso Luiz Nunes Amorim
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Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal
entre a República Federativa do Brasil e a Ucrânia

A República Federativa do Brasil

e

A Ucrânia,

(doravante denominadas “partes”),

Desejosos de facilitar a execução das tarefas dos órgãos competentes pelo 

cumprimento da lei de ambos os países, na investigação, inquérito, ação penal e 

prevenção do crime por meio de cooperação e assistência judiciária mútua em matéria 

penal,

Acordam o seguinte:

Artigo I
Alcance da assistência

1. As partes se obrigam a prestar assistência mútua, nos termos do presente 

Acordo, em matéria de investigação, inquérito, ação penal, prevenção de crimes e 

processos relacionados a delitos de natureza criminal.

2. A assistência incluirá:

a) tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;

b) fornecimento de documentos, registros e bens;

c) localização ou identifi cação de pessoas físicas ou jurídicas ou bens;

d) entrega de documentos;

e) transferência de pessoas sob custódia para prestar depoimento ou outros fi ns;

f) execução de pedidos de busca e apreensão;

g) assistência em procedimentos relacionados a imobilização e confi sco de bens, 

restituição, cobrança de multas; e

h) qualquer outra forma de assistência não proibida pelas leis da parte requerida.

3. A assistência será prestada ainda que o fato sujeito a investigação, inquérito ou 

ação penal não seja punível na legislação de ambas as partes.

4. O presente Acordo destina-se tão-somente à assistência judiciária mútua entre 

as partes. Seus dispositivos não darão direito a qualquer indivíduo de obter, suprimir ou 

excluir qualquer prova ou impedir que uma solicitação seja atendida.
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Artigo II
Autoridades centrais

1. As partes designarão Autoridades Centrais para enviar e receber solicitações
em observância ao presente Acordo.

2. Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central será o Ministério da
Justiça. Para a Ucrânia, as Autoridades Centrais serão o Ministério da Justiça, em caso de
processos judiciais, e a Procuradoria-Geral em caso de investigações ou inquéritos.

3. As Autoridades Centrais se comunicarão diretamente para as fi nalidades
estipuladas neste Acordo.

Artigo III
Restrições à assistência

1. A Autoridade Central da parte requerida poderá negar assistência se:

a) a solicitação referir-se a delito previsto na legislação militar, sem contudo
constituir crime comum;

b) o atendimento à solicitação prejudicar a  segurança  ou  interesses essenciais
semelhantes da parte requerida; ou

c) a solicitação não for feita de conformidade com o Acordo.

2. Antes de negar a assistência com base no disposto neste artigo, a Autoridade
Central da parte requerida deverá consultar a Autoridade Central da parte requerente para
avaliar se a assistência pode ser prestada sob as condições consideradas necessárias.
Caso a parte requerente aceite essa assistência condicionada, tais condições deverão
ser respeitadas.

3. Caso a Autoridade Central da parte requerida negue a assistência, deverá
informar à Autoridade Central da parte requerente das razões dessa denegação.

Artigo IV
Forma e conteúdo das solicitações

1. A solicitação de assistência deverá ser feita por escrito, a menos que a
Autoridade Central da parte requerida acate solicitação sob outra forma, em situações de
urgência. Nesse caso, se a solicitação não tiver sido feita por escrito, deverá ser a mesma
confi rmada, por escrito, no prazo de dez dias, a menos que a Autoridade Central da parte
requerida concorde que seja feita de outra forma. A solicitação será acompanhada de
tradução para o idioma da parte requerida.

2. A solicitação deverá conter as seguintes informações:

a) o nome da autoridade que conduz a investigação, o inquérito, a ação penal ou
o procedimento relacionado com a solicitação;
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b) descrição da matéria e da natureza da investigação, do inquérito, da ação penal 
ou do procedimento, incluindo, até onde for possível determiná-lo, o delito 
específi co em questão;

c) descrição da prova, informações ou outra assistência pretendida; e

d) declaração da fi nalidade para a qual a prova, as informações ou outra assistência 
são necessárias.

3. Quando necessário e possível, a solicitação deverá também conter:

a) informação sobre a identidade e a localização de qualquer pessoa física ou 
jurídica de quem se busca uma prova;

b) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa física ou jurídica 
a ser intimada, o seu envolvimento com o processo e o procedimento de 
intimação cabível;

c) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa física ou jurídica 
ou de um objeto a ser encontrado;

d) descrição precisa do local ou pessoa física ou jurídica a ser revistados e dos 
bens a serem apreendidos;

e) descrição da forma sob a qual qualquer depoimento ou declaração deva ser 
tomado e registrado;

f) lista das perguntas a serem feitas às pessoas mencionadas na solicitação;

g) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento da 
solicitação;

h) informações quanto à ajuda de custo e ao ressarcimento de despesas a que a 
pessoa tem direito quando convidada a comparecer perante a parte requerente; e

i) qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento da parte 
requerida, para facilitar o cumprimento da solicitação.

Artigo V
Cumprimento das solicitações

1. A Autoridade Central da parte requerida atenderá imediatamente à solicitação 
ou a transmitirá, quando oportuno, à autoridade que tenha jurisdição para fazê-lo. As 
autoridades competentes da parte requerida envidarão todos os esforços no sentido de 
atender à solicitação. A justiça da parte requerida deverá emitir intimações, mandados de 
busca e apreensão ou outras ordens necessárias ao cumprimento da solicitação.

2. A Autoridade Central da parte requerida providenciará tudo o que for 
necessário e arcará com as despesas de representação da parte requerente na parte 
requerida, em quaisquer procedimentos originados de uma solicitação de assistência, 
nos termos deste Acordo.

3. As solicitações serão executadas de acordo com as leis da parte requerida, a 
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menos que os termos deste Acordo disponham de outra forma. O método de execução
especifi cado na solicitação deverá, contudo, ser seguido, exceto no que tange às
proibições previstas nas leis da parte requerida.

4. Caso a Autoridade Central da parte requerida conclua que o atendimento a
uma solicitação interferirá no curso de uma investigação, inquérito, ação penal ou
procedimento em curso naquela parte, poderá determinar que se adie o atendimento
àquela solicitação, ou optar por atendê-la sob as condições julgadas necessárias após
consultas com a Autoridade Central da parte requerente. Caso a parte requerente aceite
essa assistência condicionada, deverá respeitar as condições estipuladas.

5. Quando solicitado pela Autoridade Central da parte requerente, a parte
requerida se empenhará ao máximo no sentido de manter o caráter confi dencial da
solicitação e de seu conteúdo. Se a solicitação não puder ser atendida sem a quebra
dessa confi dencialidade, a Autoridade Central da parte requerida disso informará a
Autoridade Central da parte requerente, que então decidirá se ainda assim deve ou não
ser executada a solicitação.

6. A Autoridade Central da parte requerida responderá a indagações razoáveis
efetuadas pela Autoridade Central da parte requerente com relação ao andamento de
uma assistência solicitada.

7. A Autoridade Central da parte requerida deverá informar imediatamente a
Autoridade Central da parte requerente sobre o resultado do atendimento à solicitação.
Caso a solicitação seja negada, retardada ou adiada, a Autoridade Central da parte
requerida informará a Autoridade Central da parte requerente das razões da denegação,
do atraso ou do adiamento.

Artigo VI
Custos

A parte requerida arcará com todos os custos relacionados ao atendimento da
solicitação, com exceção dos honorários devidos ao perito, as despesas de tradução,
interpretação e transcrição, bem como ajudas de custo e despesas resultantes do
transporte de pessoas, de acordo com os artigos X e XI do presente Acordo, casos em
que caberão à parte requerente.

Artigo VII
Restrições ao uso

1. A Autoridade Central da parte requerida pode solicitar que a parte requerente
deixe de usar qualquer informação ou prova obtida por força deste Acordo em investigação,
inquérito, ação penal ou procedimentos outros que não aqueles descritos na solicitação,
sem o prévio consentimento da Autoridade Central da parte requerida. Nesses casos, a
parte requerente respeitará as condições estabelecidas.
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2. A Autoridade Central da parte requerida poderá solicitar que as informações ou 
provas produzidas por força do presente Acordo sejam mantidas confi denciais ou usadas 
apenas sob os termos e condições por ela especifi cadas. Caso a parte requerente aceite 
as informações ou provas sujeitas a essas condições, ela respeitá-las-á.

3. Nenhum dos dispositivos contidos neste artigo constituirá impedimento ao 
uso ou revelação das provas ou informações, na medida em que haja obrigação legal 
nesse sentido na parte requerente, no âmbito de uma ação penal. A parte requerente 
deve notifi car previamente a parte requerida do possível uso ou revelação de tais 
informações ou provas.

4. Informações ou provas que tenham sido tornadas públicas na parte requerente, 
nos termos do parágrafo 1 ou 2, podem, daí por diante, ser usadas para qualquer fi m.

Artigo VIII
Depoimento ou produção de prova na parte requerida

1. Uma pessoa intimada a depor ou a apresentar prova, nos termos deste Acordo, 
será obrigada, quando necessário, a apresentar-se e testemunhar ou exibir documentos, 
registros e bens.

2. Mediante solicitação, a Autoridade Central da parte requerida antecipará 
informações sobre data e local da tomada de depoimento ou produção de prova, de 
acordo com o disposto neste artigo.

3. A parte requerida permitirá a presença de pessoas indicadas na solicitação, no 
decorrer do seu atendimento, e permitirá que apresentem perguntas a serem dirigidas à 
pessoa que dará testemunho ou apresentará prova.

4. Caso a pessoa mencionada no parágrafo 1 alegue condição de imunidade, 
incapacidade ou privilégio prevista nas leis da parte requerente, o depoimento ou prova 
deverá, não obstante, ser tomado, e a alegação, por escrito, será levada ao conhecimento 
da Autoridade Central da parte requerente.

5. As pessoas mencionadas no parágrafo 1 que gozarem de privilégio, imunidade 
ou inviolabilidade na parte requerida somente poderão ser obrigadas a testemunhar e 
apresentar documentos, registros e bens, na medida em que for permitido pela legislação 
da parte requerida.

6. Os depoimentos e documentos recebidos na parte requerida, caso estejam 
devidamente certifi cados, manterão seu valor de prova na parte requerente.

Artigo IX
Registros Ofi ciais

1. A parte requerida fornecerá à parte requerente cópias de documentos de 
acesso geral, inclusive documentos ou informações de qualquer natureza, disponíveis 
nos órgãos e entidades estatais da parte requerida.
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2. A parte requerida pode fornecer cópias de quaisquer registros, incluindo
documentos ou informações que estejam sob a guarda de autoridades naquela parte, na
mesma medida e nas mesmas condições em que estariam disponíveis às suas próprias
autoridades policiais ou judiciais. A parte requerida pode, a seu critério, negar, no todo ou
em parte, uma solicitação referente a documentos não disponíveis ao público em geral.

Artigo X
Depoimento e prova na parte requerente

1. Quando a parte requerente solicitar o comparecimento de uma pessoa naquela
parte para depoimento ou prova, a parte requerida deverá convidar essa pessoa para
comparecer perante a autoridade competente na parte requerente. A parte requerente
determinará o montante das despesas a ser coberto. A Autoridade Central da parte requerida
informará imediatamente à Autoridade Central da parte requerente da resposta da pessoa.

2. A Autoridade Central da parte requerente poderá, a seu critério, determinar
que a pessoa convidada a comparecer perante a parte requerente, de acordo com o
estabelecido neste artigo, não estará sujeita a intimação, detenção ou qualquer restrição
de liberdade pessoal, resultante de quaisquer atos ou condenações anteriores à sua
partida da parte requerida.

3. O salvo-conduto fornecido com base neste artigo perderá a validade sete dias
após a notifi cação, pela Autoridade Central da parte requerente à Autoridade Central da
parte requerida, de que a presença da pessoa não é mais necessária, ou quando a pessoa,
já tendo deixado a parte requerente, a ela retorne voluntariamente. A Autoridade Central da
parte requerente poderá, a seu critério, prorrogar esse período por até quinze dias.

Artigo XI
Traslado de pessoas sob custódia

1. Uma pessoa sob custódia da parte requerida, cuja presença na parte requerente
seja solicitada para fi ns de assistência, nos termos do presente Acordo, será trasladada
da parte requerida à parte requerente para aquele fi m, caso a pessoa consinta, e se as
Autoridades Centrais de ambas as partes também concordarem.

2. Uma pessoa sob custódia da parte requerente, cuja presença na parte requerida
seja solicitada para fi ns de assistência, nos termos do presente Acordo, poderá ser
trasladada da parte requerente para a parte requerida, caso a pessoa consinta, e se as
Autoridades Centrais de ambas os partes também concordarem.

3. Para fi ns deste artigo:

a) a parte receptora terá competência e obrigação de manter a pessoa trasladada
sob custódia, salvo autorização em contrário pela parte remetente;

b) a parte receptora devolverá a pessoa  trasladada à custódia da parte remetente
tão logo as circunstâncias assim o permitam, ou conforme entendimento
contrário acordado entre as Autoridades Centrais de ambas as partes;
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c) a parte receptora não requererá à parte remetente a abertura de processo de 
extradição para o regresso da pessoa  trasladada; e

d) o tempo em que a pessoa  for mantida sob custódia na parte receptora será 
computado no cumprimento da sentença a ela imposta na parte remetente.

Artigo XII
Trânsito de pessoas sob custódia

1. A parte requerida pode autorizar trânsito por seu território de pessoa mantida 
sob custódia de uma terceira parte e cujo comparecimento pessoal foi exigido pela 
parte requerente para depoimento, provas ou prestar outra assistência na investigação, 
perseguição ou processo criminal relacionado com o crime.

2. A parte requerida estará autorizada e obrigada a manter essa pessoa sob 
custódia durante seu trânsito.

3. Cada parte poderá recusar o trânsito de seus cidadãos.

Artigo XIII
Localização ou identifi cação de pessoas ou bens

A parte requerida se empenhará ao máximo no sentido de precisar a localização 
ou a identidade de pessoas físicas ou jurídicas ou bens discriminados na solicitação.

Artigo XIV
Entrega de documentos

1. A parte requerida se empenhará ao máximo para providenciar a entrega de 
documentos relativos, no todo ou em parte, a qualquer solicitação de assistência pela 
parte requerente, de conformidade com os dispositivos deste Acordo.

2. Qualquer documento solicitando o comparecimento de uma pessoa perante 
autoridade da parte requerente deverá ser emitido com a devida antecedência em relação 
à data prevista para o comparecimento.

3. A parte requerida deverá apresentar o comprovante da entrega dos documentos 
na forma  especifi cada na solicitação.

Artigo XV
Busca e apreensão

1. A parte requerida executará o mandado de busca, apreensão e entrega de 
qualquer bem à parte requerente, desde que o pedido contenha informação que justifi que 
tal ação, segundo as leis da parte requerida.
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2. A Autoridade Central da parte requerida poderá solicitar que a parte requerente
aceite termos e condições julgados necessários à proteção de interesses de terceiros
quando da transferência de um bem.

Artigo XVI
Devolução de bens e documentos

A Autoridade Central da parte requerida pode solicitar à Autoridade Central da parte
requerente a devolução, com a urgência possível, de quaisquer documentos, registros ou
bens, a ela entregues em decorrência do atendimento à solicitação objeto deste Acordo.

Artigo XVII
Assistência em processos de perda de bens

1. Caso a Autoridade Central de uma das partes tome conhecimento da existência
de produtos ou instrumentos de crime localizados no território da outra parte e passíveis
de confi sco ou apreensão, de acordo com a legislação da parte requerida, poderá
informar à Autoridade Central da outra parte a respeito dessa circunstância. Se esta parte
tiver jurisdição sobre a matéria, poderá repassar essa informação às suas autoridades
para que se avalie a providência mais adequada a tomar. Essas autoridades basearão
sua decisão nas leis de seus respectivos países e incumbirão sua Autoridade Central de
informar a outra parte quanto à providência tomada.

2. As partes prestarão assistência mútua na medida em que seja permitida pelas
respectivas leis que regulam o procedimento para os casos de apreensão de produtos
e instrumentos de crime, de restituição às vítimas do crime, e de cobrança de multas
impostas por sentenças penais. Pode-se incluir entre as ações previstas neste parágrafo
a indisponibilidade temporária desses produtos ou instrumentos do crime, enquanto se
aguarda julgamento de outro processo.

3. A parte que tem custódia dos produtos ou instrumentos de crime deles disporá
de acordo com sua lei. Qualquer parte pode transferir esses bens, total ou parcialmente,
ou o produto de sua venda para a outra parte, de acordo com a lei da parte que transferir
e nos termos que julgar adequados.

Artigo XVIII
Compatibilidade com outros acordos

Os termos de assistência e demais procedimentos contidos neste Acordo não
constituirão impedimento a que uma parte preste assistência à outra com base em
dispositivos de outros acordos internacionais aplicáveis, ou de conformidade com suas
leis nacionais. As partes podem também prestar-se assistência nos termos de qualquer
acordo, ajuste ou outra prática bilateral cabível.
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Artigo XIX
Consultas

As Autoridades Centrais das partes realizarão consultas, em intervalos de tempo 
acertados mutuamente, no sentido de promover o uso mais efi caz deste Acordo. As 
Autoridades Centrais podem também estabelecer acordo quanto a medidas práticas que 
se tornem necessárias com vistas a facilitar a implementação deste Acordo.

Artigo XX
Aplicação

Este Acordo será aplicado a qualquer solicitação apresentada após a data de sua 
entrada em vigor, ainda que os atos ou omissões que constituam o delito tenham ocorrido 
antes daquela data.

Artigo XXI
Procedimento de ratifi cação, vigência e denúncia

1. O presente Acordo estará sujeito a ratifi cação e os seus instrumentos de 
ratifi cação serão trocados o mais brevemente possível.

2. O presente Acordo entrará em vigor na data da troca dos instrumentos de 
ratifi cação.

3. As partes poderão modifi car o presente Acordo por consentimento mútuo e 
tais emendas entrarão em vigor por meio da troca de notas, por escrito, entre as partes, 
através dos canais diplomáticos, informando que as formalidades internas para sua 
entrada em vigor foram completadas.

4. Cada uma das partes poderá denunciar este Acordo por meio de notifi cação, 
por escrito, através dos canais diplomáticos, à outra parte. A denúncia produzirá efeito 6 
meses da data da notifi cação.

Feito em Kiev, em 16 de janeiro de 2002, em dois exemplares originais, nos idiomas 
português e ucraniano, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CELSO LAFER

Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA UCRÂNIA
YURY SMIRNOV

Ministro do Interior


